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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0042380-04.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON, com fundamento no artigo

105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte que, à

unanimidade, negou provimento à apelação, bem como à remessa oficial da fazenda nacional, em ação que visava

ao reconhecimento da correção monetária sobre restituição de indébito tributário.

 

A recorrente, requereu a explicitação dos índices de correção monetária a serem observados e apontou os que

entende devidos, bem como a incidência de juros de 1% ao mês, a partir do recolhimento indevido até o advento

da taxa SELIC.

 

Referido decisum foi proferido em dissonância com o entendimento consolidado no STJ, conforme o julgamento

do REsp nº 1.112.524/DF sob o regime instituído pela Lei nº 11.672/2008, o que determinou a devolução do

processo à Turma julgadora para reexame, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo
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Civil. Em sede de juízo de retratação, à unanimidade, foi negado provimento ao apelo, bem como dado parcial

provimento à remessa oficial, a fim de reformar a sentença quanto aos índices de correção monetária (fls.

242/245). Intimadas as partes, o prazo para manifestação quanto ao acórdão transcorreu in albis (fl. 248).

 

À vista da retratação, nego seguimento ao recurso especial interposto.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0042380-04.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão da Terceira Turma desta corte que, à unanimidade, negou provimento à apelação, bem como à remessa

oficial da fazenda nacional, em ação que visava ao reconhecimento da correção monetária sobre restituição de

indébito tributário.

 

A recorrente requereu a explicitação dos índices de correção a serem observados e apontou os que entende

devidos, bem como a aplicação de juros de 1% ao mês, a partir do recolhimento indevido até o advento da taxa

SELIC. Alega a violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e aos princípios da isonomia, legalidade

e ao direito à propriedade.

 

Referido decisum foi proferido em dissonância com o entendimento consolidado no STJ, o que determinou a

devolução do processo à Turma julgadora para reexame, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de

Processo Civil. Em sede de juízo de retratação, à unanimidade, foi negado provimento ao apelo, bem como dado

parcial provimento à remessa oficial, a fim de reformar a sentença quanto aos índices de correção monetária (fls.

242/245). Intimadas as partes, o prazo para manifestação quanto ao acórdão transcorreu in albis (fls.248).

 

À vista da retratação e da ausência de recurso do novo acórdão proferido, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto e determino a baixa dos autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Publique-se.

 

Intime-se.
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0039136-52.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Fibria Celulose S/A., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou à apelação e manteve decisão que

julgou improcedente o pedido de creditamento do IPI recolhido na aquisição de insumos, produtos intermediários

e embalagens utilizados na industrialização de produtos sujeitos à imunidade.

 

Alega-se contrariedade ao artigo 49 do Código Tributário Nacional.

 

Em contrarrazões (fls. 1.881/1.883), a União sustenta a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma

da melhor doutrina e jurisprudência.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A matéria discutida nos autos refere-se à possibilidade de creditamento do IPI decorrente de aquisições de matéria

prima, produtos intermediários ou embalagens utilizadas na industrialização de produtos sujeitos à imunidade. O

Superior Tribunal de Justiça manifestou entendimento no sentido de que somente com a edição da Lei n.°

9.779/99 foi concedido às empresas o direito de realizarem compensação dos créditos de IPI, bem como

confirmou a não abrangência das situações de não-tributação e imunidade pela norma. Confira, na parte pertinente

ao caso, a ementa transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. PRETENSÃO DE APROVEITAMENTO DE VALOR PAGO NA

AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS E MATERIAIS DE EMBALAGENS EMPREGADOS NA

INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ISENTOS, IMUNES, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA

ZERO. PREVISÃO LEGAL QUE CONTEMPLA SOMENTE OS PRODUTOS FINAIS ISENTOS OU

TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. ART. 11 DA LEI 9.779/99. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA. ARTS. 150, I, CF/88 E 97 DO CTN. INTERPRETAÇÃO LITERAL.

ART. 111 DO CTN. ART. 49 DO CTN E ART. 153, IV, § 3º, DA CF/88. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. DL 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. INCIDÊNCIA. 

(...) 

3. O aresto recorrido entendeu que não se extrai da hipótese legal (art. 11 da Lei 9.779/99) o direito ao
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creditamento quando o produto final for imune ou não-tributado, mas apenas quando isento ou tributado à

alíquota zero. Ao final, concluiu pelo não-provimento da apelação da contribuinte. 

4. O art. 11 da Lei 9.779/99 prevê duas hipóteses para o creditamento do IPI: quando o produto final for isento

ou tributado à alíquota zero. Os casos de não-tributação e imunidade estão fora do alcance da norma, sendo

vedada a sua interpretação extensiva. 

5. O princípio da legalidade, insculpido no texto constitucional, exalta que ninguém é obrigado a fazer ou deixar

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II). No campo tributário significa que nenhum tributo pode

ser criado, extinto, aumentado ou reduzido sem que o seja por lei (art. 150, I, CF/88 e 97 do CTN). É o princípio

da legalidade estrita. Igual pensamento pode ser atribuído a benefício concedido ao contribuinte, como no

presente caso. Não estando inscrito na regra beneficiadora que na saída dos produtos não-tributados ou imunes

podem ser aproveitados os créditos de IPI recolhidos na etapa antecessora, não se reconhece o direito do

contribuinte nesse aspecto, sob pena de ser atribuída eficácia extensiva ao comando legal. 

6. O direito tributário, dado o seu caráter excepcional, porque consiste em ingerência no patrimônio do

contribuinte, não pode ter seu campo de aplicação estendido, pois todo o processo de interpretação e integração

da norma tem seus limites fixados pela legalidade. 

7. A interpretação extensiva não pode ser empregada porquanto destina-se a permitir a aplicação de uma norma

a circunstâncias, fatos e situações que não estão previstos, por entender que a lei teria dito menos do que

gostaria. A hipótese dos autos, quanto à pretensão relativa ao aproveitamento de créditos de IPI em relação a

produtos finais não-tributados ou imunes, está fora do alcance expresso da lei regedora, não se podendo concluir

que o legislador a tenha querido contemplar. 

(...) 

11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido para reconhecer, tão-somente,

o direito da contribuinte à utilização dos créditos de IPI adquiridos entre 08/01/1999 e 08/01/2004 em razão da

industrialização de produtos finais isentos ou tributados à alíquota zero. 

(REsp 1.015.855/SP, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 08.04.2008, v.u., Dje 30.04.2008, destaquei). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0039136-52.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Jales Fertilizantes Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou à apelação e manteve
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decisão que julgou improcedente o pedido de creditamento do IPI recolhido na aquisição de insumos, produtos

intermediários e embalagens utilizados na industrialização de produtos sujeitos à imunidade.

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou o

artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal.

 

Em contrarrazões (fls. 1.884/1.886), a União sustenta a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma

da melhor doutrina e jurisprudência.

 

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A ementa do acórdão recorrido assenta:

 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - MATÉRIA-PRIMA E INSUMOS

TRIBUTADOS - PRODUTO FINAL IMUNE - CREDITAMENTO - PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.

1. A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor

apurado pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que

ocorreria "em cascata" se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de

cálculo nas etapas subseqüentes.

2. Visando atender a não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a compensação do

montante devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão pela qual o

aproveitamento do crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da mercadoria.

3. Caso não exista pagamento a ser feito nesta etapa do processo produtivo, nada há a compensar. O montante

que já foi recolhido na operação anterior passa a integrar o preço do produto e será suportado pelo consumidor

final.

4. Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, razão pela qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero isenção ou imunidade dos produtos, quando não há representação econômica do IPI.

5. No tocante aos produtos imunes e não-tributados, não há previsão legal quanto à possibilidade de

ressarcimento e compensação. Na verdade, em relação aos créditos admitidos pela legislação, a Lei nº 9.779/99

previu outras modalidades de aproveitamento (ressarcimento em espécie e compensação), além dos já permitidos

até então (aproveitamento escritural).

6. Apelação improvida.

 

A ementa dos embargos de declaração está assim redigida:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes,

indevidamente, efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

A matéria discutida nos autos refere-se à possibilidade de creditamento do IPI decorrente de aquisições de matéria

prima, produtos intermediários ou embalagens utilizadas na industrialização de produtos sujeitos à imunidade.

Dispõe o dispositivo debatido:

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

(...)

IV - produtos industrializados;
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(...)

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV:

(...)

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas

anteriores;

 

Em pesquisa realizada junto ao repositório de jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se localizou

precedente sobre o tema, razão pela qual razoável submetê-lo à corte superior para interpretação do dispositivo

legal invocado em relação à questão específica.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0057381-14.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Fitas Elásticas Estrela Ltda., com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da Quinta Turma deste Tribunal, que negou provimento aos

recursos interpostos e manteve a sentença que julgou improcedente a ação que visa à inexigibilidade de

recolhimento ao SAT e respectivos adicionais, bem como a compensação dos valores já recolhidos. Opostos

embargos declaratórios, foi-lhes dado parcial provimento a fim de determinar a remessa dos autos à

Desembargadora Suzana Camargo para declaração de voto vencido.

 

Alega-se:

a) a negativa de vigência ao artigo 97 do Código Tributário Nacional, que determina que somente a lei pode

estabelecer a fixação da alíquota do tributo, uma vez que os graus de risco para a cobrança do SAT são

estabelecidos por um decreto;

b) a negativa de vigência ao artigo 22 da Lei nº 8.212/91, ao estabelecer que os Decretos nºs 2.173/97 e 3.048/97

1999.61.00.057381-1/SP
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"determinam o grau de risco pela empresa e não por estabelecimento" (fl. 1878);

c) a desconformidade do acórdão com a jurisprudência de outros tribunais.

 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fl. 2048).

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART.

195, I, DA CF/88 - ADICIONAIS PREVISTOS NO ART. 57, §§ 6º E 7º, DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9732/98 - CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE - RECURSOS IMPROVIDOS - SENTENÇA

MANTIDA.

1. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF.

2. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que era incidir a contribuição para o financiamento das

prestações de acidente do trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF).

3. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há

necessidade que seja ela cobrada mediante lei complementar.

4. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a

atividade preponderante da empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os

empregados com as mesmas funções possam acarretar tributação distinta.

5. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade

tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF.

Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003).

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que

explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

Precedente do Egrégio STJ (EREsp 297215, j. 24/08/2005).

7. Os adicionais instituídos para financiamento das aposentadorias especiais, previstos no art. 57, §§ 6º e 7º, da

Lei 9732/98, incidem sobre a folha de salários, cuja base de cálculo está prevista no art. 195, I, da atual CF. E,

não se tratando de nova fonte de custeio, não há necessidade de lei complementar para a sua validade.

8. Considerando que as alíquotas diferenciadas devem incidir, tão-somente, sobre a remuneração dos segurados

sujeitos às condições especiais, resta evidenciado que foi observado o princípio da eqüidade de participação no

custeio.

9. Recursos improvidos. Sentença mantida."

 

 

A ementa dos embargos declaratórios expressa:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DO VOTO VENCIDO -

EMBARGOS PARCIALMETNE PROVIDOS.

1. Deixou de constar, destes autos, a declaração do voto vencido, impondo-se, por isso, o acolhimento dos

embargos, para determinar a inclusão, no autos, d a íntegra do voto faltante, a ser explicitado pela sua prolatora.

2. No tocante à exigibilidade da contribuição ao SAT, não há no acórdão embargado qualquer omissão,

obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve

violação ao disposto no art. 5º, 'caput', da CF/88, nos arts. 97 e 127, II, do CTN, no art. 195, § 2º, da CLT e no

art 22, II, da Lei 8212/91.

3. Embargos de fls. 1815/1818 e 1820/1826 conhecidos e parcialmente providos."

 

Relativamente à alegada ofensa ao artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 por determinar o acórdão que o grau de

risco é aquele preponderante na empresa, conforme regulamentado pelos Decretos nºs 2.173/91 e 3.048/99,

verifica-se que o decisum está em consonância com o entendimento da Primeira Seção de Direito Público do

Superior Tribunal de Justiça, verbis:
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CTN, ART. 97 - DECRETOS 356/91, 612/92, 2.173/91 E 3.048/99 -

PRECEDENTES/STJ.

- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão

controvertida, se apenas um deles é suficiente ou prejudicial dos demais.

- A eg. 1ª Seção de Direito Público desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que não afronta o

princípio da legalidade (CTN, art. 97) estabelecer-se, por meio de decreto, o grau de risco (leve, médio ou

grave), partindo-se da "atividade preponderante da empresa", para efeito de Seguro de Acidente do trabalho

(SAT).

- A empresa só poderá ser considerada como um todo, para fins de aferição do grau de risco, quando possuir um

único CNPJ para todos os seus estabelecimentos. Se cada estabelecimento possuir CNPJ próprio, deverá ser

considerado isoladamente quando da fixação da alíquota do SAT.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(REsp 547461 / RS; Relator: Ministro Franscisco Peçanha Martins; Segunda Turma; julgamento: 14/06/2005;

publicação: DJ 08/08/2005 p. 248)

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CTN, ART. 97 - DECRETOS 356/91, 612/92, 2.173/91 E 3.048/99 -

PRECEDENTES/STJ.

- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão

controvertida, se apenas um deles é suficiente ou prejudicial dos demais.

- A eg. 1ª Seção de Direito Público desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que não afronta o

princípio da legalidade (CTN, art. 97) estabelecer-se, por meio de decreto, o grau de risco (leve, médio ou

grave), partindo-se da "atividade preponderante da empresa", para efeito de Seguro de Acidente do trabalho

(SAT).

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 745229 / SP; Relator: Ministro Franscisco Peçanha Martins; Segunda Turma; julgamento: 28/06/2005;

publicação: DJ 29/08/2005 p. 323)

 

 

Quanto ao artigo 97 do Código Tributário Nacional de igual forma, a matéria já foi decidida pelo Superior

Tribunal de Justiça, que fixou entendimento no sentido de ser perfeitamente possível o estabelecimento, via

decreto, do grau de risco - leve, médio ou grave - considerada a atividade preponderante da empresa, para efeito

de seguro de acidente do trabalho (SAT), por ausência de ofensa ao princípio da legalidade, pois apenas detalha os

limites previstos no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, sem violar os elementos da hipótese de incidência,

verbis:

 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE

DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO

CARACTERIZADA. 

1. A definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2.173/97 e

pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II da Lei nº 8.212/91,

com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem,

contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao

princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do

Trabalho. 

2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos. 

(STJ, EREsp 297215 / PR, Ministro Relator Teori Albino Zavascki - Primeira Seção, j. 24/08/2005, DJ

12/09/2005 p. 196) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. FIXAÇÃO DA

ALÍQUOTA POR DECRETO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA AUTORA PREJUDICADO. 

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado por CNEC ENGENHARIA S/A objetivando o reconhecimento da

inexigibilidade da Contribuição ao Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT por meio de alíquotas, nos termos do

art. 22, inciso II, da Lei 8.212/91 e suas modificações posteriores, além da compensação dos valores recolhidos

indevidamente a esse título, ou, alternativamente que fosse assegurado o direito de compensar o que exceder a
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exação no percentual mínimo de 1%. No juízo de primeiro grau, o pleito foi julgado improcedente. Em sede de

apelação, a empresa autora obteve êxito parcial ante o reconhecimento pelo Tribunal de origem da

inexigibilidade da exação discutida, autorizando a compensação, observando-se as limitações impostas pela

legislação e a prescrição qüinqüenal. Insistindo pela via especial, o INSS alega negativa de vigência dos artigos

97 e 99 do CTN, além de divergência jurisprudencial, defendendo, em síntese, que a contribuição em debate está

em perfeita conformidade com o princípio da estrita legalidade, sendo válida a definição por Decreto de matéria

essencialmente técnica relativa ao enquadramento nos diversos graus de risco das atividades empresariais,

segundo um critério de preponderância de ocupação dos segurados da Previdência. A empresa Autora também

manejou recurso especial, consistindo a irresignação: a) no reconhecimento da correção monetária, com a

inclusão dos expurgos inflacionários; b) no direito de compensar os valores discutidos, sem as limitações

impostas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, nos últimos dez anos anteriores à propositura da ação. Alega-se,

como fundamento do seu reclame, violação dos artigos 108, 150, § 4º, 161 e 168, I, do CTN, bem como a

existência de dissídio jurisprudencial. Contra-razões pela CNEC - Engenharia S/A (fls. 1227/1237), pugnando

pelo desprovimento do recurso autárquico. Transcorreu, in albis, o prazo para o INSS arrazoar o apelo especial

autoral. 

2. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de ser possível se estabelecer, por meio de Decreto, o

grau de risco (leve, médio ou grave), partindo-se da atividade preponderante da empresa, para efeito de Seguro

de Acidente do Trabalho (SAT), por inexistir afronta ao princípio da legalidade (art. 97 do CTN). Não ocorreu,

com a edição da Lei nº 8.212/91, criação de nova contribuição. Também não há que falar em contribuição

estendida ou majorada. Precedentes. 

3. Com o reconhecimento da exigibilidade da exação discutida encontra-se prejudicado o pleito recursal da

empresa autora. 

4. Recurso especial do INSS provido. Apelo especial da CNEC - Engenharia S/A prejudicado. 

(STJ, Resp 764450/SP, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 23.08.2005, DJ. 19/09/2005) 

 

 

O acórdão, portanto, amolda-se às orientações anteriormente explicitadas, o que conduz, no caso, relativamente às

alíneas "a" ou "c", à não admissibilidade do recurso especial .

 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0057381-14.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.057381-1/SP

APELANTE : BICICLETAS CALOI S/A e outros

: METALURGICA ESTAMPOTECNICA LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELANTE : FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

: LEINER SALMASO SALINAS

APELANTE : BONDUKI BONFIO LTDA

: RODBEL MADIS IND/ DE RELOGIOS S/A
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DECISÃO

Recurso especial interposto por Bicicletas Caloi S/A e outras., com fundamento na alínea "a" do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da Quinta Turma deste Tribunal, que negou provimento aos

recursos interpostos e manteve a sentença que julgou improcedente a ação que visa à inexigibilidade de

recolhimento ao SAT e respectivos adicionais, bem como a compensação dos valores já recolhidos. Opostos

embargos declaratórios, foi-lhes dado parcial provimento a fim de determinar a remessa dos autos à

Desembargadora Suzana Camargo para declaração de voto vencido.

 

Alega-se, em síntese:

a) a violação aos artigo 535 e negativa de vigência aos artigos 458, inciso II, e 165, do Código de Processo Civil,

pois o acórdão não sanou as omissões do decisum, bem como não apreciou todas as questões de direito que

fundamentaram o pedido;

b) a violação ao SAT e seu adicional ferem o princípio da legalidade e violam os artigos 97 e 127, inciso II, do

Código Tributário Nacional

c) ao julgar prejudicado o pedido de compensação, ocorreu a contrariedade aos artigos 165 do Código Tributário

Nacional e 66 da Lei nº 8.383/91;

d) o limite à compensação a 5 anos da data do recolhimento indevido imposto pelo artigo 253 do Decreto nº

3.048/99 é ilegal;

e) a contrariedade ao art. 1º da Lei nº 6.899/81 que cuida da correção monetária na compensação do indébito.

 

Contrarrazões às fls. 2028/2037, nas quais a União sustenta, em síntese, a falta de prequestionamento dos

dispositivos legais questionados e a ausência de contrariedade à legislação.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART.

195, I, DA CF/88 - ADICIONAIS PREVISTOS NO ART. 57, §§ 6º E 7º, DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9732/98 - CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE - RECURSOS IMPROVIDOS - SENTENÇA

MANTIDA.

1. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF.

2. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que era incidir a contribuição para o financiamento das

prestações de acidente do trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF).

3. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há

necessidade que seja ela cobrada mediante lei complementar.

4. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a

atividade preponderante da empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os

empregados com as mesmas funções possam acarretar tributação distinta.

5. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade

tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF.

Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003).

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que

explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

Precedente do Egrégio STJ (EREsp 297215, j. 24/08/2005).

7. Os adicionais instituídos para financiamento das aposentadorias especiais, previstos no art. 57, §§ 6º e 7º, da

Lei 9732/98, incidem sobre a folha de salários, cuja base de cálculo está prevista no art. 195, I, da atual CF. E,

não se tratando de nova fonte de custeio, não há necessidade de lei complementar para a sua validade.

8. Considerando que as alíquotas diferenciadas devem incidir, tão-somente, sobre a remuneração dos segurados

sujeitos às condições especiais, resta evidenciado que foi observado o princípio da eqüidade de participação no

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : RESP 2008036053

RECTE : BICICLETAS CALOI S/A
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custeio.

9. Recursos improvidos. Sentença mantida."

 

 

A ementa dos embargos declaratórios expressa:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DO VOTO VENCIDO -

EMBARGOS PARCIALMETNE PROVIDOS.

1. Deixou de constar, destes autos, a declaração do voto vencido, impondo-se, por isso, o acolhimento dos

embargos, para determinar a inclusão, no autos, d a íntegra do voto faltante, a ser explicitado pela sua prolatora.

2. No tocante à exigibilidade da contribuição ao SAT, não há no acórdão embargado qualquer omissão,

obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve

violação ao disposto no art. 5º, 'caput', da CF/88, nos arts. 97 e 127, II, do CTN, no art. 195, § 2º, da CLT e no

art 22, II, da Lei 8212/91.

3. Embargos de fls. 1815/1818 e 1820/1826 conhecidos e parcialmente providos."

 

Inepta a alegação da recorrente de violação ao artigo 535 , incisos I e II, do Código de Processo Civil, pois

defende que não foram sanadas as omissões do julgado, sem, todavia, especificá-las, o que torna insuficiente sua

fundamentação, por não demonstrar com clareza em que consiste a controvérsia. Nesse sentido é a jurisprudência

do STJ:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - OFENSA AO ART . 535 DO CPC - ALEGAÇÕES GENÉRICAS

(SÚMULA 284/STF) - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DOS ARTS.

255 DO RISTJ E 541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TEMPESTIVIDADE

- AUTARQUIA - INTIMAÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE.

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações

genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes

desta Corte.

2. Inviável, da mesma forma, esse recurso, pela alínea "c" quando não observados os requisitos dos arts. 255 e

parágrafos do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, na caracterização do dissídio jurisprudencial, já que não

demonstrada a similitude de suporte fático mediante cotejo analítico.

3. Os procuradores federais, por força do art. 17 da Lei 10.910/2004, têm direito à intimação pessoal das

decisões proferidas no processo, iniciando-se o prazo para recurso a partir da juntada do mandado respectivo.

Embargos de Declaração tempestivos.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para determinar à Corte de origem que se

manifeste quanto às alegações veiculadas nos primeiros embargos de declaração."

(REsp 1039109/PI; Ministra Eliana Calmon; Segunda Turma; julgado em 07/10/2008; publicado em

06/11/2008)(grifo nosso)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTS. 128 E 460

DO CPC. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA 284/STF. MÉRITO. ICMS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 17% PARA 18%. COMPENSAÇÃO.

ARTIGO 166 DO CTN. APLICABILIDADE.

1. A alegação de julgamento extra petita deve ser afastada. Primeiramente, a Corte local julgou, além do apelo

fazendário, também a remessa oficial, o que lhe permitia acolher fundamentos não expressamente declinados no

recurso voluntário. Em segundo lugar, o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido para dar provimento em

parte ao recurso do Estado de São Paulo - impropriedade da ação declaratória em face da pretensão deduzida

em juízo - consubstancia matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e grau de jurisdição,

independentemente de manifestação da parte interessada.

2. Ausência de contradição no aresto recorrido. O Tribunal de origem reformou a sentença inclusive quanto à

inconstitucionalidade da majoração de alíquota, pois entendeu que não havia interesse processual quanto a essa

declaração, pois o Supremo já havia declarado inconstitucional o aumento. Assim, como a pretensão da parte

autora era exclusivamente de compensar o que havia pago a maior, e tendo concluído pela impropriedade da

ação declaratória para esse fim, em razão da necessidade de prova pericial, reformou a sentença em parte para
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julgar improcedentes os pedidos.

3. Alegações genéricas quanto às prejudiciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam

à abertura da via especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284 do Supremo

Tribunal Federal.

4. "... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo - omissão, obscuridade ou contradição"

(EDcl no MS 10.286/DF, Rel. Min. Félix Fischer).

5. O art. 166 do CTN, que exige a comprovação da ausência de repercussão financeira dos tributos ditos

indiretos, aplica-se não apenas aos casos de típica repetição de indébito, mas também aos pedidos de

compensação ou de creditamento na escrita fiscal

decorrentes de pagamentos indevidamente realizados. Precedentes.

6. Recurso conhecido em parte não e provido."

(REsp 874531/PI; Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgado em 07/10/2008; publicado em

21/08/2008)(grifo nosso)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ADICIONAL

AO SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO. LEI 9.732/1998. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A modificação introduzida pela Lei 9.732/1998, que instituiu o adicional do SAT, destinando uma parcela da

Contribuição Sobre a Folha de Salários para o financiamento da aposentadoria especial, não desvirtua a

natureza daquela contribuição social, nem se reveste de ilegalidade. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1140217 / SP; Relator: Ministro Herman Benjamin; Segunda Turma; julgamento: 27/10/2009;

publicação: DJe 11/11/2009)

 

 

Verifica-se, outrossim, que os artigos 458, inciso II, e 165, do Código de Processo Civil não foram mencionados

na sentença ou no acórdão, inclusive após a oposição dos declaratórios. Evidencia-se, portanto, a falta do

necessário prequestionamento dos dispositivos legais suscitados, conforme exigem as Súmulas 282 e 356 do

Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

 

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

 

 

Quanto à alegada ofensa à legalidade, expressa no artigo 97 do Código Tributário Nacional, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou reiteradamente quanto à legalidade do SAT, conforme os julgados:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO

DE ACIDENTE DO TRABALHO-SAT. DEFINIÇÃO REGULAMENTAR DO GRAU DE RISCO DAS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA. LEGALIDADE. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO

DO STJ.

1. No julgamento dos EREsp 297.215/PR, da relatoria do eminente Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de

12/09/2005, a Primeira Seção deste Tribunal decidiu que não constitui ofensa ao princípio da legalidade

tributária a definição regulamentar do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas para

fins de incidência do SAT.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1083605 / SP; Relator: Ministro Benedito Gonçalves; Primeira Turma; julgamento: 06/08/2009;

publicação: DJe 19/08/2009)(grifei)
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"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE

DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO

CARACTERIZADA.

1. A definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2.173/97 e

pela Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II da Lei nº 8.212/91,

com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem,

contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao

princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do

Trabalho.

2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos."

(EREsp 297215 / PR; Ministro Teori Albino Zavascki; Primeira Seção; julgamento: 24/08/2005; publicação: DJ

12/09/2005 p. 196)(grifei)

 

Quanto ao adicional ao SAT previsto pelos §§ 6º e 7º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, verifica-se que o acórdão

encontra na Constituição seu fundamento de validade, conforme transcrevo:

 

 

"No que diz respeito aos adicionais previsto no artigo 57, parágrafos 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91, com a redação

dada pela Lei nº 9732/98, entendo que encontram fundamento de validade no nosso ordenamento jurídico.

Tais adicionais incidem sobre a folha de salários e tal base de cálculo está expressamente prevista o artigo 195,

inciso I, da Constituição Federal. 

Assim sendo, não se tratando de nova fonte de custeio, não necessita de lei complementar para ter validade.

Aliás, a Emenda Constitucional nº 20/98, ao acrescentar o parágrafo 9º ao artigo 195 da Constituição Federal,

institui a regra que prevê alíquotas ou base de cálculo diferenciadas, de acordo com a atividade econômica do

contribuinte ou da utilização intensiva da mão-de-obra de sua parte.

Desse modo, quando a atividade desenvolvida pela empresa impõe ao empregado condições adversas à sua saúde

ou à sua integridade física, sujeitar-se-á ao pagamento do adicional, que vai custear a aposentadoria especial

deste.

Vê-se, portanto, que restou observado o princípio da eqüidade de participação no custeio, até porque as

alíquotas diferenciadas devem incidir tão somente sobre a remuneração dos segurados sujeitos às condições

especiais acima referidas.

Destarte, a contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT e os referidos adicionais revestem-se de

legalidade e constitucionalidade, não colhendo a tese que defende a suspensão de sua exigibilidade ou a redução

da alíquota. Do mesmo modo, não há que se falar em compensação dos valores recolhidos a esse título." (fls.

1798/1799)

 

 

Dessa forma, conclui-se que não pode a matéria ser objeto de análise em sede de recurso especial, conforme já

decidiu o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

 

"PROCESSO CIVIL - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - APOSENTADORIA ESPECIAL - MATÉRIA

DIRIMIDA PELA CORTE DE ORIGEM COM ESPEQUE EM PRECEITOS CONSTITUCIONAIS -

INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA.

A Corte Regional Federal dirimiu a controvérsia com fundamentos eminentemente constitucionais. Essa

circunstância fica evidente quando da simples leitura da ementa, na qual observa-se que o Tribunal a quo

entende possível a instituição do SAT, por lei ordinária, diante da previsão do artigo 195 da Constituição

Federal.

De igual maneira, pontifica que foi observado o princípio da legalidade genérica (art. 5º, II, da CR), e, bem

assim, da legalidade estrita (arts. 150, I, da CR e 3º, 9º, 97 e 114, do CTN).

Assenta, ainda, que os decretos que tratam da atividade preponderante e do grau de risco, observam os

princípios tributários. Por fim, é reconhecida a constitucionalidade do artigo 57, § 6º, da Lei n. 8.213/91. Na

mesma linha de raciocínio confira-se o REsp 735.880-SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01.7.2005.

Recurso especial não-conhecido."

(REsp 572481 / SC; Relator: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; julgamento: 03/08/2006; publicação:

DJ 17/08/2006 p. 337)
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Por fim, quanto à alegada ofensa ao artigo 127, inciso II, do Código Tributário Nacional, a recorrente argumenta

que o domicílio tributário do contribuinte é o local de cada estabelecimento, em relação aos atos ou fatos que

derem origem à obrigação e, por esse motivo, a apuração do grau de risco das atividades desenvolvidas pelos

empregados deve levar em consideração o estabelecimento e ambiente de trabalho onde a atividade é

desenvolvida. Evidencia-se, contudo, que a regra visa à definição de domicílio tributário e, portanto, inviável a sua

invocação a fim de atacar o critério utilizado para a fixação do grau de risco do SAT que, in casu, é a atividade

preponderante da empresa como um todo. Outrossim, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça já definiu

a questão em comento e considerou conforme os seguintes julgados:

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CTN, ART. 97 - DECRETOS 356/91, 612/92, 2.173/91 E 3.048/99 -

PRECEDENTES/STJ.

- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão

controvertida, se apenas um deles é suficiente ou prejudicial dos demais.

- A eg. 1ª Seção de Direito Público desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que não afronta o

princípio da legalidade (CTN, art. 97) estabelecer-se, por meio de decreto, o grau de risco (leve, médio ou

grave), partindo-se da "atividade preponderante da empresa", para efeito de Seguro de Acidente do trabalho

(SAT).

- A empresa só poderá ser considerada como um todo, para fins de aferição do grau de risco, quando possuir um

único CNPJ para todos os seus estabelecimentos. Se cada estabelecimento possuir CNPJ próprio, deverá ser

considerado isoladamente quando da fixação da alíquota do SAT.

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(REsp 547461 / RS; Ministro Francisco Peçanha Martins; Segunda Turma; julgamento: 14/06/2005; publicação:

DJ 08/08/2005 p. 248)(grifei)

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO (SAT) -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - CTN, ART. 97 - DECRETOS 356/91, 612/92, 2.173/91 E 3.048/99 -

PRECEDENTES/STJ.

- O julgador não é obrigado a abordar todos os temas invocados pelas partes, para decidir a questão

controvertida, se apenas um deles é suficiente ou prejudicial dos demais.

- A eg. 1ª Seção de Direito Público desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que não afronta o

princípio da legalidade (CTN, art. 97) estabelecer-se, por meio de decreto, o grau de risco (leve, médio ou

grave), partindo-se da "atividade preponderante da empresa", para efeito de Seguro de Acidente do trabalho

(SAT).

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 745229 / SP; Relator: Ministro Franscisco Peçanha Martins; Segunda Turma; julgamento: 28/06/2005;

publicação: DJ 29/08/2005 p. 323)

 

 

O acórdão se amolda às orientações anteriormente explicitadas, o que conduz, no caso, à não admissibilidade do

recurso especial

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete
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Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0057381-14.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Bicicletas Caloi S/A e outros, com fundamento no artigo 102, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quinta Turma deste tribunal, que negou provimento aos

recursos interpostos e manteve a sentença que julgou improcedente a ação que visa à inexigibilidade de

recolhimento ao SAT e respectivos adicionais, bem como a compensação dos valores já recolhidos. Opostos

embargos declaratórios, foi-lhes dado parcial provimento a fim de determinar a remessa dos autos à

Desembargadora Suzana Camargo para declaração de voto vencido.

 

Alega-se, além da repercussão geral:

a) a nulidade do acórdão, porquanto não foram sanadas as omissões dele constantes, apesar da oposição dos

embargos declaratórios, o que viola os artigos 5º, inciso XXXVI, 60, § 4º, 69, 146, inciso III, 148, 150, inciso IV,

e seus §§ 5º e 7º, da Constituição Federal;

b) a afronta aos artigos 5º, inciso II, 150, inciso I, 195, inciso I, 60, § 2º, 154, inciso I, da Constituição Federal,

pois reconhecimento do acórdão da higidez da contribuição ao SAT afronta o princípio da legalidade;

c) a improcedência do pedido de compensação infringe os artigos 5º, caput, e inciso XXII, 37 e 150, inciso IV, da

Constituição Federal;

d) a limitação à compensação constitui afronta ao artigo 148 da Constituição.

 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 2038/2046, nas quais a União sustenta a ausência da repercussão geral e do

necessário prequestionamento dos dispositivos constitucionais mencionados, bem como a consonância do acórdão

recorrido em relação à Lei Maior e à jurisprudência dos tribunais.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO - SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART.

195, I, DA CF/88 - ADICIONAIS PREVISTOS NO ART. 57, §§ 6º E 7º, DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA

PELA LEI 9732/98 - CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE - RECURSOS IMPROVIDOS - SENTENÇA

MANTIDA.

1999.61.00.057381-1/SP

APELANTE : BICICLETAS CALOI S/A e outros

: METALURGICA ESTAMPOTECNICA LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELANTE : FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO

: LEINER SALMASO SALINAS

APELANTE : BONDUKI BONFIO LTDA

: RODBEL MADIS IND/ DE RELOGIOS S/A

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : REX 2008036051

RECTE : BICICLETAS CALOI S/A
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1. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF.

2. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que era incidir a contribuição para o financiamento das

prestações de acidente do trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF).

3. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há

necessidade que seja ela cobrada mediante lei complementar.

4. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a

atividade preponderante da empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os

empregados com as mesmas funções possam acarretar tributação distinta.

5. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade

tributária) e II (igualdade), e no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF.

Precedente do Egrégio STF (RE 343446, j. 20/02/2003).

6. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que

explicitar e concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno.

Precedente do Egrégio STJ (EREsp 297215, j. 24/08/2005).

7. Os adicionais instituídos para financiamento das aposentadorias especiais, previstos no art. 57, §§ 6º e 7º, da

Lei 9732/98, incidem sobre a folha de salários, cuja base de cálculo está prevista no art. 195, I, da atual CF. E,

não se tratando de nova fonte de custeio, não há necessidade de lei complementar para a sua validade.

8. Considerando que as alíquotas diferenciadas devem incidir, tão-somente, sobre a remuneração dos segurados

sujeitos às condições especiais, resta evidenciado que foi observado o princípio da eqüidade de participação no

custeio.

9. Recursos improvidos. Sentença mantida."

 

 

A ementa dos embargos declaratórios expressa:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPLICITAÇÃO DO VOTO VENCIDO -

EMBARGOS PARCIALMETNE PROVIDOS.

1. Deixou de constar, destes autos, a declaração do voto vencido, impondo-se, por isso, o acolhimento dos

embargos, para determinar a inclusão, no autos, d a íntegra do voto faltante, a ser explicitado pela sua prolatora.

2. No tocante à exigibilidade da contribuição ao SAT, não há no acórdão embargado qualquer omissão,

obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração, até porque restou claro que não houve

violação ao disposto no art. 5º, 'caput', da CF/88, nos arts. 97 e 127, II, do CTN, no art. 195, § 2º, da CLT e no

art 22, II, da Lei 8212/91.

3. Embargos de fls. 1815/1818 e 1820/1826 conhecidos e parcialmente providos."

 

 

Relativamente aos artigos 5º, caput, incisos XXII e XXXVI, 37, 60, §§ 2º e 4º, 69, 146, inciso III, 150, inciso IV,

e seus §§ 5º e 7º e 154, inciso I, da Constituição Federal, verifica-se que não foram mencionados na sentença ou

no acórdão, inclusive após a oposição dos declaratórios. Evidencia-se, portanto, a falta do necessário

prequestionamento dos dispositivos legais suscitados, conforme exigem as Súmulas 282 e 356 do Supremo

Tribunal Federal, verbis:

 

 

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

 

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

 

 

Quanto à constitucionalidade da contribuição para o custeio do seguro de acidente do trabalho (SAT), cabe

ressaltar que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, conforme destacado no decisum impugnado (fls. 364/365),

firmou o seguinte entendimento, verbis: 
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EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -

sat . Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e

3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I.

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - sat : Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91,

art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal:

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I.

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o sat .

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada

Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da

legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade,

matéria que não integra o contencioso constitucional.

V. - Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, Tribunal Pleno, RE 343.446/SC, j. 20.03.2006, p.u, DJ 04.04.2003, Rel. Min. Carlos Velloso)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057688-36.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido nesta corte.

 

Contrarrazões às fls. 252/257.

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06.05.2011 (fl. 206).

Nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 23.05.2011, mas foi

protocolado fora do prazo, em 24.05.2011 (fl. 213).

2001.03.99.024733-0/SP

APELANTE : BANCO ITAULEASING S/A e outro

: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI

: KATIE LIE UEMURA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.57688-4 4 Vr SAO PAULO/SP
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À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008296-88.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por USJ Açúcar e Álcool S./A. e filiais, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à

apelação e manteve decisão que julgou improcedente o pedido de creditamento do IPI, em período anterior a

2001.61.00.008296-4/SP

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A e filia(l)(is)

: USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELANTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : RESP 2009211000

RECTE : USJ ACUCAR E ALCOOL S/A
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edição da Lei n.° 9.779/99, incidente na aquisição de insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na

industrialização de produtos não tributados ou sujeitos à alíquota zero.

 

Inconformada, a recorrente alega que o decisum contrariou o artigo 11 da Lei n.º 9.779/99. Aduz, ainda, que o

julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema.

 

Em contrarrazões (fls. 400/404), a União sustenta a manutenção da decisão, porquanto se encontra amparada na

legislação pertinente e afinada à jurisprudência

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A questão referente ao creditamento do IPI decorrente da aquisição de matéria-prima, produtos intermediários ou

embalagens utilizadas na industrialização de produtos não tributados, isentos ou sujeitos à alíquota zero foi

decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 860. 369/PE, representativo da

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil

e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que não há direito ao creditamento do

tributo, antes da vigência da Lei n.° 9.779/99, verbis:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE

MATÉRIA-PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM DESTINADOS À

INDUSTRIALIZAÇÃO

DE PRODUTOS ISENTOS OU SUJEITOS AO REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. LEI 9.779/99. NOVEL

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de matéria-

prima, produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou sujeitos

ao regime de alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99, cujo artigo 11 estabeleceu que:

"Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-

calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,

aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não

puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o

disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda."

2. "A ficção jurídica prevista no artigo 11, da Lei nº 9.779/99, não alcança situação reveladora de isenção do

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que a antecedeu" (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE

562.980/SC, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno,

julgado em 06.05.2009, DJe-167 DIVULG 03.09.2009 PUBLIC 04.09.2009; e RE 460.785/RS, Rel. Ministro

Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 06.05.2009, DJe-171 DIVULG 10.09.2009 PUBLIC 11.09.2009).

3. In casu, cuida-se de estabelecimento industrial que pretende o reconhecimento de direito de aproveitamento de

créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria-prima, material de embalagem e insumos destinados à

industrialização de produto sujeito à alíquota zero, apurados no período de janeiro de 1995 a dezembro de 1998,

razão pela qual merece reforma o acórdão regional que deferiu o creditamento.

4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido, restando prejudicadas as pretensões recursais

encartadas nas aduzidas violações dos artigos 166 e 170-A, do CTN. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(Resp 860.369/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 25.11.2009, v.u., Dje 18.12.2009.)

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.971/BA, anteriormente transcrito, representativo

da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, reconsidero o juízo de admissibilidade realizado anteriormente e NEGO SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. 
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São Paulo, 26 de maio de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0035332-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Editora Gráficos Burti Ltda., com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c

, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 1101/1104.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

À fl. 1087, consta informação de que o preparo dos recursos excepcionais interpostos não foi recolhido

integralmente. Intimada a complementá-lo, a recorrente procedeu ao recolhimento de apenas um dos valores, o

qual foi efetuado com o código errado, conforme certidão de fl. 1091, do seguinte teor:

 

"Certifico que os valores devidos para a complementação do preparo, nos termos da certidão de fls. 1.87/1.088,

não foram integralmente recolhidos. Outrossim, certifico que o recolhimento foi realizado perante a Caixa

Econômica Federal, com indicação do código equivocado." 

 

De acordo com o artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, haverá deserção se o recorrente, intimado a

complementar o valor do preparo insuficiente, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º (...) 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias."

 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREPARO

2003.61.00.035332-4/SP

APELANTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE

: PATRICIA MADRID BALDASSARE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : RESP 2011096845

RECTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA
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INSUFICIENTE. COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO. DESERÇÃO.

1. De acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, no caso de recolhimento do preparo de

forma insuficiente, à luz do art. 511 do CPC, deve ser oportunizada ao recorrente a complementação. Decorrido

o prazo, sem a regularização, tem-se por deserto o recurso.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 751477/RJ, Rel. Ministro Vasco Della Giustina, Terceira Turma, v.u., DJe

08/06/2009) 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. PREPARO

INSUFICIENTE. INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO. VALOR COMPLEMENTADO APÓS PRAZO

LEGAL. ART. 511, § 2º, DO CPC. DESERÇÃO CONFIGURADA.

1. "Quando o preparo for realizado de forma insuficiente, a parte deve ser intimada para realizar a

complementação do valor pago. Após o transcurso do prazo concedido e quedando-se inerte o recorrente, tem-se

por deserto o recurso" (REsp 513.469/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 25.10.2006).

2. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está sujeito a duplo controle, sendo que a decisão proferida

pelo Tribunal de origem não vincula o STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 868186/SP, Rel.Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u.,DJe

08/02/2008 p. 646)

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00011 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0035332-37.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Editora Gráficos Burti Ltda., com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea

a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 1105/1107.

2003.61.00.035332-4/SP

APELANTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE

: PATRICIA MADRID BALDASSARE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : JOHN NEVILLE GEPP e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : REX 2011096843

RECTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA
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Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

À fl. 1087, consta informação de que o preparo dos recursos excepcionais interpostos não foi recolhido

integralmente. Intimada a complementá-lo, a recorrente procedeu ao recolhimento de apenas um dos valores, o

qual foi efetuado com o código errado, conforme certidão de fl. 1091, do seguinte teor:

 

"Certifico que os valores devidos para a complementação do preparo, nos termos da certidão de fls. 1.87/1.088,

não foram integralmente recolhidos. Outrossim, certifico que o recolhimento foi realizado perante a Caixa

Econômica Federal, com indicação do código equivocado." 

 

De acordo com o artigo 511, § 2º, do Código de Processo Civil, haverá deserção se o recorrente, intimado a

complementar o valor do preparo insuficiente, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias, verbis:

 

"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º (...) 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias."

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

 

"GRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRAMINUTA - NATUREZA. A contraminuta no agravo de instrumento

visando a subida de recurso surge com características próprias ao exercício de simples faculdade e não ônus

processual. AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESERÇÃO. Uma vez verificada a insuficiência do preparo,

deixando a agravante de providenciar a complementação na primeira oportunidade que teve nos autos, impõe-se

o não conhecimento do recurso interposto. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

MULTA. Se o agravo é manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557

do Código de Processo Civil, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância de má-fé."

(STF, 1ª Turma, AI 241836 AgR/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO, v.u., DJe 03/03/2011 p. 140)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DESERTO. INADMISSIBILIDADE.

Ausência de complementação do valor do preparo no prazo legal. A jurisprudência desta Corte é pacífica no

sentido de que a decisão que decreta a deserção do recurso tem fundamento infraconstitucional. Agravo

regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AI 727529 AgR/, Rel. Ministro EROS GRAU, v.u., DJe

28/11/2008, p. 4571)

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0003273-59.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.003273-1/SP

APELANTE : UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
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DECISÃO

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte.

 

Contrarrazões às fls. 326/336.

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 22.06.2011 (fl. 288).

Nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 08.07.2011, mas foi

protocolado fora do prazo, em 11.07.2011 (fl. 289).

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO

ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00013 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0003273-59.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido nesta corte.

 

Contrarrazões às fls. 337/349.

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 22.06.2011 (fl. 288).

Nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 08.07.2011, mas foi

protocolado fora do prazo, em 11.07.2011 (fl. 304).

 

MEDICO

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI

: RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : RESP 2011144850

RECTE :
UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

2004.61.00.003273-1/SP

APELANTE :
UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI

: RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : REX 2011144847

RECTE :
UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     23/995



À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO

EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DENEGATÓRIO DE REX EM AMS Nº 0006117-45.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por ASSECAM DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. contra a decisão

de fl. 436 por meio da qual foi negado seguimento ao seu recurso extraordinário, em razão de o acórdão recorrido

amoldar-se à orientação do Supremo Tribunal Federal quanto à questão objeto do recurso. Na corte suprema foi

determinada a devolução dos autos, considerado o AI nº 715.423, conforme o termo de remessa de fl. 458-verso.

 

Verifica-se que o leading case indicado (AI nº 715.423) foi reautuado, consoante consta da página de consulta

processual do site do STF, para RE 601.236, no qual foi proferido acórdão que negou provimento ao agravo

regimental e manteve a decisão singular que lhe negou seguimento nos seguintes termos:

 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser constitucional a majoração da

alíquota da COFINS prevista no art. 8º da Lei 9.718.

Nas razões recursais, alega-se violação aos arts. 5º, caput, 150, II, e 194, parágrafo único, V, da Constituição

Federal.

2. Esta Corte reconheceu a existência de repercussão geral da matéria no AI 715.423-QO, de minha relatoria,

DJe 05.09.2008.

Posteriormente, no julgamento do RE 527.602, red. para o acórdão Min. Marco Aurélio, este Tribunal declarou a

constitucionalidade do citado artigo 8º da Lei 9.718, o qual majorou a alíquota da COFINS de 2% para 3%.

O acórdão não divergiu desse entendimento.

3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário. (grifei)

 

Dessa maneira, o decisum amolda-se à orientação do Supremo Tribunal Federal, anteriormente transcrita, o que

conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei nº 11.418/06, à denegação do recurso extraordinário,

conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Publique-se.

2005.61.00.006117-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ASSECAM DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : AGREX 2011039651

RECTE : ASSECAM DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0026200-82.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Sérgio Seidiyu Yatabe, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que deu provimento à remessa oficial e à

apelação fazendária. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformado, alega que o acórdão combatido contraria os artigos 150, inciso II, e 153, inciso III, da Constituição

Federal e nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional e ao artigo 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88,

ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não se cogite

tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária. Sucessivamente, aduz que o

julgado ofende os artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal e os artigos 128, 460 e

535 do Código de Processo Civil, na medida em que os embargos de declaração foram sumariamente rejeitados.

Sustenta também a existência de divergência jurisprudencial em relação à matéria.

 

In albis o prazo para a apresentação de contrarrazões (fl. 210/verso).

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Quanto à alegação de contrariedade aos artigos 5º, incisos LIV e LV, 93, inciso IX, 150, inciso II, e 153, inciso

III, da Constituição Federal, o recorrente utiliza-se de argumentação eminentemente constitucional, tema que

escapa da competência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105 da Lei Maior. A respeito,

confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 535 E 619 DO CPP. INADEQUADA INOVAÇÃO NA PRETENSÃO

RECURSAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INDEVIDA ANÁLISE POR MEIO DA VIA ESPECIAL.

(...)

3. Não cabe conhecer do presente recurso especial em relação à violação do art. 5º, inciso XXVIII, da

Constituição da República, pois a irresignação recursal em relação a preceitos, a princípios ou a dispositivos

constitucionais não configura objeto de análise por meio da via especial.

2005.61.00.026200-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SERGIO SEIDIYU YATABE

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : RESP 2011125972

RECTE : SERGIO SEIDIYU YATABE
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(...)

6. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg nos EDcl no REsp 705432/PR - Sexta Turma - rel. Min. CELSO LIMONGI, j. 23.11.2010, v.u., DJe

06.12.2010)

 

Não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação aos artigos 128, 460 e

535 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no

tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de fundo, o recurso excepcional sob

análise terá seu seguimento negado.

 

Quanto aos dispositivos prequestionados (artigo 43 do Código Tributário Nacional e artigo 6º, inciso V, da Lei n.º

7.713/88), a questão da definição da natureza das verbas rescisórias pagas que devem compor ou não a base de

cálculo do imposto de renda pessoa física foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial n.º 1.112.745/SP e do Recurso Especial n.º 1.102.575/MG, no regime da Lei n.º 11.672/08,

concernente ao processamento de recursos repetitivos, em que restou definido que incide o imposto sobre as

verbas pagas em decorrência de liberalidade do empregador, por ocasião da extinção do contrato de trabalho,

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC.

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas

situações, é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a

jurisprudência desta Corte, classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que

ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa

prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos),

dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais

verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza

indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado,

DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221;

REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel.

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP,

Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento

8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um

negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT,

ou a exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a

existência de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para

o exercício de liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual

uma das partes renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008. Grifei

(REsp 1.112.745-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009).

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. (REsp nº 1.102.575/MG - 1ª Seção, rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJe 01.10.2009).
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O acórdão se amolda à orientação adotada nos Recursos Especiais n.º 1.112.745/SP e n.º 1.102.575/MG, 

anteriormente transcritos, representativos da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada

pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0026200-82.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Sérgio Seidiyu Yatabe, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que deu provimento à remessa oficial e à apelação fazendária.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Inconformado, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, sustenta que o

acórdão contraria dispositivos da Constituição Federal, os artigos 5º, incisos LIV e LV e § 2º, 93, inciso IX, e 153,

inciso III, ao argumento de que a gratificação espontânea em debate tem natureza indenizatória, ainda que não

cogite tratar-se de valores pagos em decorrência de adesão a plano de demissão voluntária.

 

In albis o prazo para a apresentação de contrarrazões (fl. 210/versoo).

 

Decido.

 

Discute-se nos autos a legitimidade ou não da incidência do imposto de renda de pessoa física sobre valores

decorrentes da rescisão de contrato de trabalho. Ocorre que a alegada violação aos dispositivos constitucionais não

seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas infraconstitucionais, o que impede a sua apreciação por

meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso,

em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248:

 

a "contrariedade", quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

2005.61.00.026200-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SERGIO SEIDIYU YATABE

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : REX 2011125973

RECTE : SERGIO SEIDIYU YATABE
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essa ofensa seja "direta e frontal" (RTJ 107/661), "direta e não por via reflexa" (RTJ 105/704), ou seja, quando é

o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem "lei federal" de permeio (ainda que acaso também tenha

sido violada)."

 

Destaque-se, especificamente acerca da matéria em análise, julgado do Supremo Tribunal Federal:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS PAGAS POR OCASIÃO DA

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ANÁLISE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. TRÂNSITO

EM JULGADO DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O acórdão

recorrido decidiu a questão com base na legislação ordinária. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria

indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. II - Com a negativa de provimento ao recurso especial

pelo Superior Tribunal de Justiça, tornaram-se definitivos os fundamentos infraconstitucionais que amparam o

acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). III - Agravo regimental improvido. (grifei)

(AI 682072 AgR/SP, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.03.2009,

DJe-071 divulg 16-04-2009 public 17-04-2009 ement vol-02356-21 PP-04430).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00017 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0027955-44.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por APACÊ EMBALAGENS EM VIDRO E PLÁSTICOS LTDA., com

fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte, que

negou provimento ao seu apelo e deu parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta, ainda, que o acórdão

recorrido viola os artigos 60, 146, 149 e 195, inciso I, da Lei Maior, na medida que é inconstitucional a majoração

da alíquota da COFINS para 3%, nos moldes do artigo 8º da Lei n.º 9.718/98.

 

Contrarrazões às fls. 145/148 para o desprovimento do recurso.

 

Decido.

2005.61.00.027955-8/SP

APELANTE : APACE EMBALAGENS EM VIDRO E PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ANDREA BENITES ALVES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : REX 2010055271

RECTE : APACE EMBALAGENS EM VIDRO E PLASTICOS LTDA
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Os artigos 60, 149 e 195, inciso I, da Constituição da República não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse

aspecto, a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui

óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância,

segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal, que dispõem, respectivamente: "É

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

 

Quanto ao dispositivo prequestionado (artigo 146 da CF), a matéria foi objeto de apreciação pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º RE 527.602-3/SP, no regime da Lei nº

11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e

reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido da constitucionalidade do § 1º do artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, pois

"Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, é dispensável a disciplina mediante lei

complementar.", verbis:

 

PIS E COFINS - LEI Nº 9.718/98 - ENQUADRAMENTO NO INCISO I DO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NA REDAÇÃO PRIMITIVA. Enquadrado o tributo no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal,

é dispensável a disciplina mediante lei complementar. RECEITA BRUTA E FATURAMENTO - A sinonímia dos

vocábulos - Ação Declaratória nº 1, Pleno, relator Ministro Moreira Alves - conduz à exclusão de aportes

financeiros estranhos à atividade desenvolvida - Recurso Extraordinário nº 357.950-9/RS, Pleno, de minha

relatoria.

(RE 527602 AgR-ED, Relator(a): Rel. Min. Eros Grau, Redator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio,

Tribunal Pleno, julgado em 5.8.2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 EMENT VOL-02382-

05 PP-00928)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 527.602-3/SP, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008982-29.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.04.008982-3/SP

APELANTE : SOUZA PINTO IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO e outro
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Souza Pinto Indústria e Comércio de Artefatos de Borracha Ltda, com

fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela

Quarta Turma deste tribunal, que negou provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega a recorrente que o decisum contrariou o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, o artigo 88, parágrafo

único, da Medida Provisória n.º 2.158-35/01 e os artigos 31 e 32 da Instrução Normativa 327/2003, porquanto

cerceou sua defesa e admitiu o julgamento antecipado da lide, bem como valorou o produto com base em outro

não idêntico ou similar.

 

Contrarrazões às fls. 447 e 448, em que se defende a legitimidade da decisão proferida.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

O acórdão recorrido está assim redigido:

 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO. FALSIDADE NA DECLARAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO.

CABIMENTO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL.

1. Não houve cerceamento de defesa ao negar a produção de prova testemunhal, motivado apropriadamente,

sendo suficientes os documentos carreados aos autos.

2. Consoante o auto de infração acostado aos autos, foi constatado que os pneumáticos foram adquiridos do

mesmo fabricante pelo valor CRF (custo e frete) médios de US$ 1,61/kg, enquanto o importador declara ter

adquirido tais mercadorias do mesmo fabricante por valores CRF médios de US$ 0,9/kg, um subfaturamento de

aproximadamente 44%. Tendo, ainda, a empresa adquirido o conjunto de produto composto de pneus, câmaras

de ar e protetores, enquanto as demais são importações de pneus apenas de protetores, entendeu a fiscalização

tratar-se de utilização de documento com informações falsas na declaração de importação.

3. A autora não trouxe elementos suficientes para infirmar as investigações fiscais efetuadas em virtude das

mencionadas importações fraudulentas, devendo ainda salientar que não se trata de mera infração

administrativa, passível de aplicação de multa, mas sim de fraude, ao atribuir valor muito inferior ao

efetivamente praticado.

4. Incabível a aplicação da IN 327/2003, vez que esta se refere a procedimentos para a declaração e o controle

do valor aduaneiro de mercadoria importada, quando afastada a hipótese de fraude.

5. Em razão da desproporção entre o valor declarado e o valor de mercado, evidencia-se a inidoneidade da

fatura apresentada e a legitimidade da decretação de pena de perdimento com fundamento no artigo 618, inciso

VI, do Regulamento Aduaneiro.

6. Legalidade do procedimento fiscal, tendo sido observados o contraditório e a ampla defesa, tanto na esfera

administrativa e judicial.

7. Preliminar rejeitada e apelação improvida.

 

Opostos embargos de declaração, foi proferida nova decisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.
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Verifica-se que o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e o artigo 88, parágrafo único, da Medida

Provisória n.º 2.158-35/01 não foram objeto do acórdão recorrido. Sob esse aspecto, a recorrente deixou de

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula n.º 211

do Superior Tribunal de Justiça:

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo.

Ainda que assim não fosse, o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal não poderia ser apreciado em sede de

recurso especial, uma vez que a matéria constitucional é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal.

 

Da mesma forma, a eventual ofensa aos artigos 31 e 32 da Instrução Normativa 327/2003 ultrapassa a

competência do Superior Tribunal de Justiça, cujo objetivo é salvaguardar a boa interpretação da lei federal e a

uniformidade da sua exegese. É pacífico o entendimento de que o conceito de "lei federal", nos termos do artigo

105, inciso III, alíneas "a" e "c", não abrange resoluções, circulares ou portarias. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EXAME DA OAB. RECURSO ESPECIAL. ARREDONDAMENTO

DE NOTA DA PROVA OBJETIVA. CONCEITO DE " LEI FEDERAL " PARA FINS DO ART. 105, III, DA CRFB.

PROVIMENTO Nº 81/96. ATO NORMATIVO DE AUTARQUIA. NÃO-INCLUSÃO. SÚMULA 07/STJ.

1. O conceito de lei federal , para efeito de admissibilidade do recurso especial na jurisprudência assentada no

STJ, compreende regras de caráter geral e abstrato, produzidas por órgão da União com base em competência

derivada da própria Constituição, como o são as lei s (complementares, ordinárias, delegadas) e as medidas

provisórias, bem assim os decretos autônomos e regulamentares expedidos pelo Presidente da República. (Resp

663.562, 2ª Turma, DJ de 07.11.05).

2. Consectariamente, não se incluem nesse conceito os atos normativos secundários produzidos por autoridades

administrativas, tais como resoluções, circulares e portarias (Resp 88.396, 4ª Turma, DJ de 13.08.96; AgRg no

Ag 573.274, 2ª Turma, DJ de 21.02.05), instruções normativas (Resp 352.963, 2ª Turma, DJ de 18.04.05), atos

declaratórios da SRF (Resp 784.378, 1ª Turma, DJ de 05.12.05), ou provimentos da OAB (AgRg no Ag 21.337, 1ª

Turma, DJ de 03.08.92).

3. Inocorre afronta à lei nº 8.906/94, quando o aresto recorrido limita-se a discutir a controvérsia sob o enfoque

interpretativo de Provimento, acerca da possibilidade de acolher o pedido mandamental no que pertine ao

arredondamento de nota da prova objetiva. Precedentes: REsp 813648/SC DJ 17.11.2006; AgRg no REsp

845250/SC DJ 09.10.2006; REsp 815123/SC DJ 05.10.2006; REsp 813926, DJ 10.04.2006.

4. Recurso Especial não conhecido. (grifei)

(STJ - REsp 853627/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 06/03/2008, DJe 07/04/2008)

 

No mesmo diapasão:

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO

NO EXTERIOR - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS (SÚMULA

211/STJ) - INCABÍVEL A ANÁLISE, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, DE VIOLAÇÃO A SÚMULA E A

RESOLUÇÃO (ART. 105, III, "A", DA CF).

1. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de

declaração, impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ).

2. Descabe ao STJ apreciar, em sede de recurso especial, violação a súmula e a resolução, ante os precisos

termos do art. 105, III, "a", da CF/88.

3. Recurso especial não conhecido. (grifei)

(STJ - REsp 996001/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 29/10/2008)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     31/995



 

 

00019 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0022566-44.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por COLÉGIO GALVÃO S/C LTDA., com fulcro no art. 102, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Inconformada, alega-se:

 

a) afronta ao princípio da legalidade previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal;

 

b) o prequestionamento está implícito.

 

Contrarrazões às fls.278/283, nas quais se pleiteia que seja negado provimento ao recurso.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A ementa do acórdão recorrido assenta:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITOS FISCAIS. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI

11.941/09. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO.

I - Não se tratando na espécie de ação judicial em que se requeira o restabelecimento de opção ou reinclusão em

outros parcelamentos (art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09), rege-se a hipótese pela regra do artigo 26, "caput" e

artigo 20, § 4º, ambos do CPC, impondo-se à parte renunciante o pagamento da verba de sucumbência.

Precedentes.

II - Recurso desprovido. (fl.223)

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da

matéria aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

2006.61.00.022566-9/SP

APELANTE : COLEGIO GALVAO S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PETIÇÃO : REX 2011126829

RECTE : COLEGIO GALVAO S/C LTDA
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lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados. (fl.233)

 

A matéria relativa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal não foi objeto das razões de apelação e, assim,

não foi devolvida a esta corte. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação

e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSA-BILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 5, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: SÚMULA STF 282.

NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. ANÁLISE DE MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL: INVIÁVEL EM SEDE EXTRAORDINÁRIA. 1. Ausência de prequestionamento do

artigo 5º, V, da Constituição Federal, porque não abordados pelo acórdão recorrido, e, embora suscitado nos

embargos de declaração a ele opostos, não foi apontado oportunamente na ocasião em que foram apresentadas

as razões de apelação. Súmula STF 282. 2. Para rever a decisão do Tribunal a quo, e decidir da forma como

pretende o agravante, seria necessário o reexame de fatos e provas (Súmula STF 279). 3. A jurisprudência desta

Corte fixou o entendimento segundo o qual a análise sobre a indenização por danos morais e materiais limita-se

ao âmbito de interpretação de matéria infraconstitucional, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 4.

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI 833545 AgR / SP - SÃO PAULO - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-160 DIVULG 19-08-2011

PUBLIC 22-08-2011 EMENT VOL-02570-04 PP-00770)(grifei) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022566-44.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo COLÉGIO GALVÃO S/C LTDA., com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a"

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.
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ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro
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Inconformada, alega-se:

 

a) o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 20, § 3º e 535, inciso II, ambos do Código de Processo

Civil e 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009;

 

b) o prequestionamento está implícito, pois, opostos embargos de declaração, o tribunal não se manifestou sobre a

matéria recorrida;

 

c) a adesão ao programa de parcelamento e o consequente pedido de desistência não podem acarretar a

condenação ao ônus sucumbencial;

 

d) não deve prosperar a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor da causa, porquanto resultará em

um valor superior a R$30.000,00;

 

e) não se trata de causa de grande grau de complexidade a justificar a fixação de elevados percentuais de

honorários.

 

Contrarrazões às fls.273/277, nas quais se sustenta:

 

a) o art. 6º e seu §1º tratam obviamente de ações nas quais eram discutidos parcelamentos anteriores;

 

b) ausente norma expressa que isente a autora da condenação em honorários advocatícios, aplicável ao caso o

artigo 26, caput do Código de Processo Civil.

 

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

É inepta a alegação de violação ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, pois o recurso defende

que não foram sanadas as omissões suscitadas em embargos de declaração, sem, todavia, especificá-las, o que

torna insuficiente sua fundamentação, por não demonstrar com clareza em que consiste a controvérsia, razão pela

qual, também, não há que se falar em prequestionamento implícito. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ,

verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - ALEGAÇÕES GENÉRICAS

(SÚMULA 284/STF) - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DOS ARTS.

255 DO RISTJ E 541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TEMPESTIVIDADE

- AUTARQUIA - INTIMAÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE.

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações

genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes

desta Corte.

2. Inviável, da mesma forma, esse recurso, pela alínea "c" quando não observados os requisitos dos arts. 255 e

parágrafos do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, na caracterização do dissídio jurisprudencial, já que não

demonstrada a similitude de suporte fático mediante cotejo analítico.

3. Os procuradores federais, por força do art. 17 da Lei 10.910/2004, têm direito à intimação pessoal das

decisões proferidas no processo, iniciando-se o prazo para recurso a partir da juntada do mandado respectivo.

Embargos de Declaração tempestivos.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para determinar à Corte de origem que se

manifeste quanto às alegações veiculadas nos primeiros embargos de declaração."

(REsp 1039109/PI; Ministra Eliana Calmon; Segunda Turma; julgado em 07/10/2008; publicado em

06/11/2008)(grifo nosso)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTS. 128 E 460

DO CPC. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA 284/STF. MÉRITO. ICMS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 17% PARA 18%. COMPENSAÇÃO.

ARTIGO 166 DO CTN. APLICABILIDADE.
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1. A alegação de julgamento extra petita deve ser afastada. Primeiramente, a Corte local julgou, além do apelo

fazendário, também a remessa oficial, o que lhe permitia acolher fundamentos não expressamente declinados no

recurso voluntário. Em segundo lugar, o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido para dar provimento em

parte ao recurso do Estado de São Paulo - impropriedade da ação declaratória em face da pretensão deduzida

em juízo - consubstancia matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e grau de jurisdição,

independentemente de manifestação da parte interessada.

2. Ausência de contradição no aresto recorrido. O Tribunal de origem reformou a sentença inclusive quanto à

inconstitucionalidade da majoração de alíquota, pois entendeu que não havia interesse processual quanto a essa

declaração, pois o Supremo já havia declarado inconstitucional o aumento. Assim, como a pretensão da parte

autora era exclusivamente de compensar o que havia pago a maior, e tendo concluído pela impropriedade da

ação declaratória para esse fim, em razão da necessidade de prova pericial, reformou a sentença em parte para

julgar improcedentes os pedidos.

3. Alegações genéricas quanto às prejudiciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam

à abertura da via especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284 do Supremo

Tribunal Federal.

4. "... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão

embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo - omissão, obscuridade ou contradição"

(EDcl no MS 10.286/DF, Rel. Min. Félix Fischer).

5. O art. 166 do CTN, que exige a comprovação da ausência de repercussão financeira dos tributos ditos

indiretos, aplica-se não apenas aos casos de típica repetição de indébito, mas também aos pedidos de

compensação ou de creditamento na escrita fiscal decorrentes de pagamentos indevidamente realizados.

Precedentes.

6. Recurso conhecido em parte e não provido."

(REsp 874531/PI; Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgado em 07/10/2008; publicado em

21/08/2008)(grifo nosso)

 

 

Não procede a alegação de violação ao artigo 6º, §1º, da Lei 11.941/2009, pois se trata de ação anulatória de

débito fiscal e referido dispositivo é aplicável apenas às hipóteses de processos em que se requeira o

restabelecimento de opção ou reinclusão em outros parcelamentos, como bem asseverou o relator na decisão

recorrida. Dessa forma, o recorrente pretende a reforma do julgado, para o fim de ser aplicada a isenção prevista

na norma mencionada, o que é inviável em sede de recurso especial, porquanto não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça a revisão de decisum por mero inconformismo.

 

A questão relativa ao artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil não foi objeto do recurso de apelação e, assim,

não foi enfrentada pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal

de Justiça. Nesse sentido, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE

RETROAGE À DATA DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A".

APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu

nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o

autor da ação pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva

aplicação da citada regra inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à

análise das petições e decisões nos autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao

promover o ato citatório, sobretudo porque não se pode presumir a má-fé do litigante em obstar

injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao intérprete destacar um mero trecho de uma

norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe impõe.

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a

interrupção da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.120.295/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à

data da propositura da ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de
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embargos declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de

aclaramento de obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o

julgado.

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos,

contraditórios ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil,

bem como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por

ocasião da apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência

do Enunciado n. 211 da Súmula desta Corte.

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo

as questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.

7. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA -

DJ: 02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)

 

De outro lado, para a comprovação da divergência jurisprudencial, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua

demonstração, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os

mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas

13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de

forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos

de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão,

cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser

atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão

recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão

hostilizado" (in: REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

A respeito do tema, Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora

RT), à página 337:

 

"Esse 'outro tribunal' a que se refere a alínea c do art. 105, III, da CF há de ser qualquer dos que integram o 2º

grau, estaduais e federais, estando os órgãos jurisdicionais fixados, em numerous clausus, no art. 92 da CF. Isso

exclui o STJ, porque é Tribunal Superior, apartado do "2º grau de jurisdição"; e depois, para que assim não

fosse, seria preciso que o constituinte acrescentasse à alínea c do art. 105, III a cláusula '...ou o próprio STJ', o

que não fez".

Assim, ausente pressuposto autorizador para o prosseguimento do recurso excepcional pela alínea "c", porquanto

a recorrente não demonstrou em que consiste o dissídio jurisprudencial, nem apontou qualquer acórdão

paradigma.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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00021 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0022477-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Steck Indústria Elétrica Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à

sua apelação.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum contraria

o artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, porquanto reconheceu a incidência da Contribuição Provisória

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) sobre as

receitas decorrentes de exportação.

 

Contrarrazões às fls. 429/431 para que o recurso seja sobrestado até que se ultime o julgamento da matéria

debatida pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

O acórdão recorrido decidiu não ser extensiva à CPMF a imunidade prevista pelo artigo 149, §2º, inciso I, da

Constituição Federal, na medida em que referida contribuição não incide sobre o faturamento decorrente da

operação de exportação, mas sobre a movimentação de valores deste procedentes: "A imunidade prevista no artigo

149, § 2º, I, da Constituição Federal, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 33/2001, abarca as

contribuições sociais que incidem sobre o faturamento ou receita decorrente de operação de exportação. A

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira - CPMF - tem como fato gerador a efetiva transação financeira nos termos do artigo 74 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e artigos 1º e 2º da Lei nº 9.311/96, independentemente da origem

desses créditos movimentados. Não há como confundir com o auferimento de receita proveniente de exportação

com a posterior movimentação de valores, ainda que dela provenientes." (fl. 394).

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.259/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que a CPMF não foi contemplada pela imunidade prevista no artigo 149,

§2º, incisos I, da Constituição Federal, razão pela qual deve incidir sobre a movimentação financeira relativa a

receitas oriundas de exportação, verbis:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXTENSÃO DA IMUNIDADE À CPMF INCIDENTE SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS

A RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO ESTRITA DA

NORMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal é claro ao limitar a imunidade apenas às contribuições sociais e de

intervenção no domínio econômico incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação.

II - Em se tratando de imunidade tributária a interpretação há de ser restritiva, atentando sempre para o escopo

pretendido pelo legislador. III - A CPMF não foi contemplada pela referida imunidade, porquanto a sua hipótese

de incidência - movimentações financeiras - não se confunde com as receitas.

IV - Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

2007.61.00.022477-3/SP

APELANTE : STECK IND/ ELETRICA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : REX 2009071330

RECTE : STECK IND/ ELETRICA LTDA
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(RE 566259, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-179 DIVULG 23-09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-02416-05

PP-01071)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.259/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00022 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0010268-68.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por AZ Armaturen do Brasil Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão desta egrégia corte que, à unanimidade, negou provimento à

sua apelação.

 

Inconformada, alega, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Sustenta que o decisum contraria

o artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição Federal, porquanto reconheceu a incidência da Contribuição Provisória

sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF) sobre as

receitas decorrentes de exportação.

 

Contrarrazões às fls. 218/220 para que o recurso não seja admitido ou provido.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

O acórdão recorrido decidiu não ser extensiva à CPMF a imunidade prevista pelo artigo 149, §2º, inciso I, da

Constituição Federal, na medida em que referida contribuição não incide sobre o faturamento decorrente da

operação de exportação, mas sobre a movimentação de valores deste procedentes: "A imunidade prevista no art.

149, §2º, I, da Constituição Federal, na redação que lhe deu a Emenda Constitucional nº 33/2001, abarca as

contribuições sociais que incidem sobre o faturamento ou receita decorrente de operação de exportação. A

2007.61.05.010268-7/SP

APELANTE : AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PETIÇÃO : REX 2008248012

RECTE : AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA
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CPMF - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de

Natureza Financeira - tem como fato gerador a efetiva transação financeira, nos termos do artigo 74, do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias e artigos 1º e 2º, da Lei nº9.311/96, independentemente da origem

desses créditos movimentados. Não há, portanto, como confundir com o auferimento de receita proveniente de

exportação com a posterior movimentação de valores, ainda que dela provenientes." (fl. 179).

 

A questão foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º

566.259/RS, no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que afirmou a

repercussão geral do tema e reconheceu que a CPMF não foi contemplada pela imunidade prevista no artigo 149,

§2º, incisos I, da Constituição Federal, razão pela qual deve incidir sobre a movimentação financeira relativa a

receitas oriundas de exportação, verbis:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXTENSÃO DA IMUNIDADE À CPMF INCIDENTE SOBRE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS

A RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO ESTRITA DA

NORMA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO.

I - O art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal é claro ao limitar a imunidade apenas às contribuições sociais e de

intervenção no domínio econômico incidentes sobre as receitas decorrentes de exportação.

II - Em se tratando de imunidade tributária a interpretação há de ser restritiva, atentando sempre para o escopo

pretendido pelo legislador. III - A CPMF não foi contemplada pela referida imunidade, porquanto a sua hipótese

de incidência - movimentações financeiras - não se confunde com as receitas.

IV - Recurso extraordinário desprovido. (grifei)

(RE 566259, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-179 DIVULG 23-09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-02416-05

PP-01071)

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 566.259/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º

11.418/06, à denegação do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00023 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0002255-68.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.09.002255-1/SP

APELANTE : LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : REX 2009110052

RECTE : LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por LEF Pisos e Revestimentos Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou provimento à

apelação e manteve decisão que julgou improcedente o pedido de compensação de valores referentes a crédito-

prêmio de IPI, nos termos do Decreto-Lei n.º 491/69, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou o

artigo 41, §1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

 

Em contrarrazões (fls. 480/491), a União sustenta a manutenção do acórdão, porquanto o benefício do crédito-

prêmio previsto no Decreto-Lei n.° 491/69 foi extinto em 30.06.1983 e, ao subsistir o entendimento diverso, a

aplicação do artigo 41, do ADCT com o fim do benefício em 05.10.1990, requer a aplicação da prescrição

quinquenal nos termos do Decreto n.º 20.910/32, ou de acordo com o artigo 168, inciso I, do Código Tributário

Nacional combinado com o artigo 3º da Lei Complementar n.° 118/2005.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso

Extraordinário n.º 577.348/RS, no regime da Lei nº 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos

repetitivos, que reconheceu a repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que o

crédito-prêmio de IPI, previsto no Decreto-Lei n.° 491/69, possui natureza de incentivo fiscal de natureza setorial

e deixou de vigorar em 05.10.1990, porquanto não confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a

publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI

491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE

DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS NAOS.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do

Ato das Disposições Transitórias da Constituição.

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a

publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5

de outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

da Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial.

IV - Recurso conhecido e provido.

(RE 577348/RS, Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 13.08.2009, v.u., Dje 25.02.2010).

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 577.348/RS, anteriormente

transcrito, representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei nº

11.418/06, ao prejulgamento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de

Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete
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Vice-Presidente

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0002255-68.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por LEF Pisos e Revestimentos Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III,

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma desta corte, que negou provimento à

apelação e manteve decisão que julgou improcedente o pedido de compensação de valores referentes a crédito-

prêmio de IPI, nos termos do Decreto-Lei n.º 491/69, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega-se contrariedade aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 97 do Código Tributário Nacional e aos

Decretos-Lei n.º 1.658/79 e 1.722/79. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça.

 

Em contrarrazões (fls. 467/479), a União sustenta a manutenção do acórdão, porquanto o benefício do crédito-

prêmio previsto no Decreto-Lei n.° 491/69 foi extinto em 30.06.1983 e, ao subsistir o entendimento diverso, a

aplicação do artigo 41, do ADCT com o fim do benefício em 05.10.1990, requer a aplicação da prescrição

quinquenal nos termos do Decreto n.º 20.910/32, ou de acordo com o artigo 168, inciso I, do Código Tributário

Nacional combinado com o artigo 3º da Lei Complementar n.° 118/2005.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo

535 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a

tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão subjacente, o recurso excepcional sob análise

terá seu seguimento negado.

 

Discute-se nos autos o período de vigência do crédito-prêmio do IPI, criado pelo Decreto-Lei nº 491/69.

 

A questão objeto da insurgência foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso

Especial n. º 1.129.971/BA, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto

pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução nº 8/STJ de 07.08.2008, firmou

posição de prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que o crédito-prêmio do IPI, previsto no artigo 1º do Decreto-Lei 491/69, não se aplica às vendas para

o exterior realizadas após 04.10.1990. Confira, na parte pertinente ao caso, a ementa transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do

CPC). Pedido de desistência. Indeferimento. Violação ao artigo 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA "C".

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DISSÍDIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º).

VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.

(...)

2007.61.09.002255-1/SP

APELANTE : LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : RESP 2009110059

RECTE : LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
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7. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas

após 04.10.90. Precedentes no STF com repercussão geral: RE nº 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min.

Ricardo Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp nº 652.379/RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº 396.836/RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp nº

738.689/PR, Primeira Seção, Rel Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.

8. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp nº 670.122/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp nº 1.039.822/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto

Martins, julgado em 24 de setembro de 2008.

(...)

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ nº 8/2008.

(REsp 1129971/BA, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., j. 14.02.2010, DJe 10.03.2010).

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.129.971/BA, anteriormente transcrito, representativo

da controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do

recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0028787-72.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 211/213.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

2008.61.00.028787-8/SP

APELANTE : JMC EMPRETEIRA LTDA -EPP

ADVOGADO : FLAVIA PALAVANI DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PETIÇÃO : RESP 2011125418

RECTE : JMC EMPRETEIRA LTDA
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(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil (fls. 166/168). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, §1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0043826-42.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2009.03.00.043826-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARIO ITSUO ISHIMOTO e outro

: KUNIO ISHIMOTO

ADVOGADO : LUIZ PAVESIO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : IRMAOS ISHIMOTO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

PETIÇÃO : EDE 2011070809

EMBGTE : KUNIO ISHIMOTO

No. ORIG. : 06.00.02080-9 A Vr SUZANO/SP
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Embargos de declaração contra decisão que não admitiu o recurso especial, ao fundamento de que não foi

recolhido o preparo. Alega-se existência de contradição, pois é beneficiário da justiça gratuita, visto que embora

não tenha sido deferida, requereu-a na origem e na petição do agravo de instrumento.

 

O decisum recorrido não é contraditório, porquanto não há nos autos prova da concessão da justiça gratuita pelo

juízo a quo e pelo relator do agravo. Ademais, referido benefício não foi requerido no recurso especial. Dessa

forma, rejeito os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0037464-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 145/147.

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal."(grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil (fls.126/128). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por

2010.03.00.037464-0/SP

AGRAVANTE : NEWTON LUIS NUNES RODRIGUES e outros

: SERGIO LUIZ SEGATTO

: HERBERT GOMES DUARTE

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GALVATECNICA COM/ E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

PETIÇÃO : RESP 2011146787

RECTE : NEWTON LUIS NUNES RODRIGUES

No. ORIG. : 03.00.01386-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF.

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de

se interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias

ordinárias, incide, por analogia, a Súmula 281/STF.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j.

em 15.09.2009, DJE 06.10.2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14939/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045453-04.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação e manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I, 55, § 3º, e

143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

2002.03.99.045453-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTILIA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : ACIR PELIELO

No. ORIG. : 02.00.00090-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009993-98.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2002.61.04.009993-1/SP

APELANTE : ROSY BETTY KREBES RAMOS e outro

: RODRIGO KREBES RAMOS incapaz

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento à apelação interposta pelos autores,

bem como à remessa oficial, e confirmou a concessão do benefício de pensão por morte. Opostos embargos de

declaração (fls. 175/192), não foram providos.

 

Aduz, preliminarmente, a negativa de vigência ao disposto no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo

Civil, ao argumento de que o acórdão restou obscuro e omisso. No mérito, sustenta a violação ao disposto nos

artigos 3º, parágrafo único, 7º, 8º, 9º e 10 da Lei nº 3.807/60, e artigos 11, 15, 74 e 86, todos da Lei nº 8.213/91, à

vista de que servidor público com regime previdenciário próprio não ostenta a condição de segurado da

Previdência Social, bem como em razão do caráter meramente indenizatório do auxílio-acidente, que não enseja a

manutenção da condição de segurado. Por fim, afirma a contrariedade aos artigos 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 83, 169, 171 e

911, todos do Código Civil, artigos 47 e 48 do Código de Processo Civil e artigo 103 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a condição de incapaz não se estende à viúva, de forma que sua cota é devida somente nos cinco anos que

antecedem a propositura da ação.

 

Contrarrazões às fls. 237/239, nas quais os autores pugnam pela não admissão do recurso especial.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A ementa do acórdão embargado assentou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO ANTERIOR À

LEI 9.528/97. QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFICIÁRIO EM GOZO DE AUXÍLIO-ACIDENTE.

COMPROVAÇÃO. CÔNJUGE E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

PRESCRIÇÃO. INDIVISIBILIDADE DE COTAS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

- Não obstante o benefício originário, recebido pelo "de cujus" fosse auxílio-acidente, entendo que, no caso, a

competência é desta E. Corte, pois a causa da morte (metástases cerebral, tumor de cabeça, pâncreas, diabetes

mellitus) não tem conexão com o acidente típico, antes sofrido (contusão com sinovite traumática no joelho D - fl.

38) que deu azo ao benefício.

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a

legislação vigente à época do óbito. 

- Óbito ocorrido antes das alterações realizadas no artigo 102 da lei 8.213/91 pela Lei 9.528/97.

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste

no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o

benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado

falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

- Segundo o inciso I, do artigo 15 da Lei 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, sem limite de prazo, quem

está em gozo de benefício. Vê-se que a lei não faz discriminação sobre o tipo de benefício. Assim, obtido o

auxílio-acidente, mantida a qualidade de segurado, até a data do óbito.

- Dependência econômica dos autores - cônjuge e filho menor - presumida.

- Não há que se falar em divisibilidade da cota de pensão. Havendo suspensão da prescrição em relação ao filho

menor de 16 (dezesseis) anos, o mesmo dar-se-á em relação à cota da viúva, haja vista tratar-se do mesmo

benefício previdenciário.

- Termo inicial do benefício fixado na data do óbito para ambos os autores.

- Correção monetária dos valores devidos apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

- Honorários advocatícios devidos, porque decorrentes da sucumbência, e mantidos, pois fixados em

conformidade com o disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

- Implantação do benefício para o cônjuge, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito

suspensivo nos eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores.

- Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas."

 

 

A autarquia previdenciária opôs embargos declaratórios para requerer a manifestação da turma julgadora sobre a

condição de servidor público do falecido, que denota a ausência de qualidade de segurado da Previdência Social e,
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portanto, afasta a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, nos termos do artigo 74 da Lei de

Benefícios. Postulou, ainda, o pronunciamento sobre o caráter indenizatório do auxílio-acidente, que não enseja a

manutenção da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, bem como sobre o

caráter pessoal da imprescritibilidade do direito do incapaz.

 

A fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração se deu nos seguintes termos: "Conforme se

verifica pela simples leitura do voto, as questões, relativas à manutenção da qualidade de segurado do "de cujus"

e à prescrição foram claramente abordadas, razão pela qual, não há nenhum vício a ser sanado. Apenas, deseja o

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração." (fls.

202/206) Contudo, não houve apreciação da questão relativa à condição de servidor público estatutário do

falecido. O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou a respeito da necessidade de exame das questões

deduzidas, de forma expressa e motivada. Nesse sentido, confira-se:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j. 03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl

no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe

06/04/2010. 

 

 

À vista de que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca das questões suscitadas em embargos de

declaração, possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535 do Código de Processo

Civil, conforme indicado na peça recursal.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002257-13.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.002257-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARA DINIZ DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, pois a

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91,

uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

CODINOME : LAZARA DINIZ DOS SANTOS

PETIÇÃO : RESP 2011049132

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00054-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0029151-26.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que reformou a sentença de parcial procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por

idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 159/165, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

2004.03.99.029151-3/SP

APELANTE : HERMELINDA FORNI

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2010086538

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00046-5 1 Vr URUPES/SP
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0030714-55.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte

autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Aduz, ainda, a inaplicabilidade do

artigo 557 do Código de Processo Civil, por entender que a decisão não confrontou súmula ou jurisprudência

dominante nos tribunais superiores.

 

Contrarrazões às fls. 161/163, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade

rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é

insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

2004.03.99.030714-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDALINA HARAKO OHNO ANZAI

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP

PETIÇÃO : RESP 2011050442

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00143-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001271-16.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de parcial

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve violação ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos

para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

2005.61.22.001271-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODILIA MUNHOZ DA CRUZ

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro

PETIÇÃO : RESP 2010229976

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007251-16.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

2006.03.99.007251-4/SP

APELANTE : ANEZIA CASTANHO AMBOLD

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

PETIÇÃO : RESP 2010081970

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 03.00.00081-3 1 Vr PIEDADE/SP
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Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333, inciso I, e 535 do Código de Processo Civil, pois a

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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2006.03.99.019787-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que desproveu o agravo e confirmou a decisão que não conheceu de

parte da sua apelação e, na parte conhecida, negou-lhe provimento para manter a sentença de procedência do

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora

não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA DE SEIXAS SANTOS

ADVOGADO : VALDENIR DAS DORES DIOGO

PETIÇÃO : RESP 2011071725

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.05428-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que deu

parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, mantido o direito à revisão do benefício

previdenciário. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve contrariedade ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada nos

embargos não foi sanada. No mérito, aduz que houve negativa de vigência ao artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91,

pois a pensão por morte titularizada pela autora foi precedida de auxílio-doença concedido em 1993, o que

inviabiliza a revisão pela aplicação do IRSM de 39,67% ao salário-de-contribuição de fevereiro de 1994.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A ementa do acórdão recorrido assentou:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE FEVEREIRO/94. 39,67%.

PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RMI. VALOR DO AUXÍLIO-DOENÇA INTEGRA OS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91.

1. Pensão por morte com auxílio-doença antecedente, cujo valor é obtido mediante verdadeiro cálculo de

benefício, ao passo que a pensão decorrente de aposentadoria o valor é obtido mediante simples conversão.

2. O art. 75, da Lei nº 8.213/91 dispõe que o valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do

valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por

invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 da mesma lei previdenciária.

3 . Inclui-se, para o caso em questão, na competência de fevereiro de 1994, o índice de IRSM de 39,67% na

correção dos salários-de-contribuição da suposta aposentadoria por invalidez, sobre a qual incidiria o

percentual de 100% para se apurar o valor da pensão por morte.

4. Agravo interno não provido.

 

 

A autarquia previdenciária alega ofensa ao artigo 29, §5º, da Lei de Benefícios, que trata do cálculo de benefício

que foi precedido de outro, e dispõe: "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo." Contudo, conforme, já dispôs o

Superior Tribunal Justiça, "os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos

respectivos artigos, dos quais se constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do

2006.03.99.022724-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAURA DE SOUZA RIBEIRO VERRONE

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

PETIÇÃO : RESP 2007147133

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00007-8 3 Vr GUARUJA/SP
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requerimento." Segue a ementa do julgado referido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. Os embargos

declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro,

bem como para sanar possível erro material existente na decisão. Evidenciada a omissão no julgado, os

embargos devem ser acolhidos a fim de sanar o vício. PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT

ACTUM. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO

AFASTAMENTO DA ATIVIDADE. BENEFÍCIO ANTERIOR A 1994. DECISÃO MANTIDA. 

1. Na época de concessão da aposentadoria por invalidez aos recorrentes, de acordo com a legislação então em

vigor, "se, no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade" estes serão

computados como se fossem salário-de-contribuição, a fim de apurar-se o salário-de-benefício da futura renda

mensal (§ 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/1991 e § 7º do artigo 30 do Decreto n. 611/1992). 

2. Os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos respetivos artigos, do qual se

constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento. 

3. Se o afastamento da atividade pela concessão do auxílio-doença ocorreu antes de 1994, devem ser

considerados os salários-de-contribuição imediatamente anteriores à referida data. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito infringente."

(STJ, 5ª Turma; EDAAGA - 1078344; Relator JORGE MUSSI; v.u., j. em 04/12/2009, DJE 01/02/2010)

 

Destarte, à vista de que a pensão por morte da autora foi originada de auxílio-doença concedido em 17.11.1993,

plausível a alegação da autarquia previdenciária.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Indefiro o pedido de expedição de ofício à autarquia previdenciária (fls. 121/126), em razão do disposto à fl. 109,

que determinou o aguardo do trânsito em julgado para fins de implantação da revisão do benefício ante a

informação do INSS à fl. 107.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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2006.03.99.025673-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : QUEILA DE CAMPOS SANTIAGO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA

PETIÇÃO : RESP 2009153617

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 04.00.00047-2 2 Vr ANDRADINA/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 55, § 3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma

vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz violação

aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do

julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

2006.03.99.033194-5/SP

APELANTE : ZILA DUARTE CORREA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00042-4 1 Vr ROSANA/SP
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Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333, inciso I, e 535 do Código de Processo Civil, pois a

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

2006.61.18.000265-2/SP

APELANTE : NAIR FERRAZ DA SILVA DIOGO

ADVOGADO : ARELI APARECIDA ZANGRANDI DE AQUINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-19.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 173/177, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

2006.61.27.002244-5/SP

APELANTE : VERA LUCIA DE MORAIS

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045708-83.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento à sua apelação apenas com relação à

incidência da verba honorária, e manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria

rural por idade. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos

artigos 11, 39, inciso II, 55, § 3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora não preenche os requisitos

para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

2007.03.99.045708-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SIRLEI TOMAS MENDES

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO

No. ORIG. : 06.00.00009-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que restou

demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois entende que a

prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002041-38.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

2007.61.22.002041-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALDISTO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

PETIÇÃO : RESP 2010220533

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação e manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos

artigos 11, 39, inciso I, 55, § 3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o autor não preenche os requisitos

para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, verifica-se que o INSS insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que restou demonstrada a

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois entende que a prova

produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001792-81.2007.4.03.6124/SP

 
2007.61.24.001792-0/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo

333, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO LEAL

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010234419

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00017928120074036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010369-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, pois a obscuridade

apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº

8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

2008.03.99.010369-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FILOMENA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

PETIÇÃO : RESP 2010073893

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00048-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011577-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333,

inciso I, e 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito,

aduz violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

2008.03.99.011577-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

PETIÇÃO : RESP 2010234423

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00041-2 2 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     67/995



 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do

julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0012284-16.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.012284-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELODI DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA

PETIÇÃO : RESP 2010079799

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00002-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     68/995



DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº

8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015744-11.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.015744-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     69/995



 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que

a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOS REIS SANTOS GOMES

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

PETIÇÃO : RESP 2009201417

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00014-7 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015766-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. Alega que houve violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e

143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte

autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do

julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

2008.03.99.015766-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO CORDEIRO LIMA

ADVOGADO : DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI

No. ORIG. : 07.00.00035-7 1 Vr AURIFLAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     71/995



atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0024847-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº

8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

2008.03.99.024847-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA

PETIÇÃO : RESP 2010120375

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00098-7 1 Vr APIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     72/995



De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037128-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão

2008.03.99.037128-9/SP

APELANTE : EDNA FERREIRA CHAIM RANGEL

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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não supriu a obscuridade apontada nos embargos declaratórios, notadamente no que se refere às informações

constantes no cadastro nacional de informações sociais - CNIS. No mérito, alega violação ao artigo 55, § 3º, da

Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido, à

vista de que seu marido consta qualificado como lavrador em certidão de casamento expedida anos antes do início

do exercício da atividade de empresário consignada no CNIS. Sustenta, ainda, a existência de divergência

jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

A ementa do acórdão embargado assentou:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C.

STJ E DESTE E. TRF. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão do relator não deve ser alterada se solidamente fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. Precedentes desta Corte.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio

Tribunal.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

 

 

Nas razões do agravo interposto nos termos do artigo 557, §1º, do CPC, o INSS expressamente requereu o

pronunciamento da turma julgadora sobre os extratos do cadastro nacional de informações sociais - CNIS, que

indicam a existência de vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do cônjuge da autora e que invalidam

o início de prova material do labor rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Contudo, o acórdão não se manifestou sobre a questão.

 

A autarquia previdenciária opôs, então, embargos declaratórios para obter a manifestação do colegiado sobre a

condição de trabalhador urbano do cônjuge, já que os documentos apresentados com a inicial buscam a extensão

da sua qualificação à autora, para fins de concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei

nº 8.213/91. 

 

A fundamentação do acórdão que julgou os embargos de declaração se deu nos seguintes termos: "Da simples

leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente

decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. In casu, o v. acórdão negou provimento ao agravo

interposto pelo INSS, mantendo a r. decisão monocrática de fls. 75/77 que, nos termos do artigo 557 do Código

de Processo Civil, deu provimento à apelação da parte autora, em ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, por entender que a decisão agravada está em consonância com o referido

dispositivo processual, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça

e deste E. Tribunal, assim como não ter o agravante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu

presentes os requisitos legais necessários à concessão do benefício. A questão resume-se, efetivamente, em

divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os

presentes embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo da

autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. Nos

estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade,

omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado" (fls. 106/110). Contudo, não houve

apreciação da questão relativa aos extratos do cadastro nacional de informações sociais - CNIS - que demonstram

a condição de trabalhador urbano do cônjuge da autora a partir de 1988. O Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou a respeito da necessidade de exame das questões deduzidas, de forma expressa e motivada. Nesse

sentido, confira-se:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j. 03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl

no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe

06/04/2010. 

 

 

À vista de que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca das questões suscitadas em embargos de

declaração, possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535 do Código de Processo

Civil, conforme indicado na peça recursal.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040783-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que

a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

2008.03.99.040783-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARICIO LOPES TESSARO

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 07.00.00387-1 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     75/995



 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051223-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.051223-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE GALERANI CALEGARI

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 06.00.00043-7 2 Vr BATATAIS/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 333, inciso

I, do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053380-11.2008.4.03.9999/MS

 

 

2008.03.99.053380-0/MS
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 333, inciso I,

do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DOMINGOS RAMIRES

ADVOGADO : CARLOS EDILSON DA CRUZ

No. ORIG. : 07.00.02427-9 1 Vr CAARAPO/MS
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Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0056231-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, pois a

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 55, § 3º, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

2008.03.99.056231-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAGDALENA DE OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO : RAFAEL MERCADANTE JÚNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

PETIÇÃO : RESP 2010081958

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 07.00.00093-8 1 Vr FARTURA/SP
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Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057676-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como ao artigo 333, inciso I,

do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

 

Contrarrazões às fls. 151/182, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

2008.03.99.057676-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOANA MARIOTO PRATES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADILSON GALLO

No. ORIG. : 07.00.00142-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-07.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

2008.60.06.000803-7/MS

APELANTE : FRANCISCA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     81/995



De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000231-27.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. Alega que houve violação aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º,

108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício requerido.

 

2008.61.11.000231-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERA CARDOSO DE CARVALHO

ADVOGADO : PATRICIA BROIM PANCOTTI e outro

PETIÇÃO : RESP 2010226046

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do

julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-17.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.001816-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE NOGUEIRA GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, pois a

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº

8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005023-24.2008.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alíneas

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão que desproveu o agravo legal e confirmou a decisão que

reformou a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora

não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. Sustenta, ainda, a existência de divergência

jurisprudencial sobre o tema.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

2008.61.11.005023-0/SP

APELANTE : HELIA MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00050232420084036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003639-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 12, inciso V, alínea "a", 25, § 2º, da Lei nº

8.212/91 e 48, 55, §3º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

2009.03.99.003639-0/SP

APELANTE : NEUZA APARECIDA DOS SANTOS BARBEIRO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00149-8 1 Vr OLIMPIA/SP
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Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022126-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos

de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada, bem como ao artigo 557, §1º, do CPC, ante a negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, aduz que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 139/142, nas quais a autora pugna pela não admissão do recurso.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

O acórdão recorrido dispõe:

 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. TESE JURIDICA OPOSTA AO ENTENDIMENTO DO EMBARGANTE. CARÁTER INFRINGENTE.

2009.03.99.022126-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA MARIA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

PETIÇÃO : RESP 2011157051

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00127-5 1 Vr GUARA/SP
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1- O acórdão embargado apreciou todas as questões levantadas nos embargos de declaração, com o que fica

descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Ademais, o Juiz não está obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem, bastando indicar

o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir (Precedentes do STF).

2- Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada

a admitir embargos de declaração.

3- Configurado está o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende o mero reexame de tese

já devidamente apreciada no acórdão. Cabe à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

4- Embargos de declaração rejeitados."

 

 

A autarquia previdenciária opôs embargos declaratórios para requerer a manifestação da turma julgadora sobre a

demonstração do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, nos

termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a autora pretende valer-se de documentos antigos nos quais

o cônjuge consta qualificado como lavrador, não obstante tenha exercido atividade urbana desde 1977 até a data

do óbito, em 1994, conforme extratos do cadastro nacional de informações sociais - CNIS. A fundamentação do

acórdão que julgou os embargos de declaração se deu nos seguintes termos: "A questão trazida nestes embargos,

relativa ao período de comprovação da atividade rural, restou expressamente apreciada no agravo interposto

pelo ora embargante. Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão.

Trata-se, na verdade, de adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. (...) Mera

divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração". (fls. 122/123) Não houve, portanto, apreciação da questão relativa à exigência

do labor rural no período imediatamente anterior ao requerimento, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou a respeito da necessidade de exame das questões deduzidas, de

forma expressa e motivada. Nesse sentido, confira-se:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART.

535, I E II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. Demonstrada a omissão, os embargos de declaração devem ser acolhidos para sanar o vício.

2. Incorre em violação do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil acórdão que, a despeito de vício nele

verificado e ante a oposição dos embargos declaratórios, nega-se a examinar, de forma expressa, congruente e

motivada, questões deduzidas no decorrer de todo o processo e relevantes ao deslinde da causa.

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes. (EDcl no AgRg no Ag 826264 / MG, Relator

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4a. TURMA, j. 03/12/2009, DJe 18/12/2009). No mesmo sentido: EDcl

no AgRg no REsp 1137175 / RJ, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, 2a. TURMA, j. 18/03/2010, DJe

06/04/2010. 

 

À vista de que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca das questões suscitadas em embargos de

declaração, possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no artigo 535 do Código de Processo

Civil, conforme indicado na peça recursal.

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0023618-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos

de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada, bem como ao artigo 557, §1º, do CPC, ante a negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, aduz que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91, notadamente em razão dos extratos do cadastro nacional de informações sociais - CNIS, que

indicam o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

2009.03.99.023618-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA BARBOSA LUNA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

PETIÇÃO : RESP 2011157079

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00150-9 1 Vr VALPARAISO/SP
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Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027846-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez

que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 161/165, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

2009.03.99.027846-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROZALINA MARTINS SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CIBELE MOSCOSO DE SOUZA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

No. ORIG. : 07.00.00070-9 1 Vr MARACAI/SP
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atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0034114-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos

de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada, bem como ao artigo 557, §1º, do CPC, ante a negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, aduz que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 240/256, nas quais a autora pugna pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

2009.03.99.034114-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA DA CRUZ LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

PETIÇÃO : RESP 2011157050

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 06.00.00202-7 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91, notadamente em razão dos extratos do cadastro nacional de informações sociais - CNIS, que

indicam o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00038 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0036318-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que

manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos

2009.03.99.036318-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVONE APARECIDA LEITE DE SOUZA

ADVOGADO : OSWALDO SERON

PETIÇÃO : RESP 2011157082

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00060-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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de declaração, foram rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada

nos embargos não foi sanada, bem como ao artigo 557, §1º, do CPC, ante a negativa de prestação jurisdicional.

No mérito, aduz que houve negativa de vigência ao artigo 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 132/135, nas quais a autora pugna pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91, notadamente em razão dos extratos do cadastro nacional de informações sociais - CNIS, que

indicam o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039481-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.039481-6/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou seguimento à sua apelação e à remessa oficial para

confirmar a decisão que manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por

idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011.

André Nabarrete

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DOS SANTOS PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 08.00.00154-7 1 Vr POMPEIA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041366-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que desproveu o agravo legal e confirmou a decisão que negou

seguimento à sua apelação para manter a sentença de procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural

por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 11, inciso V, 39, inciso I, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que

a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

2009.03.99.041366-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IDALINA STANZANI HERNANDEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

No. ORIG. : 06.00.00215-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001088-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal para confirmar decisão que

deu parcial provimento ao seu apelo, mas manteve a sentença de procedência do pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a suspensão do recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE, repetitivo que versa sobre a

matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº

8.213/91, uma vez que o autor não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que restou

demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois entende que a

prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

2010.03.99.001088-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONERIO PAVANI ZANARDO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

CODINOME : ONERIO PAVINI ZANARDO

PETIÇÃO : RESP 2011111990

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.00006-7 3 Vr DRACENA/SP
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE DATA:

29/03/2010)

 

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002226-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333, inciso I, e 535 do Código de Processo Civil, pois a

obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito alega violação aos artigos 39, I, 55, § 3º, e 143 da

Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 136/143, nas quais pugna a parte autora pela não admissão do recurso.

2010.03.99.002226-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENEROSA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : HELOISA DIAS PAVAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00275-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003438-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.03.99.003438-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO FERNANDES MACHADO

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

No. ORIG. : 08.00.00083-2 1 Vr ITARARE/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência aos artigos 333,

inciso I, e 535 do Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito,

aduz violação aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos

para a concessão do benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do

julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.
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André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0008971-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, bem como aos

artigos 368 e 400 do Código de Processo Civil, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

2010.03.99.008971-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA GOULART DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

PETIÇÃO : RESP 2010115569

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 08.00.02305-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009093-89.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que reformou a sentença de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. No mérito, alega que houve negativa de vigência aos

artigos 11, 39, I, 55, § 3º, 108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os

requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido de que restou

demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pois entende que a

prova produzida não traduz hipótese de concessão da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

2010.03.99.009093-3/MS

APELANTE : ARISTIDES ZAFALON

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00361-9 1 Vr MUNDO NOVO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     101/995



 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016540-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. Opostos embargos de declaração, foram

rejeitados.

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. Alega que houve negativa de vigência ao artigo 535 do

Código de Processo Civil, pois a obscuridade apontada nos embargos não foi sanada. No mérito, aduz violação

aos artigos 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício requerido.

 

In albis o prazo para contrarrazões.

2010.03.99.016540-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ISOLINA GUERINO GUIRARDELLI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00110-1 1 Vr GUARA/SP
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Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do

julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025583-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.025583-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Recurso especial interposto pelo INSS, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a decisão que manteve a sentença de

procedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Requer, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso em razão do REsp nº 1.110.560/CE,

repetitivo que versa sobre a matéria discutida nos autos. Alega que houve violação aos artigos 11, 39, I, 55, § 3º,

108, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício requerido. 

 

In albis o prazo para contrarrazões.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Inicialmente, é de se destacar que o RESP nº 1.110.560/CE, representativo de controvérsia, no qual se discutia a

concessão de aposentadoria rural por idade para a pessoa que exerceu atividade urbana dentro do período de

carência, foi desafetado em 30.09.2011, conforme decisão publicada em 04.10.2011 no Diário de Justiça

Eletrônico.

 

No mais, da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do

julgado, no sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria

prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012.

André Nabarrete

APELADO : CARMEN NEUSA VILLAR FERNANDES

ADVOGADO : CÉSAR WALTER RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00022-9 1 Vr BATATAIS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041797-58.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com base no artigo 105, inciso III, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo e confirmou a decisão que proveu a

apelação da autora para reformar a sentença de improcedência do pedido de concessão de aposentadoria rural por

idade.

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 39, inciso I, 55, § 3º, e 143 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a

parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido.

 

Contrarrazões às fls. 266/269, nas quais pugna a autora pela não admissão do recurso.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no

sentido de que restou demonstrada a atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da aposentadoria prevista no artigo 143

da Lei nº 8.213/91.

 

De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verificar o conjunto probatório para fins de

demonstração do labor campestre não implica ofensa à proibição de reexame fático. Confiram-se:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

N.º 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. ATIVIDADE REMUNERADA DO CÔNJUGE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADA DA MULHER. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I - "A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou orientação no sentido que, em face

das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das

adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a

atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no Enunciado nº 7 da Súmula

desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa" (AgRg no

REsp 881.215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 22/9/2008). 

II - O exercício de atividade urbana por parte do cônjuge não descaracteriza, por si só, a qualidade de segurada

especial da mulher. Precedentes deste c. STJ. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma; AGRESP - 1118677; Relator Ministro FELIX FISCHER; v.u., j. em 02/03/2010, DJE

DATA:29/03/2010)

 

Destarte, em deferência à possibilidade de desfecho diverso fundado em nova valoração das provas colacionadas

aos autos, submeto à apreciação da instância superior.

 

2010.03.99.041797-1/MS

APELANTE : HELENA DE LIMA SOUZA

ADVOGADO : MAURICIO VIEIRA GOIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00106-8 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14944/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA

 

 

 

00001 AGRAVO DENEGATÓRIO DE REX EM AI Nº 0059894-09.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do sobrestamento da análise do recurso extraordinário, mantenham-se os autos em secretaria.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

André Nabarrete

Vice-Presidente

  

2005.03.00.059894-6/SP

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete

AGRAVANTE : MANUEL PINTO LEITAO

ADVOGADO : MARCELO KNOEPFELMACHER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MAX TRAFO SERVICOS E COM/ LTDA e outros

: PAULO EGERS DA SILVA

: IVALDO SOUZA ARGOUD

: RICARDO GUSTAV NEUDING

: JOSE OSVALDO DA SILVA SALADA

: JORGE HOMERO GONCALVES DA SILVA COELHO

: JOSE VALDIR AMIANTI

: JEFFERSON CHAVES ISOLA

: ROBERTO FERNANDES ZABRAL

: ALACIR ROCKERT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : AGREX 2009083349

RECTE : MANUEL PINTO LEITAO

No. ORIG. : 2004.61.82.065299-0 12F Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14948/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004582-75.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 5695/2012 

 

 

 

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0036539-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. PEDIDO DE AFASTAMENTO. ÔNUS LIMITADO. CURSO DE

APERFEIÇOAMENTO NO EXTERIOR.

- Pedido de afastamento, com ônus limitado, formulado por Desembargador Federal para participação em

programa de aperfeiçoamento no exterior. Aplicação do artigo 73, inciso I, da LOMAN, Resolução nº 64, de

16.12.2008 do Conselho Nacional de Justiça e Resolução nº 47, de 29.08.1995, alterada pela Resolução nº 120, de

24.10.2002, da Presidência desta Corte. Precedentes do Órgão Especial.

- Deferido o afastamento no período do curso e trânsito em período menor que o pleiteado.

2005.61.02.004582-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

APELANTE : A R D M

ADVOGADO : LINCOLN DEL BIANCO DE MENEZES CARVALHO

2011.03.00.036539-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : FAUSTO MARTIN DE SANCTIS

REQUERIDO : Tribunal Regional Federal da 3 Regiao
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ratificar a liminar concedida e, por maioria, deferir parcialmente

o pedido de afastamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14919/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020890-57.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CAROLINA BRAVALHIERI DA SILVA contra ato da

Presidência desta Corte Regional Federal, consubstanciado na sua exclusão do concurso público de acesso ao

cargo de Técnico Judiciário deste Tribunal.

O Ofício nº 231/2012-GABP-SEGE informa, em cumprimento a acórdão do E. Superior Tribunal de Justiça, a

expedição do Ato nº 10.680, de 28.9.2011, que revogou a exclusão da candidata, ora impetrante, da lista de

portadores de deficiência.

Assim, arquive-se.

Intime-se e oficie-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Desembargadora Federal Suzana Camargo

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002381-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.03.00.020890-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

IMPETRANTE : CAROLINA BRAVALHIERI DA SILVA

ADVOGADO : NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE

IMPETRADO : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao

2012.03.00.002381-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

No. ORIG. : 00241937420114030000 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

No prazo de 5 (cinco) dias, promova o impetrante o recolhimento das custas, nos termos da Resolução n° 278, de

16/05/2007, com as alterações introduzidas pela Resolução 426, de 14/09/2011, ambas do E. Conselho de

Administração deste Tribunal, sob pena de cancelamento da distribuição.

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003611-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em

São Paulo - CRECI SP contra ato do E. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, em substituição ao E. Des. Fed.

Fábio Prieto, o qual nos autos do agravo de instrumento nº 0025173-21.2011.4.03.0000, houve por bem convertê-

lo em retido.

Assevera o impetrante que ajuizou execução fiscal em face de profissional com o escopo de efetuar cobrança de

anuidades em atraso. O MM. Juízo da Vara das Execuções Fiscais suspendeu a execução e determinou seu

arquivamento sem baixa na distribuição em razão do valor cobrado ser inferior a R$10.000,00, nos termos da Lei

nº 10.522/2002.

Em face desta decisão, a exequente ora impetrante interpôs o agravo de instrumento nº 0025173-

21.2011.4.03.0000, de relatoria do E. Des. Fed. Fábio Prieto, sustentando a inaplicabilidade da Lei nº 10.522/2002

na hipótese de cobrança de anuidades de conselhos profissionais. O E. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, em

substituição ao E. Des. Fed. Fábio Prieto, converteu o agravo em retido, nos termos da decisão de fls. 89/99.

Inconformado, o CRECI SP impetrou o presente mandado de segurança, buscando, em suma, o regular

processamento do agravo de instrumento com apreciação pela Quarta Turma deste E. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

Prefacialmente, observo ser da competência deste Egrégio Órgão Especial a análise do presente mandado de

segurança, a teor do disposto no Art. 108 inc. I, "c", da Constituição Federal e no parágrafo único, "d", do art. 11

do Regimento Interno deste Tribunal.

A nova redação dada ao artigo 522 do CPC pela Lei nº 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão da apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004.

O art. 527, com redação dada pela Lei nº 11.187/05, dispõe não ser passível de reforma, exceto em razão de

reconsideração pelo próprio relator, a decisão que converte em retido o agravo de intrumento, conforme in verbis:

2012.03.00.003611-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : EDMEA SCHIAVINATTO

No. ORIG. : 00594063520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

(omissis)

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa; 

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

(Omissis)

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."

 

O mandado de segurança é meio constitucional posto à disposição de pessoa física ou jurídica para proteção de

direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão.

Historicamente, a impetração sempre esteve inserida em contexto no qual as leis processuais restringiam o

cabimento de recursos contra decisões judiciais, a fim de preservar hipóteses de dano irreparável.

Todavia, sob pena de frustrar o intuito do legislador ao introduzir no ordenamento jurídico a Lei nº 11.187/2005,

as hipóteses de cabimento do mandamus devem ser analisadas com rigor.

Sobre o tema, preleciona Nelson Nery Junior:

 

"A permissibilidade do uso e acolhimento da ação mandamental só tem razão de ser em casos teratológicos, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, susceptíveis de causar à parte dano irreparável ou de difícil e incerta

reparação". (Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed. São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2003, p. 1596, nota 4 do art. 5º L. 1533/51).

 

A jurisprudência desta Corte tem-se manifestado no mesmo sentido, corroborando o ensinamento da doutrina:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE CONVERTEU EM RETIDO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL.

- O exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou

a regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o

futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e

efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do

agravo de instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao

agravo de instrumento.

Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é tornar ineficaz o objetivo da

alteração legislativa.

- As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os institutos da liminar e da tutela antecipada propiciam

ao julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em que haja a alegação do

"periculum in mora". Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a

revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o

próprio relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, ou ainda, na ausência de

lesividade, converter em retido o recurso, o que o faz em nome da turma de que é integrante, até que, no momento

oportuno, a esta seja dado o conhecimento do recurso.

- Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida

multiplicação de meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema

processual brasileiro dá aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos

específicos. Porém, ao se os esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus.

- A função do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de

cognição sumária, ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que

o julgador viole direito líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do

postulante. Uma coisa é o direito primário invocado, outra um pretenso direito líquido e certo derivado de

decisão judicial que não reconhece a pretensão da parte.

- Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos que são submetidos às turmas

dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para outros

órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada. O

Órgão Especial não é instância revisora das turmas. Precedentes desta corte.

- Há aqueles que aceitam conhecer de mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas
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com as quais não se conseguiria conviver. A metáfora, além de imprecisa terminologicamente e não jurídica, cria

extrema insegurança na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que seja uma decisão teratológica, enseja-se

o risco de considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro órgão julgador. De qualquer modo,

indubitável que, no caso dos autos, o ato atacado não é aberrante, absurdo, ilógico ou incoerente.

- O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de jurisdição e o

direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de instrumento e dentro

deste o efeito suspensivo. Assim, não se configura a alegada violação ao princípio constitucional da

inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, CF), tampouco se pode deduzir violação de direito líquido

e certo, passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram

denegados, em caráter provisório ou definitivo.

- O Superior Tribunal de Justiça admite o cabimento do mandamus contra decisão que converte agravo de

instrumento em retido em duas hipóteses: (a) quando houver risco de lesão grave ou de difícil reparação e (b) o

ato for eivado de teratologia. Esta última já foi enfrentada e já se viu que não está configurada. Quanto ao

periculum in mora, deflui do aresto que deve ser concretamente verificado no caso específico e não

genericamente, como uma "possibilidade ínsita ao instituto da tutela antecipada". O impetrante, in casu, está

aposentado e percebe seu benefício regularmente, de modo que a tutela perseguida (desaposentação e concessão

concomitante de prestação de maior valor) não se apresenta urgente, como reconheceu a autoridade impetrada.

- Agravo regimental desprovido."

(TRF 3ª Região, MS 324708/SP, Órgão Especial, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, J.

29/09/2010, DJF3 CJ1 18/10/2010, pág. 29).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL . MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO . POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A decisão do Relator, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido reveste-se de legalidade,

limitando-se a materializar comando plenamente autorizado pelo artigo 527, II, do CPC, com a redação dada

pela Lei 11.187/05, que tornou imperativa a conversão em agravo retido dos agravos de instrumento interpostos,

não abarcados pelas exceções de que trata o mencionado artigo e inciso, fixando, ainda, nos termos de seu

parágrafo único, a irrecorribilidade da decisão conversiva, passível de reforma somente no momento do

julgamento do agravo retido , salvo na hipótese de reconsideração.

II. Considerando que a ratio essendi da norma aponta para a diminuição do volume de recursos, de modo que a

atuação do Tribunal num mesmo processo fique concentrada, o que se dá no julgamento conjunto do agravo

retido com a apelação, é patente que a disposição não teve por escopo revigorar a utilização do mandado de

segurança contra atos judiciais.

III. Ainda que inexista previsão legal de recurso em face da decisão conversiva do agravo, a utilização do

mandamus continua restrita às claras hipóteses de patente ilegalidade ou abuso de poder, e, excepcionalmente,

de decisões judiciais teratológicas, o que não se dessume do contexto ora analisado.

IV. Ademais, não se vislumbra na espécie o iminente risco de lesão irreparável a possibilitar o amparo da

exceção à regra de retenção do agravo, visto que, como salientado na decisão combatida, se trata de situação há

muito estabelecida, sendo improvável que sua manutenção torne ineficaz o provimento jurisdicional pleiteado.

V. Ainda que assim não fosse, cumpre enfatizar que este Órgão Especial não é revisor de decisões das Turmas do

Tribunal, sejam elas singulares, sejam as proferidas em colegiado, razão pela qual, ao se admitir o

processamento do mandamus, estar-se-ia, na prática, afastando a competência do juiz natural do agravo, que é a

Turma, visto que na presente impetração se está esgotando toda a matéria que poderia ser apreciada em sede de

agravo, o que caracteriza o desvirtuamento da teleologia da lei e a banalização do remédio constitucional,

medida de caráter excepcional."

(TRF 3ª Região, MS 314193/SP, Órgão Especial, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, J.

29/04/2009, DJF3 CJ2 12/06/2009, pág. 183).

 

O Superior Tribunal de Justiça também possui entendimento assentado sobre a matéria:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. COBRANÇA DE PULSOS EXCEDENTES.

CONTA TELEFÔNICA. AÇÃO MANDAMENTAL CONTRA ATO JUDICIAL. CONVERSÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. INEXISTÊNCIA DE DECISÃO TERATOLÓGICA E DE OFENSA A

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato judicial proferido por Desembargador Relator do

Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, que converteu Agravo de Instrumento em Agravo Retido,

interposto em desfavor de decisum do juízo ordinário, o qual deferiu em parte a tutela antecipada, em ação de

repetição de indébito com obrigação de fazer e obrigação de não-fazer, para que Telemar Norte Leste se

abstivesse de cobrar pulsos excedentes da conta telefônica da ora agravada, que instalasse comprovador gráfico

e não interrompesse o fornecimento do serviço telefônico.

II - A conversão do Agravo de Instrumento em Agravo Retido não se caracteriza como decisão judicial
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teratológica, nem em atentatória a direito líquido e certo, porquanto inexiste, assim, ofensa a dispositivo legal.

Entendimento com amparo em julgado exarado pela eg. Primeira Turma, em recurso idêntico ao presente,

também ofertado pela Telemar Norte Leste, qual seja, o RMS nº 26.094/AM, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJe de

24/04/08.

III - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no RMS 28454/AM, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, J. 07/05/2009, DJe

18/05/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. RECURSO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO QUE

DETERMINARA O BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO NÃO TERATOLÓGICA

OU MANIFESTAMENTE ABUSIVA. RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(STJ, RMS 30864/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, J. 25/05/2010, DJe 08/06/2010).

Conquanto inexistir recurso à espécie, o uso do Mandado de segurança está adstrito a hipóteses excepcionais,

contra decisões teratolólgicas em casos específicos, cuja falta de recurso adequado para corrigir atos processuais

traga a possiblidade de ocorrência de dano irreparável. A ação em questão reclama direito líquido e certo

afrontado por ilegalidade ou abuso de poder.

No caso, não há situação de excepcionalidade que, pela premência de tempo para evitar a irreparabilidade do

dano, pudesse ser invocada.

Ainda, não restou configurada a existência de ilegalidade do ato ou abuso de poder pela autoridade pública

impetrada.

Destaco que a autoridade coatora ao proferir o decisum bem observou as normas legais, assim como se posicionou

de acordo com a atual orientação jurisprudencial para exercer o seu juízo de convencimento sobre a questão objeto

da demanda, não havendo hipótese de se cogitar se tratar de decisão teratológica.

A parte impetrante não trouxe a lume relevantes fundamentos a demandarem a imediata suspensão do ato

impugnado, redundando inapropriado o manejo do mandado de segurança.

Assim, por todo o expendido, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

A discordância do impetrante quanto ao teor da decisão não caracteriza presença de ato ilegal a autorizar a

impetração do writ.

 

Destarte, inadequada a via eleita, sendo de rigor a extinção do feito sem exame do mérito, com esteio no artigo 10

da Lei nº 12.016/2009, nos artigos 267, inciso I e VI e 295, inciso III, do CPC.

 

Diante do exposto, indefiro, in limine, a inicial, extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

 

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Súmulas STJ 105 e STF 512). Custas na forma da lei.

 

Dê-se ciência da decisão ao E. Des. Fed. Fabio Prieto, Relator do agravo de instrumento de nº 0025173-

21.2011.4.03.0000 e ao E. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que atuou em substituição.

 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.

 

Intime-se e publique-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14923/2012 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003729-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Solicite-se ao d. Juízo impetrado, no prazo de 10 (dez) dias: (a) as informações que entender pertinentes; (b) cópia

de fls. 118 dos autos nº. 0006698-70.2004.403.6108, bem como cópia de eventual resposta do destinatário àquele

expediente.

Com a resposta, apreciarei o pleito liminar.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0025508-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista à defesa da carta juntada às fls. 58/59.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA Nº 0021011-80.2011.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.003729-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABIO BIANCOCINI DE FREITAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : LEILA AYUB VACA e outros

: APARECIDO DONIZETE DOS SANTOS

: LUIZ CARLOS PESCINELLI

: PEDRO MIGUEL DE ARAUJO

No. ORIG. : 00066987020044036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.025508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : RICARDO DE SOUZA CUNHA reu preso

ADVOGADO : CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : JONAS DOS SANTOS EVANGELISTA

: JOEL SILVA DE SOUZA

No. ORIG. : 97.03.036906-5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021011-7/SP
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DESPACHO

Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando-as.

Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14925/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030148-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 365/369: recebo a manifestação de reconsideração da decisão de fls. 356/357 como agravo regimental, que

será levado a julgamento oportunamente.

Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 370/382, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 491,

parte final, c.c artigo 327, ambos do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14926/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024625-93.2011.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPUGNANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

IMPUGNADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

No. ORIG. : 2011.03.00.016989-0 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.030148-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR : ROBSON LEONARDO DAMASCENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00005524620054036118 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024625-2/SP
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DESPACHO

Fls. 211/221: por ora, nada o que prover em face da decisão de fls. 202/207, que em síntese, rejeitou a alegação de

suspeição e determinou a suspensão do presente writ até solução do incidente (exceção de suspeição).

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14936/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024393-28.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por IRAPUAN SIQUEIRA SOUSA contra ato praticado pelo Juízo

Federal da Primeira Vara de Guarulhos - SP.

Alega, em síntese, que é Diretor Presidente do Sindicato dos Empregados em Empresas de Transportes

Rodoviários - SINDICARGAS e, nessa condição, foi notificado pela autoridade policial para apresentar o Estatuto

Social do Sindicato, Ata de Posse e qualificação completa de todos os integrantes da Diretoria, com o objetivo de

instruir o inquérito policial IPL 1-0117/03, o qual, segundo foi posteriormente informado, tramitava em segredo

de justiça.

Ressalta que os documentos solicitados pela autoridade policial foram exibidos e que, posteriormente, argüiu a

suspeição da autoridade que presidia o referido inquérito policial, tendo em vista o teor de conversa por ela

mantida com pessoa que conspirava contra si.

Afirma que, embora aos seus advogados não tenha sido permitido o acesso aos autos, foi ordenada a busca e

apreensão de todos os documentos relacionados à prestação de contas, previsão de gastos e despesas, armas e

munições, atas de assembléia, computadores e disquetes na sede do Sindicato.

Sustenta que o respectivo auto não discrimina os documentos apreendidos e, questionada, a autoridade policial

afirmou que não estava obrigada a individualizar os documentos apreendidos.

Faz comentários acerca do tratamento recebido da autoridade policial, afirma que tem direito de ser tratado com

urbanidade e pede, a final, que seja deferida liminarmente a ordem, de modo a determinar que a autoridade

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : M P F

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA LAZZARINI

IMPETRADO : J F D 3 V D S J R P S

LITISCONSORTE
PASSIVO

: M A P

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR

No. ORIG. : 00014927120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2004.03.00.024393-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : IRAPUAN SIQUEIRA SOUSA

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO SERRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 2003.61.19.007678-3 1 Vr GUARULHOS/SP
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policial proceda a minuciosa relação de todos os documentos apreendidos, que devolva os não relacionados, que

seja revogado o segredo de justiça e que seja decretada a nulidade dos atos processuais praticados.

Pela decisão de fls. 174/175, o pedido de liminar foi indeferido.

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 199/208), com os documentos de fls. 209/228.

Manifestou-se, o Ministério Público Federal, pela denegação da ordem.

É o breve relatório.

Consulta ao banco de dados comprova que o inquérito policial já não se encontra sob jurisdição da Justiça Federal,

vez que nele foi proferida decisão que declinou da competência e determinou sua remessa à Justiça Estadual, com

baixa definitiva dos autos para outro Juízo, circunstância, que, no entanto, não implica em remessa dos autos ao

Tribunal de Justiça, vez que o ato impugnado foi praticado por juiz federal vinculado a esta Corte Regional.

No entanto, o mérito deste mandado de segurança já não pode ser julgado por este Tribunal Regional Federal, na

medida em que o inquérito policial foi remetido à Justiça Estadual, onde os atos praticados pelo Juízo Federal

poderão, ou não, ser ratificados.

E, na hipótese de ratificação, o Juízo agora competente assume a condição de autoridade impetrada, cujos atos se

submetem à revisão pelo Tribunal ao qual está vinculado.

E, se o contrário ocorrer, os atos praticados pelo Juízo Federal perderão seus efeitos.

Afiguram-se, portanto, a ilegitimidade passiva de parte, que nada mais pode resolver, e a incompetência

superveniente deste Tribunal Regional Federal, sendo o caso de extinção do feito sem julgamento do mérito .

De rigor, portanto, a extinção do feito sem julgamento do mérito por incompetência superveniente, decorrente da

remessa dos autos originários à Justiça Estadual.

Diante do exposto, julgo extinto este processo com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Int.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0003137-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Considerando a prévia propositura da Revisão Criminal n. 0050242-36.2003.4.03.0000 pelo mesmo requerente,

apensem-se os referidos autos a estes;

2. Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025275-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.003137-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : JOSE WILLIANS NUNES PEREIRA DA SILVA reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 98.01.06044-1 8P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025275-6/SP
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DESPACHO

1. Determinado às partes que esclarecessem as provas que pretendem produzir (fl. 258), a ré deixou transcorrer in

albis o prazo para manifestação (cfr. fl. 268). A autora requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 267). Assim,

declaro encerrada a fase instrutória.

2. Concedo às partes o prazo de 15 (quinze) dias para razões finais.

3. Apresentadas as razões finais ou transcorrido o prazo para apresentação, dê-se vista dos autos ao Ministério

Público Federal.

4. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 5700/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009620-41.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LEVANTAMENTO. ALVARÁ. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO.

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. OBSERVÂNCIA. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. Pedido de saque do FGTS referente aos créditos complementares dos Planos Econômicos e outros saldos

existentes de contas FGTS.

2. Alvará determinou levantamento imediato dos valores.

3. Lei Complementar nº 110/2001. Cronograma de pagamento parcelado.

4. Ressalva não expressa no alvará. Necessidade.

5. Ordem de segurança parcialmente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança para determinar que a Caixa

Econômica Federal - CEF faça a entrega dos valores complementares do FGTS da conta vinculada, previstos no

alvará de levantamento questionado, na forma parcelada prevista na Lei Complementar nº 110/2001, nos termos

do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora), com quem votaram os Desembargadores

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

ADVOGADO : OSVALDO SIROTA ROTBANDE

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : RENE MARTINEZ HERRERA

No. ORIG. : 2005.61.00.022334-6 12 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.009620-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

INTERESSADO : CIRENE PEDROSO GODOI

No. ORIG. : 03.00.00003-7 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Federais PEIXOTO JÚNIOR, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, VESNA KOLMAR,

ANTONIO CEDENHO, e os Juízes Federais Convocados SILVIA ROCHA e ADENIR SILVA.

Vencido o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO que denegava a ordem.

Ausentes, justificadamente, o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (substituído pelo Juiz Federal

ADENIR SILVA), COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO e JOSÉ LUNARDELLI.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14933/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.060880-9/SP

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Embargos Infringentes opostos em face do v. Acórdão proferido pela E. 4ª Turma deste Tribunal, em

sede de Embargos à Execução Fiscal, lavrado nos seguintes termos:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. CABIMENTO.

ENCARGO PREVISTO NO ART. 1º DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Conforme dispõe o art. 2º, §2º, da Lei nº 6.830/80, a dívida ativa abrange a atualização monetária, os juros e

a multa de mora, mostrando-se legítima a sua cobrança cumulativa. 

II - O encargo de 20% instituído pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, com a alteração do Decreto-Lei nº 1.645/78, viola

os princípios da isonomia, não tendo sido recepcionado pela Constituição Federal. 

III - Apelação parcialmente provida." 

 

Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, a Egrégia Quarta Turma, por maioria, deu parcial provimento

ao recurso para afastar o encargo previsto pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, fixando a verba honorária em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca,

acompanhado pelo Sr. Juiz Federal Convocado Manoel Álvares. Restou vencido o então Desembargador Federal

Souza Pires, que negava provimento ao apelo.

Contra o v. Acórdão se insurge a União Federal (Fazenda Nacional) para que prevaleça o voto vencido, para se

reconhecer a incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

Não foi ofertada contraminuta.

Admitidos os embargos, os autos foram-me redistribuídos.

É o relatório.

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

Procede a irresignação da embargante.

É legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, o qual presta para

cobrir todas as despesas, nestas incluídas os honorários advocatícios, relativas à arrecadação de tributos não

recolhidos, não sendo mero substituto da verba honorária.

Com efeito, resta assentado no E. Superior Tribunal de Justiça que, após a edição da Lei nº 7.711/88, cujo artigo

3º disciplinou a questão acerca da cobertura de despesas destinadas a atos judiciais referentes à propositura ação, o

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : CIMIMAR MINERACAO MATARAZZO LTDA

ADVOGADO : MILTON PESTANA COSTA FILHO

No. ORIG. : 93.00.00103-2 A Vr BARUERI/SP
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encargo previsto no DL nº 1.025 /69 passou a cobrir despesas com a arrecadação da dívida ativa da União,

abrangendo inclusive honorários advocatícios. Aliás essa matéria já foi objeto de julgamento em dois recursos

representativos da controvérsia no âmbito do Superior Tribunal de Justiça: no primeiro analisou-se a sua

incidência nos embargos do devedor e a possibilidade de condenação do embargante em honorários advocatícios;

no segundo foi julgado caso onde se buscava excepcionalizar a sua incidência contra a massa falida, em sede de

embargos do devedor e execução fiscal. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO

FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025 /69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025 /69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em

10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ

01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025 , de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal,

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de

1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento

jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a

programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação

processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda

Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em

honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no Decreto-Lei 1.025 /69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante

procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão

pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por

considerá-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos

embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008." 

(REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE

20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025 /69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA

PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E

RESOLUÇÃO 8/STJ. 

1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025 /69 nas execuções

fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências,

segundo o qual "A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido". 

2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do

Decreto-Lei 1.025 /69 pode ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman

Benjamin; EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira

e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado. 

3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ. 
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4. Recurso especial provido." 

(REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 10.6.2009). 

 

Desse modo, é legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025 /69, o qual serve,

conforme de depreende do artigo 3º da Lei nº 7.711/88, para cobrir as despesas relativas à arrecadação dos tributos

não recolhidos, além de substituir, nos embargos, a condenação do devedor em honorários, conforme estabelece a

Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis:

 

"Súmula 168. O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025 , de 1969,é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." 

 

Desse sentir, são os julgados da Egrégia 2ª Seção deste Tribunal, verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO DECRETO-LEI

N. 1.025/69. EXIGIBILIDADE. I - O encargo de 20% do Decreto-lei n. 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios. (Sumula 168 do

TRF). Precedentes do STJ. II - Embargos infringentes providos." 

(EIAC nº 97.03.080081-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU DATA:31/10/2003 PÁGINA: 270) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETO-LEI

1.025/69.SANÇÃO.DEVEDOR RECALCITRANTE. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. SUBSTITUIÇÃO.

PRECEDENTES. I- O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no D.L. 1.025/69 constitui sanção cominada ao

devedor recalcitrante em favor da União Federal substituindo os honorários advocatícios. Precedentes (STJ,

RESP no 197.833-MG, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 29/11/1999, p. 127; RESP no 197.590-MG, 2ª

Turma, Rel.Min. Aldir Passarinho Junior, j. 18/02/1999, DJU 17/05/1999, P. 180 ; EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA no RESP no 124.263-DF.,lª Seção, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 29/04/1998, DJU 10/08/1998, p.

7; TRF 3ª Região, AC nº 94.03.062740-9-SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 09/10/96, DJ 06/11/96; AC no

90.03.023931-2-SP, Rel. Des. Fed. Souza Pires, j. 18/03/98, DJ 20.02.98; AC n. 89.03.00712-5-SP, Rel. Des. Fed.

Marli Ferreira, j.16/10/95, DJU 16/11/95, p. 78.799; AC nº 89.03.10228-2, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 05/08/98,

DJU 07/10/98, p. 279 e ,mais, Súmula 168 do extinto TFR e Súmula no 42 TRF lª Região). II- Embarqos

infringentes acolhidos." 

(EIAC nº 97.03.029798-6, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU DATA:04/10/2000, PÁGINA: 169) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento aos Embargos Infringentes.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083500-13.1998.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

98.03.083500-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS

: VALDIR SERAFIM

RÉU : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A SANESUL

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO

: LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

No. ORIG. : 95.00.04469-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Tendo em vista o pagamento integral do montante devido a título de honorários advocatícios, bem como a

expressa anuência da União Federal, extingo a execução de verba honorária, nos termos do art. 794, I, do CPC.

 

Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as cautelas de estilo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0046416-41.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1 - Citado o réu (fls. 141) e tendo transcorrido in albis o prazo para contestação (fls. 145), decreto a revelia da

parte ré, independentemente da aplicação dos efeitos do art. 319 do CPC, procedimento defeso no bojo de ação

rescisória, conforme orientação pacífica do C. STJ (AR 3341/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira

Seção, DJ 01/02/2010 e AR 213/RJ, Rel. Min. Waldemar Zveiter, Segunda Seção, DJ 19/02/1990).

2 - Dou o processo por saneado.

3 - Abra-se vista à parte autora, pelo prazo de dez dias, para apresentação de alegações finais, nos termos do art.

493 do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0096672-75.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.03.00.046416-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : SERGIO GERALDO ROSIM

ADVOGADO : JOSE SIDNEI ROSADA

No. ORIG. : 92.00.42598-4 13 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.096672-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S/A

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 1999.60.00.003273-1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Observo que o presente recurso foi protocolizado tempestivamente.

Admito, portanto os embargos infringentes opostos.

Encaminhem-se os autos à Vice-Presidência deste Tribunal, para os fins do artigo 260, § 2° do Regimento Interno

desta Corte.

Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0041673-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de conflito de competência em que figura como Suscitante o MM. Juízo Especial Federal Cível de São

Paulo e como Suscitado o MM. Juízo Especial Federal Cível de Santos.

A questão emergiu nos autos da ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, mediante a qual

objetiva a parte autora a revisão dos valores depositados em conta de caderneta de poupança, com aplicação de

expurgo inflacionário decorrente de plano de estabilização da economia, relativo ao período de Abril de 1990, no

percentual de 44,80%, o qual deveria ter incidido sobre o saldo não transferido ao Banco Central do Brasil, por

força das determinações contidas na Medida Provisória n. 168/90 (fls. 05/10).

Distribuído o feito perante o Juizado Especial Federal de Santos, o MM. Juízo reconheceu a ilegitimidade da

Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo, por entender ser parte legítima para a ação o Banco

Central do Brasil (fls. 27/30).

Desse modo, determinou fosse retificada a autuação para constar o Banco Central do Brasil no pólo passivo. 

Na oportunidade, declinou da competência e ordenou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São

Paulo, Juízo competente por ser e o município em que a Autarquia possui representação.

Redistribuídos os autos, o MM. Juízo do Juizado Especial Federal de São Paulo suscitou conflito negativo,

destacando o fato da ação não ter sido proposta contra o Bacen, não tendo havido emenda à petição inicial. Assim,

incabível o declínio da competência, em função do domicílio de quem não figurava como réu no processo (fls.

50/51). 

Nesse sentido, observou que a questão em debate não diz com a competência do Juizado Especial Federal da

Capital para ações em que tenha como litisconsorte passivo o Banco Central, mas sim à sua inclusão de ofício na

lide e o decorrente deslocamento da competência. 

O MM. Juízo Suscitante foi designado para solução das medidas urgentes (fl. 53).

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito (fls. 58/62).

É o relatório. Decido.

2009.03.00.041673-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ODETTE GUEDES GONCALVES incapaz

ADVOGADO : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : SUELI GONCALVES LOPES

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 2009.63.11.002523-1 JE Vr SAO PAULO/SP
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De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

 

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito,

quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o

relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF

e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330).

 

O presente conflito merece provimento.

Com efeito, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar e julgar as causas de competência da Justiça

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, constituindo hipótese de competência absoluta tão somente

em relação à Vara Federal sediada no mesmo foro, na forma do art. 3º, caput, e § 3º, da Lei n. 10.259/01.

Nesse sentido, proposta a ação perante o Juízo Especial Federal de Santos, por inserir o valor da causa da causa no

limite de alçada previsto no referido diploma legal, bem assim por ter a Autora domicílio na cidade de Santos,

lugar também onde mantida a conta de depósitos junto à Caixa Econômica Federal.

Pois bem. Enfrentando a questão da competência para a ação sob tal enfoque, não emerge dúvida sobre sua

distribuição ter se dado perante o Juízo Especial Federal de Santos. Tanto assim que diversas são as razões em que

fundado o incidente.

Desta feita, a análise do presente conflito revela que o dissentimento decorre da decisão inicial proferida pelo

MM. Juízo Suscitado, em sede da qual procedeu à retificação do pólo passivo da ação, ao entendimento de que a

lide deve ser proposta em face do Banco Central do Brasil, e não da Caixa Econômica Federal, consoante

orientação consagrada na jurisprudência, já que a pretensão atina ao creditamento das diferenças de correção

monetária sobre o saldo de cadernetas de poupança, devidas por força dos expurgos de inflação, relativos ao

Planos Collor.

Nesse contexto, em que pese a presente sede não se destinar à revisão do mérito da decisão que modificou a

configuração do pólo passivo inicialmente formado pela parte autora - no que respeita ao entendimento acerca da

legitimidade de parte, a apreciação do conflito recai sobre o decisum, na medida em que implicou deslocamento

da competência.

Desse modo, tenho que assiste razão ao MM. Juízo Suscitante, porquanto a definição sobre a indicação da partes

em face das quais a lide se instaura não prescinde de prévia intimação do Autor para eventual redirecionamento

subjetivo da lide.

Nessa linha, não poderia o MM. Juízo Especial Federal de Santos retificar, de ofício, a composição do pólo

passivo da ação e, nem tampouco, impor à Autora demandar contra parte por ela não indicada. Em verdade, em

não havendo a correção do pólo passivo, caberia sim a extinção do feito, por reconhecimento de falta de condição

da ação.

De outra parte, no caso em tela, ainda que a Autora procedesse à retificação do pólo passivo da ação, o

deslocamento da competência seria viabilizado apenas na hipótese de acolhida à exceção de incompetência

promovida pelo Banco Central do Brasil, uma vez que se trata de competência relativa.

Assim, procedidas tais considerações, ao meu ver, o processamento e julgamento da ação proposta por Odete

Guedes Gonçalves deve dar-se perante o MM. Juízo da distribuição originária, já que não há fundamento à

manutenção do deslocamento do feito para o MM. Juízo Suscitado.

O entendimento está consolidado nesta Corte Regional, a destacar:

 

" CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

(SANTOS/SÃO PAULO). PÓLO PASSIVO DA DEMANDA ORIGINÁRIA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO.

DESCABIMENTO.

 1.Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juizado Especial Federal Cível

de São Paulo e como suscitado o Juizado Especial Federal Cível de Santos. Discute-se a competência para

análise e julgamento de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, com o objetivo de

creditamento em conta de poupança de valor referente a "correção monetária de acordo com a variação do

INPC, nas contas com as datas aniversário entre 01 a 28 de fevereiro de 1991, e não pela TR."

2. O d. Juízo suscitado entendeu ser a CEF parte ilegítima no feito. Com este entendimento determinou a inclusão

no pólo passivo do Bacen e a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por ser nesta

localidade que o Bacen possui representação.

3. Sem adentrar o mérito da questão de qual seria o legitimado passivo no caso da ação que originou o presente

Conflito (Caixa Econômica Federal ou Banco Central do Brasil), fato é que os autores optaram por ajuizar a

ação de cobrança em face da CEF. Em tais casos, se o d. Juízo, ao analisar a inicial, entender que o pólo passivo
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indicado está incorreto, poderá ordenar a sua correção e, se não atendida a determinação, extinguir o feito sem

análise do mérito (artigo 267, inciso VI, do CPC). Não pode, no entanto, alterar de ofício o pólo passivo,

determinando a inclusão de ente em face do qual os autores não optaram por litigar. Assim, a consequente

declinação da competência foi descabida. Precedente desta Corte: TRF3, Quarta Turma, Processo

2001.03.00.027380-8, AG 137983, Relatora Des. Fed.Therezinha Cazerta, DJU em 18.10.02, página 506.

4. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal

suscitado."

(TRF-3ª Região, CC 11793, Proc. n. 2009.03.00.041666-7, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 02.30.10, DJF3

CJ1 11.03.10, p.194).

 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

Suscitado.

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código

de Processo Civil.

Oficie-se aos MM. Juízos suscitante e suscitado informando-lhes acerca da presente decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0043267-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de conflito de competência em que figura como suscitante o MM. Juízo do Juizado Especial Federal

Cível de São Paulo e, como suscitado, o MM. Juízo da 21ª Vara Cível Federal de São Paulo.

A questão emergiu nos autos da ação cautelar de protesto de interrupção da prescrição para ajuizamento de ação

de cobrança das diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, ajuizada por Amélia Moreira Torres

em face da Caixa Econômica Federal (fls. 04/09).

A ação foi distribuída perante o MM. Juízo da 21ª Vara Cível Federal de São Paulo, que reconheceu sua

incompetência, em razão da previsão contida no art. 3º, da Lei n. 10.259/01, pois o valor atribuído à causa é

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos (fl. 12).

Remetidos os autos ao MM. Juízo Especial Federal, foi suscitado o conflito, por entender não ser competente para

a ação, pois a teor das Leis ns. 10.259/01 e 9.099/95, verifica-se que "em relação à competência para processar e

julgar procedimentos especiais nos Juizados é preciso dar interpretação restritiva, eis que os princípios que o

norteiam são próprios, incompatíveis com a aplicação sistemática do Código de Processo Civil" (fls. 25/28).

O incidente foi suscitado perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo o Eminente Ministro Relator

Massami Uyeda não conhecido do conflito e determinado sua remessa a esta Corte Regional (fls. 42/43).

O MM. Juízo Suscitante foi designado para a solução das medidas urgentes (fl. 50).

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do conflito (fls. 56/61).
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É o relatório. Decido.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

 

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito,

quando a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o

relator possa, também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF

e no STJ, em atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). 

No caso em tela, suscitado conflito, em razão da distribuição de ação cautelar de protesto interruptivo de prazo

prescricional, com fundamento nos arts. 867 a 873, do Código de Processo Civil, emergindo, como fator

determinante da competência, a natureza da causa, à vista do disposto nos arts. 3º, § 1º, incisos I a IV, e art. 4º, da

Lei n. 10.259/01, in verbis:

 

" Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças:

§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares

...

Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação. "

Com efeito, a redação dos dispositivos não demanda esforço interpretativo a alcançar a assertiva de que é possível

sim o processamento e julgamento de medida cautelar perante o Juizado Especial Federal, pois não há qualquer

vedação legal nesse sentido, devendo a propositura apenas observar, no que respeita às matérias submetidas à sua

jurisdição, a restrição estabelecida pelo rol do art. 3º, §1º, da Lei 10.259/91.

Ora, a hipótese não esbarra nas causas retiradas da apreciação do Juízo Especial, porquanto cuida-se de medida

acautelatória com o exclusivo intuito de interromper o fluxo do prazo prescricional, a fim de viabilizar a

propositura de futura ação de cobrança dos expurgos inflacionários, relativos aos planos econômicos de

estabilização da economia, até que providenciada a exibição dos extratos das contas de depósitos de titularidade

do Requerente, não ensejando qualquer incompatibilidade do rito específico dos protestos às situações excetuadas

na Lei n. 10.259/01.

Assim, analisando a competência em razão do valor atribuído à cautelar de protesto e considerando a ausência de

vedação legal, deve ser a mesma processada e julgada perante o Juizado Especial Cível Federal de São Paulo.

A propósito, merece destaque o julgamento de matéria análoga, em sede de conflito de competência em que fui

Relatora, tendo a 2ª Seção desta Corte assentado entendimento nessa mesma direção e cuja particularidade do caso

atina à competência do Juizado Especial Cível Federal para procedimento cautelar específico de justificação, nos

termos da ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA

APRECIAR O CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.

II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra

geral de fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n.

10.259/01.

III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de medida

cautelar, pois não há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a propositura observar, no que respeita às
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demandas submetidas à sua apreciação, as matérias retiradas de sua jurisdição e que estão taxativamente

elencadas no art. artº. 3º, § 1º, incisos I a IV, da Lei n. 10.259/01.

IV - Ação cautelar - justificação judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para

manutenção de seus efeitos, pois em si mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e

a entrega dos autos ao Requerente. Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil.

V - Competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

VI - Conflito de competência improcedente. "

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 9846, Processo n. 2006.03.00.097581-3, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 04.03.08,

DJU 14.03.08).

 

Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, posicionou-se pela

competência do Juízo Especial Federal para a medida cautelar de protesto, quando submetida à apreciação da

Egrégia Corte hipóteses idênticas à presente (v.g. CC 091.435/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Dje

13.02.09; CC 102.757/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, Dje 05.03.09; CC 106.201/SP, Rel. Min. Sidnei

Beneti, Dje 28.08.09). Segue uma das decisões referidas:

 

"1. Juízo Federal da 21ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo suscita Conflito Negativo de

Competência em relação ao Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São

Paulo, nos autos de ação cautelar de protesto proposta por EDILSON DREYER e OUTROS contra a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL- CEF.

2. Consta dos autos que referida ação foi ajuizada perante o Juízo Suscitado, que declinou da competência por

entender que a Lei Federal 10.259/01 e a Lei Federal 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos Juizados

Especiais Federais, prevêem um rito próprio aos Juizados Especiais Federais que não se coaduna com o rito

cautelar especial do protesto judicial (fl. 29).

O Juízo Federal da 21ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo suscitou o conflito negativo, ao

fundamento de que o valor da causa era inferior ao previsto na Lei n. 10.259/2001, qual seja, R$ 1.064,00 (hum

mil, sessenta e quatro reais), conforme fl. 07.

3. O Subprocurador-Geral da República, Dr. Pedro Henrique Távora Niess, manifestou-se pela competência do

Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, suscitado (fl. 44/48).

É o relatório.

4. Não se vislumbra da leitura do art. 3º da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, nenhuma proibição ao Juizado

Especial Federal para processar e julgar ação cautelar. Nesse sentido, já se pronunciou a Segunda Seção deste

Tribunal, no julgamento do CC 58.212/SP, rel. Min. Menezes Direito, DJ 31.5.07, cujo Acórdão restou assim

ementado:

Conflito de Competência. Juizado Especial Federal. Juízo Estadual. Medida Cautelar. Empresa Pública.

1. Havendo ente federal no pólo passivo da lide, no caso a Caixa Econômica Federal, empresa pública, inegável

a competência da Justiça Federal. Não há vedação legal quanto ao processamento e ao julgamento de medida

cautelar perante os Juizados Especiais Federais.

2. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo Federal do Juizado Especial de Catanduva/SP.

E, ainda: CC 78.883/BA, Rel. Min. José Delgado, DJ 03.09.07; CC 93.997/PR, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ

30.4.08; CC 94.016/AP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 1.4.08; CC 86.700/BA, Rel. Min. Hélio Quaglia

Barbosa, DJ 28.11.7; CC 86.243/BA, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 18.09.07.

5. Desse modo, em sendo absoluta a competência do Juizado Especial Federal para as causas até 60 (sessenta)

salários mínimos, limite estipulado no referido art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/01, tem-se que ao Juizado Especial

Federal compete apreciar o feito, não havendo razão para se deslocar a competência para a Justiça Federal

comum.

6. Pelo exposto, com base no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, conhece-se do Conflito e

declara-se competente o JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO, suscitado, encaminhando-se-lhe os autos.

(CC 106.201/SP, Proc. n. 2009.0121826-9, Rel. Min. Sidnei Beneti, Dje 28.08.09, destaques meus).

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

Suscitante.

 

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código

de Processo Civil.

 

Oficie-se aos MM. Juízos Suscitante e Suscitado, informando-lhes acerca da presente decisão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     126/995



Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0043443-64.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de conflito de competência em que figura como suscitante o MM. Juízo do Juizado Especial Federal

Cível de Campo Grande e, como suscitado, o MM. Juízo da 1ª Vara de Campo Grande.

A questão emergiu nos autos da ação cautelar de exibição de documentos ajuizada por Ercy Santurião Gonçalves

em face da Caixa Econômica Federal, objetivando lhe sejam fornecidos todos os dados e informações relativas à

conta de depósitos mantidos pela Requerente junto à instituição financeira (fls. 09/10).

A ação foi distribuída perante o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Campo Grande, que reconheceu sua

incompetência, em razão da previsão contida no art. 3º, da Lei n. 10.259/01, pois o valor atribuído à causa é

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos (fl. 18).

Remetidos os autos ao MM. Juízo Especial Federal, foi suscitado o conflito, por entender não ser competente para

a ação, pois o "processo cautelar específico de exibição de documento possui procedimento próprio, especial,

incompatível com o rito dos Juizados Especiais " (fls. 03/04)

O incidente foi suscitado perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, tendo o Eminente Ministro Relator Luis

Felipe Salomão não conhecido do conflito e determinado sua remessa a esta Corte Regional, à vista julgamento do

RE 590.409/RJ, sob regime de Repercussão Geral, tendo o Supremo Tribunal Federal firmado orientação no

sentido de que compete ao Tribunal Regional Federal decidir conflito de competência entre Juizado Especial

Federal e Juiz Federal de primeiro grau da mesma Seção Judiciária (fls. 43/44).

O MM. Juízo Suscitante foi designado para a solução das medidas urgentes (fl. 51).

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do conflito (fls.57/60).

É o relatório. Decido.

De início, esclareço que, nos termos do parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, na hipótese de

jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada, o Relator está autorizado a decidir de plano o

conflito de competência, sendo de se destacar, a propósito, o comentário de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery:

" A norma autoriza o relator a decidir de plano, monocraticamente, o conflito de competência pelo mérito, quando

a tese já estiver pacificada no tribunal, constituindo jurisprudência dominante. Nada impede que o relator possa,

também, julgar o mérito do conflito quanto à tese já firmada em jurisprudência dominante no STF e no STJ, em

atenção ao princípio da economia processual" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante,

9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, nota 6 ao art. 120, p. 330). 

No caso em tela, suscitado conflito, em razão da distribuição de ação cautelar de exibição de documentos, com

fundamento nos arts. 844 a 845, do Código de Processo Civil, emergindo, como fator determinante da

competência, a natureza da causa, à vista do disposto nos arts. 3º, § 1º, incisos I a IV, e art. 4º, da Lei n. 10.259/01,

in verbis:
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ERCY SANTURIAO GONCALVES
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PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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" Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças:

§ 1º. Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ;

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III - para anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares

...

Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação. "

 

Com efeito, a redação dos dispositivos não demanda esforço interpretativo a alcançar a assertiva de que é possível

sim o processamento e julgamento de medida cautelar perante o Juizado Especial Federal, pois não há qualquer

vedação legal nesse sentido, devendo a propositura apenas observar, no que respeita às matérias submetidas à sua

jurisdição, a restrição estabelecida pelo rol do art. 3º, §1º, da Lei 10.259/91.

Ora, a hipótese não esbarra nas causas retiradas da apreciação do Juízo Especial, porquanto cuida-se de medida

acautelatória com o exclusivo intuito de obter apresentação de comprovantes da existência de conta bancária

mantida em face da instituição financeira Requerida, a fim de que, disponibilizado indicativo de saldo, possa o

titular realizar movimentação de seus dos recursos. 

Desse modo, não há qualquer incompatibilidade do rito específico dos protestos às situações excetuadas na Lei n.

10.259/01.

Assim, analisando a competência em razão do valor atribuído à cautelar de exibição e considerando a ausência de

vedação legal, deve ser a mesma processada e julgada perante o Juizado Especial Cível Federal de Campo Grande.

A propósito, merece destaque o julgamento de matéria análoga, em sede de conflito de competência em que fui

Relatora, tendo a 2ª Seção desta Corte assentado entendimento nessa mesma direção e cuja particularidade do caso

atina à competência do Juizado Especial Cível Federal para procedimento cautelar específico de justificação, nos

termos da ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUÍZO DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA

APRECIAR O CONFLITO. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. VALOR

DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. 

I - Compete a esta Corte Regional Federal julgar conflitos de competência entre Juízo Federal Comum e Juízo do

Juizado Especial Federal, nos termos do art. 108, inciso I, "e", da Constituição Federal. Precedentes da 2ª Seção.

II - A ação de origem tem atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos compatível à regra

geral de fixação da competência do Juizado Especial Federal Cível, consoante dispõe o art. 3º, caput, da Lei n.

10.259/01.

III - Não escapa à competência do Juizado Especial Federal Cível, o processamento e julgamento de medida

cautelar, pois não há qualquer vedação legal nesse sentido, devendo a propositura observar, no que respeita às

demandas submetidas à sua apreciação, as matérias retiradas de sua jurisdição e que estão taxativamente

elencadas no art. artº. 3º, § 1º, incisos I a IV, da Lei n. 10.259/01.

IV - Ação cautelar - justificação judicial - de natureza satisfativa, não se vinculando à ação posterior para

manutenção de seus efeitos, pois em si mesma esgota-se a prestação jurisdicional, com a prolação da sentença e

a entrega dos autos ao Requerente. Inaplicabilidade do art. 800, do Código de Processo Civil.

V - Competência do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

VI - Conflito de competência improcedente. "

(TRF-3ª Região, 2ª Seção, CC 9846, Processo n. 2006.03.00.097581-3, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 04.03.08,

DJU 14.03.08).

 

Nesse mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela competência do Juízo Especial Federal

para a medida cautelar de exibição de documentos. Segue transcrita ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. VALOR DA CAUSA
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INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS-MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL.

1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a

competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor

da causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). (CC 58.796/BA,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.09.2006).

2. O fato de tratar-se de uma ação cautelar de exibição de extratos bancários de conta vinculada ao FGTS não

retira a competência do Juizado Especial, visto que não se enquadra entre as hipóteses excluídas da competência

do Juizado, previstas no art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001.

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal do Terceiro Juizado

Especial da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o suscitante.

(STJ - Primeira Seção, CC 99.168/RJ, Proc. n. 2008.0217969-5, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Dje

27.02.09).

 

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

Suscitante.

Declaro, ainda, válidos os atos eventualmente praticados no Juízo Suscitante, nos termos do art. 122, do Código

de Processo Civil.

Oficie-se aos MM. Juízos Suscitante e Suscitado, informando-lhes acerca da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002285-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo o MM. Juiz

Federal da Primeira Vara de Sorocaba Sec. Jud. SP, suscitante, para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes. Solicitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002289-61.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.002285-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : FABIO PARISATI DE LIMA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00078605020114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.002289-5/SP
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DESPACHO

A teor do disposto no art. 120 do CPC, designo o Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP (suscitante) para

resolver, em caráter provisório, as eventuais medidas urgentes.

Oficie-se ao R. Juízo suscitado para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos dos artigos 121, do Código de Processo Civil, e 60,

inciso X, do RITRF-3ª Região.

Comunique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002300-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 119 do CPC e art. 201 do Regimento Interno desta E. Corte Regional, designo o MM. Juiz

Federal suscitante da 1ª Vara de Sorocaba Sec Jud - SP, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

Solicitem-se informações.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002692-30.2012.4.03.0000/MS

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

PARTE RÉ : EDNEIA SILVA DE SOUZA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00065207120114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.002300-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

PARTE RÉ : BOITUVA EQUILIBRIUM E FORMA CENTRO MEDICO LTDA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00035604520114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.002692-0/MS
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DESPACHO

Regularize a autora a sua representação processual, juntando aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, instrumento

original de mandato com poderes específicos para a propositura de ação rescisória, sob pena de extinção do feito

(art. 13, I, c/c art. 267, III, CPC).

Nesse sentido, pacificado o entendimento perante o C. Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO. CÓPIA DO INSTRUMENTO DE MANDATO DA AÇÃO

SUBJACENTE. JUNTADA DO INSTRUMENTO ORIGINAL. NECESSIDADE. LAPSO TEMPORAL

TRANSCORRIDO ENTRE A OUTORGA DO MANDATO NA AÇÃO ORIGINÁRIA E O AJUIZAMENTO DO

PEDIDO RESCISÓRIO. PRECEDENTES. 1. É firme a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido de que

não cabem embargos de declaração contra despacho monocrático do relator (Pet. 1.245, Plenário, rel. Min.

Moreira Alves, unânime, DJ de 22.05.98). 2. Embargos declaratórios convertidos em Agravo Regimental. 3. A

propositura de ação rescisória exige a juntada de instrumento de mandato original assinado pelo outorgante,

ainda que o instrumento atinente à ação subjacente confira poderes específicos para a rescisão. Considera-se, na

hipótese, o tempo decorrido entre a outorga do mandato e o ajuizamento do pedido rescisório. 4. Precedentes. 5.

Agravo regimental improvido."

(AR 2156 ED/SC, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 25-10-2010)

 

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 5701/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002476-71.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE VARZEA ALEGRE

ADVOGADO : CELIA KIKUMI HIROKAWA HIGA

NOME ANTERIOR : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DE VARZEA ALEGRE LTDA

ADVOGADO : CELIA KIKUMI HIROKAWA HIGA e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00026539520004036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.17.002476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ANA MATIAS DE PAULA

ADVOGADO : DEANGE ZANZINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     131/995



 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 557 DO CPC.

APLICABILIDADE. NULIDADE DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. PRECLUSÃO. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO DE VALORES EM AÇÃO PRÓPRIA.

1 - O art. 557 do Código de Processo Civil não traz ressalva aos embargos infringentes, razão pela qual é aplicável

a qualquer recurso, conforme já decidiu, reiteradas vezes, esta Egrégia Terceira Seção.

2 - Não apenas ocorreu a preclusão das questões relativas à forma ou conteúdo da primeira liquidação a que se

refere a agravante, ante a perda da oportunidade de pronunciamento no primeiro momento que foi dado à parte

interessada falar nos autos, como a falta de oportuna arguição de nulidade acabou por saná-la, em razão do

princípio da convalidação.

3 - A situação peculiar destes autos leva à cautela adotada na decisão monocrática, na qual, em respeito à coisa

julgada formada em sede de embargos à execução, restringiu-se o alcance do voto condutor, restabelecendo-se a

faculdade da Autarquia Previdenciária de vir a postular e a comprovar eventual pagamento em duplicidade nas

vias próprias.

4 - Decisão agravada mantida. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada e negar

provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14934/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028293-92.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Convertendo-se em diligência o julgamento do presente feito, providencie o INSS o envio de cópias:

da petição inicial da demanda originária;

dos autos correspondentes aos embargos à execução em trâmite perante a 3ª Vara Cível de São Vicente (extrato

processual informatizado cuja juntada ora determino).

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

1999.03.00.028293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MONICA BARONTI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : RENE GARRAU

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

No. ORIG. : 95.03.051526-2 Vr SAO PAULO/SP
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Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015011-16.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da informação prestada no ofício da fl. 372, determino a expedição de ofício à 2ª vara da 8ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo - Bauru, determinando que sejam prestada informações relativas ao IPF nº 7-

0407/2000.

 

Com a vinda dessas informações, dê-se vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, sucessivamente.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005508-29.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de desarquivamento e vista dos autos por 10 dias.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARISA CUCIO

2001.03.00.015011-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : OCLESIA APARECIDA BALBINO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 1999.03.99.032387-5 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.005508-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

AUTOR : CLAUDOMIRO PACOLLA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.83.005035-9 5V Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003607-21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Cuida-se de "agravo regimental do v. despacho -DOU 24.10.2011-, em face às relevantes razões, com fundamento

no artigo 557, § 1º, do CPC., e pedindo a aplicação subsidiária dos artigos 258 'usque' 259 do RISTJ", interposto

por Amélia Roque de Andrade contra aresto da 3ª Seção deste Corte, mediante o qual o pedido deduzido na ação

rescisória, de aposentadoria por idade a rurícola, foi julgado improcedente.

 

Decido.

Dispõe o art. 250 do Regimento Interno deste TFR da 3ª Região que:

"Art. 250. A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a".

Depreende-se dessa norma que o agravo poderá ser interposto contra decisão monocrática de Relator.

Contudo, no presente caso, há manifestação do Colegiado, razão pela qual não se afigura cabível o recurso em

epígrafe.

Nesse sentido, a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DA SEÇÃO DO STJ

- AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - ART. 258, RISTJ - NÃO-CONHECIMENTO.

1. É cabível agravo regimental das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas

ou de Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, e no art. 258 do Regimento

Interno do STJ. Não se incluem neste regime as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

2. Dessa forma, de acórdão proferido pela Seção, não cabe agravo regimental, uma vez que esta via somente tem

pertinência para atacar decisão monocrática (singular) de Relator, de Presidente de Turma, de Seção ou da

Corte Especial.

Agravo regimental não-conhecido." (STJ, 1ª Seção, rel. Min. Humberto Martins, v. u., proc. 2007.03.085974, DJE

20/10/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ARTIGO 258 DO RISTJ. ERRO GROSSEIRO E INESCUSÁVEL.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

1. Nos termos do art. 258 do RISTJ, não cabe agravo regimental contra acórdão proferido por Turma, sendo o

referido recurso cabível apenas em face de pronunciamento monocrático de relator ou de presidente de qualquer

dos órgãos (colegiados) julgadores desta Corte.

2. Por se tratar de erro grosseiro e inescusável, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

3. Agravo regimental não conhecido." (STJ, 2ª Turma, rel. Min. Mauro Cambell Marques, v. u., proc.

2005.00.814163, DJE 6/10/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PROLATADO EM SEDE

DE JULGAMENTO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

- A interposição do recurso de agravo interno, a teor do que dispõe o art. 241 do Regimento Interno deste

Tribunal, somente é cabível das decisões monocráticas, proferidas pelo Presidente do Tribunal, do Órgão

Especial, de Seção, de Turma, ou de Relator, que, dentro de 5 (cinco) dias, apresentará o feito em mesa, para que

2008.03.00.003607-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : AMELIA ROQUE DE ANDRADE

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.24.000472-1 1 Vr JALES/SP
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o Plenário, o Órgão Especial, a Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando ou reformando a decisão

impugnada.

- In casu, cuidando-se de decisão colegiada, proferida em sede de julgamento de apelação, é incabível a

interposição de recurso de agravo interno, por se consubstanciar em erro grosseiro, não havendo falar em

aplicar o princípio da fungibilidade recursal.

- Recurso não conhecido." (TRF - 2ª Região, 6ª Turma, rel. Des. Fed. Renato Cesar Pessanha de Souza, v. u.,

proc. 2004.51.01.011550-2, DJU 3/11/2008, p. 137)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, proc.

2004.61.12.007291, v. u., DJF3 4/2/2009, p. 1536)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE.

I- Consoante o Código de Processo Civil, o Regimento Interno desta Corte, bem como a jurisprudência pacífica

do C. Superior Tribunal de Justiça, a decisão proferida por órgão colegiado não pode ser impugnada por agravo

regimental.

II- Não se aplica no presente feito o princípio da fungibilidade recursal, o qual demanda a existência de dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível e a inexistência de erro grosseiro da parte.

III- Recurso não conhecido." (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, rel. Des. Fed. Newton De Lucca, proc.

2006.03.99.042529-0, v. u., DJF3 CJ1 18/8/2011, p. 1276)

"PROC. -:- 2009.03.00.027009-0 AI 380420

D.J. -:- 1/2/2012

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027009-97.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.027009-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : COLDEX FRIGOR EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

Nº. ORIG. : 2005.61.82.026027-6 6F Vr SAO PAULO/SP

Decisão

Vistos.

Fls. 167/200: Trata-se de agravo regimental interposto com fulcro nos arts. 250 e 251 do RITRF-3ª Região

contra acórdão exarado pela 6ª Turma desta Corte, que, à unanimidade, rejeitou os embargos declaratórios

manejados pela agravante.

Manifestamente incabível o recurso de agravo legal em face de decisão colegiada.

De fato, elegeu o recorrente via inadequada para a manifestação do seu inconformismo, eis que se afiguram

passíveis de impugnação por agravo legal exclusivamente as decisões singulares de relator, sendo inaplicável, in

casu, o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

'PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

INADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. NÃO CONHECIMENTO. PREVISÃO LEGAL. AUSÊNCIA. MULTA. APLICAÇÃO.

- O agravo regimental é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas, portanto, sua interposição

com o intento de reformar acórdão proferido por Turma julgadora configura erro grosseiro e frustra a aplicação

do princípio da fungibilidade recursal.

- O manejo de recurso manifestamente inadmissível, ante a falta de previsão legal, enseja a aplicação da multa

prevista no artigo 557, § 2º, do CPC e condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito da

respectiva quantia.

- Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos.

- Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa.' (AC 2002.61.07.004483-0, Rel. Desembargadora

Federal Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 11/05/2010, DJ 19/05/2010)

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.
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-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária. 

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas. 

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido.' (AC 2004.61.12.007291-4, Rel. Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel,

Décima Turma, j. 27/01/2009, DJ 04/02/2009)

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões monocráticas de relator, a teor do disposto no

artigo 557, do Código de Processo Civil.

2. 'In casu', a sua interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado.

3. Nos termos da jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a

existência de dúvida fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos

do recurso efetivamente cabível.

4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

5. Impossibilidade de conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum

dos requisitos de admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão,

contradição ou obscuridade.

6. Agravo legal não conhecido.' (AC 94.03.044657-9, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, Terceira

Turma, j. 09/12/2010, DJ 17/12/2010)

'PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA.

INADMISSIBILIDADE.

I - O agravo interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas.

II - Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas.

III - Agravo regimental não conhecido.' (AI 2004.03.00.042624-9, Rel. Juiza Convocada em Auxilio Raquel

Perrini, Nona Turma, j. 08/08/2005, DJ 25/08/2005)

Ante o exposto, com fundamento no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, nego seguimento ao

recurso.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se."

"PROC. -:- 2010.61.04.003505-6 AC 1585860

D.J. -:- 6/2/2012

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003505-49.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.003505-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WALDOMIRO GONCALVES

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00035054920104036104 2 Vr SANTOS/SP

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por Waldomiro Gonçalves contra acórdão assim ementado:

'FGTS. TRABALHADOR AVULSO. JUROS PROGRESSIVOS. INAPLICABILIDADE.

I - Consoante entendimento sedimentado no âmbito do STJ, o requisito legalmente exigido para fins de percepção

da taxa progressiva de juros atinente à permanência na mesma empresa não se confunde com a mera

permanência na mesma atividade profissional, de forma que, em razão da própria definição da categoria

profissional em questão, cujas atividades se desenvolvem sem vínculo empregatício, não assiste aos

trabalhadores avulsos o direito à aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS.

II - Recurso da parte autora desprovido.'

Nas razões do recurso, reitera as alegações deduzidas em sede de apelação, à qual afirma ter sido negado

seguimento por decisão monocrática do relator.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Ao contrário do sustentado pelo recorrente, o julgamento da apelação se deu por órgão fracionário e não por

decisão monocrática do relator e os artigos 557, §1º do CPC e 250 do RI/TRF-3ª Região prevêem expressamente

e de forma cristalina o cabimento de agravo legal/regimental apenas em face de decisão monocrática, sendo

descabida a interposição contra julgado proferido por órgão colegiado, convindo anotar que no caso revela-se
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inaplicável o princípio da fungibilidade recursal ante a caracterização de hipótese de erro grosseiro.

Neste sentido:

'PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA DO STJ -

DESCABIMENTO - ERRO INESCUSÁVEL - ART. 258, RISTJ - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO - AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

I - Somente cabe agravo das decisões proferidas pelo Presidente da Corte Especial, de Seção, de Turmas ou de

Relator, conforme o disposto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil e no art. 258, do Regimento Interno

desta Corte. Desta forma, não se incluem as decisões provenientes de julgamento por órgão colegiado.

II - Impossível a aplicação do princípio da fungibilidade, quando da equivocada interposição de agravo

regimental no lugar de embargos declaratórios, porquanto o erro é grosseiro.

III - Ainda que assim não fosse, a intempestividade impossibilita o conhecimento do primeiro Agravo Regimental,

porquanto o prazo de cinco dias previsto na parte final do artigo 2º da Lei nº 9.800/99 para a apresentação da

petição original é contínuo, caracterizando simples prorrogação do anterior, não se suspendendo aos sábados,

domingos e feriados, iniciando-se a sua contagem no primeiro dia subseqüente ao termo final para a interposição

do recurso enviado via fax. Entendimento consagrado pela Corte Especial deste Tribunal no AgRg nos EREsp n.

640.803/RS.

IV - Agravo regimental não conhecido.' (STJ, AgRg no AgRg no Ag 1189226 / SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, 3ª T.,

DJe 10/02/2010).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta

Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência, tendo em

vista a interposição do recurso especial de fls. 85/95."

Ante o exposto, não conheço do agravo regimental.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022315-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração de Orlando Coffani, segundo os quais reputa o decisum de fls. 281-310

omisso e contraditório, verbis:

"(...)

Gize-se, inicialmente, que com os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, a Embargante pretende que V. Exa

esclareça OMISSÂO E CONTRADIÇÃO, quanto ao r. decisório, já que, mormente quanto a esses pontos, poderá

haver preclusão e por tal fato tem que ser argüidos tempestivamente e junto a instância julgadora, 'in casu', esse

Eg. Juízo.

A Nobre Desembargadora prolatou acórdão julgando improcedente a ação rescisória não concedendo o pedido

2009.03.00.022315-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : ORLANDO COFFANI

ADVOGADO : ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO

CODINOME : ORLANDO COFANI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.11.002767-0 Vr SAO PAULO/SP
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de aposentadoria por tempo de serviço.

Pois bem, porém, houve omissão e contradição com relação ao julgamento, vide Nobre Desembargadora que os

períodos de 1968 a 1980 houveram a comprovação do trabalho rural do autor e neste período não houve mão-de-

obra de empregados.

Somente houve a contratação de 10 (dez) empregados nos anos de 1980 a 1984.

Necessário seja sanada a OBSCURIDADE COM RELAÇÃO AO PERÍODO DE 1968 a 1980, reconhecendo

através do acórdão este período para que fique claro e correto.

A Nobre Desembargadora mencionou o período no v. acórdão, mas não houve a reforma da r. sentença no

acórdão.

Portanto, deverá ser sanada esta omissão e contradição apresentada.

Isto posto, em face do direito e de tudo o mais que dos autos consta, requer seja apreciado os presentes

embargos, julgando-os procedentes, nos termos dos pedidos já delineados, com as conseqüências de estilo."

É o relatório.

Decido.

Registro, a priori, que "a competência para julgar embargos de declaração contra decisão do relator é deste e não

do órgão colegiado" (STJ - RF 383/317), embora nada impeça que, assim desejando, leve-o a julgamento no órgão

(STJ 2ª T., REsp 422.466-EDcl-EDcl, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 30/08/2004, p. 240).

Foram fundamentos do decisório censurado (fls. 343/348-verso):

"Vistos.

Cuida-se de ação rescisória, de 26/6/2009, (fl. 2), fundada no art. 485, incs. V e IX, do Código de Processo Civil,

contra decisão da 9ª Turma deste Tribunal que, com base no art. 557 do diploma em alusão, deu provimento à

apelação do Instituto e à remessa oficial, para julgar improcedente pedido de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante reconhecimento de interregno como rurícola e sua adição a períodos como obreiro urbano.

Refere a parte autora, em síntese, que (fls. 2-11):

'(...)

O Requerente nasceu na data de 03 de janeiro de 1952, nasceu no sítio, seus pais eram lavradores e possuíam

mais ou menos 15 hectares de terra, onde viviam em regime de economia familiar, e por conta disso desde tenra

idade o requerente laborou na roça.

O requerente nunca foi empregador rural, essa alegação não deverá prevalecer, como restará provado através

desta.

Na data de 02 de abril de 1963, o requerente e seus irmãos, receberam como herança de seu pai, nos autos do

inventário sob nº 32-63, o sítio onde eles viviam, sendo este matriculado sob nº 3.013.

Em 27 de dezembro de 1979, o requerente contraiu matrimônio com a senhora Cleusa Moreno, e continuou

laborando arduamente na roça, em regime de economia familiar. Teve seus dois filhos no sítio, como constam as

certidões de nascimento em anexo, um no ano de 1980 e o outro no ano de 1984 e lá continuou até dezembro de

1985, quando a propriedade foi vendida.

O requerente produzia café, milho, feijão, arroz, bem como animais de algumas espécies. O requerente sempre

realizou os serviços na lavoura juntamente com seus irmãos, faziam arruação, capinação, passavam veneno e

outros cuidados, realizando os trabalhos sempre em conjunto.

Sendo que, nunca tiveram empregados permanentes, e, em época de colheita, contratavam 'diaristas', mas

conhecidos como bóias frias, e estes eram pagos por saca de café colhido nos fins de semana.

Mesmo após o seu casamento, em 1979, continuou trabalhando junto com seus irmãos, onde tudo era produzido e

dividido entre eles, essa era a base do sustento de suas famílias.

Ressalte-se que, conforme demonstra Declaração do Sindicato Rural de Rinópolis, datado de 10 de junho de

1996, o requerente 'trabalhou no imóvel rural denominado Sítio Santa Maria, Bairro Monte Alegre, Rinópolis/SP,

no período de janeiro de 1966 a 22 de dezembro de 1985. DECLARA ainda que o mesmo trabalhava em regime

de economia familiar e não possuía empregados.'

Temos o depoimento da testemunha Antonio Lucin, onde resta evidente o trabalho na roça em economia familiar:

(...)

Temos ainda, o depoimento da testemunha Antonio Clemente Guerreiro, onde diz: (...)

Ocorre que o Juiz Federal MARCELO GUERRA MARTINS, prolatou sentença julgando PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido do requerente, in verbis:

'Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido pleiteado na exordial para condenar a parte ré a

averbar o tempo de serviço que se estende de 07.07.72 a 27.12.79, como laborado no sítio Santa Maria, no

município de Rinópolis, e ainda, caso exista tempo suficiente, conceder o benefício previdenciário em tela.'

Equivocou-se o MM. Juiz ao conceder somente o período mencionado acima, vez que, o requerente sempre

trabalhou de forma idêntica em sua propriedade, do mesmo modo que fazia neste período concedido, fez no

período de 1966 a 1985.

Em que pese a cultura jurídica do digno juiz prolator da sentença de primeira instância, o requerente, não se

conformando com os termos da decisão de 1ª instância, por ser pessoa que realmente necessita da aposentadoria
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e principalmente, por ter todos os requisitos preenchidos para este direito, entrou com apelação, a qual teve

julgado IMPROCEDENTE O PEDIDO.

Sendo assim, não há alternativa senão valer-se da presente ação para rescindir o r. acórdão proferido pela Juíza

Federal VANESSA MELLO, da Nona Turma.

(...)

DO DIREITO

Constituem indícios necessários e cabais de prova materiais (sic) os documentos oferecidos, nos quais consta a

profissão rurícola do requerente, conforme a orientação jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:

(...)

As provas dos autos são tão claras, que o próprio Instituto réu pouco pode refutá-las e em tempo algum ofereceu

qualquer resistência ou fundamentação jurídica capaz de elidir o mérito ora pleiteado, pois no a andamento da

lide, fez o requerente, provas materiais entre as quais: Declaração de exercício de atividade Rural, firmado pelo

Sindicato da Categoria, Certidão de Casamento, Título de Eleitor, Certidão de Nascimento dos dois filhos,

Certificado de reservista, declaração de Produtor Rural, em cujos documentos encontra-se consignado a

profissão do autor, como LAVRADOR, para os períodos de 03 de janeiro de 1966 até 26 de dezembro de 1985,

atendendo, portanto, ao disposto no artigo 106, da Lei 8213/91, as quais foram corroboradas ainda mais pelas

provas testemunhais, apresentadas por pessoas idôneas e que a tudo presenciaram e confirmaram.

Sendo idônea a prova testemunhal e baseada juntamente com provas documental ou escrita. Vindo de encontro

com o princípio do livre convencimento motivado ao julgador, consubstanciado no art. 131 do CPC., não sendo

outro o entendimento de nossos Tribunais, 'in verbis':

(...)

No entanto àquelas argumentações de que existiam empregados ou mesmo que houvesse a existência de empresa

rural, com necessidade prévia de contribuição, (pois, assim acarretaria bitributação dos períodos requeridos),

esta certo que ocorria no caso em questão, apenas o regime de economia familiar, com emprego de esforço

apenas de familiares para o comercio e sustento. (sic)

(...)

Foi decidido pela Turma Nacional de Uniformização, sendo o relator da matéria no Processo nº

200783055010850, o Juiz Federal RICARLOS ALMAGRO VITORIANO CUNHA, que:

'A contratação esporádica de mão-de-obra não descaracteriza o regime de economia familiar no trabalho rural,

não impedindo, portanto, a concessão de aposentadoria especial da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU).'

(...)

Por não se tratar de contratação habitual, e sim esporádica, o juiz considerou que utilização de empregados está

legalmente prevista no conceito de regime de economia familiar. Ele determinou a anulação do acórdão da

Turma Recursal de Pernambuco e da sentença do Juizado de origem, bem como novo julgamento a partir do

entendimento firmado pela TNU.

(...)

Portanto, está claro que foi infringido o artigo 485 - inciso IX em seu § 1º, pois ele traduz:

'Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente

ocorrido'.

Sendo assim a sentença prolatada alegou existir a situação de empregador pelo requerente, mas esta é uma

situação inverídica, caracterizando o erro pelo fato de ter sido admitido um fato inexistente.

Existe também o lado social que busca a proteção da justiça, favorável à Requerente, que confia e espera da

justiça uma decisão justa e humana!

Com estas circunstâncias, o requerente deposita sua total confiança no Poder Judiciário, na certeza de que seu

direito previdenciário será devidamente apreciado e considerado para, ao final, ter justo reconhecimento

jurisdicional.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer:

I. Seja ordenada a distribuição do feito a uma das Colendas Câmaras deste Eg. Tribunal, formalizando todos os

atos necessários.

II. O benefício da assistência judiciária gratuita, pois se trata a requerente de pessoa pobre na acepção da

palavra não podendo arcar com o ônus processual.

III. A concessão da Tutela Antecipada, por medida de Justiça.

IV. A citação do requerido, para, querendo, apresente defesa nos termos do art. 285 do Código de Processo Civil.

V. Requer seja a autarquia-ré compelida ao pagamento de todos os valores mensais atrasados, desde a

propositura da ação.

VI. Seja julgado procedente o pedido, qual seja, rescindir o ACÓRDÃO proferido pela Juíza Federal Convocada

VANESSA MELLO, da Nona Turma nos autos do processo nº 2006.61.11.002767-0, sendo a vara de origem a 1ª
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Vara Federal da Comarca de Marília.

VII. Seja condenada a Autarquia-Ré a pagar as despesas, custas e honorários advocatícios no montante de 20%.

Protesta provar o alegado por todos os meios em direito admitidas (sic), ainda que não especificados pelos

Código de Processo Civil, conforme art. 332 do mesmo Diploma Legal, notadamente a testemunhal, a

documental, pericial e inspeção judicial, bem como o depoimento pessoal do requerido.' (g. n.)

(...)

O pronunciamento judicial censurado mostra-se às fls. 194-203 e se apresenta assentado nas seguintes

premissas:

'Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, cujo escopo é a declaração, por sentença, e cômputo de tempo de serviço laborado na atividade rural no

interregno compreendido entre janeiro de 1964 a dezembro de 1985 aos lapsos exercidos em atividade urbana, os

quais foram anotados em carteira profissional.

Em face da somatória desses períodos, pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença apelada julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o período de 07.07.1972 a

27.12.1979, como efetivamente trabalhado no meio rural. 

O r. juízo 'a quo' condenou o réu a, 'caso exista tempo suficiente, conceder o benefício previdenciário em tela'.

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com as despesas e os honorários de seus

advogados.

A sentença fora sujeita ao reexame necessário.

Sobrevieram recursos de apelação, interpostos pelas partes.

Irresignado, o autor sustenta, em razões de seu apelo, que o lapso não reconhecido pelo r. magistrado de

primeira instância restou plenamente comprovado, porquanto há, nos autos, farta prova documental e robusta

prova testemunhal. Aduz que o exercício da atividade rural dava-se sem a concorrência de empregados.

Argumenta que preencheu os requisitos para a percepção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por

conseqüência, a condenação do requerido no pagamento do benefício pleiteado.

O instituto-réu, por seu turno, assevera em seu recurso de apelação que, em relação ao período rural

reconhecido, não há início razoável de prova material. Suscita a impossibilidade de admissão da prova

exclusivamente testemunhal. Alega que a documentação acostada aos autos comprova a condição de empregador

rural do autor, fato que implica, necessariamente, na comprovação dos recolhimentos previdenciários pertinentes

para fins de cômputo do trabalho exercido na zona rural.

Em razões de seu apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício.

Pugna pela impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto ausente o exigido início de

prova material e a comprovação dos recolhimentos previdenciários.

Com a apresentação de contra-razões apenas do ente previdenciário, os autos foram encaminhados a esta

instância.

Após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa

oficial e dos recursos voluntários.

Discute-se, nesses autos, a declaração judicial do tempo de serviço exercido como rurícola.

Outrossim, em segunda análise, impõe-se verificar se o autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento

da aposentadoria por tempo de serviço.

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural.

1) Do reconhecimento da atividade campesina

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre janeiro de 1964 e dezembro

de 1985.

Aduz que o labor foi realizado em regime de economia familiar, em imóvel rural denominado SÍTIO SANTA

MARIA, de propriedade de seu genitor, MOISÉS COFFANI, situado no município de Rinópolis - SP.

Anoto que esse período não foi homologado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que o enquadrou

como empregador rural e condicionou o cômputo desse tempo de serviço à comprovação dos recolhimentos

previdenciários nessa condição. Confira-se às fls. 34v, 67 e 73.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-

se, a respeito, o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao

período a ser comprovado. Vide o Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de

11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima.

Relativos à atividade rural, foram carreados, juntamente com a peça exordial, os documentos de fls. 34/61.
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Dentre eles, incluem-se documentos apresentados na via administrativa.

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, merecem

ser destacados o título eleitoral do autor de fls. 38, datado de 07.07.1972, da qual se constata a sua qualificação

como lavrador, e a certidão emitida pela Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente, acostada às fls.

36v, a qual atesta que o requerente esteve inscrito como produtor rural no lapso compreendido entre os anos de

1968 e 1980.

Penso, no entanto, que o período rural pleiteado não pode ser admitido.

Primeiramente, há que se reforçar que o exercício da atividade foi exercido em imóvel rural adquirido pelo autor

e seus irmãos no ano de 1963, por força de direito sucessório (fls. 48).

Por ocasião da entrevista concedida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 49) e em seu depoimento

pessoal em juízo (fls. 168/169), o requerente atestou que havia a contratação de diaristas na época de colheita e

que essa época durava por cerca de dois meses.

Compulsando os autos, constato pelos comprovantes de pagamento do ITR - Imposto Territorial Rural, acostados

às fls. 51/61, no qual o autor foi qualificado como EMPREGADOR RURAL II-B, que houve a contratação de 10

(dez) empregados nos anos de 1980 a 1984.

Portanto, se por um lado, houve a efetiva comprovação do exercício da atividade campesina, não menos certo é

que, por outro, esse exercício deu-se na qualidade de empregador rural.

Não obstante o disposto no texto constitucional, que, em seu artigo 195, parágrafo 8º, exclui a condição de

segurado especial apenas daqueles que efetuam a contratação de empregados em caráter permanente,

indiscutível a qualificação de empregador do requerente.

Enquadra-se, assim, como contribuinte individual, nos termos do artigo 11, V, 'a' da lei n.º 8.213/91, que o difere

do segurado especial pelo auxílio de empregados:

Artigo 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

V - como contribuinte individual:

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explore atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente

ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer

título, ainda que de forma não contínua; (...) (destaquei)

Nesse sentido é também a orientação consubstanciada na Instrução Normativa nº 11, de 20.11.2006, no sentido

de que:

Artigo 7º. (...)

Parágrafo 5º. Não se considera segurado especial:

(...)

II - aquele que, em determinado período, utilizar mão-de-obra assalariada, sendo considerado, nesse período,

segurado contribuinte individual;

A teor do disposto no artigo 30 da lei n.º 8.212/91, os contribuintes individuais devem comprovar os

recolhimentos previdenciários, hipótese que, entretanto, não ocorreu.

Nesse sentido, destaco os seguintes arestos:

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. ESPOSO APOSENTADO COMO EMPREGADOR

RURAL. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA

149 DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por prova testemunhal idônea.

II - A circunstância da família da autora ser proprietária de dois imóveis rurais, descaracteriza situação que

pudesse se encaixar na noção de economia agrícola familiar.

III - O fato de o marido da autora ter-se aposentado por idade, na qualidade de 'empregador rural', evidencia o

alto poder econômico da parte, que só poderia ser qualificada como contribuinte individual, a teor do artigo 11,

V, a, da lei 8.213/91.

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual e não havendo comprovação de recolhimentos das

referidas contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.

V - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de

atividade laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

produção de prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (súmula 149 do E. Superior Tribunal de

Justiça).

VI - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que

a aplicação do disposto nos artigo 11 e 12 da lei n.º nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional

(Supremo Tribunal Federal, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

VII - Apelação do réu improvida.' (Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível n.º 1058772,

processo: 200503990421620, 10ª TURMA, v.u., julgado em 22/05/2007, DJU de 06/06/2007, p. 534, Juiz Sergio

Nascimento).
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'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADOR RURAL. LEI N.º Nº

6.260/75. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES - NECESSIDADE - ARTIGO 58, XVIII, E ARTIGO 189 DO

DECRETO Nº 611/92. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. RECONHECIMENTO DE OFICIO. CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL, ARTIGO 219, PARÁGRAFO 5º, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.280, DE 16 DE

FEVEREIRO DE 2006.

1. O reconhecimento, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, do período anterior à

vigência da lei nº 6260/75, quando o empregador rural não era contribuinte obrigatório, fica condicionado à

indenização correspondente às contribuições não efetuadas nesse período, conforme dispõe o parágrafo1º do

artigo 55 da lei n.º 8.213/91 e artigo e 189 do decreto nº 611/92.' Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

apelação cível n.º 9601056432, processo 9601056432, 1ª TURMA, v.u., julgado em 28/3/2007, DJ de 21/5/2007,

p. 22, Rel. Des. Federal José Amílcar Machado).

'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUSTIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149

DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O enquadramento do pai do autor como empregador rural descaracterizam o regime de economia familiar,

não podendo o autor ser qualificado como segurado especial, a teor do artigo 11, VII, parágrafo1º, da lei n.

8.213/91.

II - Configurada a sua condição de contribuinte individual e não havendo comprovação do recolhimento das

referidas contribuições, é de ser negado o pedido de justificação de tempo de serviço rural.

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de

atividade laborativa cumprido pelo autor, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

produção de prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (súmula 149 do E. Superior Tribunal de

Justiça).

IV - Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a

aplicação do disposto nos artigo 11 e 12 da lei n.º nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional

(Supremo Tribunal Federal, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Feito extinto sem julgamento do mérito. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS prejudicada.'

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível n.º 1007395, processo 200503990067575, 10ª TURMA,

julgado em 28/08/2007, DJU de 19/09/2007, p. 840, Juiz Sérgio Nascimento)

Portanto, diante da ausência da comprovação dos recolhimentos previdenciários, o lapso rural requerido não

deve ser reconhecido.

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço.

2) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da emenda

constitucional n.º 20, de 16.12.1998.

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do

pedido, salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in

concreto, dos requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda.

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição

Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos,

se homem, e 30 (trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho

prestado sob condições especiais.

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25

(vinte e cinco), à mulher.

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual

seja, 30 (trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já

filiados à previdência até a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei

previdenciária.

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de

outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento).

Tendo-se em vista a impossibilidade de se computar o lapso rural pleiteado, restam apenas os períodos

reconhecidos pelo instituto-réu, consoante se depara pelo resumo de documentos para cálculo de tempo de

serviço acostado às fls. 70.

Esse documento discrimina o montante de 12 (doze) anos, 02 (dois) meses e 3 (três) dias de efetivo tempo de

serviço, o que é insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Fazem-se necessários 30 anos, em se

tratando de segurado do sexo masculino.

Fica ressalvada a possibilidade de reanálise de seu pedido de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em

conta, para tanto, o tempo de serviço comprovado pela parte autora nesses autos e períodos posteriores ao

ajuizamento da ação, lançados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, os quais não foram objeto
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de pedido, porquanto defeso ao juiz decidir além de seus limites, nos termos em que disciplinado pelo artigo 460

do Código de Processo Civil.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância.

Excluídas as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios a parte autora, consoante o disposto

no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o

pedido.

Respaldo-me na insuficiência do tempo de serviço legalmente exigido, em data anterior à Emenda Constitucional

n.º 20.

Excluo da condenação imposta à parte autora as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios,

consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50.

Intimem-se.' (g. n.)

(...)

CASO CONCRETO

ART. 485, INCS. V E IX, CPC

A rigor, a exordial é inepta quanto ao inc. V do art. 485 do codex processual civil, dado que a parte autora, en

passant, referiu o inciso em voga, sem, contudo, manifestar a causa petendi e o pedido correlatos ao comando

legal em consideração, em desconformidade com o art. 282, incs. III e IV, do Código de Processo Civil.

Entretanto, a fim de se evitar repetitivos e insubsistentes argumentos referentes a cerceamento seja do que for,

passa-se à apreciação também do inciso em epígrafe.

Quanto ao citado comando legal, tenho-o por não incidente sobre o decisum da 9ª Turma. Acerca do tema, a

doutrina preleciona que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua ocorrência; ou, ainda, que se

viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma

inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada, ipsis litteris:

'(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) (g. n.)

Já para que se configure a circunstância prevista no inc. IX, §§ 1º e 2º, do art. 485 do Código de Processo Civil,

preleciona a doutrina que:

'Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido
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pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente

. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fatos controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece.' (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

Há, assim, quatro circunstâncias que devem concorrer para rescindibilidade do julgado, ou seja, "a) que a

sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o

erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de modo

algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo

juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido controvérsia' sobre fato (§ 2º);

d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos.

Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

Nos autos, acerca da análise da prova, como já mencionado, aliás, dispôs a decisão (fls. 196-201):

'1) Do reconhecimento da atividade campesina

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre janeiro de 1964 e dezembro

de 1985.

Aduz que o labor foi realizado em regime de economia familiar, em imóvel rural denominado SÍTIO SANTA

MARIA, de propriedade de seu genitor, MOISÉS COFFANI, situado no município de Rinópolis - SP.

Anoto que esse período não foi homologado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que o enquadrou

como empregador rural e condicionou o cômputo desse tempo de serviço à comprovação dos recolhimentos

previdenciários nessa condição. Confira-se às fls. 34v, 67 e 73.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de

Justiça, que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-

se, a respeito, o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao

período a ser comprovado. Vide o Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de

11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima.

Relativos à atividade rural, foram carreados, juntamente com a peça exordial, os documentos de fls. 34/61.

Dentre eles, incluem-se documentos apresentados na via administrativa.

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, merecem

ser destacados o título eleitoral do autor de fls. 38, datado de 07.07.1972, da qual se constata a sua qualificação

como lavrador, e a certidão emitida pela Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente, acostada às fls.

36v, a qual atesta que o requerente esteve inscrito como produtor rural no lapso compreendido entre os anos de

1968 e 1980.

Penso, no entanto, que o período rural pleiteado não pode ser admitido.

Primeiramente, há que se reforçar que o exercício da atividade foi exercido em imóvel rural adquirido pelo autor

e seus irmãos no ano de 1963, por força de direito sucessório (fls. 48).

Por ocasião da entrevista concedida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 49) e em seu depoimento

pessoal em juízo (fls. 168/169), o requerente atestou que havia a contratação de diaristas na época de colheita e

que essa época durava por cerca de dois meses.

Compulsando os autos, constato pelos comprovantes de pagamento do ITR - Imposto Territorial Rural, acostados

às fls. 51/61, no qual o autor foi qualificado como EMPREGADOR RURAL II-B, que houve a contratação de 10

(dez) empregados nos anos de 1980 a 1984.

Portanto, se por um lado, houve a efetiva comprovação do exercício da atividade campesina, não menos certo é

que, por outro, esse exercício deu-se na qualidade de empregador rural.

Não obstante o disposto no texto constitucional, que, em seu artigo 195, parágrafo 8º, exclui a condição de

segurado especial apenas daqueles que efetuam a contratação de empregados em caráter permanente,

indiscutível a qualificação de empregador do requerente.

Enquadra-se, assim, como contribuinte individual, nos termos do artigo 11, V, 'a' da lei n.º 8.213/91, que o difere

do segurado especial pelo auxílio de empregados:

Artigo 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

V - como contribuinte individual:

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explore atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente

ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer

título, ainda que de forma não contínua; (...) (destaquei)

Nesse sentido é também a orientação consubstanciada na Instrução Normativa nº 11, de 20.11.2006, no sentido
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de que:

Artigo 7º. (...) 

Parágrafo 5º. Não se considera segurado especial:

(...) 

II - aquele que, em determinado período, utilizar mão-de-obra assalariada, sendo considerado, nesse período,

segurado contribuinte individual;

A teor do disposto no artigo 30 da lei n.º 8.212/91, os contribuintes individuais devem comprovar os

recolhimentos previdenciários, hipótese que, entretanto, não ocorreu.

(...).' (g. n.)

Nos termos das provas coligidas e das exigências para incidência do art. 485 do compêndio processual civil em

casos semelhantes ao presente, portanto, o decisório do qual se deseja a desconstituição, no meu sentir, em

momento algum esbarrou nos ditames, quer do inc. V quer do inc. IX do art. 485 em voga.

Sublinhe-se que há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da

legislação de regência da espécie -, por meio do qual pretendia o proponente demonstrar assistir-lhe direito.

Porém, justamente em função das provas amealhadas para instruir o processo, notadamente as que evidenciam a

exploração da terra como empregador rural, houve por bem a Nona Turma desta Casa decidir como feito.

Noutros dizeres, segundo o entendimento esposado pelo órgão prolator do indigitado decisum, o caderno

probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta em regime de economia familiar e, após,

ao preenchimento do tempo mínimo exigido à aposentação reivindicada, tendo sido adotado um dentre vários

posicionamentos hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido em qualquer

dos incisos do dispositivo processual civil adrede citado, principalmente no V e no IX, invocados pela parte

autora.

Assim, dada a completude na observação das evidências coligidas quando da instrução do feito original, não se

há como sustentar tenha o pronunciamento judicial objurgado violado dispositivo de lei ou incidido em erro de

fato (art. 485, incs. V e IX, do código processual civil).

CONCLUSÃO

Destarte, de todas razões adrede expendidas, não se pode concluir a ocorrência de erro de fato, tampouco que

restou afrontada disposição de lei, haja vista a total observância dos elementos probatórios pela decisão

objurgada, bem como da normatização inerente à benesse pleiteada.

(...)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório. Sem

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais.

Intimem-se. Publique-se." (g. n.)

As razões supra permitem concluir que o texto do pronunciamento judicial atacado não se apresenta, de modo

algum, contraditório com o raciocínio explanado e/ou silente acerca da matéria veiculada na actio rescissoria.

Ao revés, expressa, de maneira clara, diga-se, juízo de convencimento da Seção julgadora, i. e., entendimento

da referida Seção sobre o tema, que, in exemplis, exceto se contra legem, o quê, absolutamente não é o caso, não é

motivo para declaratórios.

Outrossim, como é cediço, embargos de declaração não servem para rediscutir matéria julgada no acórdão

objurgado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS 12.556-GO - rel. Min. Francisco Falcão).

São incabíveis quando utilizados "com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia

jurídica já apreciada" (RTJ 164/793).

Para além, os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T.,

EDclREsp 7490-0-SC, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v. u., j. 10/12/1993, DJU 21/2/1994, p. 2115).

Por derradeiro, ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. Com relação

ao assunto, já se decidiu que: "Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se

observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção

pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (REsp

13843-0/SP-EDcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo).

Se com a solução dada à causa não se conforma a parte embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de

recurso apropriado, que não o ora analisado.

Ante o exposto, dada a evidente improcedência dos declaratórios, nego seguimento ao recurso, nos termos do art.

557 do CPC.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo legal, arquivem-se estes autos.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky
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Desembargadora Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009096-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Marcos Aparecido da Silva, representado por Vicente Inácio da Silva, seu

curador, em 26/03/10, em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, fundada no art. 485, IX, do CPC,

visando rescindir a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP,

nos autos do processo nº 2005.61.03.004383-8, por meio da qual foi julgado improcedente o pedido de concessão

de benefício assistencial.

 

É o breve relatório.

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso o depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - Recebo da petição de fls. 61/63 como emenda a inicial.

III - Entendo que o feito comporta exame na forma do art. 285-A do Código de Processo Civil. Tal dispositivo

autoriza o imediato julgamento da demanda, sem os rigores procedimentais normalmente exigidos pela Lei

Processual, nas hipóteses em que, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, haja anterior julgamento de

improcedência em caso similar, pelo mesmo órgão julgador. Neste caso, o art. 285-A autoriza que a demanda seja

julgada nos mesmos termos do precedente.

Assim, por se tratar de matéria unicamente de direito, sobre a qual há pacífico entendimento nesta E. Terceira

Seção - com diversos precedentes no mesmo sentido que, a seguir serão transcritos - passo à análise do pedido.

 

I - Do Juízo Rescindens

 

A parte autora pretende a rescisão de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de amparo social,

consoante excertos da inicial que reproduzo:

"(...) vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência com fundamento no artigo 485, IX do Código de

Processo Civil c.c. Artigo 108, inciso I, alínea b da Constituição Federal e artigo 461, parágrafo 3º do Código de

Processo Civil propor a presente (...) (fls. 02).

Ocorre que o insigne magistrado julgou improcedente o pedido por não preencher os requisitos para concessão

de benefício assistencial.

A respeitável sentença não merece acolhida, pois conforme a decisão de antecipação de tutela, proferida pelo

juiz titular foram preenchidos todos os requisitos para a implantação do benefício (doc. 07) (fls. 03)."

 

Em 31/05/10, determinei a emenda da peça inaugural, para que, dentre outras providências, a parte indicasse "os

fundamentos pelos quais se pretende a desconstituição do julgado tendo em vista o dispositivo processual

invocado para o pleito rescindente, qual seja, o inc. IX, do art. 485, do CPC" (fls. 55 - verso), o que foi observado

a fls. 61/63, in verbis:

 

"Às fls. 105 da sentença, o juiz alega que a parte autora não preenche o requisito da deficiência, no caso,

2010.03.00.009096-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : MARCOS APARECIDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA BERNARDES e outro

REPRESENTANTE : VICENTE INACIO DA SILVA

ADVOGADO : MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA BERNARDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043835020054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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deficiência mental, apesar de ser absolutamente incapaz, porém em caráter temporário. (fls. 61/62)

Ocorre que, conforme documento 9, referente ao laudo da interdição, o perito judicial estadual classificou o

Autor como absolutamente incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida civil. (fls. 62)

......................................................................................................................

Desta forma, preenchido se encontra o requisito da deficiência mental (fls. 62).

......................................................................................................................

O critério de miserabilidade aferido não deve ser apenas do valor, mas da condição em que as pessoas da família

vivem ou sobrevivem, pobre, mas dignamente (fls. 62).

......................................................................................................................

O erro do juiz foi julgar improcedente a ação tendo em vista não preencher os requisitos da deficiência e da

miserabilidade.

Assim, exposto requer a rescisão da sentença proferida pelo juiz, a fim de julgar procedente o pedido de benefício

de prestação continuada - LOAS, tendo em vista que preenche todos os requisitos legais. (fls. 63)".

 

Do que é possível se compreender da exordial, a parte autora pretende desconstituir a sentença - na qual foram

considerados ausentes os requisitos para a concessão do benefício assistencial vindicado -, nos termos do art. 485,

inc. IX, do Código de Processo Civil, que preceitua:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

......................................................................................................................

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

No que tange ao inciso IX acima, depreende-se que a rescisão fundada em erro de fato é cabível nos casos em que

o julgador - desatento para os elementos de prova existentes nos autos - forme uma convicção equívoca sobre os

fatos ocorridos, supondo, incorretamente, existente ou inexistente um determinado fato contra a prova dos autos.

Impossível, porém, a desconstituição do julgado nos casos em que tenha existido "pronunciamento judicial sobre

o fato", sendo, portanto, inviável a utilização da ação rescisória para reexame de prova, ou nos casos em que tenha

existido "má apreciação" do conjunto probatório.

No presente caso, nitidamente, a parte autora confunde a hipótese excepcional de rescisão de decisão judicial

transitada em julgado - prevista no art. 485, inc. IX, do diploma processual civil - com o reexame de provas.

De uma simples leitura da sentença ora impugnada, apura-se que as provas foram apreciadas, tendo como motivo

da improcedência - devidamente fundamentada nos laudos periciais produzidos nos autos - a ausência de todos os

requisitos legais, consoante trechos que seguem:

 

"(...) Especificamente, em resposta aos quesitos de nºs 1 e 2, do Juízo, o Perito Médico afirma a existência de

incapacidade total, mas em caráter temporário, deixando assente que o autor poderá ter recuperação completa

para o exercício de atividade laborativa. Logo, a parte autora não preenche o requisito da deficiência.

O Estudo Social elaborado foi contundente ao identificar a situação sócio-econômica do autor, que embora

enfrente sérias dificuldades financeiras, não está comprometida a sua dignidade.

......................................................................................................................

Diante da conclusão pelo não preenchimento dos requisitos para concessão do benefício assistencial é de rigor a

improcedência do pedido."

 

O que pretende a segurada - dado seu inconformismo com a rejeição do pleito inicial - é a reanálise da provas, o

que não é admitido em sede de rescisória, conforme precedentes da E. 3ª Seção, que seguem:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, INC. V, CF E LEI Nº 8.742/93. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO . ART. 485, INCs. V e IX, DO CPC.

......................................................................................................................

II- Não é possível valer-se da rescisória com a finalidade de reapreciação das provas produzidas na ação

originária.

III- O laudo pericial produzido durante a instrução da actio subjacente foi devidamente apreciado no julgado

rescindendo, motivo pelo qual também deve ser afastada a alegação de erro de fato (art. 485, inc. IX, do CPC).

IV- Improcedência da rescisória."
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(AR nº 2002.03.00.015119-7, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 13/11/08, v.u., DJ 26/11/08)

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÉPCIA DA INICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO.

AFASTAMENTO. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

......................................................................................................................

III- Para a desconstituição do julgado com fundamento em erro de fato, o juiz deve ter considerado 'inexistente

um fato efetivamente ocorrido', em razão de não ter valorado alguma prova constante dos autos. No presente

caso, não só a certidão de casamento como a prova testemunhal produzida foram devidamente analisadas pelo

prolator da decisão rescindenda.

IV- Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se

falar na ocorrência de erro de fato.

V- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória."

(AR nº 2001.03.00.000050-6, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 25/02/10, v.u., DJ 23/03/10)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários

advocatícios, custas e despesas processuais, por ser beneficiária da justiça gratuita. Int. Dê-se ciência ao MPF.

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº 0033018-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o valor apresentado pela parte exeqüente relativo ao principal, correção monetária e juros de

mora (R$ 33.099,97 para junho de 2010; fl. 502 dos autos principais) é praticamente idêntico ao encontrado pelo

INSS (R$ 33.103,15 para junho de 2010; fls. 05/06 dos autos dos embargos à execução), e considerando que a

diferença reside unicamente no valor dos honorários advocatícios, expeçam-se RPV's/precatórios aos sucessores

de Haru Kawatake, tomando-se como base a relação de nomes e valores constantes da petição de fls. 494/502 dos

autos principais, e ao patrono da causa, com base no valor de honorários advocatícios apurados pelo embargante

(R$ 400,00 para junho de 2010; fl. 05 dos autos de embargos à execução).

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036337-17.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.033018-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : SHINYITI KAWATAKE e outros

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

SUCEDIDO : HARU KAWATAKE falecido

No. ORIG. : 01029745220074030000 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.036337-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 219/231, recurso de agravo legal protocolizado por Cleuza Roveda da Silva, insurgindo-se contra acórdão

desta 3ª Seção que julgou improcedente o pedido formulado no presente feito: porque ausente pressuposto recursal

objetivo, qual seja, a existência de previsão legal, obstaculizada, outrossim, a incidência do princípio da

fungibilidade, impróprios, às hipóteses de improcedência da rescisória, os embargos infringentes, a teor do

disposto no artigo 530 do Código de Processo Civil, não admito o recurso interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003163-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Bauru - 8.ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em face dos Juízos de Direito da 1.ª Vara da Comarca de São Manuel/SP e da

4ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, em ação ajuizada pelo Instituo Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a revisão de benefício previdenciário concedido por sentença judicial proferida em processo instruído

com prova falsa. 

 

O Juízo Suscitante sustenta que a justiça estadual é competente para o processamento do feito, uma vez que o

artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal não tem sua aplicabilidade limitada às hipóteses em que o segurado

figure como autor da demanda. 

 

Por sua vez, os Juízos Suscitados entendem que, versando a demanda subjacente sobre o cancelamento de

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : CLEUSA ROVEDA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010185620044036124 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003163-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : NARCIZA RESTOY PAPA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 00077933320074036108 1 Vr BAURU/SP
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benefício previdenciário, mediante a anulação de decisão proferida por esta Corte Regional, não teria incidência a

regra de delegação de competência prevista no mencionado artigo 109, § 3.º, da Carta Magna. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito.

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO. 

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade do relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é caso do presente conflito de competência.

 

Visa a ação subjacente à desconstituição de decisão judicial definitiva que concedeu benefício de aposentadoria

por tempo de serviço com base em prova documental que se apontou ser falsa. 

 

A ação foi proposta pelo INSS na Comarca de São Manuel/SP, sendo que a parte ré é domiciliada na cidade de

Mauá/SP (fl. 08). Nenhuma dessas comarcas é sede de Vara ou Juizado Especial Federal. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando a tramitação da ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de obter a prestação jurisdicional. 

 

Saliente-se que o dispositivo constitucional em questão não faz qualquer restrição quanto à posição processual em

que se encontre o segurado ou beneficiário, não sendo lícito ao intérprete limitar a sua incidência às hipóteses em

que figure como autor da demanda. 

 

Ademais, esta Corte Regional tem entendido que não se deve reduzir o alcance de referida norma constitucional,

impondo orientação restritiva capaz de dificultar o acesso ao judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da

localidade de seu domicílio, onde existe órgão jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara

Federal sediada em localidade outra. 

 

Assim, sendo as partes instituição de previdência social e segurado, independente de posição processual em que se

encontrem, a ação poderá ser ajuizada no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, sendo, no presente caso,

competente a Vara da Justiça Estadual.

 

Oportuno trazer à colação o seguinte julgado desta Egrégia Corte, cuja ementa transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE.: JUÍZO FEDERAL

DA 3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO.: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP.

AÇÃO ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS

OBJETIVANDO A DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE

FALSA ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF.

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO JUÍZO

ESTADUAL POR COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL.

- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual,
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para processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de

desconstituir sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do

decisum, porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social.

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu

parágrafo 3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência Social

e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da

Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal.

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação. 

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária.

- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula

33, STJ).

- Conflito de competência julgado procedente" (CC nº 10660/SP, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovscky, j. 22/01/2009, DJe 13/02/2009).

 

Por outro lado, a regra acima mencionada possibilita o julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual

exclusivamente no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a Comarca não for sede de Vara do

Juízo Federal.

 

Assim, não cabe à parte escolher outro juízo estadual diverso do domicílio do segurado, uma vez que este não

detém jurisdição federal delegada. 

 

Nesse sentido, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL

DELEGADA. JUÍZO ESTADUAL DE MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE DA RESIDÊNCIA DO AUTOR.

INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Somente possui competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal para o

julgamento de ação previdenciária o juízo estadual do domicílio do réu, quando não seja sede de Vara Federal, em

hipótese de competência absoluta em relação a qualquer outro juízo estadual. 

II - Trata-se de instituto de caráter estritamente social, tese de há muito referendada pelo Superior Tribunal de

Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o acesso dos

segurados à justiça, sob pena de subverter, por vias transversas, a regra geral de distribuição de competência. 

III - agravo de instrumento improvido." (TRF - 3ª Região, AG nº 172514, Relatora Desembargadora Federal

Marisa Santos, DJU 20/05/2004, p. 184).

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando

competente o Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Mauá/SP para processar e julgar a ação previdenciária em

questão. 

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão .

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado
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00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003651-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente,

dispenso o autor do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se.

II - A providência requerida pela parte autora no sentido da "intimação da empresa 'Bioenergia do Brasil S/A',

para que esta traga aos autos a documentação comprobatória quanto à sucessão da empresa 'Central de Álcool

de Lucélia Ltda." (fls. 12) será apreciada no momento oportuno, ou seja, quando da produção de provas.

III - Cuida-se de ação rescisória proposta por Miguel José Gomes da Costa em face do INSS - Instituto Nacional

do Seguro Social, fundada no art. 485, inc. IX, do CPC, visando a desconstituição da decisão monocrática que

julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, proferida nos autos do processo nº

2009.03.99.034444-8.

O segurado aduz que no aludido decisum foi admitido um fato inexistente, que culminou na declaração de

improcedência do pedido.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela.

É o breve relatório.

O instituto da tutela antecipada tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão

deduzida em Juízo ou os seus efeitos, e o deferimento liminar não dispensa (antes o exige expressamente) o

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão.

No caso em tela, parece-me que todos estão presentes. O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a

presença de prova inequívoca que imprima convencimento da verossimilhança da alegação e que haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inc. I).

A parte autora ajuizou, em 23/09/05, ação para concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 38/45), tendo

carreado aos autos cópia de sua CTPS nº 047868, série 359a, na qual consta vínculo empregatício com a empresa

Central de Álcool Lucélia Ltda. com início em 07/04/03 (fls. 71).

Na aludida demanda foi realizada prova pericial (fls. 188/193), na qual consta que "a patologia alegada é

geradora de incapacidade parcial e permanente para o desempenho das atividades profissionais desempenhadas

pelo autor, as quais, como canavicultor demandam esforços físicos severos, como podemos comprovar: (...)" (fls.

191).

Em primeira instância o pedido foi julgado procedente (fls. 205/209).

Neste E. Tribunal foi dado provimento ao apelo autárquico, nos seguintes termos:

 

"Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado em 16.04.08, atestou que a parte autora apresenta '(...)

espondiloartropatia de colunas cervical e lombo-sacra (...)', que a incapacita de maneira parcial e permanente

para o labor (fls. 151-156).

Contudo, verificou-se, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em

03.02.10, que a parte autora manteve vínculo empregatício, no período de 07.04.03 a 01.09.06, e, sem solução de

continuidade, aderiu a nova relação trabalhista, a qual encontra-se ativa até o momento. (fls. 238 - verso)

......................................................................................................................

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, para julgar improcedente o pedido. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. Revogada a tutela

antecipada." (fls. 240)

 

Nesta actio rescisória o segurado afirma que "1. Inicialmente, cumpre-nos informar quanto a existência de

ERRO MATERIAL CONTIDO NO CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) do Instituto Nacional

do Seguro Social em nº do PIS (Programa de Integração Social) desta Autoria, que levou a Relatora da Oitava

Turma desse Tribunal Regional Federal da 3ª Região a julgar equivocadamente a Apelação nº 2009.03.99.034444-

2011.03.00.003651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : MIGUEL JOSE GOMES DA COSTA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.034444-8 Vr SAO PAULO/SP
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8/SP, vez que foi induzida erroneamente a considerar existente fato inexistente, ou seja, referido acórdão

encontra-se fundado em erro de fato (art. 485, IX, do CPC), pois devido ao erro material contido no CNIS deste

Autor, a Relatora Desembargadora Vera Jucovsky considerou como nova relação trabalhista a sequência de nº 14

do referido documento (anexo), quando, na verdade, trata-se apenas de sucessão de Empresa Empregadora,

motivo pelo qual não se consubstancia em novo vínculo trabalhista, pois este segurado encontra-se afastado

daquela empresa desde 18/07/2004, conforme se faz prova pela documentação elucidativa em anexo". (fls. 03,

grifos no original)

 

Acerca do erro de fato, preceitua o art. 485, inc. IX, do Código de Processo Civil:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

......................................................................................................................

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1º. Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato."

 

Depreende-se que a rescisão fundada em erro de fato é cabível nos casos em que o julgador - desatento para os

elementos de prova existentes nos autos - forme uma convicção equívoca sobre os fatos ocorridos, supondo,

incorretamente, existente ou inexistente um determinado fato contra a prova dos autos. Impossível, porém, a

desconstituição do julgado nos casos em que tenha existido "pronunciamento judicial sobre o fato", sendo,

portanto, inviável a utilização da ação rescisória para reexame de prova, ou nos casos em que tenha existido "má

apreciação" do conjunto probatório.

No presente caso, está caracterizada - ao menos neste exame perfunctório - a hipótese acima transcrita, tendo em

vista que admitido, na decisão censurada, fato inexistente, que culminou com a improcedência do pleito.

Isso porque, no decisum, constou que a parte autora havia firmado nova relação empregatícia, após 1º/09/06.

Entretanto, consoante informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mencionadas

no provimento ora impugnado, não há que se falar em novo vínculo de emprego mas, tão-somente, em alteração

da denominação da empresa, sem rescisão contratual.

Assim, o termo inicial do último contrato empregatício da parte autora é anterior à constatação da incapacidade e

aos benefícios previdenciários deferidos no âmbito administrativo. Portanto, não houve adesão à nova relação de

emprego, de modo que caracterizado o erro de fato.

Outrossim, nem se alegue que a incapacidade parcial, consoante o laudo pericial, impede o deferimento do

benefício.

Isso porque, embora não caracterizada a total invalidez, há que se considerar o nível sócio-cultural da parte autora,

bem como a afirmação do esculápio no sentido de que o autor "está incapacitado para praticar esforços físicos

severos ou intensos" (fls. 192), o que se relaciona com a atividade desempenhada pelo segurado. Tais

circunstâncias nos levam à conclusão de que não lhe seria fácil, senão ilusório, iniciar outro tipo de atividade.

Portanto, presente a verossimilhança do alegado.

Quanto ao perigo de dano, cabível o imediato restabelecimento do benefício, pois, entre as posições contrapostas,

merece acolhida aquela defendida pelo autor, porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre

maiores dificuldades de reversão.

Isso posto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS que, no prazo improrrogável de cinco

dias, inicie o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, sob pena de multa diária de

R$500,00, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. Comunique-se. Cite-se o réu para apresentar resposta no prazo de

trinta dias, nos termos do art. 491, do CPC. Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010771-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.010771-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Não demonstrado o interesse na produção de novas provas, presentes os elementos necessários ao julgamento da

rescisória, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013844-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491,

parte final, c/c art. 327, ambos do CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013844-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : MARIA ANGELICA CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SERGIO GOMES ROSA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101718920084036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.013844-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MOACIR BUENO DA SILVA

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA e outro

No. ORIG. : 00002283620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.00.013844-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016759-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I- Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito (pedido de rescisão fundamentado no inciso

VII (documento novo) do art. 485 do CPC), não há provas a serem produzidas. Indefiro, assim, a produção da

prova oral requerida pelo demandante.

II - Dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte.

III - Após, vista ao Ministério Público Federal.

P.I. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018418-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU : MOACIR BUENO DA SILVA

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA e outro

No. ORIG. : 00002283620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.00.016759-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : JOSE MESSIAS FILHO

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010924720034036124 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018418-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     155/995



 

DESPACHO

Vistos.

1. Fl. 279: cumpra-se a Subsecretaria da 3ª Seção desta Corte o item 5 do despacho de fl. 272.

2. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018419-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da revelia decretada às fls. 128, determino o desentranhamento da contestação juntada às fls. 131/143,

devolvendo-a ao seu douto subscritor, que deverá providenciar a sua retirada em Subsecretaria, no prazo de cinco

(05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021064-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RÉU : GENI CUSTODIO DO SANTOS MALAQUIAS

SUCEDIDO : LUIS ANTONIO MALAQUIAS falecido

No. ORIG. : 00014323520054039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018419-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : EDIVINO GALDINO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

No. ORIG. : 00422257420094039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021064-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : JOSE CLAUDIO PECINI

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00511997120074039999 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei e erro de fato, nos termos do

artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022594-03.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Jose Daloy da Silva em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social, visando desconstituir a R. decisão monocrática proferida pela E. Relatora da Apelação Cível nº

2009.03.99.000799-7 que, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, dada a sua

manifesta improcedência, mantendo a sentença de primeiro grau que negou a aposentadoria rural por idade

pleiteada.

A fls. 95 determinei fosse emendada a inicial, nos seguintes termos:

 

"(...) Outrossim, no mesmo prazo, deverá o autor colacionar cópia legível das fls. 13 dos autos subjacentes e

comprovar o pagamento das custas (Resolução nº 278, de 16/5/07, do Conselho de Administração desta Corte) e

do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC, em seu próprio nome, uma vez que a guia de fls. 14 foi recolhida

por terceiro estranho à lide.

Não ultimadas as providências no prazo assinalado, voltem conclusos para os fins do art. 284, parágrafo único,

do CPC. Int."

 

O autor, então, asseverou que "com relação a guia de fls. 14 vem esclarecer que foi recolhida em nome do

escritório que presta serviços nesta cidade para esta subscritora" (fls. 99), de modo que requereu "a juntada do

comprovante de pagamento previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil em nome do autor."

(fls. 100)

Pleiteou, ainda, "a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei 1060/50, por ser

pessoa pobre na acepção jurídica do termo."

É o breve relatório.

Relativamente à concessão dos benefícios previstos na Lei nº 1.060/50 - a permitir o acesso de todos ao Judiciário,

em atenção ao contido no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal -, entendo que a afirmação da parte, no

sentido de não estar em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado - sem prejuízo

próprio ou de sua família -, faz presunção relativa da insuficiência de recursos.

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

2011.03.00.022594-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : JOSE DALOY DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00700-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

2. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família.

Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja

concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária

demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se

encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente. 

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos, concluiu

por manter o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita do ora recorrido, circunstância que

inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme preconizado no enunciado nº 7 da

Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGA nº 2010.01.91891-0, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 14/12/10, v.u., DJ-e 1º/2/11, grifos meus)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA. SÚMULA 07/STJ. 

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da

justiça gratuita, goza de presunção relativa admitindo prova em contrário. 

2. Se o tribunal de origem, com base na análise do acervo fático-probatório dos autos, entendeu que o autor

poderia arcar com as custas processuais, infirmar tal entendimento ensejaria o reexame de provas, procedimento

defeso, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ. 

3. Recurso especial não conhecido."

(REsp. nº 2010.00.56127-3, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 6/5/10, v.u., DJ-e 17/5/10)

 

In casu, o autor efetuou o pagamento da guia de fls. 101, no valor correspondente a R$ 324,00 (trezentos e vinte e

quatro reais), sem impugnar a decisão que o determinou.

Assim, ficou afastada a presunção legal de hipossuficiência, motivo pelo qual indefiro os benefícios da Lei nº

1.060/50.

No mais, verifico que a determinação de fls. 95 não foi cumprida.

O segurado não efetuou o depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC, não podendo ser considerado, para tanto,

o documento de fls. 101. Isso porque o valor deveria ter sido recolhido nos termos do art. 11, da Instrução

Normativa nº 1, de 28/10/89, da Presidência desta E. Corte, e não como se custas fossem.

Dessa forma, com fundamento no parágrafo único, do art. 284 c/c o art. 490, inc. II, do CPC, indefiro a petição

inicial, julgando extinto o processo sem exame do mérito. Decorrido in albis o prazo recursal, proceda-se à

respectiva baixa. Int.

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023190-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.023190-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : MARTA DE ALMEIDA PINTO CAMARGO LIMA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.003833-7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei e erro de fato, nos termos do

artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025346-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, indique a autora, no prazo de dez dias, sob pena de

indeferimento da inicial, qual o pronunciamento judicial objeto da rescisão, tendo em vista que, na exordial, foram

mencionados tanto o processo nº 0000721-39.2010.4.03.6124 quanto as decisões proferidas no feito nº

2006.61.24.000869-0.

No mesmo prazo, deverá colacionar a cópia integral dos autos da ação originária, cujo decisum pretende

desconstituir. Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027561-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025346-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR : LOURDES ALVES CARDOSO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007213920104036124 1 Vr JALES/SP

2011.03.00.027561-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : ANTONIO CARLOS MESSIAS

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a ocorrência de erro de fato, nos termos do artigo 485, inciso IX, do Código de

Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por OLGA MARIA DOS SANTOS SIMEÃO em face da r. sentença

proferido nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria Rural por Idade.

Pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo

Civil, não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos.

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da

decisão rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na

prestação jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do

Estatuto Adjetivo Civil.

Destarte, entendo que o periculum in mora e a verossimilhança das alegações da autora não despontam evidentes,

a fim de autorizar a antecipação pretendida.

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela.

No mais, cite-se o réu para resposta no prazo de quinze (15) dias, observando-se o disposto no artigo 188 do

Código de Processo Civil, com as advertências e cautelas legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal
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2011.03.00.027775-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : OLGA MARIA DOS SANTOS SIMEAO

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027102220104036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ADEMIR TATARO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, com fundamento nos incisos V e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir a r.

sentença proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André que, em mandado de segurança objetivando a

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, convertidos os períodos especiais em comuns

e computado o período de trabalho rural, denegou a segurança e julgou extinto o processo, com resolução de

mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sustenta a parte autora, em apertada síntese, a ocorrência de violação literal a disposição de lei e a existência de

erro de fato na decisão rescindenda, fundada no julgamento, com resolução de mérito, de não reconhecimento do

período rural laborado pelo segurado, embora a magistrada tenha entendido "que a via escolhida não era

compatível para dilação probatória". Afirma que restou violada a garantia constitucional do devido processo

legal, pois "a coisa julgada material, no mandado de segurança, opera-se 'secundum eventus probationis', ou

seja, só haverá efetivamente coisa julgada material, se os autos apresentarem documentos que provem a liquidez

e a certeza do direito. Se a ação for julgada improcedente por falta de provas não se operará a coisa julgada

material, por que não terá havido cognição exauriente da causa e o autor poderá intentar posteriormente ação

ordinária com a finalidade de fazer as provas necessárias".

Aduz, ainda, que o indeferimento do pedido de conversão de rito do "writ" para o da ação ordinária, vedando-lhe a

posterior realização da prova oral, ofendeu o dispositivo legal que prevê o direito ao contraditório e à ampla

defesa. Conclui não ter a r. sentença do "mandamus" analisado as documentações acostadas aos autos, de modo

que o pedido não poderia ter sido julgado de forma a produzir a coisa julgada, demonstrando-se, assim, o erro

contido na sentença. Pede a rescisão do julgado proferido no "writ" e a reforma de seu resultado.

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fls. 02 e 15).

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a

que alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 02, 08 e 10).

Cite-se a parte ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado
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2011.03.00.029812-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AUTOR : ADEMIR TATARO

ADVOGADO : DAIANE BLANCO WITZLER e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020516520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.00.030197-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00023-2 1 Vr SOCORRO/SP
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DESPACHO

A inicial desta demanda está fundamentada em erro de fato e violação literal da lei, cuja solução decorre da

análise dos elementos de prova produzidos na ação subjacente.

Assim, em razão da desnecessidade de dilação probatória, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré,

pelo prazo de dez dias cada um, para as razões finais, nos termos do artigo 199 do Regimento.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de rescisória manejada por Antonia Teodora da Conceição (propositura em 6/10/2011, fl. 2), fundada no

art. 485, incs. V, VII e IX, do Código de Processo Civil, contra acórdão da 8ª Turma deste Tribunal que negou

provimento ao seu agravo legal, mantida decisão monocrática (fls. 75-76), segundo a qual, nos termos do art. 557,

§ 1º-A, do diploma adjetivo, foi provida a apelação do INSS, para reformar sentença de procedência de pedido de

aposentadoria por idade a rurícola.

Refere a parte autora, em resumo, que (fls. 2-11):

a) "conta com todos os requisitos necessários para a concessão deste benefício, tais como a idade mínima

(atualmente tem 76 anos) e o exercício de atividade tipicamente rurícola, conforme as cópias em anexo da cédula

de identidade e demais documentos que comprovam a sua condição de Segurada Especial";

b) "Desde a infância, a Autora sempre laborou na lavoura juntamente com sua mãe, pois necessitava contribuir

com seu labor para o sustento da família. Já na juventude, casou-se com Anízio Vicente de Andrade, com quem

teve 10 (dez) filhos, e durante todo o seu matrimônio trabalhou juntamente com seu esposo na lavoura. Porém,

seu marido veio a falecer no ano de 1.974, conforme atesta a certidão de óbito em anexo, onde é possível

verificar também que sua profissão era Agricultor";

c) "apesar de trabalhar sem registro na CTPS, a Autora nunca deixou de contribuir com o sindicato de sua

categoria, conforme atesta a cópia em anexo do Cartão de Filiação do Sinticato dos Trabalhadores Rurais de

Macaparana/PE";

d) "As testemunhas, em audiência que ocorreu no dia 19 de novembro de 2.009, relataram que conhecem a

Autora a mais de 20 (vinte) anos e que durante todo este tempo, exceto nos últimos 06 (seis), viam a mesma sair

de sua casa todos os dias para ir trabalhar nas lavouras de feijão, tomate, café, algodão e amendoim, em

diferentes propriedades rurais da região de Birigui/SP";

e) "a Colenda 8ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região deu provimento ao apelo do

Instituto, dando ao artigo 143 da Lei 8.213/1991 interpretação divergente daquela predominante nos pretórios

pátrios, inclusive decisões dessa Egrégia Corte";

f) "a condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante na certidão de óbito do mesmo, deve ser

estendido à esposa";

g) "o convencimento do presente Tribunal restou profundamente equivocado. A Autora possui o necessário tempo

2011.03.00.031361-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : ANTONIA TEODORA DA CONCEICAO

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096499120104039999 Vr SAO PAULO/SP
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de serviço em atividade rural como exige o artigo 143 da Lei 8.213/91";

h) "A irresignação do recorrido no julgamento da Apelação apresenta equivocada interpretação da Lei, tudo de

molde a autorizar a rescisão do acórdão. Deve assim, o v. acórdão ser rescindindo por esse Egrégio Tribunal,

por estar em marcante contrariedade com a interpretação que os demais Tribunais deram à Lei 8.213, artigo

143";

i) "Além de violar literal disposição de Lei, consoante acima explicitado, o v. acórdão também contém erro de

fato que merece ser sanado";

j) "A não consideração do documento juntado quanto à profissão de rurícola do marido da Autora também se

caracteriza erro de fato, devendo o acórdão ser rescindido, pois se trata de documento aceito como início

razoável de prova material do serviço rural";

k) "Quanto a disposição do artigo 485, inciso VII do Código de Processo Civil, que possibilita que a sentença de

mérito transitada em julgado possa ser rescindida quando, depois da sentença, o Autor obtiver documento novo,

cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento

favorável, é oportuno apresentar os documentos anexos à petição";

l) "Tais documentos são recibos de pagamentos de contruibuições sindicais, onde a Autora, tendo já sido

comprovada a sua filiação através do Cartão de Filiação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Macaparana/PE juntado na exordial, comprova os pagamentos das contribuições sindicais devidas ao referido

sindicato";

m) "Estes documentos apesar de serem antigos e apresentarem pequenos defeitos tendo em vista a época em que

foram confeccionados, são provas cabais do efetivo exercício de atividade rurícola da Autora";

n) "É possível obervar que estes recibos compreendem os anos de 1.976 até meados do ano de 1.981, todos

devidamente preenchidos com o nome da Autora, o seu número de matrícula (14.00), a importância paga e o mês

referente à contribuição sindical, além da assinatura do responsável";

o) "Infelizmente, a Autora não pôde juntar na exordial tais documentos porque não se recordava da existência

destes, perfeitamente aceitável ante a época em que se deram, sendo preenchida, portanto, a condição imposta no

artigo 485, inciso VII do Código de Procersso Civil, para que a sentença possa ser rescindida", e

p) "Frisa-se que, com o passar dos anos, outros tantos recibos se perderam, o que efetivamente comprovariam

muito mais do que todo o período exigido para a concessão do benefício pleiteado, mas estes presenteados (sic),

por si sós, já bastam".

Quer, pois, cumulação dos juízos rescindens e rescissorium, ex vi dos incs. V, VII e IX do art. 485 do Código de

Processo Civil, com o deferimento da aposentadoria por idade à rurícola, afora gratuidade de justiça.

A actio rescissoria foi instruída com:

1 - Cédula de Identidade, Título Eleitoral, Cadastro de Pessoas Físicas e Certidão de Nascimento, sem indicação

da profissão da genitora ou da avó, segundo os quais nasceu em 15/3/1935 (fls. 14-16);

2 - Carteira de Trabalho, sem registros de relçações empregatícias (fls. 17-18);

3 - Certidão de casamento (religioso), união ocorrida em 26/1/1947, sem indicação da profissão exercida pelos

contraentes ou seus genitores (fl. 19);

4 - Certidão de Óbito do esposo, falecido em 1º/4/1974, na qual consta que o ofício dele era o de agricultor (fl.

20);

5 - Carteira de sócia do Sinticado dos Trabalhadores Rurais em Macaparana, matrícula 14.00, emitida em

11/5/1974 (fl. 21).

Como documentos novos, apresentou (fls. 22-39):

6 - Guias de recolhimentos de contribuições sindicais ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais em Macaparana,

nos exercícios de 4/7/1976 (maio/1976), 18/7/1976 (junho/1976), 22/8/1976 (julho/1976), 16/10/1976

(agosto/setembro/1976), 31/12/1976 (novembro/dezembro/1976), 24/4/1977 (fevereiro/março/1977), 21/8/1977

(junho/julho), 18/9/1977 (agosto), 19/2/1978 (janeiro/fevereiro), 16/4/1978 (março/abril), 18/6/1978

(maio/junho), 14/10/1979 (outubro/1979), 17/11/1979 (novembro/1979), 15/1/1980 (janeiro/1980), 25/5/1980

(março a maio/1980), 20/7/1980 (junho/julho/1980), 17/8/1980 (agosto/1980) e 16/11/1980

(setembro/outubro/novembro/1980).

Foram ouvidas, ainda, em 19/11/2009, duas testemunhas (fl. 47).

LEILA AP. SELEGHINE RIBEIRO DA SILVA (fl. 50) disse:

"(...)

Conhece a autora há mais de vinte anos. Quando conheceu a autora ela trabalhava na roça e parou há seis ou

sete anos. A autora já trabalhou para Alemão, Cidão e Galego em roça de feijão, arroz, tomate e café. A

depoente já trabalhou com a autora na roça (...). Já trabalhou com a autora perto de Buritama. A autora era

diarista."

MARIA DO CÉU DE ANDRADE (fl. 51) asseverou:

"(...)

Conhece a autora há mais de vinte anos. Quando conheceu a autora ela trabalhava na roça e parou há cinco

anos. A autora já trabalhou para Tomaz, Cidão, Adão em roça de tomate, amendoim, algodão. A depoente já
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trabalhou com a autora na roça (...). Não conheceu o marido da autora."

O pronunciamento judicial censurado mostra-se às fls. 114-117, exprimindo-se da seguinte maneira:

"(...)

Cuida-se de agravo do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão que deu

provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Às fls. 117/118, assim foi decidido:

'Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

Pedido julgado procedente.

(...)

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I,

48 e 143, da Lei nº 8.213/91.

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do benefício.

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:

'Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)'.

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por

determinado número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima exigida em 15.03.1991, devendo comprovar 60 meses de atividade rural.

Juntou, a autora, cópia dos seguintes documentos: certidão de óbito do seu marido, ocorrido em 01.04.1974,

qualificando-o como agricultor.

Contudo, o fato de o cônjuge ter falecido em 1974, dezessete anos antes do implemento do requisito etário pela

autora, impossibilita a extensão da condição de trabalhador rural do marido. Acrescente-se o fato de que não há

qualquer documento, em nome da própria autora, demonstrando ser lavradora.

Apesar de os testemunhos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de

prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

(...)

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

'PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL

DE PROVA MATERIAL.

1. (omissis)

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida

se apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma

fração do tempo total exigido em lei.

3. (omissis).

4. Recurso não conhecido. (RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114).

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela anteriormente concedida.'

A decisão impugnada merece ser mantida, visto que amparada em entendimento jurisprudencial dominante do C.

Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, aplicável ao caso a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do
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Código de Processo Civil.

Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo legal.

É o voto." (g. n.)

Registre-se que o trânsito em julgado do decisum em testilha deu-se em 22/10/2010 para a parte autora e em

12/11/2010 para o ente público (fl. 125).

 

INTRODUÇÃO

 

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o

pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, dispensando-a do depósito do art. 488, inc. II, do CPC.

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc.

LXXVIII, de teor abaixo transcrito:

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...)."

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco:

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo

Civil.

Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 285-A:

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.'

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação."

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias:

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual,

que evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente.

Seria perda de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do

processo, quando o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR,

Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10ª

ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 555)

"(...)

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte:

(...)

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no

sentido de imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...).

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que

isso, parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos,

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004.

(...)

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o

art. 285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual

brasileiro com o escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há

muito surgem propostas e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil.

Manifestações de entidades representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação

dos Magistrados Brasileiros, a Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do

Poder Legislativo e do próprio Poder Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de

dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de

feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao

criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos repetitivos, em que a matéria controvertida for

unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total improcedência, dispensar a citação e proferir
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decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'.

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de

primeiro grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de

antemão, seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda.

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório,

já que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir

'qualquer afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela

ausência de citação e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o

sujeito passivo, por conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de

Janeiro: Forense, setembro/outubro de 2007, p. 40-42)

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria coube ao

Ministro Cezar Peluso.

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa).

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do

pedido do postulante.

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas

para seu emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo

órgão julgador, já existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse

contexto, demandas de idêntica causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação.

Mais uma vez, a lição dos juristas:

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é

que não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos

idênticos', no plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de

modo igual para que possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se,

porque se assim fosse, a lei o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da

súmula de efeito vinculante). Em segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz

depender a admissibilidade desta forma excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência

em outros casos idênticos', o que deixa de fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último

desta exigência está na necessidade de o juiz não ter manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos

anteriores, razão porque proferiu sentenças de 'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já

existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente

demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência'). Em terceiro, não

podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente

de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não envolvam discussões e dúvidas sobre fatos

podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem razão; havendo qualquer dúvida no

espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se ela é realmente idêntica às

anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e aproveitando o ensejo do que

acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa estampado de forma clara o

poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter excepcional ('poderá ser

dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente pela dificuldade

que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir -

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de

ser ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar

positivo de que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA

MACHADO, Antônio Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por

parágrafo: leis processuais civis extravagantes anotadas, 2ª ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604)

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É

que, sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo.

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação

(§ 1º do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do

réu, a fim de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência).

Noutras palavras:

"(...)

REFORMA DO PROCESSO CIVIL

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar
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o prosseguimento da ação.

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006.

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento

das condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da

existência de pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado §

1º que o autor poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença

extraordinariamente proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação.

(...)

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem,

constante do próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para

responder aos termos da demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o

processo de conhecimento tenha sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis

tivesse tido lugar. Do ato de retratação não cabe recurso algum.

REFORMA DO PROCESSO CIVIL

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006.

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como

conseqüência da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v.

nota), o enfocado § 2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado

que é a da manutenção da sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a

sentença, o efeito imediato desta decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e

sim para responder ao recurso interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante

esclarecer que efetivamente se trata de uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo

em virtude da falta de interesse, uma vez que já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o

inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. Note-se que dessa interlocutória não precisa

constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer referência aos próprios fundamentos da

sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os mesmos que sustentam a manutenção.

Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os argumentos expendidos pelo autor-

apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão de manutenção por ele

tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao recurso' foi

expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa tal

chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-

arrazoá-lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao

caput), o réu será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada

que lhe favoreceu com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio

Cláudio da. Op. cit., p. 605-606)

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA

 

No tocante ao cabimento do art. 285-A do codice processual civil em ações de competência originária dos

Tribunais, observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências

pertinentes.

Aliás, de notória importância destacar-se a mens legis imbricada na questão, i. e., o intuito do legislador ao editar

a norma em estudo, de modo a atender o art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição da República, que reclama

"razoável duração do processo".

Mutatis mutandis, adotar-se posicionamento contrário, concessa venia, vai na contramão do processo evolutivo do

direito e da maior acessibilidade à Justiça, deflagrado com as reformas do Código de Processo Civil, as quais

buscam oferecer melhor e mais célere resposta à sociedade.

Nova referência à doutrina sobre o tema permite vislumbrar, ainda, que:

"(...)

Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De fato,

não há razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no primeiro

grau de jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerada a existência de precedentes envolvendo controvérsias

jurídicas iguais no órgão fracionário do tribunal competente para apreciar a causa em primeira mão (Câmara,

Turma etc.).

Deveras, o comando do art. 285-A se refere a 'juízo', o que nos conduz à idéia de que não é necessário que os

'casos idênticos' a que alude o dispositivo legal ora em aprecio tenham sido decididos pelos mesmo juiz que

aplicará o art. 285-A. Basta que os precedentes tenham sido proferidos no mesmo juízo.

Esse entendimento, a nosso ver, pode ser transportado às Turmas, Câmaras e demais órgãos fracionários dos

tribunais, ao julgarem os processos de sua competência originária, mesmo porque a lei não veda tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     167/995



possibilidade.

Nesse sentido, observa Glauco Gumerato Ramos que a norma sob comento pode ser aplicada nos casos de

competência originária dos tribunais. O autor cita o exemplo da ação rescisória:

'(...) será possível que numa determinada câmara ou turma já se tenham julgado improcedentes 'casos idênticos'

ao que em determinado momento será apreciado à guisa de ação rescisória. Nessas hipóteses, ainda que a

composição da respectiva câmara ou turma tenha sido alterada (v.g., por aposentadoria, por licença, por férias),

nada impede que outro relator, diante de precedentes equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou

turma), decrete a resolução imediata com base no art. 285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput.

Melhor ainda será se os tribunais fizerem pequenas adaptações em seus regimentos internos para admitirem a

resolução imediata nas causas de competência originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a

possibilidade que prevê (resolução imediata) apenas aos órgãos de primeira instância.'" (ARRUDA ALVIM,

Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, setembro/outubro de 2007, p. 46-47)

Por fim, recentes manifestações da jurisprudência, inclusive da 3ª Seção desta Casa, no que concerne ao art. 285-

A do CPC,indicam que:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie.

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgRgAR 0027503-

59.2009.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., D.E. 8/11/2010)

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE

TELECOMUNICAÇÕES - TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS.

165, 458 E 535, I E II, DO CPC - OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional.

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC

mas que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não

poderiam levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem.

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª Turma, Resp 984552/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, v. u., DJE 25/3/2008)

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS

POR INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ.

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido

proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.'

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma

matéria ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos

judiciais - deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou

atendido.

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal

(REFIS) pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão

(sumário e/ou virtual) do REFIS.

4. Apelação não provida.

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª Região, 7ª Turma, AC

20083400004460, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445)

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA -

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO

AVENTADA NA PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI - DECISÃO MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA

PROCESSUAL.

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e

da resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria

como a sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art.

741. Do contrário, haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o

ajuizamento de ação rescisória fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal.
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II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das

formas, reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de

forma inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente

condenados a desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I,

543-A, 543-B, 557, do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF." (TRF -

2ª Região, 4ª Seção Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008,

p. 423)

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o

princípio da ampla defesa consagrado na Constituição Federal.

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância

administrativa, objetivando preservar a legalidade administrativa.

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não

pode ser cerceado com a exigência de depósito prévio.

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP.

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AMS 295865, Rel. Des. Fed.

Vezna Kolmar, v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC.

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não

há nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao

Magistrado, em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu

convencimento, devendo indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC).

2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo,

buscando evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª Região, 3ª Turma, AC 200771000476029, Rel.

Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, v. u., D.E. 28/1/2009)

CASO CONCRETO

 

Transpostas, portanto, eventuais dissensões, relativamente à aplicação do art. 285-A do Código de Processo Civil

no caso, mister se faz analisar as hipóteses aventadas pela parte autora, segundo as quais diz plausível rescindir-se

o decisório da 8ª Turma.

 

ART. 485, INCS. V E IX,CPC

 

Quanto ao inc. V do art. 485 do compêndio de processo civil, tenho-o por não incidente sobre o decisum

objurgado. Acerca do tema, a doutrina dá a conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,

ipsis litteris:

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação
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controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) (g. n.)

Já para que se configure a situação prevista no inc. IX, §§ 1º e 2º, do art. 485 do Código de Processo Civil,

preleciona a doutrina que:

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente

. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fatos controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

Há, assim, quatro circunstâncias que devem concorrer para rescindibilidade do julgado, ou seja, "a) que a sentença

nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; b) que o erro seja

apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo de modo algum, na

rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo juiz ou que

ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre

ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários

ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

Nos autos, acerca da análise da prova, como já mencionado, aliás, dispôs a decisão (fls. 115-116):

"(...)

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo

que descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses

de contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados

artigos.

A autora completou a idade mínima exigida em 15.03.1991, devendo comprovar 60 meses de atividade rural.

Juntou, a autora, cópia dos seguintes documentos: certidão de óbito do seu marido, ocorrido em 01.04.1974,

qualificando-o como agricultor.

Contudo, o fato de o cônjuge ter falecido em 1974, dezessete anos antes do implemento do requisito etário pela

autora, impossibilita a extensão da condição de trabalhador rural do marido. Acrescente-se o fato de que não há

qualquer documento, em nome da própria autora, demonstrando ser lavradora.

Apesar de os testemunhos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de

prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

(...)

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.

(...)." (g. n.)
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Nos termos das provas coligidas e das exigências para incidência do art. 485 do mencionado diploma adjetivo em

casos semelhantes ao presente, o decisório do qual se deseja a desconstituição, concessa venia, em momento

algum esbarrou nos ditames, quer do inc. V quer do inc. IX do art. 485 em voga.

Sublinhe-se que há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração, à luz da

legislação de regência da espécie -, por meio do qual pretendia a parte proponente demonstrar assistir-lhe direito.

Porém, justamente em função da falta de provas materiais, v. g., ausência de documentação nos últimos dezessete

anos anteriores ao implemento do quesito etário pela parte autora, impossibilitada a extensão do ofício do marido,

"agricultor", conforme Certidão de Óbito, porquanto falecido no distante ano de 1974, houve por bem a 8ª Turma

desta Casa decidir como feito.

Noutros dizeres, segundo o entendimento esposado pelo órgão prolator do indigitado decisum, o caderno probante

foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta campesina, tendo sido adotado um dentre vários

posicionamentos hipoteticamente viáveis à espécie, sem que, com isso, tenha a decisão incorrido em

qualquer dos incisos do dispositivo processual civil adrede citado, principalmente no V e no IX, invocados

pela parte promovente.

Assim, dada a completude na observação das evidências coligidas quando da instrução do feito original, não se há

como sustentar tenha o pronunciamento judicial objurgado violado dispositivo de lei ou incidido em erro de fato

(art. 485, incs. V e IX, do código processual civil).

 

REMATE

 

Dessa maneira, de todas razões adrede expendidas, não se pode concluir a ocorrência de erro de fato, tampouco

que restou afrontada disposição de lei (art. 143, Lei 8.213/91), haja vista a total observância dos elementos

probatórios pela decisão objurgada, bem como da normatização inerente à benesse pleiteada.

Nesse sentido, dentre outros, os seguintes julgados da 3ª Seção desta Casa:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AÇÃO RESCISÓRIA.

ERRO DE FATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- Ação rescisória manejada com o escopo de desconstituir sentença de improcedência, em autos de ação de

aposentadoria por idade de rurícola.

- Regularidade da representação processual da autora, inclusive, com oferta de instrumento de mandato

atualizado.

- Análise, pela sentença, de todos os documentos dos autos subjacentes, concluindo, de forma motivada, não

ampararem o deferimento do benefício.

- Imprestabilidade da rescisória a mero reexame de conjunto probatório.

- Rejeição da matéria preliminar. Improcedência do pedido rescisório." (AR 712, proc. 98.03.090175-3, Rel. Des.

Fed. Anna Maria Pimentel, v. u., DJF3 18/2/2009, p. 56) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO. ART. 485, INC. IX DO

CPC.

I - Afastada a preliminar de inépcia da inicial, por não estarem presentes, no caso, as hipóteses previstas no art.

295, parágrafo único, do CPC.

II - As provas materiais colacionadas à ação originária (ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Araçatuba e certidão de casamento) foram devidamente analisadas pelo prolator do Aresto rescindendo e tidas

como suficientes à comprovação da atividade rural do autor. O benefício apenas não foi concedido porque,

segundo o entendimento do colegiado, os requisitos somente foram preenchidos após a perda da qualidade de

segurado do autor.

III - Tendo havido pronunciamento judicial sobre os elementos probatórios carreados aos autos, não há que se

falar na ocorrência de erro de fato.

IV - Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória." (AR 2492, proc. 2002.03.00.038616-4, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, v. u., DJF3 26/11/2008, p. 444) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

RURAL. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REAPRECIAÇÃO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INVIÁVEL APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 'JURA NOVIT CURIA'.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

I - O erro de fato, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o julgador não percebe ou tem falsa

percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à alteração do resultado da

decisão. É, ainda, indispensável para o exame da rescisória que não tenha havido controvérsia, nem

pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a decisão

rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, consoante o artigo 485, IX e §§ 1º e 2º, do CPC.

II - No caso, busca o autor a rescisão do v. acórdão ao argumento da incidência de erro de fato, considerando

que foi coligida à ação originária início de prova material suficiente para comprovar o exercício da atividade

rurícola.
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III - Ao contrário do que afirma o autor na inicial, o r. julgado apreciou o início de prova material apresentado

nos autos, consistente na certidão de casamento acostada a fls. 06 do feito subjacente, concluindo ser insuficiente

para demonstrar o exercício da atividade rural, pelo lapso necessário à concessão do benefício pleiteado.

(...)

V - A intenção da parte é o manejo da presente ação como meio de reapreciação da prova, à semelhança da via

recursal, com o único fim de discutir a justiça da decisão rescindenda, o que vai de encontro com o objetivo da

demanda rescisória, que tem em vista 'cindir a sentença como ato jurídico viciado'.

VI - A má apreciação da prova ou a injustiça da decisão não são suficientes para assinalar a existência de erro

de fato apto a ensejar a desconstituição do julgado.

(...)

VIII - A demanda rescisória não se presta ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças,

desse modo, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil.

IX - Certidões expedidas pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, que não constavam do feito

originário, não têm influência direta no julgamento de demanda rescisória ajuizada com fulcro no art. 485, IX

(erro de fato), do CPC.

X - Isenta de honorária, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - artigo 5º inciso LXXIV da

Constituição Federal. Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE

313348-RS.

XI - Rescisória julgada improcedente." (AR 1046, proc. 2000.03.00.010467-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante,

v. u., DJF3 26/11/2008) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AMPARO SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

EXAME DA PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. INEXISTÊNCIA DE

DOCUMENTO NOVO CAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

INOCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO.

- A alegação de não cabimento da rescisória, aduzindo a inocorrência de violação a literal disposição de lei,

documento novo e erro de fato, diz respeito ao próprio juízo rescindendo.

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pedido na ocorrência de erro na decisão, considerando-se

inexistente um fato verdadeiramente ocorrido, há efetivo pronunciamento, justo ou não, sobre a pretensão

formulada no feito de origem de concessão de benefício de amparo assistencial.

- Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o erro de fato não

tenha sido objeto de apreciação judicial.

- Somente a superveniência de elemento então desconhecido, capaz, por si só, de modificar o resultado do

julgamento anterior e garantir ao autor pronunciamento favorável, e não a mera repetição de documentos

apresentados na demanda subjacente, autoriza a desconstituição da decisão rescindenda com fundamento no

inciso VII do artigo 485 do CPC.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento adotado desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no

inciso V do artigo 485 do CPC (violação a literal disposição de lei), se veiculado pedido com base em mera

injustiça ou má apreciação das provas.

- Ação rescisória que se julga improcedente." (AR 4160, proc. 2004.03.00.022357-0, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, v. u., DJF3 24/9/2008) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO JURA NOVIT CURIA.

IMPOSSIBILIDADE. FATOS NÃO DESCRITOS NA PETIÇÃO INICIAL. VALORAÇÃO DA PROVA

CONSTANTE DOS AUTOS PELO ACÓRDÃO.

- Documento que já constava da ação originária não pode ser considerado novo.

- Nos termos do princípio jura novit curia, o magistrado não está preso à qualificação jurídica emprestada aos

fatos na petição inicial. Todavia, deve o magistrado qualificar juridicamente aquilo que foi, objetivamente,

descrito na exposição fática.

- Inviável falar em erro de fato se o julgado a ser rescindido apreciou o conjunto probatório amealhado.

- Matéria afeta à valoração de prova extrapola o objeto da ação rescisória, uma vez que esta não se presta a

rejulgamento do feito.

- Ação rescisória julgada improcedente." (AR 1312, proc. 2000.03.00.057992-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.

u., DJF3 30/12/2008, p. 7) (g. n.)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V E VII, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO.

- Não se há falar em aplicação do disposto no inciso V do artigo 485 do CPC, pois somente ofensa literal a
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dispositivo de lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua

vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve regra

eventualmente afrontada.

- O aresto censurado manteve a improcedência do pedido considerando, para tanto, além dos depoimentos

colhidos, os elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa

manifestação, concluindo-se pela não demonstração da faina como obreira campestre. Ausência de razoável

início de prova material.

(...)

- Pedido rescisório improcedente." (AR 4691, proc. 2006.03.00.008037-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u.,

DJF3 26/11/2008, p. 446) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA . PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO

DA ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURAÇÃO. REAPRECIAÇÃO

DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

(...)

V - A violação à literal disposição legal cinge-se à mera aplicação da lei ao caso concreto, o que afasta, de per

si, a hipótese de desconstituição do julgado prevista pelo art. 485, V, do Código de Processo Civil.

VI - A exegese adotada pelo r. julgado rescindendo poderia comportar entendimento diverso, o que afirma a

impossibilidade do manejo da rescisória, fundamentada na violação a literal disposição de lei, que encontra

óbice na Súmula 343, do Supremo Tribunal Federal.

(...)

XI - A intenção da parte é o manejo da presente ação como meio de reapreciação da prova, à semelhança da via

recursal, com o único fim de discutir a justiça da decisão rescindenda, o que vai de encontro com o objetivo da

demanda rescisória, que tem em vista cindir a sentença como ato jurídico viciado.

(...)

XIII - Alargar os limites da rescisória em busca de promover justiça, corrigindo eventuais erros de julgamento,

resulta, na verdade, em insegurança jurídica e abre perigoso precedente para a

utilização desta ação de natureza excepcional.

(...)

XV - A demanda rescisória não se presta ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças,

desse modo, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do

artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil.

XVI - Rescisória julgada improcedente." (AR 6009, proc. 2008.03.00.008261-0, Rel. Des. Fed. Marianina

Galante, v. u., DJF3 CJ2 14/7/2009, p. 78) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ANÁLISE DA

PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

- Suficiente, ao insucesso da rescisória, o reconhecimento do óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal

- 'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais' -, não há que se adentrar no exame cognitivo acerca

do efetivo cumprimento dos requisitos para obtenção da aposentadoria, ante a interpretação conferida ao artigo

143 da Lei nº 8.213/91 pelo acórdão originário.

- Existência de dissenso jurisprudencial, à época do julgado, quer em relação ao reconhecimento da atividade

rural somente por meio de prova testemunhal, quer quanto ao aproveitamento, pela mulher, de documentos

existentes em nome do marido para servir de início de prova material, de forma a demonstrar sua condição de

rurícola. Precedente da 3ª Seção.

- Ainda que assim não o fosse, não se admitiria a desconstituição, pois, fundado o pleito na ocorrência de ofensa

a dispositivos legais, verifica-se, independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo

pronunciamento sobre a pretensão formulada no feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as

soluções possíveis.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Indeferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no caso concreto, porquanto ausentes os

requisitos necessários à obtenção do benefício vindicado, dada a não demonstração do desempenho de labor

campesino em regime de economia familiar.

- Ação rescisória que se julga improcedente." (AR 1436, proc. 2001.03.00.005776-0, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, v. u., DJF3 21/1/2009, 189) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ART. 485, INC. V, DO CPC.
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I- Presentes os pressupostos processuais de existência (jurisdição, citação, capacidade postulatória do autor e

petição inicial) e de validade da ação rescisória (aptidão da petição inicial, citação válida, capacidade

processual das partes, competência deste Tribunal e imparcialidade dos julgadores) e ausentes os pressupostos

processuais negativos (litispendência, perempção e coisa julgada), fica afastada a alegação de falta dos

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo.

II- Rejeitada a alegação de ofensa ao art. 5º, incs. XXXV, LV e LVI, da CF e aos arts. 130, 332 e 415, caput, do

CPC. O que a parte pretende, na verdade, é uma nova análise do seu pedido, por não ter se conformado com o

resultado obtido na ação originária.

III- Matéria preliminar rejeitada. Improcedência da rescisória." (AR 1044, proc. 2000.03.00.009826-5, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, v. u., DJF3 26/11/2008, p. 440) (g. n.)

ART. 485, INC. VII, CPC

 

A argumentação de que há documentação nova a possibilitar a desconstituição do aresto vergastado, a meu ver, da

mesma forma que a de erro de fato e a de violação a dispositivo de lei, não convence.

Ocorre que, com respeito a documento novo, resenha a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 131 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO.

I. Não procede a alegação de ausência de fundamentação no acórdão recorrido, quando está o mesmo completo,

motivado e com os requisitos necessários a uma sentença.

II. Para ensejar ação rescisória (CPC, art. 485, VII), considera-se 'documento novo' aquele que já existia à época

do julgamento da lide, mas não instruiu o processo em função de impedimentos alheios à vontade do autor.

III. Agravo regimental improvido." (STJ - 4ª Turma, AgRgAI 960654, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v. u.,

DJE 19/5/2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. CLÁUSULA. VINCULAÇÃO DE RECEITAS DO ICMS

E DO FPM. INCONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211.

DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO LITERAL À LEI. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

I - Com relação à coisa julgada, o recurso especial é inviável, sendo aplicável, à espécie, a Súmula nº 211 do

STJ, porquanto, a despeito de a ora recorrente ter oposto embargos de declaração, a referida questão não foi

abordada especificamente pela Corte de origem.

II - Deve ser afastada a alegada ofensa ao art. 485, VII, do CPC, quando o documento novo não é capaz de, por

si só, alterar o resultado do julgado rescindendo, in casu, acerca da constitucionalidade da vinculação de

tributos à garantia de pagamento do contrato de empréstimo.

III - Há julgamento ultra petita quando, na ação declaratória de anulação de cláusulas contratuais c/c revisional

de obrigação contratual, o autor requer tão-somente a nulidade de cláusula contratual, em que prevista a

vinculação das receitas do ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM do Município como garantia

de pagamento de débito em contrato de empréstimo com empresa financeira, e o julgador determina a anulação

de todo o contrato em questão.

IV - Sob pena de enriquecimento ilícito da Municipalidade, o contrato deve ser mantido, apenas retirando a

referida cláusula, mormente a dívida ter sido apenas em parte adimplida, restando ainda valor considerável a ser

pago.

V - Reconhecendo-se a decisão ultra petita, patente a violação a literal dispositivo de lei, conforme previsão

contida no art. 485, inciso V, do CPC.

VI - Recurso especial parcialmente provido, para declarar nula apenas a Cláusula 6ª do Contrato de Empréstimo

à Pessoa Jurídica de Direito Público nº 323/96, que vinculou as receitas do ICMS e do FPM ao pagamento de

débito." (STJ - 1ª Turma, REsp 906.740, Rel. Min. Francisco Falcão, v. u., DJU 11/10/2007, p. 314)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. DOCUMENTO NOVO. QUALIFICAÇÃO.

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é

aquele que tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável.

(...)

III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação principal por desídia da parte.

IV - Agravo regimental desprovido." (STJ - 3ª Turma, AgRgAI 569.546, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, v. u.,

DJU 11/10/2004, p. 318)

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII).

O documento novo que autoriza a ação rescisória é aquele capaz, por si só, de assegurar pronunciamento

favorável.

Recurso especial não conhecido." (STJ - 3ª Turma, REsp 222055, Rel. Min. Ari Pargendler, maioria, DJU

29/10/2001, p. 201)

"AÇÃO RESCISÓRIA. SUPOSTO ERRO DE FATO INSUSCETIVEL DE FUNDAMENTA-LA, PORQUANTO

NÃO AVERIGUAVEL MEDIANTE AS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS DO PROCESSO ORIGINARIO.

DOCUMENTO NOVO IMPRESTAVEL, POR NÃO SER DE EXISTÊNCIA IGNORADA PELAS PARTES.
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VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA DO ART. 208 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 (EMENDA N. 22), DADO

QUE O DIREITO ALI ASSEGURADO CONSISTE NO PROVIMENTO DA SERVENTIA PELO SUBSTITUTO,

NÃO NA PERMANENCIA DO DIREITO A REMUNERAÇÃO PELO REGIME DE PERCEPÇÃO DE CUSTAS,

PERTINENTE AO TITULAR AFASTADO." (STF - AR 1320/PI, Rel. Min. Octávio Gallotti, v. u., DJU 10/8/1990,

p. 07555)

Assim, considera-se novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua

utilização na instrução do processo subjacente. Por outro lado, deve ter força probante suficiente para, de per se,

garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, de suma importância mencionar que o infirma o

fato de não ter sido produzido na ação primeva por mera negligência do demandante.

Quanto ao assunto, doutrinariamente, tem-se que:

"O documento novo não quer dizer produzido após a sentença, mas documento até então desconhecido ou de

utilização impossível. A impossibilidade de utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do

autor da rescisória. A negligência não justifica o seu não-uso na ação anterior. Aliás, esta última situação é de

ocorrência comum. A parte (ou o advogado) negligencia na pesquisa de documentos, que muitas vezes estão à

sua disposição em repartições públicas ou cartórios. Essa omissão não propicia a rescisão, mesmo que a culpa

seja do advogado e não da parte. A esta cabe ação de perdas e danos, eventualmente. Como no inciso anterior, o

documento novo deve ser suficiente para alterar o julgamento, ao menos em parte, senão a sentença se mantém."

(GRECO FILHO, Vicente, Op. cit., p. 426)

Cuida-se a documentação, à qual a parte autora imputa a qualidade de nova, de "guias de recolhimentos de

contribuições sindicais" ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais em Macaparana, nos exercícios de 4/7/1976

(maio/1976), 18/7/1976 (junho/1976), 22/8/1976 (julho/1976), 16/10/1976 (agosto/setembro/1976), 31/12/1976

(novembro/dezembro/1976), 24/4/1977 (fevereiro/março/1977), 21/8/1977 (junho/julho/1977), 18/9/1977

(agosto/1977), 19/2/1978 (janeiro/fevereiro/1978), 16/4/1978 (março/abril/1978), 18/6/1978 (maio/junho/1978),

14/10/1979 (outubro/1979), 17/11/1979 (novembro/1979), 15/1/1980 (janeiro/1980), 25/5/1980 (março a

maio/1980), 20/7/1980 (junho/julho/1980), 17/8/1980 (agosto/1980) e 16/11/1980

(setembro/outubro/novembro/1980).

A primeira constatação que se faz é que são documentos antigos.

Não se ignora que, no Superior Tribunal de Justiça, é majoritário o entendimento que aplica solução pro misero,

no que concerne ao reconhecimento de documentação nova como razoável evidência material, ainda que

preexistente à propositura da ação originária, considerada a condição desigual experimentada pelo trabalhador

rural.

Contudo, a afirmação de que "Infelizmente, a Autora não pôde juntar na exordial tais documentos porque não se

recordava da existência destes" é por demais simplista, tanto que, para instrução da rescisória, deles se recordou.

A par disso, englobam tão somente sete meses de 1976 (maio, junho, julho, agosto, setembro, novembro e

dezembro); cinco meses do exercício de 1977 (fevereiro, março, junho, julho e agosto); seis meses de 1978

(janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho); dois meses do ano de 1979 (outubro e novembro), e nove meses

de 1980 (janeiro, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro), ou dois anos e cinco

meses.

Para além, as citadas guias de recolhimentos consubstanciam meras cópias reprográficas não autenticadas,

preenchidas manualmente, relativas a eventuais pagamentos de contribuições à entidade sindical da região.

No que tange à sua aceitabilidade, bem como força probante, calham outras ponderações.

No Código Civil em vigor, os fatos jurídicos podem ser provados por meio de documentos públicos e privados

(art. 212, II, do CC). As cópias fotográficas ou equivalentes são admitidas como documentos, desde que

autenticadas e não impugnadas com respeito à validade e autenticidade, sendo que a autenticação deve ser levada

a efeito por oficial público por meio de declaração de que a cópia é fiel ao original de que se cuida (art. 223, do

CC).

Ademais, as reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos e, em geral, quaisquer outras

reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas somente fazem prova plena destes se a parte contra

quem forem exibidos não lhes impugnar a exatidão (art. 225, do CC).

No diploma processual civil pátrio, o tema referente à prova documental encontra-se inserto na Seção V,

Subseções I a III, arts. 364 a 399, havendo subdivisão entre documentos públicos e particulares.

Quanto aos primeiros, a doutrina assinala:

"O documento público goza, como foi visto, da presunção de autenticidade, pelo que assim estatui o art. 364, do

Código de Processo Civil: 'O documento público faz prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o

escrivão, o tabelião ou o funcionário declarar que ocorreram em sua presença'.

(...)

O documento público, portanto - como o ensina Moacir Amaral Santos, - 'consiste no escrito, de forma especial,

lavrado por oficial público competente, destinado a dar existência e representar um ato ou fato jurídico,

servindo-lhe de prova'.
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(...)

O documento público original raramente constitui instrumento direto de prova, visto que são lançados em livros,

papéis ou autos, em que devem permanecer a fim de que haja sempre a comprovação do fato neles representado.

De um modo geral, é por meio de cópia ou reprodução que eles são usados como prova. Donde dizer o art. 365

do Código de Processo Civil o que segue:

'Fazem a mesma prova que os originais:

(...)

III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas em

cartório, com os respectivos originais'.

(...)

O documento feito por oficial público incompetente, ou sem a observância das formalidades legais, sendo

subscrito pelas partes, tem a mesma eficácia probatória do documento particular (art. 367)". (MARQUES, José

Frederico. Manual de Direito Processual Civil, 9. ed., v. II, São Paulo: Millennium, 2003, p. 215-217)

Sobre os segundos, isto é, aos documentos particulares, diz-se que:

"(...)

Quanto aos documentos particulares, estabelece o Código uma presunção de que, sendo escritos e assinados ou

somente assinados pelas partes, as declarações deles constantes são verdadeiras. Essa presunção não se aplica

às declarações de ciência, quais sejam as declarações de que a parte tem conhecimento de certo fato, não se

considerando provado o fato, mas somente que a parte declarou que o conhece. Cabe ao interessado, mediante

outras provas, o ônus de demonstrar a existência do fato.

Se o documento particular tiver a firma reconhecida pelo tabelião, na presença do signatário, ganha presunção

absoluta de autenticidade, tanto quanto o documento público, aplicando-se, nesses casos, as regras sobre os

documentos públicos.

(...)

A autoria do documento se define pela assinatura, não precisando que a parte o tenha elaborado. Somente se

dispensa a assinatura naqueles tipos de documentos que ordinariamente não se assinam porque se manda

compor por outrem, como os livros comerciais e os assentos domésticos." (GRECO FILHO, Vicente. Op. cit., p.

227)

Nota-se que as assinaturas do "tesoureiro"ou do "arrecadador" do sindicato não possuem autenticação cartorária.

Também, que as guias relativas aos meses de janeiro/fevereiro de 1978 (19/2/1978, fl. 30), janeiro de 1980

(15/1/1980, fl. 35) e setembro, outubro e novembro de 1980 (16/11/1980, fl. 39) sequer foram assinadas.

Quanto à localidade da respectiva entidade sindical, foi assinalada manualmente nas de fls. 22, 23, 24, 25, 26, 27,

30, 31 e 32, devendo-se deduzir tratar-se do município de Macaparana nas de fls. 22, 23, 24, 25, 26 e 27, porque

verdadeiramente ilegíveis.

Ad argumentandum, não bastassem as razões supra, por si sós, desservem ao desiderato colimado.

As testemunhas foram ouvidas em 19/11/2009, consoante Audiência de Conciliação, Debates e Julgamento (fls.

47-49).

Disseram conhecer a demandante "há mais de vinte anos", lapso não identificável corretamente, mas que remonta

há, aproximadamente, 1989.

O último "documento novo" acostado relaciona-se à competência de 1980.

Se o motivo pelo qual a 8ª Turma deixou de conceder a benesse à requerente foi a falta de documentação

anteriormente ao momento em que perfez a idade mínima necessária, de nada adiantariam, assim, as guias de

recolhimentos ditas novas, para fins de modificação do entendimento esposado pelo referido Órgão julgador, uma

vez que a carência documental, in casu, perdura.

Noutro falar, existirem ou não, terem sido acostadas ou não no processo subjacente, em nada influenciaria o

posicionamento então firmado, circunstância que não se conforma com a letra da lei (inc. VII do art. 485 do

Código de Processo Civil).

Observa-se, pois, flagrante fragilidade acerca dos apócrifos documentos relacionados à entidade sindical em

evidência, em termos de contestabilidade do respectivo conteúdo, ou seja, sua idoneidade, bem como acerca de

quem os confeccionou, vale dizer, sua procedência, os quais, de per se, carecem de força suficiente a caracterizar

a hipótese do inciso VII do art. 485 do Código de Processo Civil, a fim de ensejar a rescisão do decisum e novo

julgamento da demanda primeira.

E tanto assim o é que a Carteira de sócia do Sindicato dos Trabalhadores Rurais em Macaparana já se encontrava

no processo primitivo e de nada serviu para esmaecer o entendimento adotado.

 

CONCLUSÃO

 

Porquanto vício nenhum existiu, verifica-se que a presente ação rescisória revela, in essentia, nítida intenção de

rediscutir raciocínio externado pela 8ª Turma desta Corte, oposto à pretensão deduzida, o quê não se afigura

factível.
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Nessa direção, dentre outros, os seguintes julgados da 3ª Seção desta Casa:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCS. V E IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

(...)

- O aresto censurado decretou o provimento do recurso do INSS e da remessa oficial considerando, para tanto, os

elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa manifestação,

concluindo-se pela descaracterização do exercício de atividade em regime de economia familiar.

(...)

- Não existe, também, erro de fato imputável ao acórdão. O pronunciamento judicial apreciou os elementos de

prova então produzidos, por meio dos quais pretendia o requerente demonstrar a labuta campestre com a

participação da família.

- Em função da documentação que instruiu o feito primevo, houve-se por bem reformar a sentença de

procedência do pedido de aposentadoria por idade a rurícola, ante a descaracterização da atividade

desempenhada (artigo 11, inciso VII, § 1º, da Lei 8.213/91).

- Quer-se dizer, na formação do juízo de convencimento dos prolatores do aresto, o conjunto probatório foi

desconstituído e reputado insuficiente para a concessão da prestação requerida.

- Parte autora isenta do pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto

beneficiária da justiça gratuita. - Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 4712, proc. 2006.03.00.011620-

8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 26/8/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO.

ARTIGO 485, INC. IX, CPC. INOCORRÊNCIA DA HIPÓTESE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

- O aresto censurado analisou o conjunto probatório produzido na ação subjacente como um todo, subentendido

como a somatória da prova material com a oral.

- Mencionado conjunto foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da prestação previdenciária.

- No acórdão, há hialina conclusão a respeito da possibilidade de ser estendida à parte autora a profissão de

lavrador de seu esposo. Porém, em virtude da precariedade dos depoimentos testemunhais, considerou-se não

comprovada a carência, ex vi do art. 142 da Lei 8.213/91.

- A propósito, de acordo com o pronunciamento judicial censurado, a prova testemunhal, ainda que exclusiva,

propiciaria a obtenção da benesse. Contudo, justamente por causa da fragilidade desse meio de demonstração da

labuta é que restou indeferida a aposentadoria.

- Sem condenação da parte autora nos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto

beneficiária de gratuidade de justiça.

- Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 4749, proc. 2006.03.00.017637-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky,

v. u., DJU 19/12/2007, p. 405)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO URBANO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DOCUMENTO NOVO.

INADMISSIBILIDADE.

- Insubsistência da preliminar de inépcia da inicial, por inobservância do artigo 488, I, do CPC: preenchimento

dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da narração dos fatos,

a pretensão do autor à rescisão do acórdão hostilizado e conseqüente rejulgamento da causa, possibilitando,

inclusive, o exercício do direito de defesa pela parte ré.

- A alegação, também argüida em contestação, de não ter sido demonstrada a razão que teria impossibilitado o

autor de se utilizar do documento no momento devido, diz respeito ao próprio mérito do juízo rescindente.

- Rejeição da matéria preliminar.

- Não dá ensejo à desconstituição o pretenso aproveitamento, como documento novo, de certidão obtida junto à

administração municipal após o julgado rescindendo, quer por não satisfazer o requisito legal da preexistência,

quer por se tratar de fato inscrito em cadastro público, acessível a qualquer do povo, de conhecimento geral, e

específico do interessado, que refere ter trabalhado na empresa cujo início das atividades pretende provar.

- Tratando-se de certidão que poderia ser obtida à época dos fatos e apresentada durante a instrução do feito

subjacente, inimaginável qualquer dificuldade na sua utilização, não tendo o autor sequer esclarecido as razões

pelas quais não pôde valer-se do documento oportunamente.

- Impossibilidade de extensão do entendimento pro misero outorgado aos rurícolas, por se tratar, in casu, de

fotógrafo, com conhecimento mínimo acerca dos fatos verificados no cotidiano, não sendo razoável supor

ignorância absoluta e impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da

documentação, ausente, pois, a excepcionalidade própria aos trabalhadores rurais a que se reportam os

julgados.

- Ainda que assim não fosse, não se admitiria a desconstituição, afinal, o conteúdo da mencionada certidão,

apresentada com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade desenvolvida, pouco difere da prova

documental produzida originariamente e valorada pela turma julgadora, não tendo o condão de modificar o
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resultado do julgamento anterior.

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja

capaz, por si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável.

- Ação rescisória que se julga improcedente." (AR 817, proc. 1999.03.00.016754-4, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, v. u., DJF3 21/1/2009, p. 188)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE.

DOCUMENTO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO DE PROVA

MATERIAL. MARIDO QUE PASSA A EXERCER ATIVIDADE URBANA.

I - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que

preexistente à propositura da ação originária.

(...)

III - O documento apresentado como novo pela autora não é capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento

favorável, na forma exigida pelo disposto no art. 485, VII, do CPC.

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (AR 5023, proc. 2006.03.00.103209, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 4/6/2008)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DOCUMENTOS NOVOS. FICHA DE CONTROLE (BREVE

RELATO) EXPEDIDO PELA JUNTA COMERCIAL E FOTOGRAFIAS.

I - A Ficha de Controle (Breve Relato) expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, onde se atesta o

funcionamento de determinado negócio não é hábil para daí se extrair, em regra, o exercício de atividade

laborativa por determinado empregado; quanto às fotografias, não se sabe, a rigor, se se trata do

estabelecimento comercial onde a autora alega ter trabalhado e se é ela que nelas aparece. Tais documentos,

trazidos à colação, portanto, não servem para constituir prova indiciária do exercício de atividade laborativa.

Orientação consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça.

II - A condição social do trabalhador rural autoriza o abrandamento da norma processual que cerca o conceito

de documento novo, tal como posto pela doutrina, conforme entendimento firmado no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça. Porém, tal excepcionalidade não se mostra presente na espécie, pois a autora qualifica-se

como 'escriturária' e, mesmo considerando-se não dispor dos conhecimentos jurídicos de um profissional da

área, não se pode presumir, em seu favor, a mesma ignorância acerca de sua atuação no mercado de trabalho

própria ao rurícola, consoante a jurisprudência do STJ.

III - Pelo mesmo fundamento, inexiste eventual ofensa ao princípio da igualdade, inserto no artigo 5º, caput, CF,

em virtude do entendimento ora adotado, porquanto, de outro modo, estar-se-ia conferindo tratamento mais

favorável a quem dispõe de melhores condições de vida - os trabalhadores urbanos -, em detrimento daqueles

que, como é de notório conhecimento, vivem em precária situação - os trabalhadores rurais.

IV - Os documentos apresentados na presente ação rescisória ressentem-se do requisito da novidade, ou seja, não

é razoável supor que a autora ignorava a sua existência, ou que dele não pôde fazer uso; não bastasse isso,

tampouco são capazes, de forma isolada, de acarretar a emissão de pronunciamento favorável à autora, não se

justificando, em conseqüência, a rescisão do acórdão arrostado, pois ausentes os requisitos do artigo 485, VII do

CPC.

V - Ação rescisória julgada improcedente." (AR 4582, proc. 2005.03.00.072699-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos,

v. u., DJU 19/2/2008, p. 1546)

"DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

RESCISÓRIO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, pretendida a demonstração de labor campesino, mitigar-se-á

o rigorismo na conceituação de documento novo (artigo 485, VII, do CPC), consideradas as peculiares

circunstâncias nas quais estão inseridos os rurícolas, notadamente quanto ao desconhecimento de nuances

legais, a finalidade social do beneplácito perseguido e o seu caráter alimentar.

- Na ação subjacente o conjunto probatório, subtendido como a somatória da prova material com a oral

produzida, foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da aposentadoria por idade.

- Os documentos apresentados pela parte autora na rescisória, escritura de imóvel rural e notas fiscais de

produtor, não têm o condão de alterar o julgado rescindendo.

- Parte autora isenta do pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, porquanto

beneficiária da justiça gratuita.

- Condenação da parte autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé fixada em 1% (um por cento) sobre

o valor da causa.

- Pedido rescisório improcedente." (AR 597, proc. 98.03.019452-6, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJU

6/7/2007, p. 288)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO. ARTIGO 485, INCISOS

VII e IX, DO CPC. RESCISÃO DE ACÓRDÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE
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APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

- O aresto censurado analisou o conjunto probatório produzido na ação subjacente como um todo, subentendido

como a somatória da prova material com a oral.

- Mencionado conjunto foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da prestação previdenciária. -

No acórdão, há hialina conclusão a respeito da possibilidade, em tese, de ser estendida à parte autora a

profissão de lavrador de seu esposo. Porém, no caso concreto, posteriormente à labuta como rurícola, o cônjuge

desenvolveu faina como caseiro de chácara de lazer, de sorte que se considerou descaracterizada a condição de

trabalhador rural.

- As fotografias trazidas à colação não podem ser consideradas como documento novo, pois não há informação

de quando foram tiradas, assim como a declaração de atividade do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de

Atibaia, porquanto elaborada em momento posterior ao trânsito em julgado da decisão rescindenda.

- As notas fiscais apresentadas nesta ação não podem ser admitidas como elementos probantes da labuta no

campo, porque apócrifas.

- Os demais documentos, quando confrontados com o restante do conjunto probatório produzido, não bastam

para embasar a afirmação de que se afeiçoa à lide rural.

- Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 4599, proc. 2005.03.00.082382-6, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky,

v. u., DJU 22/11/2006, p. 111)

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório.

Sem condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032231-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência suscitado nos autos de demanda previdenciária em que se objetiva a concessão

de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

O Juízo de Direito da 1ª Vara de Urânia/SP, suscitado, declinou da competência para o processamento e

julgamento do feito "tendo em vista a transferência de residência do autor" (fl. 04).

Já segundo o Juízo Federal da 1ª Vara de Jales, suscitante, "superveniente alteração de seu domicílio, como se

deu, no curso da ação, é irrelevante para afastar a competência já fixada no momento da sua propositura" (fls.

02/03).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 16/17, opinou "pela fixação da competência do Juízo de Direito

da 1ª Vara de Urânia/SP".

É o breve relato de todo o processado.

Passo a decidir.

2011.03.00.032231-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : GERALDO TOMAZ

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP

No. ORIG. : 00009592420114036124 1 Vr JALES/SP
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Prescreve o parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil que "havendo jurisprudência dominante

do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

Lançando mão desse dispositivo, passo ao julgamento do conflito, à vista do entendimento pacífico nesta Casa a

respeito do assunto em discussão.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º,

da Constituição da República, dispondo a Súmula nº 3 do Superior Tribunal de Justiça que "Compete ao Tribunal

Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz

estadual investido de jurisdição federal".

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão na competência para processar e julgar demanda de

aposentadoria por idade, proposta originariamente no Juízo de Direito da 1ª Vara de Urânia/SP, remetida

posteriormente ao Juízo Federal da 1ª Vara de Jales/SP apenas porque a parte autora, ao ensejo do cumprimento

de determinação do suscitado - comprovação da existência de prévio requerimento administrativo -, informou "

que transferiu residência para a cidade de Jales, na Rua Santa Adélia, nº 864, fundos, Vila Talma" (fl. 03, verso).

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, vale dizer, compete aos juízos federais processar e julgar todas as

causas "em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias

pormenorizadamente enumeradas nos incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual". 

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial"; feita a escolha e

ajuizada a ação em um deles, o outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la,

concentrando-se, pois, a competência "em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização

da jurisdição".

A competência, segundo o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que

a ação é proposta", ou, consoante anotado na obra de Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor. Saraiva: 41ª edição, p. 228), "deve ser definida à vista da petição inicial (STJ-2ª Seção, CC

57.685, rel. Min. Ari Pargendler, j. 22.2.06, v.u., DJU 8.3.06, p. 192)", sendo "irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

Muito embora o próprio dispositivo apresente ressalvas à regra da inalterabilidade, destacando-se, por óbvio, a

hipótese de alteração nos casos em que, presentes razões de ordem pública, o reconhecimento da competência

absoluta imponha-se de rigor, sua concentração, com a atribuição da causa ao juízo, torna-a estável e intangível,

impedindo-se a transferência do processo a outros juízos, ao sabor de diferentes fatores supervenientes, entre eles,

a mudança do domicílio das partes.

Nesse sentido, o declínio da competência de ofício, como verificado in casu - e mesmo que se desse a

requerimento do beneficiário, cumpre salientar, em nada infirmaria o raciocínio -, atinge, no final das contas, o

chamado princípio da perpetuatio jurisdictionis, na medida em que o juízo da Comarca de Urânia e a Justiça

Federal em Jales, insista-se, ao tempo da propositura da demanda, possuíam a mesma competência em abstrato,

não se permitindo mais a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em

concreto, por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, impedindo-se a transferência do processo
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ao outro, ainda que sob a justificativa de modificação de endereço do autor, não havendo que se falar, em última

instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas, como "

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente".

A vera, "nos casos em que o domicílio de uma das partes é usado como parâmetro para a fixação da

competência, a sua mudança de endereço no curso do processo não repercute no órgão competente para o

julgamento da causa, que permanece o mesmo, em razão da perpetuatio iurisdictionis" (STJ-2ª Seção, CC 80.210,

rel. Ministro Gomes de Barros, j. em 12.9.2007, DJU de 24.9.2007).

E mais especificamente, in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. POSTERIOR MUDANÇA DE DOMICILIO. - SEGUNDO O CÂNON CONTIDO NO ARTIGO

87, DE NOSSA LEI PROCESSUAL CIVIL, QUE DISCIPLINA O PRINCIPIO DA PERPETUATIONIS

JURISDICTINIS, A COMPETÊNCIA TERRITORIAL DEVE SER FIXADA NO MOMENTO DA PROPOSITURA

DA AÇÃO, SENDO IRRELEVANTE A POSTERIOR MUDANÇA DO DOMICILIO DO SEGURADO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL NO CURSO DA AÇÃO, SUBSISTINDO A COMPETÊNCIA FIXADA NO ARTIGO 109,

PARÁGRAFO 3., DA CF/88. - CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL."

(STJ-3ª Seção, CC 19.728, rel. Ministro Vicente Leal, j. em 22.10.1997, DJ de 24.11.1997)

 

De igual modo, precedente produzido pela 1ª Seção deste Tribunal, abordando hipótese inversa, de redistribuição

da demanda da Justiça Federal para a comarca em que domiciliados os autores, concluindo, de todo modo,

também pela inalterabilidade da competência, com base no princípio da perpetuatio jurisdictionis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL.

REQUERIMENTO DOS AUTORES PARA REMESSA DO PROCESSO PARA A JUSTIÇA FEDERAL ANTES DA

CITAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. ARTIGO 87 DO

CPC.

- O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual,

quando corresponder ao foro do domicílio do autor e não for sede de vara federal. Tal dispositivo constitucional

objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o

acesso ao Judiciário. Constitui, assim, um direito e uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso

opte por não usá-lo, como ocorreu in casu.

- Impossibilidade de se deferir o requerimento dos autores de remessa do processo para a Justiça Estadual onde

estão domiciliados, depois de ajuizada a ação na Justiça Federal, ainda que antes da citação do réu. Aplicação

do princípio da perpetuatio jurisdicionis, que admite unicamente as exceções legais: supressão do órgão

judiciário ou alteração de competência em razão da matéria ou da hierarquia (artigo 87, in fine, CPC). Assim, a

alteração da competência territorial não se inclui entre as hipóteses excepcionais. Descabe ao intérprete

elastecer o que o legislador restringiu. Ademais, a justificativa de que o réu não foi citado e, assim, a

modificação não lhe produziria efeitos se fragiliza por analisar a questão de forma unilateral. A propositura da

ação tem conseqüências para ambas partes. Assim, por exemplo, em relação ao autor, interrompe a prescrição

(artigo 219, § 1º, CPC), fato que, em última análise, repercute no direito do réu. Desse modo, o magistrado está

impedido de autorizar o requerimento dos autores, cuja única possibilidade de modificação voluntária nos termos

descritos é a extinção do processo, de modo a suportarem o ônus e as conseqüências.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.

(Conflito de Competência 2000.03.00.005631-3, rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, j. 05.04.2000, maioria de votos,

redator p/ acórdão Des. Fed. André Nabarrete, DJ 11.09.2001, p. 223)

 

Na mesma esteira, ainda, julgado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dando solução a conflito

em que a parte autora, após ter proposto a causa na comarca de seu domicílio, igualmente pretendeu o

redirecionamento à vara federal posteriormente instalada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109,

§ 3º, CF E ART. 87, CPC.

1. O parágrafo 3º do art. 109 da CF preceitua regra de competência territorial concorrente, em face da tríplice

faculdade concedida ao segurado para o ajuizamento da ação. Todavia, distribuído o feito ao foro previamente

eleito pelo interessado, não lhe cabe redirecioná-lo a outro Juízo, pois, nessa hipótese, está patenteada uma

quarta alternativa não prevista no Texto Constitucional, e, por isso, configurada uma situação em que a

competência, inicialmente relativa, convolou-se em absoluta, autorizado o conhecimento do incidente.

Precedentes.
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2. Tendo o segurado aforado demanda contra o INSS no Juízo Estadual do seu domicílio, resta firmada sua

competência para processamento e julgamento do feito, não obstante a instalação de Varas Federais em

município próximo. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, traduzido em nosso ordenamento

jurídico no art. 87, do CPC."

(Conflito de Competência 2001.04.010755292, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 13.11.2003,

unânime, DJ 03.12.2003, p. 597)

 

Solucionando a questão nos mesmos termos, inclusive acionando-se o artigo 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, a eminente Desembargadora Federal Daldice Santana, integrante desta 3ª Seção, destaca,

outrossim, que "o art. 87 do CPC busca a estabilidade processual do Juízo, uma vez que qualquer alteração na

situação de fato ou de direito não implica modificação da competência fixada inicialmente, salvo quando extinto

o órgão judiciário ou alterada a competência em razão da matéria ou hierarquia, exceções não verificadas neste

conflito negativo de competência" (Conflito de Competência 0035661-69.2010.4.03.0000/SP, Diário Eletrônico

de 15.4.2011).

Dito isso, julgo procedente o presente conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Urânia/SP para o processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035440-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 114/135.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035641-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035440-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ROBERTO MASSI

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032291320104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.00.035641-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do

r. decisum juntado por cópia reprográfica às fls. 369/373, proferido nos autos de ação Revisional de Benefícios

Previdenciários ajuizada por JOÃO FATOBENE, NEMÉSIO FILETI e GENÉSIO DE ALMEIDA, que deferiu

aos ora réus a revisão de seus benefícios a partir das respectivas concessões.

Pleiteia o INSS a antecipação da tutela para que seja deferida a suspensão parcial da execução do julgado

rescindendo, determinando-se, desde já, a exclusão do cálculo dos valores vencidos as parcelas anteriores a

dezembro de 1997, podendo prosseguir a execução pelos valores devidos a partir de então, até final decisão desta

ação Rescisória. Sustenta o INSS, em síntese, que a revisão de benefício previdenciário somente pode ter efeito a

partir de seu requerimento.

Ao menos neste juízo sumário, entendo que assiste razão ao autor.

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo

Civil, não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos.

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da

decisão rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na

prestação jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do

Estatuto Adjetivo Civil.

Destarte, entendo que o periculum in mora e a verossimilhança das alegações do INSS despontam evidentes, a fim

de autorizar a antecipação da tutela por ele pretendida.

 

Nesse sentido, observo que no caso dos autos, os ora Réus ajuizaram em 24.11.1998 ação objetivando a revisão da

renda mensal inicial de suas aposentadorias, para o fim de ver contado como especial o período de trabalho

prestado junto à empresa "Refinações de Milho Brasil Ltda", com a sua conversão para comum, postulando,

assim, a revisão das aposentadorias desde suas concessões, quais sejam, 18.07.93 (João Fatobene), 04.05.94

(Nemésio Fileti) e 19.01.95 (Genésio de Almeida).

A ação foi julgada procedente em primeira instância, condenando o INSS a enquadrar como especial o citado

tempo de serviço, bem como a revisar as aposentadorias e pagar os atrasados desde a concessão dos benefícios,

consoante se verifica da r. sentença de fls. 330/333. Interposto recurso de apelação pelo INSS em face daquela r.

sentença, a mesma foi mantida neste Egrégio Tribunal através do r. decisum monocrático de fls. 369/373.

Iniciada a execução do julgado e elaborados os cálculos, as prestações vencidas foram calculadas desde o início de

cada benefício, consoante requerido pelos ora réus na ação originária e mantido em grau de recurso.

No entanto, depreende-se que a documentação acostada a estes autos, relativa ao tempo de serviço especial dos

ora réus e reconhecido no julgado rescindendo, é contemporânea ao requerimento de revisão dos benefícios, não

havendo como a autarquia previdenciária tê-los apreciado quando da concessão dos benefícios posteriormente

revisados.

Destarte, ante a eventual possibilidade de alteração do julgado rescindendo, bem como, considerando a natureza

alimentar do benefício previdenciário, entendo que deva ser suspenso tão-somente o pagamento dos valores

relativos às parcelas anteriores de dezembro de 1997, a fim de evitar a ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação às partes e para que se possa assegurar o resultado útil da jurisdição.

Ademais disso, o periculum in mora desponta evidente, uma vez que, executado o julgado rescindendo, com o

pagamento dos valores referidos acima, se não for impossível, será extremamente difícil à Autarquia reavê-los.

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela para determinar a suspensão parcial da execução do julgado

rescindendo, com a conseqüente suspensão de qualquer pagamento ou levantamento de valores atrasados em

período anterior a dezembro de 1997, nos termos desta decisão.

No mais, citem-se os réus para apresentar resposta no prazo de quinze (15) dias, com as advertências e cautelas

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : NEMESIO FILETI

: GENESIO DE ALMEIDA

RÉU : JOAO FATOBENE e outros

ADVOGADO : LUCIANA ZACARIOTTO

No. ORIG. : 2000.03.99.014787-1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     183/995



São Paulo, 25 de novembro de 2011.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036934-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de ação rescisória do INSS, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada com fundamento no art. 485,

inc. IX, do Código de Processo Civil.

Em resumo, sustenta o Instituto que para o amparo social dos arts. 203, inc. V, da Constituição Federal e 20, § 3º,

da Lei 8.742/93, mister haja miserabilidade.

Consoante documento constante da demanda primeva (fl. 21), não levado em consideração pelo prolator do

decisum objurgado, o genitor da interditada percebia R$ 916,82 (novecentos e dezesseis reais e oitenta e dois

centavos), para uma família composta por três pessoas, a superar a renda per capita de ¼ do salário mínimo.

Ocorrente, in casu, portanto, o preceito do art. 485, inc. IX, do Código de Processo Civil (erro de fato)

 

DECIDO

 

A princípio, esclareço que dispensei parte autora do depósito a que alude o art. 488, inc. II, do compêndio

processual civil, por cuidar-se de autarquia federal (art. 8º da Lei 8.620/93 e Súmula 175 do Superior Tribunal de

Justiça), o que reitero nesta oportunidade.

 

DA DECISÃO PROFERIDA EM 11.01.2012

 

Proferi decisão monocrática fulcrada no art. 285-A do CPC, da qual transcrevo os tópicos finais (fls. 126-134v.):

 

"(...) a suposta erronia da decisão a qua, na prática, ao não surtir qualquer efeito em prol da autarquia

previdenciária, implica impropriedade na pretensão de que seja desconstituída, ex vi do inc. IX do art. 485 do

mencionado diploma de processo civil.

A propósito:

'... o erro de fato deve ser aferível, na ação rescisória, do exame dos elementos constantes dos autos do processo

cuja causa foi decidida pelo aresto rescindendo' (RTJ 147/89, um voto vencido).

O erro autorizador da rescisória é aquele decorrente da desatenção ou omissão do julgador quanto à prova, não,

pois, o decorrente do acerto ou desacerto do julgado em decorrência da apreciação dela' (Bol. AASP 1.678/supl.,

p. 6, com farta jurisprudência). No mesmo sentido: RF 331/300.

'O erro de fato que dá margem à rescisória é aquele que, observados os requisitos do inciso IX do art. 485, CPC,

serve de fundamento a sentença rescindível, que teria chegado a conclusão diversa não fora ele' (RTJ 136/55).

É preciso que o erro de fato tenha sido 'capaz de, por si só, de (...) assegurar pronunciamento favorável' à parte

contrária (v. inciso VII; neste sentido: STJ-RT 681/199), de sorte a ser 'razoável presumir que o juiz não teria

julgado como o fez se tivesse atentado para a prova' (STF-Pleno, AR 991-6-PB, j. 5.7.79, julgaram improcedente,

v.u., DJU 21.3.80, p. 1.550). No mesmo sentido: STJ-RT 681/199, RTJ 128.1028, RT 654/137 (julgando

2011.03.00.036934-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA ERMELINDA PINTO incapaz

REPRESENTANTE : SHIRLEY DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00002150320094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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procedente a rescisória), Bol. AASP 1.468/27.

'Para que o erro de fato dê causa à rescindibilidade do julgado é necessário que o 'erro seja apurável mediante o

simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não se admitindo, de modo algum, na rescisória, a

produção de quaisquer outras provas tendentes a demonstrar que não existia o fato admitido pelo juiz, ou que

ocorrera o fato por ele considerado inexistente' (Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil,

Forense, 7ª Edição, volume V, n. 86, p. 147/148' (STJ-3ª Seção, AR 2.810, Min. Laurita Vaz, j. 12.12.07, DJU

1.2.08).

'Não é rescindível a sentença em que o juiz, ainda quando errando na apreciação da prova, declarou

expressamente que decidia como o fez porque determinado fato ocorrera' (RTJ 98/972). No mesmo sentido: RSTJ

3/682, à p. 684, RT 627/83, 632/123, à p. 126." (NEGRÃO, Theotonio; FERREIRA GOUVÊA, José Roberto, com

a colaboração de Luis Guilherme Aidar Bondioli, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª

ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 645) (g. n.)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório. Sem

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais, porquanto sequer citada a parte ré. Prejudicado o pedido

de tutela." (fls. 126-134v.).

DO ADITAMENTO DA EXORDIAL

 

A presente demanda foi ajuizada em 28.11.2011 (fls. 02); os autos foram recebidos por esta Relatora em

06.12.2011 (fls. 125).

Em 11.01.2012 proferi a retromencionada decisão monocrática (fls. 126-134); recebidos os autos pela

Subsecretaria da 3ª Seção em 12.01.2012 (fls. 134v.), tornaram conclusos, para apreciação de petição da

autarquia, de "ADITAMENTO DA PETIÇÃO INICIAL" (fls. 135-139v.), protocolada em 06.12.2011.

Houve demora na juntada da aludida petição, não provocada pela parte demandante, de modo que esta não pode

ser prejudicada por eventual atraso na prestação do serviço judiciário.

A título ilustrativo, a Súmula 106 do Col. STJ:

"Súmula 106. Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes

ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência."

A respeito do tema, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EX-PREFEITO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DECRETAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO DE OFICIO. IMPOSSIBILIDADE. RETROAÇÃO DOS EFEITOS DA CITAÇÃO À DATA DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. SÚMULA Nº 106/STJ. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. ART. 17, § 7º, DA LEI Nº 8.429/92.

ATRIBUIÇÃO DO MAGISTRADO. 1. Em exame recurso especial ajuizado pelo Ministério Público do Estado do

Rio Grande do Sul, com o objetivo de desconstituir acórdão que, de ofício, decretou a prescrição de ação civil

pública movida contra o Ex-Prefeito Municipal de Ilópolis - RS, em razão de prática de apontada ilicitude no

exercício de seu mandato. O acórdão recorrido, note-se, declarou a prescrição da ação com sustento no art. 23,

I, da Lei nº 8.429/92, por haver decorrido mais de cinco anos entre a data do término do mandato e citação do

réu, porquanto o mandato do ex-Prefeito se encerrou em 31/12/96 e a citação válida apenas se realizou em

05/02/2002, quando deveria ocorrer até 01/01/2002. 2. O § 1º do art. 219 do CPC dispõe que "A interrupção da

prescrição retroagirá à data da propositura da ação.". Havendo a demanda sido ajuizada dentro do qüinqüênio

previsto na lei de improbidade (art. 23, I), não pode a parte autora, no caso o Ministério Público do Estado do

Rio Grande do Sul, ser prejudicada pela decretação de prescrição em razão de mora atribuível aos serviços

judiciários. Incidência da Súmula nº 106/STJ ("Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora

na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência"). 3. Não compete ao autor da ação civil pública por ato de improbidade

administrativa, mas ao magistrado responsável pelo trâmite do processo, a determinação da notificação prevista

pelo art. 17, § 7º, da Lei de Improbidade, não podendo a parte sofrer prejuízo algum em caso de não-

cumprimento. 4. O colendo Supremo Tribunal Federal, em data de 15/09/2005, apreciou o mérito da ADI nº

2797/DF, declarando, por maioria de votos, a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628, de 24 de dezembro de

2002, que acresceu os §§ 1º e 2º ao artigo 84 do Código de Processo Penal. Por essa razão, é competente o juízo

singular, de primeiro grau, para processar e julgar as ações propostas contra ex-prefeitos. 5. Recurso especial

conhecido e provido, com finalidade de que, afastada a prescrição, sejam os autos encaminhados ao juízo

singular de primeiro grau, para que dê continuidade ao regular exame do feito.(RESP 200500001386, JOSÉ

DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:12.06.2006 PG:00443).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. CITAÇÃO.

ATRASO. DEMORA IMPUTÁVEL AO SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 106/STJ. 1. Impugnação pelos

agravantes do fundamento da decisão de inadmissão do especial, ensejando o afastamento da súmula 182/STJ.

Decisão recorrida reconsiderada, enfrentando-se as demais alegações do recurso. 2. Não acolhimento da

alegação de decadência, pois 'proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
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motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência

' (súmula 106/STJ). 3. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO,

MAS DESPROVIDO". (STJ, AGA 676887, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª Turma, v.u., DJU

19.09.2010).

 

No mesmo diapasão:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR. RENDA MENSAL VITALÍCIA PREVISTA NO ARTIGO 139 DA LEI Nº

8.213/91. PEDIDO RESCISÓRIO FUNDAMENTADO NOS INCISOS VI (PROVA FALSA) E III (DOLO DA

PARTE VENCEDORA) DO ARTIGO 485 DO CPC. FALSIDADE DA PROVA EM QUE SE FUNDA O

JULGADO RESCINDENDO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. RESCISÃO DO JULGADO NOS TERMOS DO ART. 485 VI DO CPC. PREJUDICADO O

PLEITO DESCONSTITUTIVO ABALIZADO NO ART. 485 III DO CPC. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA

ORIGINÁRIA.(...).

- A citação válida, após o decurso do biênio, não induz à decadência, sobremaneira se a demora na sua

efetivação ocorreu por motivos alheios à vontade do autor, imputáveis ao serviço judiciário, consoante dispõe o

art. 219, § 2º, in fine, do CPC e a Súmula 106, do E. Superior Tribunal de Justiça. (...)

(Precedentes: Resp 27821-SP, Resp 17065-SP, Resp 35777-SP, Resp 75688-SP, Rext 313348-RS). XX - Rejeitada

a matéria preliminar. Procedência da ação rescisória. Ação originária julgada improcedente." (TRF3 AR

200003000659445, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, - Terceira Seção v.u., DJF3

CJ2 08.09.2009, p. 47).

 

De outro giro, dispõe o art. 264 do CPC:

"Art. 264. Feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu,

mantendo-se as mesmas partes, salvo substituições permitidas por lei."

 

Na oportunidade, acresceu o INSS o seguinte em seu petitório de emenda à peça vestibular:

"(...) ratificando os demais argumentos apresentados na petição inicial, requer a autarquia, mais uma vez que

atendido o disposto no artigo 264, do Código de Processo Civil, porquanto ainda não realizado o ato citatório, a

alteração do pedido inicial, a fim de que passe a contar, também, como fundamento de rescisão do julgado, a

violação ao disposto nos artigos 203, V, da Constituição Federal, 20, parágrafo 3º, da Lei 8.742/93, 28,

parágrafo único da Lei 9.898/99 e 34, parágrafo único da Lei 10.741/03. (...)" (fls. 139v.).

 

Destarte, considerando que o pedido foi protocolizado pelo Instituto antes que se perfizesse a citação da parte ré;

preenchidos, pois, os requisitos legais, admito o aditamento requerido.

 

DA MANUTENÇÃO OU NÃO DO DECISÓRIO JÁ PROFERIDO

 

Para que não haja afronta ao princípio da correlação da decisão ao pedido (arts. 128 e 460 do CPC), a petição

inicial há de ser apreciada integralmente, isto é, sob pena de nulidade, não se afigura admissível a tão-só análise

do pleito contido na exordial (fls. 02-09) sem que se considere o seu complemento (fls. 135-139v.), ora recebido

como aditamento.

Como já relatado, o pleito inicialmente trazido pelo INSS a este E. TRF tem por fundamento o artigo 485, inc. IX,

do CPC (erro de fato); o petitório de aditamento acrescenta ao fundamento já lançado o enunciado pelo inciso V

do aludido artigo 485, do CPC (violação de literal disposição de lei).

Tendo em vista, portanto, que o pronunciamento monocrático já exarado não abarca a proemial em sua inteireza,

dado que fundamentado apenas no erro de fato, de ofício, declaro-o nulo de pleno direito.

Anoto, por oportuno, que a autarquia requereu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 06-08), asseverando que o

perigo da demora residiria no fato de que a restituição de valores eventualmente pagos indevidamente, a título de

benefício assistencial, afigurar-se-ia dificultosa, sustentando a premissa de que, não concedida a medida

antecipatória, o erário poderia suportar despesas incabíveis e de difícil recuperação.

Passo à análise do referido pedido de antecipação da tutela, agora com fundamento também no artigo 485, inciso

V, do CPC.

 

DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

 

O pedido antecipatório afigura-se possível, a teor do art. 273 do codex de processo civil, desde que, existindo

prova inequívoca, o Juiz fique convencido da verossimilhança do direito invocado e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, caracterize-se o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito
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protelatório do réu.

Em análise perfunctória, vislumbram-se presentes os quesitos.

Afirma o Instituto que o benefício recebido pelo genitor da parte ré, de aposentadoria especial, deve integrar o

conceito de renda familiar, não se prestando para os fins do artigo 34 e § único da Lei nº 10.741/03, segundo o

qual, no cálculo da renda familiar per capita, não há de ser considerada, tão-só, a percepção de benefício

assistencial já concedido a membro da família.

Nesta "sumaria cognitio", evidencia-se à luz dos elementos anexados aos autos, que o pronunciamento judicial

objurgado desconforma-se com o dispositivo legal mencionado pelo INSS (art. 34, parágrafo único, da Lei nº

10.741/03).

No que pertine ao "periculum in mora", mostra-se patente, dado o prosseguimento do feito original, no que tange

à execução, considerado o risco de ter o erário de suportar despesas incabíveis e de difícil reparação.

Ante o exposto, recebo o aditamento à petição inicial, declaro nula a decisão proferida às fls. 126-134v. e 

defiro a antecipação da tutela, a fim de suspender eventual execução judicial no processo subjacente, bem

como qualquer pagamento decorrente do v. decisório transitado em julgado.

Cite-se a parte ré para responder aos termos da ação rescisória. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se. Oficie-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037281-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se em réplica, a parte autora, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301 do

Código de Processo Civil.

 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038305-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.037281-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : NEIDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00278712020044039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038305-0/SP
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DESPACHO

Fls. 290/291: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000773-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da justiça gratuita e dispenso a parte autora do depósito prévio da multa a que alude o inciso

II do artigo 488 do CPC.

 

Postergo a apreciação da tutela antecipada para após a vinda da contestação.

 

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

LEONARDO SAFI

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000884-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AUTOR : BENIAMINO CORONA

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00179944419934036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000773-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AUTOR : LAMERINA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00315813820104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000884-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : LUIZ CARLOS DONIZETE URIAS

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     188/995



 

DESPACHO

À vista da declaração de fl. 11, defiro os benefícios da Justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

 

Sem pedido de antecipação dos efeitos da tutela, cite-se o réu para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da

ação.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001468-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por UOPECCAN - União Oeste

Paranaense de Estudos e Combate ao Câncer, em que objetiva a revogação de ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara

Federal de Presidente Prudente/SP, proferido nos autos da ação ordinária de concessão de pensão por morte,

ajuizada por Leonice Joani Mazzioni em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (autos nº 0006140-

76.2010.403.6112).

Afirma a impetrante que, em 27.05.2011, foi intimada pelo Juízo, para apresentação do prontuário médico de

Heitor Roberto Mazzioni, falecido em 14.05.2009.

Em resposta, invocou o sigilo médico para negar a documentação, que poderia ser disponibilizada, apenas, para

perito médico, nomeado pelo Juízo, nos termos do art. 89, §1º, do Código de Ética Médica.

Alega que, não obstante a justificativa, o Juízo proferiu nova determinação, para apresentação do prontuário

médico, no prazo de dez dias, sob pena de caracterização do crime de desobediência.

Aduz que esta última determinação afronta seu direito líquido e certo atinente ao sigilo médico, mesmo em

relação a paciente falecido, razão pela qual pleiteia a revogação do ato coator.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:

A impetrante aponta, como ato coator, a determinação judicial para apresentação do prontuário médico de Heitor

Roberto Mazzioni, já falecido, sob pena de caracterização do crime de desobediência.

A inadequação da via é manifesta, vez que a decisão apontada como coatora é passível de impugnação pelas vias

processuais ordinárias.

Com efeito, o artigo 522, caput, do CPC prevê o agravo como recurso cabível em face de decisões interlocutórias,

definidas pelo art. 162, §2º, do CPC.

Por outro lado, o art. 499 do referido diploma legal confere ao terceiro interessado legitimidade para recorrer,

desde que demonstrado o "nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica

submetida à apreciação judicial".

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00346490620044039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001468-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

IMPETRANTE :
UOPECCAN UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO
CANCER

ADVOGADO : MARCIO RODRIGO FRIZZO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

INTERESSADO : LEONICE JOANI MAZZIONI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061407620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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In casu, a autoridade apontada como coatora entendeu que "o sigilo dos dados constantes de prontuários médicos

não prevalece quando o Poder Judiciário necessita conhecer tais informações", determinando a apresentação do

prontuário médico do falecido, não obstante a justificativa apresentada pela impetrante.

Tal ato decidiu a controvérsia acerca do sigilo médico e, ao menos em tese, causou gravame à impetrante,

viabilizando a interposição do recurso de agravo, na qualidade de terceira interessada.

Por conseguinte, o presente mandamus afigura-se inadmissível, por não poder ser utilizado como sucedâneo dos

meios e recursos ordinariamente previstos pela legislação processual. É o que se extrai do art. 5º, II, da Lei nº

12.016/09, mantendo a limitação imposta pelo art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51.

Nesse sentido é o pacífico entendimento jurisprudencial, consolidado na Súmula 267 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal:

 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"

 

Essa é a orientação adotada pela C. Terceira Seção deste E. Tribunal:

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1- Não é cabível impetração de mandado de segurança com a finalidade de atribuir efeito suspensivo a apelação,

visando suspender expedição ou pagamento de precatório.

2 - Carência de ação por inadequação da via eleita, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.

(TRF-3ª Região - Mandado de Segurança nº 214010 (reg. nº 2000.03.00.069085-3) - rel. Juíza Federal

Convocada Márcia Hoffman - julg. 28.02.2008 - DJU 07.04.2008, pág. 395)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA

INADEQUADA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada se solidamente

fundamentada e dela não se vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável

ou de difícil reparação para a parte. 

2- Inviável a pretensão do Impetrante pela via eleita, pois em regra não se deve admitir o mandado de

segurança contra ato passível de recurso. Na hipótese o Impetrante interpôs agravo de instrumento a destempo,

utilizando-se do writ apenas para tentar reverter, por esta via, matéria preclusa. 

3- Agravo improvido.

(TRF-3ª Região - Mandado de Segurança nº 235404 (reg. nº 2002.03.00.025855-6) - rel. Des. Federal Santos

Neves - julg. 11.07.2007 - DJU 23.08.2007, pág. 939) - grifei

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO PASSÍVEL DE RECURSO.

INVIABILIDADE.

1. O mandado de segurança não é a via apropriada para se impugnar decisão judicial tipicamente

interlocutória, não sendo o mandamus sucedâneo de recurso ordinário. Aplicabilidade do art. 5º, inciso II, da

Lei nº 1.533/51 e Súmula 267 do STF. 

2. Após a edição da Lei nº 9.139/95, que deu novos contornos aos recursos de agravo e apelação, o mandado de

segurança contra decisão judicial restringiu-se a situações excepcionais, nas quais se verifica que a decisão

assume feição teratológica. 

3. Preliminar acolhida. Processo julgado extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.

(TRF-3ª Região - Mandado de Segurança nº 176500 (reg. nº 96.03.086740-3) - rel. Des. Federal Galvão Miranda

- julg. 08.09.2004 - DJU 23.09.2004, pág. 144) - grifei

 

É de rigor, portanto, o reconhecimento da falta de interesse processual da impetrante, em vista da inadequação do

meio processual utilizado.

Ante o exposto, manifesta a carência da ação, indefiro a inicial, com fulcro no artigo 10, caput, da Lei nº

12.016/09, c/c artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal
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00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001713-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação rescisória interposta por Oscalina Ferreira de Oliveira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a rescisão da r. decisão monocrática proferida por este Tribunal, que não conheceu de

parte da apelação do INSS, e na parte conhecida, deu-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural.

Em suas razões, sustenta a parte autora o erro de fato e a existência de documento novo, estando comprovada a

atividade rural exercida. Requer a antecipação de tutela.

O art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe

que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória de tutela".

A tutela antecipada pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no

art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida.

Da análise dos autos, revela-se a ausência dos requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipatório

requerido. A pretensão ora deduzida tem por escopo o reconhecimento da atividade rural, com base no contexto

fático já apreciado e discutido por este Corte. Ademais, a documentação acostada aos autos corresponde a início

de prova material, o qual, sem a regular instrução do processo, não se prestaria à finalidade almejada, restando,

assim, afastada a verossimilhança das alegações.

E mais, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se mostra razoável reconhecer a condição de rurícola da

parte autora, de modo a preterir a coisa julgada material, em atenção ao princípio constitucional da segurança

jurídica.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Cite-se o réu para responder no prazo de trinta (30) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0001860-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001713-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : OSCALINA FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00223453320084039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001860-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : FELICIANO DE SOUZA

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER
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DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a MMª. Juíza Federal do Juizado Especial

Federal de Santos e suscitado o MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, visando à

definição do Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, proposta por Feliciano de Souza em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada na Justiça Comum Estadual e o MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São

Vicente/SP declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 15.08.2011, por entender

que "o Provimento nº 253 de 14/01/2005, em seu artigo 3º, parágrafo único, estabeleceu que o Juizado Especial

Federal instalado na Comarca de Santos, a partir do dia 18 de março de 2005 tem sua Jurisdição aumentada

para os demais Municípios da Região da Baixada Santista, incluindo nestes o da Cidade e Comarca de São

Vicente", determinando a remessa dos autos ao Juízo competente (fls. 18vº/20).

Distribuídos os autos ao Juizado Especial Federal de Santos/SP, a MMª. Juíza Federal suscitou, em 29.11.2011, o

presente conflito negativo de competência, ao argumento de que "a competência dos Juizados Especiais Federais

Cíveis é absoluta, tão somente, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, eis que a possibilidade

do autor demandar no Juizado Especial Federal mais próximo se trata de uma liberalidade do demandante,

conforme previsão expressa do artigo 20 da Lei 10.259/01" (fls. 03/05).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

O presente conflito merece prosperar.

A regra de competência do art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da demanda

previdenciária, permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu domicílio e

não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de previdência social, viabilizando, desse modo, o exercício de competência federal

delegada.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária, no foro estadual do seu domicílio,

constitui uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual

pátrio.

Assim, considerando que o município de São Vicente, onde é domiciliado o demandante da ação que ensejou o

presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, afigura-se indubitável a competência da Justiça Estadual

para apreciar e julgar o pleito de natureza previdenciária.

Vale frisar, ainda, que a Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a

garantia de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser

invocada como uma limitação aos seus próprios fins.

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei supra citada, que ora transcrevo:

 

Art.3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 (...)

§ 3 No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Logo, analisando-se de forma sistemática o referido dispositivo, conclui-se que a competência do Juizado Especial

Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não

exceda o limite estabelecido.

Destarte, atentando para o fato de a autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao Juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 00062139620114036311 JE Vr SANTOS/SP
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do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DA AUTORA -

POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO C. STJ - LEI Nº

10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.

I - O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual,

na hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal -Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.

V - Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 5612 (reg. nº 2003.03.00.054736-0/SP - 3ª Seção - Rel. Des. Sérgio

Nascimento - julg.: 11.02.2004 - DJU: 08.03.2004, pág.:321)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP é competente para o julgamento do

feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, com fundamento no art.

120, parágrafo único, do CPC.

P.I., oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00037 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003471-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juiz de Direito, ora suscitado, para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do Art. 120 do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

2012.03.00.003471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MIGUEL REINALDO DE SOUZA

ADVOGADO : ANDREA DO PRADO MATHIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 00007143620124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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MARISA CUCIO

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003500-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em face do Juízo

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano, nos autos de demanda previdenciária com vistas à manutenção

de benefício de auxílio-doença e consequente concessão de aposentadoria por invalidez.

Passo a decidir.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º,

da Constituição da República.

Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 3 do Superior Tribunal de Justiça: "Compete ao Tribunal Regional Federal

dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de

jurisdição federal".

Quadra ressaltar, outrossim, que o conflito de competência, quando suscitado por juiz, deve vir por meio de ofício

endereçado ao presidente do tribunal, instruído com os documentos necessários; de modo a que possa ser

distribuído e ganhe numeração diferente dos autos do processo em que manifestado, circunstância não verificada

in casu.

De toda sorte, melhor que se dê rápida solução ao dissídio, resolvendo-se o problema competencial, em prol da

celeridade da prestação jurisdicional na demanda subjacente, acionando-se o parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

2012.03.00.003500-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ROSANGELA AGNELLI

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00030644420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     194/995



opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, a demandante, domiciliada em Suzano, onde não há

vara da Justiça Federal, propôs a demanda em dezembro de 2009, e, com a implementação, a partir de 13 de maio

de 2011, por meio do Provimento nº 330, do Conselho da Justiça Federal, da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

(33ª Subseção Judiciária de São Paulo), para o juízo federal, em 22 de julho seguinte, foi determinada a remessa

dos autos pelo juízo estadual.

Nesse ínterim, o declínio da competência não tem razão de ser, na medida em que o juízo estadual de Suzano e o

juízo federal de Mogi das Cruzes, insista-se, são órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, não

se permitindo mais a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto,

por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-se a

transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que, frise-se, nem

sequer foi criada na comarca sede do domicílio da autora, e sim em cidade próxima, não havendo que se falar, em

última instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas,

como "modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo

Civil).

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, do

julgado abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 1- O

dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde

que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo

in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(Conflito de Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ

23.8.2004, p. 334)

 

Reproduzo, também, precedentes produzidos pela E. 1ª Seção deste Tribunal, o primeiro, cuidando

especificamente da instalação de vara federal após o ajuizamento da ação, o outro, abordando hipótese inversa, de

redistribuição da demanda da Justiça Federal para a comarca em que domiciliados os autores, ambos concluindo

pela inalterabilidade da competência, com base no princípio da perpetuatio jurisdictionis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - DOMICÍLIO DO SEGURADO EM COMARCA

QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL, EMBORA SUJEITA À SUA JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA DO

FORO ESTADUAL - GARANTIA MATERIAL DO ACESSO À JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA,

EXPRESSA NA EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CONFLITO CONHECIDO E

DECLARADA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

1. A garantia do acesso à justiça da ampla defesa, nas ações previdenciárias movidas em face do INSS, está

agasalhada na exceção prevista no art. 109, § 3º, da CF/88. Sendo exceção à competência da Justiça Federal,

constitucionalmente prevista, não se admite sua extensão.

2. Jurisdição de vara federal criada no interior do estado, fixada por lei ou por provimento, não afasta a
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prerrogativa constitucional e legal do segurado demandar no foro de seu domicílio, se este não se situar na sede da

vara federal.

3. Conflito conhecido e improvido, para declarar a competência do juízo suscitante."

(Conflito de Competência 1999.03.00.022170-8, rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 17.11.1999, unânime, DJ

15.02.2000, p. 464)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL.

REQUERIMENTO DOS AUTORES PARA REMESSA DO PROCESSO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL

ANTES DA CITAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS.

ARTIGO 87 DO CPC.

- O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual,

quando corresponder ao foro do domicílio do autor e não for sede de vara federal. Tal dispositivo constitucional

objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o

acesso ao Judiciário. Constitui, assim, um direito e uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso

opte por não usá-lo, como ocorreu in casu.

- Impossibilidade de se deferir o requerimento dos autores de remessa do processo para a Justiça Estadual onde

estão domiciliados, depois de ajuizada a ação na Justiça Federal, ainda que antes da citação do réu. Aplicação do

princípio da perpetuatio jurisdicionis, que admite unicamente as exceções legais: supressão do órgão judiciário ou

alteração de competência em razão da matéria ou da hierarquia (artigo 87, in fine, CPC). Assim, a alteração da

competência territorial não se inclui entre as hipóteses excepcionais. Descabe ao intérprete elastecer o que o

legislador restringiu. Ademais, a justificativa de que o réu não foi citado e, assim, a modificação não lhe

produziria efeitos se fragiliza por analisar a questão de forma unilateral. A propositura da ação tem conseqüências

para ambas partes. Assim, por exemplo, em relação ao autor, interrompe a prescrição (artigo 219, § 1º, CPC), fato

que, em última análise, repercute no direito do réu. Desse modo, o magistrado está impedido de autorizar o

requerimento dos autores, cuja única possibilidade de modificação voluntária nos termos descritos é a extinção do

processo, de modo a suportarem o ônus e as conseqüências.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.

(Conflito de Competência 2000.03.00.005631-3, rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, j. 05.04.2000, maioria de votos,

redator p/ acórdão Des. Fed. André Nabarrete, DJ 11.09.2001, p. 223)

 

No mesmo sentido, ainda, julgado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dando solução a

conflito em que a parte autora, após ter proposto a causa na comarca de seu domicílio, igualmente pretendeu seu

redirecionamento à vara federal posteriormente instalada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO NA COMARCA DE DOMICÍLIO

DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ART. 109, § 3º, CF E ART. 87, CPC.

1. O parágrafo 3º do art. 109 da CF preceitua regra de competência territorial concorrente, em face da tríplice

faculdade concedida ao segurado para o ajuizamento da ação. Todavia, distribuído o feito ao foro previamente

eleito pelo interessado, não lhe cabe redirecioná-lo a outro Juízo, pois, nessa hipótese, está patenteada uma quarta

alternativa não prevista no Texto Constitucional, e, por isso, configurada uma situação em que a competência,

inicialmente relativa, convolou-se em absoluta, autorizado o conhecimento do incidente. Precedentes.

2. Tendo o segurado aforado demanda contra o INSS no Juízo Estadual do seu domicílio, resta firmada sua

competência para processamento e julgamento do feito, não obstante a instalação de Varas Federais em município

próximo. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, traduzido em nosso ordenamento jurídico no art. 87,

do CPC."

(Conflito de Competência 2001.04.010755292, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 13.11.2003,

unânime, DJ 03.12.2003, p. 597)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Suzano para o

processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann
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Juíza Federal Convocada

 

 

00039 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004045-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em face do Juízo

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano, nos autos de demanda previdenciária com vistas ao

restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Passo a decidir.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º,

da Constituição da República.

Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 3 do Superior Tribunal de Justiça: "Compete ao Tribunal Regional Federal

dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de

jurisdição federal".

Quadra ressaltar, outrossim, que o conflito de competência, quando suscitado por juiz, deve vir por meio de ofício

endereçado ao presidente do tribunal, instruído com os documentos necessários; de modo a que possa ser

distribuído e ganhe numeração diferente dos autos do processo em que manifestado, circunstância não verificada

in casu.

De toda sorte, melhor que se dê rápida solução ao dissídio, resolvendo-se o problema competencial, em prol da

celeridade da prestação jurisdicional na demanda subjacente, acionando-se o parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,
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portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante, domiciliado em Suzano, onde não há

vara da Justiça Federal, propôs a demanda em dezembro de 2009, e, com a implementação, a partir de 13 de maio

de 2011, por meio do Provimento nº 330, do Conselho da Justiça Federal, da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes

(33ª Subseção Judiciária de São Paulo), para o juízo federal, em 19 de julho seguinte, foi determinada a remessa

dos autos pelo juízo estadual.

Nesse ínterim, o declínio da competência não tem razão de ser, na medida em que o juízo estadual de Suzano e o

juízo federal de Mogi das Cruzes, insista-se, são órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, não

se permitindo mais a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto,

por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-se a

transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que, frise-se, nem

sequer foi criada na comarca sede do domicílio da autora, e sim em cidade próxima, não havendo que se falar, em

última instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas,

como "modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo

Civil).

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, do

julgado abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 1- O

dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde

que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo

in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(Conflito de Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ

23.8.2004, p. 334)

 

Reproduzo, também, precedentes produzidos pela E. 1ª Seção deste Tribunal, o primeiro, cuidando

especificamente da instalação de vara federal após o ajuizamento da ação, o outro, abordando hipótese inversa, de

redistribuição da demanda da Justiça Federal para a comarca em que domiciliados os autores, ambos concluindo

pela inalterabilidade da competência, com base no princípio da perpetuatio jurisdictionis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - DOMICÍLIO DO SEGURADO EM COMARCA

QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL, EMBORA SUJEITA À SUA JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA DO

FORO ESTADUAL - GARANTIA MATERIAL DO ACESSO À JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA,

EXPRESSA NA EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CONFLITO CONHECIDO E

DECLARADA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

1. A garantia do acesso à justiça da ampla defesa, nas ações previdenciárias movidas em face do INSS, está

agasalhada na exceção prevista no art. 109, § 3º, da CF/88. Sendo exceção à competência da Justiça Federal,

constitucionalmente prevista, não se admite sua extensão.

2. Jurisdição de vara federal criada no interior do estado, fixada por lei ou por provimento, não afasta a

prerrogativa constitucional e legal do segurado demandar no foro de seu domicílio, se este não se situar na sede da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     198/995



vara federal.

3. Conflito conhecido e improvido, para declarar a competência do juízo suscitante."

(Conflito de Competência 1999.03.00.022170-8, rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 17.11.1999, unânime, DJ

15.02.2000, p. 464)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL.

REQUERIMENTO DOS AUTORES PARA REMESSA DO PROCESSO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL

ANTES DA CITAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS.

ARTIGO 87 DO CPC.

- O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual,

quando corresponder ao foro do domicílio do autor e não for sede de vara federal. Tal dispositivo constitucional

objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o

acesso ao Judiciário. Constitui, assim, um direito e uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso

opte por não usá-lo, como ocorreu in casu.

- Impossibilidade de se deferir o requerimento dos autores de remessa do processo para a Justiça Estadual onde

estão domiciliados, depois de ajuizada a ação na Justiça Federal, ainda que antes da citação do réu. Aplicação do

princípio da perpetuatio jurisdicionis, que admite unicamente as exceções legais: supressão do órgão judiciário ou

alteração de competência em razão da matéria ou da hierarquia (artigo 87, in fine, CPC). Assim, a alteração da

competência territorial não se inclui entre as hipóteses excepcionais. Descabe ao intérprete elastecer o que o

legislador restringiu. Ademais, a justificativa de que o réu não foi citado e, assim, a modificação não lhe

produziria efeitos se fragiliza por analisar a questão de forma unilateral. A propositura da ação tem conseqüências

para ambas partes. Assim, por exemplo, em relação ao autor, interrompe a prescrição (artigo 219, § 1º, CPC), fato

que, em última análise, repercute no direito do réu. Desse modo, o magistrado está impedido de autorizar o

requerimento dos autores, cuja única possibilidade de modificação voluntária nos termos descritos é a extinção do

processo, de modo a suportarem o ônus e as conseqüências.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.

(Conflito de Competência 2000.03.00.005631-3, rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, j. 05.04.2000, maioria de votos,

redator p/ acórdão Des. Fed. André Nabarrete, DJ 11.09.2001, p. 223)

 

No mesmo sentido, ainda, julgado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dando solução a

conflito em que a parte autora, após ter proposto a causa na comarca de seu domicílio, igualmente pretendeu seu

redirecionamento à vara federal posteriormente instalada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO NA COMARCA DE DOMICÍLIO

DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

ART. 109, § 3º, CF E ART. 87, CPC.

1. O parágrafo 3º do art. 109 da CF preceitua regra de competência territorial concorrente, em face da tríplice

faculdade concedida ao segurado para o ajuizamento da ação. Todavia, distribuído o feito ao foro previamente

eleito pelo interessado, não lhe cabe redirecioná-lo a outro Juízo, pois, nessa hipótese, está patenteada uma quarta

alternativa não prevista no Texto Constitucional, e, por isso, configurada uma situação em que a competência,

inicialmente relativa, convolou-se em absoluta, autorizado o conhecimento do incidente. Precedentes.

2. Tendo o segurado aforado demanda contra o INSS no Juízo Estadual do seu domicílio, resta firmada sua

competência para processamento e julgamento do feito, não obstante a instalação de Varas Federais em município

próximo. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, traduzido em nosso ordenamento jurídico no art. 87,

do CPC."

(Conflito de Competência 2001.04.010755292, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 13.11.2003,

unânime, DJ 03.12.2003, p. 597)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Suzano para o

processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada
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Boletim de Acordão Nro 5704/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011144-05.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE

CARÊNCIA DA AÇÃO ARGUIDA PELO INSS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO.

Na ação subjacente a parte autora pleiteou a revisão da Aposentadoria por Tempo de Serviço, NB. 78694210/0 e

com data de início em 17 de dezembro de 1985, sendo que a r. decisão rescindenda apreciou o pedido de revisão

de benefício concedido em 17 de dezembro de 1985 e se ateve ao pedido formulado na inicial daquela ação. E

nesta ação rescisória pleiteia a revisão de outro benefício (NB. 025601051-0 e com termo inicial de outubro de

1994) e, para agravar, no feito originário não pleiteou a revisão do da renda mensal inicial do benefício com a

aplicação do índice integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Nesta ação rescisória, ainda que o autor tenha se insurgido quanto ao reconhecimento da decadência, não se pode

negar que os fatos e fundamentos jurídicos do pedido estão delimitados estritamente ao direito de obter a revisão

da renda mensal inicial de benefício distinto com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, matéria não tratada

na ação subjacente.

Não há dúvidas de que é juridicamente impossível o pedido do autor vez que não está em consonância com a

pretensão formulada na ação subjacente e, em consequência, com a r. sentença de primeiro grau. Indubitável que o

autor é carecedor da ação.

 Acolhida a preliminar de carência de ação suscitada pelo réu (INSS). Julgado extinto o processo sem resolução de

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de carência de ação suscitada pelo INSS,

para julgar extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0088493-84.2007.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.011144-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : ANTONIO PENHALBEL

ADVOGADO : DANIEL BOSO BRIDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00024-4 2 Vr MONTE ALTO/SP

2007.03.00.088493-9/SP
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EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

Afastada a preliminar de inépcia da inicial, pois o pedido de rescisão tem embasamento específico no artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil, sob a alegação de que houve violação ao artigo 5º, inciso V, da

Constituição Federal e, outrossim, ao artigo 332 e seguintes do CPC; artigo 1707 do CC vigente; artigo 404 do

Código Civil de 1916; artigo 74 da Lei nº 8.213/91.

Se denota dos termos da inicial desta ação e da ação subjacente que a parte autora fundamenta a sua pretensão no

estado de necessidade, aduzindo que teve cerceada a sua defesa na medida em que não lhe foi dada a oportunidade

através da prova testemunhal, de provar o seu real estado de hipossuficiência econômica.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, pois se entendeu que diante da documentação que instruiu os autos

originários, que infirmam a pretensão da parte autora, a prova testemunhal é desnecessária.

O fundamento do inciso V do art. 485 do CPC - violação de literal disposição de lei - para o ajuizamento de ação

rescisória, apresenta tipificação estrita, assim como todas as hipóteses de rescindibilidade previstas nos nove

incisos do art. 485 do Código de Processo Civil. Apenas em hipóteses excepcionais afasta-se essa regra, o que não

ocorre no caso em questão. Isso porque se leva em conta o respeito à estabilidade das relações jurídicas

acobertadas pela coisa julgada.

A ação rescisória não se presta para simples rediscussão das provas.

Na verdade, a autora pretende rediscutir, em sede de ação rescisória, os limites objetivos da coisa julgada, com

intuito de conferir à rescisória, caráter de recurso.

Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Ação rescisória improcedente. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo réu e julgar

improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

LEIDE POLO

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14950/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0095822-84.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : MARIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.019396-8 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.095822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Rosalvo Pedro

Rodrigues, para, com fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC, desconstituir "as r. decisões proferidas no

processo rescindendo ". (fl. 31)

 

Sustenta, em síntese, que o v. acórdão rescindendo concedeu aposentadoria sem restar comprovado o tempo e a

carência exigidos por lei, em total afronta aos artigos 52 e 55 da Lei n. 8.213/91. Alega, ademais, ter havido

cômputo indevido de períodos, a contrastar com as anotações constantes em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS.

 

Pretende a rescisão do v. acórdão e, em consequência, a nova apreciação do pedido originário.

 

Pede a concessão de liminar para imediata suspensão do julgado.

 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 32/104.

 

À fl. 106, deferiu-se a dispensa do depósito a que alude o artigo 488 do CPC, bem como postergou-se a

apreciação da tutela para depois da vinda da contestação.

 

Em contestação, o réu alega, preliminarmente, inépcia da inicial e impossibilidade da concessão da tutela

antecipada. No mérito, aduz o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício vindicado,

ressaltando, ser vedado, em sede de ação rescisória, a reapreciação da prova produzida na ação originária. Requer

a improcedência da ação.

 

Consta, à fl.176, certidão de decurso de prazo para réplica.

 

Intimadas as partes à especificação de provas (fl. 177), o autor informou não haver outras provas a produzir (fl.

183/184); e a ré deixou transcorrer in albis o prazo assinalado (fl. 182).

 

O INSS manifestou-se em razões finais às fls. 192/193; a ré quedou-se inerte (fl. 194).

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência, para produção

de prova pericial. Se inadmitida essa prova, posicionou-se pela procedência da rescisória e improcedência da ação

subjacente quanto à aposentadoria por tempo de serviço e procedência em relação ao pedido de aposentadoria por

idade.

 

O v. acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça transitou em julgado em 7/10/2005 (fl. 96) e esta ação

foi ajuizada em 27/9/2006.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Preliminarmente, consigno o recebimento da conlusão deste processo nesta data. Passo a decidi-lo.

 

Com efeito, dispõe o artigo 105, I, e, da Constituição Federal, que compete ao Superior Tribunal de Justiça "

processar e julgar originariamente (...) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados".

 

Entretanto, para que tal competência se configure, faz-se necessário que o julgado objeto do pedido de rescisão

envolva discussão acerca do mérito da demanda originária, conforme se depreende da leitura do caput do artigo

485 do CPC.

RÉU : ROSALVO PEDRO RODRIGUES

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA

No. ORIG. : 97.00.00079-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Pleiteou a autora, na ação subjacente, a obtenção de aposentadoria rural por idade ou, subsidiariamente,

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Esses pedidos foram julgados improcedentes na Primeira Instância (fls. 60/61) e, em grau de recurso, a Primeira

Turma deste Tribunal, por unanimidade, deu provimento à apelação, para reformar o decisum e julgar procedente

a demanda, condenando o apelado a conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao apelante,

desde a citação, a resultar o seguinte aresto:

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO.

I- Prova material suficiente, corroborada por depoimento testemunhal, é bastante para a comprovação de atividade

rural e urbana.

II- Presente o pressuposto do lapso temporal exigido em lei, é de ser concedido ao segurado o benefício

previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

III- Apelação provida."

Apresentados embargos de declaração pelo INSS (fls. 73/76), estes foram rejeitados à unanimidade (fl. 79/82).

Inconformado, o INSS interpôs recurso especial. Ao julgá-lo, o Superior Tribunal de Justiça fundou-se nos

seguintes termos:

 

"(...) Com efeito, a demonstração de tempo de serviço rurícola para concessão de aposentadoria está pacificado

pela Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que: 

"Sumula 149 - A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário". 

Contudo, aplica-se ao caso em exame a interpretação conjugada do art. 400 do Código de Processo Civil, com o

art. 55, § 3º c/c o art. 106, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

É de ver que o início de prova não se dá somente com os documentos arrolados no art. 106 da aludida Lei.

Outros podem atender à exigência legal. 

Segundo consta dos autos e é verossímil, o autor cuidou de juntar documentação apta a comprovar a atividade

rural nos moldes determinados por este Tribunal, quais sejam, certidão de casamento na qual consta a sua

profissão de agricultor e carteira de trabalho assinada de trabalhador rural, ambas reforçada por idônea prova

testemunhal. 

Ademais, também não se vislumbra ofensa ao art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Trata-se de entendimento pacificado no âmbito deste Sodalício que a prova testemunhal tem o condão de conferir

eficácia à prova material, perpetuando-a no tempo, de sorte a cobrir o período de carência previsto no art. 142

da Lei n. 8.213/91. 

Nesse sentido, mister trazer à balha: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador."

(REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. O comprovante de pagamento de tributos da

propriedade onde a autora exerceu as suas atividades, a guia de recolhimento de contribuição sindical e a

carteira de sócia do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta a qualificação de agricultora, se inserem no

conceito de início razoável de prova material. 3. "Não há exigência legal de que o início de prova material se

refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a

prova testemunhal.(EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).4. Recurso improvido."

(RESP 653479 / CE ; Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO,- SEXTA TURMA, in DJ 25.10.2004,

p.00418) 

4. Por derradeiro, não há falar no caso dos autos em reexame de provas. 

Apenas à guisa de esclarecimento, o d. Ministro Athos Gusmão Carneiro, em sua insuperável obra Recurso

Especial, Agravos e Agravo Interno, pondera: "Todavia, como está em voto lapidar do Min. Franciulli Netto ( 2ª

Turma do STJ, Resp n. 171.219, ac. 12.03.2002, RSTJ - 159/230), existem hipóteses em que a seleção da situação

de fato atinge uma tal profundidade que, ao final, de sua análise, também já se realizou a apreciação jurídica. E

refere o magistério de Barbosa Moreira: " quando se passa de semelhante averiguação à qualificação jurídica do
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fato apurado, mediante o respectivo enquadramento de determinado conceito legal, já se enfrenta questão de

direito. Basta ver que, para afirmar ou para negar a ocorrência de tal ou qual figura jurídica, necessariamente se

interpreta a lei. Interpretação é o procedimento pelo qual se determinam o sentido e o alcance da regra de

direito, a sua compreensão e a sua extensão. Dizer que ela abrange ou não abrange certo acontecimento é,

portanto, interpretá-la. Admitir a abrangência quando o fato não se encaixa na moldura conceptual é aplicar

erroneamente a norma, como seria aplicá-la erroneamente não admitir a abrangência quando o fato se

encaixasse na moldura conceptual. Em ambos os casos, viola-se a lei, tanto ao aplicá-la à hipótese não contida

em seu âmbito de incidência, quanto ao deixar de aplicá-la à hipótese nele contida." (Temas de Direito

Processual - Segunda Série, Saraiva, 1980, p. 235)" (Carneiro, Athos Gusmão, Recurso especial, agravos e

agravo interno, Rio de Janeiro, Forense, 2003, e. 3ª, p.28). 

Ao analisar o tema, a Corte Especial pacificou o entendimento no sentido de que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao

meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada,

não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe

atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. Nesse sentido, mansa a jurisprudência

dessa Casa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO

DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 07-

STJ. A verificação da existência de início de prova material não importa em ofensa ao enunciado da Súmula 07-

STJ., eis que o reexame do conjunto fático-probatório é diverso da mera valoração da prova, já constituída; O

tempo de serviço laborado em atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser

comprovado através de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos; Agravo Regimental

improvido." (AGREsp 501.108/SP, Sexta Turma, Relator Ministro Paulo Medina, DJ de 10/11/2003) 

4. Diante de todo o exposto, com base no art. 557, caput , do CPC, nego provimento ao recurso especial." 

Nota-se, nestes autos, que o E. Superior Tribunal de Justiça - STJ, ao analisar o recurso que lhe competia,

enfrentou o mérito da questão de fundo, amplamente discutida em aresto desta Corte, substituindo-o.

 

De acordo com a orientação do próprio STJ, "a competência para processamento e julgamento da ação rescisória

é do Tribunal que por último examinou o mérito da ação original". (in AR n.1168/DF, Rel. Min. Laurita Vaz,

Terceira Seção, julg. 24/5/2006, DJ 28/6/2006).

 

Dessa forma, não pode esta Corte conhecer desta ação rescisória, sob pena de invadir a competência

constitucionalmente assegurada ao STJ.

 

Aplicável, portanto, o artigo 113 do CPC, segundo o qual a incompetência absoluta deve ser declarada, de ofício,

a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

 

O mesmo dispositivo prevê, ainda, que, "declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão

nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente".

 

É cediço que existem hipóteses em que a remessa dos autos ao juízo competente é inócua, sendo de rigor a

extinção do processo sem resolução de mérito.

 

A título de ilustração, invoco o aresto:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REMESSA AO TRIBUNAL COMPETENTE. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte tem feito distinção entre o erro no

ajuizamento de ação rescisória em razão da competência, e o erro no ajuizamento em razão da matéria. No

primeiro caso, entende-se que há a possibilidade de se remeter o processo ao Tribunal competente, porquanto o

erro derivou tão somente de mera indicação do juízo competente, mantendo-se incólume a inicial quanto ao

combate ao acórdão rescindendo. No segundo caso, tem-se afirmado ser inviável a remessa dos autos, na medida

em que a inicial se insurge contra acórdão equivocado, caso em que não poderia o relator corrigir o mérito do

pedido. 2. Enquadramento da presente rescisória no primeiro caso, razão pela qual viável a remessa dos autos ao

Tribunal competente. 3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRAR n. 3133, Terceira Seção, rela. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 07/12/2009, v.u.) 

 

Contudo, não é o caso dos autos. O autor pediu genericamente a rescisão das decisões de mérito proferidas nos

autos do Processo n. 792/97, destacando que a última instância a examinar o mérito da demanda foi o Colendo
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STJ (fl. 4).

 

Assim, pelas razões expendidas, revela-se pertinente a remessa destes autos à Corte Superior.

 

A respeito, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. - O C. STJ conheceu em

parte do recurso especial interposto na ação subjacente e lhe deu parcial provimento, substituindo, assim, o

julgado desta Corte. - Assim, tendo analisado o mérito de referido recurso, a competência para análise da vertente

ação rescisória é do C. STJ. - O art. 113 , § 2º, do CPC determina que: "declarada a incompetência absoluta,

somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente". Portanto, há obrigação do

Juízo incompetente de remeter os autos ao Tribunal competente. - Dado provimento ao agravo regimental quanto

ao pedido alternativo, para determinar a remessa dos autos ao E. STJ." 

(TRF/3ª Região, Ação Rescisória n. 200003000573137, Terceira Seção, Rela. p/ o acórdão Vera Jucovsky, j.

9/6/2004, DJU 13/12/2004, p. 148)

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Tribunal, para apreciar e julgar este feito, a teor do

artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. Em decorrência, determino a remessa, com urgência, destes

autos ao E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14895/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-92.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuários do Sistema Financeiro da

Habitação visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº

70/66 e, consequentemente, de todos os seus atos subsequentes, sob o fundamento de que o referido diploma legal

é inconstitucional e, ainda, que não foram notificados pessoalmente para purgar a mora em face do

inadimplemento do contrato de financiamento.

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação, bem como juntou documentos.

 

Na sentença de fls. 168/178 a MM. Juíza da causa julgou improcedente o pedido em face da constitucionalidade

do Decreto-lei nº 70/66, bem como porque foram cumpridas as formalidades exigidas para o regular

2008.61.03.000377-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RICARDO RODOLFO SOARES e outro

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO
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processamento da execução extrajudicial. Condenação da parte autora ao pagamento das custas e honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), que devem ser corrigidos a partir desta data e até o efetivo

pagamento de acordo com os critérios aprovados pela Resolução nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região.

 

Apelou a parte autora e, após deduzir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença

(fls. 181/188).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Cabe ressaltar inicialmente que o agravo retido de fls. 60/87 interposto contra a r. decisão de fls. 49/50 não pode

ser conhecido, uma vez que a parte não requereu expressamente a sua apreciação nas contrarrazões recursais, em

descumprimento ao disposto no § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

 

Assim, não conheço do agravo retido.

 

No mais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N.

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     206/995



(RE nº 231.931/SC)

 

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução.

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser mantida.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000489-82.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuários do Sistema Financeiro da

Habitação visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº

70/66 e, consequentemente, de todos os seus atos subsequentes, sob o fundamento de que o referido diploma legal

é inconstitucional e, ainda, que não foram notificados pessoalmente para purgar a mora em face do

inadimplemento do contrato de financiamento.

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação, bem como juntou documentos.

 

Na sentença de fls. 137/140 o MM. Juiz da causa julgou improcedente o pedido em face da constitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, bem como porque foram cumpridas as formalidades exigidas para o regular processamento

da execução extrajudicial. Condenação da parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso, porém, o pagamento nos termos da Lei nº 1.060/50. Não houve

condenação em custas processuais, porquanto o feito processou-se sob os auspícios da gratuidade judiciária.

 

Apelou a parte autora e, após deduzir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença

(fls. 143/157).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2009.61.17.000489-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA COELHO e outro

: LUCIANA MINGOTTI

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N.

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(RE nº 231.931/SC)

 

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução.

Não assiste razão aos apelantes, quando pretendem nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não

houve a notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32.

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei):
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do con tr ato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator

Minis tr o Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Minis tr o Ilmar

Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula con tr atual expressa que lhe

assegura a adoção de tal medida.

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução ex trajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos, carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente,

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que

dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o regis tr o expresso de que o

artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a

respeito da realização de leilões do imóvel objeto de con tr ato de mútuo habitacional.

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas

as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66.

IV - Apelação provida.

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009)

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos Tribunais

Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Desta forma, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008888-25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuários do Sistema Financeiro da

Habitação visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº

70/66 e, consequentemente, de todos os seus atos subsequentes, sob o fundamento de que o referido diploma legal

é inconstitucional e, ainda, a ocorrência de vícios no procedimento.

2007.61.00.008888-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SIMONE TROMBIN DE CARVALHO

ADVOGADO : RENATO JOSE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação, bem como juntou documentos.

 

Na sentença de fls. 263/267 o MM. Juiz da causa julgou improcedente o pedido em face da constitucionalidade do

Decreto-lei nº 70/66, bem como porque foram cumpridas as formalidades exigidas para o regular processamento

da execução extrajudicial. Condenação da parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente corrigido, os quais não poderão ser

executados, enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da

Lei nº 1.060/50.

 

Apelou a parte autora e, após deduzir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença

(fls. 269/299).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N.

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator
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(RE nº 231.931/SC)

 

Quanto à alegada irregularidade da notificação da mutuária não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução .

Não assiste razão à apelante, quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não

houve a notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32.

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei):

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do con tr ato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator

Minis tr o Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Minis tr o Ilmar

Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula con tr atual expressa que lhe

assegura a adoção de tal medida.

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução ex trajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos, carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente,

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que

dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o regis tr o expresso de que o

artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a

respeito da realização de leilões do imóvel objeto de con tr ato de mútuo habitacional.

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas

as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66.

IV - Apelação provida.

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009)

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos Tribunais

Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Desta forma, nego seguimento à apelação da parte autora, o que faço com fulcro no caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014836-89.2000.4.03.6100/SP

 
2000.61.00.014836-3/SP
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DESPACHO

Fls. 577: Nada a prover quanto ao pedido ante a decisão de fls. 574/576vº. Com o trânsito em julgado remeta-se os

autos a Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001092-71.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autores, mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r.

sentença que julgou improcedente a ação revisional das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo.

 

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo

devedor. Requereram a condenação da Caixa Econômica Federal para que proceda ao recálculo das prestações e

do saldo devedor e a repetição dos valores pagos a maior.

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação arguindo preliminares e rebatendo o mérito.

 

Na r. sentença de fls. 126/131 o d. Juiz a quo rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou improcedente o

pedido e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 11, § 2º, da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apelou a parte autora arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de

defesa, por ausência de prova pericial e, no mérito, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça

vestibular, requereu a reforma da r. sentença (fls. 134/171).

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CLAUDIONOR SANTANA DA SILVA e outro

: CLAUDIA ROSANE SCHETTINI DE ALCANTARA SANTANA

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO e outro

No. ORIG. : 00148368920004036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.03.001092-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARCOS WANDER CAMPOS e outro

: SILVIA REGINA DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00010927120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     212/995



Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Não procede a preliminar de nulidade, uma vez que não se verifica a necessidade da produção de prova pericial

nos casos em que se discute o SACRE, já que a matéria é exclusivamente de direito.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO SISTEMA

SACRE PELO PES. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO. PEDIDO

ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO. INSCRIÇÃO

DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.

I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa, por prescindir da produção de prova pericial.

(...)

VIII - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num

método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao

mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são

capitalizados, motivo pelo qual é desnecessária a produção de prova pericial.

(...)

XV - Agravo legal improvido.

(AC 1358580 - Proc. 200561000267891 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 03/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE PROVA

PERICIAL. DESNECESSIDADE.

I - A discussão de validade e correta interpretação das cláusulas dos contratos de mútuo habitacional é

exclusivamente jurídica, assim como aquela em torno da constitucionalidade da execução extrajudicial,

dispensando-se a realização de prova pericial.

II - Agravo desprovido.

(AG 292633 - Proc. 200703000150488 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 11/10/2007)

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO E

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 12% AO ANO.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CDC. DEVOLUÇÃO EM

DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a desnecessidade da produção de prova pericial nos casos em

que se discute o SACRE, já que a matéria é exclusivamente de direito.

(...)

19. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

(AC 1248789 - Proc. 200461140046313 - 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, DJ 03/11/2008)

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SACRE. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DOS AUTORES

IMPROVIDA.

(...)

III - Com relação à prova pericial, a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de

que é desnecessária a realização nas ações de revisão de contrato de mútuo habitacional que estabelecem o

reajustamento do encargo mensal atrelado ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE (caso destes autos). A

título de exemplo, confira-se Agravo nº 2006.03.00.075457-2, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior.

(...)

V - Apelação dos autores improvida.

(AC 1271981 - Proc. 200661000258353 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19/11/2008)

 

No mais, o contrato objeto da demanda foi celebrado em 10/12/2001 (fls. 23/39) sem qualquer vinculação a

"plano de equivalência salarial (PES)"; foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema
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SACRE (fls. 24) que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor" pois permite maior amortização

do valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite

aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da prestação.

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01.

 

"Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de

28 de julho de 1993."

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era

comumente usado, pacta sunt servanda.

A propósito, se a estipulação contratual é favorável aos mutuários na medida em que minimiza ou nulifica o saldo

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do

ônus da prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor.

 

Ainda, usado o sistema SACRE o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre

incidência de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei):

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE

CONTRATO. SISTEMA SACRE. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA SACRE. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA

DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não

atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que

viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário.

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64

não se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

III - Tendo sido pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos

contratantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt

servanda". Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio contrato, em

sua cláusula 10ª, parágrafo 4°.

IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual

da qual tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo,

assim, descumprir a avença.

V - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), não implica em capitalização de juros e consiste num método

em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado

indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé,

onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo

que se falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior.

VIII - Agravo legal improvido.

(AC 1265605, proc. 200661260043490, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 12/08/2010)

 

APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxas de risco e

administração não conhecida.

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE,

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria

profissional dos mutuários.

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do

referido saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a
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dívida, não fere o equilíbrio contratual.

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os

apelantes não demonstraram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova,

haja vista que a questão discutida é de direito. 5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida.

(AC 1296659, proc. 200561000136309, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 24/03/2010)

PROCESSO CIVIL: SFH. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

II - A decisão embargada apreciou as teses alegadas acompanhando o entendimento desta C. Segunda Turma e

dos Tribunais Superiores.

III - O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o Sistema Francês de

Amortização - SACRE não podendo, unilateralmente, ser alterado para o sistema PES - Plano de Equivalência

Salarial, diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as

partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

IV - Em sede de embargos de declaração é vedada a rediscussão da matéria, sendo assim não merece a

embargante o acolhimento de seu recurso.

V - É desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o

exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento

da matéria.

VI - Embargos rejeitados.

(AC 1271812, proc. 200461000051610, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 27/05/2010)

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA DE

JUROS.QUESTÃO NOVA, TRAZIDA SOMENTE EM SEDE RECURSAL.JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.PRECLUSÃO.REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELO

PES/CP.COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL.CONFLITO

ENTRE DIFERENTES ESPÉCIES NORMATIVAS.NÃO CONFIGURADO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA

DÍVIDA.TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.NÃO CONFIGURADA. SEGURO. APLICAÇÃO DO

ART.515, §1º DO CPC.DECRETO-LEI Nº70/66.CONSTITUCIONALIDADE.

(...)

3. Não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional-

PES/CP, pois as partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, conforme consta do segundo

aditamento contratual,e este sistema não prevê qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação

salarial da categoria profissional dos mutuários. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo

e de seus acessórios permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras

as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no

prazo convencionado. No contrato avençado, não ocorreu qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse

representar surpresa incontornável aos apelantes.

(...)

10. Apelação desprovida.

(AC 1299809, proc. 200461090076492, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton Dos Santos, DJ 04/06/2009)

 

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a

sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a

atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência

da Lei n.º 8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis:

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos

juros para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos:

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     215/995



 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal.

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso com fulcro no caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-91.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de exibição de documento, com pedido de liminar, proposta em face da Caixa Econômica

Federal em que o autor visa compelir a empresa pública a exibir os documentos que comprovam a consolidação

plena do imóvel; extratos detalhados sobre a dívida cobrada, com o objetivo de analisar se a requerida aplicou

corretamente os índices de atualização monetária; contratos de venda e compra entre a CEF e o autor e os

contratos de compra e venda da CEF com o novo comprador.

 

A requerida colacionou aos autos os documentos pleiteados (fls. 34/105).

 

Na sentença de fls. 116/118 a MM. Juíza da causa julgou procedente a ação, e extinguiu o processo com exame

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condenação do réu ao pagamento de 10%

(dez por cento) do valor atribuído à causa, a título de honorários advocatícios a serem pagos ao patrono do autor.

 

A CEF interpôs recurso de apelação na qual alegou, que os documentos relativos à consolidação da propriedade

do imóvel em nome da fiduciária e aos contratos de mútuo firmado com o apelante e com o novo comprador

podem ser requeridos administrativamente e que não houve recusa da Caixa em atender a solicitação de

documentos; assim, deverá ser extinta a ação sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir do apelado

(fls. 121/126).

 

Deu-se oportunidade para resposta.

 

DECIDO.

 

A questão que se coloca para análise é a necessidade da exibição, por parte da Caixa Econômica Federal, de cópia

2009.61.07.001150-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO : EDSON DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO e outro

No. ORIG. : 00011509120094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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de documentos referentes à consolidação da propriedade do imóvel em nome da fiduciária e aos contratos de

mútuo firmados com o apelante e com o novo comprador.

 

O art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, prescreve que:

 

"XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."

No entanto, o Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos

constantes das leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos

pressupostos processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido, mas no caso dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir

da parte.

 

Dispõe o art. 3º do Código de Processo Civil o seguinte:

 

"Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade".

 

Salienta Humberto Theodoro Júnior que:

 

"O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a

proteção ao interesse substancial. /.../

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo

como remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais

outorgada sem uma necessidade..." (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 25ª edição, ed. Forense, p. 55/56)

 

Conforme se verifica nos autos a parte autora não demonstrou justamente a necessidade do processo para obter o

seu direito, o que ficaria demonstrado com a negativa ou resistência da Caixa Econômica Federal em fornecer

cópias dos documentos referentes à consolidação da propriedade do imóvel em nome da fiduciária e aos contratos

de mútuo firmados com o apelante e com o novo comprador, pois o mesmo não comprovou que a empresa pública

se negou a fornecê-las, o que era imprescindível para caracterizar o interesse na propositura da ação em face de

pretensão resistida ou insatisfeita.

 

A não comprovação da recusa em fornecer a documentação supracitada afasta o interesse de agir em virtude da

ausência de resistência da Caixa Econômica Federal.

 

É salutar deixar ressaltado que esse prévio contato do devedor com seu credor na via interna da instituição

financeira não viola o princípio da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV, Constituição Federal),

pois o que se exige é que a parte demonstre a necessidade de obter um provimento jurisdicional para evitar um

prejuízo e no caso dos autos essa necessidade ficaria comprovada com a negativa da empresa em fornecer as

cópias dos documentos referentes ao processo administrativo de execução extrajudicial, bem como os demais

documentos utilizados para referido processo; não se pretende impor ao autor o prévio esgotamento da "via

administrativa", ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas simplesmente

provocar a Caixa Econômica Federal para atender ou não o seu pleito.

 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento no sentido do exposto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTO S. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. COBRANÇA DA

TAXA DE SERVIÇO. LEGALIDADE. ART. 100, § 1º, DA LEI N. 6.404/76.

1. Carece de interesse de agir, em ação de exibição de documento , a parte autora que não demonstra ter

apresentado requerimento administrativo para a obtenção dos documentos pretendidos e que tampouco

comprova o pagamento da taxa de serviço legalmente exigida pela empresa a teor do art. 100, § 1º, da Lei n.

6.404/76.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

(EDRESP nº 1.066.582/RS, 4ª Turma, Rel. Min.João Otávio de Noronha, 02/02/2009)
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS COM DADOS

SOCIETÁRIOS. RECUSA. RECURSO À COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. LEI N. 6.404/1976,

ART. 100, § 1º. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DA "TAXA DE SERVIÇO".

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. LEI N. 11.672/2008. RESOLUÇÃO/STJ N. 8, DE 07.08.2008.

APLICAÇÃO.

I. Falta ao autor interesse de agir para a ação em que postula a obtenção de documentos com dados societários,

se não logra demonstrar: a) haver apresentado requerimento formal à ré nesse sentido; b) o pagamento pelo

custo do serviço respectivo, quando a empresa lhe exigir, legitimamente respaldada no art. 100, parágrafo, 1º da

Lei 6.404/1976.

II. Julgamento afetado à 2a. Seção com base no Procedimento da Lei n. 11.672/2008 e Resolução/STJ n. 8/2008

(Lei de Recursos Repetitivos).

III. Recurso especial não conhecido."

(RESP 200701854901, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 22/09/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta E. Corte (destaquei):

 

"APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. PRONTUÁRIOS MÉDICOS.

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR CONFIGURADA.

Toma-se por submetida a remessa oficial, nos termos do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não se vislumbra qualquer elemento probatório que justifique o interesse processual da autora de socorrer-se do

Judiciário quando, por simples requerimento administrativo, poderia alcançar o mesmo resultado prático.

Restando configurada a ausência do interesse de agir, deve ser extinto o processo sem julgamento de mérito, nos

termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa corrigido.

Prejudicada, desta forma, as alegações suscitadas no apelo. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida."

(AC 200261180005404, Relator Des. Fed. MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 15/09/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO S. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE RECUSA AO ACESSO A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Para que se justifique a exibição de documento é indispensável que ocorra concreta e comprovada resistência

da parte que o detém de permitir o seu acesso a quem tenha direito, em virtude de relação jurídica que a ele

abranja.

2. Inexistindo prova da recusa do INSS em exibir à segurada procedimento administrativo de seu interesse, tendo

a autarquia deixado claro que a vista dos respectivos autos se encontra disponível, não resta caracterizada

situação que autorize a concessão de medida cautelar de exibição de documento .

3. Apelação da parte autora desprovida.

(AC 200361020004580, Relator Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 31/01/2007)

 

Ainda, na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 3ª Turma do TRF/4ª Região, de que foi

relator o Juiz Jairo Gilberto Schafer:

"SFH. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONDIÇÃO DA

AÇÃO.

- Não se confundindo o prévio requerimento administrativo com o exaurimento da via administrativa, carece de

interesse processual o autor de demanda cautelar de exibição de documento s que não tenha solicitado,

previamente, a documentação ambicionada diretamente à administração."

(Apelação Cível, proc. nº 200271020004334/RS, DJ 22/06/2005, p. 794)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

da CEF. 

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuário do

Sistema Financeiro da Habitação visando a anulação da arrematação do imóvel e, consequetemente, de todos os

seus atos e efeitos a partir da notificação extrajudicial, dos leilões e a expedição e registro da carta de arrematação,

nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal. A ação

foi proposta em 18/06/2008 (fls. 02). Requereu a parta autora, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

 

A sentença de fls. 246/247 julgou improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial, e extinguiu o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte

autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa,

devidamente atualizado, observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apelou a parte autora, sustentando em seu apelo, a inidoneidade da execução extrajudicial por

violação de postulados constitucionais, pretendendo a reforma do julgado e inversão da sucumbência (fls.

251/262).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

2008.61.00.014411-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ELIANO LOPES DE CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro
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processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(RE nº 231.931/SC)

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 2ª Turma desta e. Corte:

AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE ASSEGURADAS. AGRAVO

IMPROVIDO. I - O procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 teve a sua

constitucionalidade reafirmada recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Não ofende a Constituição o

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o

entendimento adotado pela decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido." (STF - AI 663578 AgR/SP -

Relatora Ministra Ellen Gracie - 2ª Turma - j. 04/08/2009 - v.u. - DJe 28/08/2009); "EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos

previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.

II - Agravo regimental improvido." (STF - AI 600257 AgR/SP - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª

Turma - j. 27/11/2007 - v.u. - DJe 19/12/2007). II - No campo da legalidade, o Código de Defesa do Consumidor

em nenhum momento dispôs a respeito da impossibilidade de utilização do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 para a cobrança de dívidas contratuais. Nesse sentido é o

entendimento desta Egrégia Corte. Confiram-se: "AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICAL - ALEGAÇÕES GENÉRICAS

- INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. (...) II

- O Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial, o que afasta a alegação

de incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. III - Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região - Apelação Cível

nº 2007.61.00.028757-6 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª Turma - j. 10/03/09 - v.u. -

DJF3 CJ2 26/03/09, pág. 1.435); "DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. (...) 4. Não há incompatibilidade entre o

Decreto-lei nº 70/66 e o Código de Defesa do Consumidor, visto que o referido Código não veda a execução

extrajudicial. 5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.00.008488-4 - Relator Juiz

Federal Convocado Paulo Sarno - 1ª Turma - j. 10/10/08 - v.u. - DJF3 CJ2 27/04/09, pág. 152). III - Não

verificada a incompatibilidade do procedimento de execução extrajudicial (Decreto-lei nº 70/66) com a

Constituição Federal, tampouco com o Código de Defesa do Consumidor, é de ser assegurado o direito da

credora hipotecária de deflagrá-lo em caso de inadimplemento de mutuário do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH. IV - Agravo improvido. (AC 200261040065398, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

26/08/2010)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator

Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar

Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe

assegura a adoção de tal medida.
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II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos, carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente,

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que

dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo

32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da

realização de leilões do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas

as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66.

IV - Apelação provida."

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009)

 

Quanto à alegada irregularidade da notificação do mutuário não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução.

 

Não assiste razão ao apelante, quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não

houve a notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32.

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei):

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução ex trajudicial do imóvel objeto do con tr ato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator

Minis tr o Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Minis tr o Ilmar

Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula con tr atual expressa que lhe

assegura a adoção de tal medida.

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução ex trajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos, carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente,

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que

dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o regis tr o expresso de que o

artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a

respeito da realização de leilões do imóvel objeto de con tr ato de mútuo habitacional.

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas

as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66.

IV - Apelação provida.

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009)

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos Tribunais

Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Desta forma, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH para determinar a anulação da execução extrajudicial.

Fixada a sucumbência recíproca.

O laudo pericial foi juntado às fls. 214/240.

A CEF apela da sentença sustentando a legalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto

Lei nº 70/66.

Recorre a parte autora, sustentando a procedência integral do pedido de revisão das cláusulas contratuais.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

O contrato foi firmado em 11/11/2002, com aplicação do Sistema da Tabela Price (fls. 38/47). Há inadimplência

desde junho de 2008 (fls. 51/58).

TABELA PRICE

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES

O Plano de Equivalência Salarial - PES compreende o critério de correção das prestações mensais utilizando como

índice os mesmos obtidos pelo mutuário em seu reajuste salarial, de acordo com a categoria profissional

declarada. Havendo mais de um mutuário, o índice utilizado será o do mutuário que tiver o maior percentual de

renda comprometido. Ocorrendo aumentos diferenciados numa mesma categoria profissional, será aplicado o

maior índice de reajuste.

É ônus do mutuário informar ao agente financeiro qualquer alteração em sua categoria profissional, bem como
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divergência nos índices aplicados, requerendo a revisão contratual. Caso o agente financeiro não seja informado

dos índices aplicados, serão aplicados os mesmos índices referentes a correção do saldo devedor, sem que tal

prática viole a cláusula do PES/CP. Não obstante, o mutuário poderá rever a correção da prestação mensal, a

qualquer tempo, apresentando para tanto, nos termos dos artigos 8º e 9º da Lei n.º 8.692/93, documentação pessoal

que comprove a incidência dos índices de reajuste em sua remuneração, hipótese em que será levada em

consideração a elevação, a qualquer título, da renda bruta percebida.

Outrossim, ainda que estabelecido no contrato o critério de correção das prestações mensais pelo PES ou PES/CP

havendo cláusula contratual que determine que o índice aplicável na correção das prestações mensais seja o

correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança acrescido do índice

correspondente ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional, não se

aplicará o índice da categoria profissional do mutuário.

O instituto do PES/CP é de aplicação exclusiva às parcelas mensais do financiamento, em nada interferindo com a

evolução do saldo devedor. A cláusula do PES/CP é de aplicação subsidiária, interferindo apenas como

mecanismo de proteção ao mutuário, trazendo-lhe maiores chances de quitar seu contrato em face de eventos

futuros. Ora, é natural que a partir do momento que o mutuário se beneficia da cláusula do PES, reduzindo a

prestação, passa a ter amortizações menores, com o inevitável avultamento do saldo devedor.

Se ao final for gerado um resíduo, o contrato prevê cláusula de ajuste para essas situações, com o refinanciamento

desse saldo residual por outro período de tempo, ou eventual cobertura pelo FCVS, quando prevista.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS

PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO.

INCLUSÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM

O SALDO DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/08)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/09)
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"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/10)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/10)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/07,

DJ 01/10/07, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159 / SC, Relator Ministro Aldir Passarinho, j. 15/02/05,

DJ 07/08/06 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 10/08/06,

DJ 28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/09, DJF3 10/03/09, p. 271).

TAXA REFERENCIAL - TR

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do
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mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/95, pág. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.

JUROS

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64

Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros a 10% ao ano.

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe

pretende emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao

preenchimento de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais.

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a

prazo ou de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações

mensais de amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste

artigo é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas

na legislação subseqüente (TRF 4ª Região AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando

Quadros da Silva - DJU 29/11/2006).

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está

pacificada na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda

Seção, não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste

dos contratos de financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min.

Fernando Gonçalves - DJ 01/02/2006, p. 560).

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 14/04/10).

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em
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qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-

0, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

devido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007).

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria

pagado a maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma,

RESP 200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213).

TEORIA DA IMPREVISÃO

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento

da obrigação.

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples

alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações

assumidas contratualmente.

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu

no caso dos autos.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido inicial.

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

dado à causa, observada a concessão da assistência judiciária.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009646-23.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2006.61.05.009646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LOURIVAL REGIS BARRETO e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuários do Sistema Financeiro da

Habitação visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº

70/66 e, consequentemente, de todos os seus atos subsequentes. Requereu, por fim, a revisão do contrato de mútuo

e a devolução em dobro dos valores pagos a maior. A ação foi proposta em 13/07/2006 (fls. 02).

 

Na sentença de fls. 223/226 o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condenação dos

autores ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa corrigido, ficando

suspensa a execução desta verba enquanto perdurar o estado de hipossuficiência do autor. 

 

Apelou a parte autora e, após deduzir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença

(fls. 232/252).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

: ROSA MARIA FIORESI FURTADO BARRETO

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER

: CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO
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Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(RE nº 231.931/SC)

 

Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo

inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66 e não ficando demonstrado irregularidade no processo de execução

extrajudicial não existe motivo para a sua anulação.

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a parte apelante, uma vez que visava com a

presente ação obter a revisão das prestações, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução

extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a arrematação do bem imóvel objeto do ajuste em

25/11/2003, com o registro da respectiva carta em 11.08.2004 (fls. 91).

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.

2.Apelação desprovida.

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222)

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL.

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel . Precedentes

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

IV. Recurso desprovido.

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem

mais pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de

perdas e danos, e não mais a revisão contratual.

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.
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4. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 200361000042185, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO,

30/12/2009)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO

DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de

financiamento imobiliário, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação.

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os

mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 3. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos

critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e

danos, e não mais a revisão contratual.

4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 6. Extinção

do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 199961000439432, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/10/2009)

 

Assim, como o contrato firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi executado, ainda que

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das

cláusulas nele contidas.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso da parte autora.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024992-58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o advogado PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA, OAB/SP nº 135.631, para comprovar que cientificou o

apelante DANIEL ORTIZ quanto a renúncia aos poderes que lhes foram conferidos, nos termos do que dispõe o

2008.61.00.024992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DANIEL ORTIZ

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00249925820084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     229/995



art. 45 do Código de Processo Civil, sob pena de continuar a representar o mandatário.

 

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

Após, voltem conclusos.

 

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006175-80.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação, com pedido de tutela, proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuário do Sistema

Financeiro da Habitação visando a anulação da execução extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, com fundamento na inconstitucionalidade do referido diploma legal. Pleitearam,

outrossim, o ressarcimento pelos valores relativos às benfeitorias efetuadas nno imóvel. A ação foi proposta em

14/08/2008 (fls. 02). Requereu a parte autora, ainda, os benefícios da justiça gratuita.

A sentença de fls. 179/180, nos termos do artigo 267, VI do CPC, extinguiu o processo e julgou a presente

ação sem resolução de mérito. Os autores foram eximidos do pagamento de custas bem como de honorários

advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

 

Inconformada, apelou a parte autora alegando que estão presentes todas as condições da ação estampadas no

artigo 267, VI, do CPC e, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça vestibular, requereu a reforma

da r. sentença para o fim de anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para seu

regular prosseguimento (fls. 182/190).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

2008.61.20.006175-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JORGE MARTINS e outro

: VERA LUCIA DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro
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orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Veja-se ainda a decisão monocrática:

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(RE nº 231.931/SC)

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora

a Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei):

 

AGRAVO LEGAL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE ASSEGURADAS. AGRAVO

IMPROVIDO. I - O procedimento de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 teve a sua

constitucionalidade reafirmada recentemente pelas 1ª e 2ª Turmas do Supremo Tribunal Federal. Confiram-se:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . 1. Não ofende a Constituição o

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o

entendimento adotado pela decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido." (STF - AI 663578 AgR/SP -

Relatora Ministra Ellen Gracie - 2ª Turma - j. 04/08/2009 - v.u. - DJe 28/08/2009); "EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos

previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.

II - Agravo regimental improvido." (STF - AI 600257 AgR/SP - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª

Turma - j. 27/11/2007 - v.u. - DJe 19/12/2007). II - No campo da legalidade, o Código de Defesa do Consumidor

em nenhum momento dispôs a respeito da impossibilidade de utilização do procedimento de execução

extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 para a cobrança de dívidas contratuais. Nesse sentido é o

entendimento desta Egrégia Corte. Confiram-se: "AGRAVO LEGAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICAL - ALEGAÇÕES GENÉRICAS

- INCOMPATIBILIDADE COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO IMPROVIDO. (...) II

- O Código de Defesa do Consumidor não revogou ou proibiu a execução extrajudicial , o que afasta a alegação

de incompatibilidade com o Decreto-Lei nº 70/66. III - Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região - Apelação Cível

nº 2007.61.00.028757-6 - Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães - 2ª Turma - j. 10/03/09 - v.u. -

DJF3 CJ2 26/03/09, pág. 1.435); "DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. (...) 4. Não há incompatibilidade entre o
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Decreto-lei nº 70/66 e o Código de Defesa do Consumidor, visto que o referido Código não veda a execução

extrajudicial . 5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2007.61.00.008488-4 - Relator Juiz

Federal Convocado Paulo Sarno - 1ª Turma - j. 10/10/08 - v.u. - DJF3 CJ2 27/04/09, pág. 152). III - Não

verificada a incompatibilidade do procedimento de execução extrajudicial (Decreto-lei nº 70/66) com a

Constituição Federal, tampouco com o Código de Defesa do Consumidor, é de ser assegurado o direito da

credora hipotecária de deflagrá-lo em caso de inadimplemento de mutuário do Sistema Financeiro da Habitação

- SFH. IV - Agravo improvido. (AC 200261040065398, JUIZA CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

26/08/2010)

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator

Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar

Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe

assegura a adoção de tal medida.

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos, carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente,

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que

dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo

32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da

realização de leilões do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas

as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66.

IV - Apelação provida."

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009)

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução .

Não assiste razão aos apelantes, quando pretendem nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não

houve a notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32.

 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei):

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA.

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do con tr ato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator

Minis tr o Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Minis tr o Ilmar

Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula con tr atual expressa que lhe

assegura a adoção de tal medida.

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução ex trajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e

Documentos, carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente,

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que

dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o regis tr o expresso de que o

artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a

respeito da realização de leilões do imóvel objeto de con tr ato de mútuo habitacional.

III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas

as formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66.

IV - Apelação provida.

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009)
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Também o pedido de indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel, que não foi sequer fundamentado, fica

sem razão de ser. É que eventuais benfeitorias realizadas pelos autores integraram o valor do imóvel adjudicado e

se delas decorreu alguma valorização, que superasse o valor da dívida, o valor a maior já reverteu em prol dos

autores, nos exatos termos do art. 32, § 3º, do DL nº 70/66.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos Tribunais

Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conforme o exposto, dou provimento à apelação para afastar o reconhecimento da ausência de pressupostos

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, com base no art. 515, § 3º, do Código

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028134-41.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 320: A d. advogada subscritora noticia a sua renúncia ao mandato, nos termos do artigo 45 do CPC. Ressalta

que a renúncia do mandato se estende a todos os advogados constantes nas procurações assinadas.

 

Os apelantes não regularizaram a sua representação processual.

 

Em sede recursal não cabe ao relator ordenar qualquer diligência no sentido de intimar as partes a fim de

regularizarem a sua representação processual, não tendo aplicabilidade no caso presente o art. 13 do Código de

Processo Civil.

 

Assim, não conheço da apelação de fls. 276/317.

 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem, com os

registros necessários.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

2006.61.00.028134-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FLAVIO AUGUSTO VIL e outro

: ANA LUCIA GONCALVES SIC VIL

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015075-54.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, impugnando a forma e cálculo das prestações do mútuo habitacional, sob o fundamento de que não

foram obedecidos os limites do Plano de Equivalência Salarial nos reajustes das prestações do mútuo. Afirma que

os valores cobrados pela ré no contrato de financiamento imobiliário tiveram reajustes ilegais e desproporcionais,

já tendo a quitado o débito. Houve a juntada de documentos.

 

Às fls. 137 o d. Juiz a quo determinou às partes que especificassem as provas. Os autores manifestaram que

juntariam provas documentos (fls. 140). A Caixa Econômica do Estado de São Paulo deixou transcorrer in albis o

prazo para requerer provas.

 

Na sentença de fls. 153/160 a d. Juíza a qua afastou as preliminares arguidas em contestação, e julgou

parcialmente procedente o pedido, na forma da fundamentação e extinguiu o processo, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a revisar o valor do saldo devedor do contrato de

financiamento imobiliário firmado com a autora, excluindo, do seu valor, a quantia advinda da capitalização

indevida de juros, conforme apurado. Ante a sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de seus

respectivos patronosa.

 

Apelou a CEF requerendo a reforma da sentença, alegando preliminarmente, ilegitimidade passiva da CEF e

legitimidade ad causam da EMGEA e no mérito, aduziu que as prestações foram reajustadas de acordo com os

índices estabelecidos pela legislação em vigor à época, e que deve ser observada a correta interpretação da alínea

"c" do artigo 6º da Lei nº 4.380/64; que a aplicação da Tabela Price para a atualização do saldo devedor, consiste

em corrigir primeiro o saldo devedor e depois efetuar a amortização e a utilização desse método possibilita que ao

final do contrato, os valores pagos mês a mês tenham amortizado totalmente a dívida, aí incluídos os juros da

operação (fls. 168/175).

 

Com contrarrazões, subiramo os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Preliminarmente, a questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no

caso dos autos trata-se de litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o

Sistema Financeiro da Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não

terá qualquer relação jurídica afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a

serem seguidas pelo Sistema Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo

passivo das ações.

 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada

2004.61.00.015075-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

APELADO : ANY MARY GEHRING CARDOSO

ADVOGADO : MEIRE APARECIDA DOS SANTOS e outro
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entre a parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário.

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j.

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004,

secundada pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005).

 

Após, anoto, que compete à CEF, na qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos

do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como agente financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o polo passivo da demanda. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não

autoriza a substituição de parte.

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a respeito da matéria (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CESSÃO DE CRÉDITO À EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -

EMGEA. Ilegitimidade ATIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo em ação relativa a financiamento

imobiliário em que houve cessão de crédito imobiliário à Empresa Gestora de Ativos - Emgea. Precedentes.

2. Embargos de declaração acolhidos para negar provimento ao agravo de instrumento.

(EDAG 1069070, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 10/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. FCVS. LEGITIMIDADE passiva DA cef. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS

PELO MUTUÁRIO. VEDAÇÃO LEGAL POSTERIOR AO CONTRATO. IRRETROATIVIDADE DA LEI.

INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ART. 273 DO CPC.

PRESSUPOSTOS. MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ.

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento manejado pela cef ora recorrente em face de decisão proferida pelo

juízo de 1° grau que concedeu parcialmente a antecipação da tutela para determinar à mesma: a) que promova a

quitação do saldo devedor do imóvel financiado, com desconto no percentual de 100%, com base na Lei n°

10.150/2000; b) que não proceda à execução extrajudicial nem à inscrição do mutuário em listas de

inadimplentes. Outrossim, reconheceu a legitimidade tanto ad causam como ad processum para a cef figurar no

pólo passivo da demanda. O acórdão recorrido manteve integralmente a citada decisão interlocutória. Recurso

especial no qual se sustenta ilegitimidade passiva ad causam, pois, nos termos da MP 2.155/2001, houve a cessão

do crédito imobiliário objeto da presente demanda à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. No mérito, invoca

vulneração dos arts. 9° da Lei n° 4.380/64 e 3° da Lei n° 8.100/90 pelo fato de ter o recorrido descumprido

cláusula que proibia o duplo financiamento de imóveis pelo SFH. Enfim, alega ser legítima a inclusão do nome

do mutuário em cadastro de restrição ao crédito dada a inexistência nos autos de prova que demonstre o receio

de dano irreparável ou de difícil reparação autorizador da medida de urgência.

2. Com relação à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, em virtude da cessão do crédito imobiliário

discutido nos autos e dos seus acessórios à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, não deve prosperar a

pretensão da recorrente, porquanto, nas ações relativas a financiamentos imobiliários pelo SFH, esta Corte já

firmou entendimento de que apenas a cef é parte legítima para figurar no pólo passivo.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.(RESP 815226, JOSÉ DELGADO, STJ -

PRIMEIRA TURMA, 02/05/2006)

 

No mesmo sentido tem decidido esta e. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº

4.380/64. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PLANO

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL - pes /CP. REPETIÇÃO EM

DOBRO. MATÉRIA PRELIMINAR SUSCITADA PELA cef AFASTADA.

(...)

7. De acordo com o entendimento pacificado pela Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a

Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo em ação relativa a financiamento

imobiliário em que houve cessão de crédito imobiliário à Empresa Gestora de Ativos - Emgea (EDAG -

200801577070 (1069070), Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE: 10/05/2010).

(...)

12. Agravo retido não conhecido. Apelação da Caixa conhecida em parte e, na parte conhecida, matéria
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preliminar rejeitada, no mérito, parcialmente provida para afastar a repetição em dobro. Apelação dos autores

improvida.(AC 1251604, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010)

Rejeito, pois, a matéria preliminar.

 

No mais, o que se discute nos autos é se os reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional foram aplicados

corretamente de acordo com o contrato. A parte autora alega que o contrato de financiamento teve reajustes ilegais

e desproporcionais, e que já houve quitado do seu débito, enquanto que a requerida insistiu que as prestações

foram atualizados de acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes.

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório, como pareceu aos autores que,

em momento algum, postularam a necessária prova técnica.

 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não

rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações.

 

Justamente em face da necessidade dessa avaliação pericial às fls. 137 foi dada às partes a oportunidade para

requererem a produção de prova, sendo que a parte autora protestou apenas pela juntada de prova documental (fls.

140). Nada mais inexato, pois a segurança da prestação jurisdicional dependia de prova técnica.

 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se das alegações da autora que acusa a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que

por isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão

com a singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica

Federal afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato.

 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se

obrigou a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial.

 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não realização da perícia já que não se

desincumbiu do ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram

reajustadas em desacordo com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário.

 

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido (grifei):

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - pes /CP. PARIDADE PRESTAÇÃO

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. perícia TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA

CEF NÃO COMPROVADO.

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações

das partes, não configura sentença "extra petita".

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa,

na qual resistiu à pretensão deduzida pelos autores.

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida

pela CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF,

tendo sido negado provimento ao recurso.

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário.

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no pes /CP -

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os

rendimentos individuais do mutuário e do seu cônjuge.

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato

constitutivo do seu direito.

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais
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que estabelecem o pes /CP, como critério de reajuste das prestações.

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital

de leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos

da categoria profissional nem comprovantes de rendimentos.

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados

a especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto.

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.

- Precedentes.

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido.

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 -

DJF3 de 25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins)

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA

CASA PRÓPRIA - SFH - pes /CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE -

ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO

VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66

não fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento

da dívida, podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do

contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional (pes /CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em

vista que o mutuário é profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da

cláusula décima, que prevê que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal

dos mutuários, ora agravados, vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-

base fixada no mês de março.

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e

somente em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a

cumprir com o contrato celebrado.

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela

mutuante, como alegam os mutuários.

5. Agravo provido.

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006,

pág.371 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce)

Por fim, inverto o ônus da sucumbência para condenar os apelados no pagamento das custas e honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), o que faço com base no § 4º do art. 20 do Código de

Processo Civil.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante deste e. Tribunal,

deve ela ser reformada.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria

preliminar, e no mérito, dou provimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025887-92.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por0 mutuárioS do Sistema Financeiro da

Habitação visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº

70/66 e, consequentemente, de todos os seus atos subsequentes, sob o fundamento de que o referido diploma legal

é inconstitucional e, ainda, que não foi notificado pessoalmente para purgar a mora em face do inadimplemento do

contrato de financiamento e que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação. Requereu, por

fim, a revisão do contrato de mútuo e a devolução em dobro dos valores pagos a maior. A ação foi proposta em

12/09/2003 (fls. 02).

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 17.800,00 (fls. 10).

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a carência do direito

de ação, uma vez que o imóvel objeto da lide foi arrematado pela requerida em 28/08/2003. No mérito rebateu

todas as alegações dos autores e requereram, por fim, que a ação seja julgada improcedente.

 

Na sentença de fls. 227/236 o MM. Juiz a quo quanto à ré Cobansa S/A Companhia Hipotecária, julgou extinto o

processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, dada sua ilegitimidade passiva e

julgou improcedente o pedido da parte autora em face da constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, bem como

porque foram cumpridas as formalidades exigidas para o regular processamento da execução extrajudicial.

Condenação dos autores ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

causa, a ambos os réus, pro rata, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei nº 1.060/50.

 

Apelou a parte autora, e após, deduzir as mesmas alegações constantes da inicial, requereu a reforma da sentença

(fls. 239/258).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

execução EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

2003.61.00.025887-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CARLOS HENRIQUE MISORELLI DE MIRANDA e outro

: CRISTINA SORALI DE MIRANDA

ADVOGADO : EDITE ESPINOZA PIMENTA DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

PARTE RE' : COBANSA CIA HIPOTECARIA

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES
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orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

execução EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

Veja-se ainda a decisão monocrática:

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela

Constituição. Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição

de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE

148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso

extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar

Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

(RE nº 231.931/SC)

 

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em

título destituído dos requisitos indispensáveis para execução .

Não assiste razão aos apelantes quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não

houve a notificação pessoal para a purgação da mora, uma vez que a requerida se houve com a necessária presteza

em diligenciar no endereço do imóvel financiado, por meio do 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos,

conforme documentos de fls. 134/155, cumprindo o disposto no artigo 31, § 1º, do Decreto-lei n° 70/66.

 

Ademais, não prospera a alegação de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local,

tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe aos autores, que sequer acostaram aos

autos cópia dos referidos editais.

 

Quanto ao pedido de revisão contratual a parte autora não possui interesse de agir, uma vez que, não sendo

inconstitucional o Decreto-lei nº 70/66 e não ficando demonstrado irregularidade no processo de execução

extrajudicial não existe motivo para a sua anulação.

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a parte apelante, uma vez que visava com a

presente ação obter a revisão das prestações, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido a execução

extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação do bem imóvel objeto do ajuste (fls.

89).

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE revisão DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA
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HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.

2.Apelação desprovida.

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222)

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE revisão CONTRATUAL. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL.

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel . Precedentes

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

IV. Recurso desprovido.

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE revisão DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. arrematação DO IMÓVEL EM execução

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem

mais pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de

perdas e danos, e não mais a revisão contratual.

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.

4. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 200361000042185, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO,

30/12/2009)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE revisão DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. arrematação DO IMÓVEL EM execução

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de

financiamento imobiliário, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação.

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os

mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 3. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos

critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e

danos, e não mais a revisão contratual.

4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 6. Extinção

do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 199961000439432, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/10/2009)

Assim, como o contrato firmado entre a parte autora e a instituição financeira foi executado, ainda que

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das

cláusulas nele contidas.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso da parte autora.
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Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010649-09.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica

Federal - CEF e Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB visando a revisão dos índices utilizados no

reajuste das parcelas e a repetição dos valores pagos a maior.

 

A prova pericial foi deferida, determinando-se a intimação do senhor Perito para estimar seus honorários (fls.

283).

 

Às fls. 283 o d. Juiz a quo reconsiderou a decisão de fls. 283 e determinou a conclusão dos autos para prolação de

sentença.

 

Na sentença de fls. 289/300 o d. Juiz de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil. Sem honorários. Custas na forma da lei.

 

Apelou a parte autora requerendo a nulidade da sentença em face do cerceamento do direito de defesa, alegando

que a prova pericial se faz necessária no caso dos autos. No mérito, após repetir as mesmas alegações constantes

da inicial, requereu a reforma da sentença (fls. 303/329).

 

Com contrarrazões da CEF e da COHAB/Bauru, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas

referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas

foram majoradas sem se levar em consideração o Plano de Equivalência Salarial - PES, enquanto que as

requeridas, insistem que os reajustes aplicados obedeceram o pactuado no contrato.

2003.61.08.010649-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CELIO CORTEZ LEAL e outro

: EDNA SALETE CORREA LEAL

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : ERASMO ZAMBONI DE AQUINO NEVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro
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Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório.

 

No entanto, o d. Juiz a quo entendeu que a prova pericial era desnecessária em razão da matéria ser unicamente de

direito (fls. 283).

 

Assim, o fato do N. Magistrado julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia caracteriza cerceamento

de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional -

envolve cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou

parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula contratual que majorou

indevidamente as prestações.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte é no sentido do exposto:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS.

NULIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I - Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento

antecipado da lide importa em violação do principio do contraditório, constitucionalmente assegurado as partes

e um dos pilares do devido processo legal.

II - Ao Judiciário não basta afastar as preliminares arguidas, sendo imprescindível dar as razões da rejeição.

(STJ - REsp 7004/AL, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 30/09/1991)

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO ORDINÁRIA PARA REVISÃO DE

CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH C/C

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. pes - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA

PROFISSIONAL - pes /CP. IMPRESCINDIBILIDADE DE perícia CONTÁBIL. SENTENÇA ANULADA.

1. Acolho a preliminar de nulidade levantada pela apelante. O fato é que ambas as partes, na ação principal, e os

autores na presente Medida Cautelar, postularam a produção de prova pericial, a qual é imprescindível à

aferição do cumprimento ou não de cláusulas contratuais atinentes ao pes /CP, e cálculo dos respectivos

consectários.

2. A ausência de produção de prova pericial implicou em cerceamento à defesa da parte Ré (à medida em que lhe

foi subtraída a possibilidade de demonstrar os fatos por si alegados). Ou seja, não lhe foi dada oportunidade da

reação possível visando à sua defesa - o que significa violação ao princípio do devido processo legal. O prejuízo

exsurge com clareza dos autos, vez que deles ausentes elementos aptos a demonstrar se foi ou não observado o

pes /CP. Precedentes.

3. Preliminar acolhida, sentença anulada.

(TRF - 3ª Região - AC 260838 - Proc. 95.03.052252-8/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 17/09/2008 -

DJF3 de 1º/10/2008 - Rel. Juíza Lisa Taubemblatt)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - pes /CP. PARIDADE PRESTAÇÃO

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO

PELA CEF NÃO COMPROVADO.

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações

das partes, não configura sentença "extra petita".

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa,

na qual resistiu à pretensão deduzida pelos autores.

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida

pela CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF,

tendo sido negado provimento ao recurso.

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário.

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no pes /CP -

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os

rendimentos individuais do mutuário e do seu cônjuge.

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato

constitutivo do seu direito.

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais

que estabelecem o pes /CP, como critério de reajuste das prestações.
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- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital

de leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos

da categoria profissional nem comprovantes de rendimentos.

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados

a especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto.

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.

- Precedentes.

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido.

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 -

DJF3 de 25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA

CASA PRÓPRIA - SFH - pes /CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE -

ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO

VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66

não fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento

da dívida, podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do

contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional ( pes /CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em

vista que o mutuário é profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da

cláusula décima, que prevê que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal

dos mutuários, ora agravados, vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-

base fixada no mês de março.

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e

somente em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a

cumprir com o contrato celebrado.

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela

mutuante, como alegam os mutuários.

5. Agravo provido.

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006,

pág.371 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce)

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º- A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora para anular a sentença, determinando a realização da perícia contábil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-68.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.08.000785-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JEFFERSON JOSE FAGUNDES e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação em face da Caixa Econômica

Federal visando à revisão dos índices utilizados no reajuste das parcelas e a repetição dos valores pagos a maior.

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial,

ficando pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional - pes /CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes

totalmente dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional. Requerem, portanto, a

revisão do saldo devedor e das prestações, bem como a compensação de todas as importâncias pagas a maior,

penalizadas com o dobro legal

 

Na sentença de fls. 282/301 o d. Juízo de primeiro grau, com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

extinguiu o feito, sem resolução de mérito, em relação à CEF e com fulcro no artigo 269, inciso I, do CPC, julgou

improcedente os pedidos da parte autora, condenando-os ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no artigo 12, segunda

parte, da Lei nº 1.050/60, porquanto deferidos os benefícios da gratuidade.

 

Apelou a parte autora sustentando a necessidade da realização da perícia técnica contábil e no mérito, após repisar

os mesmos argumentos da inicial, pleiteou a procedência da ação (fls. 306/314).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas

referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas

foram majoradas sem se levar em consideração o Plano de Equivalência Salarial e que os reajustes aplicados não

obedeceram o pactuado no contrato.

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório.

 

No entanto, o d. Juiz a quo julgou antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

Assim, o fato do N. Magistrado julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia caracteriza cerceamento

de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional -

envolve cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou

parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula contratual que majorou

indevidamente as prestações.

 

A jurisprudência deste e. Tribunal é no sentido do exposto:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO ORDINÁRIA PARA REVISÃO DE

CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH C/C

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. pes - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA

PROFISSIONAL - pes /CP. IMPRESCINDIBILIDADE DE perícia CONTÁBIL. SENTENÇA ANULADA.

1. Acolho a preliminar de nulidade levantada pela apelante. O fato é que ambas as partes, na ação principal, e os

autores na presente Medida Cautelar, postularam a produção de prova pericial, a qual é imprescindível à

aferição do cumprimento ou não de cláusulas contratuais atinentes ao pes /CP, e cálculo dos respectivos

consectários.

: MARCIA ROGERIO MARTINS FAGUNDES

ADVOGADO : GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA
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2. A ausência de produção de prova pericial implicou em cerceamento à defesa da parte Ré (à medida em que lhe

foi subtraída a possibilidade de demonstrar os fatos por si alegados). Ou seja, não lhe foi dada oportunidade da

reação possível visando à sua defesa - o que significa violação ao princípio do devido processo legal. O prejuízo

exsurge com clareza dos autos, vez que deles ausentes elementos aptos a demonstrar se foi ou não observado o

pes /CP. Precedentes.

3. Preliminar acolhida, sentença anulada.

(TRF - 3ª Região - AC 260838 - Proc. 95.03.052252-8/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 17/09/2008 -

DJF3 de 1º/10/2008 - Rel. Juíza Lisa Taubemblatt)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - pes /CP. PARIDADE PRESTAÇÃO

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. perícia TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA

CEF NÃO COMPROVADO.

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações

das partes, não configura sentença "extra petita".

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa,

na qual resistiu à pretensão deduzida pelos autores.

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida

pela CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF,

tendo sido negado provimento ao recurso.

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário.

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no pes /CP -

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os

rendimentos individuais do mutuário e do seu cônjuge.

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato

constitutivo do seu direito.

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que

estabelecem o pes /CP, como critério de reajuste das prestações.

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital

de leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos

da categoria profissional nem comprovantes de rendimentos.

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados

a especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto.

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.

- Precedentes.

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido.

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 -

DJF3 de 25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA

CASA PRÓPRIA - SFH - pes /CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE -

ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO

VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66

não fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento

da dívida, podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do

contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional ( pes /CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em

vista que o mutuário é profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da

cláusula décima, que prevê que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal

dos mutuários, ora agravados, vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-

base fixada no mês de março.

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e

somente em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a

cumprir com o contrato celebrado.

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela
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mutuante, como alegam os mutuários.

5. Agravo provido.

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006,

pág.371 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce)

 

O Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região já decidiram neste sentido em caso

análogo:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS.

NULIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I - Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento

antecipado da lide importa em violação do principio do contraditório, constitucionalmente assegurado às partes

e um dos pilares do devido processo legal.

II - Ao Judiciário não basta afastar as preliminares arguidas, sendo imprescindível dar as razões da rejeição.

(STJ - REsp 7004/AL, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 30/09/1991)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. PENSÃO POR MORTE. EX-

ESPOSA. AUSÊNCIA DE DESPACHO SANEADOR. NÃO-OPORTUNIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE

PROVAS. JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE DA

SENTENÇA. Ausente o despacho saneador, não-oportunizada a especificação de provas pelas partes e proferido

julgamento antecipado da lide, na qual a parte-autora pretende a concessão de pensão por morte de ex-esposo,

nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, revela-se prematura a entrega da prestação jurisdicional pelo Juízo

monocrático. Caso em que se anula, de ofício, a sentença ante o malferimento de matéria de ordem pública.

(TRF 4ª Região, AC 200972990008512, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 14/07/2009)

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para anular a sentença de fls. 282/301, determinando a realização da perícia contábil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-95.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

2006.61.16.001006-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : EDGARD DE CASTRO JUNIOR e outro

: NILCEIA ZARO

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA DALBEM FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00010069520064036116 1 Vr ASSIS/SP
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Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-15.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026744-02.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2008.61.13.000891-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

APELANTE : NEVITON APARECIDO RAMOS e outros

: ESAU PAIVA RAMOS

: NILZA DE FATIMA DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : NEVITON APARECIDO RAMOS e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

No. ORIG. : 00008911520084036113 3 Vr FRANCA/SP

2007.61.00.026744-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : HELIO RUBENS CORREA DE MORAES

ADVOGADO : PALMIRO DOMINGOS VIEIRA DA CRUZ e outro

APELADO : MARIA SUZANA SANTOS MELO

No. ORIG. : 00267440220074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000908-52.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010832-56.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2007.61.24.000908-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARCIO MACEDO FERNANDOPOLIS -ME e outro

: MARCIO MACEDO

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00009085220074036124 1 Vr JALES/SP

2007.61.02.010832-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

APELADO : ERNANI CESAR MONTEIRO

ADVOGADO : SILDENI BATISTA MARÇAL DE ANDRADE GIOSTRI e outro

APELADO : SERGIO ALEIXO e outro

: LEDA MARIA MONTEIRO ALEIXO

ADVOGADO : LUCIANA DE SOUZA PINTO e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     248/995



 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-21.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

2010.61.00.002325-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : IZAILTON GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PIFFER STELLA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 00023251020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.26.003216-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARIOTTO COM/ DE VIDROS LTDA -ME e outro

: MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO : OTAVIO TENORIO DE ASSIS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00032162120084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001964-61.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008916-44.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

2008.61.00.001964-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro

APELADO : VENEZA MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE BORGES DE MORAIS JUNIOR e outro

2008.61.04.008916-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro

PARTE RE' : JANAINA TABOSA RODRIGUES e outro

ADVOGADO : MARISA DE ABREU TABOSA e outro

No. ORIG. : 00089164420084036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-89.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-59.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

2008.61.27.000159-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : PEDRO HENRIQUE ZIBORDI

ADVOGADO : JULIANO ROCHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GERALDO GALLI

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

2007.61.13.000761-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MICHELLE CRISTINA DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-17.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009900-68.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

2008.61.16.000069-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ROSA HELENA FERREIRA MARTINS e outros

: EDIVALDO DE PONTES

: ANA PAULA SALLES

ADVOGADO : FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

No. ORIG. : 00000691720084036116 1 Vr ASSIS/SP

2007.61.02.009900-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SEBASTIAO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIÃO FELIX DA SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

APELADO : OS MESMOS

APELADO : HELDER ANGELO DA SILVA e outro

: LUIZ OTAVIO ALVES VIEIRA

ADVOGADO : SEBASTIÃO FELIX DA SILVA e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

No. ORIG. : 00099006820074036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007240-39.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face de a União Federal (Fazenda Nacional), ora embargante, pretender atribuir efeitos infringentes aos

embargos de declaração de fls. 2103/2124, manifeste-se a impetrante no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14899/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006934-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação ordinária proposta em 25.03.2010 por MARIA DO CARMO DE JESUS e Outra em face da UNIÃO

objetivando a declaração de inexigibilidade de débito decorrente do recebimento de pensão de seu genitor

falecido, no período entre agosto/2004 e fevereiro/2008.

 

Narram que são filhas do Sr. JOSÉ SILVESTRE DOS REIS, 1º Tenente do Exército, falecido em 16.02.2008.

Com a morte do genitor, passaram a receber com exclusividade a pensão, pois a relação de união estável com a

2009.61.00.007240-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RHODIA BRASIL LTDA e outro

: RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072403920094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.006934-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MARIA DO CARMO DE JESUS (= ou > de 60 anos) e outro

: ANA DE LOURDES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO PIRES GUARIENTO e outro

No. ORIG. : 00069343620104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Sra. Benita Aguiar Varella não contava com reconhecimento judicial à época, tampouco se amoldava ao art. 78 da

Lei nº 5774/71. Diante da negativa do órgão instituidor, a Sra BENITA AGUIAR VARELLA ingressou com ação

judicial e obteve provimento jurisdicional favorável, reconhecendo o seu direito à pensão desde a data do

requerimento administrativo, em 15.09.1999. Desta forma, o órgão instituidor suspendeu a pensão paga às autoras

em 01.03.2008, instaurando sindicância para apurar as responsabilidades pelos pagamentos realizados, a qual

chegou à conclusão de que elas seriam devedoras das quantias recebidas entre 17.08.2004 (data da sentença de

primeiro grau) e a data do cancelamento do pagamento da pensão, em fevereiro/2008. Defendem que não têm o

dever de ressarcimento porque a pensão foi paga em decorrência de decisão do próprio órgão instituidor, sem que

houvesse sequer requerimento das autoras, além do que, trata-se de verba de natureza alimentar, recebida de boa-

fé.

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida para "determinar a suspensão da exigibilidade da inscrição em

Dívida Ativa dos valores cobrados pela Ré em decorrência da Sindicância instaurada pela Portaria nº 136-

AsseJur/2 - Sind, até ulterior decisão do pedido por este Juízo" (fls. 193/194).

Em face desta decisão, a União interpôs agravo retido (fls. 199/202), sustentando, em síntese, que a pensão paga

às irmãs foi indevida, cabendo à Administração zelar pela legalidade de seus próprios atos e anulá-los sempre que

verificado desacerto entre o ato e a lei, em respeito ao princípio da legalidade e da autotutela.

 

Em 28.01.2011, o MM Magistrado a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo como irrepetíveis os valores

recebidos pelas autoras a título de pensão militar no período de 17.08.2004 a 01.03.2008, e declarando a sua

inexigibilidade. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,

devidamente atualizado.

 

Irresignada, a União apelou reiterando as razões do agravo retido acostado às fls. 202, interposto em face da

decisão que antecipou os efeitos da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, que: (a) com a habilitação da

companheira do instituidor, o pagamento efetuado às autoras desde a data do falecimento tornou-se indevido,

gerando pagamento em duplicidade pela Administração; (b) a Administração tem o dever de zelar pela legalidade

de seus próprios atos e anulá-los sempre que verificado desacerto entre o ato e a lei, em respeito ao princípio da

legalidade e da autotutela; (c) o fato da inexistência de má-fé não impede o ressarcimento, sob pena de

enriquecimento ilícito em prejuízo ao erário público; (d) não houve erro da Administração na interpretação de

norma legal, pois a concessão da pensão às autoras decorreu da incidência direta e imediata da lei, sendo que a

pensão à companheira foi concedida em cumprimento de decisão judicial.

 

Contrarrazões às fls. 267/275, nas quais sustentam que agravo retido estaria prejudicado por se repetirem os seus

fundamentos na apelação. No mérito, pugnam pelo improvimento da apelação.

 

DECIDO.

 

Dou por interposto o reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil.

 

O caso comporta julgamento monocrático, os termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido pois não vislumbro a existência de interesse recursal. Com efeito,

cuidando-se de irresignação em face de decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, o recurso

adequado a assegurar o provimento jurisdicional útil à União seria o agravo de instrumento, nos termos do art.

522, 2ª parte, do Código de Processo Civil. Ademais, com a prolação da sentença, o recurso restou prejudicado.

 

Passo à análise do recurso de apelação.

 

A questão do desconto ou repetição de verbas remuneratórias recebidas por servidor público ou dependente, desde

que de boa-fé, e pagas pela Administração por erro na interpretação de norma jurídica, ou recebidos por força de

decisão judicial transitada em julgado, não demanda maiores considerações e já se encontra pacificada perante as

Cortes Regionais e o Colendo Superior Tribunal de Justiça, que reconhecem a inexigibilidade da sua devolução

em razão da sua natureza alimentar e da boa-fé .

 

Nesse sentido:
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇAS SALARIAIS RECEBIDAS

POR FORÇA DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSTERIOR DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO

EM AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO DAS VERBAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ.

SEGURANÇA JURÍDICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, revendo seu posicionamento, firmou o entendimento no sentido de que, nos

casos em que o pagamento indevido foi efetivado em favor de servidor público, em decorrência de interpretação

equivocada ou de má aplicação da lei por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de

boa-fé, mostra-se indevido o desconto de tais valores .

2. Hipótese que deve ser estendida aos casos em que o pagamento indevido deveu-se por força de decisão judicial

transitada em julgado, posteriormente desconstituída em ação rescisória. Aplicação do princípio da segurança

nas relações jurídicas.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 673598, Processo: 200401067658 UF: PB, Relator(a) Arnaldo

Esteves Lima, Data da decisão: 17/04/2007, DJ:14/05/2007, pg:372)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEVOLUÇÃO

DE PARCELAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ .IMPOSSIBILIDADE.

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que os valores recebidos indevidamente pelo servidor de boa-fé , a

título de vencimento ou de remuneração, não servem de fonte de enriquecimento, mas de subsídio dele e de sua

família, razão pela qual não cabe a sua devolução.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 808.507/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

28/08/2008, DJe 22/09/2008, julgado em 28/08/2008, DJe 22/09/2008)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. INCABIMENTO.

BOA-FÉ DO SERVIDOR.

1.....

2.....

3. Revendo entendimento anterior, este Superior Tribunal de Justiça passou a afirmar o incabimento da

reposição dos valores pagos indevidamente pela Administração Pública em virtude de inadequadas interpretação

e aplicação da lei, em face da presunção da boa-fé dos servidores no recebimento dos valores.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1030125/MA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 12/06/2008,

DJe 01/09/2008)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADIANTAMENTO DE

REMUNERAÇÃO DESTINADA À CARREIRA DE MAGISTÉRIO. PAGAMENTO INDEVIDO À IMPETRANTE

EM RAZÃO DO GOZO DE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA. MÁ APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE

RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. É incabível a exigência de restituição ou a procedência de descontos referentes a valores pagos em

decorrência de interpretação equivocada ou má aplicação da legislação regente pela própria Administração,

quando constatada a boa-fé do beneficiado. 

2. O requisito estabelecido para a não devolução de valores pecuniários indevidamente recebidos é a boa-fé do

Servidor que, ao recebê-los na aparência de serem corretos, firma compromissos com respaldo na pecúnia; a

escusabilidade do erro cometido pelo agente, autoriza a atribuição de legitimidade ao recebimento da vantagem. 

3. Não há que se impor a restituição pelo Servidor de quantias percebidas de boa-fé e por equívoco do erário,

ainda que a título de adiantamento de remuneração destinada à carreira de magistério, porquanto tais valores

não lhe serviram de fonte de enriquecimento ilícito, mas de sua subsistência e de sua família. 

4. Recurso desprovido. (STJ, Quinta Turma, AROMS 24715, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE

13.09.2010)

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. ALEGADO

IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA.

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. NÃO-CABIMENTO

DA RESTITUIÇÃO. 

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como

coatora não participou do julgamento do mandamus. 

2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da

lei, ou equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é

incabível sua restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização
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monetária daqueles valores, pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo.

Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido. (STJ, Sexta Turma, ROMS 199800846573, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJ 03.09.2007, p. 220)

 

Conforme já explicitado, não são passíveis de restituição ao erário as verbas de natureza alimentar recebidas de

boa-fé em razão de erro da Administração.

 

No caso em tela, a Administração pagou pensão por morte às autoras, ora apeladas, irmãs do Sr. José Silvestre dos

Reis, ex-militar, embora fosse habilitada à pensão, ao lado das irmãs, a companheira, Sra. Benita Aguiar Varella,

consoante declaração de beneficiários de fls. 21/22.

 

Tendo em vista o indeferimento do benefício na esfera administrativa, a Sra. Benita Aguiar Varella ingressou com

ação judicial na qual obteve o reconhecimento do direito à pensão por morte, desde o requerimento

administrativo, datado de 15.09.1999 (fls. 26/40).

 

Da análise do voto proferido pelo TRF da 2ª Região verifica-se que a Administração incidiu sim em equívoco na

interpretação da lei, verbis:

"Destarte, cumpre ressaltar, desde logo, que dispositivos das Leis nº 3.765/60, 5.774/71 ou da Lei 6.880/80 que

conflitem com as disposições constitucionais vigentes, acima mencionadas, devem merecer nova interpretação,

em obediência ao princípio da hierarquia das normas jurídicas, que aponta para a supremacia da Constituição

Federal em relação a qualquer outra lei" (fls. 35/36).

 

Além disso, não há qualquer prova da má-fé das apeladas nos autos, aliás, a própria recorrente não contesta a boa-

fé, mas pugna pela restituição com espeque na vedação do enriquecimento sem causa.

 

Portanto, o pagamento da pensão às apeladas decorreu de claro e evidente erro da própria Administração no

procedimento administrativo de concessão da pensão; agora, não cabe exigir das mesmas, que receberam os

valores de boa-fé, a repetição daquilo que lhes foi pago por equívoco de quem zelou mal pelos recursos públicos.

 

Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas pelos Tribunais Superiores,

pelo que merece igual deslinde.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, não conheço do agravo retido e nego seguimento à

apelação e ao reexame necessário, tido por interposto.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14901/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000602-38.2006.4.03.6118/SP

 
2006.61.18.000602-5/SP
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011085-37.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024101-42.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI e outro

APELADO : IVANILDO BORGES

ADVOGADO : ALVARO JETHER CYRINO SOARES DE GOUVEA e outro

2004.61.06.011085-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ELISA DE CHICO COELHO

ADVOGADO : LILIAN GREYCE COELHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO JANZON NOGUEIRA e outro

2005.61.00.024101-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ANTONIO CARLOS CAUDURO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : ANTONIO SALIS DE MOURA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-31.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020268-45.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

2003.61.19.005181-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : SERGIO PRETTO

ADVOGADO : ADRIANA DE PAULA PRETTO e outro

2007.61.00.020268-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : IARA IUZE ZOPOLATO MENDES

ADVOGADO : PAULO PEREIRA e outro
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Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011072-27.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008319-87.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

2007.61.08.011072-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FUNERARIA SAO JOSE SISTEMA PRECAVER LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ROSANA MONTEMURRO e outro

No. ORIG. : 00110722720074036108 1 Vr BAURU/SP

2008.61.00.008319-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

APELANTE : ANA PAULA DA COSTA CARVALHO DE JESUS

ADVOGADO : NILSON ALVES DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS
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Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030774-80.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004170-91.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-08.2003.4.03.6110/SP

 

2007.61.00.030774-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : FABIO MINETTO AOKI SUPRIMENTOS -EPP e outro

: FABIO MINETTO AOKI

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO e outro

2003.61.10.004170-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : ADRIANE APARECIDA SALLES TEIXEIRA

2003.61.10.002630-0/SP
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007556-61.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011013-29.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : LAURENE SETEMBRE

2005.61.10.007556-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : ILZA NUNES ORTEGA PADILHA

ADVOGADO : AMERICO NUNES DA SILVA e outro

2008.61.00.011013-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : TPR BOULEVAR CAFE LTDA -ME e outro

: PAULO ROSA FILHO

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     261/995



 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013460-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018063-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

No. ORIG. : 00110132920084036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.013460-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : KELLY CRISTINE DO CARMO e outro

: TELMA R SEBANICO

ADVOGADO : ERIVALDO SERGIO DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

2010.61.00.018063-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUCY ANNE DE GÓES PADULA e outro

APELADO : ROBERTO SILVA SOBRAL DAUTO

No. ORIG. : 00180633820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014172-48.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000625-79.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

2006.61.00.014172-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CARLOS EDUARDO FERNANDES DE SOUZA e outros

: GERALDO JOSE DE SOUZA

: PAULINA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : JOAIS AZEVEDO BATISTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

No. ORIG. : 00141724820064036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.09.000625-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : WAGNER RAMOS e outro

: PATRICIA NAIDELICE RODRIGUES RAMOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro

No. ORIG. : 00006257920044036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018675-49.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011323-98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

2005.61.00.018675-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro

APELADO : HAMS ASSESSORIA MONTAGENS E SISTEMAS E COML/ ELETRICA LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL GONÇALVES e outro

2009.61.00.011323-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : ANGELA VENUDO DORSA

ADVOGADO : JOAO JESUS BATISTA DORSA e outro

No. ORIG. : 00113239820094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005658-38.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-86.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

2008.61.00.005658-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : JOSE MANOEL LEITE e outros

ADVOGADO : VANESSA CAMPOS AMARO

APELANTE : FRANCISCO URBANOVICK

: IRMA ALEXANDRE DA SILVA URBANOVICK

ADVOGADO : VANESSA CAMPOS AMARO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : OS MESMOS

2009.61.00.007114-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO : EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR e outro

PARTE RE' : FABIANO MANOEL DA SILVA

No. ORIG. : 00071148620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032218-90.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011037-16.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

2003.61.00.032218-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro

APELANTE : PHIBEC COM/ E TEC ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO : CÁSSIA VITÓRIA MIRANDA RESENDE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00322189020034036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.04.011037-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARTINUCCI E RINALDI LTDA

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

PARTE RE' : ROBERTO ANTONIO MARTINUCCI e outro

: DOMENICO RINALDI
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015673-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001256-95.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

2006.61.00.015673-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : KHALIL ABDO MOHMARI e outro

: RUTH MATOS DE SA

ADVOGADO : SUELI ANGELA RODRIGUES e outro

2006.61.27.001256-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CEREALISTA CREPUSCULO LTDA -EPP e outros

: ANTONIO JOSE CABRERA

: ROSEMAR ALVES CABRERA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA

: MARCELO ROSENTHAL

No. ORIG. : 00012569520064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-23.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14914/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033286-56.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em 26/04/1995 por Angelo Antonio Alves da Cruz e Daurea Lucia Souza da Cruz

em face da Caixa Econômica Federal visando à revisão das prestações referentes ao contrato de mútuo hipotecário

e a repetição dos valores pagos a maior.

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, o

litisconsórcio passivo necessário da União Federal e, no mérito, rebateu as alegações da parte autora e requereu a

improcedência do pedido (fls. 33/40).

 

As partes foram instadas a especificarem as provas que pretendiam produzir, tendo a Caixa Econômica Federal

requerido a produção de prova pericial e a parte autora requereu a juntada de novos documentos (fls. 131 e fls.

2005.61.00.006888-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

APELANTE : ELLIS FEIGENBLATT

ADVOGADO : ELLIS FEIGENBLATT e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00068882320054036100 26 Vr SAO PAULO/SP

1995.61.00.033286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANGELO ANTONIO ALVES DA CRUZ e outro

: DAUREA LUCIA SOUZA DA CRUZ

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00332865619954036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     268/995



133/134).

 

Na decisão de fls. 135 o d. Juiz de primeiro grau saneou o processo e rejeitou a preliminar arguida pela Caixa

Econômica Federal na contestação e deferiu a prova pericial. Contra parte esta decisão a requerida interpôs agravo

retido (fls. 148/151).

 

Laudo pericial às fls. 432/455.

 

Na r. sentença de fls. 483/485 o d. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, fundamentando seu decisum nos

seguintes termos:

"De acordo com a planilha de evolução do financiamento, o imóvel foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal

em 13.2.1998, no curso da demanda, de modo que não cabe mais a revisão do contrato, que está extinto pelo

vencimento antecipado do débito. Não há mais saldo devedor e encargos mensais para rever. O financiamento já

está liquidado.

Após a adjudicação do imóvel, é manifesta a impertinência de discutir os critérios que foram utilizados na

correção monetária dos encargos mensais e do saldo devedor do financiamento, porque já não mais existia a

relação jurídica para ser revisada.

/.../

Por outro lado, improcede o pedido de condenação da ré a restituir aos autores os valores cobrados a maior,

pedido esse formulado ob o fundamento de que os encargos mensais foram corrigidos por índices superiores aos

da variação salarial da categoria profissional prevista no contrato.

Segundo o laudo pericial, posicionada a dívida para 30.1.1998, por ocasião da adjudicação do imóvel pela ré, com

a correção monetária dos encargos mensais exclusivamente pela variação dos índices da categoria profissional do

devedor principal e mantidos os demais parâmetros previstos no contrato, houve o pagamento a menos pelos

autores do valor de R$ 885,86, além de 35 prestações vencidas e não pagas que somam R$ 19.290,20. Desse

modo, não há valores que a ré deva restituir aos autores."

 

Condenação da parte autora nas custas, a restituir os honorários periciais despendidos pela ré e no pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Inconformada, apelou a parte autora e, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça inicial, requereu a

procedência dos pedidos (fls. 487/491).

 

A Caixa Econômica Federal apresentou as contrarrazões recursais. Não houve pedido expresso para apreciação do

agravo retido (fls. 502/504).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Cabe ressaltar inicialmente que o agravo retido de fls. 148/151 interposto contra a r. decisão de fls. 135 não pode

ser conhecido, uma vez que a parte não requereu expressamente a sua apreciação nas contrarrazões recursais, em

descumprimento ao disposto no § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

 

Assim, não conheço do agravo retido de fls. 148/151.

 

No mais, o Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos

constantes das leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos

pressupostos processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido, mas no caso dos autos nos ateremos somente quanto à análise da existência do interesse processual de agir

da parte, o qual deve estar presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a

sentença for proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do

Código de Processo Civil.
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Entretanto, a parte autora não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que

o imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional foi adjudicado pela Caixa Econômica Federal, em execução

extrajudicial, em 13/02/1998, conforme constou na sentença e no laudo pericial, ou seja, no curso da presente ação

que foi proposta em 26/04/1995 (fls. 02), caracterizando a falta de interesse processual superveniente.

 

No que se refere ao interesse jurídico Liebman assevera:

 

O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica denunciada e o provimento que se pede

para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir na utilidade do provimento, como

meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. /.../ O interesse de agir é em resumo,

a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela jurisdicional pedido.

(Manual de Direito Processual Civil, p. 156 - Tradução Cândido Rangel Dinamarco - grifei)

 

Assim, para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

 

No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para os autores, uma vez que visavam com a

presente ação obter a revisão do contrato de financiamento, o que não é mais possível em virtude de já ter ocorrido

a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, inclusive com a adjudicação do bem imóvel objeto

do ajuste.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - SFH. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. PERDA DO OBJETO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1.A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia

a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário.

2.Apelação desprovida.

(AC nº 1350261, proc. 200461000203641, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJ 11/12/2008, p. 222)

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL.

I. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada.

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não

subsiste o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das

prestações do financiamento do imóvel . Precedentes

III. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

IV. Recurso desprovido.

(AC nº 588292 /MS, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 1º/06/2007, p. 463)

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, os mutuários não podem

mais pleitear a revisão das cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional

decorrente do referido contrato se extingue com a transferência do bem.

2. Dessa forma, a discussão acerca das questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo

habitacional e apuração do respectivo saldo devedor poderia embasar apenas e eventualmente um pleito de perdas

e danos, e não mais a revisão contratual.

3. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.
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4. Extinção do processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 200361000042185, JUIZ JOÃO CONSOLIM, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO,

30/12/2009)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DE

CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente a ação de revisão do contrato de

financiamento imobiliário, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação.

2. Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os

mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extingue com a transferência do bem. 3. Dessa forma, a arguição de questões relativas aos

critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e

danos, e não mais a revisão contratual.

4. Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel,

não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, em razão da perda

superveniente do objeto.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 6. Extinção do

processo sem resolução do mérito. Apelação prejudicada.

(AC 199961000439432, JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/10/2009)

 

Assim, como o contrato firmado entre os autores e a instituição financeira foi executado, ainda que

extrajudicialmente, não cabe, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade das

cláusulas nele contidas.

 

Pelo exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida, porém o faço por fundamento diverso

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902630-27.1996.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):

97.03.036983-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS

APELADO : ALCIDES MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : TADEU ROBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 96.09.02630-3 1 Vr SOROCABA/SP
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Trata-se de recurso de apelação e recurso de apelação adesivo, interpostos contra sentença proferida em ação de

prestação de contas proposta por ALCIDES MARTINS FERREIRA em face de BANCO ITAÚ S.A. e de CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, respectivamente depositário originário e atual gestora do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

Em sua exordial, alega o autor possuir contas inativas do FGTS, das quais era depositário originário o Banco Itaú

S.A. Afirma que o banco depositário informou que tais contas foram transferidas à Caixa Econômica Federal,

sendo que esta última informara a inexistência de saldos em uma das contas, não sendo localizadas as demais.

Entendendo fazer jus a créditos referentes às contas vinculadas não localizadas, buscou a tutela jurisdicional para

que os réus apresentassem as contas na forma mercantil ou contestassem a ação, dando-se à causa o valor de R$

500,00 (em valores de 22/07/1996).

Citada, o corréu Banco Itaú S.A. apresentou contestação alegando a improcedência do pedido, quanto ao período

em que figurou como depositária, juntando documentos que comprovariam a destinação dos créditos referentes às

contas vinculadas do autor (fls. 30-43).

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, contestou a demanda alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva

ad causam, ao argumento de não ser responsável pela prestação de contas do período anterior à migração de

contas determinada pelo art. 12 da Lei nº 8.036/1990. No mérito, sustentou a improcedência da ação, alegando

possuir como único documento relacionado ao autor, extrato acostado aos autos às fls. 50, no qual figura saque

total dos valores depositados, em razão de aposentadoria do titular. Em relação às demais contas vinculadas

ventiladas pelo autor, afirmou não haver registros correspondentes.

Sobreveio sentença de fls. 53-57, que afastou a preliminar de ilegitimidade arguída pela corré Caixa Econômica

Federal e, no mérito, julgou improcedente o pleito do autor em relação ao corréu Banco Itaú S.A., condenando o

autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor deste; e julgou procedente a demanda em relação à corré

Caixa Econômica Federal, condenando-a a prestar contas na forma mercantil e ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor da causa. Custas ex lege.

Apela a Caixa Econômica Federal, sustentando, em síntese: a) ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da

ação de prestação de contas; b) inexistir saldo de contas vinculadas ao FGTS do autor; c) que o extrato juntado aos

autos é suficiente para demonstrar que a única conta vinculada do apelado então existente não possuía saldos; d)

que o autor age de má-fé, ao buscar tutela judicial para localizar contas cujos saldos saberia não mais existir, por

tê-los levantado; e) que a própria decisão reconheceu a existência de apenas uma conta vinculada e não três, como

pleiteado pelo autor, devendo a sentença ter julgado apenas parcialmente procedente a demanda, e não procedente;

f) que a prestação de contas da única conta resultante da reunião seria responsabilidade do Banco Itaú S.A.,

depositário dos saldos até a migração legal determinada pela Lei nº 8.036/1990; g) que a CEF não poderia ser

condenada a prestar contas de saldo há muito tempo inexistentes. Pugna pela reforma da r. sentença, para sua

exclusão do pólo passivo ou pela total improcedência do pedido.

Apela adesivamente o autor, sustentando, em síntese: a) que o Banco Itaú reconheceu a procedência da primeira

fase da ação, ao apresentar os extratos; b) que os extratos não poderiam ser acolhidos como suficientes e

adequados sem sua submissão ao contraditório; c) que subsistiriam dúvidas e controvérsias quanto às informações

constantes nos extratos. Pugna pela reversão do julgado, condenando o Banco Itaú à prestação de contas na forma

mercantil, bem como no pagamento de custas e honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, por se tratar de matéria de ordem pública, detenho-me à análise de eventual nulidade na r. sentença

recorrida, em razão da não submissão ao contraditório de contestação e documentos acostados aos autos pelo

corréu Banco Itaú S.A. (fls. 30-43).

Ao contrário do que pretende o autor-recorrente e até mesmo pelo banco recorrido (fls. 31), os extratos e

esclarecimentos prestados pelo Banco Itaú S.A. não foram acolhidos pelo d. juiz como prestação de contas, mas

simples documentos suficientes para formar sua convicção de que o antigo depositário não tinha obrigação de

prestar contas, daí resultando a improcedência da ação, em relação a este. 

Concluo que o d. juízo a quo reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam do corréu, uma vez inexistente a

obrigação de apresentar as contas. Ainda que houvesse nulidade, tenho que esta seria relativa e, à vista das razões

apresentadas pelo autor em seu recurso adesivo, não vislumbro prejuízo ao autor que justifique a anulação da

sentença.

Isto porque a legitimidade passiva ad causam poderia ser reconhecida de ofício pelo juiz independentemente da

documentação controversa, pois a responsabilidade pela prestação de contas segue a mesma sorte do dever de

exibição de documentos que é, no caso das contas vinculadas do FGTS, exclusivo da atual gestora do Fundo -
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Caixa Econômica Federal, conforme sólida jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto às dúvidas do autor (fls. 67-68) acerca dos extratos - muitos deles com informações idênticas aos juntados

aos autos pelo próprio autor - tenho que poderão ser dirimidas, se persistirem, na segunda fase da ação de

prestação de contas, garantindo-se o contraditório no prazo do §1º do art. 915 do Código de Processo Civil.

 

Passo, assim, à análise das demais questões suscitadas nos recursos.

 

Da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

O Superior Tribunal de Justiça julgou, em 28/10/2009, Recurso Especial Repetitivo, no rito do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, reafirmando sua jurisprudência no sentido de que a Caixa Econômica Federal, na

condição de gestora do FGTS, é a responsável pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS

(grifos):

TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS

VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 1. O entendimento reiterado deste Tribunal

é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal

- enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve

fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas. 2. Idêntico entendimento tem

orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução das diferenças

de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que, para adquirir

os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos anteriores

à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08. Recurso especial conhecido em parte e improvido. (REsp 1108034/RN, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 25/11/2009)

As ações de exibição de documentos que visam o acesso a extratos de contas vinculadas do FGTS e as ações de

prestação de contas como a ora em análise buscam o mesmo resultado, qual seja, a possibilidade de apuração de

eventuais saldos em favor da parte interessada. Portanto inteiramente aplicável ao caso o entendimento superior

supra mencionado, dele decorrendo a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal na presente ação de

prestação de contas, como bem fundamentado e decidido na r. sentença a quo.

Não prospera a tese da Caixa Econômica Federal de que seria descabida a pretensão do autor, ao fundamento de

que tal conta estaria já há tempos encerrada. A prestação de contas decorre da administração, primeiramente pelo

Banco Itaú e, posteriormente pela atual Gestora, de patrimônio de titularidade do autor, ainda que não

necessariamente disponível. Apesar da sucessão na administração, conforme jurisprudência citada, a

responsabilidade na prestação de contas caberá exclusivamente à Caixa Econômica Federal.

A obrigação de prestação de contas não depende da existência de créditos ou débitos em favor das partes, mas de

fundada dúvida acerca da gestão de interesse alheio, cujo esclarecimento demonstre-se, ao menos ab initio,

necessário.

Tal como o dever de exibir documentos, a obrigação de prestar contas remanescerá enquanto não prescrito o

direito de exercer os direitos a eles referentes. 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE

DOCUMENTOS - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - DEVER DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS

CONFIGURADO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. I - É inadmissível o Recurso Especial

quanto à questão que não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. II -

Conforme assente jurisprudência desta Corte, tratando-se de documento comum às partes, não se admite a

recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não

prescrita eventual ação sobre ele. III - Verifica-se que o titular da conta tem interesse processual para ajuizar

ação de prestação de contas, independentemente de prova de prévio pedido de esclarecimento ao banco e do

fornecimento de extratos de movimentação financeira. Precedentes. IV - O agravante não trouxe nenhum

argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. V -

Agravo Regimental improvido. (AGA 201001188707, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:13/10/2010.)

 

Como a prestação de contas na forma mercantil demonstrará não apenas a origem e destino de saldos, mas

também eventuais depósitos de parcelas do FGTS e créditos referentes à JAM, o prazo prescricional a ser

observado deverá ser de trinta anos, aplicando-se ao caso a Súmula 210 do STJ. 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA. [...] 3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos

juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas
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tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o

prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente:

REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ 14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a

taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos

federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da

Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito

ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte

o entendimento de que "incidem juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso

especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil

e da Resolução nº 8/STJ. (REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

22/04/2009, DJe 04/05/2009)

Outra não é a conclusão, senão a de que a prestação de contas é de exclusiva responsabilidade da Caixa

Econômica Federal - CEF, daí sua legitimidade passiva ad causam e, como consequência, de rigor o

reconhecimento da ilegitimidade do Banco Itaú para figurar no pólo passivo da demanda. Em homenagem ao

princípio do máximo aproveitamento dos atos processuais, tenho por possível o aproveitamento pela CEF,

querendo, dos extratos e informações juntados aos autos pelo Banco Itaú S.A., desde que garantido o direito de

exercício do contraditório na segunda fase da ação.

 

Da primeira fase da ação de prestação de contas.

Em que pese os diversos argumentos trazidos pelos recorrentes em suas razões, mister nortear a presente análise

segundo os limites da primeira fase da ação de prestação de contas. O Capítulo IV do Código de Processo Civil de

1973 prevê a existência de duas fases distintas na ação de prestação de contas.

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEPÓSITOS DO FGTS. CONTESTAÇÃO EM

QUE SE APRESENTA DE PRONTO A PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE LITÍGIO QUANTO AO

DEVER DE PRESTAR AS DITAS CONTAS. DISCUSSÃO CINGIDA À EXATIDÃO DAS CONTAS

APRESENTADAS. INTELIGÊNCIA DO § 1º DO ART. 915 DO CPC. SUPOSTO CERCEAMENTO DE DEFESA.

AVERIGUAÇÃO. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. I - A ação de prestação de contas, como cediço, possui rito

próprio, constituído de duas fases em que, na primeira, discute-se o dever de prestar as contas e, na segunda,

analisa-se a exatidão das contas apresentadas se reconhecido aquele dever. II - Se o réu, na contestação, não se

escusa a prestar as contas e desde logo as apresenta, é de se seguir o procedimento previsto no § 1º do art. 915

do CPC, devendo o Juiz Singular proferir sentença acerca da exatidão das contas apresentadas, visto que

inexistiu questão litigiosa a dirimir acerca do dever de prestar as ditas contas. III - É certo que, em casos tais, em

que se não questiona a respeito da existência ou não da obrigação de prestar contas, em face de inequívoco

reconhecimento em relação a tanto, há como que uma supressão da primeira fase, restrito que se apresenta o

litígio e, via de conseqüência, o âmbito da controvérsia apenas à exatidão ou não das contas extrajudicialmente

oferecidas (REsp nº 12.393/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 28.03.1994). IV - Resta

inviável averiguar, nesta estreita via especial, a tese do recorrente de que cerceado o seu direito de defesa, em

face do óbice sumular nº 7 deste STJ, haja vista que o Colegiado de origem atestou a observância aos princípios

constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, uma vez que oportunizada à parte autora a

manifestação acerca dos argumentos e documentos apresentados pela CEF. V - Recurso especial improvido.

(REsp 1010176/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe

27/08/2008)

 

Em regra, cada uma delas será encerrada pela prolação de uma decisão, ainda que formalmente possam figurar

numa única sentença. Restringe-se a primeira fase à análise quanto à existência da obrigação de prestar contas e,

passando-se, na segunda fase, à análise quanto à qualidade das contas prestadas e eventual execução forçada de

saldos apurados.

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A

DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. OFENSA

AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PEDIDO GENÉRICO. NÃO

OCORRÊNCIA. FASES DISTINTAS. ALÍNEA "C". FALTA DE SIMILITUDE FÁTICA. 1. A agravante não trouxe

argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a

negativa de provimento ao agravo regimental. 2. À luz dos enunciados sumulares n.ºs 282 e 356/STF, é

inadmissível o recurso especial que demande a apreciação de matéria sobre a qual não tenha se pronunciado a

Corte de origem. 3. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC, tendo em vista que o acórdão recorrido analisou,

de forma clara e fundamentada, todas as questões pertinentes ao julgamento da causa, ainda que não no sentido

invocado pelas partes. 4. "Não há pedido genérico em ação de prestação de contas, quando o autor aponta o
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vínculo jurídico existente com o réu e especifica o período que demanda esclarecimento" (AgRg no Ag

680.955/PR, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/AP), DJe 16/11/2009). 5. "O pedido não deve ser extraído apenas do capítulo da petição especificamente

reservado para os requerimentos, mas da interpretação lógico-sistemática das questões apresentadas pela parte

ao longo da petição" (REsp 948.732/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 03.11.2008). 6. A primeira

fase da ação de prestação de contas se esgota com a declaração, representada pelo dever de prestar contas, de

modo que, somente em momento subsequente - na segunda fase da ação - proceder-se-á ao exame das demais

questões relacionadas com as contas apresentadas. Precedente. 7. A demonstração do dissídio jurisprudencial

pressupõe a ocorrência de similitude fática entre o decisum atacado e os paradigmas. 8. Agravo regimental a que

se nega provimento.(AGRESP 200601773150, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:27/05/2010.)

 

Da r. sentença a quo se extrai que não outro foi o procedimento observado pelo d. juiz de primeiro grau, julgando

ser a Caixa Econômica Federal responsável pelo cumprimento da obrigação de prestar contas em relação "à conta

vinculada de FGTS do autor no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que

o autor eventualmente apresentar, conforme determina o art. 915, §1º, do CPC." (fls. 57).

Em que pese o mandamento do art. 917 do Código de Processo Civil para que as contas sejam apresentadas na

forma mercantil, é rica a jurisprudência em exemplos de relativização da forma em favor da finalidade processual:

 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS. NECESSIDADE DE FORMA MERCANTIL. AUSÊNCIA DE RIGOR, SE AS CONTAS SÃO

APRESENTADAS DE MANEIRA INTELIGÍVEL. HARMONIZAÇÃO COM A CONCEPÇÃO

FINALÍSTICA DO PROCESSO. COMPLEXIDADE DAS CONTAS. POSSIBILIDADE DE PERÍCIA

CONTÁBIL. 1. Não viola o art. 535 do CPC o acórdão que, integrado pelo julgado proferido nos embargos de

declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as questões suscitadas nas razões recursais. 2. A

apresentação de contas em forma mercantil é uma necessidade do processo, uma vez que o exame, a discussão e

o julgamento devem ser facilitados para os sujeitos processuais. 3. As contas apresentadas de forma não

mercantil podem ser consideradas diante da apresentação de justificativa pela parte e da possibilidade de

realização de perícia contábil. 4. Fica prejudicado, ante a perda de objeto, o exame de recurso especial no ponto

em que discute o quantum dos honorários advocatícios, se foi desconstituída a sentença e autorizada a produção

de prova pericial. 5. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 1218899/PR, Rel. Ministro JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2011, DJe 16/08/2011)

 

No entanto, o denominado "extrato" de fls. 50, acostado aos autos pela Caixa Econômica Federal, não atende à

finalidade da ação prestação de contas. Como exemplo, cito que o campo "dados cadastrais" indica que, ao

contrário do alegado, os saldos foram transferidos à responsabilidade da ré-apelante em 10/08/1976.

Assim, o documento trazido pela ré-apelante contradiz sua apelação, na parte em alega que a conta vinculada do

autor passou à sua responsabilidade em razão da migração legal, decorrente do art. 12 da Lei 8.036/1990. Embora

não seja conhecida a causa, a própria apelante traz documentos que comprovariam a transferência em 10/08/1976,

data próxima daquela indicada pelo Banco Itaú no documento de fls. 05, acostado aos autos pelo autor.

Em suma, o documento de fls. 50 não demonstra a evolução dos saldos das contas, nem ao menos no período

posterior à transferência, faltando-lhe constar, no mínimo, as receitas decorrentes de juros remuneratórios e

atualização monetária, ambos previstos em lei. Portanto inábil o documento de fls. 50 para suprir sua obrigação de

prestar contas, quer para o período em que era depositária, quer para o período antecedente, também de sua

responsabilidade.

Assim, tenho por necessário o prosseguimento da ação de prestação de contas, para o esclarecimento da

movimentação das contas vinculadas do autor.

 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO COBRANÇA - COBRANÇA DE VALOR REFERENTE À RELAÇÃO JURÍDICA

DE GESTÃO DE BENS, NEGÓCIOS E INTERESSES ALHEIOS - INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA, NA

MODALIDADE ADEQUAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -

NECESSIDADE - INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE O VALOR COBRADOS VINCULA-SE,

DIRETAMENTE, À GESTÃO DE NEGÓCIOS - MATÉRIA A SER TRATADA NO ÂMBITO DA AÇÃO DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO. I - A ação de prestação de contas

consubstancia a medida judicial adequada para aquele que, considerando possuir crédito decorrente da

relação jurídica consistente na gestão de bens, negócios ou interesses alheios, a qualquer título, para sua

efetivação, necessite, antes, demonstrar cabalmente a existência da referida relação de gestão de interesses

alheios, bem como a existência de um saldo (como visto, a partir do detalhamento das receitas e despesas),

vinculado, diretamente, à referida relação; II - In casu, nos termos exarados, ainda que se possa reconhecer,
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pelos elementos constantes dos autos, a existência de gestão de bens alheios pelos réus, em razão de outorga de

mandatos (escrito e verbal), é certo inexistir qualquer vinculação entre os valores transferidos a um dos réus

(bem como a um terceiro, estranho à lide, ressalte-se) aos mandatos referidos, ilação que somente poderá ser

reconhecida na ação própria, qual seja, a ação de prestação de contas; III - A hipótese dos autos não trata de

erro de procedimento (vale dizer, rito que não corresponde à natureza da causa), caso em que o Juiz poderia

determinar sua conversão a um procedimento mais abrangente. Na verdade, o caso dos autos cuida de erronia

sobre a própria ação, impropriedade que, de forma alguma, pode ser suprimida pelo magistrado, na medida em

que este erro denota a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, na modalidade

adequação, ensejando, necessariamente, a extinção do feito sem julgamento do mérito; IV - Recurso Especial

improvido.(RESP 200801271729, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:14/05/2010

REVPRO VOL.:00188 PG:00369.)

 

Dos honorários advocatícios.

Em razão da natureza dúplice da ação de prestação de contas, tenho por devidos os honorários advocatícios em

cada uma das fases do processo.

Observando-se o princípio da causalidade, tendo sido o Banco Itaú S.A. citado e forçado a apresentar defesa, deve

ser mantida a r. sentença, ainda que por outro fundamento, na parte em que condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa (R$500,00, em valores de 22/07/1996),

observado o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Por sua vez, sendo responsável pelo cumprimento da obrigação de prestar contas e não o fazendo, deve a Caixa

Econômica Federal responder pelos honorários advocatícios, mantendo-se a condenação estabelecida na r.

sentença, igualmente fixados em 10% do valor atualizado da causa (R$500,00, em valores de 22/07/1996),

observado o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, reconheço de ofício a

ilegitimidade passiva do corréu Banco Itaú S.A., extinguindo o processo em relação a este, sem resolução de

mérito; e, com fundamento no art. 557, caput, Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da Caixa Econômica Federal e ao recurso adesivo de Alcides Martins Ferreira. Mantida a

condenação em honorários tal como fixados na r. sentença recorrida. Custas na forma da lei.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003488-66.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

1999.61.14.003488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALDEVINO ANTONIO ALVES e outros

: DARIO VIEIRA DA SILVA

: HELENO BAIA DE OLIVEIRA

: JOSE DONIZETE DA SILVA

: JOSE GOMES DE MIRANDA FILHO

: JOSE GOMES DO NASCIMENTO

: JOSE VALTER DO NASCIMENTO

: MARCO ANTONIO GENNARI

: RICARDO CASTOR MARQUES

: SATURNINO SIPRIANO DA SILVA

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Aldevino Antonio Alves e Outros, em face de decisão proferida em processo

de execução, que deu por cumprido o julgado exeqüendo.

Os apelantes pleiteiam a reforma da r. decisão sustentando que a recorrida Caixa Econômica Federal-CEF, não

efetuou o crédito aos exeqüentes MARCO ANTONIO GENNARI e RICARDO CASTOR MARQUES, relativas à

correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Diante do não cumprimento da obrigação quanto aos

mesmos, entendem que deve ser aplicada a pena de multa contra a ré. Afirma, outrossim, que as verbas

sucumbenciais devem ser compensadas reciprocamente, todavia, como os recorrentes são beneficiários da Justiça

Gratuita, a apelada deve ser compelida a arcar com o respectivo pagamento. Aduz, ainda, que a sucumbência

também deve ser aplicada sobre os valores creditados aos autores que aderiram aos termos da Lei Complementar

110/01.

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, é necessário explicitar que pertinentemente aos creditamentos realizados pela CEF nas contas

vinculadas da parte autora, bem como em relação àqueles que aderiram aos termos da LC 110/2001, não houve

insurgência no recurso quanto à situação dos mesmos.

As razões recursais estão delimitadas aos autores MARCO ANTONIO GENNARI e RICARDO CASTOR

MARQUES, além das verbas sucumbenciais. Desse modo, ater-me-ei aos limites do apelo.

A r. decisão recorrida é no seguinte teor:

"VISTOS. 

A DECISÃO ENCONTRA-SE CUMPRIDA CORRETAMENTE QUER EM VIRTUDE DE CREDITAMENTO POR

FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL, QUER PELA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL, REALIZADA DE FORMA

VÁLIDA. 

NÃO HÁ HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM PAGOS EM VIRTUDE DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

A MULTA IMPOSTA TINHA O ESCOPO DE FORÇAR A RÉ AO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO, O QUE

FOI FEITO REGULARMETNE, PELO QUE, RELEVO A PENA IMPOSTA.

AO ARQUIVO, BAIXA FINDO.

INTIMEM-SE." (fl. 454).

O recurso não merece provimento.

Despropositada a alegação de que a executada não cumpriu a decisão exeqüenda no tocante aos autores Marco

Antonio Gennari e Ricardo Castor Marques, pois teria deixado de efetuar o crédito reconhecido judicialmente,

impondo-se a aplicação de pena de multa.

Atenta-se que a r. sentença exeqüenda, fls. 170/179, julgou improcedente a ação em relação ao autor MARCO

ANTONIO GENNARI. Os autores não interpuseram recurso de apelação e somente a CEF recorreu, sendo que o

v. acórdão desta Corte manteve a r. sentença. Por óbvio, não teria como a executada creditar qualquer valor e,

inclusive, falece a esse autor interesse recursal.

No que diz ao autor RICARDO CASTOR MARQUES, consoante se verifica dos documentos de fls. 392/397e

407/409, a CEF realizou o creditamento das diferenças na conta vinculada ao FGTS desse exeqüente.

Quanto à verba honorária, os recorrentes ventilam questões não examinadas na instância "a quo", o que torna os

argumentos do apelo fragilizados para desconstituir a r. decisão guerreada. Durante o curso da execução se

cingiram a pedir o depósito dos honorários sucumbenciais, sem defender e/ou debater as teses levantadas neste

recurso. Patente que a matéria, nos termos aqui postos, não foi apreciada em juízo de execução, não cabendo, pois,

ser analisada em grau recursal, sob pena de supressão de instância.

E no que tange à discussão dos efeitos da adesão prevista na LC 110/2001 sobre os honorários advocatícios,

preclusa a questão, vez que apreciada na r. sentença que julgou extinto o feito nos termos do artigo 794, inciso II

do Código de Processo Civil em relação ao co-autor José Valter do Nascimento. A r. sentença de fls. 374/377

dispôs que:

"No que concerne aos honorários advocatícios, trata-se de relação jurídica distinta da lide que aqui se

desenvolveu, e que, por isso, deverá ser objeto de ação autônoma."

Rememora-se que a r. sentença não foi impugnada pelas partes.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro
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P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024594-92.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal

visando a revisão dos índices utilizados no reajuste das parcelas.

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegou que os reajustes das prestações

observaram integralmente ao Plano de Equivalência Salarial, requerendo a improcedência do pedido inicial.

A parte autora em resposta ao despacho que determinou a especificação das provas que pretendia produzir

requereu a realização de perícia contábil ante a disparidade de valores apresentados pelo autor e pela ré (fls. 125 e

130).

Na sentença de fls. 181/190 o d. Juiz de primeiro grau julgou antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do

Código de Processo Civil, dando parcial procedência ao pedido para manter a aplicação da Tabela Price e a

incidência dos juros pactuados no contrato, ressalvadas as ocorrências de amortizações negativas, determinando

que tais valores sejam contabilizados separadamente do saldo devedor e, recebam, a partir de suas ocorrências,

somente atualização monetária pelo mesmo índice aplicável ao saldo, sem a incidência de quaisquer juros ou

encargos. Condenação da Caixa Econômica Federal a obrigação de fazer consistente na revisão dos valores

atinentes à prestação e ao saldo devedor, observada a determinação supra, pertinente à amortização negativa.

Reconheceu a sucumbência recíproca.

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma parcial da sentença sustentando que sendo os juros

mensais quitados mensalmente, não ocorre a cobrança de juros sobre juros, bem como que a parte autora deve ser

condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, pois a apelante decaiu de parte mínima do pedido (fls.

199/204).

Também apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença no que tange a incidência da Tabela Price no

contrato de financiamento habitacional, uma vez que é forma de capitalização de juros sobre juros dissimulada

(fls. 207/212).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

O que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas

referentes ao mútuo habitacional, bem como se houve a capitalização dos juros. A parte autora alega que o

contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram majoradas sem se levar em consideração o plano de

equivalência salarial enquanto que a Caixa Econômica Federal insiste que não foi utilizado percentual maior do

que o estabelecido inicialmente, mas sim que os reajustes aplicados obedeceram ao pactuado no contrato.

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório.

2000.61.00.024594-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : NELSON RODRIGUES

ADVOGADO : DEUSLENE ROCHA DE AROUCA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO : OS MESMOS
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No entanto, o d. Juiz a quo não considerou o pedido formulado pela parte autora de fls. 130 de realização de

perícia contábil.

Assim, o fato do N. Magistrado julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia caracteriza cerceamento

de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional -

envolve cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou

parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula contratual que majorou

indevidamente as prestações.

A jurisprudência deste e. Tribunal é no sentido do exposto:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO ORDINÁRIA PARA REVISÃO DE

CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH C/C

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA

PROFISSIONAL - PES/CP. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. SENTENÇA ANULADA.

1. Acolho a preliminar de nulidade levantada pela apelante. O fato é que ambas as partes, na ação principal, e os

autores na presente Medida Cautelar, postularam a produção de prova pericial, a qual é imprescindível à aferição

do cumprimento ou não de cláusulas contratuais atinentes ao PES/CP, e cálculo dos respectivos consectários.

2. A ausência de produção de prova pericial implicou em cerceamento à defesa da parte Ré (à medida em que lhe

foi subtraída a possibilidade de demonstrar os fatos por si alegados). Ou seja, não lhe foi dada oportunidade da

reação possível visando à sua defesa - o que significa violação ao princípio do devido processo legal. O prejuízo

exsurge com clareza dos autos, vez que deles ausentes elementos aptos a demonstrar se foi ou não observado o

PES/CP. Precedentes.

3. Preliminar acolhida, sentença anulada.

(TRF - 3ª Região - AC 260838 - Proc. 95.03.052252-8/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 17/09/2008 -

DJF3 de 1º/10/2008 - Rel. Juíza Lisa Taubemblatt)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA

CEF NÃO COMPROVADO.

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das

partes, não configura sentença "extra petita".

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na

qual resistiu à pretensão deduzida pelos autores.

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida

pela CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF,

tendo sido negado provimento ao recurso.

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário.

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP -

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos

individuais do mutuário e do seu cônjuge.

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato

constitutivo do seu direito.

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações.

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital

de leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos

da categoria profissional nem comprovantes de rendimentos.

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto.

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.

- Precedentes.

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido.

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3

de 25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE -

ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO
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VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não

fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da

dívida, podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato

firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional (PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista

que o mutuário é profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula

décima, que prevê que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos

mutuários, ora agravados, vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base

fixada no mês de março.

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e

somente em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a

cumprir com o contrato celebrado.

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante,

como alegam os mutuários.

5. Agravo provido.

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006,

pág.371 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce)

 

O Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região já decidiram neste sentido em caso

análogo:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS.

NULIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I - Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento

antecipado da lide importa em violação do principio do contraditório, constitucionalmente assegurado as partes e

um dos pilares do devido processo legal.

II - Ao Judiciário não basta afastar as preliminares arguidas, sendo imprescindível dar as razões da rejeição.

(STJ - REsp 7004/AL, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 30/09/1991)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA.

AUSÊNCIA DE DESPACHO SANEADOR. NÃO-OPORTUNIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS.

JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE DA SENTENÇA. Ausente o

despacho saneador, não-oportunizada a especificação de provas pelas partes e proferido julgamento antecipado da

lide, na qual a parte-autora pretende a concessão de pensão por morte de ex-esposo, nos termos do artigo 330,

inciso I, do CPC, revela-se prematura a entrega da prestação jurisdicional pelo Juízo monocrático. Caso em que se

anula, de ofício, a sentença ante o malferimento de matéria de ordem pública.

(TRF 4ª Região, AC 200972990008512, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 14/07/2009)

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença de fls. 181/190,

determinando a realização da perícia contábil e julgo prejudicadas às apelações. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027193-48.1993.4.03.6100/SP

 

 

2002.03.99.018338-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 288/289.

Tendo em vista a notícia do falecimento do autor Henrique Borotto, ora apelante, suspendo o andamento do feito,

a teor do disposto no artigo 265, inciso I e § 1º, do Código de Processo Civil.

Ante ao exposto, manifeste-se a União sobre a petição formulada pelos herdeiros e também acerca dos

documentos de fls. 290/294-verso.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Intimem-se; inclusive, o advogado Milton Patheis dos Santos, inscrito na OAB/SP n. 146.901 (fl. 290).

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005548-25.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O apelo da Caixa Econômica Federal (fls. 243/257) buscava a reforma de parte da sentença de fls. 180/200 que

julgou parcialmente procedente o pedido constante da ação revisional do contrato de mútuo habitacional.

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : AMERICO CARLOS PATURI (= ou > de 65 anos) e outros

: ANTONIO LOUZADA (= ou > de 65 anos)

: APARECIDO FERNANDES

: CIRIO NOGUEIRA

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro

APELANTE : HENRIQUE BOROTTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro

: MILTON PATHEIS DOS SANTOS

APELANTE : JAYME CASTELO BRANCO E MELO (= ou > de 65 anos)

: PEDRO ROSA DA SILVA espolio

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro

HABILITADO : ALICE DO PRADO DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES

APELANTE : RAIMUNDO CORREA LIMA (= ou > de 65 anos)

: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA

: ELIZABETH RODRIGUES FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 93.00.27193-8 3 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.08.005548-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

APELADO : NADIR APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO COLENCI e outro

No. ORIG. : 00055482520024036108 2 Vr BAURU/SP
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No entanto, as partes celebraram acordo, conforme Termo de Audiência de fls. 273/276, que foi homologado pelo

d. Juiz Federal Diogo Ricardo Goes de Oliveira, no Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 280 de

22/05/2007, do E. Conselho de Administração desta e. Corte.

A essa altura não tem propósito prosseguir no exame do apelo que, diante do acordo, se resume a pretender que o

Judiciário se debruce sobre uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos.

Assim, dou por prejudicada a apelação de fls. 243/257, negando-lhes seguimento, o que faço com fulcro no

que dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016907-59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se os apelantes para que se manifestem, no prazo de cinco dias, acerca da informação trazida pela Caixa

Econômica Federal - CEF de que as partes se compuseram extrajudicialmente, sob pena de se julgar prejudicado o

recurso de fls. 319/337.

P. I.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012187-15.2004.4.03.6100/SP

2003.61.00.016907-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : CIOM CONSTRUCOES E INCORPORACOES OM LTDA e outros

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA e outro

: NELSON RODRIGUES

APELANTE : AGROPECUARIA SAO JOAQUIM S/A

: TELEVISAO CARIMA LTDA

: BEATRIZ CAROLINA DE MAGALHAES MARTINEZ

: RADIO E TELEVISAO OM LTDA

: FLAVIO DE CASTRO MARTINEZ

: OSCAR MARTINEZ

: JOANYCE DE CASTRO MARTINEZ

: MARIA BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA e outro

APELANTE : JOSE CARLOS DE CASTRO MARTINEZ espolio

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA

REPRESENTANTE : OSCAR MARTINEZ NETO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA ROCHA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro
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DESPACHO

Fl. 258 - Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo oferecida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

Prazo: 10 (dez) dias.

P. I.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035164-98.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por mutuário do S.F.H. em face de sentença de improcedência de ação cautelar

inominada proposta em face da Caixa Econômica Federal visando a nulidade de leilão extrajudicial de imóvel

financiado pela ré e dado em caução do mútuo, existindo execução extrajudicial derivada de inadimplemento de

prestações, a ser realizada com base no Decreto-lei nº 70/66. A r. sentença entendeu ser descabida a cautela

pretendida já que a constitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 foi afirmada no âmbito

do Supremo Tribunal Federal.

Sustenta a parte apelante a inidoneidade da execução extrajudicial por violação de postulados constitucionais,

pretendendo a reforma do julgado e inversão da sucumbência.

Deu-se oportunidade de resposta.

É o relatório.

DECIDO.

O apelante discute a constitucionalidade da execução extrajudicial levada a efeito pelo Decreto-lei nº 70/66,

alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal.

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N.

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

2004.61.00.012187-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

APELADO : PAULA MARTINS MAMBERTI

ADVOGADO : ALEXANDRE IWANICKI e outro

2004.61.00.035164-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DOUGLAS JEFFERSON SEVERO

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro
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inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede

que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais

adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Da jurisprudência da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber:

 

RE 231.931/SC

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição.

Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do

Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872,

223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário

não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T,

DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

RE 388.726/SP

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao

art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no

art. 102, III, b, da Constituição Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao

recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram

os autos, que me foram conclusos em 25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez,

acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro

Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: "EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da

República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." ("D.J."

de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o entendimento da Corte ("D.J." de

06.3.2002).

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao

pagamento da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.

Brasília, 26 de junho de 2003.

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator

AI 446.728/SP

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que,

além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de

logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de

06.11.1998) No mesmo sentido os RREE 240.361 e 148.872.

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).

Publique-se.

Brasília, 18 de junho de 2003.

Ministro NELSON JOBIM Relator
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Estando a sentença recorrida de acordo com a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, nego

seguimento à apelação na forma do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005163-03.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo legal interposto por Sonia Maria da Fonseca, face da decisão que, nos termos do artigo 557,

§1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação para determinar a prestação de contas pela CEF

como requerido pela parte autora e condeno a CEF a pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa. 

Requer o agravante, em síntese, seja majorada a verba honorária, eis que irrisória.

É o relatório.

Decido.

Assiste razão à agravante.

Conquanto devida a verba honorária em situações que tais, estou em que o valor fixado é irrisório, consideradas as

normas das alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3º, do C. Pr. Civil, por isso mesmo fixo o valor ao montante de R$

500,00 (quinhentos reais).

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. A verba honorária fixada com fulcro no artigo 20, § 4º, do CPC, quando irrisória ou

exorbitante, pode ser revista por esta Corte, sem que isso se caracterize reexame dos aspectos fáticos da lide.

Agravo desprovido. (AGA 350.671 MG, Min. Barros Monteiro; Resp 171.663 SP, Min. Adhemar Maciel; AGA

475.302 SP, Min. Aldir Passarinho Junior; Resp 312.520 AL, Min. César Asfor Rocha).

 

Diante do exposto, reconsidero parte da decisão de fls. 207/208 para, com fulcro no artigo 557, §1º, do Código de

Processo Civil, dar provimento ao agravo legal para fixar a verba honorária em R$ 500,00, nos termos do art. 21,

do CPC,

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2004.61.10.005163-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SONIA MARIA DA FONSECA

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA LISBOA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011883-79.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor, mutuário do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r. sentença

que julgou improcedente a ação revisional das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo.

No caso o autor insurge-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade do método de amortização do saldo devedor o

qual proporciona a capitalização de juros. Aduz irregularidades no contrato firmado notadamente quanto a forma

de reajuste das prestações, bem como cobrança indevida da Taxa de Risco de Crédito, cláusulas que colidem com

as regras do CDC. Alega a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto Lei nº 70/66.

Na sentença de fls. 290/306 o d. Juiz a quo julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando

o autor no pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, fixados em R$ 2.000,00, ficando suspensa a

execução enquanto a parte sucumbente permanecer na condição de beneficiária da justiça gratuita.

Inconformado, apelou o autor arguindo, preliminarmente, a nulidade do processo por cerceamento de defesa, uma

vez que não foi realizada a prova pericial. No mérito, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça

vestibular, requereu a reforma da r. sentença (fls. 310/346).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Não procede a preliminar de nulidade, uma vez que não se verifica a necessidade da produção de prova pericial

nos casos em que se discute o SACRE, já que a matéria é exclusivamente de direito.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO

DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO

SISTEMA SACRE PELO PES. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA

DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO. PEDIDO

ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.

I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa, por prescindir da produção de prova pericial.

(...)

VIII - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num

método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao

mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são

capitalizados, motivo pelo qual é desnecessária a produção de prova pericial.

(...)

XV - Agravo legal improvido.

(AC 1358580 - Proc. 200561000267891 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 03/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

2005.61.00.011883-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DOUGLAS JEFFERSON SEVERO

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro
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I - A discussão de validade e correta interpretação das cláusulas dos contratos de mútuo habitacional é

exclusivamente jurídica, assim como aquela em torno da constitucionalidade da execução extrajudicial,

dispensando-se a realização de prova pericial.

II - Agravo desprovido.

(AG 292633 - Proc. 200703000150488 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 11/10/2007)

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO

E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 12% AO

ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO-LEI Nº

70/66. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CDC.

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. COMPENSAÇÃO.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a desnecessidade da produção de prova pericial nos casos em

que se discute o SACRE, já que a matéria é exclusivamente de direito.

(...)

19. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

(AC 1248789 - Proc. 200461140046313 - 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, DJ 03/11/2008)

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SACRE. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DOS AUTORES

IMPROVIDA.

(...)

III - Com relação à prova pericial, a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de

que é desnecessária a realização nas ações de revisão de contrato de mútuo habitacional que estabelecem o

reajustamento do encargo mensal atrelado ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE (caso destes autos). A

título de exemplo, confira-se Agravo nº 2006.03.00.075457-2, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior.

(...)

V - Apelação dos autores improvida.

(AC 1271981 - Proc. 200661000258353 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19/11/2008)

 

No mais, o contrato objeto da demanda foi celebrado em 09/12/99 (fl. 36/48) sem qualquer vinculação ao "Plano

de Equivalência Salarial (PES)"; foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema SACRE

(fls. 37) que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor", pois permite maior amortização do

valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite

aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da prestação.

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01.

 

"Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de

28 de julho de 1993."

 

Se o mutuário aceitou essa forma de cálculo, em que é beneficiado em relação ao Sistema PRICE que era

comumente usado, pacta sunt servanda.

A propósito, se a estipulação contratual é favorável ao mutuário na medida em que minimiza ou nulifica o saldo

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do

ônus da prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor.

Ainda, usado o sistema Sacre o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre

incidência de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo.

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei):

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL

DE CONTRATO. SISTEMA SACRE. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA SACRE. ANATOCISMO.

INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não

atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que

viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário.

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64

não se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

III - Tendo sido pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos
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contratantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt servanda".

Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio contrato, em sua cláusula

10ª, parágrafo 4°.

IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da

qual tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim,

descumprir a avença.

V - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), não implica em capitalização de juros e consiste num método

em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado

indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade

excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo

que se falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior.

VIII - Agravo legal improvido.

(AC 1265605, proc. 200661260043490, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 12/08/2010)

APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxas de risco e

administração não conhecida.

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE,

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria

profissional dos mutuários.

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do

referido saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida,

não fere o equilíbrio contratual.

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os

apelantes não demonstraram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova, haja

vista que a questão discutida é de direito. 5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida.

(AC 1296659, proc. 200561000136309, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 24/03/2010)

PROCESSO CIVIL: SFH. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

II - A decisão embargada apreciou as teses alegadas acompanhando o entendimento desta C. Segunda Turma e

dos Tribunais Superiores.

III - O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o Sistema Francês de

Amortização - SACRE não podendo, unilateralmente, ser alterado para o sistema PES - Plano de Equivalência

Salarial, diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes,

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

IV - Em sede de embargos de declaração é vedada a rediscussão da matéria, sendo assim não merece a

embargante o acolhimento de seu recurso.

V - É desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame

da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

VI - Embargos rejeitados.

(AC 1271812, proc. 200461000051610, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 27/05/2010)

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

DE JUROS. QUESTÃO NOVA, TRAZIDA SOMENTE EM SEDE RECURSAL. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO. REAJUSTE DAS

PRESTAÇÕES PELO PES/CP. COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA

REFERENCIAL. CONFLITO ENTRE DIFERENTES ESPÉCIES NORMATIVAS.NÃO CONFIGURADO.

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO

CONFIGURADA. SEGURO. APLICAÇÃO DO ART.515, §1º DO CPC. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE.

(...)
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3. Não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional-PES/CP,

pois as partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, conforme consta do segundo aditamento

contratual, e este sistema não prevê qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial da categoria

profissional dos mutuários. O sacre pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios

permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de

amortização e de juros, que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo

convencionado. No contrato avençado, não ocorreu qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar

surpresa incontornável aos apelantes.

(...)

10. Apelação desprovida.

(AC 1299809, proc. 200461090076492, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton Dos Santos, DJ 04/06/2009)

Em relação ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros

para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos:

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação".

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal.

Quanto a taxa de risco de crédito, há orientação jurisprudencial no sentido da aplicabilidade da mesma se prevista

no contrato, como no caso dos autos (cláusula décima primeira - fls. 40). A propósito:

 

CIVIL. SFH. TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. ANATOCISMO. MOMENTO DA AMORTIZAÇÃO.

1. Possibilidade de cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na

avença firmada pelas partes.

2.....

3.....

4. Apelação provida.

(TRF/5ª Região, AC nº 2003.84.00.005310-0/RN, j. 19/6/2006)

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. REGULARIDADE DAS TAXAS DE RISCO DE CRÉDITO E DE

ADMINISTRAÇÃO ESTIPULADAS NO CONTRATO.

1. Esta Corte Regional tem firmado o entendimento no sentido de que, ante a inexistência de vedação legal, é

legítima a cobrança de TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que pactuadas no

contrato.

2. Apelação da CEF provida para declarar legal a Taxa de Administração e a Taxa de Risco de Crédito.

3. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à CEF no valor de R$ 400,00 (quatro centos

reais), atendidos os critérios do art. 20, do CPC, contudo, fica sobrestada a execução dos honorários, nos termos

da Lei 1.060/50, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

(TRF/1ª Região, AC n° 2004.38.00.052748-4/MG, j. 30/4/2008)

Ou seja, o entendimento nas Cortes Federais apontadas, é no sentido da possibilidade da referida Taxa, desde que

aceita pelo mutuário o que não afronta o CDC.

No mais, a parte autora, ora apelante, discute a constitucionalidade da execução extrajudicial tratada no Decreto-

lei nº 70/66, alegando afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no art. 5º, LIV, da Constituição

Federal.

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N.

70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356). Recurso extraordinário não conhecido.

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63)
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede

que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais

adequados. Recurso conhecido e provido.

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22)

 

Vejam-se ainda as decisões monocráticas:

 

RE 231.931/SC

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição.

Em caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do

Decreto-Lei n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872,

223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual

Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão

por que foi por ela recebido.Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão

referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário

não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T,

DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os precedentes.

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).

Brasília, 10 de maio de 2004.

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator

RE 388.726/SP

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66, ante a ofensa ao

art. 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no

art. 102, III, b, da Constituição Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução

extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao

recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram

os autos, que me foram conclusos em 25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez,

acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro

Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: "EMENTA: EXECUÇÃO extrajudicial . DECRETO-LEI Nº

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto

que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia

pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE

275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002).

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao

pagamento da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se.

Brasília, 26 de junho de 2003.

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator

AI 446.728/SP

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO extrajudicial . DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que,

além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de

logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de

06.11.1998) No mesmo sentido os RREE 240.361 e 148.872.

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).

Publique-se.

Brasília, 18 de junho de 2003.

Ministro NELSON JOBIM Relator

 

Em que pese seja a execução forçada realizada extrajudicialmente, na verdade a ocorrência de qualquer lesão ao

direito individual operada nesse procedimento não fica imune da apreciação judicial, assim não prosperando a

alegação de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes (art. 2º da

Constituição Federal).
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Assim não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e consequentemente

dos atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação de eventual lesão a

direito individual que possa decorrer do aludido procedimento.

No que tange à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor a fim de evitar a desproporcionalidade no

reajuste das prestações, verifica-se que tal questão não guarda relevância na lide uma vez que a parte autora

deixou de comprovar a ocorrência de cláusulas abusivas quanto a esse aspecto.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de Tribunais

Superiores e deste Tribunal, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020809-49.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autores, mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r.

sentença que julgou improcedente a ação revisional das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo.

 

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo

devedor. Requereram a condenação da Caixa Econômica Federal para que proceda ao recálculo das prestações e

do saldo devedor e a repetição dos valores pagos a maior.

 

A Caixa Econômica Federal foi citada e apresentou contestação arguindo preliminares e rebatendo o mérito.

 

Na r. sentença de fls. 126/131 o d. Juiz a quo rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou improcedente o

pedido e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atribuído à causa, observando-se o disposto no art. 11, § 2º, da Lei nº 1.060/50.

 

Inconformada, apelou a parte autora arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de

defesa, por ausência de prova pericial e, no mérito, após repisar os mesmos argumentos deduzidos na peça

vestibular, requereu a reforma da r. sentença (fls. 134/171).

 

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

2005.61.00.020809-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARCIO PEREIRA ALVES DE SOUSA e outro

: MARIA DE FATIMA NUNES SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro
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DECIDO.

 

Não procede a preliminar de nulidade, uma vez que não se verifica a necessidade da produção de prova pericial

nos casos em que se discute o SACRE, já que a matéria é exclusivamente de direito.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO

DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARTIGO 620 DO CPC. ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DO

SISTEMA SACRE PELO PES. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA

DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CONTRATAÇÃO DO SEGURO. PEDIDO

ALTERNATIVO DE DEVOLUÇÃO DO MÚTUO PELOS ÍNDICES DO FGTS. DESCABIMENTO.

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE.

I - Inexiste o alegado cerceamento de defesa, por prescindir da produção de prova pericial.

(...)

VIII - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num

método em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao

mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são

capitalizados, motivo pelo qual é desnecessária a produção de prova pericial.

(...)

XV - Agravo legal improvido.

(AC 1358580 - Proc. 200561000267891 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 03/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. SFH. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

I - A discussão de validade e correta interpretação das cláusulas dos contratos de mútuo habitacional é

exclusivamente jurídica, assim como aquela em torno da constitucionalidade da execução extrajudicial,

dispensando-se a realização de prova pericial.

II - Agravo desprovido.

(AG 292633 - Proc. 200703000150488 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 11/10/2007)

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SACRE. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ATUALIZAÇÃO

E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. LIMITE DE 12% AO

ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. DECRETO-LEI Nº

70/66. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. CDC.

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. COMPENSAÇÃO.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a desnecessidade da produção de prova pericial nos casos em

que se discute o SACRE, já que a matéria é exclusivamente de direito.

(...)

19. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

(AC 1248789 - Proc. 200461140046313 - 1ª Turma, Rel. Juiz Conv. Paulo Sarno, DJ 03/11/2008)

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SACRE. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. APELAÇÃO DOS AUTORES

IMPROVIDA.

(...)

III - Com relação à prova pericial, a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte firmou entendimento no sentido de

que é desnecessária a realização nas ações de revisão de contrato de mútuo habitacional que estabelecem o

reajustamento do encargo mensal atrelado ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE (caso destes autos). A

título de exemplo, confira-se Agravo nº 2006.03.00.075457-2, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior.

(...)

V - Apelação dos autores improvida.

(AC 1271981 - Proc. 200661000258353 - 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 19/11/2008)

 

No mais, o contrato objeto da demanda foi celebrado em 10/12/2001 (fls. 23/39) sem qualquer vinculação a

"plano de equivalência salarial (PES)"; foi aplicado, quanto aos reajustes de prestações, o chamado sistema

SACRE (fls. 24) que busca a inexistência do chamado "resíduo de saldo devedor" pois permite maior amortização
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do valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei nº 8.692/93 que permite

aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo quanto da prestação.

 

Veja-se ainda o disposto na MP n° 2.197 de 24.08.01.

 

"Art. 1º Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a celebração de contratos de

financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles previstos na Lei no 8.692, de

28 de julho de 1993."

 

Se os mutuários aceitaram essa forma de cálculo, em que são beneficiados em relação ao Sistema PRICE que era

comumente usado, pacta sunt servanda.

 

A propósito, se a estipulação contratual é favorável aos mutuários na medida em que minimiza ou nulifica o saldo

devedor residual e ao longo do tempo vai abatendo o valor das prestações, não há que se cogitar na inversão do

ônus da prova preconizada no Código de Defesa do Consumidor.

 

Ainda, usado o sistema SACRE o valor da prestação amortiza a parcela e os juros, de modo que não ocorre

incidência de juros sobre o saldo devedor, ou seja, não ocorre anatocismo.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte (grifei):

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL

DE CONTRATO. SISTEMA SACRE. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. SISTEMA SACRE. ANATOCISMO.

INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

I - O pacto em análise não pode ser analisado sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não

atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que

viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro Imobiliário.

II - O contrato em tela foi firmado nos moldes da Lei nº 9.514/97, a qual prevê que as normas da Lei nº 4.380/64

não se aplicam ao Sistema Financeiro Imobiliário.

III - Tendo sido pactuada cláusula SACRE, não há razão para se perquirir acerca da variação salarial dos

contratantes/comprometimento de renda e sua relação com o reajuste das parcelas devidas, sendo inadequada a

substituição de critérios de reajuste pretendida pelos mutuários em respeito ao princípio do "pacta sunt servanda".

Ademais, cumpre consignar que o Plano de Equivalência Salarial, é vedado pelo próprio contrato, em sua cláusula

10ª, parágrafo 4°.

IV - Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da

qual tinham conhecimento e anuiram, apenas, por entenderem que está lhes causando prejuízo, podendo, assim,

descumprir a avença.

V - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), não implica em capitalização de juros e consiste num método

em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado

indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade

excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

VII - Não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva das prestações e do saldo devedor, não havendo

que se falar em devolução, em dobro, dos valores pagos a maior.

VIII - Agravo legal improvido.

(AC 1265605, proc. 200661260043490, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 12/08/2010)

 

APLICAÇÃO O PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Vedada a inovação do pedido inicial em sede de apelação. Alegação de inaplicabilidade das taxas de risco e

administração não conhecida.

2. O contrato prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização Crescente - SACRE,

excluindo qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria

profissional dos mutuários.

3. A forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor que estabelece a prévia atualização do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     293/995



referido saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a dívida,

não fere o equilíbrio contratual.

4. Não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

5. A questão relativa à aplicação do Código de Defesa do Consumidor não guarda relevância na lide, pois os

apelantes não demonstraram a ocorrência de cláusulas abusivas e necessidade de inversão do ônus da prova, haja

vista que a questão discutida é de direito. 5. Apelação conhecida em parte, e na parte conhecida, improvida.

(AC 1296659, proc. 200561000136309, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 24/03/2010)

 

PROCESSO CIVIL: SFH. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil.

II - A decisão embargada apreciou as teses alegadas acompanhando o entendimento desta C. Segunda Turma e

dos Tribunais Superiores.

III - O contrato avençado entre as partes estabelece como sistema de amortização, o Sistema Francês de

Amortização - SACRE não podendo, unilateralmente, ser alterado para o sistema PES - Plano de Equivalência

Salarial, diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes,

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

IV - Em sede de embargos de declaração é vedada a rediscussão da matéria, sendo assim não merece a

embargante o acolhimento de seu recurso.

V - É desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame

da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

VI - Embargos rejeitados.

(AC 1271812, proc. 200461000051610, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJ 27/05/2010)

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

DE JUROS.QUESTÃO NOVA,TRAZIDA SOMENTE EM SEDE RECURSAL.JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.PRECLUSÃO.REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES

PELO PES/CP.COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA

REFERENCIAL.CONFLITO ENTRE DIFERENTES ESPÉCIES NORMATIVAS.NÃO CONFIGURADO.

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.NÃO

CONFIGURADA. SEGURO. APLICAÇÃO DO ART.515, §1º DO CPC.DECRETO-LEI

Nº70/66.CONSTITUCIONALIDADE.

(...)

3. Não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional-PES/CP,

pois as partes adotaram o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, conforme consta do segundo aditamento

contratual,e este sistema não prevê qualquer vinculação do reajuste das prestações à variação salarial da categoria

profissional dos mutuários. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios

permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de

amortização e de juros, que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo

convencionado. No contrato avençado, não ocorreu qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar

surpresa incontornável aos apelantes.

(...)

10. Apelação desprovida.

(AC 1299809, proc. 200461090076492, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton Dos Santos, DJ 04/06/2009)

 

Em relação à taxa referencial, o e. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser possível a

sua utilização como índice de correção monetária nos contratos de financiamento imobiliário em que prevista a

atualização das prestações e do saldo devedor pelos mesmos índices da caderneta de poupança a partir da vigência

da Lei n.º 8.177/91, nos termos da Súmula n° 454, verbis:

 

"Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança,

incide a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991."

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos

juros para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo

Sistema Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos:
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"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da

prestação".

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal.

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento ao recurso com fulcro no caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008342-23.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de conhecimento que tem por objeto o levantamento dos saldos de conta vinculada do FGTS, para

pagamento de débitos existentes junto à Faculdade de Direito de Jaguariúna.

A r. sentença autoriza o autor a proceder o levantamento do saldo de sua conta vinculada ao FGTS, vinculando o

pagamento à comprovação da quitação do débito perante a instituição de ensino.

Em seu recurso, a CEF pugna pela reforma da decisão recorrida.

Subiram os autos, com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Os valores depositados na conta vinculada da parte autora foram levantados e comprovada a quitação do débito

perante a instituição de ensino (fls. 145/146 e 169/170).

É certo que os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não

tem disponibilidade imediata. O saque só se faz possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no

artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido que o rol constante do art. 20 da L. 8.036/90 não

é taxativo:

"FGTS. MOVIMENTAÇÃO. ROL CONTANTE DO ARTIGO 20 DA LEI 8.036/90. NÃO TAXATIVO.

1. Este Superior Tribunal de Justiça já aseverou não ser taxativa a enumeração constante do artigo 20 da Lei nº

8.036/90, devendo ser realizada a interpretação teleológica dessa norma

2. Recurso especial não conhecido" (REsp 651.400 RS, Min. Castro Meira)".

Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma deste Tribunal, da lavra da eminente Juíza Federal

Suzana Camargo (AG 200503000915307, acórdão julgado em 18.12.2006, v.u., DJU em 30/01/2007):

"Alvará para levantamento de valores vinculados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e

PIS/PASEP. Não taxatividade do artigo 20 da lei nº 8.036/90.- Não há que se falar em aplicação do artigo 29-B,

2005.61.05.008342-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES

APELADO : CLAUDIO BERNARDINO MARQUES

ADVOGADO : ELIAS ANTONIO JORGE NUNES e outro
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incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a vedação trazida no referido dispositivo afronta a

garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição

Federal de 1988;- A lei de regência do FGTS (Lei nº 8.036/90), em seu artigo 20, prevê as hipóteses de

movimentação do saldo das contas vinculadas dos trabalhadores;- O FGTS é um patrimônio do trabalhador, e

demonstrando o titular da conta a situação de penúria e necessidade em que se encontra, não pode a norma ser

considerada como determinadora taxativa das hipóteses de levantamento do saldo do FGTS, deve,isto sim, ser

interpretada sob a luz do que determina o artigo 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil: "na aplicação da lei, o

juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", e também em consonância com

as disposições e princípios do ordenamento constitucional;

- No artigo 196, a Carta Maior estabelece, de maneira expressa, o dever do Estado de garantir a todos o direito à

saúde;- A Lei Complementar nº 26 e, posteriormente, as resoluções nº 2/92 e nº 1/96, do Conselho Diretor do

Fundo de Participação do PIS/PASEP, estenderam ao referido fundo as mesmas hipóteses de saque do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e, no caso em apreço, deve ser aplicado o mesmo tratamento dado ao FGTS, na

forma acima expendida, em observância dos princípios constitucionais citados.- Agravo de instrumento a que se

nega provimento.

Ainda nesse sentido, o julgado da Primeira Turma deste Tribunal, da lavra do eminente Desembargador Federal

Luiz Stefanini (AG 2008.03.00.040090-4, acórdão julgado em 24.03.09, v.u., DJU em 05.08.09):

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DO FGTS PARA PAGAMENTO DE

PRESTAÇÕESDE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO CONTRAÍDO FORA DO ÂMBITO DO SFH. ART. 20 DA

LEI 8.036/90 E ART. 35, VII,"B", DO DECRETO 99.684/90. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.1. O rol do

art. 20 da Lei 8.036/90 não é taxativo, comportando ampliação por interpretação teleológica, tendo em vista o

alcance social da norma.2. O Poder Judiciário não pode se eximir de observar a realidade social nem deixar de

zelar pela efetividade das normas e princípios constitucionais no caso concreto. Assim, com base, no princípio da

dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988 deve-se garantir a

todo indivíduo o mínimo para uma sobrevivência minimamente honrosa e decente.3. Atende a finalidade da lei o

levantamento do saldo do FGTS para quitação de financiamento de imóvel destinado à casa própria,mesmo

quando feito fora do âmbito do SFH.4. Agravo de instrumento improvido.

 

Acrescente-se que o autor logrou demonstrar que se encontra em situação grave e premente, o que autoriza o

levantamento do saldo de sua conta vinculada, cabendo ao juiz, em face da omissão, decidir o caso, de acordo com

a analogia, atendendo aos fins sociais a que ela se dirige, e às exigências do bem comum. Ademais, o FGTS

constitui um dos direitos do trabalhador que visam à melhoria de suas condições sociais (Constituição Federal, art.

7º, III e art. 205).

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

ADMINISTRATIVO. ALVARÁ. LEVANTAMENTO DE FGTS. DÉBITO JUNTO A UNIVERSIDADE. - Embora

procedimento de jurisdição voluntária, uma vez contestado o pedido, tornou-se litigioso, o que permite

manifestação jurisdicional. - Embora o art. 20 da Lei nº 8.036/90 não contemple a hipótese de levantamento dos

depósitos para saldar débitos junto a universidade, o dever do Estado perante a Constituição obriga seja

reconhecida a pretensão, adaptando a letra fria da lei ao seu espírito, à luz dos direitos fundamentais nela

assegurados, entre eles, o direito à educação. - Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido

pelas razões de decidir. - Apelação provida. (TRF4, AC 200004010067929, Rel SILVIA MARIA GONÇALVES

GORAIEB DJ 29/10/2003)

 

Os extratos de fls. 27/29 comprovam a existência de saldo em conta do autor vinculada ao FGTS, restando,

portanto, plenamente satisfeitos os requisitos legais para o levantamento destes saldos.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que julgou procedente o

pedido de liberação da hipoteca que recai sobre o imóvel adquirido pelo autor com a EGP Fênix

Empreendimentos e Comércio Internacional Ltda. A CEF foi condenada no reembolso das custas e no pagamento

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa.

A Caixa Econômica Federal em suas razões de apelação afirma que a existência de hipoteca em favor do bem é

incontestável, devendo subsistir íntegro o ônus real que sobre ele recai, inclusive sobre a unidade autônoma

adquirida, mesmo após a alienação do apartamento.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório,

Decido.

O promissário comprador de unidade habitacional apenas responsável pelo pagamento integral da dívida relativa

ao imóvel que adquiriu, não pode responder com o seu imóvel residencial pela dívida assumida pela construtora

com a instituição financeira.

A esse respeito, é pacífico o entendimento jurisprudencial segundo o qual a garantia hipotecária instituída para a

construção de empreendimentos imobiliários não atinge o terceiro adquirente. A questão já foi, inclusive,

sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, que assim enunciou:

 

"A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (súmula 308, julgada em 30.03.2005; DJ

25/04/2005 p. 384; RSTJ vol. 190 p. 645).

Reproduzo abaixo alguns julgados que constituem precedentes para a questão ter sido sumulada, bem como

alguns mais recentes, que demonstram o entendimento ainda hoje pacífico do Tribunal:

 

Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Hipoteca. Construtora. Agente financeiro. Precedentes. 1. A

Segunda Seção desta Corte, no julgamento do EREsp nº 415.667/SP, Relator o Ministro Castro Filho, DJ de

21/6/04, consolidou o entendimento de que a garantia hipotecária firmada pela construtora com a instituição

bancária não atinge o terceiro adquirente da unidade autônoma. 2. A alegada ausência de oportuno registro do

instrumento de permuta não afasta o direito do terceiro adquirente, baseado na aquisição de boa-fé, conforme

entendimento consolidado na Súmula nº 84/STJ. 3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag. n.º 522731/GO; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 2003/0086836-7; Relator:

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito; Órgão julgador: T3 - Terceira Turma; Data do julgamento: 14/09/2004;

DJ 17/12/2004 p. 519; grifo nosso).

Sistema Financeiro de Habitação. Imóveis alienados. Hipoteca pela construtora. Promissário comprador de

unidade habitacional. Garantia que não o alcança. I - O promissário comprador de unidade habitacional pelo

S.F.H. somente é responsável pelo pagamento integral da dívida relativa ao imóvel que adquiriu, não podendo

sofrer constrição patrimonial em razão do inadimplemento da empresa construtora perante o financiador do

empreendimento, posto que, após celebrada a promessa de compra e venda, a garantia passa a incidir sobre os

direitos decorrentes do respectivo contrato individualizado, nos termos do art. 22 da Lei n. 4.864/65.

Precedentes. II - Embargos de divergência conhecidos, mas rejeitados.

 (EREsp 187940/SP; Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 1999/0112311-9; Relator: Ministro

Antônio de Pádua Ribeiro; Órgão julgador: S2 - Segunda Seção; Data do julgamento: 22/09/2004; Data da

publicação/Fonte: DJ 29/11/2004 p. 220 RSTJ vol. 187 p. 263; grifo nosso).

Direito civil e processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Hipoteca. Efeitos contra terceiro adquirente de

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

APELADO : ADELIA LUCIA PASSOS DINIZ

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO MEDEIROS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

PARTE RE' : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro
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unidade imobiliária. Promessa de compra e venda. Súmula 308 do STJ. Consonância do acórdão recorrido com

a jurisprudência do STJ. - Inadmissível o recurso especial se o acórdão recorrido está em consonância com a

jurisprudência do STJ. - "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à

celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel". (Súmula

308/STJ). Agravo no agravo de instrumento não provido.

 (AGA 200700471568; AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 871973; Relator: Nancy Andrighi;

Órgão julgador: Terceira Turma; Fonte: DJ DATA:08/10/2007 PG:00270).

No mesmo sentido, ver RESP n.º 200301082027, julgado em 03/04/2006 e RESP 200301567923, julgado em

19/12/2005, ambos relatados pelo ministro Barros Monteiro. Ver também julgado desse Egrégio Tribunal

Regional, da Primeira Região, a respeito do tema:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE INÉPCIA DA INICIAL.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA. UNIDADE RESIDENCIAL. QUITAÇÃO

DO IMÓVEL. HIPOTECA EM FAVOR DA CAIXA. INEFICÁCIA PERANTE O ADQUIRENTE DE BOA-FÉ.

REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 1. Não é inepta a petição inicial em que, embora se identifique erro

material, este não impede a devida compreensão da controvérsia, ficando clara a pretensão do Embargante de

ser reconhecida a nulidade da penhora e ineficácia da hipoteca incidente sobre imóvel adquirido da Construtora

Síntese - Projeto, Construção e Planejamento de Venda Ltda. 2. A admissibilidade da ação de embargos de

terceiro para se postular a anulação de penhora (CPC, art. 1.046) conduz à conclusão de que é também possível

o seu manejo para o cancelamento da hipoteca. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 3. A hipoteca

resultante de financiamento imobiliário é ineficaz em relação ao terceiro, adquirente de unidade residencial,

imbuído de boa-fé, que quitou o imóvel e não participou da avença firmada entre a instituição financeira e a

construtora, máxime pela circunstância de o agente financeiro ter deixado de fiscalizar a alienação das

unidades imobiliárias, na forma prevista no contrato de mútuo. Incidência da Súmula 308 do STJ. 4. Cabível

reduzir a condenação da CAIXA ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa - este indicado em R$ 60.000,00, em fevereiro/2001 - para R$ 800,00, uma vez que a lide versa sobre

matéria já pacificada pela jurisprudência deste Tribunal e do STJ (CPC, art. 20, § 3º, alíneas a, b e c). 5.

Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente provida, tão somente a fim de reduzir a sua condenação em

honorários advocatícios para R$ 800,00 (oitocentos reais). 

(AC 200136000015091; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200136000015091; Relator: Juiz Federal Pedro Francisco da

Silva (conv.); Fonte: e-DJF1 Data: 07/05/2010 página: 343; grifo nosso).

Ademais, importante notar que se verifica no caso dos autos a boa-fé do adquirente. Pagou as prestações de seu

imóvel próprio, enquanto a construtora deixou de cumprir com as obrigações que lhe cabia perante a instituição

financeira.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CLUBE ATLETICO SOROCABA e outros

: HEUNG TAE KIM

ADVOGADO : PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO e outro

APELANTE : JOUN SOO YANG

ADVOGADO : PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO e outro

: CLAUDINEI VERGILIO BRASIL BORGES

APELANTE : JOAO CARACANTE FILHO

ADVOGADO : PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO e outro
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 156/157.

Defiro o pedido formulado pelo advogado Claudinei Vergílio Brasil Borges, inscrito na OAB/SP n. 137.816, para

juntar o instrumento de procuração do embargante JOUN SOO YANG.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se o subscritor da petição de fl. 156.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada
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DESPACHO

Fl. 146. Manifeste-se a apelada, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

I.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.19.000830-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

APELADO : ODETE DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO : RENATO GODOI MOREIRA e outro

2007.61.15.000665-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO : IVANI TERESINHA SCALLA VULCANI

ADVOGADO : MARIA DO CARMO A C PARAGUASSU e outro
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Desistência

Homologo o pedido de fls. 98 como desistência do recurso interposto às fls. 87/91.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal

visando a revisão dos índices utilizados no reajuste das parcelas e a repetição dos valores pagos a maior.

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegou que os reajustes das prestações

observaram integralmente ao Plano de Equivalência Salarial, requerendo a improcedência do pedido inicial.

A parte autora em resposta ao despacho que determinou a especificação das provas que pretendia produzir reiterou

o pedido de realização de perícia contábil "para dirimir as divergências entre os valores das prestações, sendo,

pois, conditio sine qua non para a solução da lide" (fls. 89/90).

A d. Juíza a quo deferiu a prova pericial (fls. 91/92).

Na decisão de fls. 144 a d. Juíza reconsiderou a decisão de fls. 91/92 na parte que deferiu a perícia por entender

desnecessária. Contra esta decisão a parte autora interpôs agravo retido (fls. 146/151).

Na sentença de fls. 154/156 a d. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Condenação no

pagamento das despesas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00.

Apelou a parte autora arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que houve cerceamento de

defesa ao revogar a decisão que havia deferido a realização da perícia contábil requerida pela parte autora para

demonstrar o valor correto das prestações e, no mérito, que as prestações foram reajustadas em desacordo com o

contrato firmado. Não houve pedido expresso para apreciação do agravo retido (fls. 162/189).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

Cabe ressaltar inicialmente que o agravo retido de fls. 146/151 interposto contra a r. decisão de fls. 144 não pode

ser conhecido, uma vez que a apelante não requereu expressamente a sua apreciação, em descumprimento ao

disposto no § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Assim, não conheço do agravo retido de fls. 146/151.

No mais, o que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das

parcelas referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as

parcelas foram majoradas sem se levar em consideração o plano de equivalência salarial enquanto que a Caixa

Econômica Federal insiste que não foi utilizado percentual maior do que o estabelecido inicialmente, mas sim que

os reajustes aplicados obedeceram ao pactuado no contrato.

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório.

No entanto, a d. Juíza a quo não considerou o pedido formulado pela parte autora de fls. 89/90 de realização de

perícia contábil e revogou a decisão que havia deferido a produção da referida prova.

Assim, o fato da N. Magistrada julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia caracteriza cerceamento

2008.03.99.045226-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARCO ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 98.00.00236-7 11 Vr SAO PAULO/SP
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de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional -

envolve cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou

parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula contratual que majorou

indevidamente as prestações.

A jurisprudência deste e. Tribunal é no sentido do exposto:

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO ORDINÁRIA PARA REVISÃO DE

CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH C/C

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA

PROFISSIONAL - PES/CP. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. SENTENÇA ANULADA.

1. Acolho a preliminar de nulidade levantada pela apelante. O fato é que ambas as partes, na ação principal, e os

autores na presente Medida Cautelar, postularam a produção de prova pericial, a qual é imprescindível à aferição

do cumprimento ou não de cláusulas contratuais atinentes ao PES/CP, e cálculo dos respectivos consectários.

2. A ausência de produção de prova pericial implicou em cerceamento à defesa da parte Ré (à medida em que lhe

foi subtraída a possibilidade de demonstrar os fatos por si alegados). Ou seja, não lhe foi dada oportunidade da

reação possível visando à sua defesa - o que significa violação ao princípio do devido processo legal. O prejuízo

exsurge com clareza dos autos, vez que deles ausentes elementos aptos a demonstrar se foi ou não observado o

PES/CP. Precedentes.

3. Preliminar acolhida, sentença anulada.

(TRF - 3ª Região - AC 260838 - Proc. 95.03.052252-8/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 17/09/2008 -

DJF3 de 1º/10/2008 - Rel. Juíza Lisa Taubemblatt)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA

CEF NÃO COMPROVADO.

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das

partes, não configura sentença "extra petita".

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na

qual resistiu à pretensão deduzida pelos autores.

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida

pela CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF,

tendo sido negado provimento ao recurso.

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da

categoria profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário.

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP -

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos

individuais do mutuário e do seu cônjuge.

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato

constitutivo do seu direito.

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações.

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de

financiamento imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital

de leilão público do imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos

da categoria profissional nem comprovantes de rendimentos.

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto.

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.

- Precedentes.

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido.

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3

de 25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins)

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE -

ANTECIPAÇÃO PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO

VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não

fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da
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dívida, podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato

firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria

Profissional (PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista

que o mutuário é profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula

décima, que prevê que o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos

mutuários, ora agravados, vez que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base

fixada no mês de março.

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do

contrato, no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e

somente em janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a

cumprir com o contrato celebrado.

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante,

como alegam os mutuários.

5. Agravo provido.

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006,

pág.371 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce)

 

O Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região já decidiram neste sentido em caso

análogo:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS E EXCESSO DE

EXECUÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS.

NULIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I - Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento

antecipado da lide importa em violação do principio do contraditório, constitucionalmente assegurado as partes e

um dos pilares do devido processo legal.

II - Ao Judiciário não basta afastar as preliminares arguidas, sendo imprescindível dar as razões da rejeição.

(STJ - REsp 7004/AL, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 30/09/1991)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA.

AUSÊNCIA DE DESPACHO SANEADOR. NÃO-OPORTUNIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS.

JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE DA SENTENÇA. Ausente o

despacho saneador, não-oportunizada a especificação de provas pelas partes e proferido julgamento antecipado da

lide, na qual a parte-autora pretende a concessão de pensão por morte de ex-esposo, nos termos do artigo 330,

inciso I, do CPC, revela-se prematura a entrega da prestação jurisdicional pelo Juízo monocrático. Caso em que se

anula, de ofício, a sentença ante o malferimento de matéria de ordem pública.

(TRF 4ª Região, AC 200972990008512, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 14/07/2009)

 

Pelo exposto, não conheço do agravo retido de fls. 146/151 e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou provimento ao recurso para anular a sentença de fls. 154/156, determinando a

realização da perícia contábil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Fixada sucumbência recíproca.

O laudo pericial juntado às fls. 314/374 e 427/433 concluiu pela ocorrência de amortização negativa.

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente, ilegitimidade passiva e legitimidade da EMGEA e impossibilidade

de concessão da assistência judiciária. No mérito, requer a reforma da sentença e improcedência total do pedido de

revisão.

Recorre a parte autora, sustentando a procedência total do pedido de revisão das cláusulas contratuais.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

A eventual cessão de créditos não autoriza a substituição de parte, sem o consentimento da parte contrária, nesse

sentido já decidiu a Quinta Turma deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS ENTRE A CEF E

EMGEA - LEGITIMIDADE PASSIVA - REVELIA - SUBSTITUIÇÃO DE PARTE - NOVO PRAZO PARA

CONTESTAÇÃO - ARTS. 42, §§ 1º E 2º, E 67 DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O contrato de cessão de depósitos, avençado entre a CEF e a EMGEA em nada modifica a legitimidade da

primeira para figurar no pólo passivo da ação cujo objeto é a revisão do contrato do qual a nova gestora não

participou.

2. O art. 42, § 1º, do CPC não permite a substituição de parte quando não houver o consentimento da parte

contrária. Assim, é facultado a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS ingressar no feito como assistente,

caso deseje, consoante disposto no § 2º do referido artigo.

3. Nada obstante, o art. 67 do CPC socorre a pretensão da agravante, ao impedir seja ela considerada revel,

porquanto é expresso no sentido de se lhe conceder um novo prazo para contestação.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido".

(TRF/3ª, 5ª Turma, AC nº 2002.03.00.052735-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, por unanimidade, j. 14.11.2005,

DJU de 31.01.2006, p. 310)

 

Afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, deduzida pela Caixa Econômica Federal eis que está

pacificado o entendimento jurisprudencial de que nas ações onde se discute o ajuste de prestações do Sistema

Financeiro da Habitação a Caixa Econômica Federal é sucessora legal do Banco Nacional de Habitação, logo é

parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual e, ainda, por ser empresa pública federal presente

na hipótese do art. 109, da Constituição Federal.

A assistência judiciária pode ser concedida em qualquer momento processual. Concedido o benefício, caso não

concorde com a sua concessão, cabe a parte contrária comprovar que a situação econômico-financeira dos

requerentes é suficiente para cobrir as despesas previstas em lei e suportar os custos do processo.

O contrato foi firmado em 27/01/1988, com aplicação do Sistema da Tabela Price (fls. 56/59).

TABELA PRICE

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

: MARISA MARIA JENKINS DE BRITTO

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : OS MESMOS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     303/995



capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

PES/CP - 89 - (Contratos entre 01/01/85 a 13/03/90)

O contrato discutido nesta demanda foi firmado entre as partes em data anterior a 14 de março de 1990 (data da

publicação da Lei 8.004/90). Assim, as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se

reguladas pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por

Categoria Profissional (PES/CP).

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC

em igual período.

A matéria foi regulamentada pelo mencionado Decreto-Lei nos seguintes termos:

 

"Art 9º Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de

1985, o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento

de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

§ 1º Não será considerada, para efeito de reajuste das prestações, a parcela do percentual do aumento salarial

da categoria profissional que exceder, em 7 (sete) pontos percentuais, à variação da UPC em igual período.

§ 2º O reajuste da prestação ocorrerá no mês subseqüente à data da vigência de aumento salarial decorrente de

lei, acordo ou convenção coletivos de trabalho ou sentença normativa da categoria profissional do adquirente de

moradia própria ou, nos casos de aposentados, de pensionistas e de servidores públicos ativos e inativos, no mês

subseqüente à data da correção nominal de seus proventos, pensões e vencimentos ou salários, respectivamente.

§ 3º Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho ou da sentença normativa não resultar

percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá ao BNH estabelecer a

critério de reajustamento das prestações aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos

respectivos reajustes.

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1º de

janeiro de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário-mínimo,

respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.

§ 5º Os adquirentes de moradia própria aposentados, pensionistas ou servidores públicos inativos e ativos não

sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) terão as suas prestações reajustadas com base

nos critérios estabelecidos neste artigo, a partir de 1º de janeiro de 1985.

§ 6º A alteração da categoria profissional ou a mudança de local de trabalho acarretará a adaptação dos

critérios de reajuste das prestações previstos no contrato à nova situação do adquirente, que será prévia e

obrigatoriamente por este comunicada ao Agente Financeiro.

§ 7º Não comunicada ao Agente Financeiro a alteração da categoria profissional ou a mudança do seu local de

trabalho, em até 30 (trinta) dias após o evento, o adquirente sujeitar-se-á à obrigação de repor a diferença

resultante da variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente

aplicado, corrigida monetariamente com base na variação da UPC e acrescida de juros de mora pactuados

contratualmente".

 

A partir da edição do Decreto-Lei 2.240, de 31 de janeiro de 1985, por força de nova redação conferida ao § 2º do

art. 9º acima transcrito, o reajuste da prestação passou a ser efetivado no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial decorrente de lei.

Pelo critério de atualização das prestações mensais estabelecido nos dispositivos acima transcritos, observa-se que

ficou assegurado ao mutuário a equivalência entre prestação e salário desde a primeira até a última prestação. Essa

equivalência será mantida mesmo em caso de alteração de categoria profissional ou mudança de local de trabalho.

É precisamente o que determina o § 6º supratranscrito.

Esse dispositivo determina a obrigação do mutuário comunicar ao agente financeiro qualquer alteração. A não

comunicação, nos exatos termos do § 7º, traz como conseqüência a obrigação de repor a diferença resultante da

variação não considerada em relação ao critério de reajuste que deveria ter sido efetivamente aplicado. Equivale

isto a dizer que, ainda que não comunicada a alteração de categoria profissional ou local de trabalho, não perderá

o mutuário o direito de manutenção da equivalência salarial plena, competindo ao agente financeiro o cálculo de

eventual diferenças. Isto porque a cláusula acima deve, a toda evidência, ser interpretada de forma equilibrada, ou

seja, a diferença apurada pode ser em favor do mutuante ou do mutuário.

Assim, ainda que não comunicada a tempo a alteração de categoria profissional ou de emprego, remanesce o

direito do mutuário à manutenção da equivalência prestação/salário, nos termos em que estabelece o Decreto-Lei
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2.164/86.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS.

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP

489.701/SP. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. VANTAGENS

PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO MUTUÁRIO.

INCLUSÃO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. PRECEDENTES.

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE QUANTIAS PAGAS A MAIOR COM

O SALDO DEVEDOR RESIDUAL. IMPOSSIBILIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES.

QUESTÃO DECIDA MEDIANTE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. SÚMULA 306/STJ.

(...)

3. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que "as vantagens pessoais, incorporadas

definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na

verificação da equivalência para a fixação das parcelas" (REsp 250.462/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira,

DJ de 14.8.2000).

(...)

10. Havendo sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, conforme o disposto na

Súmula 306/STJ. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para: (a)

afastar a limitação dos juros anuais; (b) declarar que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES."

(STJ, REsp 866277/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 14/04/08)

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO.

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a

matéria em exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que

em sentido contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os

fundamentos adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos utilizados pela parte.

(...)

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo

incabível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado

segundo o indexador pactuado, em obediência às regras do SFH.

(...)

Agravo improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1097229/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05/05/09)

"SFH. PES/CP. LIMITADOR UPC + 7%. CES. RESTITUIÇÃO.

1. O Plano de equivalência Salarial, o PES; PES/CP ou PES/PCR, quando inserido no pacto do SFH, limita os

reajustes das prestações à variação salarial do mutuário conforme sua categoria profissional, ou ainda, limita o

percentual de comprometimento da renda (PCR). Ao mutuário autônomo, profissional liberal, etc., utiliza-se a

variação do salário mínimo, matéria esta já sumulada nesta Corte através o verbete nº 39.

2. No caso da aplicação do limitador equivalente ao UPC acrescido de 7% em contrato de mútuo habitacional

com previsão da cláusula PES/CP, este somente deverá ser aplicado se decorrente de disposição contratual.

3. É legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da integralidade do encargo

mensal, mesmo antes do advento da Lei n.º 8.692/93.

4. A restituição deve se dar mediante compensação, na forma simples, com as prestações vincendas, já que

somente na hipótese de inexistirem prestações vincendas é que o mutuário faz jus à restituição, com fulcro no art.

23 da Lei nº 8.004/90.

5. Apelação parcialmente provida."

(TRF 4ª Região, AC 0005802-71.2003.404.7001, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE

14/04/10)

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. REVISIONAL. PES/CP. CDC. CES. TABELA PRICE. JUROS. LIMITES.

ANATOCISMO. PLANO COLLOR. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
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SUCUMBÊNCIA.

(...)

2. Constando no instrumento do contrato a previsão de reajuste das prestações pelo PES/CP, a sua aplicação

independe de manifestação expressa do mutuário. Segundo entendimento predominante no egrégio Superior

Tribunal de Justiça, contudo, incluem-se as vantagens pessoais obtidas, no curso do contrato, pelo mutuário.

3. A partir de dezembro de 1985, outro parâmetro entra em cena no tocante ao reajuste dos encargos mensais,

qual seja, o número de salários mínimos equivalente ao valor da primeira prestação, após a alteração da

categoria profissional para a de "autônomos", como limite à variação.

(...)

9. O art. 23 da Lei 8.004/90 prevê expressamente a possibilidade de restituição dos valores eventualmente pagos

a maior pelo mutuário, mas não em dobro. No caso dos autos, apurado em futura liquidação saldo favorável aos

mutuários, os valores deverão ser utilizados para abater eventual débito dos mutuários ou saldo devedor

residual, pois o contrato não possui cobertura pelo FCVS.

10. Ônus sucumbenciais por conta da parte autora (artigo 21, § único, do CPC)."

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.048704-2, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, DE 31/05/10)

Cumpre destacar ainda, a existência de copiosa jurisprudência do E. STJ e desta E. Corte sobre o tema, firmando

sólida posição a favor do distanciamento entre o PES/CP para correção da prestação, e da TR para correção do

saldo devedor (STJ, 1ª Turma, AGRESP 200701423171, Relator Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, j. 18/09/07,

DJ 01/10/07, p. 288; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 629159 / SC, Relator Ministro Aldir Passarinho, j. 15/02/05,

DJ 07/08/06 p. 227; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp 747965 / RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, j. 10/08/06,

DJ 28.08.2006 p. 285; TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 2007.03.99.050607-5, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

02/02/09, DJF3 10/03/09, p. 271).

CES

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen

1446/88, Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do

encargo mensal, com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da

prestação e do saldo devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre

reajustamento das prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo

devedor durante o cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo.

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL -

SFH - (...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL),

DESDE QUE PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial,

desde que previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.

(...)

12. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe

29/09/08)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ.

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE

DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE.

(...)

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial.

(...)

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL."

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10)

 

Na presente demanda, o contrato prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser mantido no cálculo da

primeira prestação.

TAXA REFERENCIAL - TR

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,
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motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/95, pág. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991.

JUROS

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

JUROS - limite 10% -art. 6º -Letra "e" - Lei 4.380/64

Não há, no sistema legal que rege os contratos do sistema financeiro da habitação, imposição de limite da taxa de

juros a 10% ao ano.

O dispositivo legal invocado pelo mutuário, art. 6º, letra "e", da Lei 4.380/64, não tem o alcance que se lhe

pretende emprestar. Tratou-se na verdade de norma que condicionou a aplicação das regras contidas no art. 5º ao

preenchimento de determinados requisitos, entre eles, o limite de 10% ao ano para os juros convencionais.

O art. 5º, por seu turno, determinou que os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a

prazo ou de empréstimos para aquisição da casa própria poderão ter cláusula de reajustamento de prestações

mensais de amortização e juros obedecendo-se o disposto nos parágrafos do artigo. A modalidade prevista neste

artigo é diversa do contrato aqui tratado e já se encontra extinta pela superveniência de novas regras estabelecidas

na legislação subseqüente (TRF 4ª Região AC Nº 2003.71.00.035587-7/RS - Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando

Quadros da Silva - DJU 29/11/2006).

Não há, portanto, a pretendida imperatividade na aplicação da taxa anual de 10%. Também tal questão já está

pacificada na jurisprudência do STJ: "O art. 6º, letra "e", da Lei nº 4380/64, segundo o entendimento da Segunda

Seção, não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão somente de critérios de reajuste

dos contratos de financiamento, previsto no art. 5º do mesmo diploma legal." (REsp. 537762/SC - Rel. Min.

Fernando Gonçalves - DJ 01/02/2006, p. 560).

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 14/04/10).
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AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - LAUDO PERICIAL

Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor

desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros

sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no

ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.).

Assim, se comprovada pela perícia a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não

amortizada pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no

REsp 933928 / RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/10; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel. Des.

Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 27/05/10, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed.

Fernando Quadros da Silva, D.E. 26/05/10).

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação

de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

 

INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO/ABRIL DE 1990, 84,32% - PLANO COLLOR

A coerência interna do sistema de custeio do Sistema Financeiro da Habitação está a depender da uniformidade de

seu trato com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com as Cadernetas de Poupança.

Para os dois últimos, é absolutamente pacífica a jurisprudência dando conta da obrigatoriedade de correção de

seus saldos, na competência março/abril de 1990, pelo índice de 84,32% que, aliás, apesar de alguma

desinformação, foi administrativamente pago a todos os trabalhadores e poupadores.

Solução outra não haveria para os saldos devedores do SFH. Também eles foram corrigidos pelo mesmo

percentual, nada havendo de lesivo nessa uniformidade de condutas.

DA URV

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A

Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94,

com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real,

garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente

dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994,

mediante a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994 pelo valor em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se,

então, a média aritmética de tais valores.

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de

março como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na

Medida Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria

qualquer desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta

maneira, a preservação da equivalência salarial.

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações

acompanhassem rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada

no ato normativo assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi

contratualmente estabelecida.

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação

de revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros

reais, for superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer

alegação de vício decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras

contratualmente estabelecidas.

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em

cada caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido,
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considerando-se o aumento salarial que tiveram no período.

SEGURO - REAJUSTE

O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a

incidência de reajuste para a recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada

da demonstração do descumprimento das determinações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Pela

análise da planilha de evolução do financiamento, onde é discriminado, pode ser facilmente conferido o valor

cobrado.

SEGURO HABITACIONAL

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela

SUSEP e CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o

modelo imposto pelos órgãos reguladores do mercado securitário.

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que

oscilam no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os

riscos cobertos pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado

securitário que o estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da

seguradora.

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR).

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA.

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC:

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de

que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por

este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC.

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido."

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora,

cumpria ao mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda

que em curso o contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento.

ÔNUS DA PROVA

O ônus da prova, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu

direito, ou seja, o ônus probandi incumbit actor.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22).

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir

da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio

ajuizamento da presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua

pretensão. Por outro lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de

uma só forma e apenas através de processo judicial.

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num

momento posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em

qualquer momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo

extrajudicial de execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-

0, Rel. Eliana Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117).

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de

inadimplentes quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação

questionando integral ou parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende

devido; iii) houver demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS

CLÁUSULAS CONTRATUAIS
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O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007).

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria

pagado a maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, 2ª Turma,

RESP 200700161524, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/07, DJ 27/08/07, p. 213).

TEORIA DA IMPREVISÃO

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento

da obrigação.

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples

alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações

assumidas contratualmente.

Há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda), é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu

no caso dos autos.

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e

NEGO SEGUIMENTO aos recursos.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-24.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação oposta em face da r. sentença que, na ação civil pública, extinguiu o processo, sem resolução

do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

Apela a parte autora sustentando a legitimidade ativa para propor a demanda em nome dos associados, nos termos

da Lei nº 7.347/85. No mérito, reafirma a procedência do pedido revisional dos contratos de mútuo vinculados ao

Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2008.61.13.001065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE :
ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE DO PARQUE DO HORTO
ACPQ DO HORTO

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

APELADO : CIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO COHAB/RP
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Remetidos os autos ao Ministério Público Federal, o representante do Parquet opinou pelo provimento do recurso

e anulação da sentença.

 

Relatados, decido.

 

As associações civis têm legitimidade ativa para representar mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em

ação civil pública, dado que a Lei n. 7.347/85 aplica-se a quaisquer interesses difusos e coletivos, conforme

definidos nos arts. 81 e 82 do Código de Defesa do Consumidor (STJ, REsp n. 818.943-MG, Rel. Min. Nancy

Andrighi, j. 02.08.07). 

A Associação Comunitária da comunidade Parque do Horto - ACPQ do Horto, constituída como associação civil

detém legitimidade para propor a presente ação civil pública.

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR e DOU

PROVIMENTO ao recurso da autora para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito com

julgamento do mérito.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023162-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pleiteia a

reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de execução nº2008.61.00.002612-8, em trâmite perante a 4ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que indeferiu a utilização do sistema Bacen-Jud para

pesquisa de endereço dos réus.

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, o processo originário foi extinto, com

fundamento no art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil, o que acarreta a perda do objeto do presente

recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

2009.03.00.023162-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro

AGRAVADO : DANCETERIA ESPACO MINEIRO SHOW LTDA e outros

: TEREZA DE SOUZA MACEDO

: JOSE ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.002612-8 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005026-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, decorrente dos

planos econômicos, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros.

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 267, V do CPC em relação ao pedido

de aplicação da taxa progressiva de juros e aos expurgos de junho/87 (18,02%), maio/90 (5,38% e fevereiro/91

(7%). Julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a aplicar o índice de 42,72% relativo a

janeiro/89 e 44,80% relativo a abril/90. São devidos juros de mora de 6% ao ano em caso de saque (a partir da

citação quando essa for posterior ao levantamento) e correção monetária nos termos da Resolução CJF 561/2007.

Após a vigência do Novo Código Civil incidem a taxa SELIC a partir da citação ou do levantamento se posterior a

esta. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege.

O autor apelou e pede a reforma da sentença na parte em que lhe foi desfavorável, bem como de juros de mora

pela taxa SELIC ou sua fixação em 1%, a partir da citação e atualização monetária desde a data em que deveriam

receber as correções.

Subiram os autos, com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição

de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No

mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições

para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser

aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter

sido a elas creditados.

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês.

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário,

preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização

pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem

reiteradamente aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS : STJ - 1a Turma - REsp

834915-PE - DJ 31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195.

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta)

anos a contar da propositura da demanda.

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

2009.61.00.005026-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA CAETANO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00050267520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     312/995



permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a

taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito

à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS , nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS , com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma

(fls. 27/50):

1) Empresa: Industria Eletrônica Argos S.A.

Admissão: 01.07.1968

Saída : 10.08.1970

Opção : 01.07.1968 (opção feita na vigência da Lei 5.107/66, contudo período integralmente atingido pela

prescrição, tendo em vista a propositura da ação em 20.02.2009.)

Quanto aos demais vínculos, não há prova da opção ao regime do FGTS ou a opção foi feita na vigência da Lei

5.705/71.

Assim, não faz jus à taxa progressiva de juros

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados.

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO
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JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. A

diferença referente a janeiro/89 e abril/90 já foi concedida na ação nº 2001.61.00.015390-9 (fls. 69/82), ocorrendo

a coisa julgada.

Isto posto, reconheço, de oficio, a coisa julgada no tocante às diferenças advindas da aplicação dos índices de

janeiro/89 e abril/90, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V do CPC. No

mais, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     314/995



00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002864-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão que, em sede

de execução de sentença relativa à recomposição de saldo de conta vinculada ao FGTS, determinou o pagamento

de multa em razão do atraso no cumprimento da obrigação em relação ao autor Eliel Barboza da Silva.

O pedido de efeito suspensivo fora deferido porquanto ainda não proferida decisão em primeiro grau acerca de

acordo firmado entre as partes nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.

Entretanto, sobreveio informação do juízo de origem noticiando a prolação de sentença que julgou, em relação ao

autor Eliel Barboza da Silva, extinta a execução, nos termos do art. 794, II, do CPC, em razão da homologação da

transação feita entre a agravante e o agravado, sendo expressamente afastada a aplicação da multa imposta à CEF.

Pelo exposto julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007023-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.002864-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

AGRAVADO : ELIEL BARBOZA DA SILVA e outros

: FRANCISCO PEDROSA LIMA

: FRANCISCO OLIVEIRA SIQUEIRA

: JOSE DE ALENCAR RODRIGUES DE ARAUJO

: JOSE PEREIRA SOBRINHO

: MESSIAS TADEU DOS SANTOS

: NOBUO IONEDA

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ANTONIO PAULINO DOS SANTOS

: CARMITA ALVES DE FARIA

: JOSE LAURINDO

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 1999.03.99.027909-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.007023-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ABEL DE MATOS COSTA e outro

: CLAUDINEI ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00016398820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABEL DE MATOS COSTA e Outro, por meio do qual pleiteiam

a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 2010.61.09.001639-2, em trâmite perante a 1ª Vara

Federal de Piracicaba (SP), que indeferiu o pedido de liminar para obstar o prosseguimento da concorrência

pública referente à alienação do imóvel por eles ocupado.

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da

ação originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso.

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017144-16.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Araci dos Santos, contra decisão pela qual, em autos de ação

ordinária, foi indeferido pedido de antecipação de tutela.

Todavia, consultando o Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO constato que nos autos da ação

principal houve a prolação de sentença indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução do mérito,

nos termos do art. 267, inciso I c/c art. 295, inciso II, ambos do CPC, depreendendo-se a perda de objeto do

presente recurso.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente

agravo de instrumento.

Comunique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2010.03.00.017144-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ARACI DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003548720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012750-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jose Rodrigues Bastos contra a decisão que indeferiu pedido de

conversão da obrigação em perdas e danos, tendo em vista que a executada cumpriu voluntariamente a obrigação

a que foi condenada, bem como que a ausência dos extratos analíticos não é óbice a que a liquidação tome por

base as informações existentes no cadastro do fundista, cabendo a este apontar eventual inconsistência.

Alega o agravante, em síntese, a responsabilidade da CEF na apresentação dos extratos da conta vinculada do

agravante, bem como o direito à liquidação por arbitramento, caso tal providência se mostre impossível de ser

cumprida.

Relatados. Decido.

A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que revogou a Lei n.º 7.839/1989, determina à CEF o papel de agente

operador (art. 4.º) e estabelece como uma de suas atribuições a emissão de extratos individuais correspondentes às

contas vinculadas:

"Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe: 

I - centralizar os recursos do FGTS , manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS (...)." 

 

O mesmo diploma legal concede à Caixa Econômica Federal prazo dentro do qual deverá assumir o controle de

todas as contas vinculadas:

 

"Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o

controle de todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 7º, passando os demais estabelecimentos

bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS , mediante recebimento de

tarifa, a ser fixada pelo Conselho Curador."

 

Por sua vez, o Decreto n.º 99.684, de 8 de novembro de 1990, que regulamenta a Lei n.º 8.036/1990, fixa, como

prazo para a assunção do controle das contas vinculadas, 14.05.1991:

 

Art. 21. Até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumirá o controle de todas as contas vinculadas, passando os

demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS ,

mediante recebimento de tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador. 

 

É de se concluir que no período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos é do

banco depositário, sendo que, a partir da Lei n.º 8.036/1990, seja como órgão gestor, atribuição que antes da Lei

n.º 7.839/1989 era exercida pelo BNH, seja como agente operador, a Caixa Econômica Federal passou a

centralizar os recursos do FGTS e a controlar as contas vinculadas e, em contrapartida, foi determinada a

obrigação de emitir regularmente os extratos das contas individuais vinculadas.

O próprio Decreto n.º 99.684/1990 estabelece que, no momento da centralização, os bancos depositários emitirão

os extratos das contas vinculadas, que deverão conter o registro dos valores transferidos.

 

"Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas

2011.03.00.012750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOSE RODRIGUES BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010831420044036104 4 Vr SANTOS/SP
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vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a

discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho."

 

Assim, à Caixa Econômica Federal incumbe o ônus de apresentar os extratos em juízo, bem como de realizar o

creditamento dos valores a que foi condenada por sentença transitada em julgado.

No caso dos autos, os extratos das contas vinculadas faltantes estão compreendidos no período que antecede à

migração, conferindo responsabilidade aos bancos depositários e por conseqüência à CEF.

Em caso de impossibilidade material da apresentação dos extratos - o que não se afasta -, é cabível a conversão da

obrigação em perdas e danos, inclusive por arbitramento, na esteira da jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS

. CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF.

1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS , mesmo em se tratando de

período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo.

2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na

parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF,

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda

movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração.

3. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias

repassadas pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a

prerrogativa legal de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo

imposto pelo Poder Judiciário (Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 23/05/2005; REsp n.º 661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no

REsp n.º 669.650/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005).

4. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção

deduzida, impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an

debeatur assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). Sob esse enfoque, dispõe os referidos

dispositivos: Art. 359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do

documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer

declaração no prazo do art. 357; II - se a recusa for havida por ilegítima; Art. 606 - Far-se-á a liquidação por

arbitramento quando: I - (...); II - o exigir a natureza do objeto da liquidação.

5. Agravo Regimental desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 783.469/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 21/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 223)

ADMINISTRATIVO. FGTS . EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.

1. Segundo o disposto no inciso I do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 cabe à Caixa Econômica Federal-CEF "emitir

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas", mesmo em se tratando de período

anterior a 1992.

2. Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos , poderá ocorrer a conversão

da obrigação de fazer em perdas e danos nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção

dessa obrigação.

3. Recurso especial improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 672443/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/10/2004, DJ 22/11/2004, p. 329)

 

Também esta Corte, bem como os Tribunais Federais vem decidindo neste sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS.

RESPONSABILIDADE DA CEF PELA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. CONVERSÃO EM PERDAS E

DANOS . POSSIBILIDADE.

1. Incumbe à CEF, na qualidade de gestora do FGTS , fornecer os extratos necessários para a apuração do

quantum devido, obrigação essa que, na impossibilidade de seu cumprimento, pode ser convertida em perdas e

danos , nos termos dos artigos 461, §1º, e 644, ambos do Código de Processo Civil, às expensas da própria

empresa pública e inclusive por arbitramento. Precedentes do STJ.

2. Agravo legal ao qual se nega provimento. (AI 201003000082317, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS .

JUROS PROGRESSIVOS. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão
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agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não tendo a CEF se desincumbido do ônus de apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS , é

admissível a liquidação por arbitramento de sentença de procedência quanto à aplicação da taxa progressiva de

juros (CPC, art. 357, II, c. c. o art. 475-C, II). Precedente do STJ.

3. Agravo legal não provido. (AI 200903000297058, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

14/09/2010)

Processual Civil - Agravo de Instrumento - Apresentação dos extratos do FGTS - Ônus da CEF - Não-exibição -

Liquidação por Arbitramento. 1. Agravo de Instrumento em face de decisão que, em fase de execução de

sentença, indeferiu o pedido de realização de liquidação por arbitramento, em razão da impossibilidade da CEF

em apresentar os extratos de conta vinculada ao FGTS do Agravante. 2. A responsabilidade pela apresentação

dos extratos das contas vinculadas ao FGTS , mesmo em se tratando de período anterior a 1992, é, por força de

lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção

da não-exibição consistente na presunção deduzida, impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às

expensas da CEF visando quantificar o an debeatur assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC).

3. Precedente do C. STJ (Embargos de Divergência em RESP nº 642.892). 4. Agravo a que se DÁ

PROVIMENTO.

(AG 200802010198095, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 29/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS . EXTRATOS

ANALÍTICOS. ÔNUS DA APRESENTAÇÃO.

O v. Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de caber à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

apresentar os extratos analíticos anteriores à migração das contas por força do Decreto n.º 99.684/90, e não ao

correntista, e que, diante da eventual impossibilidade de serem apresentados os extratos analíticos pertinentes,

dever-se-á realizar a liquidação por arbitramento.

Caso em que o Julgador de primeiro grau simplesmente homologou os cálculos dos exeqüentes. Agravo

regimental provido em parte.

(AGA 20070500012713601, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, 28/06/2007)

 

Na espécie, a executada efetuou o credito na conta vinculada do agravante no montante que entendeu devido com

base em informações existentes em seu acervo, alegando que para as contas com códigos do empregado iniciadas

com o numero nove e constituídas de onze dígitos não constam extratos microfilmados.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos analíticos, pois tem a prerrogativa legal de

exigi-los dos bancos depositários (artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90) e, no caso, não

o fez, apesar de instada a tomar tal providência.

Demonstrada, pois, a impossibilidade material da localização dos extratos, consoante afirmação da própria CEF

informando a inexistência de tais documentos, mister a conversão da obrigação em perdas e danos.

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil.

Com o trânsito em julgado, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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2011.03.00.013787-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SERGIO WANDERLEY DUTRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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DECISÃO

Trata-se de instrumento interposto por SÉRGIO WANDERLEY DUTRA contra decisão que indeferiu

antecipação de tutela requerida em sede de ação ordinária a fim de suspender os efeitos do procedimento

executivo extrajudicial relativo ao imóvel objeto de contrato de mútuo com alienação fiduciária em garantia

(Sistema de Financiamento Imobiliário).

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 90/91).

Sucede que, conforme informado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, houve prolação de

sentença que julgou extinto o feito sem apreciação de mérito em relação aos pedidos de depósito das

prestações vincendas e de preferência na aquisição do imóvel, e julgou improcedentes os pedidos

remanescentes deduzidos daquela demanda.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para discussão acerca da antecipação de

tutela, pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO CESAR ARCHETTI e outro em face da decisão do

Juízo Federal da 1ª Vara de Franca/SP que, nos autos da execução fiscal nº 1406453-06.1997.403.6113 rejeitou

exceção de pré-executividade fundada na ilegitimidade passiva dos sócios.

Os agravantes alegam, em resumo, que não se admite a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito executivo

porquanto ausentes as hipóteses disciplinadas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título executivo contiver defeito formal ou nulidade

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE AUTORA : KARINA DOS SANTOS MARTINEZ

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00025306020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.03.00.014449-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARIO CESAR ARCHETTI e outro

: PAULO HIGINO ARCHETTI

ADVOGADO : LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

PARTE RE' : BEMPHAX IND/ DE FACAS E ACESSORIOS PARA CALCADOS LTDA

ADVOGADO : LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 14064530619974036113 1 Vr FRANCA/SP
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imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à execução, única sede em que é possível a

produção de provas e a apreciação de questões de alta indagação.

Outras questões que exigem produção e exame aprofundado da prova, tais como prescrição, decadência (com as

exceções e cautelas previstas em lei), compensação de crédito tributário e, em especial, exclusão de sócio do pólo

passivo do feito tributário, devem ser apresentados nos autos dos embargos, assegurado o contraditório pleno e a

instrução completa, sendo inadequada a via processual de que se valeram os agravantes:

"PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ARGUIÇÃO.

SÚMULA 07/STJ. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA FÁTICA.

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis

de serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo.

2. No caso em espécie, as questões suscitadas na exceção de pré-executividade demandam dilação probatória,

que só pode ser exercida em sede de embargos.

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp 794698/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 15/02/2007, DJ 22.03.2007, p. 292)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES

QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO

PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E

QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada no próprio processo de execução, é

admitida pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do executado.

2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório amplo e

dilação probatória.

3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dídiva Ativa foi feita sem a

lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do procedimento

administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e com a

natureza do processo de execução.

(...)"

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.024429-8, 2ª Turma, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 06/04/2004, DJU

28/05/2004, p. 406)

Confira-se a dicção da Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça:

"Súmula 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandam dilação probatória".

 

De outra banda, o não recolhimento do FGTS, como obrigação legal dos empregadores, configura infração legal,

conforme o art. 23, § 1º, I e V, da Lei 8.036/90.

Aliás, desde o advento da Lei 5.107/66 - que instituiu o FGTS - as empresas são obrigadas a depositar nas contas

de seus empregados, até o dia 20 de cada mês, 8% da sua remuneração, o que equivale a dizer que o não

recolhimento do FGTS já era considerado infração legal desde 1966.

Acresça-se que o artigo 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 prevê a possibilidade de figurar no pólo passivo da execução

fiscal o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. FGTS. EXECUÇÃO FICAL. EMPRESA INDIVIDUAL.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.

Embora as contribuições ao FGTS não possuam natureza tributária, incidem as disposições do CTN, relativas à

responsabilidade, nas execuções fiscais, por força da Lei nº 8.036/90 e do disposto nos arts.2º, §1º e 4º,§2º, da

Lei nº 6.830/80 (...)"

(TRF4º Região, AgAI 2002.04.01.012785-6/RS, Rel.Des.Wellington M.de Almeida, DJU 23.05.2002).

Nessa esteira de entendimento, ainda que não se aplique o artigo 135 do Código Tributário Nacional à execução

fiscal de contribuições para o FGTS, por não se tratar de crédito de natureza tributária, é possível responsabilizar o

sócio por dívidas oriundas do não recolhimento de contribuições para o FGTS, de acordo com o disposto no artigo

23, §1º, I, da Lei 8.036/90, verbis:

 

"Art. 23.(...) omissis

§1º. Constituem infrações para o efeito desta lei:

I- não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     321/995



 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P. I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015413-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto pela América Latina Logística

Malha Oeste S.A. - ALL, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que indeferiu a liminar de

reintegração de posse de área de faixa de domínio.

Em decisão proferida às fls. 115/116v, foi indeferido efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento.

Todavia, sobreveio comunicação de que, por conta da ausência de procurador constituído nos autos, os agravados

não foram intimados para apresentar contraminuta (certidão de fls. 118).

O Ministério Público se manifestou às fls. 121/122, requerendo a abertura de vista destes autos para contraminuta

da parte agravada e, após, nova vista dos autos para manifestação ministerial.

É o breve relatório. 

 

Em vista da manifestação do Ministério Público de que a Municipalidade de Jundiaí/SP protocolizou petição nos

autos da ação de reintegração de posse de cuja decisão a agravante recorre, abra-se vista ao Agravante para que

forneça os dados necessários para que se proceda à intimação do agravado, nos moldes do que dispõem os artigos

524 e 525 do Código de Processo Civil.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018095-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.015413-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : GISLAINE LISBOA SANTOS e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP

PARTE AUTORA : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020406520114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.018095-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de "agravo regimental" interposto por LUCIANA APARECIDA LINDSTRON VIEIRA VIANA em face

da decisão monocrática deste Relator que julgou prejudicado o agravo de instrumento.

O agravo de instrumento foi interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão proferida pelo

Juízo Federal da 23ª Vara Federal de São Paulo que, em sede de medida cautelar onde a autora pleiteava a

suspensão de leilão extrajudicial marcado para o dia 06/06/2011 e impedir a inclusão dos nomes dos autores nos

órgãos de proteção ao crédito, deferiu parcialmente a liminar pleiteada para o fim de suspender o registro da

arrematação caso houvesse lance no leilão público.

No agravo de instrumento a Caixa Econômica Federal pretendia a reforma da decisão para o fim de viabilizar o

prosseguimento da execução extrajudicial ou alternativamente para condicionar a suspensão do registro da carta

de adjudicação ao pagamento, por parte da agravada, das prestações vencidas e vincendas. 

Diante da notícia de que houve revogação da liminar concedida e também prolação de sentença que julgou

improcedente o pedido, julguei prejudicado o agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de

Processo Civil (fl. 210).

Irresignada com a decisão que julgou prejudicado o agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica

Federal, recorreu a então agravada Luciana Aparecida Lindstron Vieira Viana, alegando matéria de mérito -

regularidade do processo de execução, operação casada consistente na ausência de escolha pela recorrente do

agente securitário - e requerendo o provimento do presente recurso para afastar a prejudicialidade apontada, "dada

a existência de direito relevante que clama por julgamento, pena de negativa de oferecimento da prestação

jurisdicional postulada", arguindo ainda que não se deu o trânsito em julgado da decisão prolatada pelo Juízo a

quo. 

Decido.

A parte agravada pleiteou a reforma da decisão que julgou prejudicado o agravo de instrumento interposto pela

Caixa Econômica Federal.

Ocorre que com a prolação da decisão ora recorrida a recorrente nenhum prejuízo experimentou com o julgamento

do recurso da Caixa Econômica Federal prejudicado, não possuindo assim interesse recursal.

Enfim, é evidente que se trata de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de

recorrer, pelo que imponho multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo de instrumento (§ 2º

do artigo 557 do CPC). Valor atribuído à causa: R$ 21.000,00 - fl. 40).

Conforme o exposto, não conheço do presente recurso, com imposição de multa.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024234-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

AGRAVADO : LUCIANA APARECIDA LINDSTRON VIEIRA VIANA

ADVOGADO : JOSE NORBERTO SANTANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092083620114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : PAPA GENOVESE PIZZERIA LTDA

ADVOGADO : MARCIA REGINA BULL e outro

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAPA GENOVESE PIZZERIA LTDA. contra decisão

interlocutória do Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP.

Anoto que referido agravo de instrumento objetivava a reforma de decisão interlocutória que indeferiu a liminar

em sede de mandado de segurança no qual a autora pleiteava a suspensão dos efeitos do cancelamento das terceira

e quarta alterações do contrato social a fim de evitar a responsabilização dos ex-sócios pelas dívidas contraídas

após a averbação das mesmas, enquanto estiver pendente a decisão do recurso apresentado ao Ministério de

Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio.

Sucede que, conforme informado pelo próprio Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP e pela própria

Agravante, houve prolação de sentença que julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso

I do Código de Processo Civil, denegando a segurança. 

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar, pelo que

julgo prejudicado o presente recurso, pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027276-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 12:

Nada o que prover tendo em vista a decisão de fls. 09/10 que negou seguimento ao agravo de instrumento por

ausência de documentos obrigatórios e também por deserção.

Como já consignado, não há espaço para conversão do instrumento em diligência a fim de que o recorrente possa

suprir omissão ou equívoco ocorrido no desempenho de tarefa exclusiva da agravante. 

Noutras palavras, o instrumento deve ser submetido ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe

oportunidade ulterior para que o agravante supra suas próprias omissões.

Certifique a Subsecretaria o eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face da decisão de fls.

09/10 considerando a ciência inequívoca da parte agravante (fls. 11).

Cumpra-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027693-51.2011.4.03.0000/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119209620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027276-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

AGRAVADO : MARCOS FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA VALLE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00018501420114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pleiteia a

reforma da r. decisão proferida em fase de cumprimento de sentença nos autos da ação ordinária n.º 0006994-

77.1999.403.6105, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, que determinou

a remessa dos autos à Contadoria do Juízo para que, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, elabore os cálculos de

liquidação da seguinte forma: a) a partir da cautela juntada aos autos, recalcule o valor do lote de jóias nela

descrito com a aplicação do índice de deságio - ou subavaliação - indicado pelo perito, no caso, no percentual de

86% (fl. 411 dos autos originários), no dia da avaliação; b) em seguida, atualize o novo valor de avaliação para a

data em que o cálculo está sendo elaborado; c) atualize o valor já pago a título de indenização; e d) após, apure a

diferença entre o valor atualizado da avaliação e o valor pago a título de indenização.

 

Argúi a agravante, preliminarmente, a suspeição do perito nomeado no presente caso, ao argumento de que foi

reconhecida, em outro processo, sua ausência de isenção para promover os trabalhos de perícia em casos que

envolvam a Caixa Econômica Federal porquanto o Sr. Perito teria verdadeira aversão à ora agravante.

 

No mérito, alega, em síntese, que os valores atribuídos às jóias pelo perito foram superestimados e estão fora da

realidade do mercado de jóias usadas, na medida em que as jóias empenhadas estavam avariadas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, à falta de qualquer prova nos autos, rejeito a argüição da agravante de suspeição do perito judicial.

 

No mérito, a questão em discussão remete à análise dos cálculos apresentados pelo perito judicial para liquidação

do valor devido a título de indenização por danos materiais pelo roubo de jóias penhoradas.

 

2011.03.00.027693-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

AGRAVADO : MARIA CELIA LORENZETTI e outros

: DENISE BENTOLACCINI GALHEINO PANNO

: REGINA MARA BARBOSA

: SUELI APARECIDA INOCENCIO LOURENCO

: MARINA D ANTOLA BENEZ

: ZULMIRA BORTOLOTTI ALBANO

: ELIANDRA APARECIDA BONFIM

: LUCIENE MARIA COSTA DE CASTILHO

: ANTONIO BUENO NATO

: SILVIA BARBOZA DE FREITAS

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069947719994036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     325/995



Nesse passo, observo que a total compreensão da questão depende, na verdade, de conhecimentos técnicos

específicos que, muito embora o juiz possa ter e ainda que de fato os tenha, não pode deles se valer diretamente,

sob pena de privar as partes do direito à produção de prova e de contrariá-las.

 

Com efeito, ultrapassado o limite estabelecido no art. 335 do Código de Processo Civil, que autoriza ao juiz valer-

se de "regras de experiência técnica", é obrigatório ao juiz fazer-se auxiliar por perícia técnica para formar sua

convicção, nos termos do disposto no art. 145, caput, do Código de Processo Civil:

 

Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por perito,

segundo o disposto no art. 421.

 

Conforme doutrina Cândido Rangel Dinamarco:

 

(...) Os conhecimentos técnico-científicos que o juiz deve aplicar para presumir não vão contudo além daqueles

do domínio comum, sendo esse um limite ao poder-dever de presumir. É indispensável a prova técnica quando o

fato depender de conhecimentos especializados e mais profundos, como o próprio art. 335 ressalva e o art. 145

exige.

Ainda quando o próprio juiz seja portador de conhecimentos técnicos (de contabilidade, física, ou mesmo

engenharia etc.), a perícia será indispensável sempre que a matéria for de alguma profundidade maior, porque

sem ela as partes ficariam privadas da participação em contraditório e os tribunais não contariam com as

demonstrações objetivas a serem feitas pelos peritos. É impossível traçar a priori uma nítida linha divisória entre

a autorização a valer-se de conhecimentos especializados próprios e a exigência de convocar peritos; cabe aos

tribunais avaliar em cada caso o grau de convicção de que sejam portadores os raciocínios técnico-científicos

desenvolvidos pelo próprio juiz. Em qualquer hipótese, na motivação da sentença ele tem sempre o dever de

desenvolver os raciocínios e demonstrações técnico-científicas em que apóia a conclusão. (Instituições de Direito

Processual Civil, vol. III, 4ª edição, Malheiros Editores, ps. 123 e 124).

 

Desta forma, no presente caso faz-se necessário que o juízo se auxilie da perícia técnica, órgão qualificado a

assistir a tomada de decisão do juiz e amparar o direito à produção de prova das partes.

 

Sendo assim, e não havendo nos autos qualquer elemento capaz de refutar o método de avaliação das jóias

utilizado pelo Sr. Perito, o laudo pericial deve ser mantido.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028217-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028217-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : JOSE STEFANES FERREIRA GRINGO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo D. Juízo da 4ª Vara Federal das

Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, de ofício, determinou a exclusão dos sócios

administradores da empresa executada do pólo passivo da ação.

 

Alega, em síntese, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação

da legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se

mostra cabível o redirecionamento da execução aos sócios, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular

da sociedade.

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a

legislação atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas.

 

Assevera, ainda, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos

sócios, ex vi do art. 23 da Lei nº8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº7.839/89 e art. 86, parágrafo único da

Lei nº3.807/60.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a norma disposta no § 1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998.

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, em face dos sócios de empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade limitada.

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante

consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de

seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na

legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, in verbis:

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso

: CARLOS BARRETO AWOKI

PARTE RE' : RICCI E AWOKI EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : MARCOS WENGERKIEWICZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00584968120004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos

administradores das sociedades limitadas, consigna:

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções."

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS,

caso em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é

imputável tão somente à empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a

posterior dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o

sócio ocupante de cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada.

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual

disciplina das sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem

ao princípio do tempus regit actum.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS.

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL.

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n.

3.708, de 10.1.1919.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ

17/12/2004, p. 547)

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual

adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa.

 

Na hipótese em apreço, consoante se depreende dos documentos juntados aos autos, estão presentes indícios de

dissolução irregular da empresa, capaz de propiciar o pleiteado redirecionamento, uma vez que restou

devidamente comprovada a não localização da empresa no endereço indicado em sua ficha cadastral na Junta

Comercial do Estado de São Paulo, bem como no endereço em que foi posteriormente citada e por si mesma

indicado às fls. 38, consoante certificação nos autos.

 

Por essas razões, dou provimento ao agravo de instrumento, com no §1º A do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028865-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo D. Juízo da 4ª Vara Federal das

Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, de ofício, determinou a exclusão dos sócios

administradores da empresa executada do pólo passivo da ação.

 

Alega, em síntese, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação

da legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se

mostra cabível o redirecionamento da execução aos sócios, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular

da sociedade.

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a

legislação atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas.

 

Assevera, ainda, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos

sócios, ex vi do art. 23 da Lei nº8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº7.839/89 e art. 86, parágrafo único da

Lei nº3.807/60.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a norma disposta no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998.

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, em face dos sócios de empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade limitada.

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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REPRESENTADO : Caixa Economica Federal - CEF
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consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de

seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na

legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, in verbis: 

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos

administradores das sociedades limitadas, consigna:

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções." 

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS,

caso em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é

imputável tão somente à empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a

posterior dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o

sócio ocupante de cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada.

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual

disciplina das sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem

ao princípio do tempus regit actum.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. 

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n.

3.708, de 10.1.1919. 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ

17/12/2004, p. 547) 

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual

adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa.

 

Na hipótese dos autos, todavia, conforme documentação acostada aos autos, verifico que não houve tentativa de

intimação da empresa executada no endereço indicado na ficha cadastral (num.doc.147.780/98-6, sessão de
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22/09/1998) arquivada na JUCESP, fls. 40, pelo que não comprovada a dissolução irregular da empresa a ensejar

o redirecionamento da execução para os sócios.

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com no caput do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028891-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo D. Juízo da 4ª Vara Federal das

Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, de ofício, determinou a exclusão dos sócios

administradores da empresa executada do pólo passivo da ação.

 

Alega, em síntese, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação

da legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se

mostra cabível o redirecionamento da execução aos sócios, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular

da sociedade.

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a

legislação atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas.

 

Assevera, ainda, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos

sócios, ex vi do art. 23 da Lei nº8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº7.839/89 e art. 86, parágrafo único da

Lei nº3.807/60.
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É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a norma disposta no § 1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998.

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, em face dos sócios de empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade limitada.

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante

consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de

seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na

legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, in verbis: 

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos

administradores das sociedades limitadas, consigna:

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções." 

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS,

caso em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é

imputável tão somente à empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a

posterior dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o

sócio ocupante de cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada.

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual

disciplina das sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem

ao princípio do tempus regit actum.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS. 

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL. 

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n.
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3.708, de 10.1.1919. 

Recurso especial não conhecido. 

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ

17/12/2004, p. 547) 

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual

adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa.

 

Na hipótese em apreço, consoante se depreende dos documentos juntados aos autos, não estão presentes indícios

de dissolução irregular da empresa, capaz de propiciar o pleiteado redirecionamento, uma vez que a empresa

executada foi citada no endereço indicado na ficha cadastral da JUCESP, tendo sido inclusive realizada penhora

de bens desta, consoante laudo de avaliação juntado às fls. 32.

 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no caput do art. 557 do Código de

Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029653-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo D. Juízo da 4ª Vara Federal das

Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, de ofício, determinou a exclusão dos sócios

administradores da empresa executada do pólo passivo da ação.
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Alega, em síntese, que deve ser observado o disposto no art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, que determina a aplicação

da legislação tributária, civil e comercial à dívida ativa da Fazenda Pública de qualquer natureza, de modo que se

mostra cabível o redirecionamento da execução aos sócios, seja pela infração à lei, seja pela dissolução irregular

da sociedade.

 

Aduz, outrossim, que, considerada a natureza trabalhista da contribuição ao FGTS, deve-se aplicar, ainda, a

legislação atinente ao Direito laboral, de modo a permitir a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, resultante do disposto no art. 2º da Consolidação das Leis Trabalhistas.

 

Assevera, ainda, que o não recolhimento do FGTS configura infração à lei, apta a ensejar a responsabilidade dos

sócios, ex vi do art. 23 da Lei nº8.036/90, art. 21, §1º, incisos I e V, da Lei nº7.839/89 e art. 86, parágrafo único da

Lei nº3.807/60.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a norma disposta no § 1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998.

 

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, em face dos sócios de empresa devedora, constituída sob a forma de sociedade limitada.

 

Nos termos do art. 4º, incisos I e V, da Lei de Execuções Fiscais, a ação executiva fiscal poderá ser promovida

contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas

jurídicas de direito privado.

 

Por se tratar de ação de execução ajuizada contra a empresa devedora, em virtude do não recolhimento de valores

devidos ao FGTS, hipótese em que não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, consoante

consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça em seu enunciado sumular de nº353, eventual responsabilidade de

seus sócios por tais débitos, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para sua pessoa, deve ser buscada na

legislação civil ou comercial, haja vista o disposto no §2º do art. 4º da LEF.

 

Embora o patrimônio pessoal de sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelos débitos da pessoa

jurídica da qual seu titular é integrante, exceções há em que se torna possível a responsabilização solidária e

ilimitada daqueles que nela detêm poderes de administração.

 

A respeito do tema, dispunha o art. 10 do Decreto nº3.708/19, que disciplinava a constituição de sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, in verbis:

 

"Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso

de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

O Código Civil de 2002, por sua vez, com supedâneo em seu art. 1.053, ao dispor acerca da responsabilidade dos

administradores das sociedades limitadas, consigna:

 

"Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por

culpa no desempenho de suas funções."

 

Isso posto, tenho que - diversamente do que ocorre com a falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS,

caso em que, em prol do princípio da separação patrimonial, a responsabilidade pelo inadimplemento é

imputável tão somente à empresa sobre a qual recai a obrigação legal, na qualidade de empregadora - a

posterior dissolução irregular da sociedade é causa suficiente para o redirecionamento da ação executiva contra o
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sócio ocupante de cargo diretivo à época em que constatada a irregularidade, desde que devidamente comprovada.

 

De fato, ao deixar de cumprir as formalidades legais exigidas para a extinção do empreendimento que lhe

incumbiam e de reservar os bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante

terceiros prejudicados por sua omissão, seja com fulcro na legislação pretérita, seja com fundamento na atual

disciplina das sociedades limitadas, conforme a lei vigente à época da constatação da ilegalidade, em homenagem

ao princípio do tempus regit actum.

 

A propósito, confira-se o seguinte precedente:

 

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BENS PARTICULARES DO

SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DAS EMPRESAS EXECUTADAS.

CONSTRIÇÃO ADMISSÍVEL.

- O sócio de sociedade por cotas de responsabilidade limitada responde com seus bens particulares por dívida da

sociedade quando dissolvida esta de modo irregular. Incidência no caso dos arts. 592, II, 596 e 10 do Decreto. n.

3.708, de 10.1.1919.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 140564/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ

17/12/2004, p. 547)

 

Por oportuno, cumpre consignar que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

(Súmula nº435).

 

Em casos tais, em razão da presunção juris tantum, ter-se-á a inversão do ônus probatório, de modo que incumbirá

àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade, comprovando, na via processual

adequada, a não configuração da má administração ou a inexistência da dissolução irregular da empresa.

 

Na hipótese em apreço, consoante se depreende dos documentos juntados aos autos, estão presentes indícios de

dissolução irregular da empresa, capaz de propiciar o pleiteado redirecionamento, uma vez que restou

devidamente comprovada a não localização da empresa no endereço indicado em sua ficha cadastral na Junta

Comercial do Estado de São Paulo,.

 

Por essas razões, dou provimento ao agravo de instrumento, com no §1º A do art. 557 do Código de Processo

Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030156-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.030156-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : NEWTIME SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Newtime Serviços

Temporários Ltda, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória nº

0026626-60.2006.403.6100, em trâmite perante a 24ª Vara Federal de São Paulo, que indeferiu pedido de justiça

gratuita.

 

Alega, em síntese, que interpôs recurso de apelação contra a sentença proferida na ação monitória ajuizada pela

Caixa Econômica Federal, ocasião em que requereu a gratuidade da justiça.

 

Não obstante a difícil situação financeira porque passa a empresa agravante, o pedido foi indeferido, sem qualquer

fundamentação.

 

Alega que referida decisão não pode prevalecer, uma vez que proferida em flagrante ofensa ao artigo 93, inciso IX

da Constituição Federal e artigo 4º da lei nº 1060/50, além do que o não processamento da apelação, já

mencionada, importa em negativa de prestação jurisdicional.

 

Requer a reforma da decisão agravada para que cessem os seus efeitos, com atribuição de efeito suspensivo.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 14/62).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível. É o caso.

 

Da análise dos autos, verifico que as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos que embasaram a decisão

agravada, uma vez que não tratam da questão decidida.

 

Com efeito, a r. decisão de primeiro grau está vazada nos seguintes termos:

 

"Tendo em vista o resultado negativo da audiência realizada às fls. 154/155, dê-se normal prosseguimento aos

autos.

Recebo os embargos de declaração da parte ré de fls. 139/142 posto que tempestivos, contudo, rejeito-os por não

se verificar qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada de fls. 135.

Desde a determinação de fls. 111 que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pela parte ré, foram

oportunizadas duas publicações intimando a parte autora para recolher as custas de preparo do recurso de

apelação interposto (fls. 115 e 123).

Inobstante tais oportunidades, o réu deixou transcorrer o prazo sem pronunciamento, conforme certidão de fls.

134.

Considerando a certidão de trânsito em julgado certificado às fls. 150, providencie a executada o pagamento do

valor devido a título de condenação, conforme planilha apresentada às fls. 143/149, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de multa de 10% do valor devido, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil."

 

A recorrente manejou o presente agravo de instrumento insurgindo-se contra decisão que indeferiu o pedido de

justiça gratuita e julgou deserta a apelação por falta de preparo, que, conforme já mencionado, não foi tratado na

decisão agravada.

: ERMINIO ALVES DE LIMA NETO

ADVOGADO : ANTONIO GAVA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00266266020064036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, não havendo correspondência entre os fundamentos da decisão e as razões de recurso, o mesmo não

ultrapassa o juízo de admissibilidade, pelo que não o conheço.

 

Ressalto, por oportuno que, na verdade, a decisão que indeferiu o pedido de gratuidade da justiça, ora impugnada,

foi proferida em outubro de 2010 (fl. 59), tendo sido objeto do agravo de instrumento nº 2010.03.00.033165-2, o

qual foi negado seguimento, diante da intempestividade.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032168-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

DENNIS JEFFERSON DAVIS e Outro contra a decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº 0007971-07.2011.403.6119, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Guarulhos/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerido com vistas a obstar o registro

da carta de arrematação/adjudicação do imóvel, ou sua alienação a terceiro, bem como a inscrição dos nomes dos

mutuários em cadastros de inadimplentes.

 

Alegam, em síntese, que não receberam qualquer comunicado ou documento informando que seu imóvel estava

sendo retomado pela agravada.

 

Sustentam que tanto a Lei nº 9.514/97 como o Decreto-Lei nº 70/66 impedem o acesso ao Judiciário e violam as

garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

 

É o relatório.

 

Decido.

2011.03.00.032168-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : DENNIS JEFFERSON DAVIS e outro

: CRISTIANNE DOS SANTOS ALENCAR DAVIS

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079710720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão aos agravantes.

 

Trata-se de demanda ajuizada com o fito de anular a arrematação extrajudicial de imóvel financiado no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, cujas prestações deixaram de ser pagas pelos mutuários.

 

Nesse passo, observo que, assim como o procedimento executório extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66

não padece de qualquer vício que o torne inconstitucional, o procedimento de consolidação da propriedade em

nome do fiduciário, tal como disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade alguma.

 

Segundo o entendimento da Primeira Turma desta Corte, embora referido procedimento seja extrajudicial, "o

devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do

alegado resolver-se-ia em perdas e danos."

 

De outra parte, "ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar."

 

Veja-se, na íntegra, as ementas dos arestos de que foram destacadas as passagens supracitadas:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97.

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(AG 200703000026790, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.03.2008, DJF3 02.06.2008.) 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514 /87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514 /97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26,

§ 1º, da Lei nº 9.514 /87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do
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bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514 /97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel

de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de

levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento

de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor

exigido, o que não ocorre no caso. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) 

 

Assim, e à falta de comprovação do alegado vício que teria ocorrido no procedimento realizado pela Caixa

Econômica Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a consecução de qualquer ato de

livre disposição ou fruição do bem, ou mesmo de eventual proteção possessória, ulterior à consolidação da

propriedade em favor da instituição financeira.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034258-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por DANIEL CULPO

e Outro contra a decisão proferida nos autos da ação de procedimento ordinário nº 0016386-36.2011.403.6100, em

trâmite perante a 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, que indeferiu o pedido de tutela

antecipada, requerido com vistas à autorização de depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas da dívida,

2011.03.00.034258-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : DANIEL CULPO e outro

: CELIA FOLADOR

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163863620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ao impedimento da execução extrajudicial e da inclusão do nome dos mutuários em cadastro de devedores.

 

Sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, ao argumento de que representa

verdadeira afronta aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

 

Sustentam, ainda, que o agente fiduciário não cumpriu, efetivamente, as formalidades exigidas no referido

decreto.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão aos agravantes.

 

Inicialmente, observo que as partes convencionaram livremente o sistema de amortização francês (tabela Price),

com aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, para financiamento de imóvel residencial.

 

E no contrato de financiamento em questão há cláusula prevendo, nos casos de inadimplência, a execução

extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto-Lei n° 70/66.

 

O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando o mutuário em mora, pode

ser executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo

585, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Tal execução encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já fora reconhecida tanto

pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA. AUSÊNCIA

DE RAZÕES CONSISTENTES. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em

jurisprudência assente na Corte

(STF. AI-AgR 678256. Votação unânime. Segunda Turma, Julgado: 02.03.2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF. RE-AgR 513546. Segunda Turma. Julgado: 24.06.2008)

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da

Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).

Recurso extraordinário não conhecido."

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido."

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).
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"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA

DENEGADA. DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II).

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa

de censura, merecendo ser mantido.

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei

70/66).

3. Recurso não provido."

(STJ ROMS 8.867/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS.

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-

lei nº 70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário.

II - Medida cautelar indeferida."

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Assim, e à falta de comprovação de eventuais vícios ocorridos no procedimento realizado pela Caixa Econômica

Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a execução extrajudicial do imóvel.

 

Dessa forma, não merece reparo a r. decisão recorrida.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035991-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto

contra decisão proferida em impugnação ao valor da causa.

2011.03.00.035991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PIERRE REGO BARROS e outros

: VALMIR LEAL DE OLIVEIRA

: ROSANGELA APARECIDA MATIAS

: ANDREIA APARECIDA KOVACS

: ZENI DA SILVA FIRMINO SANTOS

: LETICIA LIBORIO CAVALCANTE

: MAGDA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : KLEBER BISPO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077066020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Decido.

A pretensão recursal é incabível.

O parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, prevê que "A decisão liminar, proferida nos casos

dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

salvo se o próprio relator a reconsiderar."

É o caso em tela, pois a decisão contra a qual o recorrente se insurgiu converteu em retido o recurso de agravo de

instrumento. Não houve decisão terminativa sobre a questão.

Leciona Nelson Nery Junior:

"Recurso contra a decisão monocrática do relator. Qualquer que seja o teor da decisão do relator, seja para

conceder ou negar o efeito suspensivo ao agravo, seja para conceder a tutela antecipada do mérito do agravo

(efeito ativo), essa decisão não é mais impugnável por meio de agravo interno (CPC 557 § 1.º), da competência

do órgão colegiado (v.g. turma, câmara etc.) a quem competir o julgamento do mérito do agravo. Isto porque o

CPC par. ún., com redação dada pela Lei n.º 11.187/05, só permite a revisão dessa decisão quando do

julgamento do mérito do agravo, isto é, pela turma julgadora do órgão colegiado." (Código de Processo Civil

Comentado, RT, 9.ª ed, p. 777, nota 42).

 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 33, XIII do Regimento Interno desta Corte, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

Após o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036435-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL contra a decisão proferida nos autos da ação de reintegração de posse nº 0009107-73.2010.403.6119,

em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, que possibilitou à ré o depósito

judicial da diferença entre os valores existentes em sua conta vinculada ao FGTS e aqueles devidos por força do

contrato de arrendamento residencial junto à Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Alega, em síntese, que a legislação que regulamenta o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não autoriza o

levantamento dos depósitos fundiários para quitação de prestações em atraso referentes ao arrendamento e às taxas

de condomínio, até porque os valores não seriam utilizados para a aquisição do imóvel, pois não se encontra ainda

em fase de aquisição.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso

2011.03.00.036435-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE RENATO SOARES DA SILVA

AGRAVADO : LUCIANA APARECIDA NICOLAU e outro

: ANA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA

ADVOGADO : NIVEA CRISTIANE GOUVEIA CAMPOS BACARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091077320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Da análise dos documentos juntados, verifico que a agravada celebrou com a Caixa Econômica Federal um

contrato de arrendamento residencial, com prazo de pagamento das prestações em 180 meses, nos moldes da Lei

nº 10.188/07, que instituiu o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia

da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra.

 

Verifico, ainda, que, desde agosto de 2006, a agravada vem descumprindo as obrigações contratuais, e, embora

regularmente notificada, deixou de pagar os encargos em atraso, convertendo, assim, o arrendamento em esbulho,

o que autoriza a arrendadora a propor a competente ação de reintegração de posse, nos termos do art. 9º da

mencionada Lei.

 

Aliado a isso, a certidão do Oficial de Justiça juntada à fl. 55 e a contestação ofertada pela ré (fls. 65/67), ora

agravada, dão conta de que o imóvel arrendado está ocupado irregularmente por terceiro.

 

Nesse passo, observo que a ocupação irregular do imóvel por terceiro estranho ao contrato de arrendamento,

acompanhada do inadimplemento das taxas mensais, constitui conduta cuja aceitação pode importar em

inviabilidade do Programa de Arrendamento Residencial, que se destina ao atendimento da necessidade de

moradia da população de baixa renda que atenda às exigências legais. Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma

desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA - CONTRATO DE ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO

- LEI Nº 10.188/2001 - ARRENDATÁRIOS INADIMPLENTES - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE

RESCISÃO CONTRATUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE CONCEDEU A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA A FIM DE REINTEGRAR A AUTORA NA POSSE DO IMÓVEL - ESBULHO

POSSESSÓRIO CARACTERIZADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A simples alteração da base objetiva do negócio, consubstanciada em dificuldades financeiras da parte

agravante, não importa por si só em motivo suficiente a ensejar a revisão do contrato de arrendamento

residencial objeto da lide. 

2. Não incide no caso vertente a invocada cláusula "rebus sic stantibus", pois o fato imprevisível que justifica a

sua incidência deve ser geral. 

3. A proteção possessória conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial prevista expressamente

no art. 9° da Lei n°.10.188/01 encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do contrato de

arrendamento. 

4. Finda a relação jurídica de arrendamento, o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pela

arrendatária desaparece e a posse do bem imóvel passa a ser precária. 

5. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, não há como afastar a

ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de possuidor indireto

naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de propriedade. 

6. Assim, o esbulho possessório constante das cláusulas décima nona e vigésima do contrato de arrendamento

não constitui medida de caráter abusivo por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei n°.10.188/01. 

7. Tratando-se de ação possessória cujo procedimento processual é específico, não há que se falar em perigo de

irreversibilidade da demanda pela concessão da liminar, nem tampouco em cerceamento de defesa por ausência

de audiência de conciliação. 

8. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(AI 2008.03.00.027333-5, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 28/10/2008, DJF3 10/11/2008

 

Como se ainda não bastasse, os recursos provenientes das contas vinculadas ao FGTS não podem ser utilizados

para saldar prestações em atraso de contratos de arrendamento residencial, por ausência de previsão legal para

tanto. Confira-se o seguinte julgado:

 

CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI Nº 10.188/2001.

ESBULHO CONFIGURADO. UTILIZAÇÃO DO FGTS.

1. O contrato de arrendamento residencial autoriza, em caso de inadimplemento, a propositura da

correspondente ação de reintegração de posse. A Lei nº 10.188/2001, que instituiu o Programa de Arrendamento

Residencial, é constitucional. Uma vez verificados seus requisitos, está configurado o esbulho possessório por

parte da arrendatária. Legítima, portanto, a reintegração da Caixa Econômica Federal na posse do imóvel, bem
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como a condenação da Ré ao pagamento das parcelas em atraso, até a efetiva desocupação.

2. Não é possível, porém, a utilização do saldo da conta de FGTS do arrendatário para quitar a dívida relativa

ao arrendamento residencial, e tal pedido deveria ser discutido na via própria. Ademais, a medida afronta o art.

20 da Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre as hipóteses estritas em que a conta fundiária pode ser movimentada.

3. Apelação da Ré desprovida. Sentença confirmada.

(TRF2 - AC 498301 - 6ª Turma Especializada; Rel. Des. Fed. Guilherme Couto; E-DJF2R 31/01/2011; p. 156)

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036586-31.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo advogado RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLLO

DOS SANTOS, em nome próprio, objetivando a reforma da interlocutória de fl. 193 (fl. 176 dos autos originais)

que indeferiu pedido formulado pela exequente em relação à fixação de honorários advocatícios em sede de

cumprimento de sentença.

Nas razões do agravo o recorrente afirma, em resumo, que são devidos honorários na fase de cumprimento de

sentença.

Decido.

A decisão agravada restou assim lançada pela magistrada de primeiro grau (destaquei):

 

"Indefiro o pedido formulado pelo exequente em relação a fixação de honorários, porém, tendo em vista que

o executado não efetuou o pagamento do débito, fixo a multa de 10% sobre o valor devido, nos termos do artigo

475-J, do CPC. Defiro a expedição de mandado de constatação na sede na empresa executada, a fim de se

verifique a existência de bens, para fins de constrição, que possa suportar o valor da dívida. Após, cls. I-se."

 

Como se vê, a interlocutória indeferiu a pretensão do exequente sem a necessária fundamentação exigida pelo

artigo 93, X, da Constituição Federal de 1988.

Não se olvida que a fundamentação a ser adotada pelo juiz possa ser concisa (artigo 165 do Código de Processo

Civil), mas sequer isso foi observado no caso dos autos, sendo evidente a negativa de prestação jurisdicional. 

Diante da laconicidade da interlocutória aqui analisada não há outra solução a não ser conceder o efeito

suspensivo ao presente instrumento a fim de que outra decisão seja proferida.

2011.03.00.036586-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS

AGRAVADO : EDITORA GUAICURUS LTDA

PARTE AUTORA :
Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14 Regiao em Mato Grosso do Sul
CRECI/MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00034710820044036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Pelo exposto, julgo presentes os requisitos do artigo 558 do Código de Processo Civil pelo que defiro o efeito

suspensivo a fim de que o MM. Juízo "a quo" profira nova decisão acerca do pedido de arbitramento de

honorários advocatícios em sede de cumprimento de sentença.

Comunique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037511-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Reinaldo de Souza Cardoso,

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de reintegração de posse, processo nº

0008174-37.2009.403.6119, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de Guarulhos - SP, que atribuiu efeito

meramente devolutivo à apelação, na parte que confirmou a tutela antecipada.

 

Alega que a agravada/Caixa Econômica Federal ajuizou ação de reintegração de posse, com pedido de liminar,

para retomada do imóvel arrendado pelo Programa de Arrendamento Residencial - PAR, diante do atraso no

pagamento das prestações.

 

Não obstante tenha comprovado de modo inequívoco que ficou inadimplente devido ao afastamento do trabalho

por motivos de saúde, a MMa. Juíza a quo deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

Regulamente processado o feito sobreveio sentença que julgou procedente o pedido inicial e confirmou o

provimento antecipatório, contra a qual interpôs apelação que foi recebida no efeito devolutivo, nos termos do

artigo 520, inciso VII do Código de Processo Civil.

 

Alega que, no caso, estão presentes os pressupostos para o deferimento do efeito suspensivo, quais sejam a

plausibilidade do direito e o risco de lesão irreparável, diante da possibilidade de perda da moradia.

 

Requerem a reforma da decisão agravada para que cessem os seus efeitos, com atribuição de efeito suspensivo à

apelação.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 07/152).

 

É o relatório.

 

Decido com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

2011.03.00.037511-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : REINALDO DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00081743720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O agravante se insurge contra a decisão que concedeu efeito meramente devolutivo à apelação interposta contra a

r. sentença proferida na ação de reintegração de posse movida pela Caixa Econômica Federal objetivando a

reintegração na posse do imóvel descrito na inicial (fls. 08/13)

 

De acordo com o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, a apelação será recebida em seu efeito

devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:

 

"...

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela."

 

Como se verifica do referido diploma legal, a regra é o recebimento do recurso de apelação no efeito devolutivo e

suspensivo, contudo a apelação interposta contra sentença que defere a tutela antecipada deve ser recebida no

efeito meramente devolutivo.

 

Assim, não merece reparo a r. decisão recorrida que atribuiu efeito devolutivo ao apelo do agravante.

 

Esse também é o entendimento reiterado na jurisprudência. Confiram-se as seguintes ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA.

EFEITO DA APELAÇÃO . I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela

deve ser recebida no efeito devolutivo . O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado

teleologicamente a fim de que se considere como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência

Precedentes. II - agravo Regimental improvido."

(STJ - AGA nº 1217740 - Processo nº 200901233945 - Terceira Turma, Relator Ministro SIDNEI BENETI,

DJE:01/07/2010)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO . Plenamente

cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Deve ser conferida

interpretação restritiva à Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra

a Fazenda Pública (liminar na ADC/4). A interpretação extensiva da proibição de concessão de tutela antecipada

contra a Fazenda Pública, implicaria na privação dos servidores públicos de verem seus direitos resguardados

pela tutela antecipada de urgência. A apelação contra a sentença na qual é concedida a antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional deve ser recebida somente no efeito devolutivo , com apoio no artigo 520, VII, do Código

de Processo Civil. agravo legal a que se nega provimento."

(TRF - Terceira Região - AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 00179138720114030000 - Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, CJ1 DATA:24/11/2011)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 527, inciso I, cc 557, caput,

ambos do Código de Processo Civil, por se tratar de recurso em confronto com a jurisprudência dominante.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038397-26.2011.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal,

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução de título extrajudicial nº

0005683-65.2010.403.6105, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, que

indeferiu o pedido de expedição de ofício à Receita Federal para fornecimento de declaração de bens do devedor,

bem como de pesquisa junto ao sistema RENAJUD.

 

Alega, em síntese, que esgotou todos as diligências na tentativa de localização de bens passíveis de penhora, razão

pela qual o indeferimento das providências pleiteadas nos autos originários inviabiliza a satisfação da dívida.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Em geral, a localização do devedor e de seus bens incumbe ao credor. Todavia, o Egrégio Superior Tribunal de

Justiça já pacificou o entendimento quanto à possibilidade de requisição de informações sobre a declaração de

bens e endereço do devedor à Receita Federal, quando esgotados pelo credor todos os meios para localização:

 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) -

ESGOTADOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ.

1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha

informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente; mas, somente após esgotadas todas as

tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial, o que não ficou demonstrado nos autos.

2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar bens penhoráveis, como requer a

recorrente, demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista

do óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1041181/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2008,

DJe 05/06/2008)

 

No caso em apreço, a Caixa Econômica Federal, após a tentativa fracassada de bloqueio de ativos financeiros dos

devedores, diligenciou perante os cartórios de imóveis da cidade de Campinas (SP), buscando encontrar bens de

titularidade dos demandados (M E N COMÉRICO MAQ. E SERVIÇOS INS. ACES. EM VEIC. LTDA. - ME;

MANOEL ANGELO DOS SANTOS e NOEMIA AMARAL DOS SANTOS), bem como perante o DETRAN de

São Paulo, não obtendo, porém, qualquer êxito nas diligências.

 

2011.03.00.038397-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

AGRAVADO :
M N COM/ DE MAQUINAS E SERVICOS DE INSTALACAO DE ACESSORIOS
EM VEICULOS LTDA -ME

PARTE RE' : MANOEL ANGELO DOS SANTOS e outro

: NOEMIA AMARAL DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00056836520104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Desse modo, demonstrado o exaurimento das instâncias ordinárias, forçoso concluir pela configuração da

excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para a localização de bens dos devedores.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038401-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão de fl. 62

(fl. 61 dos autos originais) que, em sede de ação de execução de mandado monitório, indeferiu pedido de

expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para obtenção das três últimas declarações de bens

apresentadas do devedor com vistas a localizar bens penhoráveis, assim como pesquisa RENAJUD.

O juízo indeferiu o pleito por considerar que cabe à credora diligenciar para a obtenção de dados a respeito da

localização de bens do devedor e também porque as declarações de renda possuem caráter sigiloso, de modo que a

quebra de sigilo fiscal não é cabível para atender interesse particular.

Requer a parte agravante a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que realizou todas as buscas possíveis na

tentativa de localizar bens penhoráveis, sem obter, todavia, a satisfação de seu crédito, sendo imprescindível a

intervenção judicial para dar efetividade ao processo.

Decido.

Reporta-se o presente instrumento à ação monitória, em fase de execução, ajuizada pela Caixa Econômica Federal

para cobrança de R$ 12.079,07 referentes a "Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para

Financiamento de Materiais de Construção".

Foram efetuadas diligências tendentes a localizar bens penhoráveis tais como: tentativa de bloqueio de ativos

financeiros mediante o sistema BACEN-JUD (fls. 49/52), buscas pela credora junto ao DETRAN e nos cartórios

de imóveis da Campinas (fls. 55/61)

Diante da ineficácia das medidas adotadas no caso concreto, a autora requereu a expedição de ofício à Delegacia

da Receita Federal visando obter cópia da última declaração de bens apresentada dos devedores, bem como a

realização de pesquisa RENAJUD, mas a pretensão foi indeferida, sendo esta a interlocutória agravada.

Sucede que a Caixa Econômica Federal desempenhou ao máximo que lhe era possível na busca de bens

contristáveis do suplicado, de modo que não há empecilho para a colaboração judicial no sentido postulado.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência deste C. Superior Tribunal de Justiça, firmada

2011.03.00.038401-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

AGRAVADO : MARIA JOSE MAIA DA COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00096667220104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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no sentido de que "a expedição de ofício à Receita Federal, para fornecimento de informações, é providência

admitida excepcionalmente, justificando-se tão somente quando demonstrado ter o credor esgotado todos os meios

à sua disposição para encontrar bens passíveis de penhora, o que não ocorre no caso dos autos" (AgRg no REsp nº

595.612/DF, Relator o Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ª Turma, DJ 11/02/2008).

2. Em relação ao pedido de informações para fins de localização do endereço do executado "o raciocínio a ser

utilizado nesta hipótese deverá ser o mesmo dos casos em que se pretende localizar bens do devedor, pois tem o

contribuinte ou o titular de conta bancária direito à privacidade relativa aos seus dados pessoais, além do que não

cabe ao Judiciário substituir a parte autora nas diligências que lhe são cabíveis para demandar em juízo." (REsp nº

306.570/SP, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJU de 18/02/2002).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1386116/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

10/05/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. O STJ firmou entendimento de que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente

obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido

esgotadas as tentativas de obtenção dos dados na via extrajudicial.

2. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 1135568/PE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em

18/05/2010, DJe 28/05/2010)

 

Neste Tribunal Regional Federal entendimento é o mesmo:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCALIZAÇÃO DE

REPRESENTANTES DA EMPRESA. OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE. 1. A localização do

devedor e de seus bens incumbe, em regra, ao credor; porém, esgotados todos os meios para tanto, é possível a

requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço do devedor à Receita Federal. Entendimento

jurisprudencial. 2. Demonstrado o esgotamento das instâncias ordinárias, incide a excepcionalidade justificadora

da intervenção do Judiciário junto à Receita Federal. 3. Agravo de instrumento provido.

(AI 200903000104566, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/08/2009)

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À DRF. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE DILIGÊNCAIS EXAUSTIVAS. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a quebra dos sigilos fiscal e bancário é medida extrema,

a qual deve ser determinada somente nos casos em que restar comprovado nos autos que o exeqüente adotou todas

as providências possíveis no sentido de localizar o endereço dos devedores e bens em nome deles. Confira-se, a

título de exemplo, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL PARA

AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando

infrutíferas as diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente

deve deferir pedido de expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter

logrado êxito em suas tentativas. 2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006);

AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 19.09.2005). (...) 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ,

Agravo Regimental no Agravo nº 810572/BA, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 12/06/2007, v.u., DJ

09/08/2007, pág. 319). 

II - No caso dos autos, o exeqüente não reuniu elementos capazes de comprovar que diligenciou de maneira

exaustiva sem sucesso no intuito de localizar bens em nome da executada e dos co-responsáveis, o que torna

ilegítima a pretensão de se requerer a expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal - DRF.

III - No que se refere à questão da utilização da expressão "negar provimento" ao invés de "negar seguimento",

conforme ditado pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, trata-se única e exclusivamente de erro

material, o qual deve ser sanado e retificado, porém, sem alterar em absolutamente nada o entendimento esposado

na decisão. 

IV - Agravo legal improvido.(AI 200703001037035, Desembargadora Federal CECILIA MELLO, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, 18/03/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA RENAJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE VEÍCULOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     349/995



COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO

DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Dispõe o art. 185, do CTN, que na hipótese de o

devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 2. O sistema

Renajud - Sistema on line de Restrição Judicial de Veículos foi lançado, de modo a possibilitar o magistrado

consultar, em tempo real, a base de dados sobre veículos e proprietários do Registro Nacional de Veículos

(Renavam), podendo inserir restrições judiciais de transferência, licenciamento e circulação, bem como, registrar

penhora sobre veículos. 3. Tanto o Renajud quando o Bacenjud são sistemas criados com o objetivo de

proporcionar maior efetividade e celeridade ao processo de execução, em consonância com o direito fundamental

à razoável duração do processo, esculpido no art. 5º, LXXVIII, da Carta Magna. 4. No caso sub judice, trata-se de

execução fiscal ajuizada em face de pessoa jurídica que não foi localizada em sua sede quando da citação (fls. 34);

redirecionado o feito para o sócio, este, citado, não ofereceu bens à penhora, tendo a Sr. Oficial de Justiça

certificado que não localizou bens do devedor (fls. 51); a utilização do sistema Bacenjud também restou

infrutífera. Além disso, a agravante esgotou todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor para

garantir a execução. 5. Dessa forma, nada obsta a utilização do sistema Renajud com o intuito de rastrear e

bloquear eventuais veículos em nome do executado, a fim de garantir a execução. 6. Agravo de instrumento

provido.

(AI - 2009.03.00.040880-4, Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:30/06/2010 PÁGINA: 627)

 

Tratando-se de decisão que confronta com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal Regional Federal, dou provimento ao agravo de instrumento (artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038579-12.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL contra a decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 0004641-68.2011.403.6000, em

trâmite perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, que deferiu a liminar para

determinar a expedição de mandado de manutenção da posse em favor do autor, tendo por objeto o imóvel situado

na Rua da Liberdade, 327 - Campo Grande/SP, devendo a ré se abster de qualquer ato atentatório à posse do autor.

2011.03.00.038579-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : POSTO SAO MIGUEL ARCANJO LTDA e outro

: RUTH QUARESMA

ADVOGADO : HUGO LEANDRO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00046416820114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Alega, em síntese, que a parte autora, ora agravada, pactuou livremente com a Caixa Econômica Federal um

contrato de empréstimo e financiamento, por meio do qual alienou, em caráter fiduciário, o imóvel objeto da

matrícula nº 48.119 do 7º CRI de Campo Grande/MS, mas tornou-se inadimplente, ensejando, assim, o

vencimento antecipado da dívida.

 

Vencida e não paga a dívida, os devedores foram constituídos em mora pelo Oficial de Registro de Imóveis e

intimados a purgá-la no prazo de quinze dias. Decorrido in albis o prazo, o Oficial do Registro de Imóveis

certificou o fato e promoveu a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome da

fiduciária.

 

Defende, ainda, a legalidade da cobrança e invoca em seu favor o art. 1.228 do Código Civil, que faculta ao

proprietário de bem imóvel o direito de usar, goza e dispor da coisa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Do exame dos autos, verifico que os agravados celebraram com a Caixa Econômica Federal contrato de

empréstimo e financiamento com garantia por alienação fiduciária do imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro

Imobiliário, nos termos da Lei 9.514/97.

 

De acordo com o art. 26 do referido diploma legal, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído

em mora o fiduciante - o que, a teor do §1º do mesmo dispositivo, ocorre mediante sua intimação, ou de seu

representante legal ou procurador regularmente constituído, para adimplir, num prazo de 15 dias, a obrigação

contratual - a propriedade do imóvel dado em garantia consolidar-se-á em nome do credor/fiduciário.

 

No caso em apreço, os agravados não quitaram as prestações do acordo e, mesmo após a notificação extrajudicial,

permaneceram inertes, o que ensejou a rescisão do contrato e, em consequência, a consolidação da propriedade a

favor da Caixa Econômica (fls. 124/126), razão pela qual assiste à agravante o direito de ser reintegrada na posse

do imóvel, a teor do disposto no art. 30 da Lei nº 9.514/97.

 

Nem há que se cogitar da proteção prevista na Lei nº 8.009/90, porquanto a impenhorabilidade do bem de família

não é oponível quando o imóvel é oferecido como garantia real pela própria entidade familiar (art. 3º, V). Até

porque, ao oferecer o bem em questão como garantia do empréstimo, os devedores assumem o risco de perdê-lo

caso a dívida não seja liquidada.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. OFERECIMENTO EM GARANTIA HIPOTECÁRIA. BENEFÍCIO DA ENTIDADE

FAMILIAR. RENÚNCIA À IMPENHORABILIDADE.

1. A exceção do art. 3º, inciso V, da Lei nº 8.009/90, que permite a penhora de bem dado em hipoteca, limita-se à

hipótese de dívida constituída em favor da entidade familiar. Precedentes.

2. A comunidade formada pelos pais e seus descendentes se enquadra no conceito legal de entidade familiar,

inclusive para os fins da Lei nº 8.009/90.

3. A boa-fé do devedor é determinante para que possa se socorrer do favor legal, reprimindo-se quaisquer atos

praticados no intuito de fraudar credores ou retardar o trâmite dos processos de cobrança. O fato de o imóvel

dado em garantia ser o único bem da família certamente é sopesado ao oferecê-lo em hipoteca, ciente de que o

ato implica renúncia à impenhorabilidade. Assim, não se mostra razoável que depois, ante à sua

inadimplência, o devedor use esse fato como subterfúgio para livrar o imóvel da penhora. A atitude contraria a

boa-fé ínsita às relações negociais, pois equivaleria à entrega de uma garantia que o devedor, desde o início,

sabia ser inexequível, esvaziando-a por completo. (Grifei)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     351/995



4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1141732/SP, Rel.ª Min.ª NANCY ANDRIGHI, 3ª TURMA, julgado em 09/11/2010, DJe 22/11/2010) i

 

Dessa forma, merece reparo a decisão recorrida.

 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038591-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico inicialmente que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Deixo anotado que a autenticação dos documentos era dispensada quando se tratava de beneficiário de justiça

gratuita haja vista a incompatibilidade entre a exigência e a situação financeira declarada pelo agravante, contudo,

com a possibilidade da autenticidade ser atestada pelo próprio advogado penso que a medida deve ser revista.

Dessa forma, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que providencie a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceda a declaração de seu patrono nesse sentido, sob pena de ser

negado seguimento ao presente recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000876-13.2012.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.038591-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FERNANDO JUNIO MALUZA RIBEIRO

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00204552120114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.000876-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão que deferiu a liminar em mandado de

segurança para determinar o levantamento do saldo da conta vinculado ao FGTS da impetrante, desde que a

mesma não tenha ainda utilizado os recursos para a aquisição de outro imóvel.

Alega a agravante a impossibilidade do levantamento, eis que a impetrante é proprietária de outro imóvel, não

cumprindo os requisitos da Lei 8.036/90.

É o relatório. Decido.

É certo que os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não

tem disponibilidade imediata. O saque só se faz possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no

artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal, dentre as quais se encontra o pagamento total ou

parcial do preço de aquisição de moradia própria :

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: (...)

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; (...)

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse

social não construído, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma

empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;(...)

§3º. O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido para um

único imóvel. 

 

De acordo com os documentos acostados aos autos, a impetrante realizou contrato de compra e venda de imóvel

mediante financiamento junto à CEF nos termos do Sistema Financeiro da Habitação. Pretendendo levantar os

valores contidos em sua conta vinculada do FGTS para quitar parte das parcelas do financiamento, a CEF

indeferiu o saque sob o fundamento de que não comprovou que o financiamento estivesse dentro das normas do

SFH, pois era proprietária de outro imóvel.

De fato a impetrante realizou compromisso de compra e venda firmado com a empresa ECOLIFE Jaguaré

Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual não cumpriu o prazo de entrega estipulado o que culminou na ação nº

583.00.2011.154274-2, em tramite perante a 27ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo. Não consta que para o

financiamento deste imóvel a mesma tenha utilizado os recursos do FGTS.

Na espécie, constato que a impetrante preenche os requisitos do art. 20 acima transcrito, eis que possui 3 anos de

trabalho sob o regime do FGTS, e pretende a liberação do saldo para amortização do contrato de financiamento

perante o SFH.

A Lei 8.036/90 não estabelece óbice para a utilização dos valores no caso do beneficiário ser proprietário de mais

de um imóvel, apenas que a operação seja financiável nas condições vigentes para o SFH. No caso, a impetrante

obteve tal financiamento, sem que a compra e venda firmada com a empresa ECOLIFE Jaguaré Empreendimentos

Imobiliários S.A impedisse sua realização.

Nesse sentido o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LIBERAÇÃO DO SALDO. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO

DE MORADIA. REQUISITOS. USUFRUTUÁRIO. CONDIÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM A DE

PROPRIETÁRIO. 1. A Lei 8.036/90 estabelece que os recursos do FGTS podem ser liberados para a aquisição de

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA

AGRAVADO : CATIA LUCIANE JORGE

ADVOGADO : ANDRÉ BOZOLAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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moradia própria, contanto que a operação satisfaça as condições para financiamento do Sistema Financeiro de

Habitação e obedeça as limitações previstas no art. 20, inciso VII e § 3º, do diploma legal. 2. A condição de

usufrutuário não constitui impedimento para o levantamento da quantia depositada, satisfeitos os demais

requisitos. 3. Recurso especial provido. (RESP 902789 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI DJE

DATA:11/05/2009)

ADMINISTRATIVO. FGTS . LEVANTAMENTO . ART. 20 DA LEI Nº 8.036/91. ROL NÃO-TAXATIVO.

1. É cediço que, ao aplicar a lei, o julgador não deve restringir-se à subsunção do fato à norma, mas sim, estar

atento aos princípios maiores que regem o ordenamento e aos fins sociais a que a lei se dirige (art. 5.º, da Lei de

Introdução ao Código Civil).

2. Ao instituir o sistema do FGTS , o legislador pátrio teve por meta garantir ao trabalhador o direito a uma

espécie de poupança forçada, da qual ele pudesse lançar mão em situações difíceis, como na perda do emprego,

em caso de doença grave, ou até para adquirir a moradia própria , mediante o Sistema Financeiro de Habitação.

3. A jurisprudência do STJ tem admitido a liberação do saldo do FGTS em hipótese não elencada na lei de

regência, mas que se justifica, por serem o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias

fundamentais asseguradas constitucionalmente.

4. Recurso especial improvido. (RESP 757.197/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 19/09/2005).

 

Esta Primeira Turma também julgou nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - LEVANTAMENTO DE FGTS - QUITAÇÃO DE

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL - POSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI Nº

8.036/90 DIANTE DA INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF - RECURSO IMPROVIDO.

1. O rol previsto no artigo 20, da Lei nº 8.036/90 não pode ser considerado taxativo, afastando-se qualquer outra

hipótese de levantamento dos valores depositados em contas de FGTS não elencada no mencionado dispositivo

legal, uma vez que o FGTS tem como um de seus objetivos a formação de fundo de recursos para o financiamento

de programas de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana. Ao apreciar o pedido de

liberação do saldo da conta do FGTS, é necessário que seja considerada a finalidade social da mencionada

norma.

2. Assim, as hipóteses elencadas no artigo 20, da Lei nº 8.036/90 possuem caráter exemplificativo, razão pela

qual a liberação do saldo das contas vinculadas ao FGTS deve ser permitida nas situações em que o

requerimento decorre da necessidade em quitar prestações decorrentes de financiamento de imóvel.

3. No tocante à verba honorária, a decisão plenária do STF em sede de ação declaratória de

inconstitucionalidade julgada procedente pela unanimidade dos Ministros presentes, em sessão pública, gera

efeitos desde logo, sendo assim não necessita sequer de publicação do acórdão para adquirir eficácia.

4. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico abuso do direito de recorrer, deve

ser imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§ 2º do artigo 557 do CPC).

5. Agravo legal a que se nega provimento.(AC 2009.61.08.001610-1/SP, RELATOR : Desembargador Federal

JOHONSOM DI SALVO D.E. 21/11/2011)

FGTS. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR. PRELIMINAR NÃO CONHECIDA.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. PRELIMINAR REJEITADA. LEVANTAMENTO DOS

DEPÓSITOS. AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA. POSSIBILIDADE. ART. 20, VII, DA LEI 8.036/90.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL HIPOTECADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EXTINGUE A

OBRIGAÇÃO DE PARAR O RESTANTE DA DÍVIDA. ART. 7º DA LEI Nº 5.741/71. RECUSA INDEVIDA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AO LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS PARA AQUISIÇÃO DE

MORADIA PRÓPRIA. 1. Preliminar de impossibilidade de concessão de medida liminar, não conhecida, por ter

sido confirmada pela sentença. 2. Preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal rejeitada, em

razão de não haver obrigação, quer de natureza legal, quer contratual, que determine sua inclusão na presente

ação, vez que o contrato celebrado entre o apelado e a instituição financeira é de direito privado. 3. Os saldos da

conta vinculada ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador e podem ser levantados quando configurada

alguma das hipóteses elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal. 4. O art. 20, VII, da

Lei nº 8.036/90 autoriza o levantamento dos depósitos fundiários para a aquisição de casa própria. 5. Anterior

contrato de financiamento imobiliário firmado entre a Caixa Econômica Federal e o autor, que culminou com a

execução extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto-Lei nº 70/66, e a adjudicação do imóvel pela Caixa

Econômica Federal, não impede novo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação. 6. A adjudicação do

imóvel pela Caixa Econômica Federal extinguiu a obrigação do autor quanto ao pagamento do restante da

dívida, por força do art. 7o. da Lei nº 5.741/71. 7. Preenchidos os requisitos do art. 20, VII, da Lei nº 8.036/90 o

autor poderá utilizar seus depósitos fundiários para adquirir casa própria. 8. Apelação conhecida em parte e, na

parte conhecida, rejeitada a preliminar de litisconsórcio obrigatório e no mérito improvida. (AC 110443,

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR DJ DATA:08/07/2009)
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LETÍCIA WIERMAN contra decisão de fls. 14/18 (fls.

110/112 dos autos originais) que indeferiu antecipação de tutela requerida pela autora com o escopo de obter o

imediato levantamento da quantia de R$ 305.166,55 correspondente à parcela final do contrato de mútuo firmado

com a Caixa Econômica Federal para fins de construção de imóvel.

Na inicial da ação originária a autora afirma que do valor total contratado (R$ 1.013.507,15) a Caixa Econômica

Federal liberou 09 (nove) parcelas que somadas atingem o valor de R$ 708.340,60. Afirma ainda que a obra

deveria ser finalizada em outubro de 2011, mas conseguiu concluir apenas cerca de 80% da mesma em virtude da

agravada não ter liberado as parcelas restantes, embora a mutuária tenha cumprido com o pagamento do

empréstimo e observado o cronograma físico-financeiro da construção.

O d. magistrado "a quo" indeferiu o pedido de antecipação de tutela por não vislumbrar prova inequívoca dos

fatos afirmados e também em razão do risco de irreversibilidade do provimento pleiteado, recomendando que a

controvérsia seja decidida adequadamente após instrução probatória e contraditório.

Nas razões do agravo a recorrente insiste em que vem cumprindo sua parte no avençado, mas que a Caixa

Econômica Federal deixou de liberar as parcelas finais sem qualquer justificativa.

Assim, reitera o pedido formulado em primeiro grau a fim de que seja concedida em antecipação de tutela recursal

a integralização do montante de R$ 305.166,55 para que a obra seja finalizada.

Decido.

Como é consabido, são requisitos para a concessão da antecipação de tutela tanto a existência de prova inequívoca

que convença o julgador da existência de verossimilhança da alegação da parte, quanto o perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação, sendo imperioso ainda que a concessão da medida requerida não implique em

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 273 do Código de Processo Civil).

Nesse passo anoto que a antecipação de tutela tem requisitos que extrapolam aqueles exigidos para a concessão

das medidas cautelares, pois vai além do "fumus boni iuris" característico daqueles processos, exigindo a

verossimilhança do alegado. Assim, exige-se a instrução do pedido com prova pré-constituída da pertinência das

alegações aduzidas pela parte.

Aliás, a ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência

acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris" (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271).

Sucede que de fato não estão presentes os requisitos autorizadores da tutela em favor da parte agravada como bem

observou o juízo "a quo".

Com efeito, o levantamento dos valores está condicionado ao cumprimento de diversas exigências contratuais

(especialmente cláusulas terceira e quarta - fls.36/37), o que evidentemente somente pode ser aferido após a

oportuna dilação probatória e o exercício do contraditório pela agravada.

2012.03.00.001364-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA LETICIA WIERMAN

ADVOGADO : ALEXANDRE DIAS BORTOLATO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Sendo assim não é possível vislumbrar neste momento processual a necessária prova inequívoca da

verossimilhança do alegado, o que inviabiliza a concessão da tutela pleiteada.

Ademais, a parte agravante pretende a imediata liberação da vultosa quantia de R$ 305.166,55.

Não resta dúvida que o pedido da agravante tem cunho satisfativo e exauriente, existindo ainda o perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, de modo que a decisão agravada deve ser mantida também sob este

fundamento.

Ante o exposto indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

À contraminuta.

Publique-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF em face da decisão reproduzida às fls. 16/17 na qual o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Marília/SP, em sede

de liquidação de sentença, homologou o laudo pericial.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada padece de nulidade, sob fundamento de que o laudo do

assiste técnico não foi considerado, redundando em cerceamento de defesa. Alternativamente, requer seja

reconhecida a suficiência da indenização calculada e paga administrativamente pela agravante à razão de uma vez

e meia o valor de avaliação constante da cautela de penhor.

É o relato do essencial. Decido.

Inicialmente, verifico que a sentença reproduzida às fls. 25/30 condenou a Caixa Econômica Federal a "pagar aos

Autores o valor real dos bens dados em penhor, descontados os valores porventura recebidos pelos autores,

devidamente atualizados monetariamente. Os valores das jóias deverão ser apurados, através de prova pericial

indireta, em futura liquidação por arbitramento". 

Assim, por tratar-se de decisão transitada em julgado, não é possível reverter ou limitar seu conteúdo, sob pena de

ofensa à imutabilidade da coisa julgada. Neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ART. 557 DO CPC. PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. LIQUIDAÇÃO POR

ARBITRAMENTO. DANO RECONHECIDO. COISA JULGADA. NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO.

PROVA PERICIAL. CONVICÇÃO DO JUIZ. SÚMULA 344/STJ. INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

MODIFICAÇÃO DE RITO. INOCORRÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. 

(...) 

2. Na liquidação por arbitramento, o dano já foi reconhecido na fase de conhecimento, cabendo ao magistrado,

2012.03.00.001551-9/SP
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tão somente, arbitrar o valor da indenização, seja baseado em laudo pericial ou em outros elementos dos autos.

Assim, não são exigidas, nessa espécie de liquidação, novas provas demonstrativas de eventuais prejuízos, pois

não se trata de liquidação por artigos. Precedente. 

3. O julgador não está adstrito à perícia, dado o seu livre convencimento (art. 436 do CPC); outrossim, pode

determinar, até de ofício, a realização de segunda perícia (art. 437 do CPC), se não se convencer da primeira,

podendo, inclusive, descartá-las para arbitrar o valor do dano reconhecido na sentença; mas, em se cuidando de

liquidação por arbitramento, não pode deixar de quantificá-lo, tampouco pode exigir novo ônus probatório se

fixados os parâmetros na decisão liquidanda, sob pena de violação da coisa julgada. 

4. Se o rito da liquidação para se apurar o quantum debeatur dos prejuízos já reconhecidos foi aquele

estabelecido na sentença, não tem aplicação a Súmula 344 do STJ. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 628263, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe 03.11.2009) - grifei

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL: IMPROVIMENTO. JUROS DE MORA. COISA JULGADA.

AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA

PIGNORATÍCIA. ROUBO DE JOIAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. ENTENDIMENTO DOMINANTE NESTA CORTE REGIONAL. I - Não merece provimento o

agravo legal interposto pelos autores, eis que a matéria trazida a exame pelos autores/agravantes, qual seja, o

percentual dos juros de mora aplicável ao caso concreto, encontra-se recoberta pelo manto da coisa julgada, não

havendo se falar em erro material. II - O artigo 557, caput, do CPC, autoriza o relator, por decisão monocrática,

negar seguimento a recurso dissonante com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal. III - In casu, a

decisão ora agravada encontra-se em consonância com decisões proferidas pela E. 1ª Seção, revelando o

entendimento dominante acerca da matéria no âmbito desta Corte Regional, no sentido de que a indenização, nos

casos de roubo de jóias dadas em penhor, deve observar o respectivo valor real de mercado. Precedente: EInf

1999.61.05.007096-1, 1ª Seção, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJe 12.08.2009. IV -

Agravos legais improvidos." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000292451, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 14.01.2010).

 

Não pode ser acolhida, portanto, a pretensão da CEF de ver reconhecida a suficiência da indenização paga

administrativamente, uma vez que tal critério foi expressamente afastado pela sentença liquidanda. Confira-se, por

oportuno:

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. JÓIAS FURTADAS. INDENIZAÇÃO DE DANOS

MATERIAIS. VALOR DE MERCADO. PERÍCIA. Não é possível a mera fixação da indenização em quatro vezes o

valor da avaliação, sob pena de afronta a coisa julgada, uma vez que esta Corte já afastou tal fixação quando

deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal. Deve ser realizada perícia para fins de

liquidação do julgado, apontando-se o valor de mercado das jóias furtadas, como determinado no acórdão

exequendo." 

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AG 200904000449687, Rel. Des. Fed. Sérgio Renato Tejada Garcia, D.E. 22.03.2010).

 

Não se vislumbra a alegada nulidade na decisão agravada uma vez que o parecer do assistente técnico da CEF,

reproduzido às fls. 55/56, limitou-se a pugnar pelo reconhecimento da validade da avaliação realizada no

momento do penhor, vale dizer, pela declaração de que o valor pago administrativamente teria sido suficiente para

satisfazer o débito ora perseguido.

Assim, inexistindo impugnações específicas a serem objeto de análise pelo julgador, não há que se falar em

nulidade por cerceamento de defesa. Ressalte-se que o Julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar

todos os argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os

argumentos embasadores de sua decisão. Conclui-se, portanto, que se a decisão agravada não se pronunciou sobre

todos os argumentos, ou artigos de lei, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar

em nulidade, por violação ao artigo 93, inciso IX da Constituição Federal.

Ademais, em casos como o dos autos, em que a perícia direta nos bens é impossível, é perfeitamente razoável a

adoção de um paradigma para a avaliação das joias extraviadas:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. JOIAS ROUBADAS. VALOR DE MERCADO.

LIQUIDAÇÃO. LAUDO PERICIAL. ACOLHIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Entende-se que o juiz pode fixar o valor da indenização de joias roubadas baseado em parâmetros fornecidos

pela perícia, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.035504-2-

SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09). 3. Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão

do MM. Juiz a quo, que homologou o laudo pericial. Ao contrário do afirmado pela Caixa Econômica Federal,
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não houve inclusão de valores referentes a impostos, taxas ou valor da marca. A consulta a lojas e joalherias

deu-se em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado, que determinou o pagamento da indenização de

acordo com o valor de mercado dos bens dados em penhor, bem como para a apuração do valor médio de joias

usadas similares às roubadas. 4. Agravo legal não provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI - 431356, Processo:

201103000044060, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJF3 CJI: 24/05/2011, pág. 448).

 

Consigne-se, por derradeiro, que tanto quanto o contador judicial, o perito é auxiliar do juiz, detentor de fé

pública, eqüidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de

seus cálculos.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÁLCULOS DO CONTADOR - ALEGAÇÃO DE

DIVERGÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESCABIMENTO. O perito judicial goza, efetivamente, da fé pública,

militando em seu favor a presunção juris tantum do exato cumprimento da norma legal. Incabível em sede de

agravo de instrumento a rediscussão dos cálculos homologados, em razão de sua estreita cognição. Agravo de

instrumento desprovido. Decisão mantida." 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AG 181932, Processo: 200902010155064, Rel. Des. Fed. Leopoldo

Muylaert, E-DJF2R: 17/12/2010, pp. 231/232);

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS - EXCESSO DE EXECUÇÃO E PERÍCIA JUDICIAL - FÉ

PÚBLICA I - O laudo pericial demonstrou que os valores em execução estão excessivamente em desacordo com o

título extrajudicial exeqüendo . II - O parecer do perito judicial, por ter fé pública, deve ser considerado pelo

magistrado na formação de seu convencimento, vez que é elaborado de forma eqüidistante do interesse das

partes, presumindo-se a veracidade dos seus termos. III - As questões articuladas no recurso de apelação da

Fazenda Pública, sobre a análise ou não dos mesmos documentos pelo fiscal e pelo perito, já foram respondidas

a contento às fls 193/2001 dos autos pelo perito, ao responder à impugnação do laudo. VI - Agravo legal

improvido." 

(TRF 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 969096, Processo: 200403990305834, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJF3

CJ1 22/09/2011, p. 142). 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO
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AGRAVADO : VERA MARCIA KOURY DE CARVALHO e outros

: ROSEMARY OLIVEIRA GODOI
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: SELMA TONINI PINHEIRO DA SILVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069596520004036111 1 Vr MARILIA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal -

CEF em face da decisão reproduzida às fls. 15/17 na qual o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Marília/SP, em sede

de liquidação de sentença, homologou o laudo pericial.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada padece de nulidade, sob fundamento de que o laudo do

assiste técnico não foi considerado, redundando em cerceamento de defesa. Alternativamente, requer seja

reconhecida a suficiência da indenização calculada e paga administrativamente pela agravante à razão de uma vez

e meia o valor de avaliação constante da cautela de penhor.

É o relato do essencial. Decido.[Tab]

Inicialmente, verifico que a sentença reproduzida às fls. 25/30 condenou a Caixa Econômica Federal a "pagar aos

Autores o valor real dos bens dados em penhor, descontados os valores porventura recebidos pelos autores,

devidamente atualizados monetariamente. Os valores das jóias deverão ser apurados, através de prova pericial

indireta, em futura liquidação por arbitramento".

Assim, por tratar-se de decisão transitada em julgado, não é possível reverter ou limitar seu conteúdo, sob pena de

ofensa à imutabilidade da coisa julgada. Neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ART. 557 DO CPC. PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. LIQUIDAÇÃO POR

ARBITRAMENTO. DANO RECONHECIDO. COISA JULGADA. NECESSIDADE DE QUANTIFICAÇÃO.

PROVA PERICIAL. CONVICÇÃO DO JUIZ. SÚMULA 344/STJ. INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

MODIFICAÇÃO DE RITO. INOCORRÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. 

(...) 

2. Na liquidação por arbitramento, o dano já foi reconhecido na fase de conhecimento, cabendo ao magistrado,

tão somente, arbitrar o valor da indenização, seja baseado em laudo pericial ou em outros elementos dos autos.

Assim, não são exigidas, nessa espécie de liquidação, novas provas demonstrativas de eventuais prejuízos, pois

não se trata de liquidação por artigos. Precedente. 

3. O julgador não está adstrito à perícia, dado o seu livre convencimento (art. 436 do CPC); outrossim, pode

determinar, até de ofício, a realização de segunda perícia (art. 437 do CPC), se não se convencer da primeira,

podendo, inclusive, descartá-las para arbitrar o valor do dano reconhecido na sentença; mas, em se cuidando de

liquidação por arbitramento, não pode deixar de quantificá-lo, tampouco pode exigir novo ônus probatório se

fixados os parâmetros na decisão liquidanda, sob pena de violação da coisa julgada. 

4. Se o rito da liquidação para se apurar o quantum debeatur dos prejuízos já reconhecidos foi aquele

estabelecido na sentença, não tem aplicação a Súmula 344 do STJ. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 628263, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe 03.11.2009) - grifei

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL: IMPROVIMENTO. JUROS DE MORA. COISA JULGADA.

AUSÊNCIA DE ERRO MATERIAL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE MÚTUO COM GARANTIA

PIGNORATÍCIA. ROUBO DE JOIAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE MERCADO. ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. ENTENDIMENTO DOMINANTE NESTA CORTE REGIONAL. I - Não merece provimento o

agravo legal interposto pelos autores, eis que a matéria trazida a exame pelos autores/agravantes, qual seja, o

percentual dos juros de mora aplicável ao caso concreto, encontra-se recoberta pelo manto da coisa julgada, não

havendo se falar em erro material. II - O artigo 557, caput, do CPC, autoriza o relator, por decisão monocrática,

negar seguimento a recurso dissonante com a jurisprudência dominante do respectivo tribunal. III - In casu, a

decisão ora agravada encontra-se em consonância com decisões proferidas pela E. 1ª Seção, revelando o

entendimento dominante acerca da matéria no âmbito desta Corte Regional, no sentido de que a indenização, nos

casos de roubo de jóias dadas em penhor, deve observar o respectivo valor real de mercado. Precedente: EInf

1999.61.05.007096-1, 1ª Seção, Rel. Des. Federal BAPTISTA PEREIRA, j. 16.07.2009, DJe 12.08.2009. IV -

Agravos legais improvidos." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200361000292451, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 14.01.2010).

 

Não pode ser acolhida, portanto, a pretensão da CEF de ver reconhecida a suficiência da indenização paga

administrativamente, uma vez que tal critério foi expressamente afastado pela sentença liquidanda. Confira-se, por

oportuno:

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. JÓIAS FURTADAS. INDENIZAÇÃO DE DANOS

MATERIAIS. VALOR DE MERCADO. PERÍCIA. Não é possível a mera fixação da indenização em quatro vezes o

valor da avaliação, sob pena de afronta a coisa julgada, uma vez que esta Corte já afastou tal fixação quando

deu parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal. Deve ser realizada perícia para fins de

liquidação do julgado, apontando-se o valor de mercado das jóias furtadas, como determinado no acórdão

exequendo." 

(TRF 4ª Região, 4ª Turma, AG 200904000449687, Rel. Des. Fed. Sérgio Renato Tejada Garcia, D.E. 22.03.2010).

 

Não se vislumbra a alegada nulidade na decisão agravada uma vez que o parecer do assistente técnico da CEF,
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reproduzido às fls. 94/98, limitou-se a pugnar pelo reconhecimento da validade da avaliação realizada no

momento do penhor, vale dizer, pela declaração de que o valor pago administrativamente teria sido suficiente para

satisfazer o débito ora perseguido.

Assim, inexistindo impugnações específicas a serem objeto de análise pelo julgador, não há que se falar em

nulidade por cerceamento de defesa. Ressalte-se que o Julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar

todos os argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os

argumentos embasadores de sua decisão. Conclui-se, portanto, que se a decisão agravada não se pronunciou sobre

todos os argumentos, ou artigos de lei, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar

em nulidade, por violação ao artigo 93, inciso IX da Constituição Federal.

Ademais, em casos como o dos autos, em que a perícia direta nos bens é impossível, é perfeitamente razoável a

adoção de um paradigma para a avaliação das joias extraviadas, na hipótese, um percentual de deságio:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. JOIAS ROUBADAS. VALOR DE MERCADO.

LIQUIDAÇÃO. LAUDO PERICIAL. ACOLHIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Entende-se que o juiz pode fixar o valor da indenização de joias roubadas baseado em parâmetros fornecidos

pela perícia, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil (TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.035504-2-

SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19.01.09). 3. Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão

do MM. Juiz a quo, que homologou o laudo pericial. Ao contrário do afirmado pela Caixa Econômica Federal,

não houve inclusão de valores referentes a impostos, taxas ou valor da marca. A consulta a lojas e joalherias

deu-se em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado, que determinou o pagamento da indenização de

acordo com o valor de mercado dos bens dados em penhor, bem como para a apuração do valor médio de joias

usadas similares às roubadas. 4. Agravo legal não provido."

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI - 431356, Processo: 201103000044060, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, DJF3

CJI: 24/05/2011, pág. 448).

 

Consigne-se, por derradeiro, que tanto quanto o contador judicial, o perito é auxiliar do juiz, detentor de fé

pública, eqüidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de

seus cálculos.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÁLCULOS DO CONTADOR - ALEGAÇÃO DE

DIVERGÊNCIA - PERÍCIA CONTÁBIL - DESCABIMENTO. O perito judicial goza, efetivamente, da fé pública,

militando em seu favor a presunção juris tantum do exato cumprimento da norma legal. Incabível em sede de

agravo de instrumento a rediscussão dos cálculos homologados, em razão de sua estreita cognição. Agravo de

instrumento desprovido. Decisão mantida."

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AG 181932, Processo: 200902010155064, Rel. Des. Fed. Leopoldo

Muylaert, E-DJF2R: 17/12/2010, pp. 231/232);

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FGTS - EXCESSO DE EXECUÇÃO E PERÍCIA JUDICIAL - FÉ

PÚBLICA I - O laudo pericial demonstrou que os valores em execução estão excessivamente em desacordo com o

título extrajudicial exeqüendo . II - O parecer do perito judicial, por ter fé pública, deve ser considerado pelo

magistrado na formação de seu convencimento, vez que é elaborado de forma eqüidistante do interesse das

partes, presumindo-se a veracidade dos seus termos. III - As questões articuladas no recurso de apelação da

Fazenda Pública, sobre a análise ou não dos mesmos documentos pelo fiscal e pelo perito, já foram respondidas

a contento às fls 193/2001 dos autos pelo perito, ao responder à impugnação do laudo. VI - Agravo legal

improvido."

(TRF 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 969096, Processo: 200403990305834, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJF3

CJ1 22/09/2011, p. 142).

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001706-76.2012.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão proferida pelo

Juízo Federal da 1ª Vara Cível de Campo Grande/MS que, em sede de ação de reintegração de posse, indeferiu a

liminar para desocupação do imóvel objeto de contrato de arrendamento residencial firmado nos termos da Lei n°

10.188/2001 (fl. 70).

Sustenta, em síntese, estarem preenchidos os requisitos essenciais para a concessão da medida liminar, qual seja a

prévia notificação para o devedor purgar a mora.

É o relatório, decido.

A Caixa Econômica Federal celebrou com Elaine Ribeiro da Silva contrato regulado pela Lei nº 10.188/01, que

instituiu o Programa de Arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da

população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato,

com prazo de pagamento das prestações em 180 (cento e oitenta) meses.

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da

notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que

autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Extrai-se do citado dispositivo legal que o escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora,

sendo que, à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho. Desse modo, não realizado o

pagamento das prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a propositura da competente

ação de reintegração de posse.

No presente caso, houve a violação da cláusula contratual que exige que o imóvel seja utilizado exclusivamente

pelo arrendatário e sua família. 

Efetuada a notificação extrajudicial da moradora irregular e da arrendatária para desocupação do imóvel em

27/12/2010 e 20/07/2011 (fls. 62 e 66). Tais atos, da forma como praticados, atingiram com perfeição o propósito

legal, não havendo que se falar em vício ou nulidade. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO

CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

1. A Lei nº 10.188/07, que institui o Programa de Arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse.

2. Não realizados o pagamento das prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a

propositura da competente ação de reintegração de posse.

3. Agravo improvido

4. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2007.03.00.069845-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 15/01/08, DJF3 13/06/08).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. ESBULHO. CARACTERIZAÇÃO.

1. "Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse" (Lei 10.188/2001, art. 9º).

2. Assim, para viabilizar a ação de reintegração de posse, basta que o agente financeiro comprove que houve a

notificação e o inadimplemento da obrigação contratual assumida pelo arrendatário.

3. Caso em que a arrendatária recebeu pessoalmente a notificação para adimplir suas obrigações contratuais.

4. Por consistir uma das obrigações da arrendatária que ela resida no imóvel, conforme ajustado no contrato,

2012.03.00.001706-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA e outro

AGRAVADO : ELAINE RIBEIRO DA SILVA e outro

: LUCIANA MARIA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00129325720114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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considera-se feito o aviso de rescisão quando este é dirigido ao endereço do imóvel, objeto do contrato de

arrendamento, mesmo que recebido por terceira pessoa, encontrada no bem.

5. Não se pode exigir que o agente financeiro tenha de promover diligências para encontrar o paradeiro do

arrendatário, se ele não é encontrado no imóvel onde se comprometeu a residir.

6. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito.

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2005.33.00.009739-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco Da Silva, j. 01/06/09,

-DJF1 03/07/09, p. 107).

 

Não cabe ao judiciário determinar ao agente administrativo o cumprimento de forma diversa da prevista em

contrato.

Entretanto, não merece reparo a decisão agravada, eis que fundamentada na prudência que deve nortear as

decisões judiciais e, ainda, no indispensável exercício do contraditório, assegurado pela Constituição Federal.

No mesmo sentido se posiciona a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - EXAME DO

PEDIDO LIMINAR APÓS A OITIVA DO RÉU - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Não obstante os

termos do artigo 928 do Código de Processo Civil, no sentido de que, estando a petição inicial devidamente

instruída, o juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado liminar de manutenção ou reintegração de

posse, a análise do pedido liminar encontra-se dentro do poder de cautela do Magistrado, de modo que nada

impede possa ouvir a parte contrária para melhor apreciar a matéria abordada e obter outros elementos para

formação de sua convicção. 2. Funda-se a r. decisão agravada em respeitar os princípios do contraditório, ampla

defesa e direito à moradia, garantidos constitucionalmente, consistindo em mais uma razão para manutenção do

decisum. 3. Agravo improvido".

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 200703000843445 (307946), Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE, DJF3 25/11/2008, p. 1456) G.N.

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE

POSSE. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. LEI Nº 10.188/2001. ARTIGOS 924 E 928 DO CPC. LIMINAR. 1.

Muito embora o art. 9º da Lei nº 10.188/2001 autorize o manejo das ações possessórias face ao esbulho

presumido advindo de inadimplência de contrato de arrendamento residencial, o próprio Código de Processo

Civil prevê certa limitação à concessão de liminares sem prévia oitiva da parte contrária constante do artigo 924

. 2. Uma vez descaracterizada a posse nova, pelo transcurso de vários anos, imprescindível se faz a oitiva prévia

do réu, sob pena de violação à Função Social da Posse, bem como, dada a natureza da demanda, de violação à

Dignidade da Pessoa Humana. 3. Recurso desprovido".

(TRF 2ª Região, 6ª Turma Especializada, AG 200702010097742 (157519), Rel. Desembargador Federal JOSE

ANTONIO LISBOA NEIVA, DJU 19/06/2008, p. 230) G.N.

 

No caso dos autos, conquanto tenha ocorrido a notificação pessoal do arrendatário e do ocupante do imóvel,

ausente a contraprova de que o imóvel não estava sendo utilizado pela arrendatária. Assim, correta a decisão que,

naquele momento, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

P. e Int.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL REJEITADA.

PENA DE MULTA. ARTIGO 265 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INAPLICABILIDADE.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONJUNTO PROBATÓRIO. SENTENÇA

CONDENATÓRIA MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Afastada a preliminar de nulidade processual. A falta de intimação pessoal do réu para constituir novo

advogado, diante da inércia do constituído, não acarreta o reconhecimento de eventual nulidade do processo, uma

vez que não houve prejuízo para a defesa, que foi devidamente exercida pela Defensoria Pública da União.

2. Inaplicável a pena de multa prevista no artigo 265 do Código de Processo Penal, tendo em vista que, no caso

vertente, o acusado não foi localizado após a prolação da sentença, não sendo possível aferir nessa circunstância

se o defensor constituído abandonou o processo sem motivo justificável.

3. Materialidade e autoria comprovadas. O acusado foi preso em flagrante delito com grande quantidade de

mercadorias estrangeiras sem a devida documentação.

4. Mantida a sentença condenatória. O conjunto probatório carreado nos autos mostra de forma segura que a

conduta do réu subsume-se ao delito previsto no artigo 334, caput, do Código Penal.

5. Mantida a pena privativa de liberdade fixada no mínimo legal, nos termos da r. sentença de primeiro grau, por

considerar suficiente à repressão e prevenção do delito em comento.

6. Apelações do Ministério Público e do réu improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos recursos de

apelação do Ministério Público Federal e da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. CERTIDÃO NEGATIVA DE

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANDERSON FONSECA DENETRIO

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00033578419994036181 5 Vr GUARULHOS/SP

1999.61.81.007257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GINO ANTONIO BRANDAO BECCATO

ADVOGADO : ARTHUR FREIRE FILHO e outro

APELADO : Justica Publica
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DÉBITO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 304 C.C ARTIGO 297 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINARES DE

NULIDADES REJEITADAS. AUTORIA MATERIALIDADE E DOLO. COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA

PENA MANTIDA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

I. Não prospera a alegação de que o magistrado sentenciante deixou de apreciar a preliminar de cerceamento de

defesa ao proferir a sentença recorrida. Isso porque, ao proferir a sentença, o juiz de primeiro grau consignou que

a preliminar de cerceamento de defesa, por se referir à própria materialidade delitiva, seria analisada juntamente

com o mérito, e assim o fez.

II -. A realização de perícia grafotécnica do suposto autor da falsidade é irrelevante para a configuração do delito

em questão, uma vez que a conduta atribuída o réu não é de falsificação, mas de uso de documento falso.

Preliminares rejeitadas.

III - A materialidade do delito restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 170/171, além de todo um conjunto

probatório que demonstra de forma inequívoca a contrafação da Certidão Negativa de Débito utilizada por Gino

Antonio.

IV - Da mesma forma, a autoria restou inconteste nos autos, pois o apelante sequer negou a utilização da referida

certidão, declarando apenas que contratou os serviços de um despachante para sua obtenção.

V - O dolo foi claramente demonstrado nos autos. Gino, de fato, representou a empresa quando da realização da

escritura de dação em pagamento. Além disso, admitiu, tanto na fase policial quanto em juízo, ter ciência de que a

empresa Dinver possuía débitos perante o INSS e Receita Federal.

VI - Não é possível a desclassificação do delito para o tipificado no art. 301, § 1º, do Código Penal, uma vez que,

na hipótese, o uso da Certidão Negativa de Débito visava a realização de escritura de dação em pagamento entre a

empresa da qual o apelante era sócio-gerente e o Banco Crédito Imobiliário, o que não se subsume nas

elementares do tipo previsto na referida norma, haja vista a expressão "ou qualquer outra vantagem" dever ser

entendida de forma restritiva, ou seja, como vantagem que tenha caráter público, em interpretação sistemática,

levando-se em conta as demais elementares contidas no referido tipo penal.

VII - Dosimetria da pena mantida, pois bem fundamentada e legalmente aplicada. Quantidade de dias-multa

corrigida de ofício, em proporção à pena privativa de liberdade aplicada.

VIII - Não há que se falar na ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, porque o

réu foi apenado, definitivamente, com uma pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. O prazo

prescricional ocorre em 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal, e entre a data dos fatos

(25.05.95) e a data do recebimento da denúncia (03.09.02 - fls. 214) se passaram 07 (sete) anos e 04 (quatro)

meses, e entre esta data e a data da publicação da sentença (28.09.06 - fls. 390), decorreram 04 (quatro) anos e 25

(vinte e cinco) dias.

IX - Preliminares rejeitadas. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003041-03.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

2001.61.81.003041-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : LUIZ CARLOS DE JESUS

No. ORIG. : 00030410320014036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     364/995



 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINARES AFASTADAS.

AUSÊNCIA DE DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. MATERIALIDADE E AUTORIA. PROVA. CONDUTA TIPICA. CONJUNTO PROBATÓRIO.

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CRIME. MODUS

VIVENDI DO RÉU. DE OFICIO PENA DE MULTA MODIFICADA. FIXAÇÃO EM NUMERO DE DIAS-

MULTA. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE INALTERADOS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1 - Os réus foram denunciados como incursos no artigo 171, § 3º, do Código Penal, em razão de terem participado

de fraude para o recebimento indevido de auxílio-doença por um dos corréus, induzindo o INSS em erro por meio

de documento falso durante o período de 21.05.1998 a 31.07.1999, causando-lhe um prejuízo de R$ 14. 147,12

(quatorze mil cento e quarenta e sete reais e doze centavos).

2 - Preliminares rejeitadas. Inexistência de direito de recorrer em liberdade. Garantia de aplicação da lei penal.

Não houve cerceamento de defesa. 

3 - Materialidade e autoria comprovadas.

4 - Conjunto probatório mostra de forma segura que o apelante, de forma consciente e voluntária, praticou o delito

de estelionato previdenciário.

5 - Mantida a sentença condenatória.

6 - Dosimetria da pena. Pena-base majorada mantida. O réu faz do crime seu meio de vida. Mantida causa de

aumento do § 3 do artigo 171 do Código Penal.

7 - Pena de multa. Modificação de ofício. Pena em dias-multa. Atenção ao mesmo critério de fixação da pena

privativa de liberdade. Dia-multa fixado no mínimo legal.

8 - Regime de cumprimento de pena e substituição da pena privativa de liberdade inalterados. 

9 - Apelação do réu a que se nega parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas, negar

provimento à apelação do réu e, de ofício, modificar a pena de multa para 13 (treze) dias-multa, fixado o valor de

cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0823777-34.1986.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.03.99.013593-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : UILSON ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : WALDYR DIAS PAYAO e outro

REU : Justica Publica

CO-REU : ANA LUCIA AVILA DE CARVALHO

: RUTH QUEIROZ SGORLON

: OSVALDO YUITI YAMAKAWA

: ANTONIO CARLOS NASCIMENTO

: OSORIO FERREIRA DE LIMA

No. ORIG. : 00.08.23777-8 2P Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Omissão não configurada. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo

620 do Código de Processo Penal.

2. O embargante pretende, ao alegar contradição, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a tese que defende, o que não é possível pela via escolhida.

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos.

4. Recurso conhecido e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004897-57.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PECULATO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

PEDIDO DE CONCESSÃO DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. NÃO CONHECIDO.

AUTORIA. MATERIALIDADE E DOLO. COMPPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. MANTIDA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I - Deixo de conhecer do pedido de concessão do direito de recorrer em liberdade, porquanto o apelante já se

encontra solto por determinação da sentença recorrida.

II - A materialidade delitiva restou comprovada através do procedimento administrativo da EBCT - Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - e pelo auto de apresentação e apreensão de fls. 30/72.

III - A autoria restou claramente demonstrada pelas declarações do réu na fase administrativa e policial,

corroboradas em juízo pelas testemunhas de acusação.

IV- Mantida a dosimetria da pena fixada na sentença recorrida, pois bem fundamentada e legalmente dosada.

V - Não há como substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, pois a pena aplicada supera

quatro anos de reclusão e, portanto, não se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal.

VI- Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2002.61.19.004897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PAULO CESAR DA COSTA

ADVOGADO : ANNE ELIZABETH CALDAS MORAIS COLESANTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006718-07.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL- DESCAMINHO - ATIPICIDADE DA CONDUTA - PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DESPROVIDO.

I- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que, nas

hipóteses em que o valor do crédito tributário for inferior ao montante previsto para o arquivamento da execução

fiscal (art. 20 da Lei nº 10.522/02 com a redação dada pela Lei nº 11.033/04), falta justa causa para o

desencadeamento de ação penal pela prática do crime de descaminho, já que, se a própria Administração

Fazendária reconhece a irrelevância da conduta, não há justificativa para a intervenção do Direito Penal.

II - Afastadas as considerações subjetivas, como antecedentes criminais e personalidade do agente, para a

aplicação do princípio da insignificância ao crime do artigo 334 do Código Penal.Precedentes do STF e da 1ª

Turma deste Tribunal.

III- Apelação do Ministério Público Federal desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001021-23.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CONDENAÇÃO DO RÉU PELA APLICAÇÃO DE AGROTÓXICOS

2002.61.81.006718-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : LI YAN

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00067180720024036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2003.60.02.001021-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAO LUCIANO CHERIN

ADVOGADO : ELTON JACO LANG e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00010212320034036002 1 Vr PONTA PORA/MS
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CONTRABANDEADOS (ARTIGO 334, § 1°, "D", DO CÓD. PENAL E ARTIGO 15 DA LEI Nº 7.802/89).

SURSIS PROCESSUAL INCABÍVEL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. CONDENAÇÃO

MANTIDA. REVERSÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA À UNIÃO FEDERAL, EX

OFFICIO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os crimes objeto da ação penal não se enquadram no disposto no artigo 89 da Lei nº 9.099/95, devido ao

cúmulo material (aplicação da Súmula 243/STJ).

2. Apelante condenado pelos crimes dos artigos 334, §1º, d, do Código Penal e 15 da Lei nº 7.802/89, porque o

IBAMA surpreendeu seus funcionários aplicando - a mando dele - agrotóxicos ilegalmente introduzidos no país,

em trinta hectares de cultivo de soja.

3. De acordo com o laudo técnico o REGENT 800W é similar a produto fabricado no Brasil. Já o ORSAL

CLASSE III é um similar do HERBICIDA ORSAL, fabricado na China e importado e distribuído pelo Paraguai.

Este herbicida não é fabricado no Brasil, mas há produtos nacionais assemelhados, contendo o mesmo princípio

ativo. Não se encontrou registros acerca dos produtos CONTROL 25 e KONTROL. Ainda consoante a perícia, o

princípio ativo fipronil, encontrado no REGENT 800W, é um inseticida, formicida e cupinicida do grupo químico

pirazol, classe II (altamente tóxico). O princípio ativo clorimuron etil, encontrado no ORSAL CLASSE III, é um

herbicida seletivo do grupo químico sulfoniluréia, classe III (medianamente tóxico).

4. Condenação mantida pelo crime de contrabando, na forma do artigo 334, §1º, d, do Código Penal, na medida

que o réu adquiriu para utilizar na sua lavoura de soja (atividade comercial), defensivos agrícolas não produzidos

nem comercializados no Brasil (importados), e em desacordo com a legislação específica, já que os mesmos eram

proibidos no território nacional. A figura do contrabando per si afasta a aplicação do princípio da insignificância,

pois não se discute a sonegação de impostos, mas a ilicitude da mercadoria propriamente dita - agrotóxicos - uns

de alta e média periculosidade outros absolutamente desconhecidos, sem aprovação da autoridade competente.

5. Condenação mantida pelo crime do artigo 15 da Lei nº 7.802/89 (princípio da especialidade da norma penal

incriminadora). Os funcionários do apelante foram flagrados pelo IBAMA aplicando os defensivos agrícolas

apreendidos e não há dúvida acerca desse fato - confessado pelo próprio réu ao ser interrogado. Os assuntos

relacionados aos agrotóxicos, seus componentes e afins constituem matéria abarcada por legislação específica, a

Lei nº 7.082, de 11/7/1989, o que torna descabida a pretensão da defesa de desclassificar a conduta para o crime

do artigo 56 da Lei nº 9.605/98.

6. Dosimetria da pena mantida, uma vez que ambos os crimes foram apenados no patamar mínimo, em regime

prisional aberto, com substituição por penas restritivas de direitos.

7. De ofício, é revertida para a União Federal a destinação da pena substitutiva de prestação pecuniária (vítima

identificada).

8. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e, de ofício, reverter

a destinação da prestação pecuniária substitutiva à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000322-75.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

2003.61.17.000322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : NELSON LOURIVAL MORELLI

ADVOGADO : JOSE PAULO MORELLI e outro
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. FALSA PERÍCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DO DOLO. ABSOLVIÇÃO

MANTIDA. RECURSO DO MINSITÉRIO PÚBLICO FEDERAL DESPROVIDO.

1. A despeito das irregularidades encontradas nos cálculos periciais realizados pelo apelado, na condição de perito

judicial, não restou demonstrado cabalmente, nos autos, que assim agiu com vontade livre e consciente de

apresentar ao Juízo dados falsos, ou seja, cálculos em desconformidade com a verdade, que resultaram em valores

superiores àqueles realmente devidos

2. Sentença mantida. Preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001938-67.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA.

PROVA. CONDUTA TIPICA. CONJUNTO PROBATÓRIO. SENTENÇA MANTIDA. DOSIMETRIA DA

PENA. AFASTADOS MAUS ANTECEDENTES. AUSENCIA DE TRANSITO EM JULGADO DE

CONDENAÇÃO. SÚMULA 444 DO STJ. TESTEMUNHA. SILÊNCIO SOBRE PERSONALIDADE DO RÉU.

AUSENCIA DE PREJUÍZO DO AGENTE. REDUÇÃO DA PENA PARA O MÍNIMO LEGAL. MUDANÇA

PARA REGIME ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

1 - Materialidade e autoria comprovadas.

2 - Conduta típica. Presença do elemento subjetivo do tipo. Conjunto probatório mostra de forma segura que o

apelante portava moeda falsa, de forma consciente e voluntária.

3 - Mantida a sentença condenatória.

4 - Dosimetria da pena. Pena privativa de liberdade reduzida para o mínimo legal. Aplicação da Súmula 444 do

STJ. Necessidade de trânsito em julgado. O silêncio da testemunha a respeito da personalidade do agente não pode

trazer prejuízos ao réu.

5 - Redução da pena de multa para 10 (dez) dias-multa em virtude da observância do mesmo critério da pena

privativa de liberdade.

6 - Modificação para regime aberto para o início do cumprimento da pena e substituição da pena privativa de

liberdade por duas restritivas de direitos. Artigos 33 § 2, "c" e § 3º e artigo 44, ambos do Código Penal.

7 - Apelação do réu parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reduzir a pena para o

mínimo legal, modificar o regime de cumprimento de pena para o aberto e substituir a pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2003.61.23.001938-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FABIO SANTOS DOS PRAZERES

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007554-43.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR EDUARDO JORGE. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA.

TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR RENÊ MARQUES DA SILVA. OMISSÃO.

CONFIGURADA.. RECURSO PROVIDO.

1. Omissão, em relação ao embargante Eduardo Jorge, não configurada. A decisão embargada, não se enquadra

em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal.

2. O embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de

acordo com a tese que defende, o que não é possível pela via escolhida.

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos.

4. Omissão, em relação ao embargante René Marques da Silva, configurada. Embargante patrocinado pela

Defensoria Pública da União e não foi intimado pessoalmente da sentença condenatória. Anulando-se a decisão

que extinguia a punibilidade do embargante e do co-réu Waldomiro houve o restabelecimento do decreto

condenatório. O embargante não teve a oportunidade de impugnar a sentença condenatória, face a ausência de

intimação pessoal e tal circunstância não foi destacada no v. acórdão. É de rigor sanar a omissão apontada nos

embargos opostos por Renê, determinando-se a formação de autos suplementares e a intimação da Defensoria

Pública da União do teor da sentença de fls. 458/471, para as medidas que entender cabíveis.

5. Recursos conhecidos. Improvido recurso oposto por Eduardo Jorge e provido o recurso o oposto por René

Marques da Silva.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para negar provimento

aos opostos por Eduardo Jorge e dar provimento aos opostos por René Marques da Silva, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

2003.61.81.007554-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : EDUARDO ROCHA reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)

REU : Justica Publica

CO-REU : RENE MARQUES DA SILVA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA

: ALBANO CARLOS DE CARVALHO
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00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0100894-56.1996.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO COM ABUSO DE CONFIANÇA PRATICADO POR

VIGIA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PENA-BASE REDUZIDA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 444 DO STJ. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA RECONHECIDA.

DEIXOU DE INCIDIR EM RAZÃO DA SÚMULA 231 STJ. PRESCRIÇÃO RETROATIVA ENTRE A DATA

DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E A PRESENTE DATA. RECONHECIDA DE OFÍCIO. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Se o apelante, vigia da Empresa de Correios e Telégrafos, se valeu do cargo para praticar o delito de furto

contra a empresa na qual trabalhava, não há como descaracterizar a qualificadora prevista no § 4º, do art. 155 do

Código Penal (abuso de confiança).

II - Não é possível agravar a pena com alusão ao desajuste na personalidade e na conduta social do acusado se tal

avaliação se funda no registro de um único inquérito policial, como é o caso dos autos, visto que tal juízo choca-se

com o princípio da presunção de inocência, nos termos da Súmula 444 do STJ. Pena-base reduzida para o mínimo

legal de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.

III - Conquanto entenda que há em benefício do apelante a atenuante de confissão espontânea, nos termos do

artigo 65, III, alínea "d" do Código Penal, que não foi admitida na sentença apelada, tal reconhecimento não

influirá na definição da pena que não pode ficar aquém do mínimo, consoante preconizado na Súmula 231 do STJ.

IV - A pena-base de 02 (dois) anos de reclusão tem o lapso prescricional estabelecido em 04 (quatro) anos, a teor

do artigo 109, inciso V, do Código Penal. Considerando que já houve o trânsito em julgado da sentença para o

Ministério Público Federal, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição na modalidade retroativa, posto que já

ultrapassado lapso superior a 04 (quatro) anos tanto entre a data do fato e a data do recebimento da denúncia,

quanto entre a data da publicação da sentença condenatória e a presente data.

V - Recurso parcialmente provido. Prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa reconhecida de

ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir a pena

aplicada para 2 (dois) anos de reclusão, no regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no valor de 1/30 (um

trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por

restritiva de direitos, nos termos da sentença e, de ofício, declaro extinta a punibilidade do apelante, nos termos do

art. 107, IV, do Código Penal, em razão da ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva, verificada

tanto entre a data do fato e o recebimento da denúncia, quanto entre a data da publicação da sentença condenatória

e a presente data, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003918-24.2004.4.03.6120/SP

2004.03.99.033047-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LINDOMAR VIEIRA ANDRADE

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FRITSCH

: ANNE TOBOS MELNIKOFF

APELADO : Justica Publica

CO-REU : VALTER FERREIRA E VASCONCELOS

: FANY ZAJDENDAUM

No. ORIG. : 96.01.00894-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. DEFESAS. ESTELIONATO QUALIFICADO. INSS. PRELIMINARES

AFASTADAS. MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA COMPROVADA. CONDENAÇÃO

MANTIDA. DOLO NÃO COMPROVADO. ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA DAS PENAS. RECURSO

PROVIDO. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Apelantes condenados pelo crime do artigo 171, parágrafo 3º, do Código Penal, por se associarem para obter

vantagem ilícita em prejuízo do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, induzindo a autarquia federal a erro

mediante fraude.

2. Preliminares afastadas. A denúncia não é inepta e o pagamento integral do prejuízo derivado de crime de

estelionato contra o INSS não é causa de extinção da punibilidade. 

3. Materialidade cabalmente demonstrada pelos documentos reunidos pela auditoria da autarquia previdenciária.

4. Autoria comprovada em relação a ERNESTO ANTONIO PUZZI, FRANCISCO LUIZ MADARO e

IZILDINHA APARECIDA NUNES MERCALDI, sendo de rigor a manutenção da condenação do trio pelo crime

do artigo 171, §3º, do Código Penal. 

5. Absolvição de APARECIDA ALICE TAMBARUSSI, com fulcro no artigo 386, V, do Código de Processo

Penal, por não restar provado que tenha agido com dolo, compactuando com o malfeito dos demais réus.

6. Penas-base mantidas acima do mínimo legal em razão da personalidade, conduta social e culpabilidade dos

apelantes, mais os motivos e conseqüências da conduta delitiva. 

7. Na terceira fase, incide apenas o aumento derivado do §3º do artigo 171 do Código Penal. Quem reparou o

débito foi APARECIDA ALICE TAMBARUSSI - absolvida nessa sede de jurisdição - e o artigo 16 do Código

Penal descreve causa pessoal de diminuição, que não se estende aos demais réus.

8. De ofício, reduzido o valor do dia-multa para o mínimo legal, por falta de dados acerca das condições

financeiras dos réus.

9. Acolhido o pleito da defesa de ERNESTO ANTONIO PUZZI e IZILDINHA APARECIDA NUNES

MERCALDI para determinar a substituição da pena privativa de liberdade desses réus por duas restritivas de

direitos de prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública.

10. Para FRANCISCO LUIZ MADARO, que não se insurgiu contra esse quesito, mantida a substituição da

reprimenda corporal por uma prestação de serviços e uma prestação pecuniária, que, de ofício, destina-se à União

Federal.

11. Recursos provido, parcialmente providos e desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares, dar provimento ao recurso de

APARECIDA ALICE TAMBARUSSI, para absolvê-la com fulcro no artigo 386, V, do Código de Processo

Penal; dar parcial provimento aos recursos de ERNESTO ANTONIO PUZZI e de IZILDINHA

APARECIDA NUNES MERCALDI, para alterar a substituição da pena privativa de liberdade; negar

provimento ao recurso de FRANCISCO LUIZ MADARO; e, de ofício, reduzir o valor do dia-multa e

destinar a prestação pecuniária substitutiva de FRANCISCO LUIZ MADARO à União Federal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2004.61.20.003918-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : APARECIDA ALICE TAMBARUSSI

ADVOGADO : LUÍS CLÁUDIO LEITE e outro

APELANTE : IZILDINHA APARECIDA NUNES MERCALDI

ADVOGADO : UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR e outro

APELANTE : ERNESTO ANTONIO PUZZI

ADVOGADO : OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI e outro

APELANTE : FRANCISCO LUIZ MADARO

ADVOGADO : DIVALDO EVANGELISTA DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : MARILEI APARECIDA BELUCCI PUZZI
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001857-87.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 337-A, INCISOS I E III, DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PARA

UM DOS APELANTES. ARTIGO 107, INCISO IV, DO CÓDIGO PENAL. RECURSO PREJUDICADO PARA

UM DOS APELANTES. PRELIMINAR DE PARCIAL PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA

ACOLHIDA. AUTORIA E MATERIALIDADE. PROVA. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA.

DOSIMETRIA DA PENA. CONTINUIDADE DELITIVA. MULTA REDUZIDA DE OFÍCIO. VALOR DA

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA REVERTIDO PARA A UNIÃO FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

Os réus foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 337-A, incisos I e III, c.c artigo 71 do Código

Penal.

Ocorrência da prescrição da pretensão punitiva Estatal. Pena em concreto aplicada, excetuado o aumento pela

continuidade delitiva, corresponde a 02 (dois) anos de reclusão. Decurso de lapso temporal superior a 04 (quatro)

anos, entre a data dos fatos o período de 08 de maio de 1998 a julho de 2000 e a data do recebimento da denúncia

(06/06/2006 - fl. 222). 

De ofício, decretada a extinção da punibilidade de um dos apelantes, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do

Código Penal. Recurso de apelação prejudicado. 

Preliminar de parcial prescrição da pretensão punitiva Estatal, na modalidade retroativa, acolhida. Pena em

concreto aplicada, excetuado o aumento pela continuidade delitiva, corresponde a 02 (dois) anos de reclusão.

Decurso de lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, entre a data dos fatos o período de agosto de 2000 a junho

de 2002 e a data do recebimento da denúncia (06/06/2006 - fl. 222). Remanesce o período de julho de 2002 a abril

de 2003.

Autoria e materialidade comprovadas com relação ao outro apelante. Contrato social e o respectivo aditamento

acostados às fls. 29/33 (autos principais) e fls. 14/18 (apenso) comprovam que o apelante era proprietário e

responsável pela gerência da empresa "POSTO MIAFIORI LTDA", no período de agosto de 2000 a abril de 2003,

fato este comprovado pelo seu interrogatório, pelos depoimentos de testemunhas prestados às fls. 27/28, 93,

252/253, 254/256, 287/288 e 304/307. 

Conjunto probatório carreado nos autos evidencia a vontade e consciência do apelante em suprimir e reduzir

contribuição social previdenciária devida. Não há nos autos documentos suficientes que demonstrem que a

empresa passava por sérias dificuldades financeiras a justificar o reconhecimento da excludente de culpabilidade

por inexigibilidade de conduta diversa.

Condenação mantida. 

Dosimetria da pena. Pena-base mantida. Continuidade delitiva. Não obstante o reconhecimento da parcial

prescrição do período (fatos ocorridos anteriormente a junho de 2002), fica mantido o patamar aplicado, no

mínimo de 1/6 (um sexto), nos termos do artigo 71 do Código Penal. 

Pena de multa. Inobservância do mesmo critério legal para a fixação da reprimenda corporal. De ofício, reduzida

para 11 (onze) dias-multa. 

Valor da prestação pecuniária revertida para a União Federal, nos termos do artigo 45, parágrafo 1º, do Código

Penal. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2004.61.22.001857-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ROBERTO MUSATTI

ADVOGADO : FLÁVIO FEDERICI MANDELLI e outro

APELANTE : WILSON ROBERTO SCALIONI

ADVOGADO : EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ e outro

APELADO : Justica Publica
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a extinção da punibilidade de ROBERTO

MUSATTI, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal e julgar prejudicada a apelação, acolher a

preliminar de parcial prescrição da pretensão punitiva dos fatos ocorridos anteriormente a junho de 2002, negar

provimento à apelação de WILSON ROBERTO SCALIONI, de ofício, reduzir a pena de multa para 11 (onze)

dias-multa e determinar a reversão da prestação pecuniária à União Federal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0100274-39.1997.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART.168-A, §1º, I, DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMOSNTRADAS. INEXIGIBILIDADE DE DOLO

ESPECÍFICO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. DOSIMETRIA.

ATENUANTE DA CONFISSÃO NÃO VERIFICADA. ADEQUAÇÃO DA PENA DE MULTA.

DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DE OFÍCIO.

1. Apelação interposta pela defesa contra sentença que condenou o réu à pena de três anos e quatro meses de

reclusão, como incurso no artigo 168-A, §1º, I do Código Penal.

2. A materialidade delitiva está comprovada pela Representação Fiscal acostada aos autos, amparada nas

notificações fiscais de lançamento do débito, bem como pelos demais documentos que a instruem.

3. A autoria do delito restou inconteste. O acusado admitiu que não recolheu as contribuições previdenciárias no

período indicado na peça acusatória, bem como as cópias do contrato social da empresa e alterações respectivas

atestam que o acusado administrava a empresa ao tempo dos fatos.

4. O tipo penal da apropriação indébita exige apenas o dolo genérico consistente na conduta omissiva de deixar de

recolher, no prazo legal, as contribuições destinadas à Previdência Social, que tenham sido descontadas de

pagamentos efetuados, não exigindo do agente o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não

repassados, uma vez que a consumação do delito se dá com a mera ausência de recolhimento dessas

contribuições..

5. No tocante à inexigibilidade de conduta diversa como causa supralegal de exclusão da punibilidade em razão de

dificuldades financeiras, para que caracterizem a excludente, essas aperturas devem ser de tal ordem que

coloquem em risco a própria existência do negócio, uma vez que apenas a impossibilidade financeira devidamente

comprovada nos autos poderia justificar a omissão nos recolhimentos. No caso, a defesa não conseguiu comprovar

que as dificuldades financeiras vivenciadas pela empresa tenham sido diferentes daquelas comuns a qualquer

atividade de risco, de modo a caracterizar a inexigibilidade de conduta diversa como excludente de culpabilidade,

como por exemplo, o desfazimento de patrimônio pessoal para quitar as dívidas.

6. Pena-base fixada acima do patamar mínimo por serem desfavoráveis as circunstâncias judiciais do artigo 59 do

Código Penal, em especial as conseqüências do crime que causaram considerável prejuízo à autarquia

previdenciária, resultando em 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, mantido o regime aberto.

7. Atenuante da confissão não caracterizada, já que, embora o acusado tenha admitido que não recolheu as

contribuições previdenciárias no período indicado na peça acusatória, apresentou tese de inexigibilidade de

conduta diversa e ausência de dolo

8. Observando os critérios adotados para a fixação da pena corporal, a pena de multa foi readequada, de ofício,

para 16 (dezesseis) dias-multa, mantido o seu valor unitário estipulado na sentença.

9. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritiva de direitos, consistentes em prestação

2005.03.99.030386-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : HEBER SPINA BORLENGHI

ADVOGADO : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 97.01.00274-1 2P Vr SAO PAULO/SP
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de serviços a instituição de amparo a órfãos pelo período correspondente a metade da reprimenda corporal e

prestação pecuniária no valor de 40 (quarenta) salários mínimos, destinada de ofício à União Federal.

10. Apelação a que se nega provimento, reduzindo-se, de ofício, a pena de multa a 16 (dezesseis) dias-multa e

destinando-se, também de ofício, a prestação pecuniária à União. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação e DE OFÍCIO, reduzir a

pena de multa a 16 (dezesseis) dias-multa e destinar a pena de prestação pecuniária à União Federal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0001572-77.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO. HABEAS CORPUS. CONCESSÃO DE OFÍCIO. TRANCAMENTO.

INQUÉRITO POLICIAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1. O presente inquérito policial foi instaurado para apurar a suposta prática dos delitos descritos no artigo 1°,

inciso I, da Lei n° 8.137/90 e artigo 337-A do CP.

2. Os crimes investigados têm natureza material, cuja consumação depende de resultado naturalístico, qual seja, o

término do procedimento administrativo fiscal, com a constituição definitiva do crédito tributário.

3. Não há notícia nos autos acerca da constituição definitiva do crédito tributário e sequer da instauração de ação

fiscal em face das empresas investigadas.

4. A decisão que concedeu habeas corpus de ofício para trancar o inquérito policial, haja vista a ausência de justa

causa para o prosseguimento das investigações deve ser mantida.

5. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003383-90.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

2005.61.81.001572-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

RECORRENTE : Justica Publica

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

2006.60.02.003383-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. APREENSÃO DE

CIGARROS ORIUNDOS DO PARAGUAI. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. CONDUTA REITERADA.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA MANTIDA.

APELAÇÃO IMPROVIDA. RESTITUIÇÃO DO VALOR DA FIANÇA APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO. DEVOLUÇÃO DO VEÍCULO AO SEU PROPRIETÁRIO.

1. Mantida a absolvição sumária pela prática do delito descrito no artigo 334, caput, do Código Penal, em razão da

atipicidade material da conduta.

2. Aplicação do princípio da insignificância. O valor do tributo aduaneiro sonegado foi de R$5.037,24 (Cinco mil

e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos), ou seja, valor inferior àquele previsto no artigo 20 da Lei n.

10.522/2002, que permite o arquivamento das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União,

cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$10.000,00 (Dez mil reais).

3. Aplicação do princípio da bagatela mesmo quando a mercadoria apreendida corresponde a maços de cigarro de

origem estrangeira, pois o que se deve levar em consideração é o montante do tributo devido.

4. A reiteração da conduta delitiva não afasta a aplicação do princípio da insignificância, uma vez que este deve

ser analisado de forma isolada, ou seja, em cada fato delituoso. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e da Primeira e Segunda Turmas desta Corte.

5. Restituição do valor da fiança, devidamente atualizado, após o trânsito em julgado.

6. Devolução do veículo apreendido, tendo em vista que o proprietário deste é pessoa diversa do apelado. 

7. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal e,

determinar que o MM. Juiz a quo, após o trânsito em julgado, restitua o valor da fiança, devidamente

atualizado, ao ora apelado, bem como devolva o veículo apreendido ao seu proprietário, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007607-11.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE

COMPROVADA - INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO - REDUÇÃO DA PENA-BASE, MAS

MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO À VISTA DA NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA - NÃO

CONHECIMENTO DO APELO NO QUE CONCERNE AO PEDIDO DE APLICAÇÃO DA CONFISSÃO

- MANUTENÇÃO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO E DA CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 À MÍNGUA DE RECURSO

MINISTERIAL - DELAÇÃO PREMIADA NÃO CONFIGURADA - REDUÇÃO DO PERCENTUAL

DECORRENTE DA INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO - REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO

APELADO : RAIMUNDO DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO : JOSE ALEX VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00033839020064036002 1 Vr DOURADOS/MS

2006.61.19.007607-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ELION JORDANO JUDAN DA SILVA reu preso

ADVOGADO : EVA INGRID REICHEL BISCHOFF

APELADO : Justica Publica
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NÚMERO DE DIAS-MULTA - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS

DE DIREITOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Réu condenado pela prática de tráfico internacional de entorpecentes porque trazia consigo, dentro de sua mala

de viagem (em 12 pacotes retangulares de papel alumínio embalados a vácuo), para fins de comércio ou de

entrega a consumo de terceiros no exterior, 13.365g (treze mil trezentos e sessenta e cinco gramas) - peso bruto -

de cocaína, substância entorpecente que determina dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou

regulamentar.

2. Materialidade delitiva demonstrada pelo auto de apresentação e apreensão; fotografias de acondicionamento e

pesagem do material apreendido; laudo preliminar de constatação e exame químico toxicológico atestando tratar-

se de cocaína a substância apreendida; e declarações do réu admitindo ciência de que efetuava o transporte da

droga, inclusive, reconhecendo a mala que tencionava transportar para Amsterdã.

3. Internacionalidade do tráfico comprovada pela confissão do apelante quanto ao destino da droga apreendida,

que se encontrava, portanto, em vias de exportação, sendo irrelevante que ainda não tivesse deixado o país. Além

disso, o réu foi abordado trazendo consigo cocaína no interior do Aeroporto Internacional de Guarulhos prestes a

embarcar para o exterior, restando clara e evidente sua intenção de transportar a droga para fora do país, fato

suficiente para considerar o crime consumado e para caracterizar a internacionalidade do tráfico perpetrado, ainda

que não efetivada a internação da droga em território estrangeiro.

4. Redução da pena-base, mas mantida acima do mínimo atentando-se tão somente à grande quantidade e à

natureza nefasta da droga apreendida.

5. O Juízo a quo reconheceu o cabimento da circunstância atenuante da confissão, razão pela qual, nesse ponto, o

apelo não é conhecido.

6. Aplicação indevida da circunstância atenuante da confissão (redução de 1/8) e da causa especial de diminuição

de pena do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 (patamar de 1/4) mas sem recurso ministerial específico.

Todavia, incabível a pretendida majoração do percentual de decréscimo de pena.

7. Incabível o pleito de reconhecimento da delação premiada, com a conseqüente redução da reprimenda, tendo

em vista que as informações prestadas pelo réu em Juízo não foram suficientes para possibilitar diligências

policiais conclusivas no bojo do inquérito policial instaurado. O réu não revelou às autoridades nada que tivesse

repercutido no âmbito repressivo sobre a caterva que o convocou para as fileiras da infame legião dos traficantes.

Não basta a mera prestação de informações para que se considere eficaz a colaboração, estando a mesma adstrita,

necessariamente, ao seu efetivo rendimento para a persecução penal estatal.

8. A lei de drogas fala tão somente em "transnacionalidade" do delito, e o iter geográfico que o apelante

tencionava percorrer não reflete um trajeto extraordinário que lhe exigiria maior esforço e grandes riscos, razões

pelas quais o percentual de aumento decorrente da internacionalidade do tráfico deve ser reduzido ao mínimo

legal de 1/6 (um sexto).

9. Redução, de ofício, da pena pecuniária, em observância ao critério bifásico eleito no artigo 43 da Lei nº

11.343/06, mantido o valor unitário mínimo.

10. Ainda que declarada pelo STF a inconstitucionalidade da Lei nº 11.343/06 na parte em que vedava a

conversão em pena substitutiva, na singularidade do caso é incabível a incidência de pena alternativa em razão da

quantidade de pena privativa de liberdade fixada, que excede o limite disposto no inciso I do artigo 44 do Código

Penal.

11. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e dar parcial provimento à

apelação tão somente para reduzir a pena-base e o percentual decorrente da internacionalidade do tráfico e, de

ofício, reduzir o número de dias-multa, determinando, ainda, a expedição de ofício à Vara de Execuções

Criminais comunicando o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010871-44.2006.4.03.6181/SP

 
2006.61.81.010871-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. AMBIGUIDADE. NÃO

CONFIGURADAS. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da

sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

2. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de

Processo Penal, uma vez que o acórdão impugnado examinou todas as questões postas.

3. O embargante pretende a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo com as suas

teses, o que não é possível pela via escolhida.

4. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos.

5. Recurso conhecido e improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009971-46.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA, MATERIALIDADE E

DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : Justica Publica

AUTOR : HANS BERND FRESE

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : BERNARD VERDOT

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ADEMIR CORREIA VILELLA

No. ORIG. : 00108714420064036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2007.61.10.009971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO : MARILENE DE JESUS RODRIGUES e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : LEONARDO VINICIOS AURELIO OLIVEIRA GAVARRON LUCCAS

: RENE SEBASTIAO DA SILVA

: GIVANILDO NICACIO DE OLIVEIRA

: SEVERINO NICACIO DE OLIVEIRA

: VANDERLEI BATISTA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     378/995



1. Materialidade comprovada pelo auto de exibição e apreensão e autos de infração nºs 0811000/00309/06 e

0811000/00265/06, nos quais consta a apreensão de cigarros e produtos eletrônicos, bem como pelos laudos de

exame merceológico.

2. Autoria que restou inconteste. A prova coligida no transcorrer da instrução criminal a demonstra.

3. Mantida a pena-base fixada acima do mínimo, em 02 (dois) anos de reclusão, tendo em vista que restou

demonstrada a culpabilidade intensa do acusado.

4 Ausentes atenuantes, agravantes, causas de diminuição e de aumento de pena, mantenho a pena definitiva em 02

(dois) anos de reclusão.

5. De ofício, fixo o regime inicial aberto para o cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, § 2º, 'c', do CP.

6. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do artigo

44 do Código Penal.

7. A pena de prestação pecuniária deve ser destinada, de ofício, à União Federal.

8. Apelação desprovida. De ofício, fixado o regime inicial aberto para o cumprimento da pena e determino que a

prestação pecuniária seja revertida à União Federal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, fixar o regime inicial

aberto para o cumprimento da pena e determinar que a prestação pecuniária seja revertida à União Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004028-

45.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de

Processo Penal.

2. Os embargantes pretende a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo com a tese que

defende, o que não é possível pela via escolhida.

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos.

4. Recurso conhecido e improvido.

2007.61.11.004028-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : Justica Publica

REU : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA

REU : JOAO SIMAO NETO

ADVOGADO : VITORIO RIGOLDI NETO

REU : JAIRO ANTONIO ZAMBON

ADVOGADO : PEDRO LUIZ CUNHA ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00040284520074036111 3 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012430-15.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS (ACUSAÇÃO e DEFESA). RÉU CONDENADO COMO AUTOR DO ARTIGO 20

DA LEI Nº 4.947/66, PROMOVENTE DE INVASÃO DE ÁREA DE DOMÍNIO DA UNIÃO, A QUAL

ACHAVA-SE SUBMETIDA AO INCRA PARA FINS DE ASSENTAMENTO RURAL (REFORMA

AGRÁRIA) E REFAZIMENTO DA MATA ATLÂNTIC. RÉU/APELANTE QUE É DESORDEIRO

CONTUMAZ, PERSISTENTE INIMIGO DA VERDADEIRA REFORMA AGRÁRIA E QUE AGIU COM

INTENSO DOLO. CONDENAÇÃO MANTIDA. MANUTENÇÃO DA ABSOLVIÇÃO DOS CORRÉUS (POR

FUNDAMENTO LEGAL DIVERSO) DIANTE DA AUSÊNCIA DE DOLO. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. GERALDO LOPES DE OLIVEIRA, CARLOS MILTON DE SOUZA, JOSÉ MACHADO FILHO,

OURIQUES TEIXEIRA DE SOUSA e FRANCISCO DAVID DA SILVA foram denunciados após serem presos

em flagrante em área pertencente A União Federal, na região do Pontal do Paranapanema, encravada no extremo

oeste do Estado de São Paulo, destinada a assentamentos rurais e restauração - através de parceiras - em trecho de

reserva legal da Mata Atlântica.

2. GERALDO LOPES DE OLIVEIRA promoveu a invasão do local, iniciando a construção de um edifício

(auxiliado por terceiros), pelo que restou condenado pelo crime descrito no artigo 20 da Lei nº 4.947/66.

3. Comprovado pelas perícias técnicas, realizadas pelo Núcleo de Criminalística da Polícia Federal e pelo

IBAMA, que os fatos ocorreram em Presidente Epitácio/SP, na Gleba I da antiga Fazenda Lagoinha, área de

domínio da União Federal e submetida ao INCRA, destinada à constituição de "reserva florestal obrigatória" ou

"reserva legal" de projeto de assentamento rural.

4. As Glebas I e III da Fazenda Lagoinha foram desapropriadas pelo INCRA para assentamento de trabalhadores

rurais. A divisão técnica da autarquia federal explica que após a imissão na posse, ocorrida em 1997, constatou-se

que 85% da Gleba I estava sobreposta à área pertencente ao Estado de São Paulo, designada para formação da

"Reserva Florestal Lagoa São Paulo". Para não inviabilizar o assentamento nas áreas adquiridas e cumprir a

2007.61.12.012430-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : GERALDO LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MICHELE PAULINO BORDÃO e outro

APELADO : OURIQUES TEIXEIRA DE SOUSA

ADVOGADO : RENATO SAFF DE CARVALHO e outro

APELADO : FRANCISCO DAVID DA SILVA

ADVOGADO : MICHELE PAULINO BORDÃO e outro

APELADO : OS MESMOS

SUSPENSÃO ART 89
L 9099/95

: CARLOS MILTON DE SOUZA

: JOSE MACHADO FILHO

No. ORIG. : 00124301520074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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legislação florestal, o INCRA, o MPF e o MPE decidiram transformar a Gleba I da Fazenda Lagoinha em "reserva

legal", alocando as mais de trezentas famílias na Gleba III e nas Fazendas Porto Velho, Engenho e São Francisco,

que foram totalmente despidas de vegetação natural. O INCRA firmou convênios com a Associação em Defesa do

Rio Paraná, Afluentes e Mata Ciliar/ONG APOENA e com a Companhia Energética de São Paulo/CESP, que

cuidam - respectivamente - da vegetação natural existente e do reflorestamento da faixa contigua à área inundada

para formação da Barragem Sérgio Mota/Porto Primavera, tudo na Gleba I.

6. A prova de que GERALDO LOPES DE OLIVEIRA agiu com dolo também é inconteste. O apelante, no

momento da abordagem feita pelas autoridades, recebia um caminhão com material de construção e, com a ajuda

de terceiros, iniciava a construção de uma habitação.

7. A construção, já de per si, qualquer que fosse o seu propósito, indicava intenção de posse de má-fé, de invasão,

pois se trata de terreno de domínio da União Federal, designado para constituição de "reserva legal" dos

assentamentos promovidos pelo INCRA.

8. De acordo com o INCRA, GERALDO LOPES DE OLIVEIRA ou GERALDINHO fundou o movimento

"Brasileiros Unidos Querendo Terra" e uma cooperativa que cobra dos filiados percentagem das verbas recebidas

na condição de assentado. Documentação da autarquia afirma que GERALDINHO tem plena ciência da

destinação dos imóveis desapropriados, pois participou ativamente de todo o procedimento, mas utiliza seu poder

de convencimento para propagar pela região que a área estava disponível para assentamento. Ele próprio, em outra

ocasião, invadiu a Gleba I e foi judicialmente despejado.

9. Não há dúvida que GERALDO LOPES DE OLIVEIRA invadiu terras públicas da União Federal, que por meio

do INCRA eram destinadas a preservação do pouco que sobrou da Mata Atlântica no Estado de São Paulo. O

apelante se afigura como um verdadeiro predador social e ambiental, pois usa seu poder de persuasão para

promover levantes contra a ordem pública, incitando os hipossuficientes - que finge proteger - em favor de seus

próprios interesses. Trata-se de desordeiro contumaz, conforme emerge cristalinamente da prova existente nos

autos.

10. Mantida a condenação de GERALDO LOPES DE OLIVEIRA pelo crime do artigo 20 da Lei nº 4.947/66.

11. Quanto ao recurso do MPF, não há prova nos autos que OURIQUES TEIXEIRA DE SOUSA e FRANCISCO

DAVID DA SILVA pretendiam ocupar as terras da União Federal. Demonstrou-se, apenas, que os corréus foram

arregimentados pelo GERALDO para ajudar na construção, não havendo prova concreta de que intencionavam

aderir à invasão (dolo de esbulhar) razão pela qual fica mantida a absolvição dos dois, mas com fulcro no inciso

VII do artigo 386 do Código de Processo Penal.

12. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de GERALDO LOPES DE

OLIVEIRA e do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e, de ofício, modificar a fundamentação legal da

absolvição dos corréus OURIQUES TEIXEIRA DE SOUSA e FRANCISCO DAVID DA SILVA, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001939-37.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

2007.61.15.001939-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE GILBERTO PATREZI

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES AZEVEDO e outro

APELADO : JOSE CARLOS AYRES

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES AZEVEDO e outro

No. ORIG. : 00019393720074036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. MPF. DEFESA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CORRÉU.

AUTORIA NÃO COMPROVADA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. DESNECESSIDADE DE DOLO ESPECÍFICO

DE APROPRIAÇÃO (PRECEDENTES DO STF E DA TURMA). EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE

NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. REFORMA DA

SUBSTITUIÇÃO DA REPRIMENDA CORPORAL. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDO E

DESPROVIDO.

1. Materialidade demonstrada. A autoria inconteste somente em relação a JOSÉ GILBERTO PATREZI. 

2. Mantida a absolvição de JOSÉ CARLOS AYRES, por não restar provado que exercia de fato a administração

da empresa, apesar de figurar no contrato social da empresa como sócio-gerente até 30/1/2003

3. Não há como absolver o responsável pela direção de empresa que deixa de recolher aos cofres federais as

contribuições sociais descontadas dos salários dos empregados, na forma do artigo 168-A, §1°, I, do Código Penal

- delito formal e omissivo próprio, que não exige um "especial fim de agir" (precedentes) - em continuidade

delitiva, correspondente aos meses de competência em que isso ocorre, desde que resta devidamente comprovada

a materialidade "do fato" (NFLD) e não demonstrada cabalmente a alegação da "inexigibilidade de outra

conduta".

4. Sem reparo a condenação de JOSÉ GILBERTO PATREZI como incurso no artigo 168-A, parágrafo 1º, I, do

Código Penal, em continuidade delitiva.

5. Dosimetria da pena mantida. O critério adotado na sentença para aplicação do aumento pela continuidade

delitiva coaduna-se com o observado por essa Primeira Turma, que leva em conta o número de ações praticadas. 

6. Substituição da pena restritiva de direitos de prestação de serviços substituída por outra de prestação pecuniária,

requerida pela defesa. O §2º do artigo 44 do Código Penal prevê que a condenação superior a 1 ano pode ser

substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. 

7. Destinação da pena de prestação pecuniária e da multa substitutiva à União Federal, nos termos do artigo 16 da

Lei n° 11.457/2007, de ofício.

8 Recurso da acusação desprovido. Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal,

dar parcial provimento ao recurso de JOSÉ GILBERTO PATREZI, e, de ofício, destinar a prestação

pecuniária e a multa substitutiva à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002986-42.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2007.61.81.002986-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CETIN GOREN reu preso

ADVOGADO : NATHALIA ALONSO RAEMY RANGEL

: MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO

APELANTE : WASSIM BEYDOUN reu preso

ADVOGADO : ANA CAROLINA PAULINO ABDO e outro

CODINOME : WASSIM NADER BEYDOUN falecido

APELANTE : MEHMET SAIT MAVI reu preso

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal)

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.

OPERAÇÃO CONTROLADA. FLAGRANTE. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CONFIGURADA.

VALIDADE DO DEPOIMENTO DOS POLICIAIS FEDERAIS. AUTORIA PARA O TRÁFICO

COMPROVADA. AUTORIA PARA ASSOCIAÇÃO NÃO COMPROVADA PARA UM DOS RÉUS.

DELAÇÃO PREMIADA NÃO CONFIGURADA. CONFISSÃO. MAUS ANTECEDENTES AFASTADOS.

ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11343/2006 NÃO CONFIGURADO. AUMENTO DA PENA PELA

INTERNACIONALIDADE MAJORADO. CRITÉRIO BIFÁSICO DA PENA DE MULTA ADOTADO DE

OFÍCIO. INCABÍVEL A RESTITUIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS.

1. Tráfico de 2,8Kg de ecstasy.

2. Operação controlada pela polícia alemã e brasileira, após flagrante e delação do transportador na Alemanha;

3. Alegações de ofensa ao princípio da correlação entre a sentença e a imputação não demonstradas pela defesa.

4. Os policias federais não estão proibidos de depor sobre atos de ofício praticados nos processos cuja fase

investigatória tenham participado. Mesmo porque, no presente caso, suas declarações (prestadas tanto na fase

extrajudicial quanto na judicial) estão em perfeita consonância com o conjunto probatório acostado aos autos e

complementam as demais provas produzidas na instrução processual, não podendo ser contestados ou

minimizados por simples alegação de suposta parcialidade.

5. A autoria do tráfico de 2,8 KG de ecstasy restou sobejamente comprovada para todos os réus, diante das provas

amealhadas no processo, notadamente pelas interceptações telefônicas, pela delação do transportador e porque

todos esperavam as drogas no aeroporto.

6. Com relação a guarda de dois comprimidos de "ecstasy" por um dos réus, a decisão de primeira instância que

não entendeu tal conduta como crime autônomo de tráfico, deixando para considerar tal fato quando da análise das

circunstâncias judiciais do artigo 59, do CP, é a melhor solução. Com efeito, não é possível entender que dois

comprimidos de "ecstasy" tenham como destino o tráfico, não podendo ser visto para além da dinâmica da

narcotraficância que a todos envolvia.

7. De outro lado, quanto ao crime de associação para o tráfico, pelas transcrições das interceptações telefônicas é

possível constatar sem sombra de dúvidas a intensa transação e cooperação estável entre diversas pessoas

envolvidas na empreitada na espera do transportador das drogas, notadamente, entre dois dos réus.

8. As tratativas travadas, tais como transferência de dinheiro, compra de passagem aérea, visto, controle do vôo,

hospedagem em hotel e o acompanhamento à distâncias da droga que estava sendo trazida, dão conta de que a

associação entre dois dos réus não era efêmera, mas sim habitual e com clara divisão de tarefas.

9 - Por outro lado, um dos réus não foi citado nas escutas telefônicas, somente aparecendo na história no momento

da recepção do transportador da droga, não sendo possível afirmar pelas provas carreadas aos autos que mantinha

uma associação estável para o tráfico internacional de drogas com os demais, sendo mister sua absolvição desse

crime.

10. Penas bases mantidas com exceção de um dos réus para o qual foi afastado os maus antecedentes reconhecidos

na sentença.

11. Delação premiada não comprovada. A mera narrativa dos fatos e as informações fornecidas por um dos réus

não podem ser consideradas para efeito do artigo 41, da Lei 11.343/2006. Trataram-se de dados de pouca

relevância para o descobrimento dos comparsas, uma vez que os passos dos réus já estavam sendo controlados e

monitorados após a delação feita pelo transportador da droga, razão pela qual o grupo já estava identificado e a

droga apreendida. Possível, porém, considerar as declarações deste réu como confissão - circunstância atenuante

prevista no artigo 65, inciso II, "d", do CP.

12. Nem de longe é possível se falar na causa de diminuição da pena prevista no artigo 33, §4º, da Lei

11.343/2006. Dois dos réus eram membros, em graus de importâncias diferentes, de uma organização criminosa

incrustada no Brasil destinada ao recebimento de "ecstasy" vindo da Europa - onde se encontrava o transportador

da droga- para ser distribuído em nosso país. Um dos réus, embora tenha sido absolvido do crime de associação,

evidentemente com sua ação contribuiu de forma voluntária para um ato específico de narcotraficância

internacional, integrando, mesmo que episodicamente, uma organização criminosa. Tais situações de plano

afastam a incidência do benefício, cuja aplicação exige a prova extreme de dúvidas da concorrência dos quatro

requisitos exigidos na norma.

13 - Ainda na terceira etapa de fixação da pena, considerando-se que a droga era proveniente da Holanda, foi

apreendida na Alemanha e tinha como destino final o Brasil, envolvendo nesse transporte diversas pessoas

acompanhando de longe seu caminho, penso que o índice de majoração merece ser maior que o mínimo. Tratava-

se de transnacionalidade que envolvia três países, não sendo lógico aplicar-se diante dessa extremada dinâmica

criminosa o percentual mínimo. Assim, pela internacionalidade do tráfico e associação para o tráfico a pena deve

ser majorada em 1/5.

14. No que se refere à fixação da pena de multa, em observância ao critério bifásico eleito no artigo 43 da Lei nº

11.343/06, retiro o aumento aplicado pelo Juízo a quo (1/6 pela internacionalidade), para se chegar ao valor que
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seria estipulada ainda na primeira fase da pena pelo Juízo a quo, considerando, ainda, as alterações doravante

realizadas.

15. Fica mantido o regime fechado e a vedação da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de

direito diante da quantificação das reprimendas, nos termos da Lei.

16. Não há que se falar em restituição dos bens apreendidos, pois evidentemente foram adquiridos com o proveito

dos crimes cometidos e para eles eram utilizados, além de o pedido da defesa não vir acompanhado de mínima

fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas; de ofício, reconhecer a

atenuante da confissão prevista no artigo 65, inciso III,"d", do CP, para Mehmet Sait Mav, bem como reajustar a

pena de multa de todos os réus nos moldes do artigo 43, da Lei 11343/2006; dar parcial provimento ao recurso de

Wassin Beydoun para absolvê-lo da prática do crime do artigo 35, da Lei 11343/2006, nos termos do artigo386,

inciso VII, do CP; negar provimento ao recurso de Mehmet Sait Mavi; dar parcial provimento ao recurso de Cetin

Goren para reduzir a pena base do crime do artigo 33, caput, e 35, ambos da Lei 11343/2006; dar parcial

provimento ao recurso do Ministério Público Federal para excluir do cálculo das penas de Mehmet Sait Mavi a

causa de diminuição de pena prevista no artigo 41, da Lei 11.343/2006, bem como para elevar o índice de

aumento de pena referente à internacionalidade para todos os crimes e para todos os réus, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005780-60.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE MANTEVE A ABSOLVIÇÃO DO RÉU PELO CRIME DE

DESCAMINHO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A hipótese dos autos trata de crime de descaminho. Seria contrabando se houvesse a reintrodução de cigarros

brasileiros, destinados à exportação, em solo nacional, e, em poder do recorrido foram apreendidos cigarros de

origem estrangeira. Precedentes.

2. Conduta materialmente atípica pela insignificância da lesão ao bem jurídico tutelado, uma vez que a carga

tributária sobre as mercadorias apreendidas é inferior à expressão monetária que as autoridades tributárias

entendem como passível de exigência pela via judicial, R$ 10.000,00 - artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.60.00.005780-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Justica Publica

APELADO : NATAL DE JESUS PROCOPIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057806020084036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000767-65.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Sentença que absolveu sumariamente o réu deixou de observar o procedimento estabelecido nos artigos 396,

396-A e 397, todos do Código de Processo Penal. Nulidade afastada por se tratar de matéria pacificada no

Colendo Superior Tribunal de Justiça e por não ter havido prejuízo para o acusado.

2. A aquisição de mercadoria de origem estrangeira, sem o recolhimento do tributo aduaneiro correspondente,

amolda-se ao tipo penal descrito no artigo 334, caput, do Estatuto Repressivo.

3. Aplicação do Princípio da insignificância, uma vez que, consoante consta da Representação Fiscal para Fins

Penais - ADUANEIRO n.º 10109.001100/2007-83, o valor do tributo aduaneiro sonegado pelo réu é de

R$1.875,00 (Um mil, oitocentos e setenta e cinco reais), inferior àquele previsto no artigo 20 da Lei n.º 10.522/02,

que permite o arquivamento das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, cujo valor

consolidado seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

4. Recurso de apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001339-94.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.60.05.000767-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MARCOS FABRICIO BOLZAN

ADVOGADO : LUCIANA BARBOSA PIRES

: PAULO AFONSO OURIVEIS

No. ORIG. : 00007676520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2008.61.10.001339-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VANDERLEI BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : MARILENE DE JESUS RODRIGUES e outro

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, CAPUT, C.C. O ARTIGO 29 DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA,

MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. Materialidade comprovada pelo auto de apresentação e apreensão, pelos autos de infração e termos de

apreensão e guarda fiscal, nos quais consta a apreensão de cigarros e produtos eletrônicos, e laudos

merceológicos, que constataram que o valor das mercadorias apreendidas é muito superior à cota permitida pela

Receita Federal.

2. Autoria que restou inconteste. A prova coligida no transcorrer da instrução criminal a demonstra.

3. Mantida a pena-base fixada acima do mínimo, em 02 (dois) anos de reclusão, tendo em vista que restou

demonstrada a culpabilidade intensa do acusado.

4 Ausentes atenuantes, agravantes, causas de diminuição e de aumento de pena, a pena definitiva é de 02 (dois)

anos de reclusão.

5. Mantido o regime inicial aberto para o cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, § 2º, 'c', do CP.

6. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do artigo

44 do Código Penal.

7. A pena de prestação pecuniária deve ser destinada, de ofício, à União Federal.

8. Apelação desprovida. Prestação pecuniária destinada, de ofício, à União Federal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, destinar a prestação

pecuniária à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006015-79.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. CIGARROS DE ORIGEM

ESTRANGEIRA IMPORTADOS ILEGALMENTE. CONTRABANDO. AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA COMPROVADAS. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECURSOS

SUSPENSÃO ART 89
L 9099/95

: LEONARDO VINICIOS AURELIO OLIVEIRA GAVARRON LUCAS

: GILVANILDO NICACIO DE OLIVEIRA

: SEVERINO NICACIO DE OLIVEIRA

EXCLUIDO : RENE SEBASTIAO DA SILVA

: ANTONIO MARCELINO DA SILVA

2008.61.12.006015-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOAO APARECIDO DELICOLLI PEREIRA

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : ADEMIR SPERANDIO

ADVOGADO : EDGARD APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00060157920084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPROVIDOS.

1. A materialidade delitiva ficou demonstrada pelos laudos de exame merceológico, bem como pelos autos de

infração e termos de apreensão e guarda fiscal, que comprovam que as mercadorias são de origem estrangeira e

encontram-se desprovidas de documentação comprobatória de introdução regular no país.

3. A importação de cigarros fabricados no exterior somente pode ser realizada por pessoas jurídicas cadastradas na

ANVISA, não se tratando de produto proibido. No caso dos autos, os cigarros adquiridos no Paraguai foram

importados por pessoa não habilitada pela ANVISA.

4. Inaplicablidade do princípio da insignificância ao caso em tela, pois o valor do tributo devido é superior a

10.000,00 (dez mil reais). Aplicação do acórdão proferido pelo STJ, nos autos do REsp 1112748/TO, que possui

caráter vinculante.

5. Os elementos de prova carreados aos autos afiguram-se suficientes para que os réus sejam condenados pela

prática descrita no art. 334, caput, do CP.

6. Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009084-98.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - REDUÇÃO DA

PENA-BASE, MAS MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO À VISTA DA QUALIDADE E QUANTIDADE DA

DROGA - MANUTENÇÃO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO E DA CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 À MÍNGUA DE RECURSO

MINISTERIAL - REDUÇÃO DO PERCENTUAL DECORRENTE DA INTERNACIONALIDADE DO

TRÁFICO - REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO NÚMERO DE DIAS-MULTA - CONSTITUCIONALIDADE

DA PENA DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE

DIREITOS E DE RECORRER EM LIBERDADE - O CÔMPUTO DO TEMPO DE CÁRCERE COM

VISTAS À FIXAÇÃO DE REGIME MENOS GRAVOSO CONSTITUI MATÉRIA AFETA AO JUÍZO

DAS EXECUÇÕES (IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA) - APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Ré condenada pela prática de tráfico internacional de entorpecentes porque transportava, junto a seu corpo (em

pacotes atrelados às suas coxas e tronco), para fins de comércio ou de entrega a consumo de terceiros no exterior,

960g (novecentos e sessenta gramas) - peso líquido - de cocaína, substância entorpecente que determina

dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar.

2. Redução da pena-base, mas mantida acima do mínimo atentando-se tão somente à quantidade e à natureza

nefasta da droga apreendida.

3. Aplicação indevida da circunstância atenuante da confissão (redução de 6 meses) e da causa especial de

2008.61.19.009084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PETUNIA YVONE THABETHE reu preso

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CODINOME : PETURIA IVONE THABETHE

APELADO : Justica Publica
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diminuição de pena do § 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 (patamar de 1/4) mas sem recurso ministerial

específico. Todavia, incabível a pretendida majoração do percentual de decréscimo de pena.

4. A lei de drogas fala tão somente em "transnacionalidade" do delito, não fazendo distinção entre o transporte de

um continente para outro e o transporte entre fronteiras contíguas. Além disso, o iter geográfico que a apelante

tencionava percorrer não reflete um trajeto extraordinário que lhe exigiria maior esforço e grandes riscos, razões

pelas quais o percentual de aumento decorrente da internacionalidade do tráfico deve ser reduzido ao mínimo

legal de 1/6 (um sexto).

5. Redução, de ofício, da pena pecuniária, em observância ao critério bifásico eleito no artigo 43 da Lei nº

11.343/06, mantido o valor unitário mínimo.

6. O preceito secundário do tipo penal em questão prevê a cominação cumulativa da pena privativa de liberdade e

da multa, sendo a imposição desta última, portanto, de caráter obrigatório. Não existe em nosso ordenamento

jurídico positivo disposição legal que permita ao juiz "isentar" os réus da pena de multa em razão da alegada

penúria dos mesmos. Trata-se, portanto, de pedido juridicamente impossível, cujo acolhimento implicaria em

ofensa ao princípio da legalidade. In casu, o número de dias-multa foi fixado nos termos da legislação em vigor,

sendo que no que concerne ao seu valor unitário, a magistrada sentenciante sopesou a capacidade econômica da

ré, presumindo-a precária, tanto que o fixou no mínimo previsto em lei.

7. Ainda que declarada pelo STF a inconstitucionalidade da Lei nº 11.343/06 na parte em que vedava a conversão

em pena substitutiva, na singularidade do caso é incabível a incidência de pena alternativa em razão da quantidade

de pena privativa de liberdade fixada, que excede o limite disposto no inciso I do artigo 44 do Código Penal. 

8. É entendimento cediço que ao condenado por crime de tráfico ilícito de entorpecentes é negado o direito de

recorrer em liberdade, máxime se o agente respondeu preso a todo o processo em razão de prisão em flagrante -

exatamente a hipótese sub judice - ou de prisão preventiva, não havendo de se cogitar em ofensa ao princípio

constitucional da presunção de inocência, nos termos da Súmula nº 09 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. 

9. A avaliação e cômputo do tempo de cárcere com vistas à fixação de regime menos gravoso (progressão),

constituem matéria afeta ao Juízo das Execuções e deve ser decidida a tempo e modo corretos (artigo 66, III, "b",

da Lei nº 7.210/84), não sendo possível tratar do assunto em sede de apelação sob pena de supressão de instância. 

10. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do recurso e dar parcial provimento à

apelação tão somente para reduzir a pena-base e o percentual decorrente da internacionalidade do tráfico e, de

ofício, reduzir o número de dias-multa, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que

fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002445-72.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA.

PROVA. CONDUTA TIPICA. CONJUNTO PROBATÓRIO. ARTIGO 289, §2º DO CÓDIGO PENAL. NÃO

APLICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE BOA-FÉ. SENTENÇA MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.

AFASTADOS MAUS ANTECEDENTES. AUSENCIA DE TRANSITO EM JULGADO DE CONDENAÇÃO.

2008.61.81.002445-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : PAULO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : OSMAR JUSTINO DOS REIS e outro

: RENATO MIYOSHI KAIDA

APELADO : Justica Publica
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SÚMULA 444 DO STJ. REDUÇÃO DA PENA PARA O MÍNIMO LEGAL. MUDANÇA PARA REGIME

ABERTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

1 - Materialidade e autoria comprovadas.

2 - Conduta típica. Presença do elemento subjetivo do tipo. Conjunto probatório mostra de forma segura que o

apelante portava e tentou introduzir em circulação moeda falsa, de forma consciente e voluntária.

3 - Tentativa de fuga do acusado e de engolir as cédulas. Inexistência de boa-fé. Não aplicação do § 2º do artigo

289 do Código Penal.

4 - Mantida a sentença condenatória.

5 - Dosimetria da pena. Pena privativa de liberdade reduzida para o mínimo legal. Aplicação da Súmula 444 do

STJ. Necessidade de trânsito em julgado da sentença condenatória.

6 - Redução da pena de multa para 10 (dez) dias-multa em observância do mesmo critério da pena privativa de

liberdade. Mantido valor do dia-multa.

7 - Regime inicial para o cumprimento da pena alterado para o aberto e pena privativa de liberdade substituída por

duas restritivas de direitos. Artigos 33 § 2, "c" e § 3º e artigo 44, ambos do Código Penal.

8 - Apelação do réu parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reduzir a pena para o

mínimo legal, modificar o regime de cumprimento de pena para o aberto e substituir a pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003836-62.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSUAL. CRIMES DE FACILITAÇÃO DE CONTRABANDO OU DESCAMINHO E

CÁRCERE PRIVADO. DELITOS PRATICADOS POR POLICIAIS CIVIS. ARTIGOS 148 E 318, C.C.

ARTIGOS 29 E 69, TODOS DO CÓDIGO PENAL. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO AUTO DE PRISÃO

EM FLAGRANTE. MATERIALIDADE A AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Auto de prisão em flagrante que não padece de nulidade, porquanto entre a abordagem dos acusados no

restaurante e o momento em que fora entregue a nota de culpa aos réus não transcorrera o lapso de 24 (vinte e

quatro) horas, disciplinado no artigo 306,§2º, do Código de Processo Penal.

2. Ao tempo da prisão em flagrante delito foram adotadas providências que para resguardar a legalidade do ato e

os direitos dos conduzidos. Preliminar rejeitada.

3. Materialidade delitiva comprovada pelo conjunto probatório.

4. Autoria que restou inconteste. Os depoimentos testemunhais e a prova coligida no transcorrer da instrução

criminal a demonstram.

2008.61.81.003836-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PAULO GARCIA DE OLIVEIRA reu preso

: MARCOS RALPH DE JESUS ROBERTO reu preso

ADVOGADO : IVELSON SALOTTO e outro

: RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES

APELADO : Justica Publica
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5. Os depoimentos dos policiais federais, porque coerentes e não desmentidos pelo restante da prova, restam

suficientes para embasar um decreto condenatório. A condição de policial não torna a testemunha impedida ou

suspeita.

6. Os elementos de prova coligidos aos autos demonstram que os réus, ao encontrarem a mercadoria, exigiram

dinheiro com o fito de deixar de praticar ato de ofício relativo à apreensão dos bens a adoção das providências

cabíveis. Indicam, também, que os acusados privaram determinada pessoa de sua liberdade.

6. A prova coligida no transcorrer da instrução criminal demonstra que os acusados tinham plena ciência acerca da

ilicitude de seu comportamento consistente na vontade livre e consciente de facilitar, com infração de dever

funcional, a prática de contrabando ou descaminho, bem assim de privarem determinada pessoa de sua liberdade.

7. No tocante ao crime descrito no artigo 318 do Código Penal a pena-base foi corretamente fixada acima do

mínimo legal, por serem desfavoráveis aos acusados as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código

Penal, diante da culpabilidade intensa, da reprovabilidade da conduta social dos denunciados e dos motivos do

crime. Não havendo agravantes ou atenuantes, tampouco causas de diminuição ou de aumento de pena, restou

definitiva a pena de 05 (cinco) anos de reclusão.

8. Mantida a pena de 90 (noventa) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, porquanto proporcional à sanção

corporal.

9. No tocante ao crime descrito no artigo 148 do Código Penal, a pena-base foi corretamente fixada acima do

mínimo legal, por serem desfavoráveis aos réus as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal,

diante da culpabilidade intensa, da conduta social e dos motivos reprováveis.

10. Em sede de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, na segunda fase de aplicação da

pena, acertadamente fez-se incidir a agravante disciplinada no artigo 61, inciso II, alínea "g", do Código Penal,

uma vez que o acusado aproveitou-se de sua condição de policial civil para manter consigo a vítima, privando-o

de sua liberdade por várias horas, fixando-se a pena em 02 ( dois) anos e 03 ( três) meses de reclusão, restando

definitiva, à míngua de causas de diminuição ou de aumento a serem consideradas.

11. Aplicando-se o concurso material de crimes, somando-se as penas, a pena final fora justificada e

motivadamente fixada para os denunciados em 07 (sete) anos e 03 (três) meses de reclusão e pagamento de 90

(noventa) dias-multa, no valor unitário mínimo legal.

12. Mantido o regime inicial fechado para o cumprimento da sanção corporal, na forma do artigo 33,§3º, do

Código Penal. As circunstâncias judiciais desfavoráveis obstam a substituição da reprimenda corporal por

restritivas de direitos, bem assim a suspensão condicional do processo.

13. Apelação a que se nega provimento.

 

.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0100354-58.1998.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.03.99.009443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ALTAIR ALVES DE PAULA

ADVOGADO : MARCILIO DE PAULA BOMFIM e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 98.01.00354-5 6 Vr GUARULHOS/SP
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APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. PASSAPORTE E VISTO CONSULAR.

PRELIMINAR AFASTADA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO CONFIGURADA.

CONDENAÇÃO MANTIDA. REGIME PRISIONAL ABERTO. DESTINAÇÃO DA PRESTAÇÃO

PECUNIÁRIA. DE OFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Afastada a preliminar de nulidade da sentença. O artigo 304 do Código Penal, que trata do crime de uso de

documento falso, encerra tipo remetido, pois necessita de outro para inteireza da sua amplitude e compreensão. No

caso dos autos, a cumulação com o artigo 297 do Código Penal se traduz no caráter público dos documentos falsos

utilizados, um passaporte brasileiro contendo visto consular americano, emitidos no nome de outrem, com

fotografias adulteradas.

2. Materialidade e autoria comprovadas. O apelante confirmou os fatos narrados na inicial, confessando que

adquiriu o passaporte falsificado - emitido em nome de outrem com aposição da sua fotografia - por US$ 1.800,00

(um mil e oitocentos dólares americanos), em Minas Gerais, seu Estado natal. Também, que desconhecia a

falsidade do visto consular - o que não se coaduna com a realidade, pois o documento foi emitido em nome e com

os dados de terceira pessoa, assim como o bilhete aéreo e as reservas de hotel nos EUA. 

3. Afastada a alegação de inexigibilidade de conduta diversa que sequer foi comprovada pela defesa. 

4. Conduta que se amolda ao tipo descrito nos artigos 304 c/c 297 do Código Penal. Tanto o passaporte como o

visto consular foram submetidos a processo de transformação material, com substituição de fotografia, a fim de

parecerem que pertenciam ao réu, e não ao titular original, descabendo a argüição de desclassificação para o delito

do artigo 308 do Código Penal, cuja configuração prescinde da formatação original do documento utilizado.

5. Condenação mantida.

6. Na dosimetria da pena, estabelecido o regime prisional inicial aberto e destinação da pena substitutiva de

prestação pecuniária à União Federal, na qualidade de vítima - ex officio.

7. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, negar provimento ao recurso e,

de ofício, estabelecer o regime prisional inicial aberto e destinar a pena substitutiva de prestação pecuniária

à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005149-16.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRELIMINARES REJEITADAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. ELEVADO VALOR PROBATÓRIO.

CRIME AUTÔNOMO. PRESCINDÍVEL A CONSUMAÇÃO DO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS.

DOSIMETRIA. PENA DE MULTA. APLICAÇÃO DO ART. 43 DA LEI N. 11.343/06. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Réu denunciado pela prática do delito capitulado no artigo 35 da Lei n. 11.343/06.

2. Preliminares de nulidade por incompetência do Juízo e por constrangimento ilegal pela utilização de algemas

2009.61.19.005149-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EDWARD EJIOFOR CHUKWUMA reu preso

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE SANCHES DE GODOI e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : APARECIDA KREMPEL GOMIDE (desmembramento)

: MONICA DE ALCANTARA GUSMOES (desmembramento)

No. ORIG. : 00051491620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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em audiência rejeitadas.

3. Autoria e materialidade comprovadas.

4. Conjunto probatório. Testemunhos dos policiais. A doutrina e a jurisprudência pátria sedimentaram o

entendimento de que os depoimentos de policiais detêm elevado valor probatório, servindo de lastro para a

formação da convicção do Juiz em relação aos fatos postos a deslinde.

5. Delito de associação para o tráfico é crime autônomo, cuja caracterização prescinde da consumação dos delitos

previstos no artigos 33, 34 e 36 da Lei n. 11.343/2006, por conseguinte, de apreensão de substância entorpecente

em posse do réu.

6. Sentença condenatória mantida.

7. Redução, de ofício, da pena de multa. Aplicação da regra do artigo 43 da Lei n. 11.343 /06.

8. Mantidos o regime inicialmente fechado e a vedação à substituição da pena privativa por restritivas de direitos.

9. Apelação a qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação do réu e, na parte conhecida,

rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso e, de ofício, reduzir a pena de multa para 933 (novecentos

e trinta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00033 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0013310-23.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. MPF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL.

ACESSO À MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO CONTRIBUINTE PELA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA. LC Nº 105/2001. RECURSO PROVIDO.

1. A Receita Federal, no bojo do procedimento administrativo-fiscal e diante do embaraço criado pelo próprio

contribuinte, requereu informações sobre a sua movimentação financeira diretamente às instituições bancárias, nos

termos do artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001.

2. O artigo 145 da Constituição Federal assegura à administração tributária o conhecimento dos dados

patrimoniais do contribuinte para fins de verificação da sua regularidade fiscal. Assim, não há óbice constitucional

à edição de norma que autorize o acesso aos registros bancários dos contribuintes pela administração tributária,

especialmente quando há indícios de infração que legitime a abertura de procedimento fiscal.

3. A Lei Complementar n° 105/2001 resguarda a privacidade do contribuinte, uma vez que ...as informações

transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos

titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer

elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados... (artigo 5º, §2º).

Ou seja, a incursão na vida particular do contribuinte ocorre com amparo na Constituição Federal e, ainda assim,

tem menor envergadura, porque a legislação não permite que a Receita Federal conheça a origem dos valores

movimentados e a natureza dos gastos efetuados com tais numerários.

2009.61.81.013310-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : CLAUDIO ROSSI ZAMPINI

ADVOGADO : FÁBIO RODRIGO PERESI e outro

No. ORIG. : 00133102320094036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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4. Inexiste ilicitude no acesso às informações bancárias do recorrido pela Receita Federal.

5. Recurso ministerial provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do Ministério Público Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000354-38.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 149 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINARES AFASTADAS. AUTORIA E

MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. ARTIGO 125, XII, DA

LEI 6.815/80. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA. NÃO

APLICAÇÃO DO PRINCIPIO DA CONSUÇÃO. TUTELA DE BENS JURIDICOS DIVERSOS.

DOSIMETRIA DA PENA. ARTIGO 149 DO CÓDIGO PENAL. PENA BASE MAJORADA. PATAMAR

INSUFICIENTE. ARTIGO 61, II, "G", DO CÓDIGO PENAL. ARTIGO 125, XII, DA LEI 6.815/80. PENA

BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ARTIGO 61, II, "B" E "G" E 62, I, DO CÓDIGO PENAL.

CONTINUIDADE DELITIVA. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. SOMATÓRIO. REGIME

FECHADO. EXPULSÃO. COMUNICAÇÃO AO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA APÓS O TRÂNSITO EM

JULGADO. NÃO SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SURSIS. INDEFERIMENTO.

APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PROVIDA. APELAÇÃO DO RÉU IMPROVIDA.

1. Os réus foram denunciados como incursos no artigo 149 do Código Penal, pois no dia 15 de fevereiro de 2002,

na Rua Anhaia, bairro Bom Retiro, na cidade de São Paulo - SP, foram flagrados reduzindo os bolivianos Marco

Antônio Vila Velasco, Pedro Fernandez Copajira, Fidelia Alicia Huaca Calizaya, Inez Mamani e Miriam Carolina

Ortuño Gómez a condição análoga à de escravos. Também foram denunciados como incursos no artigo 125, XII,

da Lei 6.815/80, por ocultar os referidos estrangeiros, mesmo sabendo que se encontravam em situação irregular

no território nacional.

2. Preliminares afastadas. Intimação do acusado, de seu advogado e do intérprete da audiência de oitiva de

testemunhas. Ciência efetiva do réu. Ausência de defensor na audiência. Defensora ad hoc. Revelia. Inexistência

de nulidade.

3. Artigo 149 do Código Penal. Autoria e materialidade comprovadas. Sentença condenatória mantida.

4. Artigo 125, XII, da Lei 6.815/80. Autoria e materialidade comprovadas. Sentença reformada. Inocorrência de

absorção pelo crime do artigo 149 do Código Penal. Tutela penal distinta. Se por um lado o crime de redução a

condição análoga à de escravo busca proteger a liberdade e dignidade da pessoa humana, por outro, o delito de

ocultação de estrangeiro tutela o interesse da Administração em regulamentar a presença do estrangeiro em solo

nacional. Portanto, os delitos devem ser analisados em concurso material.

5. Dosimetria da pena. Artigo 149 do Código Penal. Pena-base fixada acima do mínimo legal. Patamar

insuficiente. Aumento. Aplicação de agravante do artigo 61, II, "g", do Código Penal.

2010.61.81.000354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SANG HERN LEE reu preso

ADVOGADO : MIGUEL JOSÉ PEREZ e outro

APELADO : OS MESMOS

CO-REU : YOUNG SOOK LEE KIM

No. ORIG. : 00003543820104036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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6. Artigo 125, XII, da Lei 6.815/80. Pena-base fixada acima do mínimo legal. Artigo 59 do Código Penal.

Aplicação de agravantes do artigo 61, II, "b" e "g" e artigo 62, I, do Código Penal. Continuidade delitiva.

Reconhecimento.

7. Concurso material. Pena de reclusão. Pena de detenção. Regime de cumprimento de pena. Somatório do tempo

de prisão. Regime fechado. Expulsão. Com o trânsito em julgado, deve ser expedido ofício para o Ministério da

Justiça para providências cabíveis.

8. Artigo 44 do Código Penal. Não cumprimento. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade.

Pedido de suspensão da pena. Ausência de cumprimento dos requisitos.

9. Preliminares rejeitadas. Apelação da acusação a que se dá provimento. Apelação do réu a que se nega

provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas pelo réu e negar provimento a

sua apelação, e dar provimento à apelação da acusação e determinar após o trânsito em julgado, a expedição de

ofício para o Ministério da Justiça para providências cabíveis, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0020059-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS - DECISÃO QUE JULGOU PREJUDICADA A

IMPETRAÇÃO QUE QUESTIONAVA DECISÃO MANTENEDORA DA PRISÃO PREVENTIVA, EM

VIRTUDE DA SUPERVENIÊNCIA DE CONDENAÇÃO ONDE FOI MANTIDA A CUSTÓDIA - NOVO

TITULO PRISIONAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Por meio do presente habeas corpus o impetrante sustentava a ilegalidade da manutenção de prisão preventiva

decretada contra o paciente, supostamente detentor de condições pessoais favoráveis à concessão de liberdade

provisória. Sobreveio notícia da prolação de sentença condenatória, pelo que o Relator julgou prejudicada a

impetração, contra o que foi manejado agravo regimental.

2. Diante da prolação de sentença condenatória, que perfaz novo título para a custódia cautelar (CPP, art. 387),

fica prejudicado o exame da decisão que negou o pretendido direito à liberdade provisória.

3. É entendimento cediço no STF que a mudança do título que legitimava a prisão preventiva prejudica o exame

do mandamus que guerreia a decisão que até então mantinha a custódia cautelar.

4. Agravo regimental desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.020059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : GEDERSON DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048128320114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0024414-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - CP, ART. 338 - SENTENÇA CONDENATÓRIA DE ESTRANGEIRO JÁ EXPULSO

DO BRASIL E QUE REINGRESSA NO TERRITÓRIO NACIONAL PARA REINCIDIR NA

NARCOTRAFICÂNCIA - PRISÃO PROVISÓRIA RATIFICADA NA CONDENAÇÃO, IMPEDINDO

APELO EM LIBERDADE - CRIME DOLOSO COM PENA INFERIOR A 4 (QUATRO) ANOS, MAS

COMETIDO EM REINCIDÊNCIA: POSSIBILIDADE DE PRISÃO CAUTELAR NÃO AFETADA PELA

REFORMA TÓPICA DO CÓD. DE PROCESSO PENAL - COAÇÃO ILEGAL NÃO CONFIGURADA -

ORDEM DENEGADA.

1. Paciente que foi preso em flagrante duas vezes por tráfico de drogas, sendo certo que a primeira prisão deu

fundamento a expulsão do agente, e a segunda deu ensejo à constatação de que havia reingressado

clandestinamente no território nacional para continuar praticando narcotraficância.

2. A sentença condenatória fundamentou de maneira suficiente a negativa do direito de apelar em liberdade ante a

presença dos requisitos constantes do artigo 312 e 313 do Código de Processo Penal. A segregação cautelar

mantida na sentença condenatória teve por fundamento garantir a ordem pública em razão dos maus antecedentes

do paciente. Coação ilegal inexistente.

3. O artigo 313, do Código de Processo Penal, na redação conferida pela Lei nº 12.403/2011, ao elencar hipóteses

de cabimento da prisão preventiva, não limitou o cabimento da medida aos crimes dolosos punidos com pena

privativa de liberdade superior a 4 (quatro) anos (CPP, art. 313, I). Em crimes dolosos com pena igual ou inferior

a quatro anos, a prisão cautelar será possível se presentes as situações do artigo 312 do Código de Processo Penal

e for reincidente o aprisionado por condenação por condenação passada em julgado pela prática de outro crime

doloso (CPP, art. 313, II).

4. Ordem de habeas corpus denegado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

2011.03.00.024414-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : EMMANUEL UCHE UGWU reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00015224120114036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0024451-84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - OPERAÇÃO DESERTO - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DE

NARCOTRAFICANTES INTERNACIONAIS DE DROGAS - PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE,

TIDO COMO INTEGRANTE DA ORGANIZAÇÃO - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE

AUTORIA - PRETENDIDA REVOGAÇÃO INCABÍVEL NA SINGULARIDADE DO CASO -

DESNECESSIDADE DE PROVA CONCLUSIVA E SEGURA - SUFICIÊNCIA DO CONJUNTO DE

PROVA INDICÁRIO - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus destinado a viabilizar a revogação da prisão preventiva de paciente preso cautelarmente em face

de suposta participação em organização criminosa de narcotraficantes desbaratada no curso da chamada

"Operação Deserto".

2. Desnecessária qualquer prova conclusiva e segura a respeito da autoria delitiva para a decretação da prisão

preventiva, bastando a presença de fortes indícios de autoria e materialidade delitiva associada à sólida

fundamentação contida no artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. A análise acerca da negativa de autoria veiculada na inicial é questão que não pode ser dirimida na via sumária

do habeas corpus, por demandar o reexame aprofundado das provas colhidas no curso da instrução criminal.

4. Ordem de habeas corpus denegada.

 

2011.03.00.024451-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : HAE KYUNG KIM

PACIENTE : SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : HAE KYUNG KIM

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : RODINEI ALVES DOS SANTOS

: IZALTINO REIS DE ALMEIDA

: JOSE ISAURO ANDRADE PARDO

: JESUS ANTONIO ANDRADE PARDO

: VIDOMIR JOVICIC

: MASSAO RIBEIRO MATUDA

: JUNIOR DA SILVA BONATO

: EVALDO CESAR GENERAL

: ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO

: ANTONIO FERNANDO GENERAL

: NELSON FRANCISCO DE LIMA

: CARLOS ALBERTO SIMOES JUNIOR

: ALCEU MARQUES NOVO FILHO

: BRUNO DE LIMA SANTOS

: BERNARDO DE LUNA FREIRE JUNIOR

: ANDRE LUIS DE ASSIS

: PRISCILA CRISTINA DE ASSIS

: ANGELO OLIVEIRA MANPRIN

: MARIA VANILDA ALVES DA SILVA

: MARCOS SEZAR GARCIA

: PEDRO JUAN JINETE VARGAS

: VALDECIR DE MATOS FURTADO

No. ORIG. : 00002727020114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0027845-02.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - CP, ART. 273, §1º,

"b" - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP - CPP - MEDIDAS

CAUTELAR ALTERNATIVAS - ART. 319 DO CPP - ORDEM CONCEDIDA.

1. Habeas corpus destinado a garantir ao paciente, preso em flagrante pela prática do crime previsto no artigo 273,

§1º, "b", do Código Penal, o direito de responder à ação penal em liberdade, ao fundamento de que não estão

presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva e de que o paciente é primário, tem bons

antecedentes, possui residência fixa e vínculo empregatício.

2. A postura cooperativa do paciente na instância policial e os documentos juntados com a impetração permitem

um juízo favorável para substituição da prisão cautelar por medidas alternativas preconizadas no artigo 319 do

Código de Processo Penal. O paciente não ostenta antecedentes criminais, possui residência fixa conhecida, é

contribuinte regular perante a Receita Federal, tem um filho e desempenha emprego lícito.

3 Inexistência de risco para a ordem pública ou para a aplicação da lei penal, de parte do acusado. As medidas

cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal mostram-se suficientes: 1) comparecimento

mensal a Juízo, com prova de residência e trabalho; 2) comparecimento a todos os atos da instrução criminal para

os quais for intimado; e 3) proibição de se ausentar do Brasil até o trânsito em julgado de decisão que for proferida

na ação penal, devendo entregar eventual passaporte;

4. Ordem de habeas corpus concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ratificar a liminar e conceder a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2011.03.00.027845-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : ANA GERMANA DE MORAES

PACIENTE : JOCSA BOTELHO COSTA reu preso

ADVOGADO : ANA GERMANA DE MORAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : MICHELLY RAFAELLA SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00027214420114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00039 HABEAS CORPUS Nº 0029208-24.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PRISÃO EM FLAGRANTE - ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL - LIBERDADE

PROVISÓRIA CONCEDIDA MEDIANTE FIANÇA - QUANTIA EXORBITANTE - REDUÇÃO DO

VALOR - ORDEM CONCEDIDA. 

1. Habeas corpus destinado a viabilizar ao paciente, preso em flagrante pela prática do crime previsto no artigo

334 do Código Penal, a redução da fiança arbitrada para a concessão de sua liberdade provisória.

2. A fiança deve ser arbitrada em quantia que não seja exorbitante a ponto de inviabilizar o benefício, tampouco

deve ser aquém do necessário para funcionar como elemento inibitório à prática de novo delito.

3. Hipótese em que os elementos extraídos dos autos indicam a razoabilidade da redução da fiança.

4. Ordem de habeas corpus concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus, ratificando a liminar

outrora concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0029222-08.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.029208-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : JULIANO DA CUNHA MIRANDA

PACIENTE : AMARILDO APARECIDO MOREIRA reu preso

ADVOGADO : JULIANO DA CUNHA MIRANDA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00034906120114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2011.03.00.029222-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : JOAO ALFREDO DANIEZE

PACIENTE : FABIO SILVA PENTEADO

ADVOGADO : JOAO ALFREDO DANIEZE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : FAUSTO DE MATOS ABREU

: FRANCISCO BOSCHETTI

: GUSTAVO TRINDADE CORREA

: JOSE LOPES MARCAL

: LUIZ EUSTAQUIO DE MATOS ABREU

No. ORIG. : 2008.60.00.000968-2 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

HABEAS CORPUS - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - INÉPCIA DA DENÚNCIA - ATIPICIDADE

DA CONTUDA - AUSÊNCIA DE DOLO - IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA -

ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado com o objetivo de viabilizar o reconhecimento da inépcia da denúncia e a atipicidade

da conduta delituosa atribuída ao paciente. 

2. A peça acusatória descreveu suficientemente a conduta criminosa atribuída ao paciente, atendendo as

exigências contidas no artigo 41 do Código de Processo Penal.

3. A leitura da exordial acusatória permite ao acusado, sem qualquer dificuldade, ter clara ciência das condutas

ilícitas que lhe são imputadas, garantindo- lhe o livre exercício do contraditório e da ampla defesa.

4. "Eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada inequívoca deficiência a impedir a

compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do acusado, ou na ocorrência de qualquer das falhas

apontadas no art. 43 do CPP" (RHC 18.502/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 15.05.2006).

5. A tese defensiva sustentada no presente writ no sentido da atipicidade da conduta atribuída ao paciente

(inexistência do elemento subjetivo do tipo - dolo), é um tema que pressupõe, necessariamente, o revolvimento

amplo do conjunto fático-probatório, cujo exame é impossível no âmbito de cognição restrita do habeas corpus.

6. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0031212-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031212-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : PEDRO JUAN JINETE VARGAS reu preso

: VALDECIR DE MATOS FURTADO reu preso

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO

: JOSE ISAURO ANDRADE PARDO

: JESUS ANTONIO ANDRADE PARDO

: VIDOMIR JOVICIC

: MASSAO RIBEIRO MATUDA

: CARLOS HENRIQUE BENITES DE ASSIS

: JUNIOR SILVA BONATO

: EVALDO CESAR GENERAL

: ANTONIO FERNANDO GENERAL

: NELSON FRANCISCO DE LIMA

: CARLOS ALBERTO SIMOES JUNIOR

: ALCEU MARQUES NOVO FILHO
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EMENTA

HABEAS CORPUS - OPERAÇÃO DESERTO - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DE

NARCOTRAFICANTES INTERNACIONAIS DE DROGAS - PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE,

TIDO COMO INTEGRANTE DA ORGANIZAÇÃO - PRETENDIDA REVOGAÇÃO INCABÍVEL NA

SINGULARIDADE DO CASO (ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL) - EXCESSO DE

PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - NÃO OCORRÊNCIA - ORDEM

DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado com o objetivo de fazer cessar a coação ilegal decorrente da prisão preventiva

decretada - no seu entender - em desconformidade com o artigo 311 e 312 do Código de Processo Penal, por

violação ao princípio da presunção de inocência e diante do excesso de prazo para o encerramento da instrução

criminal.

2. Impetração não conhecida na parte que diz respeito a legalidade da prisão preventiva do paciente Pedro Juan

Jinete Vargas, uma vez que tal matéria já foi examinada em habeas corpus impetrado anteriormente (0011448-

62.2011.4.03.0000).

3. Presença de indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, bem como de elementos concretos que

indicam que a prisão cautelar do paciente é necessária para a garantia da ordem pública e para assegurar a

aplicação da lei penal.

4. Inocorrência de qualquer mora processual imputável a desídia do Judiciário ou conduta reprovável do

Ministério Público Federal. Caso complexo, versando sobre organização criminosa voltada ao narcotráfico

transnacional: pluralidade de réus com múltiplos defensores e expedição de várias cartas precatórias para

interrogatório e oitiva de testemunhas. Aplicação do princípio da razoabilidade.

5. Impetração parcialmente conhecida. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da impetração e, da parte conhecida, 

denegar a ordem de habeas corpus,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 HABEAS CORPUS Nº 0034947-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

: BRUNO DE LIMA SANTOS

: BERNARDO DE LUNA FREIRE JUNIOR

: ANDRE LUIS DE ASSIS

: PRISCILA CRISTINA DE ASSIS

: ANGELO OLIVEIRA MANPRIN

: MARIA VANILDA ALVES DA SILVA

: MARCOS SEZAR GARCIA

: IZALTINO REIS DE ALMEIDA

: RODINEI ALVES DOS SANTOS

: SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00002727020114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034947-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : RICARDO HASSON SAYEG e outro

: RODRIGO RICHTER VENTUROLE
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EMENTA

HABEAS CORPUS - INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA E ESCUTA AMBIENTAL - DEFERIMENTO E

PRORROGAÇÕES - DENÚNCIA ANÔNIMA - NULIDADE INEXISTENTE - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado com o objetivo de viabilizar o reconhecimento da nulidade da interceptação

telefônica/escuta ambiental.

2. A denúncia anônima, desde que aparentemente séria, gera o encargo à autoridade policial de investigar os fatos

delatados (artigo 6º, caput, Código de Processo Penal), sendo até caso de prevaricação a conduta da autoridade

que despreza uma delatio com aparência de veracidade.

3. Interceptação telefônica deferida e prorrogada judicialmente de forma fundamentada e com total respeito às

formalidades da Lei n° 9.296/96 e ao artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4. Escapa da via estreita do habeas corpus o exame da imprescindibilidade e pertinência da medida.

5. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 HABEAS CORPUS Nº 0037491-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. INQUÉRITO POLICIAL.

TRANCAMENTO. PRESCRIÇÃO VIRTUAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. GARANTIA REAL.

ORDEM DENEGADA. 

1. O ordenamento jurídico vigente não prevê a prescrição virtual ou em perspectiva, com base em hipotética pena

a ser imposta em eventual sentença condenatória. Súmula n° 438 do Superior Tribunal de Justiça.

2. A garantia oferecida pelo paciente em processo de execução fiscal não se equipara ao pagamento do tributo

devido para o fim da extinção da punibilidade, nos termos do que dispõe o artigo 9º, parágrafo 2°, da Lei nº

10.684/03. 

3. A extinção da punibilidade do crime em apreço somente é possível quando o agente efetuar o pagamento

integral dos débitos.

4. Ordem denegada.

PACIENTE : ROBERIO CAFFAGNI

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00005775620094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.037491-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : PEDRO EDILSON DE CAMPOS

: JAIR FERREIRA GONCALVES

: SEBASTIAO MACALE IZIDORO

PACIENTE : FRANCISCO EROIDES QUAGLIATO FILHO

ADVOGADO : PEDRO EDILSON DE CAMPOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033556820114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 HABEAS CORPUS Nº 0037867-22.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. GARANTIA DA ORDEM

PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. A concessão de liberdade provisória ao preso em flagrante pela prática do delito de tráfico deve ficar

condicionada à ausência das circunstâncias que autorizam a prisão preventiva, nos termos do artigo 312 do CPP,

hipótese não concretizada na situação em apreço.

2. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos.

3. Mesmo em região de fronteira, a grande quantidade de droga apreendida (59,7 Kg de maconha) e a gravidade

do delito justificam a manutenção da prisão preventiva para garantir a ordem pública.

4. As condições favoráveis do paciente não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória,

quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente

do STF: HC 94615/SP, 1ª T, Rel. Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 HABEAS CORPUS Nº 0038249-15.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.037867-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES TRINDADE

PACIENTE : MAICO DE LIMA FORNARI reu preso

ADVOGADO : RAMONA RAMIREZ LOPES NUNES TRINDADE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : JACIR KLOPP

: JULIO CESAR MARTINS FERREIRA

: NICOLAS FAGUNDES DAS CHAGAS

: CLOVIS RICARDO SEGOVIA

No. ORIG. : 00032896020114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2011.03.00.038249-4/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS - SENTENÇA CONDENATÓRIA - TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS -

QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA - DUPLA VALORAÇÃO - PENA BASE E CAUSA DE

DIMINUIÇÃO - VEDAÇÃO AO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - CONSTRANGIMENTO

ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus destinado a garantir ao paciente, condenado pela prática do crime capitulado no artigo 33, caput

, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, o direito de recorrer em liberdade e a revisão da

dosimetria da pena fixada em sentença condenatória.

2. A revisão da pena imposta em sentença condenatória é excepcionalmente admitida em sede de habeas corpus

quando constatado evidente abuso ou ilegalidade, passível de conhecimento sem maiores digressões sobre

aspectos fáticos ou subjetivos

3. A pena foi fixada de acordo com o sistema trifásico, com fundamentação concreta e vinculada em todas as

etapas, tal como exige o artigo 381 e 387 do Código de Processo Penal e artigo 93, inciso IX, segunda parte, da

Constituição Federal

4. O legislador, ao prever a causa de diminuição de pena do §4º do artigo 33 da Lei de Drogas, fixou uma escala

variável de redução (de 1/6 a 2/3) conferindo ao magistrado expressiva margem de discricionariedade para aplicar

o quantum de acordo com as circunstâncias do caso em concreto.

5. A sentença condenatória, fundamentadamente, por reputar presentes os requisitos para a manutenção da prisão

cautelar (CPP, art. 312), negou o direito de apelar em liberdade. 

6. Ordem de habeas corpus denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 HABEAS CORPUS Nº 0038549-74.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

PACIENTE : RODRIGO DUARTE DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

PACIENTE : CLEONICE DUARTE

CO-REU : VILMAR JACINTO DUARTE

No. ORIG. : 00038350620114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.038549-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : KATIA REGINA BAEZ

PACIENTE : BONIFACIO GONZALEZ PEREZ reu preso

ADVOGADO : KATIA REGINA BAEZ e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : CARLOS ALBERTO DE SOUZA
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LIBERDADE PROVISÓRIA.

PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA. 

1. A concessão de liberdade provisória ao preso em flagrante pela prática do delito de tráfico deve ficar

condicionada à ausência das circunstâncias que autorizam a prisão preventiva, nos termos do artigo 312 do CPP,

hipótese não concretizada na situação em apreço.

2. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. 

3. Considerando a grande quantidade de droga apreendida e a gravidade do delito, a prisão preventiva do paciente

deve ser mantida para garantir a ordem pública e acautelar o meio social.

4. A inocência do paciente sustentada pela impetrante poderá ser comprovada durante a instrução criminal, sob o

crivo do contraditório e da ampla defesa. 

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 HABEAS CORPUS Nº 0038800-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

REGIME INICIAL FECHADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM

DENEGADA.

1. Habeas corpus destinado a garantir ao paciente, condenado pela prática do crime capitulado no artigo 33, caput

, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, a fixação de regime prisional mais brando para o

início do cumprimento da pena.

2. A revisão da pena imposta em sentença condenatória é excepcionalmente admitida em sede de habeas corpus

quando constatado evidente abuso ou ilegalidade, passível de conhecimento sem maiores digressões sobre

aspectos fáticos ou subjetivos.

3. O regime inicial fechado foi fixado de acordo com a lei vigente e com fundamento em entendimento

jurisprudencial firmado pelo Supremo Tribunal Federal. O regime prisional fechado é obrigatório aos condenados

pelo crime de tráfico de drogas cometidos após a publicação da Lei nº 11.464/2007, independentemente do

quantum de pena aplicada.

4. Ordem de habeas corpus denegada.

 

No. ORIG. : 00032627720114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2011.03.00.038800-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : DAVID ZIGA

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00051910520114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 HABEAS CORPUS Nº 0038981-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

VEDAÇÃO AO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus destinado a garantir ao paciente, condenado pela prática do crime capitulado no artigo 33, caput

, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, o direito de recorrer em liberdade e a fixação do

regime inicial prisional semi-aberto.

2. A revisão da pena imposta em sentença condenatória é excepcionalmente admitida em sede de habeas corpus

quando constatado evidente abuso ou ilegalidade, passível de conhecimento sem maiores digressões sobre

aspectos fáticos ou subjetivos

3. A sentença condenatória, fundamentadamente, por reputar presentes os requisitos para a manutenção da prisão

cautelar (CPP, art. 312), negou o direito de apelar em liberdade. 

4. O regime inicial fechado foi fixado de acordo com a lei vigente e com fundamento em entendimento

jurisprudencial firmado pelo Supremo Tribunal Federal.

5. Ordem de habeas corpus denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 HABEAS CORPUS Nº 0001924-29.2011.4.03.6115/SP

2011.03.00.038981-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : BENEDITO AMUSSE reu preso

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00030059820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. ORDEM DENEGADA. 

1. O inquérito policial constitui procedimento administrativo informativo e preparatório, destinado a reunir os

elementos necessários à apuração da prática de uma infração penal e sua autoria, com o intuito de propiciar ao

órgão acusatório a formação da opinio delicti, no qual não se aplica o princípio da ampla defesa, nem do

contraditório. 

2. A cessação da investigação criminal e o trancamento de inquérito policial em sede de habeas corpus somente é

possível em situações excepcionais, o que não ocorreu no presente caso.

3. Havendo indícios da prática do delito, o inquérito deve ter seu regular prosseguimento, procedendo-se as

investigações para que os fatos sejam devidamente apurados.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0000882-38.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA QUE CONCEDEU A REABILITAÇÃO

CRIMINAL (CONDENADO POR NARCOTRAFICÂNCIA). REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 94 DO CÓD. PENAL. RECURSO PROVIDO PARA REVOGAR O

INSTITUTO DE REDENÇÃO SOCIAL.

1. Para fins do instituto de redenção social os requisitos postos no artigo 94 do Código Penal são concorrentes

(precedente do STF: RTJ 117/868).

2. É absolutamente impertinente a afirmação do Juízo a quo acerca da "inconstitucionalidade" (por violação dos

princípios da cidadania e da dignidade humana e do direito à locomoção) da exigência legal (artigo 94, II, do

2011.61.15.001924-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : ALEXANDRO ANDRADE FERREIRA

PACIENTE : ALEXANDRO ANDRADE FERREIRA

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO CARLOS SP

No. ORIG. : 00019242920114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.61.81.000882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : NELSON BORGES

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Justica Publica

No. ORIG. : 00008823820114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Código Penal) - para fins de reabilitação criminal - de prova de residência do reabilitando por dois anos em solo

nacional. Nem com o auxílio de microscópico se veria a alegada afronta a princípios constitucionais nesse

requisito: exigência de domicílio no país por dois anos (inc. II do artigo 94 do Código Penal) não impede que o

ex-condenado resida onde bem quiser, se locomova a seu alvedrio, não torna a vida do ex-sentenciado "indigna" e

menos ainda ele deixa de "ser cidadão" brasileiro por isso; simplesmente ocorrerá que, se não for atendida, não se

dará a reabilitação. 

3. A propósito da exigência de residência no país por dois anos, convém recordar que o objetivo da reabilitação é

a recuperação do condenado no meio social, de modo que não há nada demais em se exigir que o mesmo - se

quiser "limpar" sua ficha criminal e afastar outros efeitos da condenação - more no Brasil por algum tempo. Como

se vai avaliar se o reabilitando está recuperado na sociedade se ele deixar de pertencer a ela, mudando-se para o

exterior ?

4. In casu, nem com muito boa vontade se pode admitir que uma única conta de telefone, do ano de 2010,

satisfaça o requisito da moradia em território brasileiro por um biênio.

5. A prova de bom comportamento público e privado também é insuficiente, pois certidões negativas de

antecedentes criminais não provam além disso; ou seja: não demonstram que o reabilitando se portou bem nos

demais ângulos da vida social, o que ele poderia suprir facilmente com a juntada de declarações com firma

reconhecida de pessoas de seu meio (artigo 744, III, Código de Processo Penal).

6. Esqueceram-se todos que ao reabilitando - condenado por narcotraficância internacional - foi imposta também a

pena de multa; assim, resta a dúvida: teria a multa sido efetiva e completamente adimplida ? 

7. Recurso conhecido e provido para revogar o decreto de redenção social.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para revogar o decreto de

reabilitação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 HABEAS CORPUS Nº 0000406-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. PRISÃO CAUTELAR. REVOGAÇÃO.

INCOMPETÊNCIA. EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA. 

1. A alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar, uma vez que os

prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. As circunstâncias específicas de cada processo

justificam eventual excesso por parte do juízo processante. 

2. Ao contrário do que afirma o impetrante, a prisão da paciente está formal e materialmente em ordem, não

havendo que se falar em excesso que justifique o relaxamento da prisão.

3. A revogação da prisão preventiva está condicionada a ausência dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP.

Hipótese não concretizada na situação em apreço.

4. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos. A paciente foi presa

em flagrante delito.

5. As certidões de antecedentes criminais revelam que a paciente foi processada pela prática dos delitos descritos

nos artigos 157, parágrafo 2°, incisos I e II e artigo 288, todos do CP, em processo que tramitou perante o Juízo

2012.03.00.000406-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : SHIRO NARUSE

PACIENTE : THAIS DE OLIVEIRA LISBOA reu preso

ADVOGADO : SHIRO NARUSE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00024255620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Estadual. Neste feito a paciente foi condenada, com trânsito em julgado, pela prática do delito descrito no artigo

340, caput, do CP. 

6. O impetrante não comprovou que a paciente exerce, atualmente, ocupação lícita e que possui residência fixa.

7. Prisão cautelar mantida para garantir a ordem pública, a instrução criminal e a efetiva aplicação da lei penal.

8. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14940/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026524-20.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fl. 50, que julgou

prejudicado seu agravo de instrumento.

Sustenta a agravante, em síntese, que a suspensão do feito executivo por ausência de bens do executado, nos

termos do art. 794, do CPC, não prejudica seu pedido de reforma da decisão interlocutória de primeiro grau.

É o relato do essencial. DECIDO.

Assiste razão ao agravante. Com efeito, o presente agravo de instrumento não restou prejudicado pela suspensão

da execução, pelo que reconsidero a decisão de fl. 50 e passo a apreciar o mérito daquele recurso:

Nos termos do artigo 593, inciso II, do Código de Processo Civil constitui fraude de execução a alienação de bens,

havendo contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência.

A decisão recorrida (fl. 14)não reconheceu a alegada fraude à execução sob os seguintesfundamentos:

"a) a alienação ocorreu antes da citação, não sendo possível presumir fraude processual sem a ciência de sua

instauração;

b) não há prova de que as alienações reduziram o devedor à insolvência (CPC, art. 593, III)."

O artigo 525 do Código de Processo Civil prevê, in verbis:

"A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

Todavia, na hipótese em tela, a agravante não instruiu o presente recurso comcópias do mandado de citação

97.03.026524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PEDRO LUIS BALDONI e outro

INTERESSADO : CECOL CEARA COML/ LTDA e outros

: ANTONIO VENICIO DE O LIMA

: ARTUR DE O LIMA

: JOSE ONILSON DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADO : DECISÃO FL. 50

No. ORIG. : 89.00.05994-7 14 Vr SAO PAULO/SP
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devidamente cumprido ou das matriculas dos imóveis nas quais averbadas as alienações tidas por fraudulentas. 

Ressalte-se, por oportuno, que tais peças, conquanto não sejam obrigatórias, são essenciais para a compreensão da

controvérsia. Não eram apenas úteis - mas, na verdade, de todo imprescindíveis -, uma vez que, sem o

conhecimento pleno da matéria submetida à apreciação do juízo a quo, é impossível a esta Corte apreciar a

adequação do decisum recorrido.

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento

com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...)

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 25/11/2008).

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente recurso.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003563-41.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

As partes não se opuseram ao pedido de incorporação noticiado às fls. 319/323.

Ante ao exposto, promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação para constar que UNIBANCO

(apelante) foi substituído pelo Itaú Unibanco S/A e também que as futuras publicações saiam em nome dos

advogados indicados à fl. 319, certificado nos autos. 

Defiro vista dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

1999.61.03.003563-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

APELADO : JOSE ROBERTO OLIVEIRA NOBILI e outro

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-26.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

As partes não se opuseram ao pedido de incorporação noticiado às fls. 468/472.

Ante ao exposto, promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação para constar que UNIBANCO

(apelante) foi substituído pelo Itaú Unibanco S/A e também que as futuras publicações saiam em nome dos

advogados indicados à fl. 468, certificado nos autos. 

Defiro vista dos autos fora de cartório, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005990-97.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

As partes não se opuseram ao pedido de retificação do polo passivo da lide.

Ante ao exposto, promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação para excluir o Banco Econômico

S/A Crédito Imobiliário (em liquidação extrajudicial), certificando nos autos. 

Intimem-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

2000.61.03.000018-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL

APELADO : JOSE ROBERTO OLIVEIRA NOBILI e outro

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER

2002.61.05.005990-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : NORBERTINO SILVESTRE

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro

: MARCELO RIBEIRO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     410/995



 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036812-80.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento tirado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão que postergou a

análise do pedido de antecipação da tutela jurisdicional para após a manifestação da parte adversa, com o escopo

de garantir a observância do princípio do contraditório.

Por meio da decisão monocrática de fls. 56/58, o e. Des. Fed. Luiz Stefanini negou seguimento ao agravo de

instrumento por manifestamente incabível, sob fundamento de que o despacho agravado careceria de cunho

decisório.

A Caixa Econômica Federal - CEF, às fls. 61/69, interpôs agravo em face da decisão monocrática, nos termos do

art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

É o relato do essencial. 

DECIDO.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifica-se o trânsito em julgado

da sentença prolatada nos autos em que proferida a decisão ora agravada, razão pela qual se operou a perda do

objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte. PREJUDICADO, por conseguinte, o agravo de fls. 61/69.

P.I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038709-56.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções

Fiscais de São Paulo/SP, que julgou improcedentes os embargos, declarou subsistente a penhora e condenou a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito.

2004.03.00.036812-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO RICARDES

: FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE

AGRAVADO : SERGIO RICARDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.19.003269-3 1 Vr GUARULHOS/SP

2006.61.82.038709-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR e outro

: MARIA DA PENHA PEREIRA DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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Às fls.165/166, a apelante informa que aderiu ao parcelamento, previsto na Lei nº 11.941/2009, razão pela qual

renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

 

Todavia, observo da procuração apresentada (fl. 167), que não houve outorga de poder para renunciar, nos termos

do art. 38 do Código de Processo Civil.

 

Assim, intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procuração conferindo poder para

renunciar ou assinar em conjunto a petição de renúncia.

 

Após, tornem conclusos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003739-14.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O artigo 1º da Lei nº 6.858, de 24 de novembro de 1980, estabelece que os valores depositados na contas

individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, não recebidos em vida pelos respectivos titulares,

devem ser liberados aos dependentes habilitados, independentemente de inventário ou de arrolamento, verbis:

 

"Art.1º.Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os montantes das contas individuais do Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social ou

na forma da legislação específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos lei

civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou de arrolamento".

 

Desta sorte, conforme fl. 126, Dilma Mercês de Miranda Diniz está habilitada como dependente perante o INSS.

Homologo a habilitação de Dilma Mercês de Miranda Diniz, cônjuge do falecido autor Edson Geraldo Diniz.

Proceda a subsecretaria a regularização da autuação do processo, fazendo incluir o nome da representante legal do

autor falecido.

Int.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

2008.61.00.003739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DILMA MERCES DE MIRANDA DINIZ

ADVOGADO : SIBELE WALKIRIA LOPES

: CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO

APELADO : OS MESMOS
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023428-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão que,

determinou que a mesma proceda ao credito das diferenças a que foi condenada, na conta fundiária do autor

Vilson Ribeiro, sob pena de multa.

Insurge-se, a agravante, diante da decisão agravada, ao sustentar que não foi localizada nenhuma conta vinculada

referente aos planos econômicos pleiteados pelo agravado.

Requer a reforma da decisão agravada, para que seja evitado pagamento indevido.

Deferido o efeito suspensivo.

Decido.

Observo que as razões são relevantes dando conta de que existem fundados desencontros quanto à titularidade da

conta de nº 10881644169, pois segundo os arquivos da CEF a mesma é titularizada por Valdemar Custódio, e não

pelo exeqüente Vilson Ribeiro.

Assim, o exeqüente deve esclarecer a contenda da titularidade da conta, antes do credito das diferenças por parte

da executada.

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento

para que o juízo de origem determine que a parte autora se manifeste sobre a divergência apontada.

Int. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041492-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.023428-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : VICENTE JOSE DA SILVA e outros

: VILSON RIBEIRO

: VALDIR ROBERTO GARCIA

: VALDIR APARECIDO DE MOURA

: VALDEIR HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : PEDRO LUIZ ALQUATI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.16.002839-2 1 Vr ASSIS/SP

2009.03.00.041492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CORREA GILIOTI E CIA LTDA -ME e outro

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO e outro

AGRAVANTE : ADRIANA CRISTINA GILIOTI

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     413/995



 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por CORREA GILIOTI E CIA LTDA ME e outro contra a decisão que

indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução opostos pelos ora agravantes.

Por meio da decisão monocrática de fls. 59/60, o e. Des. Fed. Luiz Stefanini negou seguimento ao agravo de

instrumento, sob fundamento de que a decisão agravada estaria em conformidade com a jurisprudência dos

Tribunais Superiores.

Os agravantes, às fls. 62/70, interpuseram agravo em face daquela decisão monocrática, nos termos do art. 557,

§1º, do Código de Processo Civil.

É o relato do essencial.

DECIDO.

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região verifica-se que houve a prolação

de sentença definitiva nos autos em que proferida a decisão agravada, razão pela qual se operou a perda do objeto

do presente agravo de instrumento.

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte. PREJUDICADO, por conseguinte, o agravo de fls. 62/70.

P.I. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014840-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 65/74-verso.

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento,

conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de Origem, tenho por prejudicado o recurso

pela perda do objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Comunique-se o D. Juízo de Origem

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2009.61.06.004464-4 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.00.014840-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

AGRAVADO : OSORI DE LIMA e outro

: ROSELI APARECIDA ALVARENGA DE LIMA

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

PARTE RE' : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.13.001849-5 1 Vr FRANCA/SP
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São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029437-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte agravada sobre o agravo legal interposto pela União Federal às fls. 110/117.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para que, achando devido, se manifeste nos termos do art. 527,

VI c/c art. 82, III do Código de Processo Civil. 

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029743-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por JEAN

CARLOS DOS REIS VIEIRA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de

conhecimento de rito ordinário nº 0006860-36.2011.403.6103, em trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São José dos Campos/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerido com

vistas a obstar o registro da carta de arrematação/adjudicação do imóvel, ou sua alienação a terceiro, ou, ainda, sua

2011.03.00.029437-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : FLORACI GONCALVES ALVES e outro

: SILVIO ORLANDO FURTADO

ADVOGADO : REGINA CELIA DE BARROS MARIANI BULDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00079597820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.029743-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JEAN CARLOS DOS REIS VIEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00068603620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     415/995



desocupação, anulando todos os atos e efeitos do leilão realizado no dia 16/08/2011, desde a notificação

extrajudicial.

 

Alega, em síntese, que passou por sérias dificuldades financeiras, o que o impossibilitou de continuar pagando as

prestações relativas ao financiamento habitacional.

 

Requer, assim, seja obstada a alienação do imóvel a terceiros ou a sua desocupação, bem como a autorização para

depósito das prestações vencidas e vincendas, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão ao agravante.

 

Trata-se de demanda ajuizada com o fito de anular a arrematação extrajudicial de imóvel financiado no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, cujas prestações deixaram de ser pagas pelo mutuário.

 

Nesse passo, observo que, assim como o procedimento executório extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66

não padece de qualquer vício que o torne inconstitucional, o procedimento de consolidação da propriedade em

nome do fiduciário, tal como disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade alguma.

 

Segundo o entendimento da Primeira Turma desta Corte, embora referido procedimento seja extrajudicial, "o

devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do

alegado resolver-se-ia em perdas e danos."

 

De outra parte, "ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar."

 

Veja-se, na íntegra, as ementas dos arestos de que foram destacadas as passagens supracitadas:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97.

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(AG 200703000026790, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.03.2008, DJF3 02.06.2008.) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     416/995



CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514 /87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514 /97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26,

§ 1º, da Lei nº 9.514 /87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514 /97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel

de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de

levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento

de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor

exigido, o que não ocorre no caso. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) 

 

Assim, e à falta de comprovação de algum vício que teria ocorrido no procedimento realizado pela Caixa

Econômica Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a consecução de qualquer ato de

livre disposição ou fruição do bem, ou mesmo de eventual proteção possessória, ulterior à consolidação da

propriedade em favor da instituição financeira.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031720-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031720-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ANTONIO LAURINDO DA SILVA FILHO e outro

: ELZA DE FATIMA SIMOES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

ANTONIO LAURINDO DA SILVA FILHO e Outro, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida

nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário nº 0014858-71.2011.403.6130, em trâmite perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Osasco/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

requerido com vistas a obstar o registro da carta de arrematação/adjudicação do imóvel, ou sua alienação a

terceiro, ou, ainda, sua desocupação, anulando todos os atos e efeitos do leilão realizado no dia 09/08/2011, desde

a notificação extrajudicial.

 

Alegam, em síntese, que passaram por sérias dificuldades financeiras, o que os impossibilitou de continuar

pagando as prestações relativas ao financiamento habitacional e as tentativas de renegociação da dívida com a

Caixa Econômica Federal restaram infrutíferas.

 

Requerem, assim, seja obstada a alienação do imóvel a terceiros ou a sua desocupação, bem como a inscrição de

seu nome em cadastros de devedores.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão aos agravantes.

 

Trata-se de demanda ajuizada com o fito de anular a arrematação extrajudicial de imóvel financiado no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, cujas prestações deixaram de ser pagas pelos mutuários.

 

Nesse passo, observo que, assim como o procedimento executório extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66

não padece de qualquer vício que o torne inconstitucional, o procedimento de consolidação da propriedade em

nome do fiduciário, tal como disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade alguma.

 

Segundo o entendimento da Primeira Turma desta Corte, embora referido procedimento seja extrajudicial, "o

devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já

concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do

alegado resolver-se-ia em perdas e danos."

 

De outra parte, "ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar."

 

Veja-se, na íntegra, as ementas dos arestos de que foram destacadas as passagens supracitadas:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97.

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00148587120114036130 1 Vr OSASCO/SP
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2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(AG 200703000026790, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.03.2008, DJF3 02.06.2008.) 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514 /87. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514 /97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26,

§ 1º, da Lei nº 9.514 /87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514 /97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel

de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de

levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento

de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor

exigido, o que não ocorre no caso. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) 

 

Assim, e à falta de comprovação do alegado vício que teria ocorrido no procedimento realizado pela Caixa

Econômica Federal, não há como, ao menos neste momento processual, obstar a consecução de qualquer ato de

livre disposição ou fruição do bem, ou mesmo de eventual proteção possessória, ulterior à consolidação da

propriedade em favor da instituição financeira.

 

Por fim, a inscrição do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de

Defesa do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033407-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

RUBENS INFANTE, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de procedimento

ordinário n.º 0014221-50.2010.403.6100, em trâmite perante a 14ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, requerido com vistas à autorização para depósito

judicial das prestações vencidas e vincendas do financiamento habitacional, pelo valor que entende devido.

 

Alega, em síntese, que obteve empréstimo de mútuo para aquisição da casa própria e, pagas todas as prestações

previstas, a Caixa Econômica Federal exigiu o pagamento de um saldo residual no valor de R$ 456.821,51, que

poderia ser parcelado em 108 vezes, pelo valor inicial de R$ 8.383,56.

 

Aduz, ainda, que, de acordo com o cálculo elaborado por perito particular, o saldo residual do contrato seria de R$

98.562,74 e o valor das prestações R$ 796,14 cada.

 

Requer, assim, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal para que possa depositar judicialmente as

prestações vencidas desde março de 2010, bem como as vincendas, pelo valor que entende devido.

 

É o relatório.

 

Decido.

Trata-se de ação em que se busca a revisão do contrato de mútuo para aquisição da casa própria regido pelo

Sistema Financeiro da Habitação, com aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES e da tabela PRICE.

 

Alega o agravante que pagou todas as 240 parcelas previstas no contrato, todavia o pagamento de tais prestações

não foi suficiente para amortizar o saldo devedor, resultando na chamada "amortização negativa".

 

Pleiteia, assim, autorização para efetuar o pagamento das prestações do financiamento habitacional firmado com a

Caixa Econômica Federal pelos valores que entende corretos, alegando que as prestações foram reajustadas por

índices diversos daqueles previstos contratualmente e questionando o método de amortização da dívida.

 

Contudo, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, que estabelece que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do referido saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na

seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o equilíbrio contratual, consoante pacífico entendimento

2011.03.00.033407-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : RUBENS INFANTE

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142215020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudencial, que pontuo:

 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - SFH - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC -

TABELA PRICE - LEGALIDADE DA SUA UTILIZAÇÃO - ANATOCISMO - SÚMULAS 5 E 7/STJ - REAJUSTE

DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE.

1. Não se admite recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

2. Afasta-se a ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

3. Impossível verificar, em sede de recurso especial, se a aplicação da Tabela Price enseja a cobrança de juros

sobre juros. Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ. 

4. É correto o prévio reajuste do saldo devedor antes da respectiva amortização das prestações pagas. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ. RESP 1166433 - Relatora Ministra Eliana Calmon - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe: 24.03.2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. VALORES ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1. O Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, não prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros.

Todavia, na hipótese de o valor da prestação ser insuficiente para cobrir a parcela relativa aos juros, pode

ocorrer de o resíduo não pago ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela

subseqüente, configurando-se anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 

2. Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum

devido a título de juros não amortizados fosse lançado em conta separada, sujeita somente à correção monetária.

Tal providência não ofende o ordenamento jurídico brasileiro. 

3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado antes da amortização dos juros não afronta a regra

do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias estipularam que a parcela do encargo mensal não

abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à atualização monetária, como meio de evitar

a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação, conforme disposto na

Súmula 121/STF. 

4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do

contrato com recursos do mencionado Fundo, caracteriza cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 

5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos prova de que os valores cobrados a título de seguro e

de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da

SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices das Súmulas 5 e 7 do STJ. 

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ - AGRESP 933928 - Relator Ministro Herman Benjamin - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe:

04.03.2010) 

 

Acresça-se que a veracidade da alegação de descumprimento das cláusulas do contrato firmado pelas partes,

originando a aventada cobrança de valores abusivos das prestações, só poderá ser verificada por meio da produção

de prova pericial.

 

Ademais, ainda que se admita, por argumentação, que o agravante venha a ser vencedor na demanda principal

quanto ao pedido de revisão contratual, não há como, em sede de antecipação de tutela, chancelar os valores

apurados no cálculo produzido unilateralmente, autorizando o depósito do montante que entende devido, com o

fim de livrá-lo dos efeitos da mora.

 

Isso porque, exceto em hipóteses excepcionais, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser

prestigiado.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036484-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por MARÍLIA

COSTA DE OLIVEIRA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária

autuada sob o n.º 0004349-41.2011.403.6111, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Marília (SP), que indeferiu,

por ora, o pedido de tutela antecipatória, reservando o direito de reexaminar o referido pedido para depois da

vinda das contestações dos réus.

 

Alega, em síntese, que formulou pedido de antecipação da tutela para compelir as rés construtoras à execução dos

reparos no telhado do imóvel residencial objeto do contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção

de unidade habitacional previsto no Programa Imóvel na Planta - SFH - Recurso SBPE, nº 155550485466, cujas

tortuosidades e envergaduras irregulares acarretaram na formação de goteiras na laje e no bocal de luz, consoante

fotografias acostadas aos autos.

 

Afirma que:

 

a) o indeferimento do pedido de tutela antecipada, ainda que com a possibilidade de posterior deferimento da

medida, com fundamento que as provas juntadas aos foram confeccionadas unilateralmente, não considerou o

risco da demora da abertura do prazo para contestações, decorrente da iminência das chuvas de primavera e verão

que atingirão o imóvel, aumentando os prejuízos já causados;

 

b) que é o pólo hipossuficiente da relação, pelo que o ônus da prova deve ser invertido, competindo às rés

comprovar a inexistência de irregularidades na construção do telhado;

 

c) comprovou a verossimilhança de suas alegações, já que tanto o laudo pericial quanto as fotografias juntadas aos

autos dão conta das irregularidades na construção.

 

É o relatório.

 

2011.03.00.036484-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : MARILIA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILSON MEIRELLES DE BRITTO e outro

AGRAVADO : ACAFATE EMPREENDIMENTOS S/A

: ROSSI RESIDENCIAL S/A

: GRANDIFLORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: Caixa Economica Federal - CEF

: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043494120114036111 1 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

No caso em apreço, entendeu o MM. Juiz Federal a quo que as provas trazidas aos autos não são suficientes para

comprovar a urgência da medida, considerando que mesmo o laudo juntado pelo perito da agravante não atribui às

não conformidades da obra os resultados danosos elencados na inicial, sendo necessária, nesse ponto, a abertura

do contraditório para se esclarecer a responsabilidade dos réus.

 

Nessa esteira, insta consignar que nada impede que o magistrado opte por diferir o exame do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para depois da resposta do réu, quando entender necessário obter mais elementos

para melhor apreciação do direito, não havendo qualquer ilegalidade na decisão.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, também não assiste razão à agravante.

 

Com efeito, estabelece o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da

tutela final, desde que haja prova inequívoca do direito do autor e verossimilhança das alegações.

 

Todavia, no presente caso, não vislumbro a presença desses requisitos.

 

Da análise dos autos, como bem afirmado pelo Juiz de Primeiro Grau, verifico que não obstante haja indícios

razoáveis de que as goteiras e vazamentos no teto do imóvel e no bocal de luz decorram de irregularidades na

construção do telhado, o fato é que não há provas suficientes capazes de comprovar tal alegação.

 

Assim, ao menos por ora, considero precoce a determinação de execução da reforma pelos agravados, na medida

em que, ao contrário do asseverado pela agravante, os laudos e fotos acostados aos autos não comprovam

indubitavelmente a autoria dos fatos.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com

o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038705-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038705-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DESPACHO

Vistos.

Fl. 588.

A Resolução n. 411, de 21/12/2010, foi alterada pela Resolução n. 426, de 14/09/2011, ambas do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e alterou os Códigos das Receitas.

Ante ao exposto, promova a agravante o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal e de acordo com o

novo Código da Resolução n. 426, de 14/09/2011.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039012-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

ANDREIA RODRIGUES TEIXEIRA e Outro contra a decisão proferida nos autos da ação de procedimento

ordinário n.º 0015408-59.2011.403.6100, em trâmite perante a 14ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, requerido com vistas à autorização para depósito

judicial das prestações vencidas e vincendas do financiamento habitacional, pelo valor que entendem devido.

 

Alegam, em síntese, que a agravada deixou de pagar as prestações do financiamento do imóvel onde reside em

razão de dificuldades financeiras pelas quais passou, tornando-se inadimplente. Ajuizou, assim, a presente ação

com o intuito de reduzir o valor das prestações, ainda que o prazo do financiamento seja prolongado por esse

motivo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RICARDO PARMIGIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199745120114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039012-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ANDREIA RODRIGUES TEIXEIRA e outro

: RUI MARCOS BARBOSA

ADVOGADO : JOSE CARLOS FRANCEZ e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154085920114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de ação em que se busca a revisão do contrato de mútuo para aquisição da casa própria regido pelo

Sistema Financeiro da Habitação.

 

Pleiteiam os agravantes a redução do valor das prestações do financiamento habitacional firmado com a Caixa

Econômica Federal, porquanto estão enfrentando dificuldades financeiras e não possuem recursos para honrar o

compromisso tal como ajustado.

 

Contudo, as razões que embasam o pedido de revisão contratual não são suficientes para o seu deferimento.

 

Com efeito, os agravantes não alegam a ocorrência de qualquer vício no procedimento da Caixa Econômica

Federal, concluindo-se, assim que a agravada vem cumprindo o contrato nos termos e condições pactuados.

 

Como bem observou a MM.ª Juíza a quo, "Como se não bastasse, observa-se que a diminuição da renda da parte

autora não foi prevista, por si só, como causa autorizadora da revisão do contrato, não se podendo obrigar que a

parte ré aceite a alteração do valor das prestações mensais ou do prazo inicialmente pactuado para o

financiamento em virtude de dificuldades financeiras por que passa o mutuário."

 

Dessa forma, por força dos princípios pacta sunt servanda e da segurança jurídica, o contrato deve ser cumprido

tal como avençado.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000485-58.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

ARTHUR KOHLER e DANIELA CRISTINA FRATARI contra a decisão proferida nos autos da ação de rito

2012.03.00.000485-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ARTHUR KOHLER e outro

: DANIELA CRISTINA FRATARI

ADVOGADO : DANIELA GOMES GUIMARAES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007126620074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ordinário nº 0000712-66.2007.403.6000, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campo

Grande/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, requerido com vistas a suspender a

execução extrajudicial do imóvel financiado.

 

Alegam, em síntese, que mesmo havendo comprovação do depósito das prestações nos autos e laudo pericial

comprovando a irregularidade das cobranças das prestações e evolução do saldo devedor, foram surpreendidos

com uma notificação de execução extrajudicial.

 

Sustentam, ainda, a incompatibilidade do Decreto-Lei nº 70/66 com o Código de Defesa do Consumidor.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão aos agravantes.

 

Trata-se de demanda ajuizada com o fim de obter a revisão de contrato de financiamento pactuado no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, bem como a repetição do indébito.

 

Alegam os agravantes que há depósito das prestações nos autos, todavia, a fim de comprovar suas alegações,

juntaram apenas o documento de fl. 128, no qual constam apenas a data de abertura da conta vinculado ao juízo e

o saldo nela existente, sem, contudo, comprovar se os depósitos foram efetuados oportunamente, razão pela qual

não restou refutada a afirmação do MM. Juiz a quo no sentido da ausência de tais depósitos, embora autorizados

judicialmente.

 

Pretendem os agravantes a reforma da decisão que indeferiu a tutela antecipada para suspender o procedimento de

execução extrajudicial iniciado pelo agente fiduciário.

 

Todavia, tal execução encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja recepção pela atual Constituição

Federal já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.

223.075-1/DF, cuja ementa passo a transcrever:

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO -LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido.

Relator: Ministro ILMAR GALVÃO

 

Outrossim, segundo o entendimento da Primeira Turma desta Corte, embora referido procedimento seja

extrajudicial, "o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda

que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual

procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos."

 

De outra parte, "ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar."

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001038-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fl. 90.

A Resolução n. 411, de 21/12/2010, foi alterada pela Resolução n. 426, de 14/09/2011, ambas do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e alterou os Códigos das Receitas.

Ante ao exposto, promova a agravante o recolhimento do porte de remessa e retorno na Caixa Econômica Federal

e de acordo com o novo Código da Resolução n. 426, de 14/09/2011.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2012.

SILVIA ROCHA

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001178-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001038-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES DE ALMEIDA FIGUEIREDO -ME

ADVOGADO : PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071374620114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.001178-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : G E M SERVICO DE DIGITACAO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO : LPS IND/ E COM/ DE EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO NARKEVICS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por G&M SERVIÇO DE

DIGITALIZAÇÃO LTDA contra a r. decisão reproduzida à fl. 155 pela qual a i. magistrada a quo indeferiu seu

pleito de concessão de tutela antecipada para a suspensão dos efeitos dos protestos das duplicatas mercantis

descritas na inicial.

Sustenta, em síntese, que os referidos títulos de crédito foram emitidos irregularmente, por ausência de negócio

jurídico subjacente, e que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Como é cediço, a antecipação da tutela jurisdicional demanda a demonstração concomitante dos requisitos da

verossimilhança das alegações e do perigo de que da demora no provimento possa advir dano grave ou de difícil

reparação.

Ainda, nos termos do parágrafo segundo do art. 273 do CPC, "não se concederá a antecipação da tutela quando

houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado".

Ressalte-se, por oportuno, que a vedação à concessão da tutela antecipada em casos de irreversibilidade do

provimento admite relativização, quando a hipótese fática versar sobre valor igualmente ou mais caro ao

ordenamento jurídico pátrio, a exemplo do que ocorre muitas vezes com as liminares para a obtenção de

tratamento médico.

A decisão recorrida indeferiu a antecipação de tutela pretendida nos seguintes termos:

"Postergada a análise do pedido de antecipação da tutela, as rés apresentaram contestações.

É o relatório. 

Decido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a presença dos

pressupostos necessários á sua concessão. O contraditório instalado com os dizeres da contestação da LPS já

indica a necessidade de dilação probatória, incompatível com a tutela pretendida.

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido, com fulcro no artigo 273 do CPC."

 

Em princípio, o título de crédito prova a existência de uma relação jurídica, demonstrando que certa pessoa é

credora de outra, gerando uma obrigação creditícia.

Entretanto, a duplicata mercantil sem aceite e sem a comprovação da entrega das mercadorias não é título

executivo, por ausência de requisito formal.

Neste sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALÊNCIA - DUPLICATA EM ACEITE - TÍTULO

PROTESTADO - COMPROVAÇÃO DA ENTREGA DAS MERCADORIAS - AUSÊNCIA - PEDIDO DE

FALÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - REQUISITO ESSENCIAL - RECURSO

IMPROVIDO."

(STJ, 3ª Turma, AGA 1.345.539, Rel. Min. Massami Uyeda, DJE 03.02.2011);

"DIREITO COMERCIAL. DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMISSÃO IRREGULAR.

SIMULAÇÃO. INOPONIBILIDADE DAS EXCEÇÕES PESSOAIS A ENDOSSATÁRIOS DE BOA-FÉ. NÃO-

APLICAÇÃO. VÍCIO FORMAL INTRÍNSECO. 1. O que o ordenamento jurídico brasileiro veda - e isso desde o

Decreto n.º 2.044/1908, passando-se pelo Código Civil de 1916 e, finalmente, chegando-se à Lei Uniforme de

Genebra - é a oposição de exceções de natureza pessoal a terceiros de boa-fé, vedação que não abarca os vícios

de forma do título, extrínsecos ou intrínsecos, como a emissão de duplicata simulada, desvinculada de qualquer

negócio jurídico e, ademais, sem aceite ou protesto a lhe suprir a falta. 2. Em relação à Duplicata - é até ocioso

ressaltar -, a Lei n.º 5.474/68 condiciona a sua emissão à realização de venda mercantil ou prestação de serviços,

bem como a aceitação do sacado ou, na ausência, o protesto acompanhado de comprovante da realização do

negócio subjacente, sem os quais estará configurado o vício de forma intrínseco, o qual poderá ser oposto pelo

sacado a qualquer endossatário, ainda que de boa-fé. 3. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ, 4ª Turma, REsp 774.403, Rel. Min. Luís Felipe Salomão, DJE 14.10.2010).

E, na hipótese dos autos, em sua contestação, a empresa sacadora LPS EXP E IMPORT LTDA, confirma que as

duplicatas foram emitidas sem negócio jurídico subjacente.

Conquanto o teor da contestação indique a possibilidade de simulação idealizada e levada a efeito pela empresa-ré

em conluio com seu consultor contábil, fato é que isto não infirma - ao contrário, reforça - a alegação autoral de

que as duplicatas são "frias".

Presente, portanto, o requisito da verossimilhança.

Prosseguindo, no caso de protesto indevido, o risco na demora do provimento jurisdicional é presumível.

Ante o exposto, CONCEDO A TUTELA RECURSAL ANTECIPADA, para determinar a suspensão dos efeitos

do protesto das duplicatas descritas na exordial, eis que presentes os requisitos cautelares.

No. ORIG. : 00021183220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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P. I.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001610-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, tirado por ENGLES ANASTÁCIO

FINOTTI contra a r. decisão reproduzida à fl. 111, pela qual a i. magistrada a quo indeferiu a antecipação de

tutela pretendida pelo ora agravante, sob fundamento de que não se vislumbra a presença do requisito da

verossimilhança.

Em suas razões, o recorrente aduz que a inscrição que pretende ver liminarmente suspensa refere-se a um débito

no valor de R$ 12.274,72, decorrente, exclusivamente, da indevida cobrança de taxa de manutenção de conta

corrente nunca movimentada pelo agravante.

É o relato do essencial. DECIDO.

A decisão recorrida indeferiu a antecipação de tutela pretendida nos seguintes termos:

"Em verdade, pretende o autor a título de tutela antecipada providência de natureza cautelar, sendo que para seu

deferimento necessária a presença do fumus boni juris e do periculum in mora. Pois bem.

Os documentos juntados aos autos não se mostram suficientes para se deferir o pedido do autor.

O documento de fls. 87 apenas demonstra que o nome do autor foi negativado por uma dívida no valor de R$

12.274,72, a favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Entretanto não se faz possível atrelá-lo a qualquer

contrato ou a débito de taxas de manutenção de conta corrente como alegado.

Necessário se faz o contraditório, ouvindo-se o que a ré tem a dizer em relação às alegações do autor.

De outra feita, o simples fato de existir discussão judicial sobre o débito não é critério exclusivo para impedir a

negativação do nome do devedor, conforme posicionamento jurisprudencial dominante do E. STJ."

 

Com efeito, no caso de inscrição em cadastros de inadimplentes, o risco na demora do provimento jurisdicional é

presumível. Todavia, para que seja cabível a antecipação pretendida, de rigor a demonstração da verossimilhança

das alegações do requerente.

Assim, do quanto demonstrado nos autos, a decisão de primeiro grau não merece reformas.

Isto porque o documento reproduzido à fl. 101 simplesmente demonstra a existência de um apontamento no nome

do autor, inscrito pela Caixa Econômica Federal - CEF, no valor de R$ 12.274,72, não havendo qualquer elemento

que permita a identificação da origem da dívida, à exceção do número da agência da requerida (0357).

A tese autoral de que o débito decorreria da cobrança dos encargos de manutenção de conta corrente não restou

minimamente demonstrada.

Ressalte-se que a prova de tal alegação poderia ser facilmente produzida pelo requerente, bastando que este

acostasse aos autos extratos da referida conta bancária.

Por outro lado, ainda que se pudesse afirmar, estreme de dúvidas, que a inscrição em tela decorre do lançamento

de tais encargos na conta corrente do autor, não é possível presumir que esta cobrança seja indevida.

Ausente, portanto, o requisito da fumaça do bom direito, de rigor o indeferimento da antecipação de tutela nos

moldes requeridos.

Ademais, conforme jurisprudência consolidada da Segunda Seção do C. STJ (REsp nº 527.618/RS), o devedor

2012.03.00.001610-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ENGLES ANASTACIO FINOTTI

ADVOGADO : LEANDRO VIANA DE AMORIM BARBOSA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227952820114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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para não ver o seu nome inscrito nos órgãos de restrição ao crédito deve preencher, concomitantemente, três

requisitos: a existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito;

demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal

ou do Superior Tribunal de Justiça e o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou a prestação

de caução idônea - o que não se verificou, in casu.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, na forma

acima fundamentada.

P. I. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001722-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Almiro Bueno da Rocha e outros contra a decisão que

determinou aos autores Darcy Correa, João Marques, Luiz Calsolari, Mario Ricardo e Rubens Ragghianti que

tragam os extratos de suas contas fundiárias, como requerido pela CEF, no prazo de 10 dias.

Alegam os agravantes, em síntese, a responsabilidade da CEF na apresentação dos extratos das contas vinculadas

dos autores, bem como o direito à conversão em perdas e danos e liquidação por arbitramento, caso tal

providência se mostre impossível de ser cumprida.

Relatados. Decido.

A Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, que revogou a Lei n.º 7.839/1989, determina à CEF o papel de agente

operador (art. 4.º) e estabelece como uma de suas atribuições a emissão de extratos individuais correspondentes às

contas vinculadas:

"Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe: 

I - centralizar os recursos do FGTS , manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS (...)." 

 

O mesmo diploma legal concede à Caixa Econômica Federal prazo dentro do qual deverá assumir o controle de

todas as contas vinculadas:

"Art. 12. No prazo de um ano, a contar da promulgação desta lei, a Caixa Econômica Federal assumirá o

controle de todas as contas vinculadas, nos termos do item I do art. 7º, passando os demais estabelecimentos

2012.03.00.001722-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ALMIRO BUENO DA ROCHA e outros

: DARCY CORREA DOS SANTOS

: DIOGENES ROTA

: FRANCISCO SILVA
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: JOSE PERENCIN

: LUIZ CALSOLARI NETO

: MARIO RICARDO

: RUBENS RAGGHIANTI

: SILLOS DELGADO PLACIDO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165139619964036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS , mediante recebimento de

tarifa, a ser fixada pelo Conselho Curador."

 

Por sua vez, o Decreto n.º 99.684, de 8 de novembro de 1990, que regulamenta a Lei n.º 8.036/1990, fixa, como

prazo para a assunção do controle das contas vinculadas, 14.05.1991:

Art. 21. Até o dia 14 de maio de 1991, a CEF assumirá o controle de todas as contas vinculadas, passando os

demais estabelecimentos bancários, findo esse prazo, à condição de agentes recebedores e pagadores do FGTS ,

mediante recebimento de tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador. 

 

É de se concluir que no período anterior à migração, a responsabilidade pelo fornecimento de tais extratos era do

banco depositário, sendo que, a partir da Lei n.º 8.036/1990, seja como órgão gestor, atribuição que antes da Lei

n.º 7.839/1989 era exercida pelo BNH, seja como agente operador, a Caixa Econômica Federal passou a

centralizar os recursos do FGTS e a controlar as contas vinculadas e, em contrapartida, foi determinada a

obrigação de emitir regularmente os extratos das contas individuais vinculadas.

O próprio Decreto n.º 99.684/1990 estabelece que, no momento da centralização, os bancos depositários emitirão

os extratos das contas vinculadas, que deverão conter o registro dos valores transferidos.

"Art. 24. Por ocasião da centralização na CEF, caberá ao banco depositário emitir o último extrato das contas

vinculadas sob sua responsabilidade, que deverá conter, inclusive, o registro dos valores transferidos e a

discriminação dos depósitos efetuados na vigência do último contrato de trabalho."

 

Assim, à Caixa Econômica Federal incumbe o ônus de apresentar os extratos em juízo, bem como de realizar o

creditamento dos valores a que foi condenada por sentença transitada em julgado.

No caso dos autos, os extratos das contas vinculadas faltantes estão compreendidos no período que antecede à

migração, conferindo responsabilidade aos bancos depositários e por conseqüência à CEF.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que cabe à Caixa Econômica Federal, na

qualidade de agente operador do FGTS, a apresentação dos extratos analíticos, pois tem a prerrogativa legal de

exigi-los dos bancos depositários (artigo 7º da Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90).

Em caso de impossibilidade material da apresentação dos extratos - o que não se afasta -, é cabível a conversão da

obrigação em perdas e danos , inclusive por arbitramento, na esteira da jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. FGTS

. CONTAS VINCULADAS. EXTRATOS ANTERIORES A 1992. RESPONSABILIDADE DA CEF.

1. A responsabilidade pela apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS , mesmo em se tratando de

período anterior a 1992, é, por força de lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo.

2. Deveras, mesmo no período antecedente a 1992 esse dever se impõe, por isso que o Decreto n.º 99.684/90, na

parte em que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da centralização do FGTS junto à CEF,

estabeleceu, em seu artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à CEF, de forma detalhada, de toda

movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no período anterior à migração.

3. É cediço na Corte que a CEF é responsável pelas informações e dados históricos das contas fundiárias

repassadas pela rede bancária durante o processo migratório e, sendo a agente operadora do Fundo, detém a

prerrogativa legal de exigir dos bancos depositários os extratos necessários em cada caso e exibi-los no prazo

imposto pelo Poder Judiciário (Precedentes: REsp n.º 717.469/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 23/05/2005; REsp n.º 661.562/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 16/05/2005; e AgRg no

REsp n.º 669.650/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16/05/2005).

4. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção da não-exibição consistente na presunção

deduzida, impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às expensas da CEF visando quantificar o an

debeatur assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC). Sob esse enfoque, dispõe os referidos

dispositivos: Art. 359 - Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os fatos que, por meio do

documento ou da coisa, a parte pretendia provar: I - se o requerido não efetuar a exibição, nem fizer qualquer

declaração no prazo do art. 357; II - se a recusa for havida por ilegítima; Art. 606 - Far-se-á a liquidação por

arbitramento quando: I - (...); II - o exigir a natureza do objeto da liquidação.

5. Agravo Regimental desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 783.469/MA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 21/02/2006, DJ 13/03/2006, p. 223)

ADMINISTRATIVO. FGTS . EXIBIÇÃO. EXTRATOS ANTERIORES A 1992.

1. Segundo o disposto no inciso I do artigo 7º da Lei nº 8.036/90 cabe à Caixa Econômica Federal-CEF "emitir

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas", mesmo em se tratando de período

anterior a 1992.

2. Caso realmente venha a constatar-se a impossibilidade de juntada dos extratos , poderá ocorrer a conversão
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da obrigação de fazer em perdas e danos nos termos dos artigos 461, § 1º, e 644 do CPC, mas nunca a extinção

dessa obrigação.

3. Recurso especial improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 672443/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/10/2004, DJ 22/11/2004, p. 329)

 

Também esta Corte, bem como os Tribunais Federais vem decidindo neste sentido:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS . EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS.

RESPONSABILIDADE DA CEF PELA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS. CONVERSÃO EM PERDAS E

DANOS . POSSIBILIDADE.

1. Incumbe à CEF, na qualidade de gestora do FGTS , fornecer os extratos necessários para a apuração do

quantum devido, obrigação essa que, na impossibilidade de seu cumprimento, pode ser convertida em perdas e

danos , nos termos dos artigos 461, §1º, e 644, ambos do Código de Processo Civil, às expensas da própria

empresa pública e inclusive por arbitramento. Precedentes do STJ.

2. Agravo legal ao qual se nega provimento. (AI 201003000082317, Desembargadora Federal VESNA KOLMAR,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 26/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS .

JUROS PROGRESSIVOS. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Não tendo a CEF se desincumbido do ônus de apresentar os extratos das contas vinculadas ao FGTS , é

admissível a liquidação por arbitramento de sentença de procedência quanto à aplicação da taxa progressiva de

juros (CPC, art. 357, II, c. c. o art. 475-C, II). Precedente do STJ.

3. Agravo legal não provido. (AI 200903000297058, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA,

14/09/2010)

Processual Civil - Agravo de Instrumento - Apresentação dos extratos do FGTS - Ônus da CEF - Não-exibição -

Liquidação por Arbitramento. 1. Agravo de Instrumento em face de decisão que, em fase de execução de

sentença, indeferiu o pedido de realização de liquidação por arbitramento, em razão da impossibilidade da CEF

em apresentar os extratos de conta vinculada ao FGTS do Agravante. 2. A responsabilidade pela apresentação

dos extratos das contas vinculadas ao FGTS , mesmo em se tratando de período anterior a 1992, é, por força de

lei, da Caixa Econômica Federal, gestora do fundo. Consectariamente, à luz da carteira de trabalho e da sanção

da não-exibição consistente na presunção deduzida, impõe-se a realização de liquidação por arbitramento às

expensas da CEF visando quantificar o an debeatur assentado em prol do fundista (arts. 359 c.c 606, II, do CPC).

3. Precedente do C. STJ (Embargos de Divergência em RESP nº 642.892). 4. Agravo a que se DÁ

PROVIMENTO.

(AG 200802010198095, Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, TRF2 - OITAVA TURMA

ESPECIALIZADA, 29/04/2009)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS . EXTRATOS

ANALÍTICOS. ÔNUS DA APRESENTAÇÃO.

O v. Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de caber à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

apresentar os extratos analíticos anteriores à migração das contas por força do Decreto n.º 99.684/90, e não ao

correntista, e que, diante da eventual impossibilidade de serem apresentados os extratos analíticos pertinentes,

dever-se-á realizar a liquidação por arbitramento.

Caso em que o Julgador de primeiro grau simplesmente homologou os cálculos dos exeqüentes. Agravo

regimental provido em parte.

(AGA 20070500012713601, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, 28/06/2007)

 

Na espécie, a decisão em agravo de instrumento nº 2003.03.00.065039-0 deferiu o pedido de efeito suspensivo

para determinar que a CEF juntasse aos autos os extratos em questão. A executada foi citada para dar

cumprimento à obrigação e instada diversas vezes a exibir os extratos, informou que os bancos depositários não os

localizaram.

Demonstrada, pois, a impossibilidade material da localização dos extratos, consoante afirmação da própria CEF

informando a inexistência de tais documentos, mister a conversão da obrigação em perdas e danos.

Com tais considerações, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para eximir os autores da obrigação de juntar os extratos de suas contas vinculadas, bem como
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determinar a conversão da obrigação em perdas e danos.

Com o trânsito em julgado, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001944-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Deixo anotado que a autenticação dos documentos era dispensada quando se tratava de beneficiário de justiça

gratuita haja vista a incompatibilidade entre a exigência e a situação financeira declarada pelo agravante, contudo,

com a possibilidade da autenticidade ser atestada pelo próprio advogado penso que a medida deve ser revista.

Dessa forma, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que providencie a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceda a declaração de seu patrono nesse sentido, sob pena de ser

negado seguimento ao presente recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001963-04.2012.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033055420114036121 2 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.001963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANTONIO NILSON DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
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DESPACHO

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Deixo anotado que a autenticação dos documentos era dispensada quando se tratava de beneficiário de justiça

gratuita haja vista a incompatibilidade entre a exigência e a situação financeira declarada pelo agravante, contudo,

com a possibilidade da autenticidade ser atestada pelo próprio advogado penso que a medida deve ser revista.

Dessa forma, concedo a parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que providencie a necessária

autenticação das cópias do instrumento, ou proceda a declaração de seu patrono nesse sentido, sob pena de ser

negado seguimento ao presente recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002506-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por MARIA APARECIDA SOARES DE MELO contra a r. decisão

reproduzida às fls. 31/32 (fls. 26/27 dos originais), pela qual o juízo a quo, em sede de ação de rito ordinário, 

indeferiu a tutela antecipada requerida pela ora agravante.

Sustenta a recorrente, em síntese, que estão presentes os requisitos para concessão da tutela antecipada, eis que

demonstrado o pagamento da prestação que ensejou a inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Não assiste razão à recorrente.

In casu, o i. magistrado de primeiro grau fundamentou a denegação da antecipação da tutela na ausência dos

requisitos cautelares da verossimilhança das alegações e perigo da demora.

O risco da demora, é evidente, decorre da própria natureza da medida que se pretende reverter - a inclusão do

nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito.

Por outro lado, não verifico a presença da verossimilhança das alegações da agravante, indispensável ao

deferimento da tutela antecipada.

Senão vejamos.

O apontamento acoimado de ilegal refere-se à prestação nº. 76 do contrato de FIES nº. 24.0320.185.0003967-60,

no valor de R$ 369,76, vencida em 10 de novembro de 2011 (fl. 22).

O demonstrativo reproduzido à fl. 21, emitido pela CEF em 14/10/2011, traz a informação de que a prestação de

nº. 74, vencida em 10/09/2011 ainda não havia sido quitada.

Junto àquele documento foi reproduzido um comprovante de pagamento datado de 09/12/2011, no valor de R$

368,53.

Todavia, não é possível precisar se este pagamento efetivamente está relacionado à prestação que deu origem à

inscrição do nome da autora.

Isto porque, as prestações vencidas desde outubro de 2010 possuíam, todas, o mesmo valor.

Além disso, inexistindo demonstração em contrário, não é possível presumir o pagamento, eis que em 09/12/2011,

2012.03.00.002506-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SOARES DE MELO

ADVOGADO : CARLOS RENATO LOPES RAMOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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poderia haver, pelo menos, duas prestações em aberto: aquela vencida em setembro e a de vencimento em

novembro.

Ademais, já em posse do boleto, a autora poderia ter efetuado a quitação antecipada da prestação nº 77, cujo

vencimento ocorreria no dia seguinte.

Assim, ausente o requisito da verossimilhança das alegações, de rigor a manutenção da decisão agravada.

Neste sentido

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AUSÊNCIA DE

PROVA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO PREVISTA NO ART. 273 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. 1.

A teor do disposto no art. 489 do CPC, a concessão da antecipação da tutela em ação rescisória é possível

quando presentes, cumulativamente, os requisitos autorizadores do art. 273 do mesmo Diploma Processual. 2. In

casu, em um exame perfunctório, próprio das liminares, não se constata a plausibilidade jurídica requerida pelo

legislador, na medida em que o julgado rescindendo, primo oculi, ajusta-se à jurisprudência atual desta Corte no

tocante à conversão de tempo de serviço exercido sob condições especiais. 3. Uma vez que as razões recursais

não foram suficientes para desconstituir o decisum, este deve ser mantido por seu próprio fundamento. 4. Agravo

regimental improvido."

(STJ, 3ª Seção, AGRAR 4347, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 17/11/2010).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

recurso, na forma acima fundamentada.

P. I.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002540-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indeferiu a

antecipação de tutela em ação que objetiva o levantamento dos valores da conta vinculada do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço-FGTS.

Sustenta-se, em suma, estarem preenchidos os requisitos do art. 20 da Lei 8.036/90, haja vista a utilização dos

valores para quitação do mutuo firmado no âmbito do SFH, bem como há urgência no levantamento em razão da

execução hipotecária ajuizada pelo credor.

Relatados, decido.

Da análise destes autos, verifico que não foi trazida parte da documentação mencionada, o que torna inviável o

exame escorreito da matéria, haja vista a ausência de comprovação de que a CEF se negou a liberar o saque dos

valores depositados na conta vinculada do agravante.

Ressalto que cabia à parte agravante a instrução do presente recurso, inclusive com as peças facultativas

importantes para o deslinde da questão, a fim de fornecer os elementos necessários à formação do convencimento

a respeito da pertinência do provimento antecipatório.

De fato, muito embora o art. 525 do C. Pr. Civil faça distinção entre as peças obrigatórias e as facultativas, já se

pacificou que a ausência das peças essenciais para o deslinde da controvérsia pode acarretar na negativa de

seguimento do recurso, como se pode conferir abaixo:

2012.03.00.002540-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MILTON APARECIDO MORO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189456320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

ao à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria) (THEOTONIO NEGRÃO,

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed, Saraiva, pág. 581, nota 4).

 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente.

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, por ser

manifestamente inadmissível.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14907/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018129-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE COELHO NETO DO NASCIMENTO e outro

em face de decisão que, em mandado de segurança, determinou a conversão em renda do valor integral dos

depósitos realizados nos autos, indeferindo o pedido de levantamento de parte desses depósitos, formulado com

base na Lei n. 11.941/2009.

Alegam os agravantes, em síntese, que os débitos em discussão foram incluídos no parcelamento de que trata a

Lei n. 11.941/2009, os quais estão depositados em juízo, sendo possível a aplicação das reduções previstas no

aludido diploma sobre os juros incidentes no montante depositado, bem como o levantamento pelos impetrantes

do saldo remanescente. Aduzem, ainda, que a Portaria PGFN n. 10/2009 é manifestamente ilegal, além de ferir o

princípio da isonomia, na medida em que privilegia o contribuinte inadimplente em detrimento daquele que optou

por ingressar em juízo e depositar judicialmente os valores em discussão.

Dessa forma, tendo como base o mês de adesão ao parcelamento (novembro de 2009), sustentam que somente o

valor de R$ 1.455.368,17 deve ser convertido em renda da União.

Após o deferimento da antecipação da tutela recursal (fls. 92/92v), a União apresentou contraminuta.

Aprecio.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência das reduções previstas na Lei n. 11.941/2009, após o trânsito

em julgado, sobre valores decorrentes da incidência de juros remuneratórios sobre os depósitos judiciais,
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permitindo o levantamento pelo contribuinte do saldo de juros remitido.

Nesse passo, constata-se que tal pretensão foi expressamente afastada pelo Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Recurso Especial n. 1.251.513/PR, recebido por sua Primeira Seção como emblemático da

controvérsia (art. 543-C do CPC), de acordo com a ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N.

11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO

DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A AÇÃO JÁ TRANSITADA

EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE

REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO

FORAM OBJETO DE REMISSÃO. 

1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentação genérica chama a aplicação

da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. A possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos

créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também

à luz do princípio da isonomia, não tendo sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso

especial não merece conhecimento quanto ao ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso

especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer

deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário". 

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte do

contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da Lei n.

9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em julgado que

o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em julgado e a

ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não exclui

expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado no item

"6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 5.4.2011. 

4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que

era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário antes

da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10/2009), não

há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício. 

5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de

juros remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo

crédito tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras

palavras: "Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título

de depósito na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp.

n.º 392.879 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002). 

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto

desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo

benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga

conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial

foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem

remitidas. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008." (REsp 1251513/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira

Seção, j. 10/8/2011, DJe 17/8/2011, grifos meus)

 

Conforme decidido no julgado supra mencionado, os juros remuneratórios não se confundem com juros de mora,

pois estes compõem o crédito tributário e incidem em razão de atraso no pagamento do principal (art. 161, §1º, do

CTN, atualmente a SELIC, por força do art. 61, §3º, da Lei n. 9.430/1996), enquanto que aqueles remuneram o

depósito judicial.

E, como sabemos, a remissão e a anistia atingem o crédito tributário e a obrigação tributária, sendo certo que os

juros remuneratórios não compõem o crédito tributário.

Nesse ponto, peço vênia para transcrever trecho do voto em questão, relativamente ao tema da inaplicabilidade

das reduções previstas na lei de parcelamento aos juros remuneratórios:

"Com efeito, é preciso acabar com uma confusão comumente gerada nas causas desse jaez. É necessário

compreender que o crédito tributário e o depósito judicial ou administrativo são institutos diversos, cada qual

tem vida própria e regime jurídico próprio. Os juros que remuneram o depósito (juros remuneratórios e não

moratórios) não são os mesmos juros que oneram o crédito tributário (estes sim juros de mora).
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Circunstancialmente, mas nem sempre, um depósito judicial pode estar vinculado a uma ação judicial onde se

discute determinado crédito tributário (o depósito pode estar atrelado a ações que têm outros objetos). Também

circunstancialmente, a taxa de juros de mora incidente sobre o crédito tributário e a taxa de juros remuneratórios

incidente sobre o depósito judicial quando de sua devolução é a mesma taxa SELIC (isonomia que somente

passou a existir após a vigência da Lei n. 9.703/98, antes os depósitos sequer venciam juros). Nada disso

significa que quando a lei remite juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário esteja a

determinar o resgate de juros remuneratórios incidentes sobre os depósitos judiciais feitos para suspender a

exigibilidade desse mesmo crédito tributário. 

Decerto, o argumento de que há enriquecimento ilícito da União quando não permite esse resgate impressiona à

primeira vista. No entanto, quando mais bem analisado, evidencia-se o absurdo da comparação feita pelo

contribuinte que quer igualar o depósito judicial a qualquer investimento de caráter privado para argumentar

pela necessidade de devolução da diferença de juros remitidos, pois poderia ter empregado o capital depositado

de outra forma. O que pretende através de inversão retórica é fazer uso e tratar do depósito judicial como se

investimento fosse. Entende que aqueles que investiram o valor principal do tributo ao invés de efetuar o seu

pagamento estão em situação melhor do que ele que depositou judicialmente o principal. Isto porque os juros

devidos depois da norma remissiva são inferiores à remuneração que obteria se tivesse investido o mesmo valor

no mercado, de modo que postergar o pagamento do tributo lhe seria mais vantajoso. Ocorre que o discrímen é

legítimo, pois inerente às normas remissivas. Eventual perda daí decorrente se insere dentro do risco pertinente à

atividade negocial quando o contribuinte elegeu como prioridade não investir o valor que tinha e pagar o tributo.

O depósito judicial não é investimento, é uma opção daquele que intenta discutir judicialmente seu débito com a

paralisação dos procedimentos de cobrança..." 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que em manifesto confronto com jurisprudência

do STJ, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020242-72.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Processem-se os autos em segredo de Justiça, nos termos do artigo 155, I, do Código de Processo Civil,

conforme deferido no processo originário (f. 341).

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela em ação ajuizada para que a FUFMS

"custeie exames laboratoriais e tratamento psicológico à autora, por profissionais por ela indicados" (f. 366/7).

Alegou, em suma, que: (1) a agravante, em 11/04/2011 e por volta de 8:15 horas, foi vítima de roubo e estupro no

interior do campus universitário, onde cursa o 4º ano de Química; (2) embora a FUFMS alegue ter feito exames de

doenças sexualmente transmissíveis em seus laboratórios internos, não recebeu os resultados nem os considera

imparciais; (3) "Resulta dizer que a produção de prova pericial é inevitável e, a questão, agora, se restringe ao
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momento de sua realização! É nada razoável postergar esta diligência para depois pois, conforme já

mencionado, a preocupação é muito mais de imediatamente acertar o tratamento (buscando a dignidade da

pessoa humana) do que revelar a existência de imperícia no atendimento prévio" (f. 09); (4) quanto ao tratamento

psicológico, "conforme relato do médico que a acompanhou, o que em parte é verdade, especialmente quando se

diz que a mesma dispensou a continuidade do tratamento oferecido, uma vez que, desde a primeira seção até a 5ª

seção, a todo momento os assistentes sociais insistiam em lhe dizer que 'você está muito bem' e 'nossa, como você

melhorou", razão pela qual, a Agravante não mais sentiu confiança em continuar o tratamento perante a

Agravada, por vislumbrar a nítida intenção daqueles em agradá-la para que a mesma passasse uma borracha no

ocorrido. Mas os fatos são indeléveis. Não é necessário criar uma caricatura para identificar que o estupro é um

fato que se supera em 20 dias. A questão não é banal e não pode ser tratada como sendo." (f. 10); e (5) "a r.

decisão deverá ser reformada, para a concessão da tutela antecipada pretendida, a fim de que a Agravada

custeie exames laboratoriais e tratamento psicológico particular, em laboratórios e clínicas médicas que a

mesma indicar, sob pena de multa astreintes de R$ 1.000,00" (f. 11).

DECIDO.

No caso, a decisão agravada indeferiu a antecipação de tutela, nos seguintes termos (f. 366/7):

 

"Trata-se de ação ordinária, através da qual busca-se provimento jurisdicional antecipatório que determine

que a ré custeie exames laboratoriais e tratamento psicológico à autora, por profissionais por ela indicados. No

mérito, pugna-se pela condenação da parte ré em indenização por danos morais e materiais. Como

fundamentos de tais pedidos, argumenta a autora - estudante do 4º Ano do Curso de Química da UFMS - que

no dia 11 de abril de 2011, dentro do Campus Universitário, foi vítima dos crimes de roubo e estupro. Alega

que tais fatos decorreram do descuido da ré para com suas obrigações de zelar e conferir segurança à

comunidade acadêmica, o que evidenciaria negligência e, consequentemente, o dever de indenizar os danos

que lhes foram causados.Com a inicial vieram os documentos de fls. 39/323.Instada, a ré manifestou-se pelo

indeferimento do pedido de tutela antecipada, sob o argumento de que já prestou toda assistência à autora e,

bem assim, de que não há prova inequívoca acerca de sua responsabilidade pelos fatos narrados na inicial (fls.

330/336). Também apresentou documentos (fls. 337/351). É a síntese do necessário. Decido.Neste juízo de

cognição sumária, há de ser negado o pleito antecipatório vindicado. Vislumbra-se, numa análise perfunctória

dos documentos trazidos aos autos, que a parte ré, através de seus agentes públicos, prestou auxílio médico e

psicológico à autora desde os primeiros momentos após os crimes noticiados na inicial. No que tange aos

exames clínicos específicos para se apurar se autora contraiu algum tipo de moléstia em razão do estupro,

deflui-se dos documentos apresentados pela UFMS que foram realizados vários exames não só na autora,

como também no indivíduo que praticou o estupro, exames esses que revelaram a inexistência de doenças

sexualmente transmissíveis (fls. 337/351).Da mesma forma, no que diz respeito ao acompanhamento

psicológico, as informações prestadas pela FUFMS são no sentido de que foi disponibilizado à autora e seus

familiares atendimento psicológico. Pelo que se vê dessas informações, a autora compareceu a algumas sessões

e, na última (no dia 07/06/2011), dispensou a continuidade do tratamento "por sentir-se melhor".Com efeito,

esses documentos, assinados por servidores da FUFMS, são dotados de presunção de veracidade, a qual, em

princípio, não se encontra ilidida pelos argumentos da autora.Nesse contexto, tenho que os pedidos formulados

na inicial, em sede de tutela antecipada, restam prejudicados, eis que, em princípio, já foram atendidos a

contento pela parte ré.Registro, outrossim, que caso haja mudança na situação fática acima retratada, o pedido

de que se trata poderá ser reapreciado.Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela ora

preconizado.Aguarde-se a vinda da contestação e, em sendo o caso, intime-se a autora para réplica.Após,

intimem-se as partes para, em cinco dias, especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a

pertinência. Intimem-se."

 

Não obstante a gravidade dos fatos narrados e a base probatória em que se ampara a imputação de

responsabilidade civil à UFMS, as providências no sentido do custeio de exames médicos-laboratoriais e de

atendimento psicológico suplementares exigiriam prova inequívoca da verossimilhança de que o serviço e a

assistência já prestados diretamente prestada pela agravada padeceram de falhas ou foram insuficientes ao

respectivo objetivo. 

O Juízo agravado considerou inexistentes tais vícios para autorizar, de plano, o custeio de exames e assistência

suplementares, sem prejuízo de que novo pedido seja formulado com elementos mais robustos acerca da

necessidade das providências. Verifica-se, por outro lado, que o feito encontra-se na fase para especificação de

provas, quando, então, provas técnicas, inclusive as de natureza médica, podem ser requeridas.

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida postulada.

Intime-se a agravada para resposta.

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2011.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034784-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERDAU S/A, sucessora da AÇOS VILLARES S/A, em face de

decisão que, em execução de sentença, determinou à União que se manifeste sobre eventuais débitos da exeqüente

Aços Villares S/A, para fins de compensação com o precatório a ser expedido, com fundamento nos §§ 9º e 10, do

art. 100, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 62/2009.

Afirma a agravante que ingressou com ação em face da União visando a restituição dos valores recolhidos

indevidamente a título de FINSOCIAL, sendo que o acórdão que julgou procedente a pretensão transitou em

julgado em 4/6/2006. Sustenta, em síntese, que: a) o § 9º, do artigo 100, da Constituição da República está eivado

de inconstitucionalidade, pois a compensação forçada, sem a concordância do titular do precatório, constitui

ofensa a direitos fundamentais, uma vez que cerceia a garantia de dispor livremente dos bens de sua propriedade,

assim como o direito adquirido e a coisa julgada; b) a compensação ora debatida configura meio coercitivo e

abusivo para a cobrança de tributos, impedindo o direito de ampla defesa, pois elimina a possibilidade de

discussão a respeito da exigibilidade da dívida tributária em sede de embargos à execução fiscal; c) a

constitucionalidade da emenda referida está em discussão no STF, por meio da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 4425, motivo pelo qual deve ser rechaçada a sua aplicação até o julgamento dessa ação.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja expedido imediatamente o precatório objeto da ação

subjacente, na sua integralidade. 

DECIDO

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos

no art. 558 do CPC para a concessão parcial do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

A inovação trazida pela Emenda Constitucional nº 62/2009, no § 9º do art. 100 da Constituição Federal, permite a

compensação de débitos tributários líquidos e certos, inscritos ou não, com o valor a receber por meio de

precatório. Nesse sentido, determina que a Fazenda deverá ser intimada para que se manifeste sobre a existência

de débitos em tais condições, conforme o disposto no § 10º do referido dispositivo constitucional, in verbis:

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)

(...)

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)
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No caso em exame, ao que se colhe dos autos, o precatório ainda não foi expedido, de maneira que não se pode

afirmar, de plano, que a providência determinada pelo Juízo a quo extrapole os limites estabelecidos pela

interpretação literal dos dispositivos constitucionais ora questionados, eis que o procedimento foi tomado

estritamente em conformidade com os ditames da normas citadas.

Assim, não há como afastar completamente a aplicação do novo regramento constitucional previsto na EC n.

62/2009, eis que, como dito, a decisão agravada determinou a compensação no momento da expedição do

precatório.

No entanto, não se pode olvidar que a imediata efetivação da compensação pretendida pela União implicaria dano

de difícil reparação à agravante, que teria de se valer da repetição de indébito em caso de futuro provimento deste

agravo de instrumento pela Turma.

Outrossim, é certo que a matéria é recente e controvertida, ressaltando-se que ainda não foi objeto de apreciação

pela Terceira Turma em julgamento colegiado, razão pela qual entendo ser medida acautelatória para ambas as

partes a suspensão da compensação determinada.

Há que se considerar, também, que a referida emenda constitucional é objeto de várias ações diretas de

inconstitucionalidade (números 4372, 4400 e 4425), ainda pendentes de julgamento no STF, mas cujos

fundamentos são suficientemente robustos para que a aplicação das novas regras para pagamento de precatórios

seja feita, no mínimo, com bastante cautela.

Nesses termos, ao menos até que a controvérsia reste dirimida no âmbito desta Corte ou da Corte Suprema, parece

evidente que as restrições estabelecidas para o pagamento pela via do precatório devem ser interpretadas de forma

restritiva, sendo medida de bom alvitre que a compensação deferida pela decisão recorrida permaneça suspensa

até o julgamento deste agravo de instrumento.

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo para determinar que o valor do precatório a ser

expedido, passível de compensação com eventuais débitos existentes em nome a agravante, seja mantido em

depósito judicial até o julgamento deste recurso pela Terceira Turma.

Comunique-se ao Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para a apresentação de contraminuta.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Fls. 1894/1895: Tendo em vista a falta de interesse da agravante no prosseguimento do recurso, nego seguimento

ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

2011.03.00.023161-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CIA DE CIMENTOS DO BRASIL

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00309998119994036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por STELA MAR IND/ COM/ E IMP/ DE GENEROS

ALIMENTICIOS LTDA, em face de decisão que recebeu os embargos do devedor sem suspender a execução

fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC, tendo em vista a ausência dos pressupostos exigidos no

referido dispositivo legal, quais sejam: a) expresso requerimento da embargante e b) ausência de perigo de dano

irreparável com o prosseguimento da execução.

Alega a agravante, em síntese, que: a) os embargos foram opostos antes da vigência da Lei n. 11.382/2006, que

introduziu no CPC o artigo 739-A, não podendo haver retroação da norma para prejudicar o executado, eis que

não deu causa à demora no recebimento da ação pelo Juízo a quo; b) a suspensão da execução fiscal após a

garantia do Juízo e apresentação dos embargos é consequencia lógica prevista na Lei de Execuções Fiscais; c) o

perigo de dano grave está consubstanciado nos efeitos nefastos que a execução definitiva pode causar.

Requer sejam os embargos à execução fiscal recebidos com efeito suspensivo.

Em contraminuta a agravada sustenta a manutenção da decisão recorrida, alegando que a lei nova aplica-se

imediatamente ao processo em curso, valendo a regra tempus regit actum.

Aprecio.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

De início cumpre ressaltar que a execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código

de Processo Civil (art. 1º da lei referida).

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada

na Lei de Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC.

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n.

11.382/2006, in verbis:

"Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes."

 

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam

preenchidos os requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas

também o requerimento do embargante e a presença da relevância dos fundamentos, além da comprovação do

risco de dano grave de difícil reparação.

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 

2010.03.00.033675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : STELA MAR IND/ COM/ E IMP/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00499372820064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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1. As execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente

é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a

garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. 

2. Caso em que sequer existe densidade jurídica nos embargos para o fim de autorizar, per si, a suspensão do

executivo fiscal. A decadência de tributos declarados pelo próprio contribuinte, assim como a dedução de bases

de cálculo negativas da CSL, tanto pelo mérito da limitação como no tocante à exatidão dos cálculos lançados,

são teses jurídicas que não amparam a pretensão suspensiva deduzida. Em relação ao dano irreparável, não

existe prova alguma de efetivo risco ao funcionamento da empresa pela eventual alienação de um ônibus da frota

respectiva. Note-se que tal bem foi nomeado pela própria agravante, que não pode, portanto, invocar excesso -

sendo que, por evidente, somente o valor atualizado da dívida será destinado ao credor, e não o total do valor da

alienação, se superior - para efeito de impedir que a garantia tenha a sua destinação processual, tal como

prevista na legislação. 

3. Agravo inominado desprovido"

(TRF - 3ª Região, AG n. 2009.03.00.024634-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

17/12/2009, vu, DJ 12/1/2010)

No entanto, é certo que a data da efetiva vigência da novel legislação mencionada é o marco para a aplicação dos

seus ditames.

Assim é que, tendo a Lei n. 11.382/2006, que introduziu no CPC o artigo 739-A, sido publicada em 7/12/2006 e

entrado em vigor em 22 de janeiro de 2007, só pode ser aplicada aos embargos à execução opostos após essa

data.

No caso em apreço, os embargos foram protocolados em 9/11/2006, não podendo, portanto, ser recebidos nos

termos do artigo 739-A do CPC, mas sim na sistemática vigente no momento do seu ajuizamento, concedendo-se

efeito suspensivo aos embargos.

Embora a lei processual nova deva se aplicar desde logo aos processos pendentes, não pode retroagir para

modificar os atos processuais já praticados, sob pena de violação do princípio da segurança jurídica.

Nesse sentido é a jurisprudência do STJ e desta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. EFEITO SUSPENSIVO DOS EMBARGOS.

1.- "O entendimento deste Tribunal Superior, com base no princípio tempus regit actum, adotado por nosso

ordenamento jurídico, é no sentido de que as inovações introduzidas pela nova legislação - no caso, a Lei n.

11.382/2006 - são aplicáveis aos atos processuais após a sua vigência (MC n. 13.951/SP, Rel. Min. Nancy

Andrighi, DJe 1º.04.2008; REsp n. 1.043.016/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe 23.06.2008; REsp n.

1.048.657/RS, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe 13.10.2008)". (AgRg no REsp 1093242/PR, Rel. Min. ALDIR

PASSARINHO JUNIOR) 2.- Os embargos à execução, opostos após a vigência da Lei 11.382/2006, não tem efeito

suspensivo automático, mas somente mediante requerimento do devedor e atendidos os pressupostos do § 1º, do

art. 739-A do CPC.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 5.609/GO, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

01/07/2011, grifos meus)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DO SEU RECEBIMENTO. LEI Nº 11.382/06. ARTIGO 739-A

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Os embargos à execução opostos antes da entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, que introduziu o artigo 739-A

no CPC, estão sujeitos à disciplina jurídica do momento da propositura da ação, uma vez que a lei não pode

retroagir para modificar os atos processuais já praticados, sob pena de violação do princípio da segurança

jurídica.

2. Embargos à execução ajuizados antes da vigência da referida lei devem ser recebidos no efeito suspensivo , já

que se submetem à regra prevista no revogado art. 739, §1º, do CPC.

3. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento.

(AI 0032758-61.2010.4.03.0000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, PRIMEIRA

TURMA, j. 10/01/2012, CJ1 DATA:19/01/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OPOSTOS ANTES

DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/06. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. POSSIBILIDADE.

I - A decisão proferida quanto aos efeitos em que foram recebidos os embargos é anterior à Lei n. 11.382/06, não

sendo aplicável, portanto, o art. 739 - A, do Código de Processo Civil, que não confere efeito suspensivo aos

embargos do Executado.
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II - A concessão de efeito suspensivo aos embargos nunca contou com previsão na Lei n. 6.830/80, mas apenas no

Código de Processo Civil (§ 1º, do art. 739, revogado pela Lei n. 11.382/06), que, nesse aspecto, era aplicável

subsidiariamente àquela.

III - A Agravada opôs os referidos embargos ainda na vigência do art. 739, § 1º, do Código de Processo Civil,

que dispunha que os embargos seriam sempre recebidos com efeito suspensivo.

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 2009.03.00.029461-6/SP, Relatora Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, D.E. em 6/4/2010).

Inclusive foi nessa toada que me manifestei por ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento

2009.03.00.034310-0, da relatoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Nery Junior, análogo ao

presente, quando firmei posicionamento no sentido de que a embargante não poderia ser penalizada pela

paralisação do feito a que não deu causa, devendo ser aplicada a lei processual em vigor ao tempo da oposição dos

embargos à execução:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -

EFEITO SUSPENSIVO - LEI Nº 11.382/2006 - OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS - ANTERIORIDADE -

APLICAÇÃO DA ANTIGA REDAÇÃO - ATO CONSUMADO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - POSSIBILIDADE -

RECURSO PROVIDO. 

1. A assistência judiciária configura garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXI, da Magna Carta, no qual

se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem

insuficiência de recursos. 

2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e

os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre

sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 

3. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade para aquele

que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto pela parte contrária. 4. No que

concerne a fase processual, de acordo com entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, pode ser

reconhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência

(RESP 400791). 

5. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações

de execução fiscal em regular tramitação. 

6. Todavia, os presentes embargos à execução foram opostos em 19/12/2005, quando ainda vigia a redação

antiga do CPC, que conferia efeito suspensivo aos embargos. A Lei nº 11.382 foi publicada em 6/12/2006, com

vacatio legis prevista pela LICC. O recebimento dos embargos, entretanto, consistente na decisão ora agravada,

ocorreu somente em 14/8/2009, posto que os autos permaneceram sem movimentação por quase dois anos. 

7. Não merece a embargante ser penalizada pela paralisação do feito a que não deu causa. (grifos nossos)

8. Agravo de instrumento provido."

(AG 2009.03.00.034310-0, j. 25/02/2010, DJ 16/03/2010, p. 444, Relator Des. Fed. Nery Junior)

Assim, merece reforma a decisão agravada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar que os embargos à execução sejam recebidos no efeito suspensivo.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2010.03.00.016902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA, em face de decisão que,

em mandado de segurança, revogou a decisão de recebimento da apelação do impetrante, considerando deserto o

recurso.

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) o recolhimento integral do montante correspondente a 1% do valor da

causa dispensa o pagamento de qualquer outra quantia a título de preparo da apelação, nos termos da lei vigente à

época, que permitia o pagamento de 0,5% com a inicial e 0,5% em sede de recurso; b) o pagamento de custas foi

devidamente informado nos autos, tendo a guia original sido juntada tempestivamente, o que não foi considerado

pelo Juízo a quo; c) embora tenha recolhido as custas integrais com a inicial, complementou o pagamento e

apresentou nova guia Darf após a interposição do apelo, mas, por lapso, foi a petição colacionada em processo

diverso.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, que seja provido o recurso.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, defendendo a manutenção da decisão

recorrida.

DECIDO.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

O mandado de segurança foi impetrado com a finalidade de garantir ao impetrante o direito de continuar

trabalhando como despachante aduaneiro.

Na sentença, o Magistrado a quo denegou a segurança e revogou a medida liminar concedida, asseverando a

inexistência de elementos para a concessão, mormente o fato de que o impetrante omitiu, na inicial, o uso de

documento falso para o seu registro como Ajudante de Despachante Aduaneiro.

O impetrante, então, interpôs o recurso apelação, acompanhado de cópia de guia de recolhimento de custas (fls.

83).

O Juízo a quo, então, determinou a juntada da guia Darf original, pois a guia acostada não possuía chancela

bancária.

A guia original foi juntada, porém, em processo diverso, por equívoco da parte apelante.

Foi requerido o desentranhamento da petição, ao que sobreveio decisão concedendo prazo de cinco dias para que

o próprio recorrente regularizasse o feito, sob pena de deserção.

Sobreveio, então, a decisão agravada que revogou o recebimento do apelo, "uma vez que foram conferidas ao

impetrante várias oportunidades de realizar o correto recolhimento das custas, que poderiam evitar a sua

deserção (fls. 93, 94 e103)".

Contudo, deve ser afastada a hipótese de deserção do recurso.

Segundo o artigo 14, incisos I e II da Lei 9289/96, as custas deveriam ser recolhidas da seguinte forma: 0,5% do

valor da causa quando da distribuição da ação e mais 0,5% por ocasião do recurso, se interposto.

No caso dos autos, o impetrante recolheu, quando da distribuição da ação, valor superior ao montante integral das

custas, este no importe de 1% do valor da causa, não havendo que se falar, pois, em ausência de preparo e,

consequentemente, em deserção.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já assentou o entendimento de que o recolhimento integral das custas

iniciais supre o preparo da apelação. Neste sentido, confiram-se os julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS. RECOLHIMENTO INTEGRAL QUANDO DO AJUIZAMENTO DA INICIAL.

DESERÇÃO AFASTADA. 

1. Do exame do disposto no art. 14 da Lei 9.289/96, infere-se que, em princípio, metade do valor das custas deve

ser recolhido quando do ajuizamento da inicial e a outra metade quando da interposição de eventual recurso.

Contudo, ainda que não haja recurso, a segunda metade é sempre devida pelo vencido, que deverá ressarcir as

custas eventualmente antecipadas pelo vencedor. Nesse contexto, é conclusão lógica que a antecipação do valor

integral das custas, quando do ajuizamento da inicial, não gera nenhuma espécie de prejuízo, razão pela qual

não implica inobservância da regra prevista no artigo referido, mesmo porque não há óbice legal para que assim

se proceda. Nesse sentido: REsp 869.278/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.12.2006; Resp

858.315/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28.9.2006. 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00362002519974036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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2. Na hipótese, foi certificado nos autos que "as custas foram recolhidas integralmente na propositura da ação"

(fl. 149), razão pela qual a apelação foi recebida pelo juízo singular (fl. 151). Desse modo, efetuado o

recolhimento integral do valor relativo às custas, não há falar em deserção da apelação. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 888.465/SP, 1ª T., Min. Denise Arruda, DJ de 10/12/2007) 

PROCESSUAL CIVIL. CUSTAS. PAGAMENTO INTEGRAL NA INICIAL. ART. 14, II, DA LEI Nº 9.289/96.

DESERÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 211/STJ, 282 E 356/STF. ART. 255 DO RISTJ. 

1. A simples oposição de embargos declaratórios não tem o poder de prequestionar a matéria quando o Tribunal

de origem, ao rejeitá-los, deixa de proferir juízo de valor sobre os dispositivos legais. 

2. A ausência de similitude fático-jurídica entre os casos trazidos a confronto impede o conhecimento do recurso

especial pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

3. O pagamento integral do valor das custas quando do ajuizamento do pleito afasta a deserção, por ausência de

previsão legal em contrário. Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(REsp 869.278/SP, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 01/12/2006). 

 

No mesmo sentido: AgRg no REsp 892.871/SP, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe de 06/05/2009.

A Terceira Turma desta Corte também já decidiu alhures da mesma maneira, em julgado de minha relatoria: AC

2005.61.02.011557-9, julgado em 12/3/2009 e publicado em 23/3/2009.

Assim, por estar em dissonância com esse entendimento jurisprudencial, a decisão recorrida merece ser

reformada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar que seja devidamente recebida a apelação interposta pelo agravante, afastando-se

a deserção.

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providencias legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

acolheu exceção de pré-executividade para excluir o sócio Thiers Fattori Costa do polo passivo da ação, por

reconhecer a prescrição da pretensão executiva em relação a ele, condenando a União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 5.000,00.

Alega a agravante, em síntese, que não restou caracterizada nos autos a prescrição intercorrente, pois inexistente

qualquer inércia da exequente no impulso do processo. Aduz somente se tornou viável o pleito de inclusão dos

sócios na lide após a constatação da dissolução irregular da sociedade. Sustenta que os débitos de que se cuida

2010.03.00.038683-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : THIERS FATTORI COSTA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO LESCHKAU

PARTE RE' : ITD TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 97.00.00291-7 1FP Vr OSASCO/SP
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foram objeto do parcelamento especial instituído pela Lei n. 10.684/03-REFIS, permanecendo em vigor até

1/2/2004, razão pela qual foi interrompido o curso do prazo prescricional, que voltou a correr apenas após a

rescisão do parcelamento.

Requer a reforma da decisão para que seja dado regular prosseguimento à execução fiscal em relação ao sócio

excluído.

Regularmente intimado, o agravado não apresentou contraminuta.

Decido.

É certo que a ordem de citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos sócios, responsáveis

tributários pelo débito fiscal, nos termos do art. 125, III, do CTN.

Neste sentido, o STJ tem entendimento de que a citação do sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal

deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no

citado art. 174 do Código Tributário Nacional (REsp 975691, 2ª Turma, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, Relator

Ministro Castro Meira; REsp 844914, 1ª Turma, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, Relatora Ministra Denise Arruda).

De acordo com a decisão agravada, a empresa executada foi citada em julho de 1997.

Posteriormente, em 1/5/2001, a executada aderiu a parcelamento denominado REFIS, o qual foi rescindido

eletronicamente em 17/4/2005 (fls. 15).

Desse modo, forçoso reconhecer que, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo

prescricional, cuja contagem novamente se iniciou com a exclusão daquele regime, conforme dispõe o inciso IV,

do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe

a prescrição, conforme precedentes a seguir citados:

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido." (AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j.

4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento. Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido." (REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j.

15/12/2005, DJ 6/3/2006, p. 317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis 

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento, a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim, entre

a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.

4. Recurso desprovido.

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)
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Assim, no caso em tela, não ocorreu a prescrição da pretensão de redirecionar a execução fiscal aos sócios, uma

vez que não transcorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data de exclusão do mencionado parcelamento (17/4/2005)

e a data do pedido de inclusão do sócio no polo passivo (22/12/2008 - fls. 21/24), pleito que, inclusive, foi

deferido à época (fls. 31).

Ademais, a Corte Superior já decidiu que "a prescrição não corre em prazos separados, conforme se trate de

cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição (na

modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-

gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para

redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará,

simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do

devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do

Devedor)." (REsp 1095687/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, v.m., j. em 15/12/2009, DJe 8/10/2010).

Dessa forma, deve ser reformada a decisão agravada para que o sócio excluído permaneça no polo passivo da

demanda, revogando-se, em consequencia, a condenação em verba honorária.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar a prescrição declarada pelo Juízo a quo, mantendo o executado Thiers Fattori Costa no

polo passivo da ação, revogando-se, ainda, a condenação em verba honorária.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031822-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

2011.03.00.031822-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ARNALDO MIGLIORANCA

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00320635820014036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002543-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERICSSON GESTÃO E SERVIÇOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA em face de decisão que, em mandado de segurança impetrado para o fim de que

a autoridade coatora decida conclusivamente, no prazo de 5 dias, os pedidos de restituição PER/DCOMPs

protocolados em janeiro de 2010 sob os ns. 17122.02431.290110.1.2.15.6006 e 34528.47374.290110.1.2.15-8522,

indeferiu a medida liminar.

Alega a agravante, em síntese, que o ato ilegal, consistente em não analisar os seus pedidos de restituição no prazo

máximo e obrigatório de 360 dias, expressamente fixado pelo artigo 24 da Lei n. 11.457/2007, impede que a

contribuinte obtenha a restituição de valores retidos na fonte a maior.

Requer a antecipação da tutela recursal, para o fim de determinar que a autoridade coatora decida os

PER/DCOMPs ns. 17122.02431.290110.1.2.15.6006 e 34528.47374.290110.1.2.15-8522, ambos protocolados em

29/1/2010, no prazo de 5 dias.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC.

Com efeito, a Emenda Constitucional n. 45/2004 reconheceu a duração razoável do processo como direito

fundamental nos seguintes termos: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação" (artigo 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal).

Tendo em vista a novel garantia constitucional, foi editada a Lei n. 11.457/2004 que, em seu artigo 24, estabelece

que "é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias

a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte".

As disposições trazidas pela Lei n. 11.457/2007 quanto ao prazo para análise dos pedidos são aplicáveis em

matéria tributária; porém, há que ser observado o princípio da eficiência na Administração Pública, devendo o

prazo de 360 dias ser visto como lapso absoluto e intransponível para todas as hipóteses fáticas.

Neste sentido, no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, recebido como representativo da controvérsia

(art. 543-C, do CPC), a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o prazo

estabelecido no supracitado dispositivo legal aplica-se aos pedidos administrativos de restituição, nos termos da

ementa do julgado:

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação."

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 

2012.03.00.002543-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212268920114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. (...) Omissis 

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a

contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9/8/2010, DJe 1/9/2010, grifos meus)

 

Nesse mesmo sentido também já decidiu a Terceira Turma desta Corte:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE

PIS E COFINS. DEMORA NA ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO

DE PRAZO DECORRIDO ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA

ANÁLISE EM 90 DIAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA

DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do procedimento administrativo, ao

fixar o prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa (artigo 24 da Lei nº 11.457/07).

Não se pode vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim legalmente fixado, mesmo porque

ressalvou a r. sentença que se haveria de considerar as situações em que o atraso decorra de diligências ou

omissões que caibam ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de todos os pedidos remete a

18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de 360 dias. Mesmo que se

interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a partir do próprio julgamento de mérito, e não da liminar,

já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação somente vieram conclusos ao relator em 08/03/2010, ou

seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo inicial. 

2. O cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros

procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse

parâmetro normativo específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não decorresse

direito líquido e certo. Se existe garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em determinado

tempo máximo do pedido administrativo, o descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os

contribuintes, em geral, não autoriza que, por isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos

que venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se

aparelhe para a devida prestação administrativa. 

3. (...) Omissis

4. (...) Omissis

5. Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido."

(AMS 2009.61.04002918-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 5/8/2010, DJF3 16/8/2010)

Nessa linha, compulsando os autos verifica-se que os pedidos de restituição foram protocolados pela agravante no

dia 29/1/2010 (fls. 43 e 46), tendo ocorrido, portanto, o transcurso do prazo previsto no artigo 24 da Lei n.

11.457/2007.

Outrossim, nas informações prestadas, verifica-se que a autoridade coatora apenas alegou, de forma genérica, que

"o trabalho de análise desses pedidos [de restituição] segue a ordem cronológica de chegada dos mesmos, em

respeito aos princípios da isonomia e da moralidade" (fls. 56), nada tendo sustentando acerca de eventual

necessidade de apresentação de documentos, que pudesse acarretar a demora na conclusão da fase de instrução

dos referidos processos, o que, com mais razão, justifica a relevância na fundamentação do direito da impetrante.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para determinar à autoridade coatora que conclua os

pedidos de restituição ns. 17122.02431.290110.1.2.15.6006 e 34528.47374.290110.1.2.15-8522 no prazo de cinco
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dias.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037300-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a apelação interposta, por entender que o recurso

cabível seria embargos infringentes, considerando o valor da ação como inferior ao valor de alçada.

O valor executado, na data de 19/1/2009, era de R$ 1.519,80 (fls. 21), referente a anuidades devidas ao Conselho

exequente.

A sentença apelada julgou extinto o processo sem resolução do mérito, por abandono da causa por mais de trinta

dias, nos termos do artigo 267, inciso III e § 1º, do Código de Processo Civil.

O agravante pleiteia a reforma da decisão, sustentando que o valor da causa é superior ao valor de alçada previsto

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980. Aduz que, segundo o Manual de Cálculos da Justiça Federal, para encontrar o

valor de alçada, deve-se manter a paridade entre as unidades de referência, a partir da interpretação da norma que

extinguiu um índice e o substituindo por outro, sem efetuar a conversão do mesmo em moeda corrente, para evitar

a perda do valor aquisitivo.

Requer a reforma da decisão para que seja recebido o recurso de apelação.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Ressalto, ademais, que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, sendo desnecessária a intimação

do agravado para contraminutar, vez que a relação processual não se formou no juízo originário, prevalecendo a

aplicação dos princípios da celeridade e efetividade. Precedentes: STJ, REsp n. 175.368/RS, Quarta Turma,

Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e TRF - 3ª Região, AG n.

2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, v.u., DJ

12/11/2003.

Passo ao exame do mérito.

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo

Civil.

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem

valores reduzidos para a segunda instância.

Prevê o indigitado dispositivo:

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de

declaração.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de

2011.03.00.037300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

AGRAVADO : ODETE ANTONIETA SILVESTRE NERY

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 08.00.00018-5 1 Vr ITAJOBI/SP
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multa e juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição."

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes

termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS

EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN

= 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A

PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia".

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema

corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de

parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros".

(PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed.

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor

de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito

reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser

observado à data da propositura da execução.

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação.

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008.

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus)

 

Assim, nos termos do paradigma citado, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de

execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E

a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução.

In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 1.519,80, foi ajuizada em janeiro de 2009.

Analisando o Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, que contém tabelas para correção monetária

(disponível em http://aplicaext.cjf.jus.br/phpdoc/sicomo), verifica-se que o valor de alçada para janeiro de 2009 é

de R$ 597,64 e, portanto, inferior ao valor da execução fiscal originária deste recurso.

Dessa forma, deve a apelação da agravante ser recebida como tal, uma vez que, no momento da propositura, o
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valor da execução ultrapassava o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, determinando a subida dos autos principais a este Egrégio Tribunal Regional Federal para

processamento do recurso de apelação.

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025388-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 01.937.635/0001-82, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

exceção de pré-executividade, mantendo a agravante no polo passivo da ação.

Alega a agravante, em síntese, que opôs exceção de pré-executividade a fim de demonstrar a sua ilegitimidade

passiva, sob os seguintes argumentos: a) ocorreu a prescrição para o redirecionamento do executivo fiscal, pois

entre a data da citação da pessoa jurídica originalmente devedora - COMÉRCIO DE ALIMENTOS SUL BRASIL

LTDA. - (17/6/1997) e o pedido de inclusão da agravante no polo passivo da demanda (1/12/2006) transcorreu o

prazo quinquenal; b) não restaram esgotados todos os meios de satisfação do crédito tributário, especialmente

porque não houve sequer a inclusão do atual sócio da empresa originalmente executada, Sr. Adnilson Correa,

assim como dos sócios responsáveis à época dos fatos geradores das dívidas; c) a empresa originalmente

executada possui patrimônio próprio suficiente à garantia do débito; d) os atuais sócios da empresa Comércio de

Alimentos Sul Brasil não são os mesmos sócios da agravante; e) não há nos autos comprovação de que tenha

havido migração de patrimônio nem de qualquer atividade entre as duas empresas.

Requer a concessão do efeito suspensivo para que seja suspensa a execução fiscal até o julgamento do agravo de

instrumento pela Turma e, ao final, seja provido o recurso, para determinar a sua exclusão do polo passivo da lide.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, alegando, em suma, que resta clara a

responsabilidade, por sucessão, da empresa Sonda Supermercados Exportação e Importação Ltda, CNPJ

01.937.635/0001-82, com relação à grande devedora Comercio de Alimentos Sul Brasil Ltda, CNPJ

89.609.036/0001-80. Sustenta a manutenção da decisão recorrida.

Em petição, afirma a agravante que o Juízo a quo, desconsiderando a pendência do julgamento deste agravo,

impulsionou o processo determinando a penhora on line dos ativos financeiros da agravante, tendo sido realizado

o bloqueio da quantia de R$ 2.985.045,66. Alega que possui bens imóveis suficientes para garantia da execução

fiscal, sustentando que a penhora on line está lhe causando dano irreparável, razão pela qual requer "em caráter de

urgência, seja oficiado o magistrado monocrático para que proceda o imediato desbloqueio on line dos ativos

financeiros, expedindo-se o necessário."

Decido.

2011.03.00.025388-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SONDA SUPERMERCADOS EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : COM/ DE ALIMENTOS SUL BRASIL LTDA e outros

: VILAMIR COM/ E SERVICOS LTDA

: MASTER SONDA HIPERMERCADO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05286471219974036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Com efeito, entendo que, neste juízo de mera delibação, merece subsistir a decisão agravada, tendo em vista que

analisou a hipótese com propriedade, lastreada em fundamentos de relevo, no sentido de que as circunstâncias do

caso recomendam a desconsideração da personalidade jurídica, possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal para as empresas que compõem o mesmo grupo daquela originalmente devedora.

De fato, conforme bem asseverado pelo Juízo a quo, o liame entre as duas empresas - a devedora COMÉRCIO DE

ALIMENTOS SUL BRASIL e a ora agravante, SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 01.937.635/0001-82 - está cabalmente demonstrado pelas certidões fornecidas pela

JUCESP (fls. 500 a 519), principalmente pelo fato de que o controle acionário e gerencial de ambas é concentrado

nas mãos de integrantes da família Sonda, e, ainda, que o mesmo endereço é indicado como sede administrativa de

ambas.

Nesse ponto, convém extrair da decisão recorrida trecho que esclarece sobremaneira a sucessão de atos que,

praticados pelas empresas envolvidas, pode de fato caracterizar a condição de grupo econômico:

 

"De forma associada e direcionada a um objetivo comum, com detenção de poderes de gerência, a família

SONDA participava do quadro societário da primeira executada SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E

IMPORTAÇÃO CNPJ 89.609.036/0001-80, que posteriormente alterou sua denominação social para

COMÉRCIO DE ALIMENTOS SUL BRASIL, bem como da excipiente SONDA SUPERMERCADOS

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 01.937.635/0001-82, cujo objeto social preponderante é o

"comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios." 

Importa ressaltar, ainda, que a executada SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO CNPJ

89.609.036/0001-80 foi constituída em 08/02/1972, com sede na Rua Turiassu, nº 2100, Perdizes e teve sua

denominação alterada para COMÉRCIO DE ALIMENTOS SUL BRASIL em 26/06/1977; na mesma data, sofreu

cisão parcial com a criação de VILAMIR COMERCIO E SERVIÇOS e MASTER SONDA HIPERMERCADOS

LTDA. 

A excipiente SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO, CNPJ 01.937.635/0001-82, por sua

vez, foi constituída exatamente em 26/06/1997 (data da alteração da denominação social da executada), com sede

na Rua Turiassu, nº 2100, Perdizes (mesma sede da executada antes da alteração de sua denominação social) 

Nota-se, ainda, que as filiais da executada SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO CNPJ

89.609.036/0001-80 encerradas em 26/06/1997 situavam-se nos mesmos locais das filiais abertas pela excipiente

SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO, CNPJ 01.937.635/0001-82." (fls. 562/563)

 

Ora, do simples relato acima, verifica-se que há fortes indícios de uso irregular da forma societária com o intuito

de esvaziar o patrimônio da primeira empresa, de CNPJ 89.609.036/0001-80, criando outra com o mesmo objeto

social (de CNPJ 01.937.635/0001-82), e, decerto, com transferência de patrimônio, tendo em vista o artifício de

encerrar as filiais da primeira empresa, para, na mesma data, reabri-las como lojas filiais da segunda, isso,

ressalte-se, sem proceder antes à quitação das dívidas tributárias nem ao encerramento regular da empresa

esvaziada.

Nesse ponto cumpre salientar que o argumento de que os sócios remanescentes na primeira empresa (CNPJ

89.609.036/0001-80) não são os mesmos que inauguraram a segunda empresa (CNPJ 01.937.635/0001-82) não

merece acolhida, pois, o que se verifica é que Delcir Sonda e Idi Sonda retiraram-se da primeira sociedade no

mesmo dia em que criaram a segunda, e para ela transferiram todas as lojas-filiais, caracterizando, em tese, a

sucessão, tendo em vista a evidente transferência do fundo de comércio e de estabelecimento comercial. Além

disso, verifica-se que, na primeira empresa esvaziada, permaneceram ainda outros membros da família Sonda.

Todos esses fatos corroboram a tese de que as empresas mencionadas constituem um único grupo familiar

econômico, havendo ainda indícios de possível fraude às execuções fiscais em curso, na medida em que as

atividades da primeira empresa, originalmente executada foram transferidas para as demais sem o devido

encerramento regular e sem a quitação das dívidas fiscais, que ultrapassam hoje a quantia de R$ 10.300.000,00

(fls. 531/535), caracterizando situação de fato que implica em formação de grupo econômico, possibilitando a

sucessão tributária integral.

Sobre o tema em debate o STJ já se manifestou, ao entendimento de que, havendo indício de fraude ou de

confusão de patrimônio, e pertencendo a pessoa jurídica devedora a grupo de sociedades sob o mesmo controle e

com estrutura meramente formal, é legitima a desconsideração da personalidade jurídica da devedora para que os

efeitos da execução alcancem as demais sociedades do grupo (RESP 332763, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira

Turma, DJ DATA:24/06/2002)

Nessa linha já decidi alhures, conforme se verifica do seguinte julgado da Terceira Turma, de minha relatoria:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS PERTENCENTES A MESMO GRUPO

ECONÔMICO. INDÍCIOS DE CONFUSÃO ENTRE OS PATRIMÓNIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 

1. As empresas em questão constituem um grupo econômico, uma vez que exercem atividades idênticas ou

similares sob uma mesma unidade gerencial e patrimonial, além de possuírem o mesmo objeto social, o mesmo

local como sede e o mesmo gerente com poderes decisórios. 

2. Não obstante a simples existência de grupo econômico não autorize a constrição de bens de empresa diversa

da executada, em casos excepcionais, nos quais se vislumbre confusão entre os patrimônios ou fraude, é cabível a

desconsideração da personalidade jurídica da executada, como forma de se assegurar o pagamento de credores. 

3. É possível a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada incidentemente nos próprios

autos da execução fiscal, sem a necessidade da propositura de ação própria, tendo em vista que a finalidade do

instituto é impedir a fraude à lei. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(AG n. 2005.03.00.059139-3, j. 27/03/2008, DJU DATA:09/04/2008 PÁGINA: 760) 

Quanto à alegação de que estaria prescrito o direito de redirecionamento da execução fiscal para a ora agravante, é

certo que a contagem de tal prazo, considerada em casos de responsabilização de sócios e administradores, não se

aplica às hipóteses de sucessão de empresas, pois a relação jurídico-tributária, no caso das empresas de mesmo

grupo, é a mesma.

Cumpre lembrar que resta ainda à agravante a possibilidade de discutir a matéria relativa à sua inclusão na lide em

sede de embargos do devedor, via mais adequada ao caso, tendo em vista a sua maior amplitude probatória.

Por fim, no que toca ao pedido para que se determine o levantamento da penhora feita sobre os ativos financeiros

da agravante, é certo que se trata de medida totalmente alheia às questões discutidas na decisão ora recorrida, e

que, portanto, deve ser impugnada por via recursal própria, sendo certo que a apreciação do presente recurso não

prejudica a eventual análise das penhoras promovidas na execução fiscal subjacentes.

Por estas razões, deve ser mantida, por ora, a decisão agravada.

Isto posto, indefiro o efeito suspensivo postulado.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034501-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos do devedor

para discussão, com suspensão da execução fiscal.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada não se encontra fundamentada; b) os bens penhorados já

garantem outras execuções, sendo insuficientes para a garantia de todas as dívidas; e c) o artigo 739-A do CPC é

aplicável às execuções fiscais, determinando que, em regra, os embargos do executado não terão efeito

suspensivo.

2011.03.00.034501-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO

PARTE RE' : FRIGORIFICO AVICOLA DE TANABI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 11.00.00097-7 1 Vr TANABI/SP
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Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo

Civil, qual seja, o perigo de lesão grave.

Com efeito, não está configurado o perigo de lesão grave e de difícil reparação à agravante, na medida em que a

execução fiscal encontra-se garantida, podendo a recorrente aguardar até o julgamento desse agravo de

instrumento pela Terceira Turma.

Outrossim, quanto à questão relativa à insuficiência da penhora, entendo pela possibilidade posterior de

substituição ou reforço, a qualquer tempo, nos termos do 15, inciso II, da LEF, o que também afasta o perigo de

lesão.

Veja-se, nesse sentido, os seguintes precedentes:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NOTÓRIA DIVERGÊNCIA.

FLEXIBILIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA.

ADMISSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte vem admitindo a relatividade das exigências regimentais quando notória a

divergência no entendimento da legislação federal. Precedentes.

2. A insuficiência da penhora não é causa de indeferimento dos embargos à execução ante a possibilidade de

reforço nos termos do art. 15, II, da Lei n. 6.83080.

3. Não se está afastando a incidência do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80, mas a interpretá-lo de forma a respeitar

os princípios do contraditório e da ampla defesa. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1.159.837/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 6/4/2010, DJe de

16/4/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190)

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002825-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD, sob o fundamento de que se trata de medida excepcional, aplicável somente após a "prova

do exaurimento das pesquisas junto ao CRVA/DETRAN, TODOS OS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE

2012.03.00.002825-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ABRANO ELIA SCHINAZZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00930443520004036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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IMÓVEIS DA CAPITAL, TELEFÔNICA, RECEITA FEDERAL, etc, pela parte exequente" (f. 172/3).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra

forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA

"BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts.

458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação

adequada. 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do

devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de

execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de

resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a

efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o

dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a

inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na

busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido

diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso

especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO
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ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os

meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,

segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.

Agravo regimental não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA

INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que

a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta

Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."
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- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD.

ARTIGO 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME

ANTERIOR. I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I,

do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os

depósitos e as aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior,

erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado

bancário e de capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD -

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN

e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a

validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes

em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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AGRAVADO : AMM PROMOCOES S/C LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão da sócia Ana Maria Moreira da Pais no polo passivo do feito.

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento

da execução contra a mencionada sócia, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, o

Oficial de Justiça lavrou certidão (fls. 62) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço constante do Contrato Social arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas de São Paulo (fls.

82/105), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que

permite presumir sua dissolução irregular.

Conforme o documento mencionado, Ana Maria Moreira da Pais era sócia da pessoa jurídica, assinando pela

sociedade, à época em que foi constatada a dissolução irregular desta, fato que possibilita o redirecionamento da

execução contra a referida sócia.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão da reportada sócia no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de

execução do julgado, entendeu devida a inclusão dos juros moratórios no período entre a data da elaboração da

conta de liquidação e a data do trânsito em julgado dos embargos à execução.

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a

cobrança de juros de mora em continuação. Entende que não são devidos juros de mora entre todo o período da

data da elaboração da conta até a expedição do precatório.

Requer seja dado provimento ao recurso para reforma da decisão agravada.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 591085, reconheceu a existência de repercussão geral sobre o

tema. Quanto ao mérito, por maioria, decidiu pela impossibilidade de aplicação de juros no referido período

(Plenário, j. 4/12/2008, DJ 20/2/2009).

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data do trânsito em julgado dos embargos à

execução (outubro/2007), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido.

Precedentes: TRF - 3ª Região, Terceira Turma, agravo legal em agravo de instrumento n. 2011.03.00.008728-9,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 7/7/2011; e TRF - 3ª Região, Terceira Turma, agravo

legal em agravo de instrumento n. 2011.03.00.000112-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

31/3/2011.

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES
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2011.03.00.038504-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOSE CASSIO CHAVES DO VAL e outros

: GLORIA CHAVES DO VAL

: SUSANA DO VAL MESQUITA

ADVOGADO : DENIZE DE SOUZA CARVALHO DO VAL e outro

SUCEDIDO : CASSIO LANARI DO VAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00693681919774036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038816-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão de liminar, em mandado de segurança, "para

determinar às autoridades impetradas que, nos exatos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional,

emitam a Certidão Positiva de Débitos, com Efeitos de Negativa, desde que não existam outros óbices senão

aquele narrado na inicial", alegando a ausência de direito líquido e certo, pois a alegada impugnação do

contribuinte teria sido apresentada em face de débito constituído por lançamento por homologação, não

possuindo, portanto, efeito suspensivo, e que, no caso, os débitos foram incluídos no parcelamento PAEX,

instituído pela MP 303/2006, sendo necessário, por isso, a concessão do "efeito suspensivo para que somente seja

emitida certidão positiva com efeito de negativa enquanto o débito em questão permanecer em parcelamento e se

não existirem outros débitos e o final deferimento do presente agravo a fim de cassar a medida liminar, deferida

com base em fundamentação que demonstramos não ser causa de suspensão, principalmente depois da confissão

de dívida pela adesão ao parcelamento".

DECIDO.

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua

retenção para julgamento simultâneo com o recurso principal.

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01,

uma vez que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas

verdadeira imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma.

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e

nem mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente

qualquer.

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a

forma de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente

ao final pela Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao

fumus boni iuris, legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e

necessária para garantir a eficácia da prestação jurisdicional.

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do

Direito e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento

substitutivo do Tribunal - a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar

apelações, ou seja, revisar juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma

decisão eventualmente equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico.

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e

necessidade de revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou

negativo, ainda que formulado apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa.

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até

que possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz

qualquer dos efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal,

em revisão ao provimento dado na instância a quo.

De fato, é manifesta, no caso, a inexistência de lesão grave e de difícil reparação para justificar a tramitação do

presente recurso, pois o que quer a PFN é apenas modificar a fundamentação da liminar concedida, pois concorda

a agravante que existe suspensão da exigibilidade em função de parcelamento e que, assim, devida a certidão do

artigo 206 do CTN. Ademais, ainda que o Juízo tenha decidido que houve impugnação administrativa, nos termos

do artigo 151, III, do CTN, a suspensão da exigibilidade fiscal, assim reconhecida, perdura tão-somente enquanto

não houver julgamento pelo próprio Fisco e, assim, concorre a recorrente com conduta própria para a perpetuação

da situação reputada lesiva, o que, evidentemente, não viabiliza o processamento do recurso. 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO : MAX ALVES CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00196254820114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para

apensamento aos autos principais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de medida

cautelar.

Às fls. 85/93, juntou-se ofício, informando a prolação da sentença, para julgar improcedente o pedido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência apresentado, nos termos do art. 103 e seguintes do

2011.03.00.036858-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JL CITRUS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00066785320114036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.03.00.011634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE CARNEVALLI

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro

CODINOME : JOSE CARNEVALI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00095365320084036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     463/995



Regimento Interno desta Corte, do em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento.

Em suas razões, o agravante discorreu sobre o mérito do agravo de instrumento, ressaltou a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e alegou que o acórdão foi proferido em nítida afronta a jurisprudência dominante

desta Corte.

Decido.

Em que pese o inconformismo do agravante, o presente incidente de uniformização de jurisprudência não pode ser

conhecido, eis que interposto em face de decisão monocrática desta Relatoria.

Ante o exposto, não conheço o incidente de uniformização apresentado.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros dos executados por meio do sistema

BACENJUD.

Alegou a agravante, em síntese, que: a) promovera diversas diligências em busca de bens dos executados, as quais

restaram negativas; b) a penhora de dinheiro ocupa máxima primazia na ordem de preferência estabelecida pelo

art. 11 da Lei n. 6.830/1980; c) a Resolução nº 524/06 do CJF institucionalizou a utilização do sistema Bacenjud

no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus; e d) não se pode condicionar a possibilidade de

realização da penhora on-line ao valor da execução.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida, tendo sido interposto agravo regimental.

Instado a se manifestar, por força do art. 75 da Lei nº 10.741/03, o Ministério Público Federal aduziu que não

existem nulidades ou questões processuais prejudiciais que devam ser enfrentadas, requerendo o prosseguimento

do feito.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e

não conheceu do agravo regimental.

Interposto recurso especial pela União, este foi suspenso pela Vice-Presidência desta Corte, nos termos do art.

543-C do CPC, até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da

controvérsia.

Posteriormente, foi proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o

Relator proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp

1.184.765/PA).

Decido.

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento

que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências extrajudiciais por parte do

exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras na vigência da Lei n.

11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

2008.03.00.044086-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NELSON COPPEDE e outro

: NELSON COPPEDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.012621-3 6F Vr SAO PAULO/SP
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excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de
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Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros da parte executada executado, por meio do

sistema BACENJUD.

Alegou a agravante, em síntese, que: a) o bloqueio de contas constitui atualmente a primeira opção para satisfação

do crédito, nos termos do art. 655-A do CPC e art. 11 da LEF; b) a Resolução nº 524/2006 do Conselho da Justiça

Federal institucionalizou a utilização do sistema Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo

graus, não fixando qualquer patamar a partir do qual poderia ser decretada a penhora; c) a penhora eletrônica não

configura quebra de sigilo bancário; e d) com as alterações da Lei nº 11.382/2006 não há que se falar em

necessidade de esgotamento das diligências para encontrar bens penhoráveis do devedor.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, este foi suspenso pela Vice-Presidência desta Corte, nos termos do art.

543-C do CPC, até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da

controvérsia.

Posteriormente, foi proferida decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator

proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do

Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento

que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências extrajudiciais por parte do

exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras na vigência da Lei n.

11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

2008.03.00.047247-2/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MOVEIS E DECORACOES CAPELANEZ LTDA e outro

: AFONSO CAPELANEZ JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.040453-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     467/995



utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037151-63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste acerca da alegação de adesão ao parcelamento, bem como

se remanesce interesse no julgamento do agravo inominado, que deverá ser reapreciado por força da decisão de fl.

542.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002022-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.037151-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2009.61.14.004218-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.002022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA e
outros

: EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A

: LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

: THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO

: ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANTANNA

ADVOGADO : MARIA CONCEIÇÃO DA HORA GONÇALVES COELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Considerando o teor da petição apresentada pela parte agravante nesta data, defiro-lhe, excepcionalmente, o prazo

de 10 (dez) dias para apresentação da certidão mencionada, para fins de regularização do presente recurso.

Cumpra-se, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027374-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução de título extrajudicial, reconheceu a sucessão da

executada, DIGEX AERO CARGO LTDA, pela DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE S/A, agravante,

deferindo inclusão no feito e citação para o pagamento do débito (f. 62 e 111/2).

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GUARULHOS TRANSPORTES S/A e outros

: EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

: PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO

: PAULO ROBERTO ARANTES

ADVOGADO : CONDORCET PEREIRA DE REZENDE e outro

PARTE RE' : FRANCISCO JOSE FERREIRA ABREU

: JACOB BARATA FILHO

ADVOGADO : CONDORCET PEREIRA DE REZENDE

PARTE RE' : VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA e outros

: TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S/A

: JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA

: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA

: JEFFERSON DE ANDRADE E SILVA FILHO

: PELERSON SOARES PENIDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00019418720104036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.027374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE S/A

ADVOGADO : MARCELA QUENTAL

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outro

AGRAVADO : DIGEX AERO CARGA LTDA e outros

: FRANCO DI GREGORIO

: MARIA THEREZA APARECIDA BURTI DI GREGORIO

: CAMILLO DI GREGORIO

: MARILISA BERNICCHI DI GREGORIO

ADVOGADO : NICOLAU ABRAHAO HADDAD NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00220333219994036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Alegou a agravante que: (1) o redirecionamento é inviável, devido à prescrição conforme artigo 206, § 6º, I, c/c

artigo 2028, do CC, pois requerido apenas 12 anos depois do ajuizamento da execução, sendo que a agravada,

desde o contrato celebrado em 1999, sabe da sua existência; (2) não há coincidência na composição societária das

empresas ou formação de grupo econômico, sendo insuficiente, para a sucessão, que seu atual sócio tenha sido

procurador/gerente da executada; (3) o uso da mesma área no aeroporto pelas empresas não indica sucessão, pois

a distribuição de espaços é determinada pela própria INFRAERO, não tendo sido possível, portanto, à agravante

escolher o espaço a ser utilizado, e, assim, assumir de forma voluntária o mesmo espaço da executada originária;

(4) a agravante foi constituída em janeiro/1999, antes da executada originalmente ter seu CNPJ declarado inapto,

o que ocorreu em 26/01/2000; (5) suas atividades empresariais diferem das da executada, pois enquanto esta

atuava como companhia aérea, com vôos regulares de transporte de carga e manutenção de sua própria frota

(RBHA 121), a agravante faz apenas manutenção de aeronaves de terceiros, não realizando vôos (RBHA 145); (6)

a cobrança de tarifas aeroportuárias e de auxílio à navegação são inviáveis, pois sequer pratica transporte aéreo,

mas apenas manutenção de aeronaves de outras empresas; (7) pela distinção do objeto social, não há qualquer

indício da captação da clientela; (8) se a sucessão ocorreu em 1999, deve ser aplicado o Código Civil de 1916,

somente sendo admitida em caso de fusão, incorporação ou cisão, registrada na Junta Comercial; (9) a aquisição

de ferramentas da executada pela agravante, praticada por sócio da recorrente, que ainda era procurador da

executada, não leva à sucessão, pois se a empresa executada estava em iminente encerramento de suas atividades,

é natural que ocorra alienação de bens; (10) dos 15 funcionários que a agravante possui, somente 6 pertenciam aos

quadros da executada, e contratados apenas 6 meses após extinção dos contratos de trabalho com aquela empresa;

(11) o documento de f. 675 dos autos principais, supostamente encaminhado pela executada a uma terceira

sociedade, requer mudança do nome da executada para aquela detida pela agravante, havendo, porém,

irregularidades e erros que não permitem reputá-lo válido juridicamente, assim (a) não se juntou documento

comprovando alteração de nome na JUCESP, (b) não foram provados quais os poderes detidos pelo advogado que

a subscreveu, e (c) afirmou-se que a executada seria homologada pela RBHA 145, quando, quem seria, em

verdade, é a agravante; e (12) não há qualquer registro anterior, impedindo que se fizesse uso do nome fantasia

DIGEX, cuja marca foi devidamente registrada pela agravante em 2000.

Negada a antecipação de tutela recursal, para oitiva prévia da parte agravada, houve agravo regimental, reiterando

as razões do recurso (f. 256/73).

Respondeu a INFRAERO que (f. 274/84): (1) o feito não restou paralisado por desídia ou inércia da exequente, e

a interrupção da prescrição pela citação da executada alcança a sucessora; (2) "há prova inequívoca da sucessão,

tendo em vista: a coexistência de endereços das empresas; que o sócio da DIGEX AIRCRAFT MAINTENANCE

LTDA, Sr. Renato Cianflone, era procurador da executada e assinou contrato de concessão de uso de área,

representando a DIGEX AERO CARGO; que a marca DIGEX, utilizada pela executada, continuou sendo

empregada no mesmo local (Aeroporto de Guarulhos) pela sua sucessora a empresa DIGEX AIRCRAFT; que a

coincidência do ramo de atividades (manutenção de aeronaves) exercido pelas empresas no mesmo local,

propiciou à continuidade no atendimento a mesma clientela, o que caracteriza confusão administrativa do

exercício do comércio, pode-se concluir que a sucessora deva responder pela dívida contraída em 1996 com a

INFRAERO, posto que permaneceu na exploração da mesma atividade no mesmo local" (f. 280/1); (3) não se

provou a alegada "venda" das ferramentas pela executada à agravante; (4) não foram juntadas certidões do órgão

distribuidor de ações judiciais para comprovar que a agravante jamais respondeu por dívidas da executada; (5)

notícias em sítios eletrônicos da internet apontam a sucessão da executada pela agravante; (6) a inexistência de

registro da sucessão na Junta Comercial apenas demonstra a irregularidade da operação; (7) o presidente da

empresa sucessora foi procurador da executada; (8) a coincidência no ramo de atividade das duas empresas, ou

seja, manutenção de aeronaves, caracteriza confusão administrativa do exercício do comércio; e (9) há estrita

coincidência entre os endereços físicos das empresas, no Aeroporto de Guarulhos. Foram juntadas cópias de

documentos, extraídas do processo originário (f. 285/322).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos a propositura de execução de título extrajudicial 1999.61.00.022033-1 - 0022033-

32.1999.4.03.6100 (f. 24/9), em 17/05/1999, por INFRAERO contra DIGEX AERO CARGA LTDA, CNPJ

34.553.156/0001-11, e quatro pessoas físicas, estas devedoras solidárias (em razão de garantia fidejussória

oferecida), objetivando cobrança de tarifas pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos,

facilidades e serviços de aeroporto, previstas no artigo 2° da Lei 6.009/73, consolidadas no "Instrumento

Particular de Confissão de Dívida, Compromisso de Pagamento e Outras Avenças n° 002/SED/DIGEX/96",

datado de 06/08/1996, que, quando do ajuizamento, somavam R$ 779.689,42.

Em 16/11/2009, a agravada, por petição (f. 41/7 e 290/4), requereu inclusão da agravante, DIGEX AIRCRAFT

MAINTENANCE S.A., em sucessão da executada, DIGEX AERO CARGA LTDA, ou, quando menos, a

requisição de informações à ANAC, "para a comprovação da transferência de estoque, equipamentos e

reaproveitamento de funcionários" para a sucessora, alegando que: (1) notícias da internet indicam que Digex

Aircraft Maintenance Ltda, atualmente S.A., sucedeu a executada, focando o objeto social na manutenção de
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aeronaves de terceiros, aproveitando a capacidade técnica acumulada na manutenção de aeronaves próprias,

encerrando a atividade de transporte de cargas aéreas; (2) no cadastro do CNPJ a executada encontra-se na

situação INAPTA, porém na JUCESP não há informações de encerramento; (3) nos seus arquivos, consta o TC

2.98.57.2010-9, celebrado pela executada Digex Aero Cargo Ltda, "para concessão de uso de área para escritório

operacional e de manutenção e estacionamento de materiais necessários aos serviços auxiliares de pista, da própria

empresa aérea e de terceiros", extinta por resilição em 01/12/1999; (4) na mesma data, em 01/12/1999, a

INFRAERO celebrou o TC 2.99.57.325-7 com a agravante, Digex Aircraft Maintenance S.A., "para concessão de

uso de área para escritório operacional e de manutenção e estacionamento de materiais necessários aos serviços

auxiliares de pista"; (5) ambos os contratos foram celebrados para uso de área na posição remota central do

Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos; (6) RENATO CIANFLONE, atual sócio da Digex Aircraft

Maintenance S.A., era procurador da executada, Digex Aero Cargo Ltda, tendo assinado o TC 2.98.57.2010-9,

bem como o respectivo "termo de resilição"; (7) em consulta ao "Guia de Empresas - Entrei.net", o endereço da

executada coincide com o atual endereço da Digex Aircraft Maintenance S.A.; (8) a coincidência de endereços é

confirmada pela consulta ao cadastro da JUCESP; (9) a marca DIGEX, detida pela executada, continuou a ser

explorada pela Digex Aircraft Maintenance S.A. no mesmo local do aeroporto; (10) o ramo de atividade das

empresas coincide, o que propiciou a continuidade no atendimento da mesma clientela, caracterizando confusão

administrativa do exercício do comércio; (11) para comprovação da existência de transferência de estoque,

equipamentos e reaproveitamento de funcionários entre as empresas, necessita-se de informações técnicas da

ANAC, que detém esses dados, cujo fornecimento é exigido por ocasião da concessão de uso; e (12) no entanto,

as informações contidas nos autos permitem, desde já, verificar a existência de sucessão empresarial, a permitir a

inclusão da empresa sucessora no pólo passivo.

O Juízo a quo, então, proferiu a seguinte decisão (f. 62):

 

"Reconheço a sucessão da empresa DIGEX AERO CARGO LTDA pela empresa DIGEX AIRCRAFT

MAITENANCE S/A, CNPJ Nº 03.089.543.0001-15. 

Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão desta empresa, DIGEX AIRCRAFT

MAITENANCE S/A, CNPJ Nº 03.0089.543.0001-15 no pólo passivo desta ação e cite-se esta empresa para

que, no prazo de 03(três) dias, efetue o pagamento do débito de R$ 2.740.833,47, fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de

Processo Civil; e, em não havendo pagamento, nem nomeação válida de bens à penhora, deverá proceder o Sr.

Oficial de Justiça à penhora ou arresto de tantos quantos bens bastem para o pagamento do débito, em

conformidade com os artigos 659 e seguintes do CPC. 

No entanto, se o executado, no prazo dos embargos, reconhecer o crédito do exequente (por petição) e

comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários do

advogado, poderá o executado requerer que o restante do pagamento seja feito em até 06 (seis) parcelas

mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (artigo 745-A CPC). 

Havendo pagamento integral da dívida em 03 (três) dias, as verbas honorárias serão reduzidas pela metade,

nos termos do artigo 652-A, parágrafo único do CPC. 

Caso a diligência no primeiro endereço reste negativa, proceda-se a citação no segundo endereço indicado a

fls. 726".

 

Opostos embargos de declaração (f. 90/6), foram rejeitados, com base nos seguintes fundamentos (f. 111/2):

 

"Vistos etc. Fls. 732/772. A empresa Digex Aircraft Maintenance S.A. opõe os presentes Embargos de

Declaração em face da decisão de fl. 729, que reconheceu a sucessão da empresa Digex Aero Cargo Ltda., sob

o fundamento de ter havido obscuridade. Alega ter se operado a prescrição, bem como não se tratar da hipótese

de sucessão. Afirma que, no caso de ser admitida a ocorrência de sucessão, deve ser fixado o termo inicial a

partir de 1999, e, por conseguinte, a questão deverá ser analisada à luz do Código Civil de 1916. É o relatório.

Decido. Os Embargos de Declaração têm por objeto sanar omissão, obscuridade ou contradição contida na

decisão. Entretanto, como se infere das alegações da embargante, o que se pretende com a utilização deste

instrumento processual é a modificação da decisão, para que sejam acolhidos os argumentos expostos pela

executada, em dissonância com o entendimento deste juízo, que será exposto a seguir. Inicialmente, verifica-se

que o instrumento particular de confissão de dívida, compromisso de pagamento e outras avenças foi firmado

entre as partes em 06/08/1996 (fls. 26/31). A presente Ação de Execução foi proposta em 17/05/1999 (fl. 92) e a

empresa Digex Aero Cargo Ltda. foi citada em 15/06/1999 (fl. 65). Afasto a alegação de prescrição, porquanto,

em que pese o contrato de concessão de uso da área firmado entre a exequente, ora embargada, e a executada

Digex Aircraft Maintence S.A. em 09/11/2009 (fls. 601/604), não restou comprovado que, à época, a exequente

tinha conhecimento dos indícios de ter havido a sucessão entre as empresas. Portanto, somente após as

informações prestadas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, anexadas aos autos em 04/02/2011
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(fls. 672/720), a exequente tomou conhecimento dos fatos que ensejaram o requerimento de reconhecimento da

ocorrência de sucessão. Assim, não se operou a alegada prescrição. Ademais, o artigo 212, inciso IV do Código

Civil de 2002 dispõe:"Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, ofato jurídico pode ser provado

mediante: I - confissão; II - documento; III - testemunha; IV - presunção; V - perícia."Alega a embargante a

inaplicabilidade do referido dispositivo, tendo em vista que a questão deve ser apreciada à luz do Código Civil

de 1916. No entanto, referido diploma legal estabelece em seu artigo 136, inciso V: "Art. 136. Os atos jurídicos,

a que se não impõe forma especial, poderão provar-se mediante: I - confissão; II - atos processados em juízo;

III - documentos públicos ou particulares; IV - testemunhas; V - presunção; VI - exames e vistorias; VII -

arbitramento." (grifos meus). Portanto, em ambos os diplomas legais foram determinados os meios que podem

ser utilizados para a prova dos atos jurídicos, dentre eles, a presunção. Assim, se há indícios suficientes,

admite-se a presunção da ocorrência de sucessão entre empresas, a contar do conhecimento dos fatos. Para

que se presuma ter ocorrido a sucessão empresarial, que é a transmissão de direitos e obrigações de uma

pessoa jurídica a outra, deve-se observar se houve a substituição de um sujeito por outro, sem ter havido

alteração do vínculo, além da identidade da relação jurídica. À fl. 701 verifica-se ter sido declarado pelo

Gerente da empresa Digex Aero Cargo Ltda. - Sr. Renato Cianfone - ter havido a "transferência de todo ativo

anteriormente pertencente à Digex Aerocargo Ltda. para a Digex Aircraft Maintenance Ltda." (fl. 701). À fl.

706 o Sr. Renato Cianfone - desta vez, na qualidade de sócio-gerente da empresa Digex Aircraft Maintenance -

declarou ter providenciado a transferência para a Digex Aero Cargo Ltda. de "todo o acervo de material e de

pessoal". No mesmo documento observa-se que o Sr. Renato Cianfone declara ser sócio-gerente da empresa

Digex Aircraft Maintenance e gerente da empresa Digex Aero Cargo Ltda.Ademais, pela análise do contrato de

concessão de uso da área (fl. 677) e do instrumento particular de constituição de sociedade (fls. 682/696),

depreende-se que as empresas Digex Aerocargo Ltda. para a Digex Aircraft Maintenance Ltda. estão

localizadas no mesmo endereço (Aeroporto Internacional de Guarulhos - Remota Central - lotes 01 e 03).

Portanto, em que pese a alteração de denominação social e a modificação parcial das atividades prestadas, há

coexistência do local da prestação de serviços, continuidade no atendimento aos mesmos clientes, exploração

do serviço prestado anteriormente pela Digex Aero Cargo Ltda. - manutenção de aeronaves. Tais fatores,

aliados à transferência de ativos, de material e de pessoal, configuram a manutenção do vínculo e da relação

jurídica. Assim, resta caracterizada a sucessão das empresas, devendo ser mantida a inclusão da ora

embargante no pólo passivo da ação, com o fim de responder solidariamente pela dívida contraída por meio do

instrumento particular de confissão de dívida, compromisso de pagamento e outras avenças, firmado entre as

partes em 06/08/1996. Diante do exposto, REJEITO os Embargos de Declaração, mantendo-se a decisão de fl.

729 por seus próprios e jurídicos fundamentos. P.R.I."

 

São duas as questões essenciais a discutir: a legitimidade passiva da agravante, em função da sucessão

empresarial; e a prescrição.

Quanto à primeira, correta a decisão agravada, pois existentes fortes indícios probatórios de que a executada foi

sucedida, de fato, pela agravante, de acordo com os documentos juntados nos autos.

Em primeiro lugar, não obstante os argumentos da agravante, o que se verifica é a falta de comprovação das

circunstâncias em que houve a assinatura do TC 2.99.57.325-7 a prejudicar a tese de que a área concedida pela

agravada à agravante, coincidente com a da executada, tenha decorrido, exclusivamente, de ato de vontade

autárquica, ou que a coincidência de endereços tenha sido simples obra do acaso ou, supostamente, de má-fé da

exequente.

Mas, ainda que a ocupação tivesse ocorrido por decorrência lógica da saída da executada, consta que a agravante,

por uma de suas filiais, desde a constituição, em 24/01/1999 (f. 115), ocupa a mesma área em que antes instalada a

executada, com o uso, mas não por mera coincidência, da mesma denominação "DIGEX", o que revela, no

mínimo, o intento de manter clientes ou captar novos à conta da empresa antes existente e, no caso, efetivamente

sucedida, no que tange a aspecto essencial do objeto social, que era a manutenção de aeronaves, antes próprios,

agora de terceiros. A denominação DIGEX, sem que tenha havido nenhum inconformismo por parte da executada

em tal uso e sem que conste autorização expressa, haja ou não registro formal anterior, torna absolutamente

fundada a suspeita de sucessão empresarial, por tratar-se de denominação protegida, em certo grau, incluída no

fundo de comércio como sinal identificador de empresa.

A alegação de que existiria diversidade de objetos sociais e, assim, impossibilidade de sucessão, não é relevante,

pois o objeto material e substancial, a manutenção de aeronaves, inicialmente exercida pela executada,

permaneceu sendo explorado pela agravante. O fato de ser redirecionado a aeronaves de terceiros, enquanto a

executada efetuava a manutenção de aeronaves próprias, não permite afastar a conclusão de continuidade das

atividades empresariais, mesmo porque, ao que consta - e foi comprovada pela agravante -, houve aquisição de

ferramentas e parte da mão de obra da executada pela agravante, confirmando que a atividade, em si, prosseguiu

com a mesma, demonstrando, por outro lado, que apenas em razão do encerramento da atividade de transporte

aéreo de cargas não houve absorção integral do ativo e dos recursos humanos da executada.

Ainda, a atuação simultânea do sócio fundador da agravante como procurador e gerente da executada (f. 302/3),
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especialmente através dos atos de encerramento irregular e resilição contratual, com a transferência do patrimônio

sem saldar dívidas existentes, revertendo em proveito da nova sociedade, induz à conclusão de sucessão

empresarial, mormente se avaliada em conjunto com os demais elementos.

A agravada anexou correspondência do sócio-gerente da agravante, Renato Cianflone, procurador e gerente da

executada, ao extinto Departamento de Aviação Civil - DAC, datada de 28/10/1999, em que, atendendo

"Exigência adicional ao processo de homologação da Digex Aircraft Maintenance Ltda. nº 6999/99 TE1",

informou ter usado das atribuições a ele conferidas para transferir "todo ativo anteriormente pertencente à Digex

Aero Cargo Ltda para a Digex Aircraft Maintenance Ltda" e que "Em adição, foi dado início ao processo de

transferência de pessoal" (f. 300).

Em 26/10/1999, o mesmo sócio-gerente havia enviado informações adicionais ao pedido de homologação da

agravante, com este teor: "a Digex Aero Cargo Ltda, portadora do Certificado de Homologação de Empresa nº

9804-01/DAC renovado em 29 de junho de 1999 (mesmo padrão, classe e tipo de aeronave pretendido pela Digex

Aircraft Maintenance Ltda) está transferindo para a requerente todo o acervo de material e de pessoal, objetivando

a aprovação do presente pedido de homologação de oficina. O sócio-gerente da requerente, Renato Cianflone,

também gerente da Digex Aero Cargo Ltda apresentará, tão logo homologada a Digex Aircraft Maintenance Ltda,

requerimento de solicitação de cancelamento da homologação da Digex Aero Cargo Ltda." (f. 305).

A relação de material contém 298 itens transferidos (f. 306/11), e a relação nominal do pessoal técnico indica

transferência de 15 funcionários (f. 312), ambas firmadas pelo sócio-gerente, contradizendo a alegação da

recorrente de transferência apenas parcial de empregados.

Cabe destacar que o documento de f. 61 (f. 675, feito principal), de 12/07/1999, não foi endereçado à terceira

empresa, como afirma a agravante, mas ao antigo Departamento de Aviação Civil - DAC, tendo a própria

executada solicitado modificação do certificado da empresa perante tal órgão, com anotação da nova denominação

social Digex Aircraft Maintenance Ltda, não havendo qualquer demonstração de que se trate de documento

inidôneo. São totalmente irrelevantes as alegações de falta de documento provando alteração de nome na JUCESP

ou de prova de poderes detidos pelo advogado subscritor ou, ainda, erro na indicação de RBHA. Tais questões não

se prestam, evidentemente, a afastar a idoneidade do documento, até porque, se considerado insuficiente ou

inadequado pela autoridade administrativa competente às alterações pretendidas, o dirigente acabou por formular

pedido distinto, amparado na constituição de nova sociedade, em 24/01/1999 (f. 114/21), e incorporação do

acervo patrimonial e do quadro de funcionários da executada.

Em editorial publicado na data de 28/09/2006, no sítio eletrônico www.aerobusiness.com.br, de Roberto Pereira,

consta avaliação do histórico e desempenho das empresas que, na realidade, constituem uma só: "Criada como

Digex Aero Cargo num momento em que a carga aérea crescia no país, a Digex foi uma das vítimas da explosão

da oferta no setor, que rapidamente se tornou maior que a demanda. Em meados dos anos 90 a atividade ficou

desinteressante, e muitas companhias quebraram ou cessaram operações. Menos a Digex. Diante da alternativa de

fechar as portas ou buscar saídas, ela optou pelo uso da competência acumulada ao longo dos anos e em 1999

parou de transportar carga e passou a aproveitar sua capacidade técnica para oferecer serviços de manutenção. Já

tinha oficina capacitada a manter sua frota, e profissionais treinados para isso, coisa que faltava a outras empresas

menores. Por que então não usar essa habilidade como fonte de recursos? Foi quando surgiu a Digex Aircraft

Maintenance, que em poucos anos se transformou num negócio de sucesso. Primeiro nas suas instalações originais

no Aeroporto de Guarulhos (SP) e a partir de 2005 também nas novas instalações de São José dos Campos a

Digex foi acumulando uma clientela que busca no Brasil alternativas econômicas para o envio de suas aeronaves a

oficinas dos Estados Unidos ou da Europa. (...) Mas para chegar a essa condição ela precisou apenas usar a equipe

que já possuía, além de mecânicos e especialistas adicionais contratados no mercado nacional a medida que os

serviços cresciam. (...)" (f. 295).

Em 19/10/2007, a agravante, então representada por advogado, solicitou à ANAC modificação em seu certificado,

para constar a transformação do tipo societário para S/A, com ingresso de novos acionistas, aporte de capital e

criação de conselho de administração (f. 316), o que foi concedido, conforme novo certificado de homologação de

empresa, emitido em 06/11/2007 (f. 318/9).

Assim, analisando documentos e informações constantes dos autos, o que se tem é a presença de elementos mais

do que suficientes para caracterizar a condição da agravante de sucessora da executada.

Resta, então, analisar a questão da prescrição no direcionamento da execução fiscal à agravante, enquanto

sucessora da executada.

Para tanto, cabe considerar que, na espécie, a execução fiscal cobra valores por uso de "áreas, edifícios,

instalações, equipamentos, facilidades e serviços de aeroporto" (artigo 2° da Lei 6.009/73), decorrentes de

"Instrumento Particular de Confissão de Dívida, Compromisso de Pagamento e Outras Avenças n°

002/SED/DIGEX/96", de 06/08/1996.

A "1ª executada e os Fiadores" foram interpelados a "honrarem os seus compromissos (doc. 09), não tendo

qualquer dos devedores tomado qualquer iniciativa efetiva para liquidar o débito, cujo prazo concedido findou no

dia 30 de julho de 1998 (doc. 08)" (f. 28).

A execução fiscal foi ajuizada em 17/05/1999 (f. 24), com citação de DIGEX AERO CARGO LTDA em
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15/06/1999 (f. 111), afastada a prescrição em relação à própria executada. Os efeitos da interrupção do prazo

prescricional à empresa sucedida estendem-se, inclusive, à sucessora, conforme jurisprudência:

 

RESP 1014720, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 05/03/2009: "TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CÓPIA PRESENTE NA CITAÇÃO - INEXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - CITAÇÃO - SUCESSÃO DE EMPRESAS - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL - SEMELHANÇA FÁTICA - NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Embora a CDA deva

acompanhar a contra-fé da execução fiscal, como instrumento fundamental à defesa tempestiva do executado,

deixa-se de pronunciar a nulidade do processo quando inexistiu prejuízo ao devedor, em face de presumido

conhecimento dos termos da execução. 2. A sucessão de empresa, ocorrida após a citação da pessoa jurídica

sucedida, é irrelevante para o fluxo do prazo prescricional, já interrompido em face do advento daquele evento.

3. Inexistente a semelhança fática entre os acórdãos paradigma e recorrido, veda-se o conhecimento do

recurso especial pela divergência. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido."

AI 2011.03.00.013819-4, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 CJ1 21/09/2011, p. 127:

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE

PRESCRIÇÃO, DECADÊNCIA E CONDIÇÃO DA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA.

IMPOSSIBILIDADE. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 133, DO CTN. RECURSO

DESPROVIDO. 1. As alegações aduzidas pela parte agravante, uma vez constatadas, importariam na extinção

do processo. Sendo assim, em princípio, tais razões podem ser aventadas em sede de exceção. 2. Contudo, não é

o caso dos presentes autos, pois a agravante já foi incluída no pólo passivo da execução, diante dos fortes

indícios da ocorrência de sucessão tributária. A sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal depende da

produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos à execução. 3.

Quanto ao argumento da nulidade das CDA´s, este não deve prosperar, pois a certidão de dívida ativa goza de

presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução de título, quais sejam, a

certeza, liquidez e exigibilidade, nos termos do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do

CTN e a agravante não trouxe aos autos documentos hábeis a elidir esta presunção. 4. Em relação à

prescrição, foi acertado o entendimento do MM. Juízo a quo, pois uma vez ajuizada a execução, a empresa

executada Frigorífico Avícola de Tanabi Ltda foi citada em 30/10/1992, tendo sido interrompido, nesta data, a

prescrição, consoante o art. 174 do CTN. Assim, em se tratando de sucessão tributária, nos moldes do art. 133,

do CTN, a interrupção da prescrição em relação ao executado sucedido atinge igualmente a executada

sucessora. 5. Agravo a que se nega provimento."

AC 2006.70.06.001687-9, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. 20/07/2011: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO

ANULATÓRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO À

EMPRESA SUCESSORA (CTN, ARTIGO 133). LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CARACTERIZAÇÃO.

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DA PARTE E DE SEU PROCURADOR. 1. Com a aquisição do fundo de

comércio após a constituição do crédito tributário, a interrupção da prescrição operada pela citação da

empresa sucedida e todos os demais atos praticados aproveitam à empresa sucessora, pois "o sucessor passa a

ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se encontrava na data do evento que

motivou a sucessão" (AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 7ª ed. Saraiva, 2001. p. 310). 2. Para a

caracterização da prescrição intercorrente, mesmo em relação à empresa sucessora responsável, não basta

apenas que se passe o prazo de cinco anos desde a citação da pessoa jurídica sucedida, mas também que reste

provado que a exeqüente agiu com desídia por prazo superior ao prescricional. Precedentes desta Corte. 3. No

caso, conquanto tenha decorrido mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da

execução, não houve inércia do exeqüente, pelo que não há falar na ocorrência de prescrição intercorrente

para redirecionamento da execução fiscal à empresa sucessora. 4. Quanto à litigância de má-fé, nota-se que,

da narrativa desenvolvida na petição inicial, a autora dá a entender que teria sido verdadeiramente

surpreendida em junho de 2006 com a cobrança relativa aos débitos cobrados na execução fiscal, à míngua de

prévio procedimento que legitimasse tal responsabilização, tanto que foi deferida em parte a medida liminar

requerida. No entanto, a partir da resposta da União, e análise da execução fiscal referida, percebe-se que já

tinha ciência da sua responsabilidade sobre os débitos ao menos desde o momento em que reconhecida a

sucessão de empresas, no bojo dos embargos de terceiro, ainda em 2001. A narrativa desenvolvida, que omite

todos esses fatos anteriores e a própria coisa julgada, revela nítida intenção de alterar a verdade dos fatos e

deduzir pretensão contra fato incontroverso, encaixando-se nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 17 do

CPC. Neste passo, mostra-se possível a condenação, em caráter solidário, tanto da autora como de seu

procurador, que detinha conhecimento acerca da execução fiscal, como se denota da manifestação por ele

subscrita naqueles autos."

Não obstante, existe necessidade de que a citação do terceiro, com a qualidade de sucessor, observe o prazo de

prescrição que, no caso, é de dez anos, por se tratar de execução de tarifa ou preço público, sujeita à regra de

prescrição do Código Civil, conforme assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo:
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RESP 1.117.903, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 01/02/2010: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO.

TARIFA/PREÇO PÚBLICO. PRAZO PRESCRICIONAL. CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO. 1. A natureza

jurídica da remuneração dos serviços de água e esgoto, prestados por concessionária de serviço público, é de

tarifa ou preço público, consubstanciando, assim, contraprestação de caráter não-tributário, razão pela qual

não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido para as taxas (Precedentes do Supremo Tribunal

Federal: RE 447.536 ED, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 28.06.2005, DJ

26.08.2005; AI 516402 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 30.09.2008, DJe-222

DIVULG 20.11.2008 PUBLIC 21.11.2008; e RE 544289 AgR, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira

Turma, julgado em 26.05.2009, DJe-113 DIVULG 18.06.2009 PUBLIC 19.06.2009. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça: EREsp 690.609/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

26.03.2008, DJe 07.04.2008; REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado

em 12.08.2009, DJe 21.08.2009; e EREsp 1.018.060/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado

em 09.09.2009, DJe 18.09.2009). 2. A execução fiscal constitui procedimento judicial satisfativo servil à

cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública, na qual se compreendem os créditos de natureza tributária e

não tributária (artigos 1º e 2º, da Lei 6.830/80). 3. Os créditos oriundos do inadimplemento de tarifa ou preço

público integram a Dívida Ativa não tributária (artigo 39, § 2º, da Lei 4.320/64), não lhes sendo aplicáveis as

disposições constantes do Código Tributário Nacional, máxime por força do conceito de tributo previsto no

artigo 3º, do CTN. 4. Conseqüentemente, o prazo prescricional da execução fiscal em que se pretende a

cobrança de tarifa por prestação de serviços de água e esgoto rege-se pelo disposto no Código Civil, revelando-

se inaplicável o Decreto 20.910/32, uma vez que: "... considerando que o critério a ser adotado, para efeito da

prescrição, é o da natureza tarifária da prestação, é irrelevante a condição autárquica do concessionário do

serviço público. O tratamento isonômico atribuído aos concessionários (pessoas de direito público ou de direito

privado) tem por suporte, em tais casos, a idêntica natureza da exação de que são credores. Não há razão,

portanto, para aplicar ao caso o art. 1º do Decreto 20.910/32, norma que fixa prescrição em relação às dívidas

das pessoas de direito público, não aos seus créditos." (REsp 928.267/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 12.08.2009, DJe 21.08.2009) 5. O Código Civil de 1916 (Lei 3.071) preceituava

que: Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre

presentes, e entre ausentes, em 15 (quinze), contados da data em que poderiam ter sido propostas. (...) Art. 179.

Os casos de prescrição não previstos neste Código serão regulados, quanto ao prazo, pelo art. 177." 6. O novel

Código Civil (Lei 10.406/2002, cuja entrada em vigor se deu em 12.01.2003), por seu turno, determina que:

"Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. (...) Art. 2.028.

Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já

houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." 7. Conseqüentemente, é

vintenário o prazo prescricional da pretensão executiva atinente à tarifa por prestação de serviços de água e

esgoto, cujo vencimento, na data da entrada em vigor do Código Civil de 2002, era superior a dez anos. Ao

revés, cuidar-se-á de prazo prescricional decenal. 8. In casu, os créditos considerados prescritos referem-se ao

período de 1999 a dezembro de 2003, revelando-se decenal o prazo prescricional, razão pela qual merece

reforma o acórdão regional. 9. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à origem, para

prosseguimento da execução fiscal, uma vez decenal o prazo prescricional pertinente. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

Cabia, assim, à INFRAERO executar a sucessora, dentro do prazo de dez anos, contados do momento em que

possível o redirecionamento, ante a constatação inequívoca da sucessão entre executada e agravante, com a

aplicação do princípio da actio nata, conforme consta de precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.196.377, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 27/10/2010: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO NATA".

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,

consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC. 4.

Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". Agravo regimental provido."
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Como se trata de sucessão de fato, produzida para gerar efeitos em relação a credores, evidente que não existem

atos formais de incorporação, daí o que se deve considerar são elementos de prova capazes de identificar o

momento da sucessão da executada pela agravante.

A agravante afirmou que a data a ser considerada seria 01/12/1999, porém o que houve, nesta data, foi a prática de

atos que não indicavam, naquela ocasião, a existência de sucessão empresarial. Ter a INFRAERO feito menção a

fatos de 01/12/1999 (f. 41/7), apenas prova que, na data em que feita tal petição, 13/11/2009, já se sabia da real

situação, envolvendo executada e agravante, com base na narrativa retrospectiva dos fatos, a partir do momento

atual, posterior à constatação da responsabilidade da agravante, por sua condição de sucessora da executada.

Note-se que a executada, formalmente, inclusive até recentemente, continuou a praticar atos jurídicos, buscando

construir a aparência de empresa ativa, confundindo credores, atraindo para si a execução de dívidas, quando, de

fato, não mais existente patrimônio nem atividade capaz de gerar faturamento para quitação das obrigações legais

e contratuais. Veja-se, por exemplo, como prova de tal afirmativa, a certidão de objeto e pé, requerida pela

executada, e datada de 22/08/2011 (f. 65).

Além disso, consta que a executada, Digex Aero Cargo Ltda, no decorrer da execução, interpôs os AIs 0004132-

81.2000.4.03.0000 e 0058912-68.2000.4.03.0000 contra: (1) indeferimento da penhora de Títulos da Dívida

Pública e (2) rejeição da exceção de pré-executividade, por nulidade do contrato gerador do título executivo,

ambos improvidos.

A executada foi citada e apresentou manifestações nos autos, e até mesmo recorreu, nada permitindo afirmar e

concluir que a INFRAERO estava ciente do encerramento das atividades da empresa, e da existência de sucessão

desde a data pretendida pela agravante. Ao que consta, a agravada somente teve tal ciência da situação quando da

pesquisa em sítios eletrônicos da internet (f. 41), prevalecendo, até então, a aparência de existência e

funcionamento que foi criada pela própria executada, buscando induzir a erro os credores.

Não obstante atos formais ainda praticados pela executada, esta já havia sido, de fato, sucedida pela agravante na

sua atividade econômica, o que faz desta parte legítima para a execução, a qual, tampouco, pode ser obstada por

prescrição, já que o redirecionamento não extrapolou o prazo de 10 anos, pois a ocorrência havida em 01/12/1999,

ao contrário do postulado, não é indicativa da sucessão de fato havida entre executada e agravante, daí porque

inviável, diante do quadro narrativo e probatório produzido, reconhecer consumada a prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso e julgo

prejudicado o agravo regimental.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : TELLUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS e outros

: DANILO MASIERO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELLUS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA, em face de decisão que, em ação civil pública (n. 00047507320114036100) proposta pelo Ministério

Público Federal contra a ora agravante e outros por atos de improbidade administrativa, deferiu a liminar para

determinar a indisponibilidade de todos os bens dos réus da ação.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a ação civil pública em tela foi proposta por entender o Parquet que o

Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, entidade privada de fins filantrópicos, teria aplicado

indevidamente recursos recebidos do Ministério da Saúde através dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, pois

estaria a entidade envolvida com a organização criminosa conhecida por meio da "operação sanguessuga", em que

deputados federais, servidores públicos e empresários promoveriam emendas orçamentárias direcionadas e

manipulariam licitações de veículos e equipamentos médicos, com o intuito de enriquecer ilicitamente; b) foi

requerida liminarmente a indisponibilidade de todos os bens dos réus, medida que foi deferida, sem observar o

limite do valor supostamente representativo do dano causado ao erário; c) o conjunto de bens alcançado pela

indisponibilidade supera até mesmo o valor dado à causa - R$ 1.038.858,00 -, revelando-se por demais gravosa à

empresa, pois inviabiliza as suas atividades e negócios empresariais; d) o valor a ser bloqueado em garantia do

juízo não pode ultrapassar o montante de R$ 309.403,00, que corresponde ao dano que supostamente a agravante

teria causado ao erário, de acordo com relato feito pelo próprio Ministério Público Federal na inicial da ação

subjacente.

Requer a agravante a concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para que a indisponibilidade dos

valores em dinheiro seja limitada ao valor de R$ 309.403,00, determinando-se a liberação do valor excedente e,

também, de todos os imóveis e veículos indisponibilizados.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. Vejamos.

Ingressou o Ministério Público Federal com a ação civil pública originária, com a finalidade de responsabilizar

vários réus, inclusive a ora agravante, por atos de improbidade administrativa em razão da existência de

irregularidades em repasse de verbas públicas ao Hospital Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro, por meio

dos convênios 2163/2004 e 2164/2004, seguido de procedimentos direcionados promovidos para aquisição de

equipamentos médicos, que resultaram em lesão aos cofres públicos da ordem de R$ 1.038.858,00.

Visa a ação subjacente à responsabilização da agravante, em particular, na forma do artigo 10, caput, e incisos I,

V, VIII e XII, da Lei n. 8.429/1992, c.c. o artigo 3º da mesma lei.

No caso, verifica-se que está suficientemente fundamentada a petição inicial, a qual relata detalhadamente que

foram constatados fortes indícios de ocorrência de irregularidades no uso de verba pública repassada à Santa Casa

de Misericórdia de Santo Amaro, conforme apurado pela Procuradoria da República no Estado de São Paulo, a

partir da investigação promovida pela Polícia Federal, conhecida como "operação sanguessuga".

Afirmou o MPF que a suposta organização criminosa envolvida na citada operação atuava da seguinte forma:

(1) inicialmente, cuidava-se do direcionamento de emendas orçamentárias a Municípios ou a entidades de

interesse da "quadrilha";

(2) após, o grupo ocupava-se da execução orçamentária, encarregando-se inclusive da elaboração de projetos e

pré-projetos indispensáveis para a formalização de convênios, com base nos quais os recursos públicos federais

eram descentralizados;

(3) na sequência, os acusados manipulavam processos licitatórios, visando à adjudicação do objeto respectivo em

favor de alguma das empresas já constituídas como peças do aparato criminoso, com preços superfaturados;

(4) por último, repartiam-se os recursos públicos apropriados entre os agentes públicos, lobistas e empresários que

haviam contribuído para o sucesso da empreitada, quando as suas "comissões" não haviam sido pagas

antecipadamente.

Segundo a inicial, além das irregularidades constatadas na própria formação do convênio para liberação da verba,

restou comprovado que não houve licitação para a aquisição dos equipamentos com os recursos liberados, em

desconformidade com o que prevê a Lei n. 8.666/93 e, também, a IN n. 01/97 da STN, que impõe ao convenente,

ainda que entidade privada, a sujeição, quando da execução de despesas com recursos transferidos, às disposições

da lei referida, especialmente em relação à licitação e contrato.

Quanto à empresa ora agravante, especificamente, verificou o MPF que, na aquisição de equipamentos para uso da

Santa Casa, alguns deles foram especificados no Plano de Trabalho de forma a beneficiar a empresa. Concluiu,

então, o autor da ação que "os depoimentos dos diretores da SANTA CASA DE SANTO AMARO na Procuradoria

da República em São Paulo, confirmam o direcionamento da aquisição à TELLUS, em razão da especificação do

produto fornecido pela empresa ser o preferido pela equipe técnica, que seria formada para a realização de

cirurgias de joelho. Ressalte-se que, a empresa TELLUS, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

é de propriedade do Sr. DEDIER SOARES DE FREITAS, sobrinho do diretor adjunto administrativo da Santa

Casa de Misericórdia de Santo Amaro, Dr. Ricardo Luz de Freitas, fato que, também, pode ter sido considerado

na escolha do equipamento" (fls. 55 v.).
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Ora, é certo que mesmo aqueles que não sejam agentes públicos estão sujeitos às sanções previstas no artigo 12 da

Lei nº 8.429/92, uma vez que, de acordo com o que dispõe o seu artigo 3º, "são aplicáveis, no que couber, àquele

que mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta."

Aliás, no tocante à improbidade administrativa, é certo que não se caracteriza somente na hipótese de ocorrência

de dolo e proveito próprio, mas também de prejuízo ao erário, nas formas descritas no artigo 10 da Lei 8.429/92,

bastando a culpa, em sentido estrito, para a responsabilização por lesão ao patrimônio público. Assim, não se

mostra imprescindível a demonstração de dolo, conforme teor do art. 5º da Lei 8.429/1992: "Ocorrendo lesão ao

patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral

ressarcimento do dano."

Portanto, entendo que restou demonstrada a presença de indícios suficientes para o recebimento da ação civil

pública e para o deferimento da medida acautelatória de indisponibilidade dos bens dos réus.

E, no que toca à indisponibilidade de bens, é sabido que nossa ordem positiva viabiliza ao magistrado a adoção de

providências cautelares sem a prévia ouvida da parte adversa nas hipóteses em que há fundado receio de que sua

intervenção possa redundar em prejuízo à eficácia da oportuna prestação da tutela jurisdicional.

Nota-se evidente, no presente caso, a imprescindibilidade de se colocar a salvo a efetividade de futura execução de

eventual sentença condenatória, fazendo-se premente refrear a possível dissipação, pelo recorrente, de seus

haveres.

Por sinal, a liminar decretação de indisponibilidade de bens, nas hipóteses em que de início se avista a implicação

do réu em ato de improbidade administrativa, vem sendo agasalhada pelo STJ, conforme se observa do seguinte

precedente:

 

"ADMINISTRATIVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - INDISPONIBILIDADE

DE BENS - ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.429/1992 - REQUISITOS PARA CONCESSÃO - LIMINAR

INAUDITA ALTERA PARS - POSSIBILIDADE. 

1. O provimento cautelar para indisponibilidade de bens, de que trata o art. 7º, parágrafo único da Lei

8.429/1992, exige fortes indícios de responsabilidade do agente na consecução do ato ímprobo, em especial nas

condutas que causem dano material ao Erário. 

2. O requisito cautelar do periculum in mora está implícito no próprio comando legal, que prevê a medida de

bloqueio de bens, uma vez que visa a "assegurar o integral ressarcimento do dano". 

3. A demonstração, em tese, do dano ao Erário e/ou do enriquecimento ilícito do agente, caracteriza o fumus boni

iuris. 

4. É admissível a concessão de liminar inaudita altera pars para a decretação de indisponibilidade e seqüestro

de bens, visando assegurar o resultado útil da tutela jurisdicional, qual seja, o ressarcimento ao Erário.

Precedentes do STJ. 

5. Recurso especial não provido". 

(STJ, RESP nº 1135548, Relator Min. ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 15/6/2010, DJE 22/6/2010,

grifos meus). 

 

Ocorre que, no caso, a determinação acautelatória de indisponibilidade atingiu todos os bens encontrados de

propriedade da agravante (quatro contas bancárias, seis imóveis e onze veículos).

Após a verificação do resultado do bloqueio on line pelo sistema Bacenjud, o próprio Juízo a quo determinou a

liberação dos valores depositados em três contas correntes, permanecendo porém a indisponibilidade sobre apenas

uma delas (Banco Itaú, no montante de R$ 1.038.858,00), assim como sobre os imóveis, que, juntos, segundo as

cópias das matrículas acostadas aos autos, possuem o valor de R$ 480.000,00, e, ainda, sobre onze veículos,

avaliados pela recorrente em R$ 621.403,00.

De fato, o bloqueio dos bens da agravante, da forma como levada a efeito, parece de certa maneira abusiva, na

medida em que restaram indisponibilizados indiscriminadamente vários bens, inclusive ativos financeiros,

extrapolando inclusive o valor dado à causa.

Com efeito, o próprio autor da ação civil pública consignou que o dano ao erário provocado por todos os réus, em

conjunto, limitou-se ao importe de R$ 1.038.858,00, não podendo a garantia pretendida, portanto, exceder a esse

valor.

No que toca à empresa Tellus, ora agravante, aliás, o dano material foi especificamente traçado na petição inicial,

nos seguintes termos:

 

"(...)Assim, a TELLUS concorreu para o desvio de recursos do Fundo Nacional de Saúde, bem como se

beneficiou do referidos recursos, em razão disso, impõem-se a sua responsabilização, pelos danos decorrentes do

superfaturamento e do direcionamento dos valores relativos à aquisição dos 03 (três) ventiladores e do

videoartroscópio, totalizando a quantia de R$ 309.403,00, e em decorrência responde solidariamente pelo
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ressarcimento desses valores ao erário público, em razão de incidir nos incisos I, V, VIII e XII, e caput, do art. 10

da Lei nº 8.429/92, c.c., o art. 3º da mesma lei." (sic, fls. 66)

Ora, analisando a questão do bloqueio de bens para garantia de ação de improbidade administrativa, o Superior

Tribunal de Justiça já manifestou entendimento no sentido de que a indisponibilidade de bens, em casos que tais,

deve observar o limite do suposto dano causado pelo agente, em consonância com a condenação contra ele

requerida, adicionado o valor da multa civil (art. 12 da Lei 8.429/1992), se houver pleito nesse sentido na

inicial da ação (AgRg no Ag 1423420/BA, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 25/10/2011, DJe

28/10/2011; REsp 886.524/SP, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 13.11.2007; REsp

1195828/MA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 02/09/2010, DJe 04/10/2010)

Esse também é o posicionamento da Terceira Turma desta Corte, firmado em feitos de minha relatoria: AI

2006.03.00.047428-9, DJF3: 04/02/2011; AI 2005.03.00.066312-4, DJF3: 04/02/2011.

Sendo assim, entendo como suficiente à garantia da efetividade de uma futura execução a indisponibilidade de

bens da recorrente em valor que não extrapole o limite do dano supostamente causado, a teor do que foi delineado

pelo próprio autor da ação civil pública, a saber, R$ 309.403,00 (na data do ajuizamento da ação), adicionado de

quantia idêntica a título de eventual multa civil aplicada, devendo ser desbloqueado o valor em dinheiro que

exceder esse montante, assim como todos os bens imóveis e veículos da propriedade da recorrente, por configurar

tal constrição em excesso de garantia.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para determinar o desbloqueio do valor

contido na conta do Banco Itaú que exceder ao limite de R$ 618.806,00, bem como para que seja levantada a

indisponibilidade de todos os bem imóveis e veículos de propriedade da agravante.

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009474-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido de utilização da penhora on-line de ativos financeiros por meio do sistema Bacenjud.

Alegou a agravante, em síntese, que: a) a penhora de dinheiro ocupa máxima primazia na ordem de preferência

estabelecida pelo art. 655 do CPC; e b) a Resolução nº 524/06 do CJF institucionalizou a utilização do sistema

Bacenjud no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, este foi suspenso pela Vice-Presidência desta Corte, nos termos do art.

543-C do CPC, até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da

controvérsia.

Posteriormente, foi proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o

Relator proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp

1.184.765/PA).

Decido.

2009.03.00.009474-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LKJ REPRESENTACOES S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.057791-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa à necessidade do prévio

esgotamento de diligências para localização de bens passíveis de constrição para autorizar-se o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no

citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras na vigência da Lei n. 11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)
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Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para inclusão de novos

débitos, relativos à EF 0042259-98.2002.403.6182 (PA 23034.022394/99-32), no parcelamento da Lei 11.941/09,

com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 02/2011 (f. 143/4).

Alegou-se que: (1) enquanto a regra do inciso I do § 1º e dos §§ 2º e 3º do artigo 3º da referida Portaria prevê

apenas a retificação de modalidade, a norma do inciso II e §§ 4º e 5º admite, literalmente, a inclusão de nova

modalidade, ou seja, novos débitos não indicados no prazo da Portaria Conjunta PGFN/RFB 03/2010, pois "não

faz qualquer sentido - como se depreende do § 5º acima, absolutamente óbvio em sua formulação - pensar-se na

indicação de modalidade à qual não correspondesse qualquer débito do contribuinte" (f. 07); (2) "Tudo o que se

tem discutido é a extensão de tal autorização: se limitada a débitos de modalidades diferentes daquelas

originalmente apontadas (visão da PGFN), ou se extensiva a outros débitos pertencentes às modalidades desde o

início eleitas pelo contribuinte (visão da RFB, que a Agravante pretende ver prevalecer no presente caso)" (f.

08); (3) "a leitura que a PGFN faz do diploma prima pelo absurdo: a seu ver, v.g., o contribuinte que no primeiro

2011.03.00.032872-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00168600720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     481/995



momento tivesse indicado 50 débitos de uma modalidade não poderia agora acrescentar-lhes mais um, enquanto

aquele que tivesse indicado um único débito em todo o programa teria agora a faculdade de parcelar outros 50,

desde que pertencentes a modalidade(s) distinta(s)", afrontando os princípios da isonomia, da razoabilidade e da

proporcionalidade (f. 08) e o subprincípio da necessidade (f. 11); (4) a própria RFB, no Ofício

RFB/SUARA/CODAC 96/2011, denunciou a irrazoabilidade da interpretação da PGFN, esclarecendo que "no

âmbito da RFB, os débitos cuja cobrança ainda se encontre sob sua administração e se enquadrem nas regras

para integrar os parcelamentos serão recuperados e apresentados ao sujeito passivo no e-CAC para possibilitar

sua decisão quanto à indicação (ou não) em consolidação das modalidades de parcelamento que tiver

formalizado pedido de adesão válido, ainda que não tenham sido indicados nos anexos da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 03, de 2010." (f. 11); e (5) "A insuportável contradição no seio da mesma pessoa jurídica de

direito público - a União Federal, que por um órgão decide de uma forma, e por outro de outra - deve ser

superada em favor da exegese que se vem de reproduzir, por todas as razões acima enunciadas." e "O caso não

pressupõe o exercício de função legislativa pelo Judiciário, pois o que se pede é que este confira interpretação

adequada - inclusive em conformidade com a Constituição - ao dispositivo que permite a inclusão de novos

débitos no REFIS da Crise, afastando (na qualidade de legislador negativo, e não positivo) as restrições

indevidas ali existentes - ou melhor, que ali enxerga apenas a PGFN, mas não a RFB." (f. 12).

A PFN ofereceu contraminuta, sustentando que o artigo 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB 02/2011 apenas

autoriza modificações quanto às modalidades de parcelamento e não inclusão de novos débitos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a agravada impetrou mandado de segurança para incluir novos débitos no parcelamento da Lei

11.941/2009, objeto da EF 2002.61.82.042259-7 - 0042259-98.2002.403.6182 (PA 23034.022394/99-32),

originariamente inscritos contra MAFERSA S/A., pelos quais é responsável tributário.

A decisão agravada assim considerou (f. 143/4):

 

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a impetrante obter

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada a inclusão no programa de parcelamento

instituído pela Lei n 11.941/2009 dos débitos constantes do Processo Administrativo n 23034.022394/99-32,

objetos da Execução Fiscal n 0042259-98.2002.403.6182, na forma estabelecida pela referido programa,

conforme facultado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n 02/2011, bem como que se abstenha de praticar

qualquer ato tendente a exigi-los à vista e de, em razão dos mesmos, denegar-lhe certidão com efeitos

negativos, enquanto perdurar o pagamento das respectivas parcelas.Sustenta a impetrante que, em razão do

advento da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 02/2011, que possibilitou a inclusão de débitos não incluídos no

programa de parcelamento instituído pela Lei n 11.941/2009 até o prazo previsto na Portaria Conjunta

PGFN/RFB n 03/2010, prorrogado pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB ns 11 e 13/2010, requereu junto à

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a inclusão dos débitos mencionados no programa de

parcelamento.Aduz que o pedido em questão foi indeferido, sob o fundamento de que o mesmo fora efetuado

fora do prazo legal, já que a Portaria Conjunta PGFN/RFB n 02/2011 não possibilitou a inclusão de novos

débitos no programa. Alega que a decisão proferida, com base na interpretação dada pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional à Portaria Conjunta PGFN/RFB n 02/2011, é ilegítima, uma vez que atenta aos

princípios da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade, destoando inclusive do atual entendimento da

Secretaria da Receita Federal do Brasil acerca do tema. Aduz que, caso não seja deferida a medida liminar,

pode sofrer graves prejuízos em razão da não consolidação dos débitos mencionados, tais como autuações,

executivos fiscais, penhora de bens, negativa de certidões de regularidade fiscal e inscrição no CADIN.Foi

proferido despacho postergando a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações (fls.

83).Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações, sustentando, em suma, que a

Portaria Conjunta PGFN/RFB n 02/2011 permitiu tão somente a alteração e inclusão de modalidades de

parcelamento, e não de débitos. Pugnou, assim, pela denegação da segurança (fls. 112/126).Os autos vieram

conclusos. As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o

fumus boni iuris e o periculum in mora.No presente caso, em exame preliminar de mérito, entendo que não

restou demonstrado o fumus boni iuris por parte da impetrante.Isso porque, pela interpretação literal do art. 3

da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 02/2011, conforme determina o art. 111, inciso I, do CTN, constata-se que

restou possibilitado ao contribuinte, mantidas as indicações de débitos a parcelar efetuadas no prazo

estabelecido na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 03/2010, prorrogado pelas Portarias Conjuntas PGFN/RFB

ns 11 e 13/2010, promover modificações quanto à modalidade de parcelamento dos débitos, e não a inclusão de

novos débitos.Ademais, entendo que o ofício juntado às fls. 73/75, por não possuir força de lei, não é capaz de

tornar relevante o fundamento exposto pela impetrante na inicial, mormente em sede de apreciação de pedido

liminar. Verifico ainda que inexiste no presente caso o periculum in mora, uma vez que a execução dos débitos

que a impetrante pretende incluir no programa de parcelamento instituído pela Lei n 11.941/2009, constantes

no Processo Administrativo n 23034.022394/99-32 e objetos da Execução Fiscal n 0042259-98.2002.403.6182,
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encontra-se suspensa, aguardando o julgamento da apelação interposta pelo Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE nos autos dos Embargos à Execução n 0043397-61.2006.403.6182,

conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal de Primeiro Grau e do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região - TRF3. Desta forma, INDEFIRO a liminar requerida. Ciência

do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada,

na forma do art. 7, inciso II, da Lei n 12.016/2009.Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.Intime-

se.Fls. 127: Anote-se."

 

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do contribuinte,

que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em legislação

específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento sem as

respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime

tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e

extrajudicial, pendências fiscais.

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais:

 

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRE LIMINAR . PEDIDO DE PARCELAMENTO .

MP Nº 1.699-41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE

DESISTÊNCIA E CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA

SELIC. VALIDADE LEGAL E CONSTITUCIONAL. 1. As pre liminar es suscitadas devem ser rejeitadas: a de

falta de documentação essencial porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos

próprios ao exame do mérito; e a de perda parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os

requisitos da desistência e da confissão irretratável do débito fiscal, remanescendo o interesse processual da

impetrante em discutir o direito ao parcelamento , como pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício

fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das

condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao

contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 3. A

confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os

débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 4.

Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na

cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento ."

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº

9.964/2000, é destinado a promover a regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo

facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do

contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, representando verdadeira transação, levada a efeito por

meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as condições legais que disciplinam o acordo com a

União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o pagamento em condições mais vantajosas,

afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às

condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a

renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o

compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há falar

em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as condições

constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se

cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de

dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue

automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra

parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa

SELIC. 6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração

de plano da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser

modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega

provimento."

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO.
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS

DÉBITOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma

faculdade da pessoa jurídica, cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa,

o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as

partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos

envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3.

A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual. 4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração

do dispositivo monocrático de julgamento de improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que

ser mantida a r. sentença de primeiro grau, mormente considerando-se que o patrono da apelante nada

requereu nesse sentido. 5. Apelação improvida."

 

Na espécie, o contribuinte optou pela inclusão da não totalidade de débitos pendentes no parcelamento, venceu-se

o prazo de indicação dos débitos a parcelar e, depois de vencido o prazo, alegou que foi permitida inclusão de

nova modalidade de parcelamento e, assim, pois, novos débitos, além daquele prazo de especificação, como, aliás,

seria o entendimento da RFB, e que interpretação contrária, como a da PGFN, seria incompatível com os

princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e o subprincípio da necessidade.

Todavia, a tese da agravante é manifestamente contrária a expresso texto da norma invocada, que não reabriu

prazo de indicação de débitos a serem parcelados - e, no caso, houve opção pela inclusão da não totalidade -, mas,

sim, estabeleceu processo de consulta de débitos parceláveis em cada modalidade e, diante de erro, a

retificação, através seja de alteração, seja de inclusão de outra modalidade de parcelamento (artigos 1º, I, a e b; e

3º, § 1º, I e II). A alteração ou inclusão, permitida por tais normas, viabiliza a movimentação de débitos, antes já

parcelados, para a nova modalidade de parcelamento, alterada ou incluída, não, porém, inclusão de novos débitos,

como agora se quer, depois de vencido prazo específico para tanto estabelecido.

Por outro lado, quanto à alegação de prorrogação de prazo a favor de contribuintes que incluíram apenas uma

modalidade no início, para que incluam outras tantas quanto desejarem, isto não gera, por isonomia, direito

equivalente aos que incluíram vários débitos de uma única modalidade a incluírem mais um nesta mesma

modalidade, pois o que cabe, no tratamento desigual da lei, é apenas excluir o fator de desigualdade, retirando o

benefício para as modalidades distintas e não concedendo-o às mesmas modalidades, que não foram

contempladas, por razão objetiva da norma. Além do mais, o que produz efetiva desigualdade é a prorrogação de

prazo para quem o perdeu em detrimento dos demais contribuintes, que cumpriram, certamente com esforço e

dedicação, a exigência estabelecida, criando, assim, privilégio para inadimplentes em suas obrigações.

Os preceitos citados pela agravante, embora relevantes no plano dos princípios, não geram o direito líquido e certo

postulado, pois o parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo descumprimento não

pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para obstar os efeitos do

descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não haveria segurança jurídica, isonomia,

razoabilidade e proporcionalidade, demonstrando, portanto, a manifesta falta de plausibilidade jurídica no pedido

formulado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu a

inclusão dos sócios da empresa executada, Srs. Mauro de Campos e Rosângela Paula Barbosa, no polo passivo da

demanda.

Alega a agravante, em síntese, que a empresa executada não foi localizada no endereço que consta do domicílio

tributário, o que faz presumir sua dissolução irregular e enseja a aplicação do art. 135, inciso III, do CTN.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso para que os sócios indicados sejam

incluídos no polo passivo da ação.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da demanda, o E. Superior

Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n.

260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é

o patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o

mesmo julgado, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando,

porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

AGRAVADO : MAURINOX TUBOS E CONEXOES LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, de acordo com as informações constantes da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São

Paulo - JUCESP acostada aos autos (fls. 56/58), verifica-se que o último endereço informado pela empresa

executada é o mesmo onde ela não foi localizada pelo Sr. Oficial de Justiça, conforme certidão de fls. 47.

Tal fato serve como fundamento suficiente para incluir os representantes legais no polo passivo da ação, nos

termos do art. 135, inciso III, do CTN, considerando ainda que, no caso, os sócios indicados, Srs. Mauro de

Campos e Rosângela Paula Barbosa, exerciam o cargo de sócio-gerente no momento da infração legal, qual seja, a

dissolução irregular da sociedade, conforme o documento fornecido pela JUCESP.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais

embargos à execução.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao

agravo de instrumento, para determinar a inclusão dos Srs. Mauro de Campos e Rosângela Paula Barbosa no

polo passivo da execução, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em face

de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com

fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento do feito

executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade, pois não se justifica acionar a

máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega a agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não. Sustenta, ainda, que tal dispositivo legal é

aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito público, como a

recorrente. Aduz, por fim, que o prejuízo causado pela decisão atacada será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções relativas a

multas com valor inferior a dez mil reais e considerando, ainda, a importância da multa como instrumento de

intimidação e educação do infrator.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal

de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse,

invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais

pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de
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ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal para após a apresentação de contraminuta da parte agravada.

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUPERMERCADO ANGÉLICA LTDA e outros, em face de

decisão que, em execução fiscal, deferiu pedido da União de bloqueio on-line de ativos financeiros encontrados

em nome da executada, por meio do sistema Bacenjud, tornando ineficaz a indicação de bens formulada pela parte

executada, ante a recusa da exequente.

Alega a parte agravante, em síntese, que: a) a ordem de nomeação prevista no artigo 11 da LEF não tem caráter

rígido, devendo ater-se às peculiaridades do caso concreto; b) os bens indicados à penhora - bens do ativo

imobilizado - não possuem qualquer relação com os bens que pertenciam à empresa Futurama, sendo que a parte

recorrente somente ocupa o espaço físico das antigas empresas e utiliza a marca FUTURAMA, não adquirindo em

hipótese alguma os antigos bens do ativo imobilizado da executada Futurama; c) não possui outros bens além

daqueles já indicados.

Requer seja reformada a decisão agravada, reconhecendo-se a nomeação de bens oferecidos à penhora,

expedindo-se o competente mandado de constatação e avaliação e lavrando-se o respectivo termo de penhora.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ANGELICA LTDA e outros

: SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00148134220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. (...) Omissis

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: (...) Omissis

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio
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liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

E. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n.

2002.03.00.003793-5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª

Região - AI n. 2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, há que se reconhecer a desnecessidade da prévia constatação de inexistência de bens do executado a

fim de possibilitar utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por

circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

No caso, a indicação, pela parte executada, de bens do ativo imobilizado - mobílias de escritório (fls. 359/415),

não impede a constrição dos ativos financeiros das empresas, diante do entendimento jurisprudencial referido e

tendo em vista, ainda, que referidos bens do ativo imobilizado foram expressamente recusados pela exequente em

petição fortemente fundamentada (fls. 426/428).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025229-25.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em

face de decisão que, em execução de anuidades, indeferiu pedido de formalização de penhora on-line de ativos

financeiros dos executados, por meio do sistema BACENJUD.

Alegou a agravante, em síntese, que os artigos 11 da LEF e 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela

Lei 11.382/2006, conferem ao Juízo da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a penhora em

dinheiro pelo sistema eletrônico, em atenção ao princípio da efetividade e da celeridade processual. Aduziu, ainda,

que o uso do sistema Bacenjud não pode ficar condicionado ao eventual insucesso das tentativas do exequente de

encontrar outros bens penhoráveis.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento.

Após a rejeição dos embargos de declaração opostos pelo CRF/SP, este interpôs recurso especial.

Remetidos os autos à Vice-Presidência desta Corte para admissibilidade do recurso, foi proferida a decisão

2009.03.00.025229-4/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : DROGA NEUSA LTDA -ME e outro

: VALMES RESTIVO

AGRAVADO : MARCIA DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO : IRENITA APOLONIA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.035778-8 9F Vr SAO PAULO/SP
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determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos termos do artigo 543-C, §

7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no

recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa à necessidade do prévio

esgotamento de diligências para localização de bens passíveis de constrição para autorizar-se o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no

citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras na vigência da Lei n. 11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.
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19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104915-37.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros dos executados, determinando à

exeqüente que comprove o esgotamento de diligências junto aos cartórios imobiliários e departamentos de trânsito

em busca de bens.

Alegou a agravante, em síntese, que o artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei

11.382/2006, conferiu ao Juízo da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a penhora em dinheiro

pelo sistema eletrônico, em atenção ao princípio da efetividade e da celeridade processual. Aduziu, ainda, que a

eventual existência de outros bens não impede a constrição sobre numerário, tendo em vista a ordem de

preferência estabelecida no art. 11 da Lei n. 6.830/1980.

O efeito suspensivo foi indeferido.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

2007.03.00.104915-3/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PALLOTTI DIESEL LTDA e outros

: ANTONIO TEIXEIRA LOPES

: MARTA CAMPOS LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2002.61.12.009970-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Interposto recurso especial pela União, este foi suspenso pela Vice-Presidência desta Corte, nos termos do art.

543-C do CPC, até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da

controvérsia.

Posteriormente, foi proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o

Relator proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp

1.184.765/PA).

Decido.

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento

que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências extrajudiciais por parte do

exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras na vigência da Lei n.

11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.
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19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029478-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE

CANA DE AÇÚCAR AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO, em face de decisão que, em

execução fiscal, deferiu o pedido de penhora no rosto dos autos do processo n. 00.0482638-8.

Alega a agravante, em síntese, que: a) protocolou exceção de não-executividade, alegando prescrição e

excessividade da multa aplicada; b) não pretende discutir neste recurso tais matérias, eis que não foram objeto da

decisão ora recorrida; c) a efetividade da penhora é incompatível com a discussão em sede de exceção de não-

executividade; d) a objeção apresentada deve, ao menos, suspender a determinação de penhora do crédito

existente em outra medida judicial; e) a penhora no rosto dos autos até o valor integral da execução é excessivo,

eis que pleiteia a redução do valor da multa, como dito acima.

Requer seja revogada a determinação de penhora no rosto dos autos da ação n. 00.0482638-8.

2010.03.00.029478-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00478327320094036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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Decido

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

No caso dos autos, no entanto, a executada pleiteia a suspensão da execução fiscal até que seja apreciada, em

Primeira Instância, a objeção de não-executividade por ela apresentada. Ressalta que as matérias ali alegadas não

são objeto do agravo de instrumento, eis que ainda pendentes de apreciação no Juízo a quo.

Em primeiro lugar, verifico que a mera petição de não-executividade não tem o condão de suspender o processo

executivo, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"EXECUÇÃO. PENHORA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA

EMPRESA. PRECEDENTES.

1. A simples manifestação da exceção de pré executividade não tem o condão de suspender o processo de

execução.

2. Possível, na esteira da jurisprudência da Corte, a penhora sobre o faturamento da empresa, como o decidido

no EREsp nº 279.580/SP, Relator o Ministro Humberto Gomes de Barros (Corte Especial, DJ de 19/12/03)

3. Recurso especial não conhecido."

(STJ, Resp n. 450.852/RS, Terceira Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, J. 28/6/2005, v.u.,

DJ 3/10/2005, grifo meu)

 

Também nesse sentido, já se posicionou esta Corte, verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO

DO PROCESSO EXECUTIVO. INADMISSIBILIDADE. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONCURSO DE CREDORES.

NÃO-SUJEIÇÃO. 

1. Embora admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a interposição de exceção de

pré-executividade, por si só, não tem o condão de suspender a execução fiscal. 

2. O crédito da Fazenda Pública prevalece sobre todos os outros, excetuando-se os créditos trabalhistas, sendo

que a cobrança da dívida ativa não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência ou concordata,

podendo a execução prosseguir simultaneamente ao processo falimentar, nos termos do art. 187 do CTN e arts.

5o e 29 da Lei nº 6.830/80. Precedentes. 

3. Agravo de instrumento improvido."

(TRF - 3ª Região, AG 2010.03.00.002339-8, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida,

j. 23/9/2010 e DJ 4/10/2010)

 

A suspensão da execução fiscal somente seria cabível se comprovada, de modo indubitável, a existência de

prescrição, decadência, pagamento do débito ou outro motivo de ordem pública.

Ocorre que, como dito acima, além de a recorrente ter destacado que as matérias apresentadas na exceção não são

objeto do agravo de instrumento, verifico que a petição de objeção não foi analisada em Primeiro Grau, de modo

que deixo de apreciá-la, em observância ao duplo grau de jurisdição.

Da mesma forma, relativamente ao eventual excesso de penhora em razão do elevado percentual de multa, tal

questão está inserida na mencionada exceção.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que em manifesto confronto com jurisprudência

dominante do STJ e desta Corte, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020697-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.020697-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARCOS MARQUES

ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO
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DESPACHO

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em

agravo retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005

ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal,

situação que impossibilita futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002263-63.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação ordinária,

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de certidão de regularidade fiscal

em favor da autora.

Em síntese, a agravante alega ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. Pleiteia

atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o necessário. Decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas

elas impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o

célere exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a

contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira

definitiva a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art.

527, inciso II, nos casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação, ou ainda na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o

apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se,

ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do

exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido.

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é

medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível.

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais

que autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida

intentada para a modalidade retida.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 00.00.06258-2 A Vr MOCOCA/SP

2012.03.00.002263-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MAXIMA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : TIAGO BANA FRANCO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00141952720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie

a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002455-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos

de contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

IBAMA, autarquia federal. Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo, o arquivamento se dará

mediante requerimento do Procurador da exequente, o que inocorreu no caso em comento. Ressalta a Súmula

452/STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV

e LV, da CF.

Requer o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do mencionado artigo, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

2012.03.00.002455-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RUY TELLES DE BORBOREMA NETO e outro

AGRAVADO : JOSE DAMIAO DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00242714920114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme julgado que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030333-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.030333-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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DESPACHO

Fls. 92/93: indefiro, pois a providência requerida não cabe a este juízo e sim ao agravante, pelas vias

administrativas próprias.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030330-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 93/94: indefiro, pois a providência requerida não cabe a este juízo e sim ao agravante, pelas vias

administrativas próprias.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001740-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : JAQUELINE CAVALHEIRO GRANDE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00446135220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.030330-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : WILSON ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00188346120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SAMAVI ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00032029220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade na qual se alegou a prescrição do crédito exequendo e

determinou o prosseguimento da demanda.

Alega a agravante, em suma, que ocorreu a prescrição do crédito executado nos autos de origem.

Aduz que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação e não constando dos autos a data de

entrega da DCTF, o termo inicial do prazo prescricional deve ser a data de vencimento das dívidas, constantes das

Certidões de Dívida Ativa.

Sustenta portanto, que, como as dívidas em questão venceram entre 10.2.2004 e 10.1.2005 e a execução fiscal foi

ajuizada em 12.3.2010, com despacho determinando a citação da executada em 25.3.2010, ocorreu a prescrição do

crédito tributário, nos termos do disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o seu provimento, a fim de que seja

definitivamente reformada a decisão agravada.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente no prosseguimento da execução de créditos que entende estarem prescritos.

Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma

retida.

A questão comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Executa-se na hipótese tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a

entrega da DCTF.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO.

AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Recurso especial interposto contra acórdão que entendeu que se o tributo não foi pago no prazo previsto, o

prazo prescricional corre da data da entrega da DCTF. 2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a

partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à

'constituição do crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso

de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN),

incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio

subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento

da declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16/12/2002) 3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado

ao sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a

homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de

procedimento administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. Nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 5.

Caso não ocorra o pagamento no prazo, poderá efetivar-se imediatamente a inscrição na dívida ativa, sendo

exigível independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. O prazo

prescricional para o ajuizamento da ação executiva fiscal tem seu termo inicial na data do autolançamento. 6. Há

de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela

prescrição. Documentos constantes dos autos que são claros quanto à consumação da prescrição. 7. Precedentes

desta Corte superior. 8. Recurso não-provido

(STJ, RESP 200502082990, Relator José Delgado, Primeira Turma, DJ DATA:13/03/2006).

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE CONTAGEM A PARTIR DA INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO DETERMINANDO-SE O RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA APRECIAÇÃO DA

PRESCRIÇÃO COM BASE NO TERMO INICIAL CORRETO.

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito se dá

com a entrega da respectiva declaração pelo contribuinte ou, no caso de sua ausência, na data do vencimento.
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Assim, é esse o marco temporal para a fluência do prazo prescricional. 2. A inscrição em dívida ativa não guarda

relação com a constituição do crédito tributário, tratando-se apenas de procedimento administrativo tendente a

registrar os valores contabilmente e torná-los exigíveis por meio do título executivo a ser formado a partir de tal

ato - CDA. Não pode, portanto, ser considerada como marco inicial do prazo prescricional. 3. Uma vez

reconhecido, em tese, o direito da recorrente de que o cômputo do prazo prescricional não tenha início a partir

da data da inscrição do débito na dívida ativa, os autos devem ser encaminhados à instância local, à qual cabe a

apreciação do conjunto fático-probatório dos autos, para apuração da prescrição à luz do correto termo inicial,

sem que isso implique julgamento extra petita. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGRESP 200802199918, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:02/02/2010).

 

Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-

se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

Cumpre ressaltar que a Terceira Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo

como termo a quo do prazo prescricional, na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF.

Ocorre que, ao contrário do alegado pela agravante, consta dos autos a data da entrega da DCTF. Conforme

documento acostado à fl. 70 dos presentes autos (correspondente à fl. 60 dos autos de origem), a declaração nº

5360886, objeto da CDA em cobro, foi entregue em 11.5.2005.

Tendo em vista que a execução fiscal foi proposta em 19.1.2010 (fl. 10), já na vigência das alterações trazidas pela

LC nº 118/2005, o curso do prazo prescricional somente se interrompeu pelo despacho do juiz que ordenou a

citação (art. 174, parágrafo único, I, CTN), ou seja, em 25.3.2010, antes, portanto, do decurso do prazo

prescricional previsto no artigo 174 do CTN.

Destarte, a decisão agravada deve ser mantida, pois não ocorreu a prescrição dos créditos tributários em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Providencie a Subsecretaria a renumeração dos presentes autos a partir de fl. 69, exclusive, ante a incorreção

constatada.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001122-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Retifique-se a numeração a partir das folhas 77.

 

2. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por MAKRO ATACADISTA S/A em face de decisão que, em

ação ordinária movida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, deferiu a antecipação da tutela para

determinar que o réu se abstenha de qualquer forma de contratação com terceiros que tenha por objeto a entrega

de documentos entre suas filiais ou, caso já firmado contrato, que suspenda sua execução.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a lei postal determinou que apenas as atividades previstas no seu artigo 9º

2012.03.00.001122-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : ADALBERTO DE JESUS COSTA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227900620114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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configuram prestação de serviços postais em caráter exclusivo da Empresa de Correios e Telégrafos: carta, cartão-

postal, cecograma ou serviços de correspondência agrupada na qual se contem pelo menos aí reunidos carta ou

cartão postal; b) conforme faz prova documento incluso, a empresa procedeu à contratação da Jad Logística Ltda,

tão-somente para proceder ao serviço de coleta, transporte e entrega de materiais a serem recolhidos e entregues

nas próprias dependências de seus estabelecimentos; e c) o Ministro Cezar Peluso considerou, no voto da ADPF

46, que o material que tiver caráter rigorosamente mercantil estaria excluído da atividade exclusivamente

monopolizada.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para determinar suspensão da eficácia da decisão agravada.

Decido.

Estão presentes, no caso, os pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal pleiteada.

Conforme previsto no artigo 21, inciso X, da Constituição Federal, os serviços postais são exclusividade da

União:

"Art. 21. Compete à União:

(...)

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;"

 

A Lei n. 6.538/1978 disciplina a prestação do serviço postal, dispondo em seu artigo 2º, caput, que "o serviço

postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao Ministério

das Comunicações". Atualmente, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos exerce a prestação desse serviço.

A descrição dos serviços abrangidos pela lei está no artigo 9º da lei referida, in verbis:

"Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal;

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência

agrupada;

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal."

 

O alcance da exclusividade da União em relação às atividades postais ficou assentado pelo Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da arguição de descumprimento de preceito fundamental n. 46, cuja

ementa transcrevo:

 

"ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL.

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES

NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA

AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO

PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA

LEI. 

1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público.

2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a

atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida por

agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma situação de

privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da linguagem

jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar.

3. A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio

aéreo nacional [artigo 20, inciso X].

4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública,

entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é

empreendida pelo Estado.

6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos
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serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal.

7. Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade

seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade.

8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu

interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades

postais descritas no artigo 9º desse ato normativo."

Assim, ficou decidido pela Corte Suprema que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em

regime de exclusividade na prestação dos serviços postais, bem como que as atividades postais estão restritas

àquelas previstas no artigo 9º da Lei n. 6.538/1978 que se referem a recebimento, transporte e entrega de carta e

cartão-postal e de correspondência agrupada.

Embora tenha me manifestado em sentido contrário em decisões monocráticas anteriormente proferidas, curvo-me

à orientação firmada pelo STF, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual.

Portanto, neste juízo preambular, observo que a hipótese dos autos resume-se em avaliar se parte dos serviços

contratados pela agravante se inserem no conceito de carta, cartão postal ou correspondência agrupada, ou seja,

atividades postais exclusivas da ECT, conforme pacificado no STF.

E, nesse tocante, verifica-se dos autos que a autora, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, alega que a

ré, ora agravante, faz uso do serviço de terceiros para a entrega de malotes contendo documentos qualificados

como "carta" (fls. 40).

Por outro lado, o contrato de fornecimento de serviços de transporte de materiais, firmado entre a empresa ré e a

Jad Logística Ltda. prevê que:

"1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de coleta, transporte e entrega de materiais, conforme

demandas designadas pela CONTRATANTE, utilizando-se a CONTRATADA de veículos próprios ou contratados,

bem como serviços de transporte aéreos;

1.1. Os MATERIAIS serão recolhidos/entregues nas dependências dos estabelecimentos da CONTRATANTE,

conforme disposto no anexo deste contrato" (fls. 112)

 

Assim, na hipótese em exame e ao menos neste exame de cognição sumária, não há como concluir, a princípio,

que os "materiais" recolhidos e entregues nas próprias dependências dos estabelecimentos da empresa ré sejam

classificados como "cartas" como pretende a ECT.

Ao contrário, a agravante demonstrou que se utiliza dos serviços da ECT para entregas de cartas para suas lojas,

conforme cópias dos demonstrativos de serviços prestados no período de 12/12/2011 a 18/12/2011 (fls. 122/130),

o que afasta, ao menos por ora, a alegação de que a empresa estaria encaminhando cartas por meio de terceiros.

Por fim, vislumbro que o perigo de lesão de difícil reparação caminha mais ao lado da recorrente, eis que se

encontra impedida de enviar os materiais para as dependências de seus estabelecimentos, atividade necessária ao

desenvolvimento da empresa.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo, para determinar a suspensão da eficácia da decisão agravada, até o

julgamento deste recurso ou de prolação de sentença no processo originário, o que ocorrer primeiro.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos

sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo

que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade,

pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito

público, como o recorrente. Aduz que o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas

consequências caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções relativas a

multas com valor inferior a dez mil reais e considerando, ainda, a importância da multa como instrumento de

intimidação e educação do infrator

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. 

É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento do exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal

de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse,

invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais

pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."
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Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido de utilização da penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud, considerando que não houve citação

dos executados e que não ficou comprovado nos autos que a exeqüente realizou todas as diligências para localizar

o atual endereço dos executados.

Alegou a agravante, em síntese, que a penhora de dinheiro ocupa máxima primazia na ordem de preferência

estabelecida tanto pelos arts. 655 e 655-A do CPC quanto pelo art. 11 da Lei n. 6.830/1980. Afirmou, ainda, que

houve a citação dos executados conforme fls. 17 e 23 dos autos da execução fiscal.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, este foi suspenso pela Vice-Presidência desta Corte, nos termos do art.

543-C do CPC, até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da

controvérsia.

Posteriormente, foi proferida decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator

proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do

Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa à necessidade do prévio

esgotamento de diligências para localização de bens passíveis de constrição para autorizar-se o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no

citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências

2009.03.00.008676-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras na vigência da Lei n. 11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.
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2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros da empresa executada pelo sistema

BACENJUD.

Alegou a agravante, em síntese, que o artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei

11.382/2006, conferiu ao Juízo da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a penhora em dinheiro

pelo sistema eletrônico, em atenção ao princípio da efetividade e da celeridade processual. Aduziu, ainda, que a

eventual existência de outros bens não impede a constrição sobre numerário, tendo em vista a ordem de

preferência estabelecida no art. 11, da Lei n. 6.830/1980.

A antecipação da tutela recursal foi indeferida.

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento.

Interposto recurso especial pela União, este foi suspenso pela Vice-Presidência desta Corte, nos termos do art.

543-C do CPC, até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da

controvérsia.

Posteriormente, foi proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o

Relator proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp

1.184.765/PA).

Decido.

Inicialmente destaco que a presente retratação limita-se à análise da questão relativa à necessidade do prévio

esgotamento de diligências para localização de bens passíveis de constrição para autorizar-se o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras, de acordo com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no

citado recurso representativo da controvérsia.

Nesse tocante, o acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do

respectivo julgamento que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido

contrário, da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências
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extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras na vigência da Lei n. 11.382/2006.

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida

excepcional, cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis

de constrição, suficientes à garantia do juízo.

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a

mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em

15.09.2010).

(...) Omissis

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     509/995



2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior

Tribunal de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de

Processo Civil, o reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a

desnecessidade do prévio esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar

utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os

casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias

próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo

557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores

que a parte executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado

da dívida.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, retornem os autos à Vice-Presidência.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002031-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, reconheceu a

2012.03.00.002031-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A e outros

: LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

: THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO

: ANA MARIA MARCONDES PENIDO SANTANNA

ADVOGADO : MARIA CONCEIÇÃO DA HORA GONÇALVES COELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : GUARULHOS TRANSPORTES S/A e outros

: EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

: PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO

: PAULO ROBERRTO ARANTES

ADVOGADO : CONDORCET PEREIRA DE REZENDE

PARTE RE' : VIACAO CANARINHO COLETIVOS E TURISMO LTDA e outros

: TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S/A

: JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA

: WALDEMAR DE MARCHI JUNIOR

: LAURINDO GONCALVES DE SOUZA

: JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA

: JACOB BARATA FILHO

: FRANCISCO JOSE FERREIRA ABREU

: JEFFERSON DE ANDRADE E SILVA FILHO

: PELERSON SOARES PENIDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013910520044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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existência de grupo econômico a justificar a inclusão dos agravantes no polo passivo.

Os recorrentes alegam, em síntese, que inexistem provas para embasar a hipótese de que pertenceriam ao mesmo

grupo econômico integrado pela executada original (Viação Canarinho Coletivos e Turismo Ltda.), com quem

apenas realizaram operação comercial revestida da mais absoluta legalidade entre 1995 e 1996. Argui, ainda, que

a manutenção da decisão recorrida poderá acarretar-lhes danos de difícil reparação. Pleiteiam a atribuição de

efeito suspensivo ao agravo.

É o relatório. Decido.

Em um exame inicial dos fatos, não estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

Observo, de início, que os fatos trazidos ao conhecimento do Tribunal neste agravo são objeto também dos

embargos à execução fiscal nº 0000419-54.2012.403.6119, conforme as cópias de fls. 205-248.

Como a inicial dos embargos também cuidou de esclarecer, a referida execução está garantida por meio de

penhora, conforme os autos de fls. 1200-1201, 1225-1226, 1229, etc.

Nesses termos, não se pode falar em risco de dano grave e de difícil reparação que exija uma tutela jurisdicional

imediata.

Ainda que superado esse impedimento, verifica-se que, tanto para o efeito de reconhecer, como de negar a

existência de um grupo econômico (e, por extensão, a legitimidade ou a ilegitimidade passiva dos agravantes), há

necessidade de um exame complexo dos fatos, inclusive com a possibilidade de dilação probatória, o que fragiliza

a possibilidade de decisão a respeito na via estreita do agravo de instrumento.

A melhor e mais adequada sede para discussão dessas questões é, efetivamente, a dos embargos à execução.

Como já decidiu o TRF 1ª Região em caso análogo, "em tema de 'solidariedade tributária', o STJ reputa

essencial o exame concreto da existência ou não do conglomerado empresarial (AgRg-REsp nº

1.097.173/RS), com o fito de aferir se há ou não 'interesse comum no fato gerador da obrigação tributária',

o que reclama ampla dialética processual na via própria (embargos do devedor)" (AG 200901000735544,

Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 17.9.2010, p. 267).

De igual sorte, no TRF 4ª Região, "a veemência de indícios hábeis a caracterizar as empresas como

integrantes do mesmo grupo econômico reflete situação apta a respaldar a autuação fiscal, ensejando a

responsabilidade tributária solidária" (...). "A presunção juris tantum relativa à existência de grupo

econômico pode ser rebatida mediante elementos capazes de fragilizar essa situação, a serem colacionados

no âmbito de processo que comporte dilação probatória, o que não é o caso da execução fiscal, mormente

no instante em que se ultima a constrição de bem" (AG 200704000229873, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE

ALMEIDA, D. E. 28.10.2009).

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Em seguida, voltem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001113-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.001113-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE MARIA ALBUQUERQUE MARANHAO

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00091274520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de ação ordinária, deferiu parcialmente a quebra do sigilo bancário do ora agravante, determinando às instituições

financeiras Banco Bradesco S/A. e Banco Kanpar S/A. que apresentem em mídia eletrônica as informações

relativas à movimentação efetuada ao longo do ano calendário 2008, especialmente extratos bancários, aplicações

financeiras, dados constantes de fichas cadastrais, cópias de procurações outorgadas em favor de terceiros para

movimentação de contas bancárias e extratos discriminados de operações de cartão de crédito de todas as contas

mantidas pelo requerido.

Alega o agravante, preliminarmente, a nulidade da decisão agravada, por ausência de fundamentação, em ofensa

ao disposto no artigo 93, IX da Constituição Federal.

No mérito, alega, em suma, a existência de ofensa ao direito constitucional da intimidade, consistente na

inviolabilidade do sigilo de dados, conforme disposto no artigo 5.º, X e XII, da Constituição Federal, bem como a

existência de outros recursos à disposição da agravada para identificação das obrigações tributárias a cargo do

agravante.

Sustenta ainda a inexistência de indício da prática de quaisquer crimes pelo ora agravante, especialmente dos

mencionados no artigo 1.º, §4.º, da Lei Complementar n.º 105/2001, dispositivo legal utilizado na decisão

agravada para sustentar o deferimento da quebra do sigilo bancário.

Aduz o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, consistente no acesso da ora agravada aos documentos

protegidos por sigilo, o que tornaria inócua decisão somente ao final do presente recurso.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o seu provimento, com a reforma

definitiva da decisão agravada.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de, em tese, causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na possibilidade de acesso pela ora agravada de dados bancários que entende

estarem resguardados por sigilo previsto constitucionalmente.

Quanto à arguição de nulidade da decisão agravada por ausência de fundamentação, em afronta ao disposto no

artigo 93, IX da Constituição Federal considero que não merece prosperar. Verifico que a decisão restou

devidamente fundamentada nos termos do artigo 1.º, § 4.º, da Lei Complementar 105/2001. O fato de o ora

agravante não concordar com a referida fundamentação não significa que ela inexistiu.

Assim, afasto a preliminar de nulidade da decisão agravada arguida pela recorrente e passo à análise do mérito

recursal.

O entendimento que aplico à matéria é no sentido de que a ordem constitucional está a exigir - para o equilíbrio e

a segurança da própria sociedade - que as garantias e direitos fundamentais sejam sempre enxergados como

cláusulas superiores que são, somente retaliáveis por vias de cautelosas reflexões pelo Judiciário.

Não me convence a ideia de que sigilos bancários, fiscais e direitos patrimoniais sejam de sopetão espoliados ao

argumento genérico de "relevância da fundamentação apresentada", conforme menciona a decisão agravada.

A ótica aqui empregada é de que esse instrumento de força existe não para afrontar a normalidade da vida das

pessoas, mas para aplainar os rumos da reconstituição de um estado jurídico sabidamente deformado por ato

daquelas, ou seja, há de ser plasmado pela autoridade judiciária com redobrada cautela e em todos os casos,

erigidos diante da certeza plena de que tal era de imperiosa necessidade.

No caso vertente, a ordem foi forjada sem ao menos conhecerem-se os contra-argumentos da parte ré, que a par de

ter - a meu sentir -violados garantias e direitos seus somente postergáveis em situações excepcionais, ainda vê-se

despojada sumariamente do amparo que o sistema legal assegura a todos de que a seu favor milita a presunção de

inocência.

Com efeito, nota-se na própria petição inicial da União nos autos de origem (fls. 38/41) a precariedade dos

argumentos apresentados, insuficientes, a meu ver, para que fosse decretada liminarmente, como de fato foi, a

quebra do sigilo bancário, apesar das garantias constitucionais previstas no artigo 5.º, X e XII, da Constituição

Federal. A própria agravada reconhece na referida inicial que se tratam de meros indícios de crimes contra a

ordem tributária e de lavagem de dinheiro, apontando que "(...) a depender do resultado da investigação fiscal,

haverá de ser feita a respectiva representação ao Ministério Público Federal" e que as empresas nas quais o ora

agravante possui participação societária "(...) podem, a título de hipótese, estar sendo utilizadas para fins escusos

ou fraudulentos, impondo-se melhor averiguação", argumentos que considero extremamente frágeis para o fim

pretendido, qual seja, a decretação da quebra do sigilo bancário, protegido constitucionalmente conforme acima

exposto.

Reputo presentes ainda a demonstração da perspectiva de lesão grave e de difícil reparação, consubstanciada na

quebra do sigilo bancário e no consequente acesso da ora agravada às informações por ele protegidas.

Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela recorrente a

ponto de autorizar, nos termos dos artigos 527, III, e 558, ambos do CPC, a suspensão dos efeitos da decisão
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agravada, para garantir ao ora agravante o direito de ver respeitado seu sigilo bancário até ulterior deliberação.

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002620-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de inclusão de sócio no pólo passivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o redirecionamento da execução à

pessoa do sócio-gerente, a que se refere o artigo 135 do CTN, não se aplica às hipóteses de cobrança de dívida

ativa de natureza não-tributária.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP nº 877355, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 21.06.07, p. 00293: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 1. As regras do Codex

Tributário aplicam-se aos créditos correspondentes a obrigações tributárias, consoante jurisprudência

dominante nesta Corte Superior. (Precedentes: REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ

27/03/2006; REsp 408618 / PR, 2ª TUrma, Rel. Castro Meira, DJ 16/08/2004; REsp 414.602/PR, Rel.Min.

Eliana Calmon, DJU de 09.09.02). 2. O redirecionamento da execução fiscal e seus consectários legais, para o

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Precedentes: RESP n.º

738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de

01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005) 3. In casu, as instâncias ordinárias concluíram pela ausência de

comprovação da dissolução irregular da empresa executada. 4. A cognição acerca da ocorrência ou não da

dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que é

insindicável em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). (Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; Rel.ª

Min.ª Denise Arruda, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.11.2005;

AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, Rel.ª

Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004). 5. Agravo Regimental desprovido."

- RESP nº 638580, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 01.02.05, p. 00514: "RECURSO ESPECIAL -

2012.03.00.002620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

AGRAVADO : GUESS SPORTWEAR IND/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO LUIZ MORAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05172866619954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR INFRAÇÃO DE

DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN

À ESPÉCIE - PRECEDENTE. A lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá

ser promovida contra "o responsável, nos termos da lei , por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou

pessoas jurídicas de direito privado". O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais

são os responsáveis pelos créditos correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido

dispositivo legal não se aplica às execuções de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das

leis do Trabalho, pois referidos débitos não têm natureza tributária. Precedente. Recurso especial improvido."

 

A legislação aplicável, por força do artigo 4º, inciso V, e § 2º, da LEF, versando a execução fiscal, em exame, é o

Decreto nº 3.708/19, cujo artigo 10 dispõe que: "Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não

respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e

para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do

contrato ou da lei".

A propósito, assim tem decidido esta Corte:

 

- AC nº 89.03.031296-1, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ2 de 11.03.09, p. 631: "EMBARGOS DE

TERCEIRO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO PELO DÉBITO DA EMPRESA DEVEDORA -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 10 DO DECRETO 3708/19 - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO

INTERPOSTA, IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não

se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra contida no art. 135 do CTN

(REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero

inadimplemento não caracteriza infração à lei , sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ

28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a

ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 2. Na

hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras

gerais de responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica.

Tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do

Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas

obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e

ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei ". 3. No

caso dos autos, a empresa devedora não foi encontrada no endereço indicado na certidão de dívida ativa,

conforme certificado pelo Sr. Oficial de Justiça à fl. 95vº da execução em apenso, o que revela a dissolução

irregular da empresa devedora, a justificar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes.

Ademais, da leitura do documento de fls. 101/102, vê-se que a empresa devedora não realizou qualquer registro

perante a JUCESP, desde de 17/05/79. 4. Ainda que esteja evidenciada a dissolução irregular da empresa

devedora, não pode o embargante SEISAKU SAITO responder pelo débito com bens de sua propriedade

particular, vez que não exerceu a gerência da empresa devedora. 5. Recurso e remessa oficial, tida como

interposta, improvidos. Sentença mantida."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade, apurada por oficial de justiça (f. 111 e 122),

existindo prova documental do vínculo do sócio-administrador RAGDA HUSSEIN ABDALLAH (f. 132) com tal

fato, conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-

se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim,

igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed.

CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES,

DJU 06/09/2006), pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030318-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 100/101: indefiro, pois a providência requerida não cabe a este juízo e sim ao agravante, pelas vias

administrativas próprias.

Arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010689-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A petição de fls. 179 não pode ser conhecida, tendo em vista que interposta por pessoa que não possui capacidade

postulatória nestes autos, eis que não é parte na lide originária, tampouco possui procurador constituído.

No entanto, tendo em vista que na petição do agravo de instrumento consta como agravante pessoa alheia ao

processo originário, intime-se o advogado subscritor do agravo para que regularize o feito, apresentando nova

petição com os nomes dos verdadeiros postulantes.

 

Cumpra-se em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

2011.03.00.030318-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : JOSE MARIA GELSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00446109720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.010689-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE CASTRO VIDIGAL

ADVOGADO : WELLINGTON CORREA DE MELLO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : BEATRIZ HORTA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON CORREA DE MELLO e outro

REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO DE ARAUJO PELOSINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00326723120074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032481-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão do MM. Juízo a quo (fls. 173) que,

em resposta ao novo pedido de reconsideração, manteve a primeira decisão proferida (fls. 159), a qual nomeou

perito-avaliador o senhor Sady Roberto Sell, determinado que a exequente depositasse o valor referente aos

honorários desse.

A agravante, em síntese, alega que: a) inconformada com a decisão de perícia, ante a inexistência de controvérsia

entre as partes, requereu ao juízo que o ato de avaliação do bem penhorado fosse designado ao leiloeiro oficial,

sendo tal pedido indeferido; b) requereu, então, fosse permitido o pagamento dos honorários ao final pelo vencido,

o que também foi indeferido; c) o pagamento dos honorários ao final pelo vencido é a medida que se impõe.

Requer seja reformada a decisão agravada, para que os honorários do perito sejam recolhidos ao final pela parte

vencida ou, de outra forma, que a avaliação do imóvel penhorado seja realizada por meio que não implique custos

adicionais para as partes.

Decido.

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento.

Pelo que se depreende da leitura dos autos, a agravante, na realidade, pretende reformar a decisão de fls. 155 dos

autos principais (fls. 159), proferida em 12/8/2009, da qual a recorrente foi intimada em 6/11/2009, data em que o

Procurador da Fazenda fez carga dos autos (fls. 168).

O fato é que, ao invés de interpor agravo de instrumento contra a referida decisão, apresentou pedido de

reconsideração em 19/1/2010, o qual não interrompe nem suspende o lapso recursal.

Tal pedido de reconsideração foi apreciado em 25/5/2010, tendo sido intimada a exequente em 9/6/2010 (fls. 170).

Protocolou, então, a União novo pedido de reconsideração, em 6/8/2010 (fls. 171/172), requerendo fossem os

honorários pagos ao final pelo vencido, pedido esse também rejeitado (fls. 173).

Agora, pretende valer-se do despacho que manteve a segunda decisão para interpor o presente agravo de

instrumento (protocolizado em 14/10/2010). Ora, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da

intimação da primeira decisão, e não da proferida em razão do novo pedido de reconsideração pleiteado, razão

pela qual considero intempestivo o agravo de instrumento.

Trago à colação, nesse sentido, o seguinte julgado da Terceira Turma desta Corte:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO. 

O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida

pelo Juízo "a quo", uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper

a contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que

anteriormente decidido, não pode superar a preclusão consumada. 

Precedentes."

(AG 95.03.075630-8, j, 7/3/2007, v.u., DJ 14/3/2007, Relator Desembargador Federal Carlos Muta)

 

Outrossim, relativamente ao pedido de postergação de pagamento dos honorários, verifico que tal pleito foi

efetuado intempestivamente no Juízo de Primeiro Grau, eis que formulado no segundo pedido de reconsideração

2010.03.00.032481-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LUC ALIMENTOS TAQUARITINDA LTDA e outros

: WALTER LUIS CAVALEIRO

: ANTONIO CARLOS LUCENTINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 07.00.00002-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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(fls. 171/172), como acima mencionado.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022148-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Adoto as razões de f. 34/5 para conceder a antecipação de tutela recursal ao agravante, prejudicado o agravo de f.

36/43.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002342-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de sócios no pólo passivo, em virtude de

2011.03.00.022148-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ARNALDO ALVES RIPAMONTE

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00025534220114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.002342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CHOPERIA E LANCHES CASCATA LTDA -ME

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO REZENDE TEIXEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00836373919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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prescrição intercorrente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução

contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível

o reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer in albis por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no RESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRg no REsp 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente,

fato não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução

Fiscal somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente

hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever

tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

AC 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e

Contribuição Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da

fluência de período superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não

há que se falar em nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs

suficientemente os fundamentos em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores

em execução. 3. Assiste razão à apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O

entendimento esposado na sentença corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos,

previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição

da pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do

feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o

compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a

citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de localizar sócios da executada e bens destes

(fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen (28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora

e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu na tramitação do feito. 6. Ausente

paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição

intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido

prosseguimento do feito."

AG 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 27/03/2008: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data

de citação da empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da

exeqüente, ora agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição

intercorrente, qual seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove

a responsabilidade do sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a

execução fiscal, não sendo possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado

integrava o quadro societário da empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido."

 

Na espécie, consta dos autos: (1) propositura da execução em 15/12/1999 (f. 11), com despacho ordenando a
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citação em 17/7/2000 (f. 21); (2) expedição de carta de citação, com A.R. positivo em 25/5/2001 (f. 22); (3)

expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação, em 4/4/2002 (f. 23), com certidão positiva de 5/6/2002

(f. 27); (4) traslado de sentença de improcedência dos embargos à execução, de 4/12/2003 (f. 37/49); (5)

designação de leilão dos bens penhorados, em 26/4/2004 (f. 51); (6) expedição de mandado de constatação,

reavaliação e intimação do leilão, em 21/5/2004 (f. 52/3), com certidão positiva de 27/7/2004 (f. 54); (7) certidão

e auto de arrematação, em 20 e 21/10/2004 (f. 57); (8) expedição de mandado de entrega e remoção dos bens

arrematados, em 9/3/2005 (f. 64); (9) certidão de entrega do bem arrematado, de 24/3/2005 (f. 66); (10) conversão

em renda da exequente do depósito realizado, em 31/5/2005 (f. 67); (11) vista à PFN, em 17/7/2006 (f. 72), com

requerimento, em 16/11/2006, de concessão de prazo de 120 dias para providências acerca da imputação do

pagamento referente ao depósito judicial (f. 73); (12) vista à PFN, em 16/6/2008, com devolução dos autos sem

manifestação em razão de inspeção/correição, com requerimento de nova vista após o seu término (f. 76); (13)

requerimento de arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, com base no artigo 20 da Lei 10.522/2002, em

14/11/2008 (f. 76v), deferido em 25/11/2008 (f. 77); (14) remessa dos autos ao arquivo, em 27/1/2009 (f. 78v);

(15) requerimento da PFN de prosseguimento do feito quanto ao saldo remanescente, em 4/8/2010 (f. 79); (16)

despacho de intimação da executada para pagamento do débito remanescente e, não havendo pagamento, de

prosseguir-se com a penhora, em 21/10/2010 (f. 82); (17) expedição de mandado de intimação de salvo devedor,

penhora e avaliação, em 20/5/2011 (f. 83); (18) certidão negativa de cumprimento do mandado, por não ter sido a

executada encontrada no endereço diligenciado, em 5/8/2011 (f. 86); (19) vista à PFN, em 2/9/2011, tendo sido

requerida a inclusão dos sócios, ante a dissolução irregular, em 4/11/2011 (f. 88); e (20) decisão, em 2/12/2011, de

indeferimento de inclusão dos sócios, com fundamento em prescrição intercorrente, objeto deste agravo de

instrumento (f. 95).

Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, como foi descrito e narrado,

revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos,

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento, devolvendo ao Juízo a quo o exame do

requerimento formulado.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023056-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, aplicando o artigo 739-A, caput e § 1º, do Código de

Processo Civil, negou efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

A agravante alegou, em suma, que: (1) "se não for dado efeito suspensivo, além de irremediavelmente lesada,

implicará em verdadeira afronta ao ordenamento jurídico vigente e aos princípios constitucionais nele previstos e

já elucidados, podendo ainda tornar inútil o eventual provimento do agravo, pois os débitos encontra-se (sic)

parcelados no Programa instituído pela Lei nº 11.941/2009, bem como em razão desta execução já encontra-se

2011.03.00.023056-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

No. ORIG. : 00053098520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(sic) garantida" (f. 6); (2) é inaplicável o Código de Processo Civil às execuções fiscais (f. 7); (3) os embargos à

execução fiscal terão sempre efeito suspensivo (f. 9); e (4) "o juízo encontra-se perfeitamente garantido, conforme

cópia do Termo de Penhora que se junta, o que traduz em suspensão da execução fiscal, de acordo com que

estabelece os artigos 16, III, 17, 18 e 19 da Lei 6.830/80, bem como no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código

de Processo Civil" (f. 12).

Em contraminuta, a agravada alegou, em suma, que: (1) o efeito suspensivo não decorre diretamente do

ajuizamento dos embargos à execução (ex lege), mas sim de ato do juiz (ope iudicis), nos termos do artigo 739-A

do Código de Processo Civil (f. 61); (2) "No caso dos autos, conforme, documentação ora anexada, a dívida

discutida não está no programa de parcelamento" (f. 64); e (3) "ausente fundamentação a justificar a presença do

dano eminente e a plausibilidade jurídica da tese defendida pelo embargante, impor-se-ia o prosseguimento do

executivo, repise-se, uma vez que não demonstrou a agravante o perigo iminente grave e de difícil reparação, em

especial por falecer de relevante fundamento ou verossimilhança a tese defendida nos embargos. Ora, ausente

verossimilhança da alegação (ou fundamento relevante), tão só o fato de haver penhora a garantir o juízo e o

prosseguimento da execução importar em atos constritivos, inclusive de alienação, não são suficientes à

atribuição de eficácia suspensiva aos embargos" (f. 64).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo

739-A do Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e

a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não

bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus

fundamentos e o risco de dano irreparável.

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, em precedente de que fui

relator (AG 2007.03.00.088562-2, DJU 08.07.08):

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de

admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de

questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e

independentemente de dilação probatória. 2. Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem

atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do

comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que revela a necessidade de dilação probatória,

incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. Firme a jurisprudência no sentido de

que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é manifesto o cabimento da

execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito tributário ou, por

outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se sujeitam ao

artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07,

p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais,

não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de

seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve ser em

relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo

Civil, e 112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das

proposições que, pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-

executividade ou de manifesta improcedência. 5. Precedentes." 

 

Como se observa, a pretensão da agravante de afastar a aplicação do artigo 739-A, do Código de Processo Civil, é

manifestamente despida de plausibilidade jurídica, colidindo frontalmente com a jurisprudência consagrada.

Na espécie, manifestamente inviável o recurso, pois os embargos do devedor foram opostos, impugnando,

primeiro, a própria penhora, por alegar existir parcelamento, o que, porém, não é admitido pelo Fisco, que

contrapõe ao recibo eletrônico juntado (f. 53) informes atualizados de consulta da CDA, com indicação de que a

inscrição executada não se encontra parcelada (f. 65/79), o que torna controvertida a questão e, portanto,

insusceptível de configurar, desde logo, fundamentação relevante. 

Ademais, os embargos do devedor discutiram a inexigibilidade do tributo executado, pelo respectivo mérito (f.

39/42), o que, porém, deixou de ser devolvido ao exame da Turma, pelo agravo de instrumento, com

demonstração da relevância jurídica de tal fundamentação, requisito igualmente essencial para o deferimento do

efeito suspensivo, nos exatos e literais termos do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, e jurisprudência

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
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Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002434-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD, sob o fundamento de que se trata de medida excepcional, aplicável somente após a "prova

do exaurimento das pesquisas junto ao CRVA/DETRAN, TODOS OS CARTÓRIOS DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DA CAPITAL, TELEFÔNICA, RECEITA FEDERAL, etc, pela parte exequente" (f. 43/4).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra

forma de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo
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186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA

"BACENJUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts.

458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação

adequada. 2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida

extrema, que deve ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do

devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de

execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de

resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a

efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o

dinheiro, em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a

inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na

busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do referido

diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso

especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS.

655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA

COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA

BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ

APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é

firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central

para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os

meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos,

segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A

primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução,

aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa

penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora

justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências

hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da

Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido."

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS

BENS PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos

especiais em execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o

bloqueio de ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e

655 e 655-A, do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não,

aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento

de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o

bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4.

Agravo regimental não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

11.382/2006. DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA
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INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei

11.382, de 6 de dezembro de 2006, colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição,

preferencialmente, por meio eletrônico (art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que

a penhora (ou eventual substituição de bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista

no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão

dada para a medida executiva pleiteada foi proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se

condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental

desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta

Corte firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de

expedição de ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter

as informações sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP

282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e

RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit

actum, segundo o que, consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova

imediatamente, inclusive aos processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008;

AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão

agravada que indeferiu a medida constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06,

incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5.

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar

provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD.

ARTIGO 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME

ANTERIOR. I - Na época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I,

do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os

depósitos e as aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior,

erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado

bancário e de capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ

de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III -

Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo

requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental

improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD -

ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR -

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006,

alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na

ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse

por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20

de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser

reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie, considerada a jurisprudência, consolidada no sentido de que o pedido de penhora na execução fiscal

de créditos tributários, na vigência da Lei nº 11.382/06, sujeita-se não mais aos requisitos do artigo 185-A do CTN

e respectiva jurisprudência, mas aos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, resta inequívoca a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     523/995



validade do bloqueio eletrônico, até o limite da execução, de valores de titularidade da parte executada, existentes

em depósitos ou aplicações em instituições financeiras, através do sistema BACENJUD.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALVARO DE OLIVEIRA e outro em face de decisão que, em

execução fiscal, acolheu parcialmente a objeção de não-executividade, reconhecendo a prescrição dos créditos

com vencimentos anteriores a 13/12/1999.

Alega a parte agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de

demonstrar a improcedência da execução fiscal. Sustenta que entre a data dos vencimentos dos débitos e a data da

citação decorreu o prazo prescricional. Afirma que a citação válida é que acarreta a interrupção do prazo de

prescrição.

Requer a reforma da decisão para que seja reconhecida a prescrição de todos os débitos, extinguindo-se a

execução fiscal.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

Verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do próprio contribuinte,

consoante cópia da certidão de dívida ativa (fls. 25/70).

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a

execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

No caso, a constituição do débito ocorreu com a entrega das declarações de rendimentos em 21/5/1998, 22/5/2000,

22/5/2001, 16/5/2002 e 19/5/2003, nos termos do extrato de relação de declarações a fls. 161 (declarações ns.

6294325, 6918248, 7007239, 6800928 e 7222454, respectivamente).

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005,

devendo o termo final para a contagem do prazo prescricional ser a data do ajuizamento da execução, conforme

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

2010.03.00.032742-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ALVARO DE OLIVEIRA e outro

: AFONSO MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO MARCOS BERNARDES TROMBETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : BAR E LANCHONETE GISCLER LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091537220044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da

arguição de prescrição ou decadência".

Assim, verifico que os débitos relacionados nas declarações ns. 6918248, 7007239, 6800928 e 7222454 não se

encontram prescritos, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre a referida data da entrega das

declarações e a data do ajuizamento da execução (13/12/2004, fls. 23).

Ressalte-se que somente o débito constante na declaração n. 6294325 estaria prescrito, mas esse tem data de

vencimento anterior a 13/12/1999, estando, portanto, abrangido pela decisão agravada, não havendo sucumbência

quanto a essa parte.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027139-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em razão da excepcionalidade do feito, intime-se a parte agravada para que responda ao presente feito, nos termos

do art. 527, V, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000522-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MANOEL HURTADO CANDIDO

ADVOGADO : ALEX PANTOJA GUAPINDAIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FISH AND DRINK E WINE COML/ LTDA e outros

: EDMILSON ROCHA LIMA

: MARCIA SOLANGE DA SILVA

: FRANCISCO BRUNO SANTANA DA SILVA

: DIEGO DE OLIVEIRA NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00174324720074036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000522-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : UBIRAJARA DE SOUZA CORREA
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DESPACHO

F. 71: Defiro, pelo prazo requerido.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002219-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de execução fiscal ajuizada pela

Fazenda Nacional.

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 28/11/2011 (fls. 22) e o

ingresso dos autos neste Tribunal Federal ocorreu apenas em 30/01/2012, após o termo final do prazo de dez dias

previsto no art. 522, caput, do CPC, mediante remessa efetuada pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, ao qual foi endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento de sua intempestividade.

A interposição deste recurso perante aquela Corte configura erro inescusável, tendo em vista que a regra de

competência, no caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve

justificativa, portanto, para a interrupção do prazo recursal.

Dessa forma, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no

artigo 557, caput, do Diploma Processual.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001659-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00114063420114036104 1 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.002219-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ACTUS CONSTRUTORA LTDA e outros

ADVOGADO : JULIO ROBERTO DE SANT ANNA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00436-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.00.001659-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra ato do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito

ordinário, acolheu a impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita anteriormente deferidos a

Mohamad Orra Mourad e a Moustafa Mourad.

Em síntese, os agravantes sustentam que não possuem condições econômicas para arcar com qualquer ônus

processual sem prejuízo de seus sustentos e os de suas famílias, visto que a empresa têxtil da qual eram sócios

encontra-se inativa, estando todo seu patrimônio comprometido por execuções. Pleiteiam a antecipação dos efeitos

da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso não deve ser conhecido.

De fato, embora o ato judicial que decide a impugnação aos benefícios da assistência judiciária tenha natureza de

decisão interlocutória, o recurso cabível é o de apelação, em razão da previsão legal específica a respeito (art. 17

da Lei nº 1.060/50).

A interposição de agravo de instrumento, no caso, constitui erro inescusável ("grosseiro"), o que impede a

aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OMISSÃO NO JULGADO RECORRIDO - INEXISTÊNCIA -

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCEDÊNCIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - ERRO GROSSEIRO - CABIMENTO DE APELAÇÃO (ART. 17 DA

LEI Nº 1.060/50) - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1 - Inexiste

afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão impugnado não incorreu em omissão, contradição ou obscuridade.

Os embargos declaratórios têm natureza, via de regra, meramente integrativa, sendo raros os casos em que a

doutrina e a jurisprudência aceitam o caráter infringente. 2 - Esta Corte de Uniformização Infraconstitucional

firmou entendimento no sentido do cabimento do recurso de apelação contra sentença que acolhe impugnação ao

deferimento de assistência judiciária gratuita, processada em autos apartados aos da ação principal, não se

aplicando o princípio da fungibilidade recursal na hipótese de interposição de agravo de instrumento. Isso

porque inadmissível referido princípio 'quando não houver dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto,

quando o dispositivo legal não for ambíguo, quando não houver divergência doutrinária ou jurisprudencial

quanto à classificação do ato processual recorrido e a forma de atacá-lo' (Corte Especial, EDcl no AgRg na Rcl

nº 1450/PR, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 29.8.2005) (cf. AgRg no MS nº 9.232/DF e AgRg na SS nº

416/BA). Incidência do art. 17 da Lei nº 1.060/50. Precedentes (Ag nº 631.148/MG; REsp nºs 256.281/AM,

453.817/SP e 175.549/SP). 3 - Recurso conhecido e provido para, anulando o v. acórdão recorrido, não conhecer

do agravo de instrumento, restabelecendo a r. sentença de primeira instância" (RESP 200501483902, JORGE

SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:28/11/2005 PG:00317.)

"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO

CABÍVEL. ARTIGO 17 DA LEI Nº 1.060/50. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE DESAFIAVA A MATÉRIA. DESCABIMENTO DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1. O artigo 17 da Lei nº 1.060/50 estabelece que a apelação é o

recurso cabível contra a decisão que resolve o incidente da impugnação à assistência judiciária. 2. O agravo de

instrumento não é o recurso adequado contra a sentença proferida em tal incidente, eis que o ato do juiz que

decide a impugnação à gratuidade tem natureza jurídica de sentença. Apenas se a decisão acerca do benefício é

proferida nos próprios autos do processo principal, ela é impugnável via agravo. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça. 3. Descabida a aplicação do princípio da fungibilidade. Erro grosseiro na interposição do

recurso. 4. Agravo legal não provido" (AI 00197318420054030000, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:21/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

"AGRAVO LEGAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 17 DA LEI 1.060/50. APELAÇÃO. ART. 17

DA LEI 1.060/50 FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPROVIMENTO. 1. Para que o recurso possa ser conhecido,

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MOUSTAFA MOURAD (= ou > de 60 anos) e outro

: MOHAMAD ORRA MOURAD

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047498820114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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mister a presença de pressupostos, é dizer, a admissibilidade do recurso subordina-se a requisitos subjetivos -

legitimidade para recorrer, e objetivos - recorribilidade, tempestividade, singularidade, adequação, preparo,

motivação e forma. 2. No tocante à adequação, tem-se que há um recurso próprio para cada espécie de decisão.

Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado quando corresponda à previsão legal para a

espécie de decisão impugnada. 3. In casu, infere-se que o juízo a quo, julgando a impugnação à assistência

judiciária, rejeitou-a, determinando o envio de cópia da decisão aos autos principais no caso do trânsito em

julgado. 4. A agravante deveria insurgir-se em face da mencionada decisão pela via do recurso de apelação e

não agravo de instrumento, vez que as decisões que importem em resposta jurisdicional à prestação colimada são

apeláveis por encerrarem conteúdo sentencial e não simplesmente agravável. 5. Aliás, nesse sentido, é a

determinação expressa do art. 17 da Lei n.º 1.060/50. 6. Havendo impugnação ao deferimento da assistência

gratuita, processada em autos apartados, contra a sentença que acolhe ou desacolhe cabe recurso de apelação,

sendo admitido o agravo de instrumento, na sistemática geral dos recursos, tão-somente de decisão proferida de

plano no curso da própria ação. 7. Não há falar-se em aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos vez

que sua incidência fica adstrita à inexistência de preclusão por esgotamento do prazo do recurso certo, bem

como a não verificação de erro grosseiro cometido na escolha da via recursal inadequada, o que não se afigura

no caso em debate. 8. Agravo legal improvido" (AI 200903000110610, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/07/2009 PÁGINA: 16).

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034619-48.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal,

rejeitou exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que, em razão da suspensão da exigibilidade do

crédito tributário pelo parcelamento, não seria possível examinar a hipótese de eventual prescrição da pretensão

executória.

Asseverou, ainda, que a questão relativa à duplicidade de cobrança não pode ser analisada pela via de aludido

incidente processual.

Em síntese, a agravante sustenta que parte do crédito que instrui o feito originário estaria fulminada pela

prescrição. Aduz que o restante do crédito estaria sendo indevidamente exigido, visto que seria objeto de cobrança

em outra execução fiscal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial

dominante.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

2011.03.00.034619-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : HUMANA INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : ELIANA FATIMA DAS NEVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 05.00.04394-0 A Vr COTIA/SP
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ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, vislumbro que a prescrição é passível de ser examinada pela via da exceção de pré-executividade.

Tratando-se de crédito declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa

independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e

certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento

previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo

fisco.

Analisando a CDA que instrui a execução fiscal originária, constato que os valores restaram vencidos a partir de

30.08.1996.

Todavia, verifico nos autos que houve revisão do lançamento tributário, em razão da notificação de "termo de

confissão espontânea" em 16.09.1998, com a inclusão dos créditos em programas de parcelamento.

Trata-se de hipótese típica da interrupção do prazo de prescrição, prevista expressamente no art. 174, parágrafo

único, inciso IV, do CTN. Como a agravante não trouxe outros elementos aos autos para demonstrar a ocorrência

de prescrição, deve prevalecer a presunção juris tantum de certeza, liquidez e exigibilidade da CDA.

Orientando os entendimentos acima colacionados, assim já se manifestou esta E. Corte:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DE TERMO DE

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - CONSUMAÇÃO.

1. O crédito fiscal em execução foi constituído por intermédio de Termo de confissão Espontânea, com

notificação pessoal em 31/03/97. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo

prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte.

2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a

contar da data de sua constituição definitiva.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1149940/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

27.11.2008, DJU 16.12.2008, p. 84).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RELAÇÃO À SÓCIO. AUSÊNCIA NOS AUTOS DE

ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS QUE CORROBOREM SUA OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. 

I - Agravo de instrumento onde o sócio requer o reconhecimento de prescrição intercorrente em relação a si, em

virtude de ter a citação da empresa executada ocorrido em 23 de outubro de 1996, enquanto sua citação ocorreu

quase oito anos depois, em maio de 2004. 

II - Hipótese em que, ainda que à primeira vista esse interregno temporal possa parecer demasiado longo, os

elementos trazidos aos autos pelo recorrente não permitem que se conclua pela prescrição de imediato. 

III - No caso, os documentos demonstram que a citação da empresa executada ocorreu em outubro de 1996,

havendo o próprio agravante informado o Oficial de Justiça acerca da paralisação de suas atividades. Verifico,

porém, que entre esse fato e a decisão que determinou a inclusão do excipiente no pólo passivo da lide existem

quase sessenta páginas dos autos originários que, contudo, não instruíram o presente recurso, impossibilitando

que se verifique o que teria ocorrido nesse intervalo de tempo, que poderia ensejar até mesmo a aplicação do

enunciado da Súmula nº 106 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Verificada nos autos, ainda, a ausência de inércia por parte da exeqüente, que teria prosseguido com

diligências que culminaram com o pedido, em março de 2001, de inclusão de outro sócio no pólo passivo da

demanda. 

V - Inexistência nos autos, outrossim, de pedido de inclusão do ora agravante como co-executado. Assim, a

ocorrência ou não de prescrição não pode ser examinada de plano, razão pela qual irreparável sua rejeição. 

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.118169-5, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

j. 13.06.2007, DJU 08.08.2007, p. 161).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO EM RAZÃO À ADESÃO AO REFIS - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - EXCESSO DE

PENHORA - DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO - REINCLUSÃO NO REFIS 

1 - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS equivale à confissão irretratável do débito sendo,

nos termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN, causa interruptiva da prescrição. 

2 - Nos autos não há a data exata em que se deu a exclusão da executada do programa REFIS, mas é certo que

não transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da exclusão da executada do programa e a citação do sócio

na execução fiscal. 
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3 - Correto o redirecionamento da execução ao sócio representante legal da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada. 

4 - O excesso de penhora é matéria a ser discutida nos autos do executivo fiscal. 

5 - Desnecessidade de juntada do demonstrativo de cálculo do débito fiscal, vez que a Certidão de Dívida Ativa

que instrui o processo executivo fiscal substitui e satisfaz o requisito constante no artigo 614, II, do Código de

Processo Civil, aliás, somente aplicável de forma subsidiária, já que não existe tal exigência na Lei nº 6.830/80,

especial em relação àquele diploma legal. 

6 - Incabível no âmbito destes embargos a análise do pedido de reinclusão da embargante no REFIS. 

7 - Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 2007.03.99.039915-5, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, v.

unânime, j. 14.02.2008, DJF3 27.05.2008).

 

Por fim, ressalto que não subsiste a alegação de cobrança em duplicidade, dado que, ao cotejar a CDA que instrui

o feito originário (fls. 29/37) com aquelas constantes de outra execução fiscal (Processo 7723/2006; fls. 41/56),

não constato a correspondência entre os tributos em cobro e os respectivos períodos de apuração.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário

ao entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028328-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração, em negativa de seguimento a agravo de instrumento contra decisão que, em

mandado de segurança, recebeu a apelação, interposta em face de sentença que denegou a ordem, somente no

efeito devolutivo

Alegou-se contradição, pois a decisão embargada entendeu que a jurisprudência estaria consolidada quanto ao

efeito devolutivo atribuído ao recurso de apelação interposto contra sentença denegatória de ordem, e, ao mesmo

tempo, considerou que "o efeito meramente devolutivo não abrangeu a ordem para a conversão em renda de

depósito judicial em antecipação ao trânsito em julgado da denegação da ordem, que exige decisão expressa,

inexistente nos autos, razão pela qual inviável o recurso interposto, sem prejuízo de que a conversão em renda,

tal qual alegada agora, seja impugnada quando efetivamente determinada, o que, por ora, não decorre nem

decorre da decisão agravada". Assim, a contradição decorreria da afirmação de que o levantamento somente seria

autorizado com determinação judicial nesse sentido, sem, contudo, afirmar que tal decisão somente ocorreria com

o trânsito em julgado, conforme dispõe o artigo 32, §2°, da Lei 6.830/80.

DECIDO.

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois a questão dos efeitos da apelação contra sentença

denegatória de ordem, e o alegado risco de conversão em renda dos depósitos judiciais na pendência do apelo,

foram devidamente examinadas, sob a ótica da jurisprudência pacificada desta Turma e do Superior Tribunal de

Justiça, quanto à inexistência de ordem para o levantamento dos depósitos, contida na decisão acerca dos efeitos

2011.03.00.028328-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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da apelação, e que o risco de dano somente ocorreria caso houvesse decisão expressa neste sentido, de modo que,

em face do manifesto confronto com a jurisprudência consolidada, sob todos os aspectos envolvidos na

controvérsia, foi negado seguimento ao recurso.

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas

as questões jurídicas invocadas e essenciais à solução da causa, ainda que não em plena conformidade com a

pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração.

Ocorre que, para corrigir suposto "error in judicando", o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita.

Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido, a oposição de

embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do

prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de

impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos

princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do

recurso, nos termos supracitados.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração, em negativa de seguimento a agravo de instrumento contra decisão que, em

medida cautelar de indisponibilidade de bens, decretou o bloqueio de valores em contas bancárias e de veículos,

limitado ao suficiente à satisfação do Auto de Infração 16004.720022/2011-51, sob o fundamento de que o débito

excede 30% do patrimônio conhecido da requerida, estando presente o receio de que "a demora na apreciação da

matéria redunde na ineficácia do provimetno jurisdicional que vier a ser, a final, concedido".

Alegou omissão quanto aos motivos pelos quais o recurso seria improcedente ou inadmissível de forma manifesta,

prejudicado ou contrário a súmulas ou jurisprudência dominante de tribunais superiores ou da própria Corte e,

ainda, que "não se trata de peça manifestamente improcedente nem inadmissível, uma vez que se baseia em

interpretação razoável do ordenamento jurídico vigente, com respaldo da Constituição Federal. Além disso, não

houve qualquer demonstração de que o recurso estaria prejudicado nem em confronto com súmulas ou

jurisprudência dominante dos tribunais. As jurisprudências utilizadas na decisão monocrática [...] não se

mostram dominantes, uma vez que no corpo do recurso foram apresentadas jurisprudências em sentido oposto,

mais recentes e dos mesmos tribunais. Também não foi citada nenhuma súimula".

DECIDO.

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois a questão da concessão da medida cautelar fiscal

com base no artigo 2°, VI, da Lei 9.532/97 foi devidamente examinada, sob a ótica da jurisprudência pacificada

desta Turma e do Superior Tribunal de Justiça, quanto à desnecessidade de que a prévia constituição do crédito
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seja definitiva, bem como quanto à suficiência da situação objetiva de comprometimento substancial dos bens do

contribuinte, de modo que, em face do manifesto confronto com a jurisprudência consolidada, sob todos os

aspectos envolvidos na controvérsia, foi negado seguimento ao recurso.

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas

as questões jurídicas invocadas e essenciais à solução da causa, ainda que não em plena conformidade com a

pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração.

Ocorre que, para corrigir suposto "error in judicando", o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos de

declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado

por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável

na via eleita.

Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido, a oposição de

embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do

prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de

impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos

princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do

recurso, nos termos supracitados.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à liminar, em mandado de segurança, "para determinar à autoridade coatora a

realização da consolidação da dívida, tal como apresentada pela parte impetrante, 'Parcelamento de Dívidas

Não Parceladas Anteriormente - art. 1° - RFB - Demais Débitos' e 'Parcelamento de Saldo Remanescente dos

Programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - art. 3° - RFB - Demais débitos'. E ao final fornecer à

impetrante o valor de parcela que deve ser paga em relação a cada uma das modalidades aderidas".

Alegou que: (1) a exclusão do parcelamento possui presunção de legitimidade, exigindo-se prova inequívoca da

ilegalidade, ausente no caso; (2) o parcelamento da Lei 11.941/09 tem natureza transacional, impossibilitando a

modificação de seus termos, caracterizando contrato de adesão regido por normas de direito público; (3) ausente

previsão de adesão ao acordo com cumprimento apenas parcial das exigências, não há direito subjetivo à

invalidação da exclusão; e (4) a impetrante deixou de cumprir etapa da consolidação, prevista na Portaria

Conjunta PGFN/RFB 2/2011, relativa à prestação de informações dos débitos.

Em resposta, a agravada reiterou fundamentos da impetração, aduzindo que: (1) cumpriu todas as etapas para

ingresso/consolidação dos débitos do parcelamento; (2) a exclusão por falta de informação de prejuízos fiscais

usados na amortização e o número de parcelas, é desproporcional e desarrazoada; (3) houve demonstração da boa-

fé pelo cumprimento de atos tendentes à adesão ao parcelamento e regularização de situação fiscal; e (4) a

atividade vinculada da administração deve observar razoabilidade e proporcionalidade.

DECIDO.
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no MS 0020072-36.2011.4.03.6100, alegou-se que: (1) os débitos estavam incluídos no parcelamento

ordinário da Lei 10.522/02, e no referente a tributos administrados pela RFB, vencidos até 30/11/2008; (2) aderiu

ao parcelamento da Lei 11.941/09, incluindo tais débitos nas modalidades "parcelamento de saldo remanescente

dos programas refis, paes, paex e parcelamentos ordinários - art. 3° - RFB - demais débitos" e "parcelamento de

dívidas não parceladas anteriormente - art. 1° - demais débitos", respectivamente; (3) conforme exigido na

Portaria Conjunta PGFN/SRF 06/2009, que regulamentou a Lei 11.941/09, desistiu do parcelamento ordinário da

Lei 10.522/02 (PIS/COFINS, CSLL e IRPJ, controlados no PA 10880.414083/2008-71); (4) o novo parcelamento

foi deferido, passando a recolher parcela mínima de R$ 100,00 a partir de novembro/2009; (5) com a Portaria

Conjunta PGFN/RFB 3/2010, foi exigida prestação de informações sobre os débitos a serem incluídos no

parcelamento; (6) manifestou-se pelo sítio eletrônico da RFB pela inclusão da totalidade dos débitos; (7) após,

publicou-se a Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2011, fixando prazo de 07 a 30 de junho para a impetrante, na

qualidade de pessoa jurídica sob acompanhamento econômico-tributário diferenciado, prestar informações para

consolidação de débitos nas modalidades optadas, no sítio eletrônico da RFB; (8) optando por incluir a totalidade

de débitos, as informações a serem prestadas envolveriam apenas o montante de prejuízo fiscal e/ou base de

cálculo negativa da CSL para amortizar juros e multa incidentes sobre os débitos, e número de prestações para

quitação dos parcelamentos; (9) em 04/10/2011, recebeu Termo de Intimação DERAT 100000006768459,

informando que os débitos "anteriormente não parcelados" foram excluídos do novo parcelamento, para

recolhimento até 31/10/2011, e o saldo do parcelamento ordinário foi excluído do novo parcelamento, enviado à

PGFN, gerando em 11/10/2011, as inscrições 80.7.11.020086-07 (PIS), 80.6.11.093399-03 (CSLL),

80.6.11.093400-81 (COFINS) e 80.2.11.051911-39 (IRPJ); (10) a exclusão do parcelamento foi inesperado e

ilegal, pois cumpriu todas as etapas para inclusão de débitos conforme Lei 11.941/09 e normas complementares;

(11) informou a RFB que a exclusão foi motivada pela omissão na prestação das informações exigidas pela

Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2011 (que se referiria apenas ao montante de prejuízos fiscais e o número de

parcelas); (12) mesmo que a falta de informações tivesse ocorrido de forma voluntária, não haveria prejuízo ao

Fisco, que poderia consolidar de ofício os débitos sem o montante de prejuízos fiscais para abatimento dos juros e

multa, e fixar o número de parcelas pelo máximo previsto; (13) a exclusão do parcelamento é excessiva,

desarrazoada, dada a boa-fé do contribuinte que desistiu do parcelamento ordinário anterior, incluiu a totalidade

dos débitos no parcelamento da Lei 11.941/09, e recolheu as parcelas mínimas mensais; (14) opção pelo

parcelamento da totalidade dos débitos exclui necessidade de indicar, posteriormente, quais seriam parcelados; e

(15) a jurisprudência permite manter débitos no parcelamento, privilegiando a boa-fé, demonstrada pelo

cumprimento das etapas para consolidação e pelo recolhimento da parcela mínima, em detrimento do formalismo

excessivo.

A medida liminar foi deferida, nos seguintes termos:

 

"[...] O parcelamento vem previsto no Capítulo III do Código Tributário Nacional, ao tratar das causas de

suspensão do crédito tributário, retratado já no inciso VI do artigo 151. Na seqüência, artigo 155-A e parágrafos,

encontra-se sua sucinta regulamentação, ampliada pela incidência subsidiária das regras previstas para a

moratória, nos termos da lei. Devido à lógica do sistema e a natureza da questão, tratar-se de benefício ao

contribuinte, justificam-se exigências para sua incidência; considerando ainda a natureza da prestação, que

importará em parcelamento. Este instituto jurídico rege-se, como visto, pelas regras do artigo 155-A do Código

Tributário Nacional, que dispõem: "O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

especifica". E ainda em seu 2º: "Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamentos as disposições desta Lei,

relativas à moratória".

Resta certo, por conseguinte, a plena submissão deste instituto tributário - ademais como todos os demais

institutos tributários - ao princípio da legalidade, ficando restrito aos exatos termos da lei que o rege, de modo a

vincular a Administração à concessão deste benefício somente nos termos da lei; e em contrapartida, apenas

haverá direito ao parcelamento para o interessado em estando em conformidade com esta normativa.

Nesta esteira veio a Lei nº. 11.941 de 2009, conversão da Medida Provisória nº. 449/2008, instituindo mais uma

das modalidades de REFIS, no caso o "Refis IV", permitindo o parcelamento de débitos de pessoas físicas e

jurídicas com a União Federal, estejam ou não tais débitos inscritos em dívida ativa, e mesmo que já em fase de

execução. Observando os termos e possibilidades legais, conclui-se pela benevolência da lei, quanto mais em

cotejo com as anteriores formas de parcelamento, como o REFIS, PAES, PAEX e ainda parcelamentos

ordinários, tanto que a presente lei viabiliza até mesmo àquele que já fora excluído de parcelamentos anteriores

a utilização da nova forma de quitação de dívidas. Prevê, então, que débitos junto à Secretaria da Receita

Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 30 de novembro de 2008, possam se

parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, com abatimento de multas e juros de

mora, e prestações mínimas de R$ 50,00 (pessoas físicas) e R$ 100,00 (pessoas jurídicas). As dívidas a serem

parceladas serão consolidadas pelo sujeito passivo, podendo estar com a exigibilidade suspensa ou não, inscritas

ou não em dívida ativa, já serem objeto de execução, ou mesmo se, tendo sido objeto de parcelamento anterior,
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não foram integralmente quitadas, e mesmo em se considerando cancelamento por falta de pagamento dos

débitos descritos na lei, artigo 3º.

Para tanto, ficou desde logo explicitado que a Administração estabeleceria o procedimento a ser seguido pelo

administrado para a concretização do parcelamento, o que ocorreu com a edição da Portaria Conjunta nº.

06/2009, que, explicitando o constante na Lei nº. 11.941, viabilizou a concretização dos parcelamentos. Tanto da

lei quanto desta Portaria vê-se diferentes modalidades de parcelamento, a do artigo 1º, com pagamento em

diversas formas, 3º, que o sujeito passivo poderia fazer uso [...] Em outros termos, há basicamente duas

modalidades de parcelamento no seio da lei em questão, o parcelamento de dívidas não parceladas anteriormente

e o parcelamento de dívidas que anteriormente já se encontravam parceladas. E daí as variadas hipóteses para

estes últimos casos descritos no artigo 3º da lei.

Seguindo tais normativas veio a Portaria Conjunta nº. 03, de 2010, da PGFN/RFB, determinando a necessidade

de manifestação, de 1º a 30 de junho de 2010, dos sujeitos passivos optantes pelos parcelamentos da Lei nº.

11.941, que teve seu pedido deferido, sobre a inclusão total ou não dos débitos nas modalidades de parcelamento

para as quais tenham feito opção conforme Portaria PGFN/RFB nº. 6/2009. Vale dizer, nesta espécie de

parcelamento ficou assentado que o devedor poderia incluir todos os seus débitos ou apenas alguns, ficando

unicamente a sua escolha como proceder. Afastando as inúmeras divergências surgidas nas outras espécies de

parcelamentos, em que se discutia, após a utilização, se era opção do sujeito passivo ou não o parcelamento de

apenas alguns débitos. Para ndo sobre quais débitos deveriam ser considerados pela Fazenda Pública e Receita

Federal como objetos deste parcelamento, e aqueles não inclusos, no caso de escolha pelo parcial parcelamento,

regularizados. Uma vez feita a manifestação, seu conteúdo torna-se irretratável. E mais, os contribuintes que não

se manifestassem no prazo indicado tinham seus pedidos de parcelamento automaticamente cancelados.

Realizada a declaração sobre a inclusão total ou parcial dos débitos do devedor no parcelamento, nos termos da

Lei nº. 11.941/2009, deveria indicar pormenorizadamente os débitos a serem considerados, tendo para tanto até a

data limite de 16 de agosto de 2010, nos termos da Portaria Conjunta nº. 11/2010, utilizando, para tanto, dos

Anexos I a IV da Portaria Conjunta nº. 3. Observando-se que o prazo para indicação, primeiramente estabelecido

até 30 de julho foi estendido para 16 de agosto. Como se percebe, houve para o uso deste parcelamento inúmeras

etapas a serem cumpridas pelo devedor. Primeiro, optando por fazer uso do parcelamento nos moldes da Lei nº.

11.941, e tendo seu pedido deferido, então teria de declarar se incluiria todos os seus débitos no parcelamento ou

somente alguns. Posteriormente, escolhendo pela inclusão parcial de débitos no parcelamento, passou de ter de

detalhar quais eram os débitos inclusos.

O prazo final para a indicação dos débitos, em havendo a parte optado pela inclusão parcial no parcelamento,

era 16 de agosto de 2010. Esta indicação a que a parte optante pela inclusão parcial ficava sujeita deveria ser

pormenorizada e, apresentado o formulário, importava em confissão de dívida irrevogável e irretratável.

Contudo, sendo o prazo final 16 de agosto de 2010, não se tomou a indicação feita antes da data limite como

hipótese de preclusão consumativa. Vale dizer, indicados débitos para inclusão parcial, estes não poderiam ser

retirados da lista, posto que irretratável a declaração e o detalhamento da dívida ali constante, no entanto,

poderia ainda o devedor incluir novos débitos no parcelamento parcial, desde que não importasse em subversão

para acabar por utilizar de parcelamento total, já que optado pelo parcial. Assim, era possível a apresentação de

novos débitos após detalhamento anterior, desde que não ultrapassada a data limite de 16/08/2010. Esta

especificidade não constava expressamente da Portaria regente do assunto, a de nº. 11, bem como não estava

também expressamente excluída, tendo dela valido-se aqueles que se dispuseram a regularizar eventual equívoco

dentro do prazo. Os débitos incluídos no parcelamento, nos termos da manifestação prestada irretratavelmente

pelo sujeito passivo, passavam a constar como débitos com exigibilidade suspensa. Não caracterizando óbice à

expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa. 

No que diz respeito à possibilidade de retificação com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 2/2011, tem-se

de enquadrar a previsão legislativa para as hipóteses ali descritas, de modo que resta impossível juridicamente

utilizá-la para qualquer retificação pretendida. Este ato normativo possibilita a retificação de modalidade nas

hipóteses elencadas no artigo 3º, veja-se [...] Destarte, não possibilita a inclusão de novos débitos para aqueles

que fizeram a opção de parcelamento na modalidade do artigo 1º, na verdade o que implicaria na simplesmente

inclusão de novos débitos e não a retificação de modalidade.

A lei é geral, alcançando todos aqueles que se encontrem no território nacional por ela açambarcado. Deste

modo, os procedimentos dispostos para utilização de benefícios fiscais, ou até para outros atos e interesses, são

os mesmos para todos os cidadãos. Somente com isto se pode garantir a isonomia a qual todos têm direito, e o

Estado dever de efetivar. Não importa, nesta linha, a suposta intenção da parte impetrante, tem ela, como todos

os demais interessados tiveram, de se submeter integralmente à lei. Se erro houve - caracterização que a parte dá

ao ocorrido -, no mínimo tem de atuar administrativamente para a correção do fato, o que é ônus seu, sem

legitimidade para repassá-lo a outros, quanto mais à própria credora.

De acordo com o procedimento legislativo criado para o parcelamento em averiguação, realizado em várias

etapas: requerimento de adesão dentro do prazo estipulado, com a escolha do parcelamento integral ou não, e

ainda o detalhamento de quais débitos deveriam ser tidos por inclusos, em caso de opção por parcelamento não
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integral; conclui-se pela dificuldade de sustentação de erro reiterado em todas as atuações que a parte optante

tenha se prestado a fazer, ou mesmo eventual descuido nas etapas administrativas previstas para a consolidação. 

Esta a regra a reger as decisões sobre tal questão, parcelamento em que na etapa final não restou consolidado.

No presente caso, nada obstante, a regra não aparenta ser a melhor decisão. Isto porque a boa-fé da parte

impetrante resta assentada, sem dúvidas, nos autos, na medida em que comprova o pagamento que fez durante

toda sua inclusão no parcelamento anterior, bem como no presente parcelamento, demonstrando não se tratar de

opção por esta forma de pagamento prorrogado no tempo como modo de adquirir Certidão de Regularidade

Fiscal, para, então, logo após suspender os pagamentos, deixando de efetuá-los. 

É bem verdade que o pagamento da quantia mensal de cem reais por parcelamento optado é ínfima perto dos

valores devidos, contudo, assim o é por concessão da própria lei, que prevê como parcela mínima precisamente o

referido valor, destarte, não há também aí qualquer incorreção na conduta da impetrante. E mais. Os valores

devidos são em montantes elevados, a parte impetrante não pode retornar, nem mesmo quanto aos débitos

anteriores, ao parcelamento de que gozava antes da desistência para inserção na nova modalidade, bem como os

demais débitos declarados tornaram-se imediatamente devidos. Fácil aferir-se que sua situação fiscal tornou-se

patentemente periclitante. A impossibilidade na utilização do instrumento do parcelamento, que seria o meio

compativel para o pagamento dos montantes, segundo a impetrante, viabilizando, assim, a quitação tributos

devidos ao Fisco, vem de acordo com o que se busca, possibilitar às empresas, regularizarem suas situações

junto à Administração Tributária, e ainda fornecer valores aos cofres públicos, posto que ainda que a quantia

paga por parcela seja inexpressiva - perto do montante devido -, há pagamento, o que representa mais do que se

simplesmente nada houvesse; assim como levam muitos inadimplentes a direcionarem-se para a regularização

fiscal, fornecendo, ao final, montante significativo para o fisco, sem que para tanto tenha de se valer de sua

atividade coercitiva, o que demanda tempo e dinheiro. 

Não passa despercebido que a negativa no emprego desta forma de pagamento à parte impetrante, levará a sua

não regularização com o fisco, já que os valores são elevados, indicando a provável falta de condições

financeiro-econômica para a empresa quitar todos os débitos imediatamente e à vista. Situação, que

provavelmente ocasionará sua ruína, representando um prejuízo para o fisco e para toda a sociedade. 

De se ver que não se trata de simples concessão de consolidação fora do prazo, mas sim de averiguação das

circunstâncias em concreto apresentadas pela impetrante. Tendo ela valido-se de todo o restante do

procedimento para o parcelamento adequadamente, sem qualquer vicio a se suscitar. 

Assim sendo, pelas características específicas deste caso, com relevo para a boa-fé da parte impetrante,

pagamentos efetivados nos parcelamentos anterior e presente, e inclusive nas alegações quanto a não

consolidação do pagamento, ganha particularidades diferenciadas da regra. Logo, a não consolidação

implicaria em medida efetivamente desarazoada. Mesmo se tomando como ponto de partida a isonomia dos

contribuintes e legalidade a que submetida a Administração, no presente caso deve vigorar a consolidação

extemporânea como forma de não se prejudicar o contribuinte indevidamente, causando graves consequências a

todos, até mesmo à coletividade. 

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, para determinar à autoridade coatora a realização da

consolidação da dívida, tal como apresentada pela parte impetrante, "Parcelamento de Dívidas Não Parceladas

Anteriormente - arti. 1º - RFB - Demais Débitos" e "Parcelamento de Saldo Remanescente dos Programas Refis,

Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários - art. 3º - RFB - Demais Débitos. E ao final fornecer à impetrante o valor

de parcela que deve ser paga em relação a cada uma das modalidades aderidas". 

 

Contra tal decisão o presente recurso.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do

parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão

voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal

como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na

via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais:

 

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRE LIMINAR . PEDIDO DE PARCELAMENTO .

MP Nº 1.699-41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE

DESISTÊNCIA E CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA

SELIC. VALIDADE LEGAL E CONSTITUCIONAL. 1. As pre liminar es suscitadas devem ser rejeitadas: a de

falta de documentação essencial porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos
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próprios ao exame do mérito; e a de perda parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os

requisitos da desistência e da confissão irretratável do débito fiscal, remanescendo o interesse processual da

impetrante em discutir o direito ao parcelamento , como pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício

fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das

condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao

contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 3. A

confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os

débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 4.

Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na

cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento ."

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº

9.964/2000, é destinado a promover a regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo

facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do

contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, representando verdadeira transação, levada a efeito por

meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as condições legais que disciplinam o acordo com a

União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o pagamento em condições mais vantajosas,

afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às

condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a

renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o

compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há falar

em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as condições

constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se

cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de

dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue

automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra

parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa

SELIC. 6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração

de plano da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser

modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega

provimento."

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS

DÉBITOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma

faculdade da pessoa jurídica, cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa,

o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as

partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos

envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3.

A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual. 4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração

do dispositivo monocrático de julgamento de improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que

ser mantida a r. sentença de primeiro grau, mormente considerando-se que o patrono da apelante nada

requereu nesse sentido. 5. Apelação improvida."

 

Com relação ao parcelamento da Lei 11.941/2009, a Portaria Conjunta PGFN/RFB 2, de 03/02/2011, fixou prazos

determinados de prestação de informações necessárias à consolidação dos débitos.

Na espécie, presente plausibilidade do direito invocado, pois não consta que tais informações tenham sido

prestadas no prazo, ao contrário, admite a agravada que deixou de cumprir, a tempo, exigência própria, objeto da

Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2011, para consolidação dos débitos, assim prevista:

 

"Art. 9º Para a consolidação de modalidade de parcelamento ou de pagamento à vista com a utilização de crédito

decorrente de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa de CSLL, nos períodos de que trata o art. 1º, o

sujeito passivo deverá indicar:

I - os débitos a serem parcelados ou aqueles que foram pagos à vista;
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II - a faixa de prestações, no caso de modalidades de parcelamento de dívidas não parceladas anteriormente;

III - os montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL a serem utilizados em cada

modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009;

IV - os pagamentos referentes a opções válidas por modalidades da Medida Provisória nº 449, de 2008, que

serão apropriados para amortizar os débitos consolidados em cada modalidade de parcelamento de que trata a

Lei nº 11.941, de 2009, conforme o disposto no art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009; e

V - o número de prestações pretendido, quando for o caso".

 

A penalidade à falta de apresentação de informações no prazo é o cancelamento do pedido de parcelamento,

conforme prevista no artigo 15, § 3°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009:

 

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

[...]

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações

necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de

parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado".

 

A fase de consolidação no parcelamento da Lei 11.941/2009, a ser cumprida a tempo e modo, é etapa obrigatória

do acordo, da qual não pode o Poder Judiciário liberar o contribuinte, tampouco relevar o descumprimento das

condições legal ou normativamente estatuídas, que a todos se aplicam, e que não podem deixar de gerar efeitos

jurídicos. O fato de vencer etapas anteriores não exime o contribuinte de cumprir as posteriores, nem lhe é

facultado escolher quais exigências cumprir ou quando cumpri-las, auferindo privilégio em relação aos demais

contribuintes, sujeitos às mesmas regras. O fato de cumprir etapa anterior, ainda que revelasse boa-fé, não exige

que o descumprimento de outras exigências seja pautada pela má-fé, não se trata de avaliar elemento subjetivo da

conduta, mas a reciprocidade das obrigações estabelecidas para a validade do ato ou negócio jurídico.

Note-se que as informações não prestadas pela agravada não dizem respeito apenas à indicação dos débitos a

parcelar, quando já anteriormente tenha sido declinado parcelamento total, ou ao número de prestações que se

pretende - e, como percebido, o contribuinte insinuou querer o máximo de prazo, imputando ao Fisco o ônus de

considerar tal opção, embora não se tenha prestado para tanto, gerando assim risco de conflito que, exatamente,

quis a norma impedir com a indicação do prazo pelo interessado -, mas destacam, em especial, a exigência de

apontamento dos "montantes de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo Negativa da CSLL a serem utilizados em

cada modalidade de que trata o inciso II do § 4º do art. 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009"

(artigo 9º, III).

Neste aspecto o acordo fiscal envolve, não parcelamento, mas, na verdade, compensação de débitos fiscais com

prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSL, o que evidencia a pertinência, essencialidade - e não apenas

a utilidade - da informação, não do débito a ser compensado, mas do valor a favor do contribuinte, sob a forma

legalmente especificada (IRPJ e CSL), a ser usado na extinção do crédito tributário. Verificar a existência e

suficiência de prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas da CSL depende de informações prestadas pelo

contribuinte, configurando aspecto essencial para a consolidação do acordo de parcelamento, pois somente depois

de excluídos débitos fiscais por tal forma de regularização, é possível apurar e calcular os valores mensais a serem

objeto de recolhimento na execução específica do parcelamento.

Não se trata, portanto, de mera formalidade, omissão sem efeito ou relevância jurídica, mas efetivo

descumprimento de regra essencial para executar concretamente o parcelamento, retirando-lhe a eficácia e, assim,

legitimando que o contribuinte seja excluído do acordo celebrado, por infração a que deu causa por violação de

regra da qual tinha ciência, e cujo descumprimento não restou, de modo algum, justificado por razão jurídica que

pudesse revelar-se proporcional ou razoável.

Ao contrário, o que defendeu a agravada em Juízo foi, na verdade, que regras de parcelamento não precisam ser

cumpridas, e sequer necessário que se declare ou prove qualquer impedimento, pois sempre será desproporcional

ou desarrazoada a exclusão, abrindo caminho, pois, para quebra do caráter recíproco e bilateral do acordo, se

admitido que uma parte goze de imunidade a sanções ou penalidades aplicáveis a infrações ou descumprimentos,

em que incidir.

Nem serve de alento à pretensão deduzida na origem o precedente firmado no RESP 1.143.216, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJU 09/04/2010, acórdão assim ementado:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PAES. PARCELAMENTO ESPECIAL.
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DESISTÊNCIA INTEMPESTIVA DA IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA X PAGAMENTO

TEMPESTIVO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS ESTABELECIDAS POR MAIS DE QUATRO ANOS SEM

OPOSIÇÃO DO FISCO. DEFERIMENTO TÁCITO DO PEDIDO DE ADESÃO. EXCLUSÃO DO

CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. PROIBIÇÃO DO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO

(NEMO POTEST VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM). 1. A exclusão do contribuinte do programa de

parcelamento (PAES), em virtude da extemporaneidade do cumprimento do requisito formal da desistência de

impugnação administrativa, afigura-se ilegítima na hipótese em que tácito o deferimento da adesão (à luz do

artigo 11, § 4º, da Lei 10.522/2002, c/c o artigo 4º, III, da Lei 10.684/2003) e adimplidas as prestações mensais

estabelecidas por mais de quatro anos e sem qualquer oposição do Fisco. 2. A Lei 10.684, de 30 de maio de

2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003), autorizou o parcelamento

(conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, dos débitos (constituídos

ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os contribuintes tivessem

junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com vencimento até

28.02.2003 (artigo 1º). 3. O aludido diploma legal, no inciso II do artigo 4º, estabeleceu que: "Art. 4o O

parcelamento a que se refere o art. 1o: (...) II - somente alcançará débitos que se encontrarem com

exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, no

caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso

interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam

os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira

parcelar; (....)" 4. Destarte, o parcelamento tributário previsto na Lei 10.684/03 somente poderia alcançar

débitos cuja exigibilidade estivesse suspensa por força de pendência de recurso administrativo (artigo 151, III,

do CTN) ou de deferimento de liminar ou tutela antecipatória (artigo 151, incisos IV e V, do CTN), desde que o

sujeito passivo desistisse expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou recurso administrativos ou

da ação judicial proposta, renunciando a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundassem as

demandas intentadas. 5. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal

expediram portarias conjuntas a fim de definir o dies ad quem para que os contribuintes (interessados em

aderir ao parcelamento e enquadrados no artigo 4º, II, da Lei 10.684/03) desistissem das demandas (judiciais

ou administrativas) porventura intentadas, bem como renunciassem ao direito material respectivo. 6. A

Portaria Conjunta PGFN/SRF 1/2003, inicialmente, fixou o dia 29.08.2003 como termo final para desistência

e renúncia, prazo que foi prorrogado para 30.09.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 2/2003) e, por fim,

passou a ser 28.11.2003 (Portaria Conjunta PGFN/SRF 5/2003). 7. Nada obstante, o § 4º, do artigo 11, da Lei

10.522/2002 (parágrafo revogado pela Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, em que foi convertida

a Lei 11.941, de 27 de maio de 2009), aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum e do artigo

4º, III, da Lei 10.684/03, determinava que: "Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá

comprovar o recolhimento de valor correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o

prazo solicitado. (...) § 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não

manifestação da autoridade fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do

pedido. (...)" 8. Conseqüentemente, o § 4º, da aludida norma, erigiu hipótese de deferimento tácito do pedido de

adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez decorrido o prazo de 90 (noventa) dias

(contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade fazendária, desde que efetuado o

recolhimento das parcelas estabelecidas. 9. In casu, consoante relatado na origem: "... o impetrante

apresentou, em janeiro de 2001, impugnação em relação ao lançamento fiscal referente ao processo

administrativo nº 11020.002544/00-31 (fls. 179 e ss.), tendo posteriormente efetuado pedido de inclusão de tal

débito no PAES, em agosto de 2003 (fl. 08), com o recolhimento da primeira parcela em 28-08-2003 (fl. 25),

mantendo-se em dia com os pagamentos subseqüentes até a impetração do presente mandamus, em outubro de

2007 (fls. 25/41 e 236). Ocorre que, em julho de 2007, a Secretaria da Receita Federal notificou o requerente

de que haveria a compensação de ofício dos valores a serem restituídos a título de Imposto de Renda com o

aludido débito (fl. 42), informando que o contribuinte não teria desistido da impugnação administrativa antes

referida (fl. 03). Buscando solucionar o impasse, formulou pedido de desistência e requereu a manutenção do

parcelamento, ao que obteve resposta negativa, sob a justificativa da ausência de manifestação abdicativa no

prazo previsto no art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 05, de 23-10-2003 (fl. 43). (...) Não obstante

tenha o impetrante, por lapso, desrespeitado tal prazo, postulou a inclusão do débito impugnado no PAES e

efetuou o pagamento de todas as prestações mensais no momento oportuno, por mais de quatro anos, de 28-08-

2003 (fl. 25) a 31-10-2007 (fl. 236), formulando, posteriormente, pleito de desistência (fl. 43), todas atitudes

que demonstram a sua boa-fé e a intenção de solver a dívida, depreendendo-se ter se resignado, de forma

implícita e desde o início do parcelamento, em relação à discussão travada no processo administrativo nº

11020.002544/00-31. Além disso, saliente-se que a Administração Fazendária recebeu o pedido de

homologação da opção pelo parcelamento em agosto de 2003 (fl. 08) e sobre ele não se manifestou no prazo

legal, de 90 dias, a teor do art. 4º, inciso III, da Lei nº 10.684/03, c/c art. 11, § 4º, da Lei nº 10.522/02, o que

implica considerar automaticamente deferido o parcelamento. Frise-se, ainda, que recebeu prestações mensais
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por mais de quatro anos, sem qualquer insurgência, além de ter deixado de dar o devido seguimento ao

processo administrativo nº 11020.002544/00-31.(...)" 10. A ratio essendi do parcelamento fiscal consiste em: (i)

proporcionar aos contribuintes inadimplentes forma menos onerosa de quitação dos débitos tributários, para

que passem a gozar de regularidade fiscal e dos benefícios daí advindos; e (ii) viabilizar ao Fisco a arrecadação

de créditos tributários de difícil ou incerto resgate, mediante renúncia parcial ao total do débito e a fixação de

prestações mensais contínuas. 11. Destarte, a existência de interesse do próprio Estado no parcelamento fiscal

(conteúdo teleológico da aludida causa suspensiva de exigibilidade do crédito tributário) acrescida da boa-fé do

contribuinte que, malgrado a intempestividade da desistência da impugnação administrativa, efetuou,

oportunamente, o pagamento de todas as prestações mensais estabelecidas, por mais de quatro anos (de

28.08.2003 a 31.10.2007), sem qualquer oposição do Fisco, caracteriza comportamento contraditório

perpetrado pela Fazenda Pública, o que conspira contra o princípio da razoabilidade, máxime em virtude da

ausência de prejuízo aos cofres públicos. 12. Deveras, o princípio da confiança decorre da cláusula geral de

boa-fé objetiva, dever geral de lealdade e confiança recíproca entre as partes, sendo certo que o ordenamento

jurídico prevê, implicitamente, deveres de conduta a serem obrigatoriamente observados por ambas as partes

da relação obrigacional, os quais se traduzem na ordem genérica de cooperação, proteção e informação

mútuos, tutelando-se a dignidade do devedor e o crédito do titular ativo, sem prejuízo da solidariedade que deve

existir entre ambos. 13. Assim é que o titular do direito subjetivo que se desvia do sentido teleológico

(finalidade ou função social) da norma que lhe ampara (excedendo aos limites do razoável) e, após ter

produzido em outrem uma determinada expectativa, contradiz seu próprio comportamento, incorre em abuso

de direito encartado na máxima nemo potest venire contra factum proprium. 14. Outrossim, a falta de

desistência do recurso administrativo, conquanto possa impedir o deferimento do programa de parcelamento,

acaso ultrapassada a aludida fase, não serve para motivar a exclusão do parcelamento, por não se enquadrar

nas hipóteses previstas nos artigos 7º e 8º da Lei 10.684/2003 (inadimplência por três meses consecutivos ou

seis alternados; e não informação, pela pessoa jurídica beneficiada pela redução do valor da prestação mínima

mensal por manter parcelamentos de débitos tributários e previdenciários, da liquidação, rescisão ou extinção

de um dos parcelamentos) (Precedentes do STJ: REsp 958.585/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira

Turma, julgado em 14.08.2007, DJ 17.09.2007; e REsp 1.038.724/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 17.02.2009, DJe 25.03.2009). 15. Conseqüentemente, revela-se escorreito o acórdão regional que

determinou que a autoridade coatora mantivesse o impetrante no PAES e considerou suspensa a exigibilidade

do crédito tributário objeto do parcelamento. 16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

 

Trata-se de referência jurisprudencial para caso em que a situação fática é extremamente específica, não se tendo

decidido matéria de direito apenas com base no princípio da boa-fé, mas pela conjugação de fatos do caso

concreto: deferimento tácito do parcelamento pela inércia fiscal pelo prazo de noventa dias; e pagamento de

parcelas por período de quatro anos sem qualquer manifestação no sentido da exclusão pela RFB, com a criação

de expectativa da manutenção do deferimento. Decidiu-se, então, dispensar a observância do prazo previsto para a

informação da desistência do recurso administrativo, considerada a finalidade da norma, e os fatos indicativos da

expectativa de deferimento do acordo, derivada da inércia fiscal.

Esses os parâmetros de análise correta e responsável do precedente firmado, que não pode ser generalizado para

sustentar discurso teórico no sentido de que qualquer preceito ou prazo do acordo de parcelamento pode ser

ignorado ou descumprido, em vista da finalidade maior do acordo, que é recuperar débitos não pagos a tempo e

modo.

No caso dos autos, verifica-se que o prazo para a apresentação das informações encerrou-se em 30/06/2011, e a

notificação do contribuinte sobre o cancelamento do pedido de parcelamento ocorreu em 04/10/2011, ou seja,

pouco mais de três meses, período em que se efetuou o recolhimento da parcela mínima de R$ 100,00, não se

podendo concluir daí - sobretudo considerando o conteúdo das informações que deixaram de ser prestadas e o

prejuízo de tal omissão para a consolidação do parcelamento -, que o caso concreto esteja jungido à hipótese do

precedente no recurso repetitivo julgado pelo Superior Tribunal de Justiça.

No precedente, o contribuinte foi excluído do parcelamento por não ter efetuado, a tempo, a desistência da via

administrativa; enquanto que, no caso concreto, não houve informação sobre os créditos a aplicar na amortização

de juros e multa sobre os débitos. Por outro lado, o pagamento das parcelas com valor consolidado, superior ao

mínimo provisório legal, somente ocorreu depois da concessão da liminar na ação ajuizada (f. 278/84), provando

que, na verdade, a falta de informações não foi despropositada, mas extremamente conveniente à parte, que se

beneficiou do pagamento de apenas R$ 100,00 por um período mais longo, e em virtude de sua própria omissão

na prestação de informações, para a consolidação do parcelamento e cálculo concreto do valor mensal da parcela,

de modo a demonstrar que desarrazoado e desproporcional não é a exclusão da parte do parcelamento, mas a

conduta do contribuinte de valer-se de tal procedimento para obter tal resultado.

Aliás, a própria afirmação de que a boa-fé, contida na hipótese do precedente, esteja presente nos atos praticados

pelo contribuinte para a inclusão e consolidação dos débitos, é destoada de plausibilidade jurídica.
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No caso, a impetrante alegou ter recolhido parcela mínima desde novembro/2009, quando foi deferida sua adesão,

no montante de R$ 100,00 para cada modalidade de parcelamento (f. 15 e 66/113), o que, porém, contraria, de

forma nítida, a previsão legal do parcelamento.

Com efeito, o valor da parcela mínima recolhida desde então, de R$ 100,00, seria aplicável apenas a débitos não

parcelados anteriormente, conforme consta do artigo 1°, § 6°, da Lei 11.941/09. Acerca da modalidade,

envolvendo débitos de parcelamentos anteriores, houve regra específica, contida no artigo 3°, assim dispondo:

"Art. 3° [...]

§ 1o Relativamente aos débitos previstos neste artigo:

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do

valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de

2008;

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será observado como parcela mínima do

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas

no Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008".

 

Reiterou-se, no artigo 9°, §1°, da Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009, tal disposição, que, em seu §10, dispôs

sobre obrigatoriedade de efetuar recolhimento de parcela mínima até a consolidação, sendo demonstrado, no caso,

que tal obrigação foi descumprida: "até o mês anterior ao da consolidação dos parcelamentos de que trata o art.

15, o devedor fica obrigado a pagar, a cada mês, prestação em valor não inferior ao estipulado neste artigo".

O não recolhimento das prestações, na forma exigida, acarretaria a não consolidação dos débitos parcelados,

conforme a própria Lei 11.941/2009:

"Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as

informações necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º"

 

Verifica-se, portanto, que a falta de prestação das informações teve, de concreto, o efeito de prorrogar a

consolidação e cálculo correto dos valores de parcelas mensais do acordo fiscal, garantindo o recolhimento de R$

100,00, por mês, quando este valor sequer era o correto para o acordo quanto aos débitos com parcelamentos

anteriores, daí se extraindo que houve, sim, prejuízo ao Fisco, até porque o valor da parcela efetivamente devida,

quanto aos débitos do artigo 3º da Lei 11.941/2009, chegou, após consolidação, ao montante de R$ 103.144,30 (f.

278/284), mais de mil vezes o valor recolhido pelo contribuinte, com invocação de boa-fé. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente recurso, para

reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2012.03.00.001365-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SUSA S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223080520044036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão de prosseguimento do cumprimento da sentença, com a intimação do

devedor (artigo 475-J, CPC), após informação da PFN, quanto ao indeferimento do pedido de parcelamento do

débito decorrente da coisa julgada, efetuado nos termos do artigo 10.522/2002.

Alegou que: (1) em abril/2011, após coisa julgada, formulou pedido de parcelamento do débito em 60 meses,

recolhendo 9 desde então, com quitação de 1/6 da dívida, provando boa-fé e desproporcionalidade no

prosseguimento da ação; (2) não foi notificada do indeferimento do pedido de parcelamento; (3) o indeferimento

"provisório" permitiu-lhe regularizar parcelas e recolher diferenças no valor da primeira e segunda prestação em

15 dias e, assim, caso houvesse notificação, a regularização teria sido providenciada, não ensejando a retomada da

ação; e (4) o procedimento da autoridade, que requereu o prosseguimento da ação sem notificar do indeferimento

do pedido de parcelamento, cerceou direito de defesa e violou o devido processo legal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta que a ação 2004.61.00.022308-1 foi ajuizada para anular lançamento de ofício, cancelando as

inscrições 8020303165004, 8020403318384 e 8020303164962. O pedido foi julgado improcedente, fixada verba

sucumbencial de 10% do valor atribuído à causa (f. 313/8 e f. 389/97), e multa de 1% do valor atualizado da causa

(f. 436/45).

Com o trânsito em julgado (f. 448), a PFN requereu e teve deferido, em 29/03/2011, o cumprimento da sentença

(f. 453/8 e f. 459), nos termos do artigo 475-J do CPC. Em 19/04/2011, a autora solicitou suspensão do processo,

por ter requerido parcelamento, nos termos da Lei 10.522/2002, em 60 meses, e juntando comprovante de

pagamento da 1ª parcela (f. 460/4). A PFN alegou falta de prova do deferimento do parcelamento (f. 467/8),

respondendo a autora que se trataria de prova a cargo da agravada (f. 471/4) e que eventual inércia no exame do

pedido acarretaria deferimento automático. Houve juntada do comprovante de recolhimento da 2ª parcela. 

O Juízo a quo determinou o aguardo do prazo de 90 dias, portanto até 18/07/2011 (f. 491), e a autora apresentou

demonstrativo do recolhimento de mais duas parcelas (f. 495/6). Em 05/12/2011, a PFN pediu o prosseguimento

da ação, por indeferimento do pedido de parcelamento, em decisão administrativa de 13/06/2011 (f. 500/2),

transcrevendo-o:

 

"[...] Trata-se de pedido de parcelamento, em sessenta prestações mensais, de honorários de sucumbência [...] 6.

No tocante aos requisitos formais, consoante consta no artigo 6° da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 15/2009, o

requerimento de parcelamento deve ser instruído com os seguintes documentos [...] 8. Com relação às demais

exigências [...] a formalização do acordo está condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação,

conforme o montante do débito calculado pela PGFN e o prazo solicitado, de modo que, enquanto não deferido o

respectivo pedido, o requerente deve recolher, a cada mês, como antecipação, o montante correspondente a uma

parcela. 9. Ressalte-se, aliás, que o valor mínimo da parcela não pode ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos

reais), no caso de pessoa jurídica [...] 10. Sublinhe-se, ainda, a necessidade de a interessada realizar as

antecipações das parcelas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação

e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subseqüente ao da consolidação até o

mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo

efetuado [...] 11. Conforme se percebe dos autos e do demonstrativo de cálculo juntado [...], o valor dos

honorários advocatícios, na data do requerimento de parcelamento, em 19/04/2011, era de R$ 154.817,46. 12.

Sendo assim, é de se perceber que os valores recolhidos pela interessada são inferiores ao montante da parcela

devida, uma vez que recolheu R$ 2.564,90, em 18/04/2011. 13. Dessa forma, não tendo a interessada preenchido

os requisitos legais para o deferimento do parcelamento ora pleiteado, é de se INDEFERIR o presente

requerimento, podendo a requerente, contudo, regularizar a situação, recolhendo a diferença, com as devidas

atualizações, no prazo máximo de 15 dias, sob pena de indeferimento definitivo e arquivamento dos autos. [...]

16. Intime-se por meio do sistema e-cac, para providenciar a cientificação da interessada, para complementar o

depósito da primeira parcela, devidamente atualizado, bem como para apresentar cópia do DARF referente ao

pagamento da segunda parcela".

 

Em seguida, foi proferida decisão pelo prosseguimento da ação, com o cumprimento da sentença, objeto do

presente recurso (f. 527):

 

"Diante do informado pela União Federal a fls. 1184, promova a parte autora o recolhimento do montante devido

a título de honorários advocatícios, conforme planilha apresentada a fls. 1194, bem como a multa fixada em 1%

do valor atribuído à causa, nos termos da decisão proferida a fls. 1119/1127, em Guia DARF, Código 2864, no

prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa
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de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475-J do Código de Processo Civil, devendo

comprovar o recolhimento nos autos".

 

Alegou a agravante: (1) boa-fé, ao recolher parcelas do acordo até a notícia do indeferimento, sendo

desproporcional o prosseguimento da execução; e (2) falta de notificação da decisão de indeferimento do pedido

de parcelamento, impedindo-o de regularizar o valor das parcelas, e manter-se no programa. 

Todavia, manifestamente infundada a pretensão deduzida, pois o que se discute, neste momento processual, é

apenas o direito da agravante a que se suspenda o processo de execução, que se refere a honorários

sucumbenciais, sendo que tal pedido havia sido formulado com base no artigo 791, II, e 265, II, do Código de

Processo Civil.

Ocorre que o fundamento invocado para a suspensão processual foi a existência de convenção das partes, ou

seja, ato processual bilateral, na forma do artigo 158 do Código de Processo Civil, o que, evidentemente, não

existe no caso concreto. A PFN não concorda com a suspensão do processo e, ao contrário, quer o prosseguimento

no sentido do cumprimento da coisa julgada. 

Parece claro que a agravante quer, através de suspensão de natureza processual, antecipar, impropriamente, a

discussão de matéria de defesa relativa à causa impeditiva, modificativo ou extintiva da obrigação (artigo 475-L,

CPC), na qual pretende inserir a controvérsia sobre o parcelamento, o que viola o devido processo legal, pois,

primeiramente, necessária a observância do procedimento do artigo 475-J do CPC, inclusive a prévia garantia do

Juízo (§ 1º). 

Além de avançar rumo à impugnação, quer ainda discutir a validade do indeferimento de pedido administrativo de

parcelamento, dentro da fase de cumprimento de sentença condenatória, o que, por si, mostra a manifesta falta de

plausibilidade jurídica da pretensão porque suspender a execução somente cabe nas hipóteses legalmente previstas

(artigo 791, CPC) e, para tanto, impertinente a postulada discussão da validade do parcelamento e invalidade do

indeferimento administrativo. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal,

acolheu parcialmente exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição de uma CDA que instrui o feito,

mas determinando o prosseguimento da demanda em relação à outra CDA.

Em síntese, a agravante sustenta que a outra parte do crédito que instrui o feito originário também estaria

fulminada pela prescrição. Aduz que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de

difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

2011.03.00.037647-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : IRMAOS PRADO LTDA -EPP

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.13086-7 A Vr ITU/SP
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O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, vislumbro que a prescrição é passível de ser examinada pela via da exceção de pré-executividade.

Tratando-se de crédito declarado em DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa

independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e

certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento

previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo

fisco.

Analisando a CDA objeto da presente impugnação, constato que os valores restaram vencidos a partir de

13.01.2004.

Todavia, verifico nos autos que o crédito em evidência apenas foi definitivamente constituído com a conclusão de

processo administrativo, tendo sido notificado ao contribuinte em 14.07.2009, razão pela qual não estaria atingido

pela prescrição, cujo lapso interrompeu-se em 01.03.2010 (fls. 85). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, determinou

o desbloqueio de valores das contas da parte agravada, em razão de o débito encontrar-se em programa de

parcelamento de débito.

Alega a agravante, em síntese, que: a) o parcelamento da dívida não extingue a execução, implicando apenas em

sua suspensão, de modo que a penhora realizada para garantia do crédito tributário deve ser mantida até o

cumprimento integral da obrigação; b) a Lei n. 11.941/2009 dispõe em seu artigo 11, inciso I, que as penhoras já

realizadas devem permanecer incólumes; c) apenas quando da indicação dos débitos que efetivamente serão

incluídos no parcelamento é que se configura a hipótese de suspensão da exigibilidade prevista no artigo 151, VI,

do CTN.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

requisitos previstos no artigo 558 do CPC.

Não está configurado, no caso, o perigo de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que o débito exigido

nos autos subjacentes encontra-se incluído em programa de parcelamento.

2010.03.00.031204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : METALURGICA FEMARTE COM/ E SERVICOS LTDA -ME

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARINU SP

No. ORIG. : 06.00.00606-6 1 Vr JARINU/SP
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Outrossim, a própria exequente - intimada para se manifestar quanto ao pedido de desbloqueio em razão do

parcelamento protocolado pela executada - afirmou em Primeiro Grau que "o executado optou pelo Parcelamento

Simplificado da Lei n. 10.522/2002 e tendo em vista que o mesmo vem cumprindo a correspondente obrigação..."

(fls. 81), o que reforça a ausência de perigo acima mencionada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001898-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de sócios no pólo passivo, em virtude de

prescrição intercorrente.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução

contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada, apenas é possível

o reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer in albis por culpa atribuível ao

credor, em face de sua inércia.

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AgRg no RESP 1.062.571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

AgRg no REsp 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26/11/2008: "EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente,

fato não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução

Fiscal somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente

hipótese, o Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever

tal entendimento encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido."

2012.03.00.001898-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IMPACTO TRABALHO TEMPORARIO LTDA

ADVOGADO : EMILIA DE JESUS LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00272214120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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AC 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e

Contribuição Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da

fluência de período superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não

há que se falar em nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs

suficientemente os fundamentos em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores

em execução. 3. Assiste razão à apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O

entendimento esposado na sentença corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos,

previsto no art. 174 do CTN, equivocando-se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição

da pretensão fazendária requer também, além da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do

feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o

compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a

citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de localizar sócios da executada e bens destes

(fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen (28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora

e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu na tramitação do feito. 6. Ausente

paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que se falar em prescrição

intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem para o devido

prosseguimento do feito."

AG 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 27/03/2008: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data

de citação da empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da

exeqüente, ora agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição

intercorrente, qual seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove

a responsabilidade do sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a

execução fiscal, não sendo possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado

integrava o quadro societário da empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido."

 

Na espécie, consta dos autos: (1) propositura da execução em 12/4/2005 (f. 11), com despacho ordenando a

citação em 21/7/2005 (f. 27); (2) expedição de carta de citação, com A.R. positivo em 1/11/2005 (f. 28); (3)

requerimento da PFN, em 1/12/2005, de substituição da CDA e prosseguimento da execução, tendo em vista a

situação ativa das demais inscrições (f. 30), com deferimento da substituição em 23/3/2006 (f. 45); (4) expedição

de mandado de intimação da substituição da CDA, penhora e avaliação, em 1/11/2006 (f. 46), com certidão

positiva de intimação, em 24/1/2007, e negativa de penhora, em 2/3/2007 (f. 55); (5) juntada de DARF-PGFN

pela executada, em 1/2/2007 (f. 48), 27/8/2007 (f. 57) e 4/4/2008 (f. 63); (6) vista à PFN, em 13/10/2009, com

requerimento, em 20/4/2010, de bloqueio de valores em instituições financeiras (f. 72/3), deferido em 10/6/2010

(f. 84/5), com resultado negativo em 14/6/2010 (f. 87); (7) vista à PFN, em 21/6/2010, com requerimento, em

15/9/2010, de penhora sobre o faturamento (f. 89), deferido em 15/10/2010 (f. 91); (8) expedição de mandado de

penhora sobre o faturamento e intimação, em 28/10/2010 (f. 92); (9) certidão negativa de cumprimento do

mandado, por não ter sido a executada encontrada no endereço diligenciado, em 12/11/2010 (f. 95); (10) vista à

PFN, em 19/4/2011, tendo sido requerida a inclusão dos sócios, ante a dissolução irregular, em 11/7/2011 (f. 97);

e (11) decisão, em 2/12/2011, de indeferimento de inclusão dos sócios, com fundamento em prescrição

intercorrente, objeto deste agravo de instrumento (f. 112).

Como se observa, não houve paralisação do feito por mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo

que incabível imputar a quem não é responsável pelo decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a

tramitação do executivo fiscal até o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo, como foi descrito e narrado,

revela que não houve paralisação ou inércia culposa e exclusiva da exequente, por prazo superior a cinco anos,

para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento, devolvendo ao Juízo a quo o exame do

requerimento formulado.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019473-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração, em negativa de seguimento a agravo de instrumento contra decisão que, em

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade - em que pleiteada a desconsideração da personalidade

jurídica da executada, com pedido de exclusão de Joselito Barbosa da Paixão da ação, por não se tratar de sócio da

executada -, destacando que a "Certidão do Sr. Oficial de Justiça [...] dá conta de enceramento irregular da

empresa razão pela qual foi desconsiderada a personalidade jurídica [...] redirecionando a execução aos sócios"

, e que "as demais questões [...] são matérias de embargos, razão pela qual deixo de apreciá-los".

Alegou-se omissão, pois a decisão embargada deixou de apreciar a alegação de que Joselito Barbosa da Paixão

não é sócio da empresa, pois "a empresa executada é Barbosa e Paixão S/C Ltda (CNPJ [...] já a constante de fls.

[...] denominada Barbosa da Paixão Comercial e Construtora Ltda (CNPJ [...] em que o embargante aparece

como sócio, é diversa, possuindo CNPJs e denominações diversas".

DECIDO.

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois a alegada divergência entre a empresa na qual

Joselito Barbosa da Paixão consta como sócio, indicada em documento juntado pela PGFN, e a empresa

executada, e sua suposta ilegitimidade passiva, embora deduzidas perante o Juízo agravado, não foram reiteradas

no AI, daí porque não poderia ocorrer omissão no exame do recurso, já que tudo o que, devidamente alegado,

restou enfrentado e superado na decisão embargada, sob a ótica da jurisprudência pacificada desta Turma e do

Superior Tribunal de Justiça.

No caso, o AI foi interposto, alegando que: (1) a responsabilidade tributária por substituição somente é cabível nos

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato; (2) o ônus da prova é da UNIÃO, que deve

demonstrar em pedido fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos

comprobatórios, não bastando a simples menção ao art. 135, III, do CTN; (3) "a União simplesmente pediu a

citação dos sócios, sem comprovar qualquer irregularidade na gestão e nem ao menos pleiteou a desconstituição

da personalidade jurídica"; (4) o crédito encontra-se prescrito; (4) o despacho de citação dos sócios não motivou

a desconsideração da pessoa jurídica, e apenas na decisão, após a provocação dos co-responsabilizados, houve

fundamentação, tornando preclusa aquela primeira decisão; e (5) a ausência de fundamentação daquela torna nula

a execução a partir de então.

Como se observa, não houve qualquer alegação no AI acerca da matéria tida pelo embargante como omitida,

sendo decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões

jurídicas invocadas e essenciais à solução da causa, ainda que não em plena conformidade com a pretensão

deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de declaração.

Não são os embargos declaratórios via própria para emenda do teor do agravo de instrumento, depois de negado

seguimento ao recurso, tendo sido formulada, na verdade, pretensão manifestamente incompatível com a via

eleita. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

2011.03.00.019473-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO e outro

: JOSELITO BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : BARBOSA E PAIXAO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00004-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DESPACHO

Fls. 174/180: Mantenho a decisão a fls. 171/172 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026699-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal, manifestando-se

especificamente sobre a ocorrência ou não de hipóteses de interrupção do lapso prescricional.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

2011.03.00.028059-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUANDRE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outro

: LUANDRE LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137933420114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026699-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI e outro

: RICARDO AVELAR SERTORIO

ADVOGADO : ELIANE AVELAR SERTORIO OCTAVIANI

AGRAVANTE : MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES

ADVOGADO : MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANDRE MUNIZ DE CARVALHO BARRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 01.00.00046-3 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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DESPACHO

Fls. 88/89: Peticiona a recorrente, informando que o número do processo de origem foi digitado de forma errônea

na petição de agravo, sendo que o correto é 0014167-32.2010.403.6182.

Ocorre que o número constante da autuação já é o correto.

Assim, nada havendo para retificar, cumpra-se o determinado ao final da decisão a fls. 86/87.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038609-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão da sócia Olimpia Katayama no polo passivo do feito.

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, o que enseja o redirecionamento

da execução contra a mencionada sócia, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

2011.03.00.034042-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ROBSON CAVALIERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141673220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038609-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ECEK ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00298193120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação, a

Oficiala de Justiça lavrou certidão (fls. 43) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço constante da ficha da Jucesp (fls. 51/54), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da

sociedade e suas respectivas alterações, o que permite presumir sua dissolução irregular.

Conforme o documento mencionado, Olimpia Katayama era sócia da pessoa jurídica, assinando pela sociedade, à

época em que foi constatada a dissolução irregular desta, fato que possibilita o redirecionamento da execução

contra a referida sócia.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão da reportada sócia no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MERCANTIL SADALLA LTDA e outro

: FELICIO SADALLA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro
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Vistos, etc.

Adoto as razões de f. 203/4 para conceder a antecipação de tutela recursal ao agravante, prejudicado o agravo de f.

205/19.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000812-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a

solução aplicada.

Devidamente intimada, a agravada não apresentou contraminuta no prazo legal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010).

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

2012.03.00.000812-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

AGRAVADO : TIDEWATER SERVICOS MARITIMOS LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIA DOS SANTOS COELHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00263942520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento ao acolhimento de cálculo da contadoria judicial, em execução de sentença

condenatória, alegando a PFN que foram apurados juros moratórios antes do trânsito em julgado e, ainda, depois

da "consolidação dos cálculos", ocorrida com o trânsito em julgado dos embargos à execução, incluindo período

até 2009, embora inexistente previsão judicial nem efetiva mora fazendária, passível de gerar encargo à luz do

artigo 100 da Carta Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que não cabe na via da execução ou cumprimento da sentença alterar

o conteúdo, alcance e os termos do título judicial condenatório, transitado em julgado, conforme revelam julgados

do Superior Tribunal de Justiça, dentre os quais:

 

 AGA 964.836, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES, DJE 21/06/2010: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DOS CRITÉRIOS FIXADOS NO TÍTULO

EXECUTIVO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS DESPROVIDO. 1. A

execução de título judicial deve ser realizada nos exatos termos da condenação exposta na sentença transitada

em julgado, sendo defeso ao juízo da execução rediscutir os critérios claramente fixados do título executivo,

sob pena de violação à garantia da coisa julgada. 2. A jurisprudência do STJ somente admite a alteração de

título executivo judicial quando evidenciada a ocorrência de erro material, consubstanciado no equívoco

evidente, o que, contudo, não configura a hipótese dos autos. 3. O tema inserto no artigo 741, parágrafo único

do CPC não foi debatido pelo Tribunal de origem, tampouco foi suscitado nos Embargos de Declaração

opostos. Carece, portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.

Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 4. Agravo Regimental do INSS desprovido."

 

Na espécie, cabe destacar que se discute, em embargos à execução de sentença, forma de cálculo, determinado em

acórdão ali transitado em julgado, mas com referência, evidentemente, à condenação havida na ação de repetição

de IOF, que gerou cálculo e execução, enfim embargada e julgados com trânsito do acórdão da Turma. O que se

determinou, reforçando a condenação transitada em julgado, foi a aplicação de juros de mora desde o trânsito em

julgado da sentença condenatória, considerado mês posterior completo, até consolidação de cálculos, com a

cessação da mora.

Quanto ao trânsito em julgado da condenação, embora o primeiro cálculo tenha considerado o mês de abril/1988

(f. 194/6), houve retificação a fim de constar o termo inicial em dezembro/88 (f. 133/9), tal como havia postulado

a própria PFN, daí porque, tendo sido este último cálculo acolhido pelo Juízo a quo (f. 159), evidentemente a

própria falta de interesse processual no recurso. 

Em relação ao termo final, a consolidação de cálculos efetiva-se no momento em que não mais possível cogitar de

mora fazendária, em respeito ao previsto no artigo 100, § 5º, da Constituição Federal, ou seja a partir do último

cálculo que serviu de base para a expedição do precatório ou requisitório para inclusão, pelo Tribunal, no

2011.03.00.038671-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HOECHST DO BRASIL S/A

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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orçamento federal, a cada 1º de julho, e desde que o pagamento ocorra, ademais, até o final do exercício seguinte.

O esclarecimento de tal situação, adotada na coisa julgada, encontra-se em diversos precedentes da jurisprudência,

inclusive da Turma:

 

AI 2009.03.00034109-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. CÔMPUTO. RECÁLCULO DO VALOR INTEGRAL DA DÍVIDA.

CONTADORIA JUDICIAL. NECESSIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. A decisão agravada

baseou-se em jurisprudência consolidada e firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos

juros moratórios, tendo como termo inicial a data da conta homologada, e como termo final a data da

expedição do ofício precatório, pois o período posterior se sujeita ao disposto no § 5º do artigo 100 da

Constituição Federal, em que não se considera mora o decurso do prazo entre a expedição do precatório e o

final do exercício financeiro seguinte. 2. Por outro lado, diante de tal solução, imprescindível a elaboração de

novo cálculo, pela contadoria judicial, para apuração do valor integral da dívida judicial, diante da

repercussão que a diferença de juros tem sobre o alcance da execução, não se justificando, pois, o

desmembramento de valores para efeito de expedição imediata do precatório parcial, mesmo porque inexistente

comprovação de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação em que se observe o procedimento de

apuração contábil do montante integral da dívida. 3. Agravo inominado desprovido."

 

A alegação fazendária de que o termo final está na data do trânsito em julgado do acórdão nos embargos do

devedor contraria, de forma manifesta, a jurisprudência firmada e a própria coisa julgada, devendo ser observado,

pois, o critério acima apontado.

No caso, o cálculo da contadoria judicial adotou termo final em outubro/2010, o que se revela compatível com a

coisa julgada e a jurisprudência firmada a propósito da questão.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio Edson Apolinário da Silva no polo passivo da ação.

Em síntese, a agravante sustenta que a sociedade empresária foi encerrada irregularmente, o que enseja o

redirecionamento da execução contra seus sócios, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

2012.03.00.002788-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HALTER IND/ E COM/ LTDA -EPP
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Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010)

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de citação, penhora e avaliação, a

Oficiala de Justiça lavrou certidão (fls. 56) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no

endereço constante da Ficha Cadastral emitida pela Jucesp (fls. 63/66), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite presumir sua dissolução irregular.

Conforme o documento mencionado, Edson Apolinário da Silva era sócio e administrador da pessoa jurídica

executada, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão do referido sócio no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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AGRAVANTE : MORRO VERDE COM/ IMP/ EXP/ LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em medida cautelar de caução imobiliária para garantia

das inscrições 80.6.11.001711-04 e 80.7.11.000457-26 (PA 12157.000095/2011-28) e emissão de certidão fiscal

de regularidade.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na MC 0016609-86.2011.4.03.6100, a requerente alegou que: (1) possui inscrições de COFINS (80.6.11.001711-

04 e 80.7.11.000457-26, PA 12157.000095/2011-28); (2) impetrou o MS 0015817-35.2011.4.03.6100 para

discutir exigibilidade, provando nulidade do lançamento, porém negada a liminar e o efeito suspensivo em AI; (3)

necessita urgentemente de certidão fiscal de regularidade financiamento do BNDES para construção de galpão

industrial; (4) porém, por morosidade, não houve execução fiscal, prejudicando a requerente; e (5) para obter a

certidão oferta caução da dívida, consubstanciado em imóvel de matrícula 84.744, do CRI de Atibaia, em valor

superior ao dos débitos.

A liminar foi assim negada (f. 579/80):

 

"[...] No presente caso, pretende a requerente garantir antecipadamente o débito fiscal, por meio do oferecimento

de bens imóveis à penhora, a fim de obter Certidão de Regularidade Fiscal.

De fato, o contribuinte não pode ser prejudicado pela inércia do Fisco em ajuizar o respectivo executivo fiscal

após a constituição definitiva do crédito tributário, ficando nesse interregno inviabilizado de obter Certidão

Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa necessária para a prática de suas atividades econômicas.

Por isso, é vasta a jurisprudência no sentido de admitir o ajuizamento de Medida Cautelar para garantir o juízo

de forma antecipada, visando futura execução fiscal, devendo, inclusive, referida garantia ser consolidada nos

autos da mencionada ação de cobrança. 

No entanto, apenas o depósito integral do valor da dívida pode ser admitido como garantia antecipada de

eventual execução fiscal, de modo que a garantia ora ofertada não comporta deferimento.

Além disso, a apresentação de bem imóvel em garantia, só pode ser admitida como contracautela e com a

concordância da parte contrária, vez que não se trata de direito subjetivo do contribuinte.

Assim, ao menos nesta fase de cognição sumária, ausente o "fumus boni iuris" necessário para o deferimento da

liminar requerida.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar".

 

Contra tal decisão o presente recurso, alegando que: (1) não possui valores para depósito judicial, pois o

financiamento do BNDES busca justamente suprir a falta de recursos para a obra planejada; (2) a Lei 6.830/80

prevê outras hipóteses de garantia além do depósito em dinheiro; e (3) a oferta do bem não impede que,

posteriormente, a exeqüente conteste a penhora realizada.

Respondeu a PFN que: (1) a inexistência de EF ajuizada exige que, para obter certidão, haja causa de suspensão

da exigibilidade, conforme artigo 206 do CTN; (2) somente depósito integral e em dinheiro permitiria a acolhida

do pedido formulado, nos termos da Súmula 112/STJ; e (3) a falta de certidões atualizadas do imóvel não permite

verificar sua suficiência e propriedade.

No caso, consulta ao sistema informatizado desta Corte indica que houve distribuição da EF 0042453-

83.2011.4.03.6182 para cobrança judicial da inscrição 80.7.11.000457-26, estando prejudicado, pois, o pedido

formulado, na ação originária, quanto aos respectivos créditos tributários, devendo a agravante pleitear,

diretamente, perante a autoridade competente providências pertinentes.

O recurso deve, portanto, ser examinado exclusivamente em face da inscrição 80.6.11.001711-04.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da possibilidade de "antecipação de penhora",

pelo contribuinte, quanto a débitos a serem objeto de execução fiscal, para o fim específico de garantir a emissão

de certidão de regularidade fiscal.

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes:

 

AgRgRESP 642.248, Rel. Min. MAURO CAMPBELL DJe 25.03.09: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR .OFERECIMENTO DE CAUÇÃO REAL

PARA FINS DE OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

POSSIBILIDADE. ART. 206 DO CTN. 1. É cediço que a caução real não suspende a exigibilidade do crédito

tributário por não estar prevista nas hipóteses do art. 151 do CTN. Contudo, é possível ao devedor, em autos de

ação cautelar, oferecer caução real antes do ajuizamento do executivo fiscal, antecipando, assim, os efeitos da

penhora, com o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa nos termos do art. 206 do CTN. 2.

Estando o acórdão recorrido em consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, corretamente
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foi aplicado o Enunciado nº 83 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental não-provido."

ERESP 779.121, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 07.05.07: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO. ART. 206 DO CTN. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.

POSSIBILIDADE. 1. É lícito ao contribuinte oferecer, antes do ajuizamento da execução fiscal, caução no

valor do débito inscrito em dívida ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que garantiria o processo de

execução, obter certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes. 2. Entendimento diverso do perfilhado

pelo Tribunal de origem levaria à distorção inaceitável: o contribuinte que contra si já tivesse ajuizada

execução fiscal, garantida por penhora, teria direito à certidão positiva com efeitos de negativa; já quanto

àquele que, embora igualmente solvente, o Fisco ainda não houvesse proposto a execução, o direito à

indigitada certidão seria negado. 3. Embargos de divergência providos."

ERESP 815.629, Rel. p/ acórdão Min. ELIANA CALMON, DJU 06.11.2006: "PROCESSO CIVIL E

TRIBUTÁRIO - GARANTIA REAL - DÉBITO VENCIDO MAS NÃO EXECUTADO - PRETENSÃO DE

OBTER CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO CTN). 1. É possível ao

contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada,

para o fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). 2. O depósito ode ser obtido por

medida cautelar e serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução. 3.

Depósito que não suspende a exigibilidade do crédito. 4. Embargos de divergência conhecido mas improvido."

RESP 363.518, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 15.04.02: "TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. CAUÇÃO REAL CAUTELAR. Ofertada caução real no processo cautelar é de se

conceder certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN. Recurso improvido." 

ERESP 710.421, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 06.08.07: "TRIBUTÁRIO. MEDIDA

CAUTELAR. CAUÇÃO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. VIABILIDADE. 1. É lícito

ao contribuinte, antes do ajuizamento da execução fiscal, oferecer caução no valor do débito inscrito em dívida

ativa com o objetivo de, antecipando a penhora que garantiria o processo de execução, obter certidão positiva

com efeitos de negativa. Precedentes. 2. Embargos de divergência não providos".

AgRgRESP 813.156, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 18.06.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFERECIMENTO DE CAUÇÃO REAL PARA

OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL. 1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar os EREsp 815.629/RS (Rel. p/acórdão Min. Eliana

Calmon, DJ de 6.11.2006, p. 299), firmou orientação no sentido de que "é possível ao contribuinte, após o

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter

certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN)". 2. Agravo regimental desprovido."

 

A jurisprudência admite emissão de certidão de regularidade fiscal com o oferecimento de imóvel como garantia,

verbis:

 

AgRgRESP 931.511, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 03.09.07: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. GARANTIA DO JUÍZO. AÇÃO CAUTELAR. CAUÇÃO DE IMÓVEL .

POSSIBILIDADE. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental

contra decisão que deu provimento a recurso especial. 2. O acórdão a quo garantiu o direito da parte recorrida

à obtenção de certidão Positiva de Débito, tendo em vista o oferecimento de caução em medida cautelar . 3.

Entendimento deste Relator no sentido de que: - com relação à possibilidade de se garantir o crédito por meio

da ação cautelar, não visualizava óbice para tanto, visto que, pela necessidade premente da obtenção da CND,

a via escolhida é de toda adequada, encontrando respaldo no ordenamento jurídico e na jurisprudência desta

Corte (REsps nºs 686075/PR, 536037/PR, 424166/MG e 99653/SP). Dessa forma, sobre a garantia do juízo,

seguia a posição no sentido da possibilidade de se oferecer caução em bens a fim de permitir a emissão de

certidão positiva de débito tributário com efeito de negativa; - porém, tendo em vista pronunciamentos da

egrégia 1ª Turma do STJ em sentido contrário, revi minha posição, a fim de externar que somente em dinheiro

seria possível a caução pretendida. 4. No entanto, há que se levar em conta que o tema em discussão já foi

novamente modificado pela egrégia 1ª Seção, desta feita corroborando o entendimento inicial deste Relator.

Decidiu-se que "é possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir

o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). O

depósito pode ser obtido por medida cautelar e serve como espécie de antecipação de oferta de garantia,

visando futura execução. Depósito que não suspende a exigibilidade do crédito" (EREsp nº 815629/RS, Relª

Minº Eliana Calmon, DJ de 06/11/2006). 5. Na mesma linha: EREsp nº 545533/RS, 1ª S., Relª Minª Eliana

Calmon, DJ de 09/04/2007; EREsp nº 823478/MG, 1ª S., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/03/2007;

REsp nº 897169/RS, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 10/05/2007; REsp nº 883459/RS, 1ª T., deste

Relator, DJ de 07/05/2007; REsp nº 894483/RS, 1ª Turma, desta relatoria, DJ de 19/04/2007; REsp nº
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885075/PR, 2ª T., Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 09/04/2007; REsp nº 867447/MG, 2ª T., Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 08/03/2007; REsp nº 881804/RS, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/03/2007, entre

outros. 6. Tendo em vista a nova posição assumida pela egrégia 1ª Seção desta Corte, pelo seu caráter

uniformizador no trato das questões jurídicas no país, retorno à minha posição original, sendo esse o

entendimento que passo a seguir. 7. Agravo regimental provido. Na seqüência, recurso especial não-provido."

AG 2004.03.00.073104-6, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJF3 19.08.08: "CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. DÉBITO INSCRITO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO AJUIZADA. SUSPENSÃO

EXIGIBILIDADE. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. CAUÇÃO DE IMÓVEL. I - O direito à

obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206 , do CTN, pressupondo a

suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de

qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. III - Nas hipóteses em que

há crédito constituído e ausente o pressuposto da penhora, à falta de ajuizamento da respectiva execução, a

caução de imóvel por via de ação cautelar preparatória de anulatória de débito fiscal, em valor suficiente a

garantir a pendência fiscal, possibilita a emissão da certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. III -

Agravo provido."

 

Note-se que a "antecipação de penhora" para garantir a emissão da certidão de regularidade fiscal tem respaldo

em vetusta jurisprudência, firmada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos através da Súmula 38 que, embora

se refira à penhora, evidencia a nítida possibilidade da antecipação se a execução fiscal não foi ainda ajuizada por

inércia ou conveniência do Fisco, pois não pode ser o contribuinte penalizado, com a supressão do direito à

certidão fiscal, se a garantia, que possui, não pode ser oferecida por falta de ajuizamento da execução fiscal, cuja

propositura não lhe cabe, mas depende de iniciativa de outrem.

Decorre da jurisprudência consolidada, portanto, o entendimento de que a via cautelar é adequada a assegurar,

mediante "antecipação de penhora", o direito à emissão, pelo Fisco, de certidão de regularidade fiscal - caso os

débitos impeditivos sejam apenas e exclusivamente aqueles caucionados -, cabendo tão-só discutir se, no caso

concreto, a garantia oferecida tem aptidão para funcionar como antecipação de penhora, para fins do artigo 206 do

Código Tributário Nacional.

Vejamos, então, o caso concreto: o imóvel ofertado, conforme certidão do CRI de Atibaia - SP (f. 66/verso),

pertence a um dos sócios-gerentes (f. 158/63), URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA, casada no

regime de separação total de bens (f. 158), que apresentou declaração anuindo com o oferecimento do imóvel (f.

39). Consta igualmente, a avaliação imobiliária particular (f. 40/64), apurando valor comercial de R$ 894.382,00,

enquanto que na própria escritura consta, após edificações, o valor SINDUSCON de R$ 684.587,06, em

09/05/2011. Assim, encontra-se satisfeita, de forma suficiente, a demonstração da titularidade e suficiência da

garantia, inclusive porque não consta qualquer restrição sobre o imóvel.

A suficiência porque, segundo informado, a inscrição, ainda não ajuizada, 80.6.11.001711-04, em 11/02/2011, era

de R$ 443.740,43 (f. 194/234).

As alegações fazendárias, deduzidas em contraminuta, não tocaram em aspectos fáticos que pudessem invalidar a

pretensão, formulada a partir do bem acima descrito, com documentação de propriedade sem ônus, com anuência

e avaliação do imóvel, ou que pudessem demonstrar a sua insuficiência - a valia de avaliações do imóvel não foi

impugnada pela PFN na contraminuta do recurso - diante do que se pretende garantir, considerados os créditos

tributários que foram constituídos e inscritos em dívida ativa.

A hipótese, cabe realçar, não é de suspensão da exigibilidade fiscal à luz do artigo 151 do CTN, mas apenas de

assegurar que os débitos fiscais, que estejam caucionados pelo imóvel ofertado, não impeçam a emissão da

certidão de regularidade fiscal para os fins do artigo 206 do CTN, não inibindo, portanto, que se faça regular

penhora na execução fiscal da inscrição 80.6.11.001711-0, quando ajuizada, observados os requisitos da Lei

6.830/80.

Ademais, a emissão de certidão de regularidade fiscal, considerado o artigo 206 do CTN, fica condicionada à

inexistência de outros débitos fiscais impeditivos e, ainda, à prévia anotação e averbação da caução imobiliária,

como garantia específica da expedição documental ora requerida, junto à matrícula do registro imobiliário

competente, sendo possível a respectiva baixa apenas após a regular e suficiente penhora de outro bem, na

execução fiscal relativa a tal inscrição.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029780-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal para após a apresentação de contraminuta da parte agravada, a ser intimada na pessoa de seu liquidante

(fls. 103).

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026518-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a agravante, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso, a juntada aos

autos da cópia do despacho que determinou a citação da parte executada no feito originário, tendo em vista que se

trata de peça necessária ao exato conhecimento da questão trazida a Juízo, nos termos do inciso II do artigo 525 do

CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001778-63.2012.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.029780-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PRECITEC USINAGEM DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : LINEU EVALDO ENGHOLM CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05091071219964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026518-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : FRANCISCA COSTA E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00534353520064036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001778-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário,

indeferiu pedido do autor (ora agravante) no sentido de ser realizada prova pericial, sob o fundamento de tratar-se

de fatos passíveis de comprovação apenas por outros meios de prova.

Em síntese, o agravante sustenta que não tem como prática a conduta que ensejou a aplicação de multa

administrativa, qual seja, o envio de cartões sem solicitação. Aduz ser necessária a produção de prova pericial,

com a finalidade de que seja demonstrado que houve a solicitação de referidos cartões por certos consumidores.

Tece outras considerações sobre o mérito da demanda principal, sempre no sentido de negar a conduta que lhe foi

imputada. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência dominante.

O processo não pode valer-se de diligências intermináveis e até mesmo protelatórias, mas deve resolver a questão

que envolve a res in iudicium deducta, por meio do convencimento motivado do Juiz.

Segundo a sábia lição de Humberto Theodoro Júnior:

 

"O processo é um método de composição dos litígios. As partes têm que se submeter às suas regras para que suas

pretensões, alegações e defesas sejam eficazmente consideradas. A mais ampla defesa lhes é assegurada, desde

que feita dentro dos métodos próprios da relação processual. 

Assim, se a parte não cuida de usar das faculdades processuais e a verdade real não transparece no processo,

culpa não cabe ao juiz de não ter feito a justiça pura, que, sem dúvida, é a aspiração das partes e do próprio

Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode ser imputada semelhante deficiência.

Ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. O que não

se encontra no processo para o julgador não existe. [...]

Em conseqüência, deve-se reconhecer que o direito processual se contenta com a verdade processual, ou seja,

aquela que aparenta ser, segundo os elementos do processo, a realidade."

(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. v. I. 50 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009.

p. 414/415).

 

Nesse sentido, o Código de Processo Civil consagrou dois importantes dispositivos que devem ser aplicados ao

presente caso, o qual envolve a produção de prova pericial:

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando:

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico;

II - for desnecessária em vista de outras provas produzidas;

III - a verificação for impraticável.

 

No caso em exame, constato que a prova pericial pretendida pelo agravante revela-se desnecessária, dado que a

prova testemunhal é suficiente para formar o convencimento do Juízo quanto ao mérito da demanda: envio de

cartões de crédito sem solicitação. 

Saliento que, ainda que eventualmente comprovada a solicitação de aludidos cartões por alguns consumidores,

esse fato não teria, a princípio, força para convalidar o envio de cartões para outros consumidores que não

requereram mencionado serviço do ora recorrente.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BANCO IBI S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00106365320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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A respeito da desnecessidade de produção de prova pericial, destaco o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E

TAXA DE COLETA DE LIXO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535. INEXISTÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO

INICIAL. COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

VALIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

SÚMULA 283 DO STF. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DA PERÍCIA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAIS. 

[...]

12. O artigo 330, do Codex Processual, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá

diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência (inciso I). 

13. Deveras, é cediço nesta Corte que inocorre cerceamento de defesa quando desnecessária a produção da

prova pretendida (REsp 226064/CE, Rel. Ministro Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma,

julgado em 24.06.2003, DJ 29.09.2003 ). 

14. Ademais, o artigo 131 do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a

valer-se de seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da

legislação que entender aplicável ao caso concreto, constantes dos autos. Nada obstante, compete-lhe rejeitar

diligências que delonguem desnecessariamente o julgamento, a fim de garantir a observância do princípio da

celeridade processual. 

15. Desta sorte, revela-se escorreito o fundamento da decisão que dispensou a produção de prova pericial na

hipótese dos autos. 

16. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgREsp 1.068.697, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 18.05.2010, DJe 11.06.2010).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, visto que se trata de recurso

manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001489-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie o patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

2012.03.00.001489-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LEONILDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : LAERCIO LEANDRO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOAO CARLOS MENANDES

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00038-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001720-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039180-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Promova a agravante o recolhimento do valor relativo ao porte de retorno em conformidade com a Resolução n.

278/07, com redação atualizada pela Resolução n. 426/11, ambas do Conselho de Administração deste Tribunal,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.001720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LISETE ALVES ANGELINI NOBRE NASCIMENTO

ADVOGADO : ADRIANA JANUÁRIO PESSEGHINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00231373920114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039180-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00218634020114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001668-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie o patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000397-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição, em execução fiscal, de nomeação à penhora de obrigações ao

portador da Eletrobrás, série S, emitidas em 1970, com prazo de resgate de 20 anos (f. 62 e 153).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido da validade da recusa fazendária à nomeação à penhora de

tais bens, conforme revelam, entre outros, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

 

RESP 1.042.604, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA

CAUTELAR. CAUÇÃO DE TÍTULOS DENOMINADOS "OBRIGAÇÃO AO PORTADOR" EMITIDOS

PELA ELETROBRÁS PARA FUTURA GARANTIA EM EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. DECADÊNCIA RECONHECIDA EM RECURSO

2012.03.00.001668-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LABORATORIO MEDICO ROCHA LIMA S/S LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 09.00.08554-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.00.000397-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : NOTE EXPRESS COM/ DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SAAD APARECIDO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 10.00.42700-4 1FP Vr JUNDIAI/SP
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SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C, DO CPC, E ART. 2º, § 1º, DE RESOLUÇÃO

N. 08, DE 07.08.08. 1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente

fundamentada, não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as

teses e dispositivos legais invocados pelas partes. 2. É possível a penhora de debêntures da Eletrobrás, pois se

trata de título de crédito passível de garantia de execução fiscal. Esse entendimento, no entanto, não se aplica

aos títulos "Obrigações ao Portador" emitidos pela empresa em decorrência da sistemática de devolução do

empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, pois se encontram decaídos. 3. Tema já julgado

pela sistemática prevista no art. 543-C, do CPC e Resolução STJ n. 8/2008 no REsp. Nº 1.050.199 - RJ,

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10.12.2008. 4. Recurso especial parcialmente conhecido

e, nesta parte, não provido."

 

RESP 1.120.774, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 02/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL. PENHORA.

OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR. ILIQUIDEZ E

AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. SÚMULA 83/STJ. 1. As obrigações ao portador, emitidas pela

Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62, não se confundem com as

debêntures (Resp 1050199, Rel. Min. Eliana Calmon, eg. Primeira Seção, DJe 09/02/2009, sistemática do art.

543-C do CPC) e são insuscetíveis de penhora, em razão de sua iliquidez. Incidência da Súmula 83/STJ. 2.

Recurso especial não provido."

 

AI 2010.03.00004674-0, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 27/09/2010: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS - POSSIBILIDADE

- COTAÇÃO EM BOLSA - RECURSO PROVIDO. 1. As "debêntures" não se confundem com as "obrigações

ao portador" emitidas em razão do empréstimo compulsório, pois enquanto as primeiras apresentam liquidez

imediata e cotação em bolsa, as segundas não são mais exigíveis. 2. As obrigações ao portador emitidas pela

Eletrobrás não demonstram a necessária cotação em bolsa de valores, pelo que não se prestam à hipótese do

inciso II, do artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais. 3. Precedentes do STJ e desta Corte. 4. Agravo de

instrumento provido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021026-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 268/290.

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão de fl. 264, que negou seguimento ao agravo de instrumento

por reputá-lo prejudicado.

O agravo de instrumento fora interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com a

finalidade de assegurar o restabelecimento da inscrição no Registro de Despachante Aduaneiro, indeferiu a

2010.03.00.021026-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : JOSE INACIO PEREIRA

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046864020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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liminar.

Entretanto, verifico, pelo sistema eletrônico de acompanhamento processual da primeira instância, que foi

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001696-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada com o fim

de obter anulação de débito fiscal (IRPF, ano calendário/exercício 2006/2007), deferiu parcialmente o pedido de

antecipação da tutela para determinar "que a União suspenda, até ulterior decisão deste Juízo, a exigibilidade do

imposto de renda objeto da notificação de lançamento nº 2007/608435480393216, nos termos do artigo 151, V, do

Código Tributário Nacional."

A agravante alega, em síntese, que o lançamento fiscal em referência ocorreu de acordo com informações

prestadas pelo contribuinte, sendo legítimo. Argumenta que a determinação de suspensão da exigibilidade do

débito é suscetível de causar ao Erário e a terceiros de boa-fé lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas

elas impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o

célere exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a

contento o dever do Estado-juiz de pacificação social.

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira

definitiva a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do artigo

527, inciso II, nos casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação, ou ainda na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o

apelo é recebido. Ausentes os pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se,

ex vi legis, a conversão do recurso para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do

exame do recurso principal a ser submetido oportunamente ao crivo da Corte.

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido.

Doravante, ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é

medida que se impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível.

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais

que autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida

intentada para a modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso

interposto, impondo-se a conversão do feito em retido.

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma:

2012.03.00.001696-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ADRIANO AFONSO SOEIRO

ADVOGADO : ANDRE DE MATOS SOEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000537220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO

JURISDICIONAL DE URGÊNCIA OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou

tanto os requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento.

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O

ônus da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento

de antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou

incerta reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e

fatos da realidade da agravante.

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em

danos abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico,

devidamente demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em

que a manutenção da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não

foi capaz de gerar, à míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...]

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008,

DJF3 22.07.08).

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte agravante, cabendo a

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso.

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo

retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.

Int. 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038186-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 89/92.

Às fls. 86/87, foi determinada a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, decisão contra a qual não

cabe recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527 do CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, motivo por

que recebo a petição como pedido de reconsideração.

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela

qual mantenho a decisão contestada.

Assim sendo, baixem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

2011.03.00.038186-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/ e outro

: EUCATEX TINTAS E VERNIZES LTDA

ADVOGADO : MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147000920114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038825-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 391/436.

Insurge-se a agravante contra a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por reputá-lo

manifestamente em sentido contrário à jurisprudência dominante (fls. 386/387).

Expõe, em resumo, as mesmas alegações contidas no agravo de instrumento, argumentando que a carta de fiança

bancária garante integralmente o débito relativo à CDA n. 80.3.08.000474-73 e que o débito representado pela

CDA n. 80.3.08.000117-97 foi consolidado em parcelamento tributário, não podendo haver exigência de garantia

ou de penhora em relação a esse montante.

Importa registrar que o objeto do recurso ora interposto limita-se à questão do reconhecimento de ter sido o débito

relativo à CDA n. 80.3.08.000117-97 parcelado nos termos da MP n. 470/2009, o que dispensaria a exigência de

que o valor fosse garantido pela carta de fiança apresentada nos autos de origem.

Numa análise inicial, não verifico elementos para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão.

Com efeito, não há prova de que o débito em referência foi objeto de parcelamento tributário. Os documentos ora

trazidos aos autos indicam que houve pedido de parcelamento incluindo-se a CDA n. 80.3.08.000117-97 (fls.

411/412), mas não há comprovação de consolidação ou de que o requerimento foi levado a efeito, como informam

os extratos de consulta emitidos pela PGFN (fls. 205 e 372).

Vale também observar que, aparentemente, a questão relativa ao parcelamento não foi levada ao conhecimento do

Juízo de origem (senão nos embargos à execução fiscal), razão pela qual não é lícito ao Tribunal examiná-la, sob

pena de supressão de instância.

Nesse contexto, mantenho a decisão ora recorrida, submetendo o agravo inominado à apreciação da E. Terceira

Turma em sessão próxima.

Int. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023727-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038825-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : HEBERT LIMA ARAUJO e outro

SUCEDIDO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00236375820084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023727-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : COM/ DE CARNES DO VISCONDE SI LTDA

ADVOGADO : ROGÉRIO FELIPE DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios à negativa de seguimento ao agravo de instrumento, interposto contra

recebimento de apelação, em face de sentença de improcedência de embargos à execução fiscal, somente no efeito

devolutivo. Alegou, em suma, omissão na consideração do documento acostado aos autos (guia DARF), que

comprova o pagamento do débito executado na ação principal.

DECIDO.

Manifestamente infundado o recurso, que busca não sanar omissão, mas alterar o próprio critério de julgamento,

uma vez que restou expressamente consignado: "As guias fiscais juntadas (f. 108/9) configuram documentação

nova, produzidas apenas depois da sentença, devendo ser avaliada a sua pertinência com o objeto da execução

fiscal nos próprios autos da apelação, até porque não foram reproduzidas as contrarrazões para elucidar se

houve efetiva manifestação fazendária sobre a documentação nova cogitada" (f. 121v.).

A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução

adotadas, e ainda fundado em omissão claramente inexistente, revela o caráter manifestamente protelatório dos

embargos declaratórios. Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que

decidido, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o

efeito interruptivo do prazo para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência

do exame de impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo

aos princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação

da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeitos os embargos declaratórios e aplico multa, na forma supracitada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022298-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, determinou o desbloqueio de ativos financeiros, por entender que a transferência dos valores seria

dispendiosa e irrelevante, uma vez que o montante bloqueado seria muito baixo.

Em síntese, a agravante sustentou que o montante bloqueado não pode ser considerado ínfimo, pois corresponde

aproximadamente a 4% (quatro por cento) do valor total da dívida. Argumentou, ainda, que o valor é muito

superior às custas da execução. Aduziu que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e

de difícil reparação. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 191/192).

É o relatório. Decido.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018094320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.00.022298-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KENOW CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 07.00.09521-6 A Vr JACAREI/SP
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O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Ao deferir o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, a E. Desembargadora Federal Cecilia

Marcondes teve a oportunidade de expressar entendimento no sentido de reformar a decisão agravada, nos

seguintes termos:

 

"Nos termos do § 2º do artigo 659 do CPC, a penhora não será levada a efeito quando evidente que o produto da

execução dos bens será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.

No presente caso, no entanto, verifico não ser a hipótese de aludida disposição normativa, pois, além de os

valores bloqueados serem superiores às custas da execução, a Fazenda Pública é isenta quanto ao recolhimento

de custas, com o que a penhora de numerário preferencial não pode ser liberada sem o seu consentimento.

Nesse sentido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA "ON LINE". VALOR IRRISÓRIO. ART. 659, § 2º, DO CPC.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA, BENEFICIÁRIA DE ISENÇÃO DE CUSTAS.

1. As regras da penhora são informadas pelo princípio da utilidade no sentido de que o ato de constrição deve

considerar a higidez dos bens visando a satisfação da entrega de soma ao credor.

2. O princípio da utilidade sobrepõe-se ao princípio da economicidade, analisados ambos à luz da razoabilidade,

por isso que se o devedor é titular de vários bens suficientes à satisfação do crédito exequendo, deve-se constringir

o de menor valor; reversamente, se o devedor somente possui pequeno numerário que não se enquadra nas

hipóteses de impenhorabilidade previstas no art. 659-A do CPC deve ser penhorado.

3. A regra do art. 659, § 2º, do CPC, que dispõe, "verbis", que "não se levará a efeito a penhora, quando evidente

que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da

execução" tem como destinatário o credor exequente, para que não despenda fundos líquidos mais expressivos do

que o crédito que se tem que receber.

4. Deveras, a Fazenda Pública é isenta de custas, por isso que a penhora de numerário preferencial não pode ser

liberada sem a sua aquiescência, a pretexto da aplicação do art. 659, § 2º, do CPC.

5. Recurso especial provido.

(STJ, Primeira Turma, REsp 1187161/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 05/08/2010 , DJe 19/08/2010)."

 

Conforme se infere do acima exposto, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual

reitera-se a aludida fundamentação para dar provimento ao recurso.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

RENATO BARTH 

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.001486-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : AGATHA DE JESUS LIMA incapaz

ADVOGADO : SÉRGIO COLLEONE LIOTTI e outro

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE DE JESUS LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

PARTE RE' : HOSPITAL MATERNIDADE LEONOR MENDES DE BARROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115002820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário proposta com o fim

de obter indenização por danos materiais e morais, decorrentes de alegada negligência de equipe médica que

conduziu procedimento de parto, indeferiu pedido de produção de provas oral e pericial, sob o fundamento de que

os documentos juntados aos autos são suficientes ao julgamento da demanda.

A agravante alega que o MM. Juízo a quo não poderia encerrar a instrução probatória por entender que existem

documentos suficientes para o julgamento da lide, indeferindo os pedidos de prova pericial e testemunhal, pois

não foi apresentado um laudo médico esclarecendo todos os procedimentos realizados. Argumenta que a questão

litigiosa é complexa, exigindo perícia e depoimento pessoal para avaliar os danos causados, bem como aferir a

legalidade dos atos cirúrgicos que a autora e seu bebê sofreram durante o parto. Argui ofensa ao princípio da

ampla defesa e do contraditório. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada

está em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas,

podendo indeferi-las caso um desses requisitos não esteja presente.

A propósito da questão, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de permitir ao

Magistrado a verificação da necessidade de serem realizadas as provas, de acordo com o seu livre convencimento:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NO JULGADO. INOCORRÊNCIA.

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PROVAS REQUERIDAS IMPRESTÁVEIS PARA ALTERAR O

CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. INOCORRÊNCIA DO ALEGADO CERCEIO DE DEFESA.

FUNDAMENTO SUFICIENTE PARA MANUTENÇÃO DO JULGADO INATACADO NAS RAZÕES DO

ESPECIAL. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

(...)

2. O julgamento antecipado da lide é faculdade conferida ao julgador e poderá ocorrer sempre que as provas

requeridas não tenham o condão de alterar o convencimento já formado em função dos demais elementos

probatórios carreados aos autos. Precedente. 

(...)"

(AgRg no Ag 748.995/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/9/2009, DJe de

19/10/2009).

"AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. DATA DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA.

INVALIDEZ PERMANENTE COMPROVADA. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

I - O julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao

magistrado apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente

protelatórias.

(...)"

(AgRg no Ag 839047/SC, Terceira Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 5/8/2008, DJe de 22/8/2008).

 

Essa orientação está em harmonia com a premissa segundo a qual o Juiz é o primeiro e principal destinatário das

provas, daí porque lhe cabe, ao final, avaliar se a realização desta ou daquela prova é necessária à solução da

causa.

No caso específico destes autos, todavia, há razões para presumir que a realização da prova pericial é realmente

indispensável à correta apuração dos fatos em discussão.

Observa-se, na inicial, que a autora afirma que as lesões "materiais, morais, psicológicas e físicas" que sofreu

foram decorrência de uma escolha inadequada do procedimento médico (parto normal), por negligência da equipe

médica, quando as circunstâncias indicavam que seria necessária uma cesariana. Dessa escolha errada do

procedimento é que teriam advindo uma fratura da clavícula direita, hipotonia (diminuição do tônus muscular) e a

hemorragia no olho esquerdo da recém nascida. Além disso, alega uma excessiva demora em diagnosticar tais

lesões, o que só ocorreu no dia seguinte ao do parto, e somente em razão da contínua reclamação da recém-

nascida.

Na contestação da União, foi afirmado que 1) a alegação de equívoco na escolha do procedimento médico foi

baseada em juízos leigos sobre o assunto (não técnicos); 2) não houve negligência da equipe médica, que agiu de

acordo com os ditames da medicina aplicáveis ao caso, acrescentando que a gestante já tinha se submetido

anteriormente a dois partos normais e que os exames iniciais não mostraram sinais de anormalidade ou riscos para

o feto; 3) a recém nascida apresentou rápida melhora clínica, sem sequelas de qualquer natureza; e 4) a ausência
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de nexo de causalidade entre a conduta da equipe médica e o alegado resultado lesivo.

O Estado de São Paulo, por seu turno, afirmou a ausência de nexo de causalidade entre a conduta e o resultado,

também impugnando os pedidos relativos às indenizações por danos materiais e morais.

Vê-se, em síntese, que há ao menos três fatos controvertidos cuja resolução depende dos conhecimentos

especializados de um perito médico: 1) a existência (ou não) de equívocos na escolha do procedimento; 2) a

existência (ou não) de negligência da equipe médica, assim como a existência de uma relação de causalidade entre

essa conduta supostamente negligente e as lesões sofridas durante o parto; e 3) a ocorrência (ou não) de uma

demora excessiva para diagnosticar as lesões que a recém-nascida teve em razão do parto, de acordo com

parâmetros habituais para casos como esse.

Com a devida vênia, tais fatos não são solucionáveis mediante simples exame da prova documental. Ao contrário,

o Relatório Médico sobre o procedimento de parto questionado foi elaborado pelo Diretor Técnico do Serviço de

Obstetrícia do próprio Hospital, cujas conclusões podem ser confrontadas durante a prova pericial.

A jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a pertinência e necessidade de

realização de prova pericial em casos análogos ao presente, de que são exemplos os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ALEGAÇÃO DE ERRO MÉDICO. JUIZ QUE DETERMINA A

BAIXA DOS AUTOS PARA REALIZAÇÃO DE NOVAS PROVAS. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

INVESTIGAÇÃO E DA VERDADE REAL. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 1. O artigo 130 do CPC

permite ao julgador, em qualquer fase do processo, ainda que em sede de julgamento da apelação no âmbito do

Tribunal local, determinar a realização das provas necessárias à formação do seu convencimento, mesmo

existente anterior perícia produzida nos autos. 2. Contudo, não é possível ao Julgador suprir a deficiência

probatória da parte, violando o princípio da imparcialidade, mas, por óbvio, diante da dúvida surgida com a

prova colhida nos autos, compete-lhe aclarar os pontos obscuros, de modo a formar adequadamente sua

convicção. 3. Recurso especial a que se nega provimento"(RESP 200602614695, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:13/10/2010).

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL - ERRO MÉDICO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO

MOTIVADO. ARTIGO 131 DO CÓDIGO CIVIL - 1. O sistema processual civil abraça o princípio do livre

convencimento motivado, que, inclusive está positivado no artigo 131 do Código de Processo Civil, impondo ao

julgador a indicação dos motivos de suas conclusões. Na hipótese em que a ação proposta tem sustentação na

existência de erro médico, uma vez que realizada perícia, deve o julgador indicar os motivos pelos quais resolve

concluir pela obrigação de indenizar, tomando posição oposta às conclusões do perito, mormente quando outras

provas não existem nos autos. 2. A responsabilidade do médico pressupõe o estabelecimento do nexo causal entre

causa e efeito da alegada falta médica, tendo em vista que, embora se trate de responsabilidade contratual - cuja

obrigação gerada é de meio -, é subjetiva, devendo ser comprovada ainda a culpa do profissional. 3. Recurso

especial provido" (RESP 200801683891, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, DJE

DATA:26/02/2009 REVJMG VOL.:00188 PG:00333 RSTJ VOL.:00214 PG:00254).

"Responsabilidade civil. Erro médico. Cirurgia. Perda de visão. Prova. Perícia. Livre convencimento motivado

do juiz. I - Apresentados os motivos de seu convencimento, pode o juiz apreciar livremente a prova, considerando

os elementos existentes nos autos, sem estar adstrito apenas à prova pericial, sobretudo quando não foi esta

desprezada. II - A assertiva do acórdão recorrido de que foi adotado tratamento inadequado nos procedimentos

para a cirurgia da autora, que culminou com a perda da visão, envolve matéria probatória, cujo reexame é

incabível na via do recurso especial (Súmula 7 - STJ). III - Recurso especial não conhecido"(RESP

200100813968, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:25/10/2004 PG:00335

RNDJ VOL.:00062 PG:00147).

A oitiva de testemunhas, inclusive (e eventualmente) dos integrantes da equipe médica, é também necessária para

o correto esclarecimento dos fatos, especialmente quanto à existência (ou não) de negligência no atendimento da

parturiente e da recém nascida.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de

instrumento, para viabilizar a realização de prova pericial médica, inclusive com o exame técnico da prova

documental produzida, bem como da prova testemunhal.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de despacho que, em ação ordinária em fase de

execução do julgado, determinou a intimação da exequente para que se manifestasse acerca das petições da

Fazenda, na qual requereu a compensação dos valores a receber mediante precatório.

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que a exequente já se manifestou sobre a

petição da Fazenda Nacional, tendo sido proferida decisão indeferindo pedido de expedição de alvará de

levantamento.

Assim, manifeste-se a agravante acerca do interesse no prosseguimento do agravo inominado a fls. 455/460,

ressaltando-se que a questão relativa à análise do pedido de compensação formulado pela União não foi objeto da

decisão agravada, de modo que não será analisada neste recurso.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522 /2002), alegando, em suma, a autarquia recorrente ser ilegal e indevida a

solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável às autarquias, para fins não de extinção, mas apenas de

arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor (Resp 1182880, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJe 25/03/2010).

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz às autarquias, estabelece, expressamente, que "

Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2010.03.00.037241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HOTEL JATIUCA S/A

ADVOGADO : NANCY ROSA POLICELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00333948519954036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

AGRAVADO : ALLATEX COM/ DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00360847320114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas

de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido".

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

2012.03.00.002152-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : RIVANDA BURTON DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00314763720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido".

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: 'Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC".

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido".

 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado".

 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece,

expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)".

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de inclusão de sócio no pólo passivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 33 e 43), existindo prova documental do vínculo

da sócia-gerente MARCIA FRANCA ARAUJO SANTANA com tal fato (f. 50), conforme a jurisprudência

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,

legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em

conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para que seja

determinada a inclusão da sócia-gerente MARCIA FRANCA ARAUJO SANTANA no pólo passivo da demanda.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DICA COLEN REMOCAO S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00041238520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para:

 

"i) determinar a exclusão das CDA´s de nº 80.2.09.006832-42, 80.6.09.012203-850 80.6.09.012204-66 e

80.7.09.003690-30 do Programa de Parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, vez que originadas da

quebra de sigilo bancário da Impetrante sem prévia autorização judicial, com a consequente revisão do valor

consolidado e da parcela mensal;

ii) alternativamente, caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, a suspender liminarmente a

obrigatoriedade do pagamento das parcelas com vencimento mensal referentes ao Programa de Parcelamento

supramencionado, até que se revise o valor consolidado do débito, para que se determine o valor realmente

devido, considerando o vício de inconstitucionalidade apontado em relação a parte do crédito tributário incluído

no referido Programa;

iii) declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade do artigo 6º da Lei Complementar nº 105/2001, bem como

do Decreto nº 3.724/2001 e da Lei nº 10.174/2001 no que diz respeito à quebra do sigilo bancário da Impetrante

sem prévia autorização judicial, bem como da impossibilidade de aplicação retroativa das referidas normas" (f.

77)

 

A agravante alegou que: (1) cabível apreciar a matéria em cognição sumária; (2) a fundamentação lançada, a

análise documental e as requisições de informações sobre movimentação financeira são suficientes para formar o

livre convencimento do Juízo; (3) consolidado o parcelamento da Lei 11.941/09, a apuração do valor das parcelas

sem exclusão das CDA´s 80.2.09.006832-42, 80.6.09.012203-850 80.6.09.012204-66 e 80.7.09.003690-30 resulta

em gravosos danos; (4) possível revisão de crédito tributário incluído no parcelamento da Lei 11.941/09; (5)

inconstitucional a quebra do sigilo bancário sem autorização judicial, nos termos da LC 105/2001, conforme

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (RE 389.808); e (6) inviável a retroação das Leis 105/2001 e

10.147/2001, dados os princípios da irretroatividade, anterioridade e segurança jurídica.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a agravante logrou consolidação de "parcelamento de dívidas não parceladas anteriormente - art. 1º -

demais débitos", Lei 11.941/09, em 26/06/2011 (f. 656), apurando-se parcelas de R$ 21.195,08 (f. 656/62), com

juntada de DARF correspondentes (f. 664/75). Impetrou MS para exclusão de débitos (CDA 80.2.09.006832-42,

80.6.09.012203-850 80.6.09.012204-66 e 80.7.09.003690-30), alegando que são originários da quebra de sigilo

bancário sem prévia autorização judicial, cabendo a revisão do valor consolidado e da parcela mensal. Aduziu

que, após julgamento do MS 2002.61.05.008415-8 (f. 765/70), prosseguiu a fiscalização da RFB (PA

10830.011076/2002-11), com requisição de informações da movimentação financeira diretamente aos bancos

Boavista Interatlântico S/A, BMG S/A e Itaú S/A, resultando mantida em parte a autuação (f. 606/640). Houve

inscrição em dívida ativa (CDA 80.2.09.006832-42, 80.6.09.012203-850 80.6.09.012204-66 e 80.7.09.003690-

30), e ajuizamento da EF 2009.61.05.010172-2, no valor de R$ 10.016.378,26 (f. 647).

A decisão agravada assim considerou (f. 46/50):

 

"Cuida-se de mandado de segurança ajuizado por INIPLA VEÍCULOS LTDA. (CNPJ nº 02.738.044/0001-49)

contra ato do PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP e do

2012.03.00.000277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : INIPLA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162918820114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP, visando à obtenção de provimento

jurisdicional que, em sede de liminar, determine a exclusão das CDAs ns. 80.2.09.006832-42, 80.6.09.012203-

85, 80.6.09.012204-66 e 80.7.09.003690-30 do parcelamento da Lei nº. 11.941/09 e a consequente revisão do

valor consolidado no parcelamento e da parcela mensal, ou a suspensão do pagamento das parcelas até que se

opere a revisão. Narra a inicial que em 2002, com fulcro no MPF nº 08.1.04.00-2002-00240-0, a Secretaria da

Receita Federal do Brasil iniciou procedimento fiscal em face da impetrante, destinado a apurar o

recolhimento de diversos tributos federais dos exercícios de 1997 a 2001. Relata ainda que, no curso da

fiscalização, a SRF determinou à impetrante a apresentação de diversos documentos, entre os quais extratos

bancários, o que ensejou a impetração do mandado de segurança nº 0008415-97.2002.403.6105, e que,

encerrado o writ, o órgão fazendário solicitou a apresentação dos extratos diretamente aos bancos Boavista

Interatlântico S/A, BMG S/A e Itaú S/A e, após, intimou o contribuinte a comprovar a origem dos valores

movimentados em suas contas bancárias. Com base nas informações fornecidas pelas instituições financeiras,

a Secretaria da Receita Federal constituiu em face de RBR Veículos Ltda., posteriormente incorporada pela

Inipla Veículos Ltda., crédito tributário de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, relativos aos exercícios de 1997 a

2001. Em face desta autuação, a impetrante apresentou impugnação administrativa à qual foi dado parcial

provimento. Concluído o processo administrativo fiscal e mantido em parte o crédito tributário, foram os

débitos inscritos em Dívida Ativa da União, gerando as CDAs ns. 80.2.09.006832-42, 80.6.09.012203-85,

80.6.09.012204-66 e 80.7.09.003690-30, e iniciada a respectiva Execução Fiscal, autuada sob o número

0010172-82.2009.403.6105. Assim, embora a impetrante tenha aderido ao parcelamento da Lei n 11.941/09,

pretende a exclusão das CDAS referidas, alegando que o crédito nelas consubstanciado provém de quebra

inconstitucional de sigilo bancário, perpetrada sem autorização judicial. As cópias de fls. 723/730 demonstram

que a decisão denegatória de segurança prolatada nos autos do processo nº 0008415-97.2002.403.6105,

impetrado com o objetivo de impugnar a quebra de sigilo bancário e o procedimento de apuração de débitos

promovidos em face da impetrante, transitou em julgado. A decisão de fls. 731 postergou o exame do pleito

liminar para após a vinda das informações. Notificado, o Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas

- SP prestou as informações de fls. 735/740, argüindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva para o feito,

tendo em vista a inscrição dos créditos objeto da ação em Dívida Ativa da União. No mérito, sustentou não

caber à autoridade administrativa deixar de aplicar norma referente a lançamento tributário com fundamento

em sua inconstitucionalidade. O Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Campinas - SP, por sua vez,

prestou as informações de fls. 741/749, alegando que a adesão ao programa de parcelamento é ato voluntário

do contribuinte e importa renúncia à discussão do crédito parcelado, que a decisão do Recurso Extraordinário

nº 389.808 produz apenas efeitos inter partes, que as informações bancárias do contribuinte são obtidas pelo

Fisco por meio de processo administrativo regularmente instaurado, com observância do princípio do devido

processo legal, e mantidas em sigilo pela Administração Pública, que a quebra do sigilo bancário não é

abrangida pela reserva jurisdicional e que o procedimento de lançamento tributário submete-se ao princípio

tempus regit actum. É o relatório. Decido.A concessão de liminar é provimento de natureza cautelar possível

quando relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem

judicial, se concedida a final.Segundo Hely Lopes Meirelles (Mandado de Segurança, Malheiros, São Paulo,

26a edição, 2003, p. 76), "Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a

relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão

irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e

periculum in mora". Ora, em sede de cognição sumária, não é razoável aquilatar e decidir sobre a pretendida

exclusão de créditos tributários do parcelamento ao qual aderiu livre e espontaneamente a impetrante,

sobretudo quando essa pretensão se funda na suposta inconstitucionalidade da lei com fulcro na qual se

efetuou o lançamento tributário. Com efeito, o fulcro das alegações da impetrante passa pela sustentação de

que a quebra de sigilo bancário determinada por autoridade fazendária independentemente de autorização

judicial, com fulcro na Lei Complementar nº 105/01, violaria os direitos fundamentais à intimidade e à vida

privada. Todavia, o deslinde de tese tão respeitável não comporta solução nesta sede, caracterizada, apenas,

pela adoção de medidas acauteladoras e não definidoras de direito. Quanto ao periculum in mora, observo que

a impetrante, caso vencedora na ação, poderá valer-se do instituto da compensação para reaver o que restar

definido como indevido. Em suma, ausentes os requisitos previstos no artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/09,

inviável a concessão da liminar pleiteada. Isto posto e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro

o pedido de liminar. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e venham os autos conclusos para

sentença.Intimem-se."

 

De fato, pretende o contribuinte desconstituir créditos tributários, contra cuja apuração foi impetrado,

anteriormente, mandado de segurança, com a alegação de inconstitucionalidade da fiscalização por quebra de

sigilo bancário do contribuinte, em que houve coisa julgada a favor do implemento da atividade fiscal. A

segurança jurídica, quanto ao contribuinte em questão, realiza-se através do cumprimento da coisa julgada, que

validou a fiscalização administrativa, tanto que houve confissão da dívida e parcelamento. 
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Alegar que houve violação a direito líquido e certo, quando existe coisa julgada a favor da fiscalização promovida,

não leva a fundamento relevante para reconhecimento liminar, pois não é o presente mandado de segurança, nem

o recurso extraordinário julgado pela Suprema Corte, a via própria para rescindir a coisa julgada, constando a

vedação, para tal efeito, inclusive, de súmula firmada e extraída da jurisprudência consolidada: "Não cabe

mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado" (Súmula 268/STF). 

Além do mais, mera alegação de danos gravosos, consubstanciados no cálculo a maior de valor mensal de parcela

do acordo fiscal, pela consolidação com inclusão do que seriam débitos apurados inconstitucionalmente, a

despeito da coisa julgada a favor do Fisco, não autoriza o pedido anulatório ou suspensivo formulado. É

plenamente reversível o pagamento, caso no mérito seja declarada a invalidade da apuração, confissão e

parcelamento de tais débitos fiscais, bastando a compensação com parcelas do próprio parcelamento, se por outro

modo não se postular o aproveitamento. 

Já a dispensa liminar do pagamento da parcela, a que se obrigou o contribuinte, pode, inclusive, prejudicar a

viabilidade do parcelamento, já que os valores que, eventualmente não fossem pagos, por exoneração liminar, ao

longo de todo período até julgamento do mérito, sendo este decidido em contrariedade à pretensão do

contribuinte, teriam enorme repercussão financeira, com oneração substancial da própria capacidade de

regularização, com prejuízos não apenas ao próprio Fisco, como à empresa diante do acúmulo de valores

vencidos. 

Assim, mais prudente e próprio da situação cognitiva apresentada é a conservação do parcelamento, como firmado

entre as partes, inclusive diante da profunda controvérsia e incerteza quanto à possibilidade de que se descumpra

ou se rescinda, como se pretende, a coisa julgada estabelecida em face da própria agravante, envolvendo

especificamente os débitos ora questionados, e objeto do acordo fiscal formalizado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisões que, em ação cautelar fiscal em que se concedeu

medida liminar de indisponibilidade de bens da agravante, indeferiu o pedido de sigilo absoluto ao processo,

impedindo-se que as decisões fossem disponibilizadas no site da Justiça Federal (fls. 37/38), bem como indeferiu

o pedido de desbloqueio de três motocicletas, por não haver interesse processual à requerida, ora recorrente (fl.

50).

Em relação à primeira decisão (fls. 37/38), a agravante alega que o segredo de justiça decretado na ação originária

deve compreender a limitação da exposição das informações processuais disponibilizadas no sítio da Justiça

Federal, impedindo-se a publicidade e visualização indiscriminada do teor das decisões proferidas. Argumenta que

a medida justifica-se para proteger sua vida comercial e empresarial, visto que a disponibilização de informações

pode acarretar conclusões incorretas sobre a situação fática verdadeira, prejudicando-a em sua atividade.

No que respeita à segunda decisão (fl. 50), afirma que as três motocicletas foram vendidas em 18.08.2010, quase

um ano antes da concessão da medida liminar de indisponibilidade, razão por que deve ser deferido de

desbloqueio desses bens. Aduz que possui legítimo interesse em obter o desbloqueio dos veículos, para que se

2012.03.00.001784-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : USINA DRACENA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : DIEGO SATTIN VILAS BOAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088878320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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proceda à devida transferência de titularidade, desvinculando-os de seu nome perante o órgão de trânsito e o órgão

fazendário estadual.

Argui que as decisões agravadas resultam-lhe prejuízos graves e de difícil reparação, razão por que pleiteia a

antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Neste exame inicial dos fatos, próprio da atual fase do procedimento, não estão presentes os requisitos necessários

à antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Quanto à r. decisão que indeferiu o pedido de desbloqueio das motocicletas apreendidas, a agravante não se

desincumbiu de provar a existência de um risco de grave dano que impeça que aguarde o regular julgamento do

recurso.

No que se refere à publicidade dos atos do processo em curso perante o Juízo de origem, entendo que a solução

dada na r. decisão agravada está em harmonia com as normas constitucionais e legais aplicáveis ao caso.

De fato, o princípio da publicidade dos julgamentos e dos atos do processo, vem expressamente previsto no art.

93, IX, da Constituição Federal.

A restrição da publicidade pode ocorrer, na forma lei, que poderá "limitar a presença, em determinados atos, às

próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade

do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação".

Este dispositivo teve sua redação alterada pela Emenda nº 45/2004, indicando que, na colisão entre dois direitos

fundamentais da mesma estatura (privacidade e informação), deve-se fazer uma opção pelo segundo.

É sempre problemático admitir a possibilidade de que a Constituição, faça, ela própria, a opção por um dos

direitos fundamentais em conflito, especialmente nos casos em que essa opção é feita por meio de Emenda à

Constituição.

As opções feitas no plano da norma (não do fato) prestam-se a resultados de interpretação às vezes surpreendentes

ou manifestamente indesejáveis, sob o aspecto da integridade valorativa do sistema constitucional. Somente a

análise do caso concreto permitirá reconhecer se deve prevalecer o direito à informação diante do direito à

privacidade (ou vice-versa).

De toda forma, essa publicidade é também reproduzida no art. 155 do CPC, que a excepciona somente nos casos

em que o interesse público exigir o segredo de justiça, ou nas hipóteses ali relacionadas em causas em Direito de

Família, da Criança e do Adolescente.

No caso específico em exame, o segredo de Justiça restou decretado nos autos em razão da existência de extratos

bancários e de declarações de renda, documentos esses ambos amparados pelos sigilos fiscal e bancário (art. 198

do CTN; art. 1º da Lei Complementar nº 105/2001).

A vista desses documentos não pode ser deferida a terceiros, nem mesmo aos Advogados que não estejam

constituídos nos autos, exatamente pela preservação do referido sigilo.

Não há qualquer razão juridicamente relevante que permita estender esse sigilo a todos os atos do processo, de

forma a impedir a publicação das decisões ali proferidas e sua visualização por meio da página da internet deste

Tribunal ou da Seção Judiciária de São Paulo.

A parte agravante sustenta um suposto "caráter danoso em relação à vida empresarial" que adviria da publicidade,

que seria também "nociva ao normal andamento" de suas atividades.

Não se trata, todavia, de preservação do interesse público que permita afastar a publicidade desses atos. Como

bem observou a r. decisão agravada, o precedente do STJ citado pela agravante disse respeito a "informações

comerciais de caráter confidencial e estratégico", que não se confundem com as questões ora em julgamento.

Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal, mesmo em matéria penal, tem entendido válida a inserção de

informações processuais na internet, com exceção das informações de caráter sigiloso (como é o caso dos extratos

bancários e informações fiscais). Nesse sentido é o seguinte precedente:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. INQUÉRITO. DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÕES EM MEIO ELETRÔNICO.

POSSIBILIDADE, RESSALVADOS OS DOCUMENTOS PROTEGIDOS POR SIGILO BANCÁRIO, FISCAL OU

TELEFÔNICO. Questão de ordem resolvida no sentido de que, uma vez digitalizados os documentos constantes

dos autos, para o fim de facilitar a notificação dos denunciados, é permitido sejam tais informações colocadas à

disposição no sítio do Supremo Tribunal Federal na internet, excluídas as informações de conteúdo sigiloso e

limitado o acesso às partes mediante o uso de senha" (STF, Inq-QO 2245, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA DJ

09.11.2007, p. 37).

 

Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Renato Barth

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001756-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038729-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário do presente agravo, Dr.

Eduardo Von Atzingen de Almeida Sampaio (OAB/SP n. 309.023), não possui, nestes autos, instrumentos

probatórios de seus poderes.

Providencie, ainda, o recorrente a regularização do presente agravo efetuando o recolhimento das custas sob o

código da receita correto, ou seja, 18720-8, nos termos do Anexo I, Tabela IV, da Resolução n. 278/2007, com a

redação dada pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho de Administração desta Corte.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

2012.03.00.001756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

AGRAVADO : OSMAR GARBIM

ADVOGADO : ANTONINO SERGIO GUIMARAES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00044-4 A Vr FERNANDOPOLIS/SP

2011.03.00.038729-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PAULO XAVIER ROITMAN

ADVOGADO : EDUARDO VON ATZINGEN DE ALMEIDA SAMPAIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SHELTON IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 93.00.05984-9 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000050-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de

remessa na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada

pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte.

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001845-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após, conclusos.

2012.03.00.000050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 11.00.00129-9 A Vr ITATIBA/SP

2012.03.00.001845-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CHRISTIAN DE JESUS LIMA

ADVOGADO : PAULO CESAR ALARCON e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SIMATEC INFORMATICA E SERVICOS LTDA e outros

: CARLOS ROBERTO RODRIGUES

: GISLAINE DOS SANTOS SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022936320064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038996-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularizem os recorrentes o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de

remessa na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada

pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14949/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025338-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.038996-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARY SYLVIA ASCHERMANN ARTACHO e outros

: DALSON ARTACHO

: DALSON ARTACHO JUNIOR

ADVOGADO : RODRIGO BENEVIDES DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : ANA MARIA FOGACA DE MELLO e outro

PARTE AUTORA : INGEBORG BRENNEKE BORDIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156351119954036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025338-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : WORK ABLE SERVICE LTDA

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIETTI MATTHES

: JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00269193620104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WORK ABLE SERVICE LTDA., em face de decisão que, em

execução fiscal, deferiu pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras da parte

executada, pelo sistema Bacenjud, até o valor do crédito executado.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a penhora on line é medida extrema, que deve ser aplicada em casos

excepcionalíssimos; b) a executada apresentou bens passíveis de penhora que impossibilitam a aplicação do artigo

655-A do CPC; c) o valor atingido pela penhora on line refere-se à importância que tem por objeto o pagamento

de empregados.

Requer a concessão da tutela recursal, para que seja revogada a decisão agravada, bem como determinado o

imediato desbloqueio e liberação dos valores existentes.

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Relativamente à penhora de ativos financeiros, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça, apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC) e de relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio

esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. (...) Omissis 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de
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bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: (...) Omissis 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras. 

14. (...) Omissis 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus) 

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator E.

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-

5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n.

2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

No caso em exame, no entanto, temos que a executada ofereceu tempestivamente bens à penhora - quatro

automóveis - conforme se verifica da petição a fls. 14/15 dos autos principais (fls. 41/42).

Intimada para se manifestar sobre referidos bens (fls. 43), a União peticionou nos autos afirmando que "os

executados, devidamente citados, não pagaram a dívida nem ofereceram garantia à execução", razão pela qual

requereu o rastreamento e bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud (fls. 61/62, grifos meus).

Assim, a princípio, não há que se falar em recusa da exequente quanto aos bens oferecidos, eis que a Fazenda

Nacional sequer se pronunciou sobre o assunto.

E, nesta hipótese excepcional, entendo que, ao menos em exame preambular da questão, o vestígio do direito
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caminha ao lado da executada, que não pode permanecer com os seus ativos financeiros bloqueados, enquanto

aguarda que a União se manifeste sobre os bens devidamente oferecidos à penhora, embora tenha sido, como dito,

devidamente intimada para tanto.

Assim, defiro a antecipação da tutela recursal para que seja revogada a medida de bloqueio de ativos financeiros

da agravante, até que a União se manifeste sobre os bens oferecidos em garantia.

Comunique-se o MM. Juízo de primeiro grau para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 5696/2012 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0202842-73.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE ART. 150 VI, "C", § 4º,

CF. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS INDEPENDENTEMENTE DE RECOLHIMENTO DE

IMPOSTOS. IMPERIOSA A COMPROVAÇÃO, DE PLANO, DA AFETAÇÃO DO MATERIAL

IMPORTADO ÀS FINALIDADES INSTITUCIONAIS DA IMPETRANTE. Remessa oficial parcialmente

provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0207904-94.1997.4.03.6104/SP

 

97.03.068751-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI

NOME ANTERIOR : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.02.02842-6 4 Vr SANTOS/SP

98.03.086622-2/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE ART. 150 VI, "C", § 4º,

CF. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS INDEPENDENTEMENTE DE RECOLHIMENTO DE

IMPOSTOS. IMPERIOSA A COMPROVAÇÃO, DE PLANO, DA AFETAÇÃO DO MATERIAL

IMPORTADO ÀS FINALIDADES INSTITUCIONAIS DA IMPETRANTE. Remessa oficial parcialmente

provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005642-84.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - PIS - DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88 - COMPENSAÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - ART. 170-A DO CTN - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Cabível a restituição/compensação de valores recolhidos a maior, a título de Contribuição para o PIS, nos

moldes dos inconstitucionais Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988.

2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI

NOME ANTERIOR : SOCIEDADE TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : WELTON CHARLES BRITO MACEDO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.02.07904-7 4 Vr SANTOS/SP

1999.61.05.005642-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FLOCOTECNICA IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

: ALESSANDRA MARETTI

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ROLFF MILANI DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

4. Considerando que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de março de 1989 a novembro de

1995, e que a ação foi ajuizada em 8 de abril de 1999, a autora tem direito à restituição/compensação das

importâncias pagas, a partir de 8 de abril de 1989.

5. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de

compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada

a causa à luz do direito superveniente, tema submetido ao regime do art. 543-C do CPC por ocasião do julgamento

do REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 1/2/2010). Considerando a data do ajuizamento da ação,

aplicável o regime da Lei nº 9.430/96, por meio do qual as parcelas indevidamente recolhidas a título de PIS

somente poderão ser compensadas com tributos da mesma espécie, à míngua de requerimento administrativo.

6. A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/CJF, de

21/12/2010.

7. Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo

abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados

após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se

houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data

de 1º/1/1996.

8. A jurisprudência é pacífica no sentido de serem incabíveis os juros compensatórios, seja na repetição do

indébito tributário, seja na compensação (REsp 1019741/SP).

9. Acerca da aplicabilidade do art. 170-A do CTN, "A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp

1.164.452/MG, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), reafirmou

o entendimento de que, em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, não se aplica

às demandas ajuizadas anteriormente à vigência da LC 104/2001, de 10.1.2001, o disposto no art. 170-A do CTN,

que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial" (EDcl nos EDcl no AgRg

no REsp 1130446/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 04/02/2011).

10. Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC.

11. Apelação desprovida. 

12. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018828-52.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

2000.61.02.018828-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS E COFINS SOBRE VENDA DE COMBUSTÍVEL. MULTA

MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

Agravo Retido conhecido, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi requerida expressamente nas razões

de apelação (art. 523, do CPC).

A ausência da cópia do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa. É entendimento

pacífico no Superior Tribunal de Justiça que "A juntada do processo administrativo fiscal na execução fiscal é

determinada segundo juízo de conveniência do magistrado, quando reputado imprescindível à alegação da parte

executada. A disponibilidade do processo administrativo na repartição fiscal impede a alegação de cerceamento

de defesa. (...) (REsp 1180299, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, publ. 08.04.2010).

Não há nulidade a ser reconhecida quanto à CDA, pois que esta contém todos os elementos necessários exigidos

pelo art. 5º da Lei nº 6.830/80.

As contribuições ao PIS e à COFINS incidem nas operações relativas a combustíveis. A matéria resta sedimentada

no STF (RE 224957 AgR / AL, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ de 16/03/2001).

A multa de mora decorre da demora, pelo contribuinte devedor, para efetuar o pagamento. É penalidade

pecuniária destituída de nota punitiva, pois nela predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder

Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. O

quantum a ser cobrado a título de multa deve ser razoável para que não seja incentivada a inadimplência, de tal

sorte que não se vislumbra, ainda que minimamente, o alegado confisco.

É cabível a correção monetária de tributo não recolhido, eis que esta não se traduz como penalidade, mas

configura-se como meio de resguardar o poder de compra do valor que deveria ter sido vertido aos cofres

públicos. Sem a correção monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que o contribuinte devedor, por vias

indiretas, deixasse de recolher parcela do que devido em prejuízo do ente político, afrontando o princípio ético da

impossibilidade do enriquecimento sem causa.

Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo

credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte devedor. A taxa SELIC é composta tanto por fator

de correção monetária como por índice de juros, o que fora constatado no voto do Ministro Franciulli Neto,

proferido nos autos do Recurso Especial 215881/PR, a partir da definição dada pelo Banco Central (explicitada na

Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999).

O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevêem expressamente a aplicação da taxa

Selic nos pagamentos em atraso, e, assim sendo, encontra-se atendido o que disposto no parágrafo único do art.

161 do CTN. Assim, correto do procedimento que incluiu a Taxa Selic na composição do débito tributário

É devido o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. Precedentes do STJ e desta Corte.

Apelação e agravo retido improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008148-96.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2001.61.26.008148-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO.

1. De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, considerando que a parte executada não foi

citada e que transcorreu, no período que medeia o ajuizamento da ação em 24/02/2000 e a decisão em 17/03/2008,

tempo superior ao estabelecido no art. 174 do CTN.

2. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-83.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO.

O §1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80 exige a garantia da dívida para a propositura dos embargos à execução.

No presente caso, a dívida, não atualizada, supera dois milhões de reais, enquanto que a garantia avaliada e

penhorada não suplanta meio milhão de reais.

Como se nada estivesse acontecendo, o causídico ignorou tal fato e reiterou, em recurso, a matéria de defesa, mas

nada disse sobre a penhora, que não suplanta 10% do valor total da dívida.

Os embargos não podem ser conhecidos por falta de pressuposto de desenvolvimento previsto em lei, qual seja, a

penhora de tantos bens quantos bastem para o pagamento da dívida exequenda.

Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.82.000313-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PONTE PEQUENA LTDA

ADVOGADO : CAROLINA CARLA SANTA MARIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00003138320014036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009496-78.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

Afastadas as alegações deduzidas na apelação quanto à inconstitucionalidade da Lei nº 9718/98, eis que não foram

aventadas na inicial.

Não há como aferir, pela documentação constante dos autos, que o auto de penhora seja nulo, seja porque não foi

feita qualquer comprovação de que as motocicletas sejam necessárias ao exercício da atividade profissional; seja

quanto ao imóvel penhorado, porquanto nenhuma documentação consta dos autos de que tenha ele sido

transferido antes da propositura da ação ou da constituição do crédito, sendo que a única penhora que hoje subsiste

é sobre o rosto dos autos de inventário.

Não ocorreu a prescrição. O crédito foi constituído por auto de infração e refere-se a débitos de 1995 a 1999. Não

houve confissão espontânea ou entrega de DCTF. A empresa foi autuada. O recebimento do AR se deu em

12/12/2000, quando ainda não havia transcorrido o prazo prescricional sequer do período de 1995, pois este

venceria em 15/12/2000, já que o AR foi devolvido em 12/12/2000.

A multa de mora decorre da demora, pelo contribuinte devedor, para efetuar o pagamento. É penalidade

pecuniária destituída de nota punitiva, pois nela predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder

Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. O

quantum a ser cobrado a título de multa deve ser razoável para que não seja incentivada a inadimplência, de tal

sorte que não se vislumbra, ainda que minimamente, o alegado confisco.

É cabível a correção monetária de tributo não recolhido, eis que esta não se traduz como penalidade, mas

configura-se como meio de resguardar o poder de compra do valor que deveria ter sido vertido aos cofres

públicos. Sem a correção monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que o contribuinte devedor, por vias

indiretas, deixasse de recolher parcela do que devido em prejuízo do ente político, afrontando o princípio ético da

impossibilidade do enriquecimento sem causa.

Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo

credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte devedor. A taxa SELIC é composta tanto por fator

de correção monetária como por índice de juros, o que fora constatado no voto do Ministro Franciulli Neto,

proferido nos autos do Recurso Especial 215881/PR, a partir da definição dada pelo Banco Central (explicitada na

Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999).

O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevêem expressamente a aplicação da taxa

Selic nos pagamentos em atraso, e, assim sendo, encontra-se atendido o que disposto no parágrafo único do art.

161 do CTN. Assim, correto do procedimento que incluiu a Taxa Selic na composição do débito tributário.

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

2002.61.06.009496-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LISZT SOUZA MARTINGO espolio

ADVOGADO : FANY CRISTINA WARICK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

REPRESENTANTE : LISZT REIS ABDALA MARTINGO

PARTE AUTORA : MARBEL TELECOMUNICACOES E COM/ LTDA
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0805387-

24.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I CPC.

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-

244491/MG, REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO

AURÉLIO, DJ 08/09/1995). EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2012.

Salette Nascimento

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011758-70.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.03.99.006061-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLENE DA CUNHA e outros

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE SOUSA

INTERESSADO : MARISA KAZUKO KAJI

ADVOGADO : ROBERTA LOPES JUNQUEIRA

INTERESSADO : OLGA HATSUKO FUKUYAMA UCHIYAMA

INTERESSADO : SILVIA HELENA GOMES PINHEIRO

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE SOUSA

INTERESSADO : SONIA REGINA DE OLIVEIRA SENRA GATTO

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA OLIVEIRA SENRA DE BRANCO

INTERESSADO : VALDINEIA APARECIDA TREVELIN WICHMANN

ADVOGADO : JOÃO BOSCO DE SOUSA

INTERESSADO : VILMA NEGRI GARCIA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO NEGRI GARCIA

INTERESSADO : REINALDO DOS SANTOS TRINDADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 98.08.05387-4 2 Vr ARACATUBA/SP

2003.61.04.011758-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE ART. 150 VI, "C", § 4º,

CF. LIBERAÇÃO DE MERCADORIAS IMPORTADAS INDEPENDENTEMENTE DE RECOLHIMENTO DE

IMPOSTOS. IMPERIOSA A COMPROVAÇÃO, DE PLANO, DA AFETAÇÃO DO MATERIAL

IMPORTADO ÀS FINALIDADES INSTITUCIONAIS DA IMPETRANTE. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00010 MEDIDA CAUTELAR Nº 0020689-07.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA

DE OBJETO.

1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o

exame da pretensão de natureza cautelar.

2. Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, c.c. artigo 808, III, ambos do Código de

Processo Civil.

3. Agravo regimental prejudicado. Ação Cautelar incidental extinta sem exame do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e extinguir o feito sem

exame de mérito, por perda de objeto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019566-07.2004.4.03.6100/SP

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.03.00.020689-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REQUERENTE : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : WELTON CHARLES BRITO MACEDO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2003.61.04.011758-5 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. PAGAMENTO INTEGRAL DO

DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO PRÉVIA AO PAGAMENTO DO TRIBUTO.

CONFIGURAÇÃO.

1. Nos termos do artigo 138 do CTN, para que se verifique a denúncia espontânea visando elidir penalidades, deve

o contribuinte, de forma imprescindível, declarar a infração cometida antes do início de qualquer procedimento

administrativo, bem como efetuar o pagamento do tributo com seus acréscimos, sendo indevida a cobrança de

multa.

2. A aplicação a Súmula 360 do STJ ("O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.") não é absoluta, pois, na hipótese

de não haver prévia declaração do tributo, mesmo sendo sujeito a lançamento por homologação, é possível a

configuração da denúncia espontânea, desde que concorram os demais requisitos do art. 138 do CTN.

3. O que a jurisprudência afirma é a não-configuração de denúncia espontânea quando o tributo foi previamente

declarado pelo contribuinte, porquanto nessa hipótese, o crédito tributário se achava devidamente constituído no

momento em que ocorreu o pagamento. Por outro lado, não tendo havido prévia declaração do tributo, mesmo

tributo sujeito a lançamento por homologação, é possível a configuração de sua denúncia espontânea, uma vez

concorrendo os demais requisitos estabelecidos no art. 138 do CTN. Precedentes.

6. Comprovada a inexistência de declaração prévia ao pagamento do tributo, está autorizada a aplicação do

instituto da denúncia espontânea, na forma da jurisprudência citada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011103-24.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2004.61.00.019566-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : INCA COM/ NACIONAL DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS

No. ORIG. : 00195660720044036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.011103-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : RENATA CHOHFI HAIK e outro

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP e outro

: WALDEMAR FERNANDES NEVES

ADVOGADO : CARLOS CESAR RIBEIRO DA SILVA e outro
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO CO-RÉU.

PAGAMENTO DO TRIBUTO.

 

Não há dúvidas que da CDA constam como devedores principais Telecomunicações de São Paulo e Waldemar

Fernandes Neves.

Uma vez seguro o juízo, tanto um quanto outro tem o direito/dever de opor embargos para desconstituir a dívida,

se o caso. Caso o co-réu não oferecesse os embargos, sua irresignação a destempo levaria ao não conhecimento de

sua defesa na execução fiscal.

A TELESP pagou o tributo em 07/03/2003 (doc. 3 da inicial) e, deste modo, não poderia ter sido executada em

20/4/2004.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008380-50.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

2005.61.00.008380-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : MIDIALOG MIDIA INTERATIVA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005893-50.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DO DÉBITO. MULTA

MORATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.

Com o parcelamento do débito, houve a confissão irretratável quanto aos valores devidos ao fisco, tendo em vista

que, no termo de confissão de dívida fiscal, o contribuinte devedor não só confessou o débito, mas também

renunciou expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assim como aceitou o

caráter irretratável e definitiva da confissão, inclusive no tocante aos acréscimos legais.

Evidenciada portanto a falta do interesse de agir, na medida em que a parte praticou ato absolutamente

incompatível com o seu desejo de contestar a origem do débito, assim como os acréscimos decorrentes da mora.

A multa de mora decorre da demora, pelo contribuinte devedor, para efetuar o pagamento. É penalidade

pecuniária destituída de nota punitiva, pois nela predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder

Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. O

quantum a ser cobrado a título de multa deve ser razoável para que não seja incentivada a inadimplência, de tal

sorte que não se vislumbra, ainda que minimamente, o alegado confisco.

É cabível a correção monetária de tributo não recolhido, eis que esta não se traduz como penalidade, mas

configura-se como meio de resguardar o poder de compra do valor que deveria ter sido vertido aos cofres

públicos. Sem a correção monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que o contribuinte devedor, por vias

indiretas, deixasse de recolher parcela do que devido em prejuízo do ente político, afrontando o princípio ético da

impossibilidade do enriquecimento sem causa.

Os juros moratórios constituem-se numa forma de compensação pelos frutos que poderiam ser produzidos pelo

credor, e não foram por conta da inadimplência do contribuinte devedor. A taxa SELIC é composta tanto por fator

de correção monetária como por índice de juros, o que fora constatado no voto do Ministro Franciulli Neto,

proferido nos autos do Recurso Especial 215881/PR, a partir da definição dada pelo Banco Central (explicitada na

Circular BACEN 2.900, de 24 de junho de 1.999).

O artigo 34, caput, da Lei 8.212/91 e o art. 13 da Lei nº 9.065/95, prevêem expressamente a aplicação da taxa

Selic nos pagamentos em atraso, e, assim sendo, encontra-se atendido o que disposto no parágrafo único do art.

161 do CTN. Assim, correto do procedimento que incluiu a Taxa Selic na composição do débito tributário.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006574-96.2005.4.03.6126/SP

2005.61.19.005893-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ZITO PEREIRA IND/ COM/ PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00058935020054036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/1969. SÚMULA 168/TFR.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão de desistência ou renúncia ao direito

sobre o qual se funda ação, quando se tratar de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, ex

vi do art. 1º do DL 1025/1969 e da Súmula 168 do TFR (REsp 1.143.320/RS, julgado na sistemática de recurso

repetitivo, DJ de 21/05/2010).

A dispensa de honorários advocatícios só alcança as hipóteses disciplinadas no caput do artigo 6º da Lei n.º

11.941/2009, ou seja, em casos de desistência e renúncia da ação para restabelecimento de opção ou reinclusão em

outros parcelamentos. Precedentes do E. STJ.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002494-36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - COFINS - LEI N° 9.718/98

- ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3% - COMPENSAÇÃO

COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) - PRESCRIÇÃO.

1. Agravo retido da União Federal não conhecido, porquanto não requerida a sua apreciação nas contrarrazões,

nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

2. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se

no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova base de

cálculo para a incidência de COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social).

2005.61.26.006574-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : EXPRESSO NOVA SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CESAR DE O FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00065749620054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.61.00.002494-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LUCCHI LTDA

ADVOGADO : MARCOS TADEU HATSCHBACH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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3. Subsiste a exigibilidade da COFINS nos termos da Lei Complementar 70/91 para a determinação da base de

cálculo, até o início de vigência da Medida Provisória nº 135/2003, em 1º/2/2004 (art. 68, I da referida MP),

convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003.

4. Conquanto tenha a Corte Superior declarado a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo, entendeu

constitucional a questão relativa à alíquota. Assim, permanece a constitucionalidade da majoração da alíquota da

COFINS para 3% (três por cento), promovida pelo art. 8º, caput, da Lei n. 9.718, de 27/11/98, considerando ainda

que a Lei Complementar nº 70, de 1991, possui "status" de lei ordinária, podendo, pois, ser alterada por lei

ordinária.

5. A Medida Provisória nº 1.858-10, de 26 de outubro de 1999 (art. 35, III), atual Medida Provisória nº 2.158/-35,

de 24 de agosto de 2001 (art. 93, III), revogou a possibilidade de compensação do COFINS com a CSLL, prevista

nos parágrafos do art. 8º da Lei nº 9.718/98, a partir de janeiro de 2000.

6. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação. Prescrição ocorrente.

7. Considerando que a ação foi ajuizada em 3 de fevereiro de 2006, após a vigência da LC nº 118/2005, sendo

devidos os valores recolhidos a partir de janeiro de 2001, a pretensão restituitória foi atingida pela prescrição.

8. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da União Federal, e negar

provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051397-50.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes (art. 26 da Lei nº 6.830/80).

No caso presente, a ação executiva foi proposta em maio/2006, enquanto a dívida já havia sido paga em

15/03/2001, conforme DARF de fls. 14. A dívida já estava paga há mais de cinco anos.

Os honorários foram arbitrados de maneira comedida, de tal sorte que nenhum reparo há de ser feito.

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2006.61.82.051397-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PANDA MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : PERSEUS BUSIN e outro
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-51.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Nos termos do disposto no artigo 174 do CTN, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos,

contados da data da sua constituição definitiva.

No que tange aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, cujos débitos são confessados pelo próprio

contribuinte, no caso, por meio de DCTF, consolidou-se o entendimento no sentido de que é desnecessária a

constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica constituído o crédito tributário,

não incidindo o prazo decadencial.

Relativamente ao termo inicial do prazo prescricional quinquenal para que o Fisco exerça a cobrança judicial do

crédito tributário declarado, por se tratar de PIS e COFINS, a entrega da declaração se dá após o vencimento da

obrigação tributária, razão pela qual o prazo prescricional tem início a partir da data da entrega da declaração, pois

é esta que constitui o crédito.

Na hipótese dos autos, a DCTF mais antiga foi entregue em 14.05.2002. Assim, teria o Fisco até 14.05.2007 para

começar a cobrar o tributo.

O ajuizamento da Execução Fiscal nº 2007.61.08.003389-8 ocorreu em 18.04.2007, dentro do quinquênio legal,

razão pela qual não há prescrição a ser reconhecida.

Embargos de Declaração providos para suprir a omissão apontada, sem efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048686-38.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.08.005134-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUPERMERCADO SUPERBOM LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

2007.61.82.048686-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. FALÊNCIA.

O termo "a quo" para a contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito tributário

(art. 174 do CTN).

Quando o tributo é cobrado através de Auto de Infração os cinco anos são contados da data em que ocorrido o fato

imponível.

No presente caso, o juízo de primeiro grau não se manifestou sobre a quebra da empresa executada.

Deste modo, não se manifestou sobre a aplicação do art. 47 do decreto-lei nº 7.661/45 e no art. 6º, §7º, da Lei nº

11.101/05, os quais dispõem que a sentença que decreta a falência implica a suspensão dos prazos prescricionais

em favor da massa.

Ocorre, no entanto, que o prazo prescricional para a cobrança de créditos fiscais corre em desfavor da massa se

aplicada a tese da apelante, de tal sorte que a sentença de primeiro grau deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos.

A regra, pois, foi criada em favor da massa falida ou da empresa em recuperação e não em desfavor dela.

Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007788-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO

CONHECIMENTO.

1. A matéria versada em apelação não foi abordada em primeira instância, consoante dizeres da peça inicial e da

sentença proferida, que não fazem qualquer referência ao mérito da questão controvertida.

2. A dicção do art. 730 do Código de Processo Civil não permite a inovação em sede recursal, sem esquecer que a

questão relativa ao mérito não deve ser conhecida de ofício pelo magistrado.

3. Apelação não conhecida, visto que suas razões estão dissociadas do que restou apreciado e julgado pela

instância a quo.

 

 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : KUNTEK DO BRASIL ISOLAMENTOS INDUSTRIAIS S/A massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

No. ORIG. : 00486863820074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.007788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CONCRETA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LEAO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 05.00.00158-0 A Vr BOTUCATU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032069-61.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.

1. Os embargos à execução têm natureza jurídica de ação autônoma, que visa desconstituir - total ou parcialmente

- o título executivo cobrado na ação de execução fiscal, regida pela Lei nº 6830/80.

2. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída,

conforme preceitua o artigo 204 do CTN, combinado com o artigo 3º da Lei nº 6.830/80.

3. Para ilidir esta presunção é preciso que o executado, através de embargos à execução, comprove de forma

inequívoca o que foi alegado, não bastando a simples assertiva ou pugnação genérica por produção de prova.

4. A Lei de Execução Fiscal prevê, no seu artigo 16, § 1º, que não são admissíveis embargos do executado antes

de garantida a execução.

5. Assim, os embargos à execução não podem ser admitidos, quando não estiver garantido o juízo.

6. Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025982-49.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.032069-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JULIO PEREIRA DITTMAR

ADVOGADO : JAIR DOS SANTOS PELICIONI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 07.00.01389-0 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2008.61.00.025982-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009578-11.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANTONIO CASTRO JUNIOR e outro

2008.61.03.009578-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : L.M. FARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00095781120084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029888-92.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

"A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência"

(Súmula nº 565 do STF).

No executivo fiscal, o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 substitui a verba honorária, pois com ela guarda

similitude.

Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029709-12.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.82.029888-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DELAR CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

No. ORIG. : 00298889220084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.029709-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LAERCIO ROS SOTO e outros

: NADYR BITTAR ROS SOTO

: CARLOS ROS SOTO

: MARCELO ROS SOTO

PARTE RE' : TROCAP PNEUS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131391519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO.

1.Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, uma vez que a agravante apenas

reitera argumentos já expostos.

2.De rigor a manutenção do decisum uma vez que a agravante apenas pretende rediscutir o mérito da demanda. 

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000715-

16.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002177-

2010.60.00.000715-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : EGELTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007151620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007920-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios

2011.03.00.002177-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DA CONCEICAO CARDOSO

INTERESSADO : JOAO PEREIRA AGOSTINHO PIRES

ADVOGADO : PAULA TERENCIO AGOSTINHO PIRES

INTERESSADO : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA

ADVOGADO : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 02.00.00030-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.00.007920-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AMECE ASSISTENCIA MEDICA ODONOTOLOGICA CENTRAL S/C LTDA

ADVOGADO : FERNANDA MARIA ARAUJO DA MOTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086348720104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil.

2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu

como regra que os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

3. Apenas excepcionalmente, o legislador previu a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante atribuir

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal.

5. Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011557-

76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.00.011557-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INSTRUMENTISTA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00279653620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016752-

42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016795-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios

2011.03.00.016752-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : PEOPLESOFT DO BRASIL LTDA

No. ORIG. : 00213273420084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016795-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO
ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.03335-0 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e subsidiariamente pelo Código de Processo Civil.

2. A Lei de execução fiscal não disciplina o recebimento dos embargos à execução e a Lei nº 11.382/06 previu

como regra que os embargos à execução não terão efeito suspensivo.

3. Apenas excepcionalmente, o legislador previu a possibilidade do Juízo a requerimento do embargante atribuir

efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já

esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

4. Não preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal.

5. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018301-

87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.018301-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALDO FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : JAIR MORETTI e outro

INTERESSADO : THEREZINHA MENDES ALVES e outro

: CELIA REGINA FRANCISCO ALVES

ADVOGADO : CRISTIANO RIBEIRO FURTADO BLANCO e outro

INTERESSADO : AFAPLAST IND/ E COM/ IMP/ LTDA e outro

: RIOPAK RIO PRETO COM/ DE EMBALAGENS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00035373419994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019573-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ITR. CERTIDÃO NEGATIVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS.

A certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica.

A expedição da certidão negativa de débitos prevista no artigo 205 do CTN constitui ato administrativo vinculado,

só podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, ou seja, quando não existirem

débitos por parte do contribuinte em relação à Fazenda Pública.

O Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos da

certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que

tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, dispõe o artigo 206 do CTN que os créditos devem

estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade

esteja suspensa.

Vê-se que não há como se afirmar que o crédito apresentado para compensação é aquele discutido nos autos da

ação originária, o que por si só impossibilita a expedição de certidão positiva de efeitos com negativa.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019869-

41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.019573-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : USIQUIMICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058605020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.019869-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022681-

56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTINAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEVONI EQUIPAMENTO ODONTOMEDICO HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MARCONDES MACHADO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00072179019994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022681-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : JOSE PAZ VASQUEZ e outro

: JUAN JOSE CAMPOS ALONSO

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : GONZALO GALLARDO DIAZ

: IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA

No. ORIG. : 00241896220044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023655-

93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. PREQUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024747-

09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.023655-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USI MAN IND/ METALURGICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00943235620004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024747-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ANTONIO MORENO NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025828-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO -

MEDIDA EXCEPCIONAL - LIMITAÇÃO A 10% SOBRE O FATURAMENTO.

A penhora sobre o faturamento da empresa somente deverá ocorrer quando não existir outra forma de garantia do

juízo, isto é, quando não houver bens passíveis de penhora ou quando os oferecidos forem insuficientes para o

pagamento do débito exequendo.

Precedentes: REsp nº 623.903/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.4.2005, DJU 2.5.2005, p.

177, AGA nº 597.300/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 19.4.2005, DJU 9.5.2005, p. 300; REsp nº

295.181/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 19.10.2004, DJU 4.4.2005, p. 238; AG nº 211.304/SP, 6ª

Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23.2.2005, DJU 11.3.2005, p. 338; AG nº 205.860/SP, 6ª Turma, Rel. Des.

Fed. Lazarano Neto, j. 24.11.2004, DJU 10.12.2004, p. 167 e AG nº 193.786/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 31.3.2004, DJU 23.4.2004, p. 387.

O agravante comprovou, por meio do documento de fl. 171, que nos autos da execução fiscal nº 0043877-

73.2005.403.6182, em 04.03.2011, já havia sido decretada a penhora sobre 10% do seu faturamento.

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ROBERTO MULLER MORENO

: FAMA FERRAGENS S/A e outro

No. ORIG. : 00274757720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025828-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO GALAFASSI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00181224720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Somada a penhora decretada nos autos citados mais a penhora fixada nos processo originário deste recurso, a ora

agravante teria contra si penhorados 20% do seu faturamento.

É entendimento desta 4ª Turma, que o limite máximo para a penhora sobre o faturamento é de 10% (dez por

cento), a fim de não comprometer as atividades da empresa.

Precedente: TRF3, AI 339418, 4ª Turma, relator Des. Federal ROBERTO HADDAD, julgado em 05.03.2009.

Comprovada a existência de penhora no percentual máximo aceito por esta Turma, em outro processo, é de rigor a

reforma da decisão agravada para que a penhora seja readequada aos parâmetros do entendimento desta Turma.

Agravo de instrumento parcialmente provido para reduzir a 5% a penhora sobre o faturamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026990-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ISENÇÃO DO IPI -

AUTOMÓVEL- EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA DRSCI OU DE DECLARAÇÃO DE

REGULARIDADE EXPEDIDA PELO INSS.

Presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo

magistrado, privilegiando-se a decisão proferida.

Em relação à deficiência física, comprovou o impetrante, pelo laudo de avaliação de fl. 10, que apresenta severa

restrição motora e funcional do membro inferior esquerdo, com monoparesia, como sequela de complicações em

tratamento clínico cirúrgico em espondilolistese e hérnia discal lombar, resultando em síndrome dolorosa

permanente e radiculopatia pós fixação metálica em L4 - L5 - S1, devendo dirigir veículo adaptado ou automático.

Em relação à utilização da isenção em período menor do que 02 (dois) anos e à aplicação somente em relação aos

equipamentos originais, trata-se de requisito de fácil apuração pela Receita Federal e não foi posto em discussão

na presente impetração.

A pendência que obstou a concessão da isenção foi a não apresentação da DRSCI ou equivalente declaração de

regularidade expedida pelo INSS ou ainda cópia do contrato social.

A exigência feita não se encontra prevista na Lei nº 8.989/95, de modo que não deve obstar a isenção do

recolhimento do IPI pretendida pelo impetrante.

Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.026990-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOSE CALVI JUNIOR

ADVOGADO : SARAH DI GIROLAMO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00099842120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027659-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO - JUROS EM CONTINUAÇÃO -

NÃO INCIDÊNCIA.

De acordo com o entendimento do e. STF inexiste mora durante o período compreendido entre data de inclusão do

precatório no orçamento das entidades de direito público e o seu pagamento até o final do exercício seguinte.

Incidência dos juros moratórios afastada

Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027998-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027659-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOSE LUIZ TOMIATE e outros

: NOE CARDOSO VILLELA

: ROALDO CAPURSO

: SERGIO FERNANDES LUCIO

: CARLOS ERNESTO GOMES SKOWRONEK

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00474216819984036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027998-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOEL JESUS BISPO
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA -

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PERCEBIDO DE FORMA ACUMULADA - PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS - ISONOMIA E CAPACIDADE CONTRIBUTIVA.

A incidência do imposto de renda sobre os valores pagos com atraso é firmada em um só movimento e pela

alíquota máxima prevista na tabela do imposto de renda.

A tributação em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as prestações previdenciárias

recebidas com atraso, implica expressa afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade

contributiva.

O movimento único de incidência tributária sobre valores atrasados, no que toca ao pagamento de prestações que

deveriam ser adimplidas mês a mês, produz o claro efeito de ampliar indevidamente a base imponível do tributo,

provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que efetivamente incidiria caso a

prestação tivesse sido paga tempestivamente.

O pagamento feito a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época

própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao segurado social.

Precedente: REsp 617081/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/04/2006, DJ

29/05/2006 p. 159 e REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

24/03/2010, DJe 14/05/2010.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031154-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - PARCELAMENTO -

LEI Nº 11.941/09 - ERRO NA INDICAÇÃO DOS VALORES A SEREM CONSOLIDADOS.

O parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 nada mais é que uma faculdade concedida ao contribuinte que,

por meio de um ajuste realizado com o fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e

parcelamento de débitos fiscais.

A adesão ao referido programa concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação aos créditos tributários

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00090575520114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.031154-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : COML/ E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA

ADVOGADO : RUBENS BRACCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00131308520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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não pagos e, em outro vértice, impõe-lhe condições, previstas em lei, que devem ser rigorosamente cumpridas

pelo contribuinte.

De acordo com o disposto no art. 12 da Lei 11.941/2009, competem à Secretaria da Receita Federal do Brasil e

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarem os atos

necessários à execução dos parcelamentos previstos na norma em comento, "inclusive quanto à forma e ao prazo

para confissão de débitos a serem parcelados".

O próprio agravante sugere que o erro possa ter sido realizado pelo seu contador.

O § 8º do art. 1º da Portaria nº 03/2010 estabelece, de forma clara, ser irretratável a manifestação produzida pelo

contribuinte, no que toca à inclusão dos débitos no prazo fixado pelo caput.

Agravo de instrumento desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 5705/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000095-98.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE. SUS. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. FATOR DE CONVERSÃO DA MOEDA. FIXAÇÃO

PELO BACEN. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Relativamente à prescrição, ressalte-se que o E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de

que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, apenas prescrevem as prestações anteriores ao quinquênio do

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula nº 85/STJ. No caso, a demanda foi ajuizada em 09/01/2001, ou seja,

não estão prescritas as parcelas posteriores a 09/01/1996.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de se efetuar a

conversão do Cruzeiro Real para Real com base em critério diverso do estabelecido pelo § 3º do artigo 1º da Lei

9.069/95, por ser de competência exclusiva do Banco Central a fixação da paridade entre Cruzeiro Real, URV e

Real.

A conversão dos preços dos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) deve ser feita com a

2001.61.03.000095-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE TAUBATE

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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observação do fator legal de 2.750 cruzeiros reais para 1 real (§ 3º do art. 1º da Lei 9.069/95; Comunicado 4.000,

de 29-6-1994 do BACEN).

Contudo, a partir de novembro de 1999, a tabela do SUS foi modificada, sendo realizada uma revisão dos

parâmetros adotados para a fixação do valor de cada procedimento médico, levando-se em consideração novos

critérios, relativos à complexidade do procedimento. Assim, deve-se limitar a condenação da União ao pagamento

de diferenças pelos serviços prestados, até novembro de 1999.

A correção monetária deve ser aplicada a partir da data de cada pagamento a menor nos termos do Manual de

Cálculos da Justiça Federal, com a incidência, a partir da citação, de juros de mora sobre o principal corrigido no

percentual de 6% ao ano até a entrada em vigor do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2001); quando então incidirá

apenas a taxa SELIC, que compreende correção monetária e juros, ressalvada a aplicação de lei futura que venha a

regular de forma diversa os consectários da mora para com a Fazenda (Código Civil de 2002, art. 406).

Tendo em vista que a autora fora sucumbente em parte do pedido nenhuma das partes deve arcar com o

pagamento de verba honorária de sucumbência, em razão da sucumbência recíproca (CPC, artigo 21).

Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.

Apelação da autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-18.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

2002.61.00.000325-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CECILIA MARIA DO AMARAL PRADA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-87.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU e TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO. TRANSFERÊNCIA DA

PROPRIEDADE.

O registro da transferência de bens imóveis se dá com o pertinente registro perante o Cartório de Registro de

Imóveis.

A alienação do imóvel sobre o qual incide o IPTU que está sendo cobrado do INSS - Instituto Nacional do Seguro

Social foi feito em 17/9/93 e a municipalidade exige IPTU do ano de 2000.

O INSS não tem a propriedade, domínio útil ou posse do bem que autorize a exigência do tributo ora em questão.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001843-84.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

2003.61.04.001255-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SANTIAGO MOREIRA LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.17.001843-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FUAD CHAIM e outros

: PAULO DE CONTI

: JOSE LUIZ CESPEDES

: GILSON CARMESINI VIEIRA

: CLAUDIO HAYAO TOKUNAGA

: ROMEU MIRA

: HELVIO BARBOSA

: OSWALDO CORREA GUEDES

: MOZART MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA DANIELA BACHEGA FEIJO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. SUS.

IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. FATOR DE CONVERSÃO DA MOEDA. TABELA DE CORREÇÃO.

ILEGALIDADE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. NOVEMBRO DE 1.999. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de se efetuar a

conversão do Cruzeiro Real para Real com base em critério diverso do estabelecido pelo § 3º do artigo 1º da Lei

9.069/95, por ser de competência exclusiva do Banco Central a fixação da paridade entre Cruzeiro Real, URV e

Real.

A conversão dos preços dos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) deve ser feita com a

observação do fator legal de 2.750 cruzeiros reais para 1 real (§ 3º do art. 1º da Lei 9.069/95; Comunicado 4.000,

de 29-6-1994 do BACEN).

Contudo, a ilegalidade do sistema de conversão perdurou somente até novembro de 1999, momento em que houve

a reestruturação das Tabelas do SUS.

No caso vertente, a pretensão dos autores encontra-se fulminada pela prescrição, tendo em vista que a ação foi

ajuizada em janeiro de 2005 e o quinquênio imediatamente anterior à sua propositura abrangeu período em que a

ilegalidade do sistema de conversão já se encontrava superada.

Mantida a multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, tendo em vista a oposição, mais de uma vez, de

embargos declaratórios, com pretensão de reexame da matéria já decidida que não incorreu nos vícios de

obscuridade, contradição ou omissão.

Para a configuração da litigância de má-fé necessária é a comprovação de elemento subjetivo que evidencie o

intuito desleal e protelatório ventilado, assim como a demonstração de efetivo prejuízo decorrente de tal ato por

parte do litigante. Inexistindo prova efetiva acerca de tais aspectos, inocorre litigância de má-fé, como é o caso

dos autos.

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no

artigo 20, §3º, do CPC.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008978-52.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - ADMISSÃO COMO AGRAVO LEGAL - VÍCIOS AUSENTES - IMPROVIDO.

1. Embargos de declaração admitidos como agravo legal.

2. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

3. Agravo Legal desprovido.

2006.61.05.008978-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011341-88.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS MUNICIPAIS. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO

MEDIANTE ENTREGA DO CARNÊ. PRESCRIÇÃO. 

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a remessa, ao endereço do contribuinte, do

carnê de pagamento é ato suficiente para a notificação do lançamento tributário.

2.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

3.Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013317-65.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

2006.61.12.011341-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

AGRAVADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP

ADVOGADO : SILVANA RUBIM KAGEYAMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113418820064036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.03.00.013317-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : AUGUSTO CESAR GOMES GALVAO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. REJEIÇÃO EMBARGOS INFRINGENTES. APELAÇÃO.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011525-88.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017957-92.2008.4.03.6182/SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS

No. ORIG. : 2007.60.00.001388-7 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.07.011525-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : RICARDO KOENIGKAN MARQUES

ADVOGADO : ROBERTO KOENIGKAN MARQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON ROBERTO MASTREANI

ADVOGADO : CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : EMERSON MARDEGAN

No. ORIG. : 00115258820084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. UNIÃO FEDERAL COMO SUCESSORA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.

1.A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por disposição da MP 353, convertida na

Lei nº 11.483/07, sucedendo-lhe a União nos direitos, obrigações e ações judiciais.

2.É inexigível o IPTU sobre imóvel incorporado ao patrimônio da União, forte no art. 150, VI, "a", da

Constituição Federal.

3.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

4.Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001399-09.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - VIA

ADEQUADA - ADVOGADO - PROTOCOLO DE MAIS DE UM REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO POR

ATENDIMENTO EM AGÊNCIA DO INSS - AGENDAMENTO PRÉVIO - VISTA E/OU RETIRADA DOS

2008.61.82.017957-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JOSÉ RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00179579220084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.18.001399-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO ANTONIO ROCHA

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013990920094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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AUTOS.

1. A despeito dos argumentos deduzidos pelo apelante INSS, o remédio constitucional impetrado encontra-se

devidamente instruído com os elementos necessários à elucidação da controvérsia, motivo pelo qual se revela sem

fundamento a alegação de via inadequada, por ser imprescindível a ampla produção de provas. Preliminar

rejeitada.

2. Constitui obstáculo desnecessário e indevido ao exercício de atividade profissional, a determinação para que o

advogado retire senha e enfrente nova fila a cada requerimento de benefício previdenciário.

3. Necessário o agendamento prévio para protocolização de requerimentos, porque a pretensão de atendimento

privilegiado prejudica os demais segurados que não têm condições econômicas de contratar advogado para

representá-los em seus pleitos administrativos.

4. Ao advogado é assegurado o direito de ter vista dos autos e/ou retirá-los, nos termos dos incisos XIII, XV e

XVI do art. 7º da Lei nº 8.906/94, observadas as restrições previstas no § 1º do citado artigo.

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002208-75.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE. ART.

557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC.

1."Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá

seguimento." (art. 557, parágrafo 1º, do CPC).

2.Não é cabível agravo contra decisão proferida por órgão

colegiado.

3.Não conheço do agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

2009.61.25.002208-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022087520094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002229-51.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito de o art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002238-13.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.25.002229-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00022295120094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.25.002238-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00022381320094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito de o art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002701-52.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito do art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.25.002701-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00027015220094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002799-37.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito de o art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-91.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito do art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

2009.61.25.002799-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00027993720094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.25.002873-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00028739120094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002920-65.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OMISSÃO - EXECUÇÃO

FISCAL - VALOR DE ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS

INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

1. A despeito do art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-52.2009.4.03.6125/SP

 

2009.61.25.002920-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00029206520094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.25.003574-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito de o art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003638-62.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - EXECUÇÃO FISCAL -

VALOR DE ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES -

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

1. A despeito de o art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035745220094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.25.003638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00036386220094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003653-31.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito de o art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003685-36.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

2009.61.25.003653-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00036533120094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.25.003685-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito do art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-06.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DE

ALÇADA - ART. 34 DA LEI Nº 6.830/80 - APELAÇÃO - EMBARGOS INFRINGENTES - PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE.

1. A despeito de o art. 34 da LEF ter especificado os recursos cabíveis contra sentença proferida em execução de

valor igual ou inferior a 50 ORTN, quais sejam, embargos infringentes e de declaração, a jurisprudência do TRF-3

é no sentido de ser aplicável o princípio da fungibilidade à hipótese de interposição de recurso de apelação, desde

que respeitado o prazo recursal previsto no § 2º do referido artigo.

2. Embargos de declaração acolhidos para esclarecer que os autos deverão retornar à vara de origem, para a

admissibilidade dos embargos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

EMBARGANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00036853620094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2009.61.25.003687-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00036870620094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004782-03.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADVOGADO -

PROTOCOLO DE MAIS DE UM REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO POR ATENDIMENTO EM AGÊNCIA

DO INSS - AGENDAMENTO PRÉVIO - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES.

1. Constitui obstáculo desnecessário e indevido ao exercício de atividade profissional, a determinação para que o

advogado retire senha e enfrente nova fila a cada requerimento de benefício previdenciário.

2. Necessário o agendamento prévio para protocolização de requerimentos, porque a pretensão de atendimento

privilegiado prejudica os demais segurados que não têm condições econômicas de contratar advogado para

representá-los em seus pleitos administrativos.

3. A Constituição Federal, no art. 5º, incisos XXXIII e XXXIV, assegura a todos o direito de pedir e obter

informações em repartições públicas, para defesa e garantia de direito próprio, contanto que as informações

obtidas não causem qualquer prejuízo à segurança da sociedade e do Estado.

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016885-39.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.04.004782-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047820320104036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.016885-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. CDA. NULIDADE AFASTADA.

1. Nos termos do § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou

substituída até o advento da decisão de primeira instância.

2. De acordo com a remansosa jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a extinção do processo tem

como pressuposto o oferecimento de oportunidade à Fazenda Pública, em caso de constatação de vício formal na

CDA, para emendar ou substituir o título que ampara a execução.

3. Não havendo nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, não merece acolhida a

pretensão deduzida neste recurso sendo de rigor a manutenção do decisum.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019266-80.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00168853920104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.82.019266-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO HENRIQUE VILELA GUIMARAES

No. ORIG. : 00192668020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019996-91.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018688-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.82.019996-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIELE ROCHA FERRO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00199969120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018688-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : VIRGILIO CESAR BRAZ

ADVOGADO : RENATO MAZZAFERA FREITAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : WALTER LOPES JUNIOR

PARTE RE' : TORREFACAO E MOAGEM SERRANA DE CAFE LTDA e outro

: MARIA ROSA SILVA BRAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068014220114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. ANULAÇÃO DE ARREMATAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

O recorrente opôs embargos de terceiro em face da UNIÃO FEDERAL e outro, nos quais postula a anulação da

arrematação do imóvel, em face das nulidades apontadas.

Com amparo nas transcrições, apenas quanto ao apontamento do nome do edifício, o laudo de reavaliação e o

edital distam do que consta na descrição do imóvel inserta na Matrícula do referido imóvel.

No entanto, o erro material constatado não invalida a arrematação, visto que o imóvel foi perfeitamente

caracterizado e individualizado, no que toca à metragem e localização (inclusive quanto ao bloco), de modo de

que não subsiste a alegação de que o bem arrematado não corresponde àquele penhorado.

No que toca ao suposto conluio, não houve decisão desta questão pelo magistrado singular, a impedir o

conhecimento da matéria por esta Corte Regional, sob pena de supressão de grau de jurisdição, sem esquecer que

o exame dessa controvérsia tem como pressuposto ampla dilação probatória.

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028310-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

2.No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível

quando o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em

comento.

3.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

4.Agravo legal desprovido.

 

2011.03.00.028310-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : FRANCISCO DANDREA JR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00492008320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029207-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

1.O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

2.No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferior àquele referido no diploma normativo, a possibilitar o

arquivamento dos autos, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/02, lembrando que a reativação do feito é factível

quando o valor do débito ultrapassar o limite indicado no caput, consoante dicção do § 1º do dispositivo em

comento.

3.Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

4.Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004898-27.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.029207-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO : CASA NOBRE COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00394055820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004898-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

VENILTO NUNES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14920/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006079-42.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Fl. 996: O Excelentíssimo Juiz Eleitoral, Dr. Luiz Beethoven Giffoni Ferreira, solicita o fornecimento de cópias

da denúncia e da sentença condenatória relativas a Carlos Massetti, também conhecido como Leonardo

Badalamenti ou Ricardo Cavalcante Vitele, referentes a este processo (Autos n. 2009.61.81.006079-0). Atenda-se.

 O I. advogado Ricardo José do Prado, OAB/SP - 118.999 juntou substabelecimento sem reservas de iguais em 21

de julho de 2011 (fls. 983/984) e peticionou em defesa do apelante, requerendo que o nome do réu na autuação

fosse substituído pelo nome de Carlos Massetti, afirmando ser este seu verdadeiro nome, aduzindo que Leonardo

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUIZ DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00004-5 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2009.61.81.006079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : LEONARDO BADALAMENTI

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA TRISTÃO ROSSI

: RICARDO JOSE DO PRADO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00060794220094036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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Badalamenti "é pessoa desconhecida e sem laços com o ora Apelante" (fls. 988/989). Requereu ainda, que todas

as publicações fossem feitas em seu nome bem como requereu vista dos autos fora do Cartório.

 À fl. 991 foi aberta vista à Procuradoria Regional da República, e a Ilustre Procuradora Regional da República,

Dra. Maria Iraneide O. Santoro Facchini, manifestou-se pelo indeferimento do pedido formulado na petição de fls.

988/989, reiterando integralmente seu parecer oferecido, quando da interposição da apelação do réu, de fls.

973/982 (fl. 993/993v.).

 O feito foi por mim incluso em pauta para julgamento e restou adiado, por força da não apreciação do pedido de

vista dos autos fora de cartório, feito pela defesa do réu, que constituíra, ao que tudo indica, novo advogado, que

não teria tido a oportunidade de compulsar os autos após a sua nomeação para a defesa do réu.

 Primeiramente, aprecio e indefiro o pedido de retificação do pólo passivo da presente ação penal, ante a ausência,

nos presentes autos, de provas de que o réu é quem afirma ser (Carlos Massetti). Assim sendo, as petições

requeridas e assinadas por Carlos Massetti (fl. 983 e 988/989) encontram-se privadas de legitimidade para

qualquer ato nos presentes autos.

Quanto ao pedido de vista dos autos fora de cartório assinado por advogado constituído pelo réu mediante

procuração assinada por "Carlos Massetti" e em vista da dúvida fundada sobre a identidade do constituinte,

intime-se pessoalmente o réu para que compareça - também pessoalmente - em Cartório, no prazo de 10

(dez) dias a fim de ratificar a procuração de fls. 988/989 pela qual constitui novo defensor para

acompanhar o prosseguimento do feito, o que deverá ser certificado nos autos.

 Expirado prazo sem que tenha havido o comparecimento pessoal do acusado, com a competente ratificação do

documento, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União para nomeação de defensor público para a

defesa do réu.

Certificado pela Subsecretaria da 5ª Turma deste e. Tribunal o comparecimento do réu e a constituição regular do

advogado, fica desde já deferida a vista dos autos fora de Cartório, se em termos, pelo prazo de cinco dias.

 Após tornem os autos conclusos para oportuno julgamento.

 Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14921/2012 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0015971-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 81/82: o requerente formula pedido de devolução das custas judiciais recolhidas erroneamente no Banco do

Brasil S/A. Tal requerimento, contudo, deve ser formulado em sede administrativa perante a Presidência deste

Tribunal, que é o órgão arrecadador das custas, nos termos do art. 8º c. c. o art. 11, VIII, ambos da Instrução

Normativa STN n. 2, de 22.05.09.

2. Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 80/80v.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2011.03.00.015971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : PORTO SEGURO SEGURO SAUDE S/A

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00016496220104036100 Vr SAO PAULO/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 5699/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011260-

69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 23, parágrafo 1°, da Lei nº

8036/90, no artigo 21, parágrafo1°, da Lei nº 7839/89, no artigo 20 da Lei nº 5107/66 e no artigo 86, parágrafo

único, da Lei nº 3807/60.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-29.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.011260-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 199/202

INTERESSADO : HENRIQUE SCHWARTZ e outros

: THEODOR FRIEDERICH HOFMANN

: RUDOLF DANIEL GEORG CONRADT FUERST

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : MECANOGRAFICA COMETA S/A

ADVOGADO : ARTHUR GOMES TOMITA e outro

No. ORIG. : 05096905119834036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.000041-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 151 e 206 do Código Tributário

Nacional.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007259-

20.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 150, inciso II, e 195, parágrafo

4º, da Constituição Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 244/247

INTERESSADO : ASSOCIACAO FEMININA BENEFICENTE E INSTRUTIVA ANALIA FRANCO

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro

No. ORIG. : 00000412920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.007259-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : ADEMIR BOSSAY CANDIA

ADVOGADO : JOAO RICARDO DIAS DE PINHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 180/183

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00072592020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     636/995



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005633-

48.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I,

parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, no artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 e nos artigos 97, 103-A, 195, inciso

I, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007757-

92.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.02.005633-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 652/662

INTERESSADO : DABI ATLANTE S/A INDUSTRIAS MEDICO ODONTOLOGICA

ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00056334820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.007757-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : J PREPAROS ALIMENTICIOS LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I, e 28, parágrafo 9º,

da Lei nº 8212/91, no artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91, no artigo 74 da Lei nº 9430/96 e nos artigos 97,

103-A, 150, inciso II, 195, inciso I, alínea "a", e parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos da impetrante e da União improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos da impetrante e da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004888-

50.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 1669/1681

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00077579220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.08.004888-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

INTERESSADO : ZEIDE SAB espolio

ADVOGADO : JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : NADIA SAB ZACHARIAS

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 252/256

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048885020104036108 2 Vr BAURU/SP
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declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 106 e 110 do Código Tributário

Nacional, no artigo 2028 do Código Civil, no artigo 543-C do Código de Processo Civil, nos artigos 1º, inciso IV,

3º, inciso II, 150, incisos I e II, 154, inciso I, 194 e 195, parágrafos 4º e 8º, do Código de Processo Civil.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023582-

28.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - EMBARGOS DA IMPETRANTE IMPROVIDOS - EMBARGOS DA UNIÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar o

acórdão, reconhecendo que os valores recolhidos indevidamente até 28/10/2004 foram atingidos pela prescrição

quinquenal, provida parcialmente a remessa oficial, nesse aspecto.

2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

3. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

2009.61.00.023582-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : SANVAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.390/399

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00235822820094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

29/10/2009, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 28/10/2004 foram atingidos pela

prescrição.

6. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

7. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 20, 22, inciso I, e

28, parágrafos 2º e 9º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59 e 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91, no artigo 170-A do

Código Tributário Nacional e no artigo 7º, inciso XV, 150, inciso I, e 195, inciso I e alínea "a", da Constituição

Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de

instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não

restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

8. Embargos da impetrante improvidos. Embargos da União providos parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos da impetrante e dar parcial

provimento aos embargos da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021333-70.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque o acórdão embargado não está em confronto com o entendimento do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, adotado em sede de recurso repetitivo, quando do julgamento do Recurso Extraordinário nº

596177 / RS.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

2010.61.00.021333-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : PEDRO AUGUSTO RIBEIRO NOVIS

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 300/303

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00213337020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012373-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 20, 22, inciso I, 28, inciso I,

parágrafos 2º e 9º, e 89, parágrafo 3º, da Lei nº 8212/91, nos artigos 59 e 60, parágrafo 3º, e 86, parágrafo 2º, da

Lei nº 8213/91, no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, nos artigos 3º e 4º da Lei Complementar nº

118/2005, nos artigos 142, 150, 168 e 170-A do Código Tributário Nacional e nos artigos 7º, 150, inciso I, 195,

inciso I e alínea "a", e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal.

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente

para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4. Embargos das autoras e da União improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos das autoras e da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14935/2012 

 

2010.61.00.012373-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : W C A CONSULTORIA E COM/ EXTERIOR LTDA e outros

: W V A QUALITY VISION COM/ E COMUNICACAO VISUAL

: PETTROPERFIL IND/ DE PERFIS PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 404/413

No. ORIG. : 00123732820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012004-68.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ELAINE MARTIM contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada

com o fim de anular a execução extrajudicial, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte

autora não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial.

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66

afronta o artigo 620 do Código de Processo Civil e os princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a procedência da ação para o efeito de anular a execução

extrajudicial.

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, não tendo sido reiterado, expressamente, nas razões ou contrarazões de apelação, considera-se

renunciado o agravo retido de fls. 140/143, a teor do disposto no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), in verbis:

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal-CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da

Habitação-BNH, age em seu nome.

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às

hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687,
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parágrafo 5o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94.

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente

financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua

realização, como se vê de seu artigo 32.

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não

pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo

com as regras traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação.

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL . SFH . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . PROCEDIMENTO . DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 . INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o

entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao

crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449) 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia

Corte Regional e do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051555-07.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ELAINE MARTIM contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada

com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras do Sistema

Financeiro Habitacional-SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não

conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial.

No mérito, sustenta, em suas razões de apelo, que:

1) passou por dificuldades financeiras, com a redução da renda familiar, tendo tentado a renegociação do débito,

na esfera administrativa, que resultou infrutífera;

2) deve ser mantido o comprometimento inicial da renda do mutuário, sendo que a redução da renda assegura o

direito de renegociação do que restou contratado;

3) o artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85 permite a regularização

dos débitos em atraso, mediante a sua incorporação ao saldo devedor, desde que haja requerimento nesse sentido

ao agente financeiro, o que ocorreu na espécie;
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4) o método de amortização deve obedecer a Lei nº 4380/64, que regula o Sistema Financeiro da Habitação, com a

utilização da Tabela Price;

5) há cobrança abusiva de juros, o que revela a prática de anatocismo, além do que o seu percentual não pode

ultrapassar o limite legal;

6) trata-se de contrato de adesão, que viola os artigos 52 e 54 do Código de Defesa do Consumidor, já que suas

cláusulas foram estabelecidas unilateralmente, sem o prévio ajuste do montante de juros e sem indicação da soma

total a pagar, além da imposição de contratação de seguro, cujas condições não foram previamente explicitadas;

7) a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 afronta os princípios constitucionais do contraditório e

da ampla defesa;

Requer, assim, a procedência da ação, para o efeito de:

1) condenar a parte ré a rever o contrato de mútuo, no que diz respeito ao reajuste das prestações, taxa de juros,

seguro, amortização do saldo devedor e demais cominações constantes do contrato, de acordo com os critérios

expostos na inicial, com dilatação do prazo restante do financiamento;

2) impedir que a parte ré inclua seu nome nos cadastros de proteção ao crédito;

3) inverter o ônus da sucumbência, condenando a parte ré no pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, não tendo sido reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, considera-se

renunciado o agravo retido de fls. 109/113, a teor do disposto no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Da leitura do contrato de mútuo, firmado em 24 de novembro de 1997, acostado às fls. 10/17, vê-se que foram

adotados, para a amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - SACRE e, para o reajuste do saldo

devedor, os mesmos índices de correção dos depósitos de poupança.

 

1. A amortização da dívida: 

No tocante ao SACRE, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em

questão.

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4380/64 e não onera o

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato.

A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de

amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente,

juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por

outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de

juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as

prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o

equilíbrio financeiro inicial do contrato.

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo SACRE tem se revelado a mais vantajosa

para o mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no

decorrer do financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo

com prestações mais altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor

emprestado, porque reduz ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção

monetária do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para

a amortização constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do

contrato.

E, tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo

Plano de Equivalência Salarial- PES ou pela Tabela Price não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi

livremente pactuada entre as partes, além de ser benéfica ao mutuário, como acima já se aludiu, porque, ao

contrário dos outros sistemas de amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma

diminuição progressiva do valor das prestações.

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao

agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais

do mútuo.

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em

observância do comprometimento da renda do mutuário.
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A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 %

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros

aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.

 

2. O reajuste do saldo devedor: 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

Art. 20-A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data. 

Já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.) 

2.1. Aplicação da TR: 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

Nesse sentido, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . SALDO DEVEDOR . ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . TR. 

1. Não é inconstitucional a correção monetária com base na Taxa Referencial-TR. O que é inconstitucional é

sua aplicação retroativa. Foi isso que decidiu o STF da ADI 493 / DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de

04/09/92, ao estabelecer o âmbito de incidência da Lei 8177, de 1991. 

2. Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor

pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação

legal. Precedentes da Corte Especial: AGREsp 725917 / DF, Min. Laurita Vaz, DJ 19/06/2006; DEREsp

453600 / DF, Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 24/04/2006. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007,

pág. 184) 

3. O Código de Defesa do Consumidor: 

O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações

mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de

cláusula contratual abusiva.
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Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as

cláusulas contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor.

Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei,

já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se

evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade.

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que conquanto se aplique aos

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a

inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo

6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318 / PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j.

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259). 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

No que diz respeito à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo

devedor, entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento

hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da

inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a

incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria

da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro.

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros

moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei nº 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2240/85.

 

4. A execução extrajudicial: 

No tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de 1988, sob o

argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, não pode ser

acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), in verbis:

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do
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Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome.

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às

hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.

Esse, ademais, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições

elencadas no inciso II do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação,

fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja

expressa previsão contratual. 

8. "In casu", a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF elegeu a APEMAT-Crédito Imobiliário S/A como

agente fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar

em maltrato à norma infra-constitucional. 

(Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265) 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em

lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66.

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687,

parágrafo 5o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94.

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente

financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua

realização, como se vê de seu artigo 32.

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não

pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro

de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal

legislação.

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL . SFH . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . PROCEDIMENTO . DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 . INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o

entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao

crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449) 

5. A dívida hipotecária: 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o

demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos

contratuais e legais, como determina o artigo 31, inciso III, do Decreto-lei nº 70/66, não conseguindo a parte

autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui

mencionada.

 

6. A inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito: 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações

revisionais de cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a

antecipação dos efeitos da tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente,

determinados requisitos, como se vê do seguinte aresto que trago à colação, verbis:

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito
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só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. (grifei) 

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL . INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE

INADIMPLENTES . AFASTAMENTO . REQUISITOS . AUSÊNCIA . INSCRIÇÃO DEVIDA . DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA . IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores

em cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação

de apenas parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor

referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do

acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos

nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente ao débito objeto deste

feito. 

Agravo improvido. 

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008) 

No caso, a parte autora não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração

de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, vez, como já disse, no Sistema de Amortização

Crescente - SACRE não decorre qualquer prejuízo ao mutuário.

 

7. A jurisprudência sobre a matéria: 

Por fim, anoto que todos os temas aqui tratados já foram apreciados por esta Corte Regional, conforme se vê dos

seguintes julgados:

CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE . LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA . INAPLICABILIDADE . APLICAÇÃO

DO CDC . RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 . PRÊMIO DE SEGURO . COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA . TAXA DE JUROS EFETIVOS . LIMITE DE 12% AO ANO . CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR PELA TR . INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO

SALDO DEVEDOR . VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO . ART. 31, § 1º, DO DECRETO-

LEI 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE . RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO . RECURSO DA

CEF PROVIDO. 

1. O Sistema de Amortização Crescente-SACRE encontra amparo legal nos arts. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não

onera o mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las

ao longo do contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros

anos do contrato. A partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a

finalidade de redução das prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo

mutuário. Esse tipo de amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são

pagos mensalmente, juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer

anatocismo. 

2. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras.

Por outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de

parte de juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta

que as prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato,

o equilíbrio financeiro inicial do contrato. 

3. No caso, o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição
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ao agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustes das prestações

mensais do mútuo. 

4. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da

prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo

tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das

normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j.

27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007,

DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

5. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a

pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é

necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se

alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida,

excessiva vantagem em favor do agente credor. 

6. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão

da adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das

prestações mensais, no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em

decorrência de cláusula contratual abusiva. 

7. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição

financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do

mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da

parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

8. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se

encontra expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima

e não pode a parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas

administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só,

levar o mutuário à condição de inadimplência. 

9. A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de

12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem

juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual. 

10. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição

a outros índices estipulados. 

11. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo

devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa

determinação legal" (EREsp nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j.

19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

12. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo,

está prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a

observância do Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos

imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de

empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20,

"d" e "f"). 

13. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do

contrato, considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços

praticados no mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela

Superintendência de Seguros Privados-SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em

desconformidade com as taxas usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos.

Além disso, a exigência está prevista no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99,

posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, editadas pela SUSEP. 

14. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez

que não prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se

provou que a inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do

agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao

saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da

anuência expressa do agente financeiro. 

15. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros
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moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei 2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

16. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova

ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de

mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que

ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

17. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

18. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a

possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a

aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução

judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para

promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a

execução judicial. 

19. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal-

CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação-BNH, age em seu nome. A regra contida no

art. 30, § 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial

deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no

Sistema Financeiro da Habitação. 

20. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC,

com a redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que

prevê deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar

pessoalmente o devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 

21. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local

não pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de

acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal

legislação. 

22. A dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o demonstrativo do saldo

devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos contratuais e legais,

como determina o art. 31, III, do Decreto-lei 70/66, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de

cobranças indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada. 

23. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de

se condenar a parte autora ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela

beneficiária da Justiça Gratuita. 

24. Recurso da autora improvido. Recurso da CEF provido. 

(AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3

24/06/2008) 

DIREITO CIVIL . CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . ALTERAÇÃO CONTRATUAL .

IMPOSSIBILIDADE . PREVISÃO DE SACRE . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . AUSÊNCIA DE VÍCIOS .

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal- CEF (credora hipotecária) um contrato

de mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de

amortização o Sistema de Amortização Crescente-SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento

das prestações à variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos

de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual). 

2. De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente- simplesmente por mera conveniência-exigir

a aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser

respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória

dos contratos. 

3. Diante do inadimplemento dos autores, a Caixa Econômica Federal- CEF deu início ao procedimento de

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS,

Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator

Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual

expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

4. No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o

agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos autores, por intermédio de Cartório de Títulos

e Documentos, cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles, e

mais, enviou telegrama e publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos
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termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

5. Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de

execução extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

6. Apelação improvida. 

(AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007,

v.u., DJU 26/10/2007, pág. 1462) 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia

Corte Regional e dos Egrégios Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 103-A, 195, inciso I, alínea "a",

e parágrafo 5º, e 201, parágrafos 4º e 11, da Constituição Federal, nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I e

parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91 e no artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

2010.61.03.001473-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 450/456

INTERESSADO : MEXICHEM BIDIM LTDA

ADVOGADO : SERGIO MANOEL MARTINS TORRES FILHO e outro

No. ORIG. : 00014737420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-67.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I, e 28, parágrafo 9º,

da Lei nº 8212/91, nos artigos 97, 195, "caput", inciso I, alínea "a", e parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da

Constituição Federal e no artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013182-08.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

2011.61.12.000189-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 474/479

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PIQUEROBI

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

No. ORIG. : 00001896720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.05.013182-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 418/429

INTERESSADO : GRANDE HOTEL DE SERRA NEGRA LTDA e outro

: ALESSIA SILVA BRAZ SERRA NEGRA

ADVOGADO : ELISÂNGELA DOS PASSOS
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CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 59 e 60, parágrafo 3º, da Lei nº

8213/91 e nos artigos 7º, inciso XV, e 195 da Constituição Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014804-69.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - EMBARGOS DAS AUTORAS IMPROVIDOS - EMBARGOS DA UNIÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O v. acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar o

acórdão, reconhecendo que os valores recolhidos indevidamente até 24/05/2004 foram atingidos pela prescrição,

mantido o provimento parcial do apelo das autoras, mas em menor extensão.

2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

3. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

2009.61.00.014804-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : H STERN COM/ E IND/ S/A e outro

: HSJ COMERCIAL S/A

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 365/372v°

No. ORIG. : 00148046920094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

25/06/2009, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 24/05/2004 foram atingidos pela

prescrição.

6. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

7. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 97, 103-A, 154,

inciso I, 195, inciso I, alínea "a", e parágrafos 4º e 5º, e 201, parágrafos 4º e 11, da Constituição Federal, nos

artigos 22, inciso I, e 28, inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, no artigo 60, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 e

no artigo 110 do Código Tributário Nacional, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não

podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou

com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

8. Embargos das autoras improvidos. Embargos da União providos parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos da autora e dar parcial

provimento aos embargos da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012346-

64.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I, e 28, inciso I,

parágrafo 9º e alínea "n", da Lei nº 8212/91, no artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 9783/99, no artigo 4º,

parágrafo 1º, da Lei 10887/2004 e nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo 11, da Constituição

Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

2009.61.05.012346-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 861/871

INTERESSADO : EMPRESA LIMPADORA REZENDE LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00123466420094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011735-

25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 4°, parágrafo 2°, e 2°, parágrafo

1°, da Lei nº 6830/80, no artigo 39, parágrafo 2°, da Lei nº 4320/64, no artigo 449 da Consolidação das Leis do

Trabalho, nos artigos 50, 1016, 1052 e 1080 do Código Civil, nos artigos 144, 153, 154 e 158 da Lei nº 6404/76,

no artigo 10 do Decreto-Lei nº 3708/19, no artigo 23, parágrafo 1°, da Lei nº 8036/90, no artigo 21, parágrafo 1°,

da Lei nº 7839/90, no artigo 20 da Lei nº 5107/66, no artigo 86, parágrafo único, da Lei nº 3807/60, nos artigos

134, inciso VII, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos artigos 339 e 349 do Código Comercial e

nos artigos 5°, incisos XXII e LIV, e 7°, inciso III, da Constituição Federal. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

2011.03.00.011735-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 233/238

INTERESSADO : LORIVAL DOMINGOS DE LION

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

INTERESSADO : JOSE DE LION

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : INOTAL SA IND/ COM/

No. ORIG. : 05044779819824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014155-89.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Lei nº

9783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, no artigo 22 da Lei nº 8212/91, nos artigos 59, 143 e

144 da Consolidação das Leis do Trabalho, no artigo 1º da Lei nº 12016/2009 e nos artigos 7º, inciso XI, 40, 97,

103-A, 150, inciso IV, 195, inciso I e parágrafo 5º, e 201, parágrafo 11, da Constituição Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos da impetrante e da União improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos da impetrante e da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021492-

13.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.05.014155-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : M J G K G TIMMERMANS

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 272/276

No. ORIG. : 00141558920094036105 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.00.021492-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.412/420vº

INTERESSADO : CENTRAL LOCADORA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O v. acórdão embargado, no tocante à prescrição, deixou de considerar que, aos feitos ajuizados a partir de

09/06/2005, aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos, previsto no art. 168 do CTN, contado do pagamento antecipado

de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei. Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar o

acórdão, para reconhecer que os valores recolhidos indevidamente até 21/10/2005 foram atingidos pela prescrição

quinquenal, dando parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nesse aspecto. 

2. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

3. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

4. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

5. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

22/10/2010, é de se concluir que os valores recolhidos indevidamente até 21/10/2005 foram atingidos pela

prescrição.

6. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

7. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 22, inciso I, e 28,

inciso I e parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem

ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim

de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

8. Embargos parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016708-

23.2011.4.03.0000/SP

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214921320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016708-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 23, parágrafo 1°, da Lei nº

8036/90, no artigo 10 do Decreto-lei nº 3708/19, no artigo 21, parágrafo 1°, incisos I e V, da Lei nº 7839/89, no

artigo 20 da Lei nº 5107/66, no artigo 86, parágrafo único, da Lei nº 3807/60 e nos artigos 1°, 2° e 4° do Decreto-

lei nº 368/68.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014675-

60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 282/286

INTERESSADO : JOAO DA CRUZ CHAGAS e outros

: KEVORK GUENDELEKIAN

: ROSARIO ENIO FORTI

: HENRIQUE ORTEGE

: ROMEU GOMES SIMOES

: MARIA DO SOCORRO COSTA COELHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : VULCOURO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : EDUARDO LOESCH JORGE e outro

No. ORIG. : 05079462119834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014675-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 188/192

INTERESSADO : GABRIEL PUPO NOGUEIRA FILHO e outros

: GABRIEL PUPO NOGUEIRA NETO

: ANTONIO DE PADUA NOGUEIRA

: DALTON FELIPE GANEM
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 4°, parágrafo 2°, e 2°, parágrafo

1°, da Lei nº 6830/80, no artigo 39, parágrafo 2°, da Lei nº 4320/64, no artigo 449 da Consolidação das Leis do

Trabalho, nos artigos 50, 1016, 1052 e 1080 do Código Civil, nos artigos 144, 153, 154 e 158 da Lei nº 6404/76,

no artigo 10 do Decreto-Lei nº 3708/19, no artigo 23, parágrafo 1°, da Lei nº 8036/90, no artigo 21, parágrafo 1°,

da Lei nº 7839/90, no artigo 20 da Lei nº 5107/66, no artigo 86, parágrafo único, da Lei nº 3807/60, nos artigos

134, inciso VII, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos artigos 339 e 349 do Código Comercial e

nos artigos 5°, incisos XXII e LIV, e 7°, inciso III, da Constituição Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019745-

58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : IND/ BRASILEIRA DE MEIAS S/A

No. ORIG. : 00997552819784036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019745-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 346/350

INTERESSADO : ANTONIO NOVO GAMBIM

ADVOGADO : MESSIAS DE PAULA FERREIRA e outro

INTERESSADO : LEVI PIN VIDAL e outro

: MARLY SANCHES VIDAL

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO BASTIA NEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : MANUEL PEREZ HELLIN

: WAGNER SANCHES

: ADEMAR DIAS DOS SANTOS

: FUNDICAO TRES PAINEIRAS LTDA e outros

No. ORIG. : 04799066319824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 2°, parágrafo 1°, e 4°, parágrafo

2°, da Lei nº 6830/80, no artigo 39, parágrafo 2°, da Lei nº 4320/64 e no artigo 135, inciso III, do Código

Tributário Nacional e nos artigos 7°, inciso III, e 97 da Constituição Federal.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019081-

27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 4°, parágrafo 2°, e 2°, parágrafo

1°, da Lei nº 6830/80, no artigo 39, parágrafo 2°, da Lei nº 4320/64, nos artigos 2° e 449 da Consolidação das Leis

do Trabalho, nos artigos 50, 1016, 1052, 1053 e 1080 do Código Civil, nos artigos 144, 153, 154 e 158 da Lei nº

6404/76, no artigo 10 do Decreto-lei nº 3708/19, no artigo 23, parágrafo 1°, incisos I e V, da Lei nº 8036/90, no

artigo 21, parágrafo 1°, da Lei nº 7839/90, no artigo 86, parágrafo único, da Lei nº 3807/60, no artigo 18 da Lei nº

5107/66, nos artigos 1°, 2° e 4° do Decreto-lei nº 368/68, nos artigos 50, 51 e 52 do Decreto nº 99684/90, nos

artigos 134, inciso VII e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, nos artigos 339 e 349 do Código

Comercial e nos artigos 5°, incisos XXII e LIV, e 7°, inciso III, da Constituição Federal. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

2011.03.00.019081-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 353/357

INTERESSADO : EDMIR PEREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : ENIO PRADO CHAVES espolio

ADVOGADO : HUMBERTO SALES BATISTA e outro

REPRESENTANTE : SYLVIO CHRISTIANO RAMOS CHAVES

ADVOGADO : HUMBERTO SALES BATISTA

PARTE RE' : SED PLAN S/C LTDA

ADVOGADO : PEDRO ARTUR UNGER e outro

PARTE RE' : SONIA MARIA BRAGA FERREIRA DA CUNHA

No. ORIG. : 04183634419914036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 5º, "caput" e incisos II, XXXVI,

LIV e LV, 7º, incisos XXVII e XVIII, 37, "caput", 150, incisos I, II e III, alíneas "a" e "b", 194, parágrafo único e

seu inciso V, e 201, inciso I e parágrafo 1º, da Constituição Federal, nos artigos 3º, 97, inciso IV, 99, 100 e 142 do

Código Tributário Nacional e no artigo 2º, "caput", da Lei nº 9784/99.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012434-

16.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.00.003128-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 325/330

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00031289020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.012434-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 739, parágrafo 1° (redação

anterior à Lei n° 11382/2006) do Código de Processo Civil, nos artigos 123, 134, inciso VII, 135, inciso III, e 174,

parágrafo único e inciso IV, do Código Tributário Nacional e nos artigos 1103, inciso I, 1109, 1036, 1011, 1016,

1053 e 1080 do Código Civil.

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

3. Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14891/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011334-69.1991.4.03.6000/MS

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 121/124

INTERESSADO : MACAV IND/ MECANICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04505492319914036182 1F Vr SAO PAULO/SP

93.03.057434-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : JORGE BATISTA DA ROCHA e outros

APELADO :
SOCIEDADE HOSPITALAR DE MATO GROSSO DO SUL HOSPITAL
MIGUEL COUTO LTDA e outro

: BALDRAME ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 91.00.11334-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SOCIEDADE HOSPITALAR DE MATO GROSSO DO

SUL - HOSPITAL MIGUEL COUTO LTDA. e BALDRAME ENGENHARIA & COMÉRCIO LTDA. em

face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL, visando medida para assegurar a transferência da

responsabilidade técnica de arquiteto em relação à edificação em estágio de construção, mediante baixa e

expedição de nova Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

Sinteticamente, aduz-se que a primeira Impetrante contratou arquiteto para a condução de projeto de complexo

hospitar, tendo-o registrado como responsável técnico perante o CREA-MS.

Posteriormente, em razão de desentendimentos com o profissional contratado (que, inclusive geraram demandas

judiciais ajuizadas por ambas as partes), a primeira Impetrante procedeu à resilição unilateral do acerto, e, por

conseguinte, contratou a segunda Impetrante para a condução do restante da obra.

Diante disso, providenciou o pedido de alteração de responsabilidade técnica perante o CREA em 01.08.1991, no

entanto, até a data da impetração (15.11.1991), aludido requerimento não havia sido apreciado.

Assim, alegando violação a direito líquido e certo, pugna-se a segurança para que seja determinada a baixa da

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) concedida ao arquiteto originário e, por conseguinte, a expedição

de nova ART em prol da segunda Impetrante, viabilizando, desse modo, a substituição da responsabilidade técnica

de arquitetura da aludida edificação.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada (fl. 40v.).

Notificada, a Autoridade Impetrada apresentou informações argüindo preliminares de ilegitimidade de parte da

segunda Impetrante e ausência de liquidez e certeza do direito invocado. No mérito, alega ter efetuado a análise do

pedido administrativo em tela, tendo-o indeferido a pretexto do disposto no art. 2º da Resolução CONFEA n.

307/86, de acordo com o qual o pedido de baixa da ART somente poderá ser feito pelo profissional contratado. No

caso, o indeferimento se justificaria pelo fato de o pedido ter sido deduzido apenas pela contratante do serviço.

Por fim, assinala que referida norma visa proteger o profissional contra a ingerência de terceiros no controle

atinente à fiscalização exercida pelo Conselho de classe.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 77/81).

Ao final, a segurança foi concedida pelo Juízo a quo para determinar a baixa da ART do arquiteto originário e

expedir outra em favor da segunda Impetrante, uma vez satisfeitas as exigências legais (fls. 107/112).

Consta apelação pelo CREA-MS, impugnando toda a matéria debatida na sentença prolatada (fls. 114/118).

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 146/149).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Assinalo que o mandado de segurança constitui procedimento de cognição sumária, visando afastar ato de

autoridade investida pelo Poder Público que transborde os limites impostos pela lei, razão pela qual o direito

líquido e certo deve ser demonstrado de plano, não cabendo dilação probatória.

A propósito, de destacada importância os ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles a respeito da matéria:

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança ".

(Mandado de Segurança, São Paulo, 28ª ed., Malheiros Editores, 2005, pp. 36/37, destaques meus).

 

In casu, verifico que a controvérsia instaurada neste mandamus não se resume apenas à negativa por parte da

Autoridade Impetrada em proceder à postulada transferência da responsabilidade técnica da edificação, mas

funda-se, sobretudo, na disputa havida entre a Impetrante e o arquiteto responsável pela mesma nos registros do

CREA-SP.

A esse respeito, haveria até a necessidade da integração deste último na relação processual, uma vez que eventual

sentença de procedência indiscutivelmente atingiria direitos a ele assegurados no contrato firmado com o
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Impetrante. Em contrapartida, a questão de saber se houve ou não violação do pactuado, naturalmente, demanda

ampla dilação probatório, inviável nos estreitos limites da via mandamental.

Cumpre assinalar que não se discute a ilegalidade em tese da exigência expressa no art. 2º da Resolução CONFEA

n. 307/86, de acordo com a qual o pedido de baixa da ART somente poderá ser feito pelo profissional contratado,

mas a pertinência desse posicionamento em face da relação de fato controvertida estabelecida entre o Impetrante e

o arquiteto por ele contratado para exercer a responsabilidade do projeto.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, traduzida nos acórdãos

assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONCURSO PÚBLICO. DIVERGÊNCIA

ENTRE LAUDOS MÉDICOS DA JUNTA OFICIAL E OS TRAZIDOS PELO PARTICULAR. INSTRUÇÃO

PROBATÓRIA. EXTINÇÃO NA ORIGEM SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. PRECEDENTES DO STJ.

POSSIBILIDADE DA VIA ORDINÁRIA, ART.

19, DA LEI N. 12.016/2009.

1. Na origem, cuida-se de impetração contra ato administrativo que tornou sem efeito a nomeação de candidata

aprovada com base no entendimento firmado por junta médica. A impetrante argumenta que, apesar de ter sido

considerada inapta, sua doença tem características que tornam incerto o prognóstico.

2. O acórdão recorrido considerou a via mandamental inadequada, já que seria impossível visualizar de plano

que o laudo da junta médica seria nulo, em cotejo com as informações médicas de fonte particular. Assim, com

base nos dados carreados aos autos, acordou que qualquer deliberação exigiria a realização de perícias e de

contraditório.

3. "A legitimidade do mérito do ato administrativo só pode ser afastada judicialmente mediante a realização de

perícia médica, a fim de que se apure, com a certeza técnica recomendável, se é o laudo médico da

Administração ou o laudo médico do particular que está em dissonância com a realidade. Ocorre que é vedada a

dilação probatória em mandado de segurança" (RMS 32.164/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 12.11.2010).

4. Precedentes no mesmo sentido: MS 15.141/DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe

24.5.2011; RMS 31.996/MG, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 31.3.2011; AgRg no RMS 31.552/GO, Rel. Celso Limongi

(Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 13.9.2010; e AgRg no RMS 28.071/PE, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 28.9.2009.

5. "A sentença ou o acórdão que denegar mandado de segurança, sem decidir o mérito, não impedirá que o

requerente, por ação própria, pleiteie os seus direitos e os respectivos efeitos patrimoniais" (art. 19, da Lei n.

12.016/2009).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no RMS 33.928/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 20/10/2011, DJe

27/10/2011).

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO.

1. Tratou-se, na origem, de writ em que a recorrente objetiva a nomeação ao cargo de professor de ensino

regular, ao qual foi aprovada por meio de concurso público realizado pela Secretaria de Educação do Estado de

Pernambuco em 2º lugar.

2. Alegou-se que a candidata aprovada em 1º lugar não tomou posse no cargo, ficando vago o cargo, existindo,

portanto direito líquido e certo à nomeação.

3. A recorrente sustenta que o documento que comprova suas alegações estaria em poder da autoridade coatora e

requereu a intimação desta para apresentar o documento. 

4. Tratando-se de mandado de segurança, cuja finalidade é a proteção de direito líquido e certo, não se admite

dilação probatória, porquanto não comporta a fase instrutória, sendo necessária a juntada de prova pré-

constituída apta a demonstrar, de plano, o direito alegado. Precedente.

5. Entendeu o Tribunal Recorrido que as alegações da impetrante não se fizeram acompanhar da necessária

prova inequívoca e previamente constituída de que não ocorreu a posse da 1º colocada.

6. Considerou insuficientes os documentos trazidos pela impetrante, pois deixou de comprovar que a vaga

pretendida não foi ocupada.

7. Portanto, correto o acórdão que extingue o mandado de segurança sem julgamento do mérito, ante a ausência

de demonstração de direito líquido e certo, em face da não juntada de prova pré-constituída.

8. Ademais, em consonância com o entendimento proferido pelo Tribunal de origem, Esta Corte posiciona-se no

sentido de que o art. 6º, parágrafo único da Lei n. 1.533/51 prevê a possibilidade de o juiz ordenar, por ofício, a

exibição de documento necessário a prova do alegado, nas hipóteses em que houver recusa da Administração. In
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casu, não há qualquer elemento nos autos que comprove a eventual recusa da Autoridade indicada como coatora.

9. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido."

(STJ, 2ª Turma, RMS 34715/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 23.08.11, DJE de 30.08.11).

Por fim, descabida a condenação da Impetrante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da União

Federal, a teor das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,

respectivamente. Nesse sentindo já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo (v.g.

AgRg nos Edcl no Resp n. 422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 07.10.03, v.u., DJ 28.10.03, p.

192).

 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do STJ, DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR

EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º

e 462, do referido Codex.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501708-51.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie o

Embargante cópia integral da execução fiscal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012595-51.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

98.03.065945-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALEI JUSTO

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS AFA LTDA

No. ORIG. : 98.15.01708-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2001.03.99.012595-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ANA CLAUDIA NASCIMENTO GLAUSER

ADVOGADO : AGEU GOMES DOS SANTOS MARTINS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a

Embargante a juntada de cópia da inicial da execução fiscal, da respectiva CDA, bem como do mandado de

citação, devidamente cumprido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-08.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de requerimento de opção de nacionalidade brasileira, formulado em 18.01.02, por SHANNON

AUGUSTA GUIMARÃES, com fundamento no art. 12, inciso I, alínea "c", da Constituição da República.

Aduz a postulante, em síntese, ser maior de idade, nascida em 17.12.70 (fl. 06), nascida nos Estados Unidos da

América, filha do brasileiro Nestor Guimarães e da americana Jeannie Mary Maccoy, tendo fixado residência em

território brasileiro, na cidade de São Paulo/SP, preenchendo os requisitos constitucionais à confirmação de sua

nacionalidade brasileira originária.

À guisa de comprovação dos aludidos requisitos, foram acostados à inicial os seguintes documentos: cópia parcial

de seu passaporte americano (fl. 06) e cópia de sua certidão de nascimento (fl. 07).

Às fls. 13/14, o Ministério Público Federal, entendendo a insuficiência dos documentos trazidos pela postulante,

requereu a juntada aos autos da certidão de nascimento ou carteira de identidade de seu pai, comprobatórios de

nacionalidade brasileira, bem como qualquer documento capaz de comprovar efetiva residência no território

nacional.

Determinado o arquivamento do feito pelo Juízo a quo diante da inércia da Autora, em 25.09.02 (fl. 19), a

Requerente, em 07.10.09, acostou cópia parcial de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 22/23) e

duas declarações atestanto sua residência no País (fls. 33/34), tendo o Parquet Federal se manifestado novamente

pela insuficiência dos documentos, haja vista a falta de comprovação de nacionalidade brasileira de qualquer de

seus genitores (fls. 37/39).

Instada a se manifestar (fls. 40/41), a Requerente expôs que não possui contas bancárias ou extratos em seu nome

que possam comprovar sua residência no Brasil, alegando serem suficientes as provas apresentadas (fls. 45/47).

Face à insuficiência de provas, o Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente à homologação da

opção pela nacionalidade brasileira (fl. 52).

O MM. Juízo a quo, também não entendendo não comprovados os requisitos constitucionais, indeferiu o pedido

(fls. 56/60).

A Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 62/65).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, com parecer da Procuradoria Regional da República pelo

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : LUIZ CLAUDIO RODRIGUES GLAUSER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP

No. ORIG. : 98.00.00074-1 2 Vr ITAPEVA/SP

2002.61.00.001231-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SHANNON AUGUSTA GUIMARAES

ADVOGADO : CICERO AUGUSTO GONCALVES DUARTE e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : THAMEA DANELON DE MELO

No. ORIG. : 00012310820024036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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desprovimento do recurso (fls. 73/75).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão acerca dos requisitos à opção de nacionalidade brasileira é matéria já pacificada na jurisprudência.

Segundo Alexandre de Moraes, na esteira da definição de Aluísio Dardeau de Carvalho, a "nacionalidade é o

vínculo jurídico-político que liga um indivíduo a um determinado Estado, fazendo deste indivíduo um componente

do povo, da dimensão pessoal do Estado, capacitando-o a exigir sua proteção e sujeitando-o ao cumprimento de

deveres impostos" (Direito Constitucional, 24ª edição, Editora Atlas, 2009, p. 206).

Os critérios de atribuição da nacionalidade brasileira constituem matéria de natureza eminentemente

constitucional, consoante pontificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"As hipóteses de outorga da nacionalidade brasileira, quer se trate de nacionalidade primária ou originária (da

qual emana a condição de brasileiro nato), quer se cuide de nacionalidade secundária ou derivada (da qual

resulta o status de brasileiro naturalizado), decorrem, exclusivamente, em função de sua natureza mesma, do

texto constitucional, pois a questão da nacionalidade traduz matéria que se sujeita, unicamente, quanto à sua

definição, ao poder soberano do Estado brasileiro." 

(HC 83.113-QO, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ de 29.08.2003).

Ao tratar do reconhecimento da nacionalidade brasileira aos nascidos no estrangeiro e filhos de pai ou mãe

brasileiros, que não estejam a serviço da República Federativa do Brasil, o artigo 12, inciso I, alínea "c", da Carta

Política de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 54/2007, assim dispõe:

 

"Art. 12. São brasileiros:

I - natos:

(...)

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição

brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois

de atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira;"

 

Trata-se de hipótese de aquisição da condição de brasileiro nato, com fundamento no ius sanguinis, temperado

pelos requisitos adicionais de registro em repartição brasileira competente ou fixação de residência no País e

manifestação da opção confirmativa da nacionalidade, conferindo ao postulante estatuto jurídico privilegiado

quanto ao acesso a cargos e funções estratégicos da estrutura estatal, à impossibilidade de extradição, bem como à

aquisição de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens (CR/88, arts. 12, § 3º, 89, VII, 5º,

LI, e 222, respectivamente).

Nos termos do art. 12, inciso I, alínea "c", da Constituição da República, verifica-se que os nascidos no

estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, que não tenham sido registrados em repartição brasileira

competente, para serem considerados brasileiros natos, devem fixar residência no País, bem como optar pela

nacionalidade brasileira, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade.

Como é cediço, o atual texto constitucional seguiu orientação sedimentada pela Excelsa Corte, consoante denota a

ementa a seguir transcrita:

 

"CONSTITUCIONAL. NACIONALIDADE: OPÇÃO. C.F., ART. 12, I, c, COM A EMENDA

CONSTITUCIONAL DE REVISÃO Nº 3, DE 1994. 

I. - São brasileiros natos os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que venham a

residir no Brasil e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira.

II. - A opção pode ser feita a qualquer tempo, desde que venha o filho de pai brasileiro ou de mãe brasileira,

nascido no estrangeiro, a residir no Brasil. Essa opção somente pode ser manifestada depois de alcançada a

maioridade. É que a opção, por decorrer da vontade, tem caráter personalíssimo. Exige-se, então, que o optante

tenha capacidade plena para manifestar a sua vontade, capacidade que se adquire com a maioridade. 

III. - Vindo o nascido no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, a residir no Brasil, ainda menor,

passa a ser considerado brasileiro nato, sujeita essa nacionalidade a manifestação da vontade do interessado,

mediante a opção, depois de atingida a maioridade. Atingida a maioridade, enquanto não manifestada a opção,

esta passa a constituir-se em condição suspensiva da nacionalidade brasileira. 

IV. - Precedente do STF: AC 70-QO/RS, Ministro Sepúlveda Pertence, Plenário, 25.9.03, 'DJ' de 12.3.04. 

V. - RE conhecido e não provido."

(RE 418.096, Segunda Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 22-3-2005, DJ de 22.04.2005).
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A comprovação dos requisitos constitucionais para a opção de nacionalidade constitui ônus do postulante, nos

termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo que a "opção pela nacionalidade, embora

potestativa, não é de forma livre: há de fazer-se em juízo, em processo de jurisdição voluntária, que finda com a

sentença que homologa a opção e lhe determina a transcrição, uma vez acertados os requisitos objetivos e

subjetivos dela." (AC 70-QO, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 12.03.2004).

No que se refere à exigência de residência no território nacional, colha-se a lição de José Afonso da Silva,

expressa após a promulgação da Emenda Constitucional de Revisão n. 3/94, ainda pertinente à espécie sob exame:

"Agora parece que, dos termos do vigente texto constitucional, decorre, como antes, que o momento da fixação da

residência no País constitui o fato gerador da nacionalidade, que fica sujeita a uma condição confirmativa, a

opção, mas, como não há mais prazo para tal, a condição de brasileiro nato fica suspensa até a implementação."

(Curso de Direito Constitucional Positivo, 22ª edição, Malheiros, 2003, p. 328).

Considerando a natureza do instituto, a interpretação da disposição constitucional sob exame indica que a

expressão "venham a residir" tem um sentido semântico de permanência no território nacional, ou seja, de fixação

de residência no Brasil, como resultante da vontade do postulante estreitar os laços sociais, políticos, culturais e

econômicos com o País.

Despicienda, nesse sentido, a incursão aprofundada na doutrina civilista, quanto ao alcance do conceito de

residência, porquanto tal exegese emana da interpretação constitucional do instituto.

Impende sublinhar que a condição de brasileiro implica num plexo de direitos e deveres mútuos entre o nacional e

o Estado, sendo necessário que o optante demonstre a vontade de residir de maneira permanente no Brasil, não

bastando a indicação de morada temporária ou provisória, nem visitas ocasionais próprias de turistas.

No caso em tela, a Requerente comprovou que nasceu nos Estados Unidos da América, em 17.12.70 (fl. 06),

alegando ser filha de pai brasileiro, não acostando, contudo, documentos comprobatórios que preencham o

requisito constitucional de filiação.

Ademais, consoante destacado pelo Ministério Público Federal e acolhido na sentença impugnada, a postulante

não logrou demonstrar, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de processo Civil, ter fixado residência no

território nacional.

Com efeito, acostar apenas o extrato de cartão de crédito, cuja fatura encontra-se destinada em nome de outra

pessoa, com movimentações de baixo valor em seu nome, no contexto dos autos, não são suficientes para

comprovar a fixação de residência no Brasil para fins de opção da requerente pela nacionalidade brasileira.

A pessoa efetivamente radicada no país, além do testemunho de conhecidos, certamente dispõe de outros

documentos que, apreciados em conjunto, podem atestar a permanência e o desempenho de atividades cotidianas

no Brasil, tais como: matrícula em cursos, cadastro de pessoa física, declarações de imposto de renda, contas

antigas e atuais de condomínio, telefone, luz, água ou gás, contas bancárias, extrato de cartão de crédito, bem

como recibos e notas fiscais que apontem despesas em localidades brasileiras.

Intimada a apresentar documentos como tais, a Requerente limitou-se a acostar novamente declarações de que

possuía residência no País, bem como o extrato de cartão de crédito mencionado, em nome de outro titular, bem

como a alegação de extravio de sua certidão de nascimento original (fls. 45/47).

Assim, à míngua de comprovação do requisito constitucional de fixação de residência no Brasil, não há como

acolher o pleito de opção pela nacionalidade brasileira formulado pela requerente.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

 

"CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO - OPÇÃO DE NACIONALIDADE - REQUISITOS - ART. 12, I, "C",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA NO BRASIL - INEXISTENTE. 

1. São brasileiros natos os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou mãe brasileira que venham residir no

Brasil e que optem a qualquer tempo pela nacionalidade brasileira. 

2. No presente caso, não estão presentes os requisitos exigidos para a homologação da opção de nacionalidade

brasileira, uma vez que não há comprovação nos autos do domicílio do optante no Brasil. 

3.Para opção de nacionalidade brasileira exige-se, nos termos do art. 12, I, "c", da Constituição Federal, ser

filho de pai ou mãe brasileiros, bem como comprovação de residência em território nacional. 

4. O simples fato de o Apelante ter juntado aos autos uma conta de luz em seu nome não tem o condão de criar

uma presunção em seu favor acerca do efetivo estabelecimento de moradia no Brasil. 

5. Apelação improvida."

(TRF2, AC 433100, Sexta Turma Especializada, Relator Des. Federal Frederico Gueiros, DJU 08.06.2009, p. 97).

"CONSTITUCIONAL. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. REQUISITOS.

1. Para opção pela nacionalidade brasileira exige-se, nos termos do art. 12, I, "c", da Constituição Federal, ser

filho de pai ou mãe brasileiros, bem como comprovação de residência em território nacional. 

2. O Autor, embora filho de pai brasileiro, não apresentou prova de residência no Brasil.

3. Apelação a que se dá provimento."

(TRF1, AC 200538000364858, Sexta Turma, Relatora Des. Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJF1

25.02.2008, p. 172).
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"CONSTITUCIONAL. OPÇÃO DE NACIONALIDADE. ART. 12, I, 'c' DA CF. NÃO COMPROVAÇÃO DE

RESIDÊNCIA NO PAÍS. DESCUMPRIMENTO DE REQUISITO ESSENCIAL. 

I - Nos termos do art. 12, I, 'c' da Carta Política, na redação dada pela Emenda de Revisão nº 03/94, exige-se a

filiação de pai ou mãe brasileiros, bem assim a fixação de residência em território nacional, para a obtenção da

nacionalidade brasileira. 

II - Em que pese a comprovação de filiação paterna brasileira, indemonstrada nos autos a residência no país,

valendo-se o autor apenas de declarações e fotos que atestam o caráter transitório de sua permanência. 

III - Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC 1165716, Quarta Turma, Relatora Des. Federal Sallete Nascimento, DJU 19.09.2007, p. 386).

"CONSTITUCIONAL. PROCEDIMENTO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. OPÇÃO DE

NACIONALIDADE. ARTIGO 12, I, 'c', DA CF. RESIDÊNCIA NO BRASIL NÃO COMPROVADA.

RECURSO PROVIDO. 

1. Procedimento de jurisdição voluntária onde o interessado, nascido na Alemanha, em 06/04/1977, filho de mãe

brasileira, pleiteia o reconhecimento da nacionalidade brasileira originária com fulcro no artigo 12, inciso I,

alínea 'c', da Constituição Federal brasileira vigente. 

2. Sob o pálio da referida norma constitucional, cuja redação foi dada pela EC n. 3 de 1994, três são os

requisitos para o reconhecimento pretendido pelo interessado: a) nascimento no estrangeiro, de pai ou mãe

brasileiros; b) residência no Brasil; e, c) opção. 

3. Verifica-se que a qualidade de nacional se adquire com o simples nascimento de genitores brasileiros. Na

presente hipótese, restou comprovada a descendência do interessado de mãe brasileira. A opção, ora

formalizada, causa suspensiva da nacionalidade, cujo pressuposto é a fixação de residência no País, não pode

ser homologada, porque não restou comprovada. As provas colacionadas nos autos apenas demonstram as suas

"meras passagens" pelo País, e o intuito de na Alemanha permanecer. 

4. Residir implica na intenção de permanecer, cujo vocábulo deve atender aos auspícios do legislador

constituinte de só conferir a qualidade de nacional originário jus sanguinis àquele com interesse de estreitar

efetivamente os laços sociais, políticos e culturais com o nosso País. 

5. Fazendo prova o interessado de sua residência no Brasil, poderá a qualquer tempo renovar o pedido ora não

acolhido. 

6. Apelação provida. Sentença reformada."

(TRF3, AC 647685, Sexta Turma, Relator Des. Federal Lazarano Neto, DJU 30.03.2004, p. 189).

 

Impende destacar que em jurisdição voluntária não se forma coisa julgada material, podendo a Requerente, a

qualquer tempo, deduzir novo pedido com prova adequada.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observados as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000319-26.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie o

Embargante cópia integral da execução fiscal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

2003.61.16.000319-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GILDO COSME GONCALVES

ADVOGADO : HENRIQUE HORACIO BELINOTTE e outro
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024367-29.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Haja vista a certidão de fl. 91, providencie o Autor-Apelado, ANTONIO CARLOS GIGLIO a comprovação da

outorga de poderes ao Dr. Maximiliano Nogueira Garcia, OAB/SP n. 157.903, subscritor do substabelecimento

sem reservas de fls. 90, que, por sua vez, outorgou poderes à Dra. Tatiana Mirna de Oliveira Parisotto Carvalho,

OAB/SP n. 166.681, subscritora da petição de fl. 89.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027028-84.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a

Embargante a juntada de cópia da inicial da execução fiscal, da respectiva CDA, bem como do mandado de

citação, devidamente cumprido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

2005.61.00.024367-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

APELADO : WAGNER JOSE KARAT e outro

: MARIA TEREZA PEREIRA KARAT

ADVOGADO : CILA SZYNKIER GOBERSZTEJN e outro

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS GIGLIO e outro

ADVOGADO : MAXIMILIANO NOGUEIRA GARCIA

: TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVALHO

INTERESSADO : ANDREA PALMAS CARONE GIGLIO

2006.03.99.027028-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ROSA MARIA TEIXEIRA CAVASSANI

ADVOGADO : MARCIO JOSE FERREIRA MARRA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

INTERESSADO : CAVASSANI E CAVASSANI LTDA -ME

No. ORIG. : 04.00.16090-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040539-18.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a

Embargante a juntada de cópia da inicial da execução fiscal, da respectiva CDA, bem como do mandado de

citação, devidamente cumprido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037843-96.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

2007.03.99.040539-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : IRACI DE SOUZA SENA

ADVOGADO : JOAO EDUARDO DE MORAES MARQUES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : SENA E SENA LTDA e outro

: WILSON FERNANDES SENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 05.00.01520-2 2 Vr ANDRADINA/SP

2008.03.00.037843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : JOSE RICARDO SANT ANNA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.022992-1 13 Vr SAO PAULO/SP
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"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002152-39.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança na qual se concedeu a ordem

para se determinar à autoridade o trancamento temporário da matrícula da impetrante e, que na renovação da

matrícula, não fossem cobradas prestações referentes ao período do trancamento.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

Na hipótese em exame, consistiu o ato coator no indeferimento do pedido de trancamento do curso de

Enfermagem, do qual a aluna já havia cursado dois anos (2006 e 2007), em razão do inadimplemento de quatro

parcelas do ano de 2007 e também do não pagamento da rematrícula para o segundo semestre de 2008.

Pleiteava a aluna o trancamento em razão de doença grave que acometeu seu genitor (carcinoma hepatocelular,

grau III de Edmond Steiner). 

Vindo o pai a falecer no curso do processo, a aluna requereu fosse autorizada sua rematrícula para o segundo

semestre de 20008 sem que fossem cobradas as mensalidades relativas ao primeiro semestre, mas somente as

remancescentes do ano de 2007.

A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a ordem, a qual merece ser mantida.

Com efeito, dispõe a Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999:

 

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."

 

Impedir-se a suspensão do vínculo da estudante com a instituição de ensino superior em razão de sua

inadimplência, constitui penalidade pedagógica vedada pela legislação supra.

A instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em face do

descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais. 

A respeito do tema, confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. ENSINO. MENSALIDADES EM ATRASO. TRANCAMENTO DE MATRÍCULA

INDEFERIDO. SANÇÃO PEDAGÓGICA. IMPOSSIBILIDADE. 

2008.61.05.002152-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : NATALIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : ROSELI DE MACEDA e outro

PARTE RÉ : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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1. A negativa de pedido de trancamento por motivo de inadimplência do aluno constitui sanção pedagógica

vedada pelo nosso ordenamento jurídico, nos termos do art. 6º, caput, e § 1º, da Lei nº 9.870/99. 

2. A autonomia universitária preconizada pelo art. 207 da Constituição não pode ser utilizada para propiciar

sanções pedagógicas como meio de cobrança, especialmente considerando que existem meios legais para o

recebimento das mensalidades em atraso. 

3. Remessa oficial e apelação improvidas.

(TRF1, relator Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ: 31/05/2004)

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000870-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001557-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.000870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

AGRAVADO :
CENTRO DE EDUCACAO CULTURAL E INTEGRACAO DE SAO PAULO
CEISP e outro

: ILMA DA CRUZ SANTOS

ADVOGADO : ROBSON JOSE VELANI DE FREITAS

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE RE' : ADAILTON MARQUES JORDAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.011427-3 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.001557-0/SP
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020085-70.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026712-90.2009.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ROBERTO NEUBER DE ASSIS

ADVOGADO : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.033247-1 25 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.020085-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO e outro

AGRAVADO : DARLEI PEREIRA DOS SANTOS espolio

: ANTONIA MARQUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALY BORTOLATTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 2008.60.05.002500-2 1 Vr PONTA PORA/MS

2009.03.00.026712-1/SP
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DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040343-04.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída

por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043285-09.2009.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO RAMOS ROCHA

ADVOGADO : WILSON CARLOS TEIXEIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.04.000493-8 2 Vr SANTOS/SP

2009.03.00.040343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CASSIO LEANDRO ENGEL

ADVOGADO : HELDER COSTA BARIZON e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP e outro

: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO UNIFESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.023893-8 3 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.043285-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     675/995



 

 

 

DECISÃO

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência

superveniente de interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída

por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053114-33.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Haja vista a certidão de fl. 227, providencie a Embargado-Apelante, IHARABRAS S/A INDÚSTRIAS

QUÍMICAS a comprovação da outorga de poderes ao Dr. Marcos Tavares Leite, OAB/SP n. 95.253, subscritor

do substabelecimento de fl. 226, nos autos dos embargos à execução de sentença.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006328-42.2009.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : JOAO DE DEUS NUNES

ADVOGADO : LUCIANA DA SILVA NUNES BARRETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2008.61.12.018829-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.99.027626-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.53114-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.006328-2/SP
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DESPACHO

Vistos.

Haja vista a certidão de fl. 91, providencie o Embargado-Apelado, SERTORIO AUGUSTO DE BARROS

ABREU, a comprovação da outorga de poderes ao Dr. Sebastião Botto de Barros Tojal, OAB/SP n. 66.905,

subscritor da petição de fls. 88/89, nos autos dos presentes embargos à execução de sentença.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015461-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravantes para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizarem o

presente recurso, declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à interposição, na

forma do art. 365, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018267-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SERTORIO AUGUSTO DE BARROS ABREU

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DE SANTIS e outro

No. ORIG. : 00063284220094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SIDNEI IZZO e outro

: ANGELICA JULIAO IZZO

ADVOGADO : CINTHIA DE LORENZI FONDEVILA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : POLYVAN IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00085039820024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018267-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO LUIZ SANT´ANA, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, tornou sem efeito a arrematação realizada, determinou a

intimação do arrematante, ora Agravante, para depositar em conta judicial o valor que este havia recebido do

depositário dos bens arrematados, determinando ainda a devolução, ao arrematante, da quantia relativa à primeira

parcela e às custas da arrematação, a devolução, pelo leiloeiro, da comissão recebida, bem como a atualização do

valor da dívida, e a intimação da empresa Executada e do depositário para depositarem o valor da diferença

necessária à quitação do débito.

Sustenta, em síntese, que a empresa Executada e o depositário dos bens vêm tentando ludibriar o MM. Juízo a quo

ocasionando tumulto processual, enquanto o Agravante tem agido de boa-fé no interesse de receber os bens

arrematados.

Argumenta que a melhor solução para o caso seria manter a arrematação anulada.

Afirma que não mais possui o dinheiro recebido do depositário em lugar dos bens, visto que usou a quantia para

reformar um imóvel de sua propriedade.

Regularmente intimada (fl. 105), a Agravada não apresentou contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, o recurso interposto não apresenta fundamentação acerca da plausibilidade do direito

invocado.

Com efeito, o Agravante limita-se, nas razões do recurso, a relatar o acontecido na tentativa de imputar

exclusivamente ao depositário a culpa pelos transtornos causados, e a ressaltar a necessidade do reconhecimento

do acordo extrajudicial avençado, sem apontar, no entanto, os fundamentos para que tal ocorresse, nem tampouco

demonstrar a legalidade do acordo firmado.

Sendo assim, diante da fundamentação deficiente do presente recurso, este não está apto a ser conhecido.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ SANTA ANA

ADVOGADO : ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA

AGRAVADO : JIRE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta

pelo sócio Valdir Gomes Tomé, por não constatar a ocorrência da prescrição da pretensão executória em face dele

e reconhecer a regularidade de sua inclusão como executado na presente demanda.

Aduz a ocorrência da prescrição e a ilegalidade do redirecionamento da execução em face dos sócios, razão pela

qual a exceção de pré-executividade deveria ser acolhida para afastar o agravante do polo passivo da execução

fiscal.

Inconformada, requer a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No que tange à inclusão do sócio no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata.

Com efeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se manifestou acerca do tema:

 

" AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3. Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4. Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição . De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112). (...)

7. agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJ 12/01/10)

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

 

EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : VALDIR GOMES TOME

ADVOGADO : ADRIANO OLIVEIRA VERZONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : AGES ARTES E PROPAGANDA LTDA e outros

: VANDERLEI GOMES TOME

: VAGNER GOMES TOME

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15130413419974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição , porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

agravo regimental improvido.

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 18/09/09)

 

Dessarte, tendo em vista a similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir

o entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a prescrição intercorrente.

Com efeito, enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito.

No presente caso, a União foi cientificada acerca da certidão de citação negativa do oficial de justiça em 12/06/98,

conforme se depreende do documento de fl. 33. Em 19/07/99, requereu a inclusão do sócio agravante no polo

passivo da execução fiscal (fls. 37/48).

Denota-se, pois, que, com relação ao sócio excipiente, ausente período superior a 5 (cinco) anos entre a data do

conhecimento pela agravante do encerramento da empresa executada e o requerimento de sua inclusão no polo

passivo, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado.

Contudo, para a responsabilização de sócios pelos débitos contraídos pela empresa, mister perscrutar sobre a

qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, bem como a época da ocorrência

dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas dívidas tributárias da

empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da pessoa jurídica

executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal.

Na hipótese, verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça atestando a não localização da empresa no

endereço constante de seu cadastro, requereu a exequente o redirecionamento da execução em face dos sócios da

sociedade executada.

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios

responsáveis no polo passivo da execução fiscal.

Os fatos geradores dos créditos exequendos ocorreram no ano de 1992, conforme se constata da observação da

CDA de fls. 23/26. Tendo o sócio Valdir Gomes Tomé participado da sociedade na qualidade de sócio gerente

durante o período assinalado (ficha cadastral JUCESP às fls. 59/61), reconheço sua responsabilidade tributária

quanto ao débito executado.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil, para manter o sócio Valdir Gomes Tomé no polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

 

2011.03.00.036026-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : COM/ EXPORTADORA E IMPORTADORA BRAFRIK LTDA e outro

: MADEIREIRA MATOSUL LTDA

ADVOGADO : PAULO CEZAR RODRIGUES DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo COMÉRCIO, EXPORTADORA E IMPORTADORA

BRAFRIK LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança/,

indeferiu a liminar pleiteada, objetivando a imediata liberação da carga de madeira, e o semi-reboque que a

acondiciona, e ao final, a anulação do auto de infração por ausência do descumprimento da norma administrativa

ou prática de crime ambiental. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente o pedido nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de cobrança acolheu parcialmente a

impugnação ao cumprimento da sentença e fixou o quantum debeatur em R$ 41.081,97 (quarenta e um mil,

oitenta e um reais e noventa e sete centavos).

Alega a agravante, em síntese, que houve manifesto error in procedendo, perpetrado pelo r. Juízo a quo,

consistente em determinar que, na correção monetária das diferenças de junho de 1987, janeiro de 1989 e abril de

1990, incidissem as diferenças produzidas em junho de 1987 (26,06%, deduzindo-se 18,02%), as evidenciadas em

janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se 22,35%) e assim sucessivamente até abril de 1990; que no tocante aos

referidos percentuais, o r. Juízo de origem ultrapassou claramente os limites fixados na sentença, que determinou

que o valor devido deve ser atualizado pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a

afastar índices diversos e não contemplados no título executivo; que a r. sentença proferida, ao analisar em

segmento próprio o tema pertinente à correção monetária, determinou que o valor devido será atualizado pelos

mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança.

O pedido de antecipação de tutela foi deferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Tem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

No caso vertente, a r. sentença julgou procedente o pedido para condenar a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

2011.03.00.037160-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : EDSON CAMELLO DE AGUIAR

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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a creditar na conta de poupança do autor, ora agravado, as diferenças de remuneração referente ao IPC nos

índices de 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-se 18,02%); 42,72%, relativo a janeiro de 1989

(deduzindo-se 22,35%) e 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5%

ao mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato de poupança, sendo que o valor devido, apurado em

liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança,

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo.

O autor, ora agravado, requereu a juntada de cálculo de liquidação da sentença no valor de R$ 43.474,25

(quarenta e três mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) e a intimação da agravante

para o pagamento da referida quantia (fls. 284/288).

A agravante, por sua vez, apresentou impugnação ao cumprimento da sentença, sustentando que o valor devido

corresponde a R$ 27.917,80 (vinte e sete mil, novecentos e dezessete reais e oitenta centavos), ressaltando que os

cálculos foram elaborados em total conformidade com os parâmetros do julgado (fls. 373/375).

Diante da controvérsia estabelecida em torno dos referidos valores, os autos foram encaminhados à Contadoria

Judicial, que apresentou os cálculos no montante de R$ 41.081,97 (quarenta e um mil, oitenta e sete reais e

noventa e sete centavos).

Contudo, entendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial não estão de acordo com o título

exeqüendo.

De fato, da análise da ação principal, cujo v. acórdão já transitou em julgado, verifico que a r. sentença

transitada em julgado condenou a agravante a creditar na conta do agravado as diferenças de remuneração

referentes ao IPC nos índices de 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-se 18,02%); 42,72%, relativo a

janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%) e 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do

capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato de poupança, sendo que o valor

devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de

poupança, o que deverá ser observado pelo Sr. Contador Judicial.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado exarado pela Sexta Turma desta Corte, de

minha relatoria :

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRINCÍPIO DA IMUTABILIDADE DA

COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor

real da moeda, em face do processo inflacionário.

2. A despeito do equívoco na fundamentação da sentença, em que o r. Juízo a quo afirmou a necessidade da

aplicação do Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mas acolheu a conta

do Contador Judicial, que aplicou os critérios de correção monetária determinados no v. acórdão transitado em

julgado (OTN, BTN, TR e UFIR), entendo que a mesma deve ser mantida, pois a conta acolhida foi realmente

elaborada de acordo com os indexadores determinados no r. decisum transitado em julgado, em obediência ao

princípio da imutabilidade da coisa julgada.

3. É cabível a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em embargos do devedor,

com fulcro no art. 20, caput, do CPC.

4. No caso vertente, ocorreu a sucumbência recíproca das partes. Portanto, os honorários advocatícios devem ser

reciprocamente compensados entre elas, nos termos do disposto no art. 21, do CPC.

5. Apelação parcialmente provida.

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.00.001210-2-SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em

27/07/2005).

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, dou provimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação ordinária, indeferiu o pedido de produção de

prova.

Alega a agravante, em síntese, que a produção de prova é essencial ao deslinde do feito, na medida que tanto a

prova oral, testemunhal e pericial irão demonstrar que os serviços objetos do certame nº 38/2010, principalmente

aqueles descritos como leitura, com emissão simultânea de contas, de débito, de alerta de consumo alto ou

vazamento, esclarecimentos aos usuários quanto a forma de leitura, corte de fornecimento de água, verificação de

divergências para atualização cadastral e também irregularidades são serviços inerentes do SAEE de Indaiatuba e

nesse sentido o Pregão Presencial nº 38/2010 não ofende o monopólio da ECT; que as provas também irão

demonstrar que a agravada não tem atribuição legal ou estatutária para proceder a leitura de micro ou

macromedidores, fazer corte por falta de pagamento ou exercer atividades relacionadas a fiscalização de ligações

clandestinas ou ainda exercer atividades inerentes ao agravante; que os serviços objetos do Pregão Presencial nº

38/2010 não afrontam o monopólio da ECT, mesmo porque são serviços próprios e inerentes da autarquia e

eventuais serviços de notificações de cortes, débito e emissão de faturas serão realizados simultaneamente aos

serviços afetos ao SAEE de Indaiatuba; que os serviços do Pregão Presencial nº 38/2010 jamais podem ser

considerados como serviços postais ou de competência ou afetos aos Correios e Telégrafos; que jamais houve por

parte do SAEE de Indaiatuba violação ao monopólio da ECT ou infração penal decorrente do objeto da presente

ação; que o procedimento licitatório jamais feriu a exclusividade ou causa evasão de receita pública; que jamais as

contas de água e demais documentos da agravante podem ser considerados como cartas, para que a autarquia não

possa terceirizar a entrega, ainda quando essa entrega é simultânea à leitura de água.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

O cerne da questão cinge-se à necessidade ou não das provas requeridas agravante em sede de ação ordinária.

O artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do processo.

Dessa forma, em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o

magistrado, a fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização de prova pericial

contábil (arts. 130 e 131, CPC).

No caso em apreço, o r. Juízo de origem acertadamente considerou que a realização das provas requeridas pela

agravante não guarda pertinência com o objeto perseguido na ação, o qual demanda apenas a análise da

legislação específica.

De outro giro, cumpre observar que a própria agravante destacou na petição de fls. 227/229 destes autos que o

feito originário comporta julgamento antecipado, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão agravada.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544, CPC. INEXISTÊNCIA DE

RELAÇÃO JURÍDICA. ICMS. CREDITAMENTO. ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE. REEXAME DE

PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL

OU DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO. ÓBICE. SÚMULA 07/STJ. 

(...)

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE INDAIATUBA

ADVOGADO : ELISABETE CALEFFI e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CORDEIRO TINAGLIA

: MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141356420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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3. O poder instrutório do juiz, a teor do que dispõem os arts. 130 e 330 do Código de Processo Civil, permite-lhe

o indeferimento de provas que julgar inúteis. 

4. A aferição acerca da necessidade ou não de realização de provas, impõe o reexame do conjunto fático exposto

nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça, face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ, porquanto

não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. Precedentes

jurisprudenciais desta Corte: AG 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006, RESP 670.852/PR, desta relatoria,

DJ de 03.03.2005 e RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003. 5. O artigo 166 do CTN

é inaplicável nos casos em que o Tribunal a quo apenas reconhece a inexistência de relação jurídica tributária ou

a ilegalidade da cobrança da exação. Precedentes: REsp 765.245/MG; AgRg no Ag 904.593/SP; REsp

641.591/SC; REsp 880555 / SP. 6. Agravo regimental desprovido.

(AGA 201000631380, rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 04/11/2010)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013704-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

A fim de regularizar a instrução dos embargos com documentos indispensáveis ao seu deslinde, providencie a

Embargante a juntada de cópia da inicial da execução fiscal, da respectiva CDA, bem como do mandado de

citação, devidamente cumprido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000547-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.99.013704-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OPHELIA VILLA NOVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ISMAEL GIL

INTERESSADO : ALFREDO VILLANOVA S/A IND/ E COM/

No. ORIG. : 07.00.01043-2 A Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.00.000547-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado em

exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que a matéria arguida necessita dilação probatória.

Alega, em síntese, que o excesso na fixação dos valores supostamente devidos pela agravante, a título de

anuidade, induz à nulidade da certidão da dívida ativa, por vulneração ao princípio da legalidade tributária,

questão passível de ser conhecida de ofício e, portanto, de ser deduzida em sede de exceção de pré-executividade;

que, além disso, são indevidos tais valores, eis que a agravante apresentou prova documental do não exercício da

profissão fiscalizada pelo Conselho agravado durante o período das anuidades inscritas em dívida, situação que

afasta a legitimidade da cobrança.

O agravado apresentou contraminuta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

Para a utilização dessa via processual é necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo.

Tratando-se de matéria que necessita de dilação probatória, não é cabível a exceção de pré-executividade, devendo

o executado valer-se dos embargos à execução, os quais, para serem conhecidos, exigem a prévia segurança do

Juízo, através da penhora ou do depósito do valor discutido.

Sérgio Shimura, com propriedade, leciona:

 

Parece-nos que, embora a lei só preveja a via dos embargos como forma de o devedor deduzir as suas defesas

(arts. 741 e 745, CPC), em nossa sistemática processual é perfeitamente viável o reconhecimento ou o

oferecimento de defesas antes da realização da penhora. Na esteira desse raciocínio, para fins didáticos,

podemos classificar as matérias nos seguintes tópicos: a) matérias que podem e devem ser conhecidas de ofício

pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais e condições da ação); tais defesas são

argüíveis por meio de objeção de pré-executividade; b) matérias que devem ser objeto de alegação da parte,

sendo, porém, desnecessária qualquer dilação probatória para sua demonstração; podem ser veiculadas pela

chamada exceção de pré-executividade; c) matérias que devem ser alegadas pela parte, cuja comprovação exige

dilação probatória; nesse caso, mister se faz a oposição dos respectivos embargos do devedor.

(Título Executivo. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 1997, p. 70/71)

 

A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

Como bem anotam Nelson Nery Junior & Rosa Maria de Andrade Nery: O primeiro meio de defesa de que dispõe

o devedor no processo de execução é a exceção de pré-executividade. Admite-se-a quando desnecessária

qualquer dilação probatória para a demonstração de que o credor não pode executar o devedor. Daí ser exceção

de executividade e não de pré-executividade: o credor não tem execução contra o devedor. Denomina-se exceção

porque instrumento de defesa de direito material, que contém matérias que o juiz somente pode examinar a

requerimento da parte. São argüíveis por meio de exceção de executividade: a prescrição, o pagamento e

qualquer outra forma de extinção da obrigação (adimplemento, compensação, confusão, novação, consignação,

remissão, sub-rogação, dação, etc.) (Gomes, Obrigações, n. 67, p. 87), desde que demonstráveis prima facie.

(Código de Processo Civil Comentado. 6.ª edição, 2002, RT, p. 1039/1040).

AGRAVANTE : IVONE BALBINO

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00279081320084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça, resultando na Súmula nº 393: A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.

No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo

COREN/SP objetivando a cobrança de débitos relativos às anuidades de 2003, 2004, 2005, 2006 e 2007.

A agravante apresentou a exceção de pré-executividade insurgindo-se contra a cobrança de tais anuidades,

argumentando que não exerceu a profissão objeto de fiscalização do Conselho exequente naquele período. Com o

fito de comprovar a ilegalidade da cobrança, juntou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social dando

conta de que não trabalhou na profissão no período relativo à cobrança.

A agravada, por seu turno, em sua manifestação dispõe que a executada não se desligou formalmente dos quadros,

sendo que a cobrança do crédito tributário independe do efetivo exercício da profissão. Informou que a suspensão

da cobrança das anuidades somente poderia ser afastada mediante comprovação do pedido de cancelamento da

inscrição nos quadros do Conselho. Não se tem notícia se ocorreu tal cancelamento. 

Por outro lado, vê-se que a CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não

se verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito ou qualquer vulneração ao

princípio da legalidade.

Assim, tenho que in casu, a questão posta demanda dilação probatória, não comportando discussão em sede de

exceção de pré-executividade, devendo o exame ser realizado em sede de embargos à execução.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. IPTU. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE ARESTOS

PARADIGMA E RECORRIDO. 1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser

conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as

condições da ação executiva. 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por

força da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva

do executado, desde que não demande dilação probatória (exceção secundum eventus probationis). 3. A Súmula

280/STF dispõe que: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário". 4. In casu, a quaestio iuris foi

solucionada pelo Tribunal de origem à luz da interpretação de legislação legislação local, consubstanciada no

artigo 28 da Lei Municipal nº 13 602/03, o que torna insindicável o exame da controvérsia em sede de recurso

especial, uma vez que ao Superior Tribunal de Justiça somente incumbe a guarda e uniformização da legislação

infraconstitucional, não cabendo a análise de questões relativas a leis locais (Precedente do STJ: REsp

504.631/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 07.02.2006, DJ 06.03.2006). 5. Agravo

regimental desprovido. grifei

(STJ, 1ª Turma, AGA nº 1167842, Rel. Min. Luiz Fux, Dje 10/02/2010)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. EXCLUSÃO DO

SóCIO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognocíveis de ofício pelo juiz

que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e

pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia do juízo para que essas alegações

sejam suscitadas.

2. Versando a controvérsia sobre a responsabilidade de sócio, por tributos devidos pela pessoa jurídica, a

solução repousa no exame de provas. 

3. Assim, a extensão da discussão por si só desvirtua a finalidade do incidente de pré-executividade, devendo ser

levada a efeito em ação autônoma. 

4. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3, 1ª Turma, AG 20020300053944-8, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 28/09/2004, DJ, 17/11/2004, p. 109)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     686/995



Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001471-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que constem como Agravadas DALVA

LOPES RIBEIRO e PERCIDA ALVES BASTOS e como parte R - DROG REDE TEM LTDA ME.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu a

inclusão das sócias no polo passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que requereu, não a inclusão das sócias no polo passivo da execução, mas apenas a sua

citação, visto que elas já integram a lide, pois seus nomes figuram na petição inicial e na CDA.

Aduz que a empresa Executada encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus

administradores, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que as Agravadas não foram citadas, deixo de intimá-la para contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, quanto à alegação de que as sócias já se encontram no polo passivo da lide, por constarem seus

nomes na petição inicial e na CDA, observo que, em ambos os documentos, constam os nomes de Estácio Antas

Fiorentino Filho e Dalva Lopes Ribeiro, apontados como sócios da empresa devedora, e não como codevedores

(fls. 21/22).

Outrossim, na inicial da execução fiscal, há pedido subsidiário do Exequente para que, caso a empresa não fosse

localizada, fossem então incluídos os sócios no polo passivo.

Ademais, ao requerer o redirecionamento da execução (fls. 29/30), após a tentativa frustrada de citação da pessoa

jurídica, a Exequente indicou somente as sócias apontadas como remanescentes na ficha cadastral da JUCESP (fls.

18/20), a saber, Dalva Lopes Ribeiro e Percida Alves Bastos, deixando fora Estácio Antas Fiorentino Filho, não

obstante seu nome haver constado na inicial e na CDA.

Portanto, é de se concluir que, embora os nomes dos sócios tenham sido expressamente mencionados na inicial e

na CDA, não pretendeu a Exequente a sua inclusão imediata no polo passivo da execução fiscal, como devedores

solidários.

Por outro lado, para que seja deferido, em momento posterior, o redirecionamento da execução aos sócios, em

substituição à pessoa jurídica, faz-se necessário que o Exequente demonstre terem sido satisfeitos os requisitos

para tal medida.

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

2012.03.00.001471-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DALVA LOPES RIBEIRO e outro

: PERCIDA ALVES BASTOS

PARTE RE' : DROG REDE TEM LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00337899720104036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a citação da pessoa jurídica, via postal (fl. 25), o Exequente

requereu o redirecionamento da execução às sócias (fls. 29/30), tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls.

14, objeto do presente recurso.

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 18/20), embora Dalva Lopes Ribeiro

gerenciasse a sociedade desde 06.08.2001, e Percida Alves Bastos o fizesse desde 17.08.2005, não constando

registro do desligamento de ambas a partir desta última data, em que a pessoa jurídica deixou de informar àquele

órgão as alterações contratuais, não é possível afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente, uma vez

que o que se tem é o retorno de AR negativo.

Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a

empresa não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento

pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido." 

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu )

 

Ademais, o Agravante não apresentou qualquer comprovação de que as referidas agentes tenham praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade.

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar às tais pessoas a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nessa linha, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao

recurso especial ofertado pela parte agravada.

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo

passivo da ação. 

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de

simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste

Sodalício. 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente.

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade,

mas sim para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).
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6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com

excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária

do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.

Precedentes desta Corte Superior. 

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator.

A convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa.

9. Agravo regimental não provido."

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS.

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável

legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos

sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes

outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc.

III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular.

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de

prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do

sócio, razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada.

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou

a dissolução irregular da sociedade."

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques

meus).

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre o presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.001473-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO

Vistos. 

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado VALTER

EDUARDO DE SOUZA FERNANDES e como parte R - ARCANA MAGISTRAL FARMÁCIA DE

MANIPULAÇÃO LTDA ME.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu a

inclusão das sócias no polo passivo da lide.

Sustenta, em síntese, que requereu, não a inclusão do sócio no polo passivo da execução, mas apenas a sua

citação, visto que ele já integram a lide, pois seu nome figura na petição inicial e na CDA.

Aduz que a empresa Executada encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus

administradores, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, quanto à alegação de que o sócio já se encontra no polo passivo da lide, por constar seu nome na

petição inicial e na CDA, observo que, em ambos os documentos, consta o nome de Celso Justo Ferreira,

apontado como sócio da empresa devedora, e não como codevedor (fls. 23/24).

Outrossim, na inicial da execução fiscal, há pedido subsidiário do Exequente para que, caso a empresa não fosse

localizada, fossem então incluídos os sócios no polo passivo.

Ademais, ao requerer o redirecionamento da execução (fls. 30/31), após a tentativa frustrada de citação da pessoa

jurídica, a Exequente indicou somente um dos sócios apontados como remanescentes na ficha cadastral da

JUCESP (fls. 18/22), a saber, Valter Eduardo de Souza Fernandes, deixando fora Celso Justo Ferreira, não

obstante seu nome haver constado na inicial e na CDA.

Portanto, é de se concluir que, embora o nome de um dos sócios tenha sido expressamente mencionado na inicial e

na CDA, não pretendeu a Exequente a sua inclusão imediata no polo passivo da execução fiscal, como devedor

solidário.

Por outro lado, para que seja deferido, em momento posterior, o redirecionamento da execução aos sócios, em

substituição à pessoa jurídica, faz-se necessário que o Exequente demonstre terem sido satisfeitos os requisitos

para tal medida.

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da

pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso,

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos.

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária)

e não posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil,

não a lei tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte.

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo;

e 3 - a atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma

secundária (constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim,

não se trata, portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas.

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a citação da pessoa jurídica, via postal (fl. 27), o Exequente

requereu o redirecionamento da execução ao sócio (fls. 30/31), tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls.

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : VALTER EDUARDO DE SOUZA FERNANDES

PARTE RE' : ARCANA MAGISTRAL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00340895920104036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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14, objeto do presente recurso.

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 18/22), embora Valter Eduardo de Souza

Fernandes gerenciasse a sociedade desde 14.08.2008, não constando registro do seu desligamento a partir desta

última data, em que a pessoa jurídica deixou de informar àquele órgão as alterações contratuais, não é possível

afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente, uma vez que o que se tem é o retorno de AR negativo.

Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a

empresa não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento

pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial provido." 

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu )

 

Ademais, o Agravante não apresentou qualquer comprovação de que o referidos agente tenha praticado atos

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade.

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

Nessa linha, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo

passivo da ação. 

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de

simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste

Sodalício. 

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei

praticada pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade,

mas sim para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias

resultantes da prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou

estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com

excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária

do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.

Precedentes desta Corte Superior. 

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator.

A convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA
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QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável

legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos

sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes

outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc.

III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de

prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do

sócio, razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou

a dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques

meus).

 

 Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto

entre o presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

 

2012.03.00.001679-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ADRIANA CUBO

ADVOGADO : GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA e outro

AGRAVADO : AUTOBER COM/ E SERVICOS LTDA e outro

: JOSE LUIS SUBTIL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00180722120054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

DEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para suspender a indisponibilidade dos bens

decretada nos autos do processo originário, de iniciativa do atual Prefeito do Município de Vinhedo, Sr. Milton

Álvaro Serafim.

O ora agravante, bem como o atual Prefeito, são réus na ação civil pública nº 2009.61.05.016450-1 no mesmo

Juízo a quo, na qual foi decretada cautelarmente a indisponibilidade dos bens do agravante.

Os Convênios questionados perpassam as gestões de ambos, exigindo análise mais apurada dos fatos e

documentos já apresentados e outros a serem oferecidos e/ou requisitados, a fim de se concluir pela eventual

responsabilidade dos mesmos e justificar novo pedido cautelar de indisponibilidade de bens do ora agravante e/ou

do atual Prefeito.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.001779-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DONATO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SP

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BONESSO DE BIASI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125247620104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.001854-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ENOKES SANTIAGO DE OLIVEIRA
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DECISÃO

 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

166 dos autos originários (fls. 44 destes autos), que, em sede de ação de repetição do indébito determinou ao

agravante que regularize o recolhimento das custas processuais, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96, em 10

(dez) dias.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deve ser deferida a restituição da

receita recolhida via GRU, para que possa fazer novo pagamento, junto à CEF, devendo ser determinado ao r.

Juízo a quo que solicite ao órgão arrecadador a restituição das custas recolhidas junto ao Banco do Brasil S/A,

conforme o disposto no art. 8º e art. 11, inc. VIII, IN STN nº 2, de 22/05/2009.

No caso em apreço, a r. decisão que determinou ao agravante que regularizasse o recolhimento das custas

processuais, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96, em 10 (dez) dias foi proferida em 14/09/2011 (fls. 44) e

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça do dia 07/10/2011 (fls. 44), sendo que considera-se data da

publicação o primeiro dia útil subseqüente a referida data. Assim sendo, o prazo para interposição do presente

agravo de instrumento se iniciou em 11/10/2011.

Contudo, o agravo de instrumento foi interposto nesta Corte apenas em 24/01/2012, quando já escoado o prazo de

10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput, do Código de Processo Civil.

Em face de todo o exposto, ante a intempestividade do presente recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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ADVOGADO : SILMARA APARECIDA CHIAROT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00058427820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.002366-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDMIR PARADA VASQUES PRADO e outro

: ELIZABETE GONCALVES

ADVOGADO : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

PARTE RE' : ALBERTO MARTINS BANDEIRA e outros

: TANIA REGINA DURCI MENDES

: JOSE MARIA FORTES

: SONIA FORTES DE OLIVEIRA

: ANTONIO HENRIQUE MULLER TORRES

: JOAQUIM DE MELLO CHAVES JUNIOR
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DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art.

527, inciso IV, do CPC.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no prazo legal.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Diva Malerbi

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003049-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a constrição, por meio do sistema BACEN

JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em seu nome.

Sustenta, em síntese, dever processar-se a execução pelo modo menos gravoso ao devedor, nos termos do art. 620

do CPC, razão pela qual deve incidir a penhora sobre outros bens nomeados pela agravante.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a

vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o

esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida

: EVERALDO MAGALHAES NOVAES

: WALDOMIRO RINALDI

ADVOGADO : MARCELLA TAVARES DAIER MANIERO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00392832519924036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003049-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CIA PRASIR COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102969620074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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hoje a constrição por meio eletrônico sem essa providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem

penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de

uma Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da

similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto

nos precedentes mencionados.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 5694/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007010-15.2004.4.03.6183/SP

 
2004.61.83.007010-8/SP
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EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002454-10.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA VINCULANTE 10. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Na medida em que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

poder público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), nem tampouco

ocorrendo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto, vez que a decisão monocrática, ora

impugnada, se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ARMENIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.26.002454-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GARCIA HORMEDO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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normas que regem a matéria, os órgãos fracionários dos Tribunais podem julgar questões afetas à limitação do

alcance do comando emergente do art. 10, da Lei 8.213/1991, sem mácula ao contido no art. 97 da Constituição

ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-87.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2005.61.83.000297-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : HERTHA GERTRUD HARTFIEL

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-31.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004683-63.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

2005.61.83.004517-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALOISIO FERNANDO BARBOSA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.004683-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MILTON FERREIRA

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000485-46.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE

CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. PRESENTES OS REQUISITOS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL PROVIDA. APELAÇÃO DO

INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. AGRAVO LEGAL. DESPROVIMENTO.

- Agravo legal tendente à reforma de decisão monocrática, fundamentando-se em argumentos já rechaçados por

ocasião do decisum recorrido, nada trazendo de novo que pudesse alterar o quanto decidido.

- Comprovada a condição de segurado da previdência social.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2006.61.83.000485-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRIAM BAROCHELO MARTINS

ADVOGADO : MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001472-91.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004545-02.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

2007.61.04.001472-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVALDO LUIZ BARBOSA MONTEIRO

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.27.004545-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARLOS MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006523-52.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

2008.61.03.006523-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENIOR PIZANI

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00065235220084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-27.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

2008.61.06.005373-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CANDIDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005292-60.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005233-48.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.12.005292-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS APARECIDO TELES

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00052926020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.20.005233-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001189-62.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REINALDO MARSILI JUNIOR

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro

No. ORIG. : 00052334820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.27.001189-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSWALDO MODOLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003065-52.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007726-03.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.27.003065-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

2008.61.83.007726-1/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. VINCULAÇÃO DOS

NOVOS VALORES OBTIDOS AO SALÁRIO MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. FONTE DE CUSTEIO.

RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 195, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. Eventual verificação de que, no caso concreto, a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta

demanda declaratória, apenas seria possível em sede de execução do julgado, mediante novo cálculo do reajuste

do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas

Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00).

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social. Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite

máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o

art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/1998, e o art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003, têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

5. O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-

de-benefício (Lei 8.213/1991) e tem como limite máximo o maior valor do salário-de-contribuição. Assim, após a

definição do salário-de-benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

6. Não se trata, pois, de reajustar e muito menos alterar o benefício, mas, sim, de manter o mesmo salário-de-

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora com a aplicação do novo limitador dos

benefícios do RGPS.

7. A ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, decorre, ainda, da circunstância de o

pedido formulado nestes autos não se coadunar com o anseio de determinar a fixação do teto em salários mínimos,

mas sim sua fixação nos limites impostos pela Emenda Constitucional nº 20/1998

8. Não merece acolhida a alegação de que houve ofensa ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal, na medida em

que a procedência do pedido não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da

promulgação das Emendas Constitucionais que elevaram o teto do benefício, mas, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários de contribuição, uma mera adequação ao

novo patamar. Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$1.081,50 em dezembro de 1998

devem passar a receber R$1200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional.

9. Não há falar em eventual ausência de fonte de custeio, pois esta existe e foi respeitada, na medida em que o

aumento do teto do salário-de-benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implicou a elevação

também do teto do salário-de-contribuição.

10. O r. decisum agravado não provocou qualquer ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo aos

arts. 5º, XXXVI, 7º, IV, e 195, § 5º, da Constituição Federal, ou mesmo ao art. 14 da Emenda Constitucional nº

20/1998, quando autorizou a utilização de novo limitador quando do cálculo da renda mensal do benefício.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ORLANDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077260320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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11. Matéria preliminar rejeitada. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, improver o recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004684-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

3. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2009.03.99.004684-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVALDO EVORA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00065-5 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido..

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e improver o agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019872-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.006337-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDIO PEZZO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00093-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.99.019872-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULINA TEREZINHA OLZON

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido..

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e improver o agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020043-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00162-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2009.03.99.020043-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : BENEDICTO FERREIRA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-2 2 Vr SALTO/SP
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mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

3. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

4. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042103-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA VINCULANTE 10. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Na medida em que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

poder público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), nem tampouco

ocorrendo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto, vez que a decisão monocrática, ora

impugnada, se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das

normas que regem a matéria, os órgãos fracionários dos Tribunais podem julgar questões afetas à limitação do

alcance do comando emergente do art. 10, da Lei 8.213/1991, sem mácula ao contido no art. 97 da Constituição

ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.042103-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO PIRES PIMENTA

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00028-1 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004965-84.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

3. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002029-77.2009.4.03.6114/SP

 

2009.61.11.004965-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IRENICE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049658420094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.14.002029-2/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA VINCULANTE 10. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Na medida em que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

poder público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), nem tampouco

ocorrendo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto, vez que a decisão monocrática, ora

impugnada, se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das

normas que regem a matéria, os órgãos fracionários dos Tribunais podem julgar questões afetas à limitação do

alcance do comando emergente do art. 10, da Lei 8.213/1991, sem mácula ao contido no art. 97 da Constituição

ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF. 

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso interposto, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010786-45.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVALDO FLORENCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020297720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.19.010786-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODETTE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012816-53.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

No. ORIG. : 00107864520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.012816-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE HOZANO FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128165320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     714/995



NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O

ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência de cerceamento de defesa e ofensa

aos princípios processuais do devido processo legal e do contraditório. E, mesmo se assim não o fosse, a nova

regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

2. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)

5. Preliminar rejeitada. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao

recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003314-87.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

2009.61.20.003314-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERT CAIANO

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00033148720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002735-39.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

2009.61.21.002735-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DE MACEDO

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027353920094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido..

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e improver o agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005828-92.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-03.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.26.005828-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEVERINO ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058289220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.27.002484-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004007-50.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

APELANTE : LUIZ NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.27.004007-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA PANCIERA MARQUES

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040075020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

3. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006944-59.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

2009.61.83.006944-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA DONIZETE VALERETTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

CODINOME : APARECIDA DONIZETTI VALERETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069445920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006973-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, iimprover o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009086-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.006973-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069731220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009086-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014728-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

No. ORIG. : 00090863620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014728-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00147288720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016453-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O

ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência de cerceamento de defesa e ofensa

aos princípios processuais do devido processo legal e do contraditório. E, mesmo se assim não o fosse, a nova

regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

2. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)

5. Preliminar rejeitada. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao

recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016874-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.016453-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00164531420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016874-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005814-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, desnecessária a prévia dedução do pedido, na via

administrativa. Precedentes.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NANCY CARDOSO DE SANTANA QUIRINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168740420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.005814-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SANCHES RIBEIRO

ADVOGADO : MICHELLE BENEDETTI NAPOLITANO POZZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.05687-0 1 Vr PIRAJU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011899-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, desnecessária a prévia dedução do pedido, na via

administrativa. Precedentes.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011913-08.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.011899-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : CLEONICE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019081920094036124 1 Vr JALES/SP

2010.03.00.011913-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MAISA REGINA DE SOUZA PATEIS

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018987220094036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, desnecessária a prévia dedução do pedido, na via

administrativa. Precedentes.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028031-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO

DO ART. 557 DO CPC. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA.

RECURSO IMPROVIDO.

- Ante a ausência de prova inequívoca de inaptidão total, temporária e atual, ausente requisito necessário para

concessão da tutela antecipada.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031151-13.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.028031-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALTER MESSIAS

ADVOGADO : LUCAS RAMOS TUBINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095211620104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EMPREGO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA. RECURSO IMPROVIDO.

- Por força da aplicação do princípio da fungibilidade recursal, faz-se possível conhecer do agravo regimental

como se agravo interno, previsto pelo art. 557, do CPC, o fosse.

- Ante a ausência de prova inequívoca de inaptidão total, temporária e atual, inexiste o periculum in mora.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037693-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EMPREGO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA. RECURSO IMPROVIDO.

- Por força da aplicação do princípio da fungibilidade recursal, faz-se possível conhecer do agravo regimental

como se agravo interno, previsto pelo art. 557, do CPC, o fosse.

- Ante a ausência de prova inequívoca de inaptidão total, temporária e atual, inexiste o periculum in mora.

2010.03.00.031151-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA IDALINA CORREA DE MELLO ALMEIDA

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060939620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.037693-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA INES VAROLLO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078120320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2010.03.99.003623-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GARCIA CARAMORI

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

No. ORIG. : 07.00.00222-1 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017119-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018716-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.017119-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ALCEU CARDOSO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00144-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2010.03.99.018716-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO MIORIM

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 09.00.00133-6 1 Vr LUCELIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023853-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

2010.03.99.023853-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DUNI

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00142-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     729/995



medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036135-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

3. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

4. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.03.99.036135-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FERNANDO CARPANEZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00130-5 1 Vr MACATUBA/SP
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038574-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046032-68.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.038574-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS MENGHINI

ADVOGADO : DANILO ARANTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 09.00.00210-8 2 Vr BARRETOS/SP

2010.03.99.046032-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     731/995



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - o prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/97,

9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que

não possuem efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª

Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal,

v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

II - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

III - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

IV - Matéria preliminar rejeitada. Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046464-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL BRILHANTE

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 09.00.00178-6 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.99.046464-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : HENRIQUE MEDEIROS CABRAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00023-6 1 Vr MACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     732/995



contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007632-36.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

2010.61.02.007632-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO FARINA

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076323620104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     733/995



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo e não conhecer

do pedido alternativo formulado pelo INSS em razões recursais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004096-14.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido..

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e improver o agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2010.61.03.004096-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDOMIRO DA FONSECA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040961420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     734/995



 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-07.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA

MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE

NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DIREITO ADQUIRIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

2. Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

3. A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

4. A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

5. Se o INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9.876/99, no cálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos, não merece

revisão o cálculo do benefício, pois não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

6. É de ser reconhecido o manifesto descabimento da interposição do agravo, nos casos em que busca o agravante,

por meio deste instrumento recursal, o prequestionamento de dispositivos constitucionais já enfrentados por

ocasião da prolação do julgado originário.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002221-06.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.000753-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007530720104036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     735/995



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO

MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

3. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina) 

4. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000998-12.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.04.002221-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVALDO GOMES GARCEZ

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022210620104036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.61.06.000998-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO BUENO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDISON JOSÉ LOURENÇO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009981220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     736/995



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido..

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e improver o agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-82.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

2010.61.09.001717-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IVONE CASTILHO CAETANEL

ADVOGADO : THAÍS DE ANDRADE GALHEGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017178220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     737/995



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001334-95.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-07.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.12.001334-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICO FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JIVALTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00013349520104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.19.001720-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO ARNUVIO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     738/995



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo e não conhecer

do pedido alternativo formulado pelo INSS em razões recursais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-96.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017200720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.002503-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MOIZES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025039620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     739/995



EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-37.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2010.61.19.003076-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO SPERANDIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030763720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-60.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-66.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

2010.61.27.000525-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PEDRO LEONCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005256020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.002581-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARLENE JOSEFA SIMOES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025816620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     741/995



BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - o prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/97,

9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que

não possuem efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª

Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal,

v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

II - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

III - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

IV - Matéria preliminar rejeitada. Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002819-85.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - o prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/97,

9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que

não possuem efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª

Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal,

v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

II - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

III - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

IV - Matéria preliminar rejeitada. Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2010.61.27.002819-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EVANI SILVA BARBOSA MAXIMO

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028198520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso

interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-62.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - o prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/97,

9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que

não possuem efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª

Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal,

v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

II - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

III - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

IV - Matéria preliminar rejeitada. Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002446-21.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.27.002924-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO BELARMINO RAMOS

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029246220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.38.002446-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO PREVIDENCIÁRIA.

SÚMULA 260. LIMITE TEMPORAL.

- Embora o benefício do autor tenha sido concedido anteriormente ao advento da Constituição de 1988, a presente

ação somente foi proposta há mais de cinco anos do termo final de incidência da Súmula 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a

incidir o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333288, 5ª Turma,

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, v.u., DJ 02/08/2004, pág.590)..

- Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91

e Súmula STJ n. 85) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar essa pretensão da autora.

- Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002474-86.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO PREVIDENCIÁRIA.

SÚMULA 260. LIMITE TEMPORAL.

- Embora o benefício do autor tenha sido concedido anteriormente ao advento da Constituição de 1988, a presente

ação somente foi proposta há mais de cinco anos do termo final de incidência da Súmula 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989, considerando que, após esta data, passou a

incidir o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento sedimentado no C. STJ (REsp n. 333288, 5ª Turma,

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002, pág.228; REsp n. 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, v.u., DJ 02/08/2004, pág.590)..

- Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91

e Súmula STJ n. 85) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar essa pretensão da autora.

- Recurso improvido.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIANO MARTINS CASADO

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

No. ORIG. : 00024462120104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.002474-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BELARMINA DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

No. ORIG. : 00024748620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001961-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001961-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE MARTINS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019618020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002444-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : WALDEMAR MAGDALENO DIAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O

ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência de cerceamento de defesa e ofensa

aos princípios processuais do devido processo legal e do contraditório. E, mesmo se assim não o fosse, a nova

regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

2. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)

5. Preliminar rejeitada. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao

recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005130-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00024441320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005130-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ENOS CASAMOR SAMPAIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051307520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005140-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-19.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.005140-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051402220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005373-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005971-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DALTON SILVESTRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053731920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005971-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROMUALDO EMIDIO DE NORONHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059717020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006234-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006234-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GIVALDO ALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062340520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007524-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008809-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO.

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios

previdenciários.

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e

salário-de-benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção.

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

APELANTE : ROBERTO JUNQUEIRA

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075245520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008809-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DE LOURDES SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088098320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009279-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010381-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009279-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GUILHERME MENEZES SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092791720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010381-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE RAIMUNDO VALENTIM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011576-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. VINCULAÇÃO DOS

NOVOS VALORES OBTIDOS AO SALÁRIO MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. FONTE DE CUSTEIO.

RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 195, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. Eventual verificação de que, no caso concreto, a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta

demanda declaratória, apenas seria possível em sede de execução do julgado, mediante novo cálculo do reajuste

do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas

Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00).

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social. Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite

No. ORIG. : 00103817420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011576-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SERGIO ALBERTO CASASANTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115769420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o

art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/1998, e o art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003, têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

5. O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-

de-benefício (Lei 8.213/1991) e tem como limite máximo o maior valor do salário-de-contribuição. Assim, após a

definição do salário-de-benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

6. Não se trata, pois, de reajustar e muito menos alterar o benefício, mas, sim, de manter o mesmo salário-de-

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora com a aplicação do novo limitador dos

benefícios do RGPS.

7. A ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, decorre, ainda, da circunstância de o

pedido formulado nestes autos não se coadunar com o anseio de determinar a fixação do teto em salários mínimos,

mas sim sua fixação nos limites impostos pela Emenda Constitucional nº 20/1998

8. Não merece acolhida a alegação de que houve ofensa ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal, na medida em

que a procedência do pedido não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da

promulgação das Emendas Constitucionais que elevaram o teto do benefício, mas, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários de contribuição, uma mera adequação ao

novo patamar. Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$1.081,50 em dezembro de 1998

devem passar a receber R$1200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional.

9. Não há falar em eventual ausência de fonte de custeio, pois esta existe e foi respeitada, na medida em que o

aumento do teto do salário-de-benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implicou a elevação

também do teto do salário-de-contribuição.

10. O r. decisum agravado não provocou qualquer ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo aos

arts. 5º, XXXVI, 7º, IV, e 195, § 5º, da Constituição Federal, ou mesmo ao art. 14 da Emenda Constitucional nº

20/1998, quando autorizou a utilização de novo limitador quando do cálculo da renda mensal do benefício.

11. Matéria preliminar rejeitada. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, improver o recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012376-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.012376-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE GOMES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00123762520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Matéria preliminar rejeitada. Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012870-84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. VINCULAÇÃO DOS

NOVOS VALORES OBTIDOS AO SALÁRIO MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. FONTE DE CUSTEIO.

RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 195, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. Eventual verificação de que, no caso concreto, a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta

demanda declaratória, apenas seria possível em sede de execução do julgado, mediante novo cálculo do reajuste

do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas

Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00).

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social. Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite

máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o

2010.61.83.012870-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SATOSHI MINEMOTO

ADVOGADO : DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128708420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/1998, e o art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003, têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

5. O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-

de-benefício (Lei 8.213/1991) e tem como limite máximo o maior valor do salário-de-contribuição. Assim, após a

definição do salário-de-benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

6. Não se trata, pois, de reajustar e muito menos alterar o benefício, mas, sim, de manter o mesmo salário-de-

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora com a aplicação do novo limitador dos

benefícios do RGPS.

7. A ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, decorre, ainda, da circunstância de o

pedido formulado nestes autos não se coadunar com o anseio de determinar a fixação do teto em salários mínimos,

mas sim sua fixação nos limites impostos pela Emenda Constitucional nº 20/1998

8. Não merece acolhida a alegação de que houve ofensa ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal, na medida em

que a procedência do pedido não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da

promulgação das Emendas Constitucionais que elevaram o teto do benefício, mas, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários de contribuição, uma mera adequação ao

novo patamar. Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$1.081,50 em dezembro de 1998

devem passar a receber R$1200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional.

9. Não há falar em eventual ausência de fonte de custeio, pois esta existe e foi respeitada, na medida em que o

aumento do teto do salário-de-benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implicou a elevação

também do teto do salário-de-contribuição.

10. O r. decisum agravado não provocou qualquer ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo aos

arts. 5º, XXXVI, 7º, IV, e 195, § 5º, da Constituição Federal, ou mesmo ao art. 14 da Emenda Constitucional nº

20/1998, quando autorizou a utilização de novo limitador quando do cálculo da renda mensal do benefício.

11. Matéria preliminar rejeitada. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, improver o recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013154-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS

2010.61.83.013154-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131549220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. VINCULAÇÃO DOS

NOVOS VALORES OBTIDOS AO SALÁRIO MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. FONTE DE CUSTEIO.

RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 195, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. Eventual verificação de que, no caso concreto, a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta

demanda declaratória, apenas seria possível em sede de execução do julgado, mediante novo cálculo do reajuste

do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas

Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00).

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social. Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite

máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o

art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/1998, e o art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003, têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

5. O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-

de-benefício (Lei 8.213/1991) e tem como limite máximo o maior valor do salário-de-contribuição. Assim, após a

definição do salário-de-benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

6. Não se trata, pois, de reajustar e muito menos alterar o benefício, mas, sim, de manter o mesmo salário-de-

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora com a aplicação do novo limitador dos

benefícios do RGPS.

7. A ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, decorre, ainda, da circunstância de o

pedido formulado nestes autos não se coadunar com o anseio de determinar a fixação do teto em salários mínimos,

mas sim sua fixação nos limites impostos pela Emenda Constitucional nº 20/1998

8. Não merece acolhida a alegação de que houve ofensa ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal, na medida em

que a procedência do pedido não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da

promulgação das Emendas Constitucionais que elevaram o teto do benefício, mas, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários de contribuição, uma mera adequação ao

novo patamar. Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$1.081,50 em dezembro de 1998

devem passar a receber R$1200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional.

9. Não há falar em eventual ausência de fonte de custeio, pois esta existe e foi respeitada, na medida em que o

aumento do teto do salário-de-benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implicou a elevação

também do teto do salário-de-contribuição.

10. O r. decisum agravado não provocou qualquer ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo aos

arts. 5º, XXXVI, 7º, IV, e 195, § 5º, da Constituição Federal, ou mesmo ao art. 14 da Emenda Constitucional nº

20/1998, quando autorizou a utilização de novo limitador quando do cálculo da renda mensal do benefício.

11. Matéria preliminar rejeitada. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, improver o recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014305-93.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS O

ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do 285-A do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência de cerceamento de defesa e ofensa

aos princípios processuais do devido processo legal e do contraditório. E, mesmo se assim não o fosse, a nova

regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a matéria

controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

2. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido posteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Com a promulgação da Lei n. 8.870, de 16/04/94, o décimo terceiro salário deixou de compor o salário-de-

contribuição, conforme se verifica do novel § 3º, do art. 37 da Lei 8.213/1991, que passou a ter a seguinte redação:

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)

5. Preliminar rejeitada. Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao

recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014494-71.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014305-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ARTUR APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143059320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014494-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA

MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE

NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

DIREITO ADQUIRIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

2. Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

3. A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

4. A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados

do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora

na expectativa de vida.

5. Se o INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9.876/99, no cálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos, não merece

revisão o cálculo do benefício, pois não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

6. É de ser reconhecido o manifesto descabimento da interposição do agravo, nos casos em que busca o agravante,

por meio deste instrumento recursal, o prequestionamento de dispositivos constitucionais já enfrentados por

ocasião da prolação do julgado originário.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015770-40.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS AMADEU ORICCHIO

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00144947120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015770-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MOACIR APARECIDO CAMPAGNOLI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. VINCULAÇÃO DOS

NOVOS VALORES OBTIDOS AO SALÁRIO MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. FONTE DE CUSTEIO.

RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 195, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. Eventual verificação de que, no caso concreto, a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta

demanda declaratória, apenas seria possível em sede de execução do julgado, mediante novo cálculo do reajuste

do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas

Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00).

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social. Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite

máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o

art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/1998, e o art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003, têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

5. O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-

de-benefício (Lei 8.213/1991) e tem como limite máximo o maior valor do salário-de-contribuição. Assim, após a

definição do salário-de-benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

6. Não se trata, pois, de reajustar e muito menos alterar o benefício, mas, sim, de manter o mesmo salário-de-

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora com a aplicação do novo limitador dos

benefícios do RGPS.

7. A ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, decorre, ainda, da circunstância de o

pedido formulado nestes autos não se coadunar com o anseio de determinar a fixação do teto em salários mínimos,

mas sim sua fixação nos limites impostos pela Emenda Constitucional nº 20/1998

8. Não merece acolhida a alegação de que houve ofensa ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal, na medida em

que a procedência do pedido não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da

promulgação das Emendas Constitucionais que elevaram o teto do benefício, mas, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários de contribuição, uma mera adequação ao

novo patamar. Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$1.081,50 em dezembro de 1998

devem passar a receber R$1200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional.

9. Não há falar em eventual ausência de fonte de custeio, pois esta existe e foi respeitada, na medida em que o

aumento do teto do salário-de-benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implicou a elevação

também do teto do salário-de-contribuição.

10. O r. decisum agravado não provocou qualquer ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo aos

arts. 5º, XXXVI, 7º, IV, e 195, § 5º, da Constituição Federal, ou mesmo ao art. 14 da Emenda Constitucional nº

20/1998, quando autorizou a utilização de novo limitador quando do cálculo da renda mensal do benefício.

11. Matéria preliminar rejeitada. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, improver o recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157704020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015772-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. VINCULAÇÃO DOS

NOVOS VALORES OBTIDOS AO SALÁRIO MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. FONTE DE CUSTEIO.

RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 195, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. Eventual verificação de que, no caso concreto, a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta

demanda declaratória, apenas seria possível em sede de execução do julgado, mediante novo cálculo do reajuste

do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas

Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00).

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social. Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite

máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o

art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/1998, e o art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003, têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

5. O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-

de-benefício (Lei 8.213/1991) e tem como limite máximo o maior valor do salário-de-contribuição. Assim, após a

definição do salário-de-benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

6. Não se trata, pois, de reajustar e muito menos alterar o benefício, mas, sim, de manter o mesmo salário-de-

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora com a aplicação do novo limitador dos

benefícios do RGPS.

7. A ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, decorre, ainda, da circunstância de o

pedido formulado nestes autos não se coadunar com o anseio de determinar a fixação do teto em salários mínimos,

mas sim sua fixação nos limites impostos pela Emenda Constitucional nº 20/1998

8. Não merece acolhida a alegação de que houve ofensa ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal, na medida em

2010.61.83.015772-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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que a procedência do pedido não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da

promulgação das Emendas Constitucionais que elevaram o teto do benefício, mas, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários de contribuição, uma mera adequação ao

novo patamar. Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$1.081,50 em dezembro de 1998

devem passar a receber R$1200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional.

9. Não há falar em eventual ausência de fonte de custeio, pois esta existe e foi respeitada, na medida em que o

aumento do teto do salário-de-benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implicou a elevação

também do teto do salário-de-contribuição.

10. O r. decisum agravado não provocou qualquer ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo aos

arts. 5º, XXXVI, 7º, IV, e 195, § 5º, da Constituição Federal, ou mesmo ao art. 14 da Emenda Constitucional nº

20/1998, quando autorizou a utilização de novo limitador quando do cálculo da renda mensal do benefício.

11. Matéria preliminar rejeitada. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, improver o recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000341-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA SUA CONCESSÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Ausente prova inequívoca exigida na lei processual, antes mesmo da instrução do feito, para a concessão da

tutela antecipatória.

II - Agravo Legal que reitera as razões já expendidas nos autos e que tem seu provimento negado pelos mesmos

fundamentos apontados na decisão recorrida.

III - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.000341-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : DIRCE DOS SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122905420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009392-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo, quanto ao

mérito, e não conhecer do pedido alternativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.03.99.009392-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO SALGADO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00113-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011743-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA VINCULANTE 10. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Na medida em que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

poder público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), nem tampouco

ocorrendo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto, vez que a decisão monocrática, ora

impugnada, se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das

normas que regem a matéria, os órgãos fracionários dos Tribunais podem julgar questões afetas à limitação do

alcance do comando emergente do art. 10, da Lei 8.213/1991, sem mácula ao contido no art. 97 da Constituição

ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015243-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.011743-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDO LUCIO DE MORAES

ADVOGADO : LUCAS SEBBE MECATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00135-4 1 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.015243-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-4 3 Vr GUARUJA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017022-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA VINCULANTE 10. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Na medida em que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

poder público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), nem tampouco

ocorrendo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto, vez que a decisão monocrática, ora

impugnada, se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das

normas que regem a matéria, os órgãos fracionários dos Tribunais podem julgar questões afetas à limitação do

alcance do comando emergente do art. 10, da Lei 8.213/1991, sem mácula ao contido no art. 97 da Constituição

ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.017022-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO CARLOS SERRANO

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00040-2 1 Vr LEME/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017650-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo e não conhecer

do pedido alternativo formulado pelo INSS em razões recursais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2011.03.99.017650-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARISTIDES FORMIS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00029-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020992-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023484-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.020992-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO JOSE SABINO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00074-5 2 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.023484-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS MIGUEL RUBIDO CASAS

ADVOGADO : ESTÁCIO BARBOSA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00098-6 1 Vr GUARUJA/SP
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

SÚMULA VINCULANTE 10. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Na medida em que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do

poder público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), nem tampouco

ocorrendo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto, vez que a decisão monocrática, ora

impugnada, se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das

normas que regem a matéria, os órgãos fracionários dos Tribunais podem julgar questões afetas à limitação do

alcance do comando emergente do art. 10, da Lei 8.213/1991, sem mácula ao contido no art. 97 da Constituição

ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E. STF.

2. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024162-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.024162-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CIRO MEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00065-1 1 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024946-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO. INOVAÇÃO DE PEDIDO EM

SEDE RECURSAL. NÃO RESPEITO AO CONTRADITÓRIO. DESCABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Não há como ser conhecido de novo pedido formulado pelo Instituto Autárquico em sede de agravo interno, na

medida em que, não compondo o pleito originário, descabe ao recorrente, nesta fase processual, inovar a pretensão

do autor, buscando declaração judicial a respeito de tema não submetido ao pleno contraditório.

5. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido. Pedido alternativo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, improver o agravo e não conhecer

do pedido alternativo formulado pelo INSS em razões recursais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

2011.03.99.024946-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA MANCINI

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00105-1 6 Vr SAO VICENTE/SP
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026963-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030733-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRELIMINAR DE FLUÊNCIA DO PRAZO

DECADENCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

2011.03.99.026963-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : OSVANDIL BONETT

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-3 1 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.030733-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO LUIZ MENEGHIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO UEHARA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00015-5 1 Vr ARARAS/SP
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NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 8.870/94. CABIMENTO.

1. Demanda previdenciária ajuizada com o objetivo de ser assegurado à parte autora o direito à revisão da renda

mensal inicial do seu benefício, concedido anteriormente à promulgação da Lei 8.870/1994, mediante

computando-se nos salários-de-contribuição os valores relativos às gratificações natalinas, do respectivo período

básico de cálculo, para a apuração do valor do salário-de-benefício.

2. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e

10.839/2004) incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, enquanto que o

lapso prescricional, incidente sobre relações jurídicas de natureza continuativa, não tem o condão de atingir o

fundo do direito, mas tão-somente as prestações compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação (ex

vi legis, Súmula 85 do STJ). A desaposentação apenas podendo ser conferida para efeitos futuros, não é atingida

pelo lapso prescrição.

3. O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício

previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que

alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.

4. Matéria preliminar rejeitada. Agravo improvido..

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e improver o agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031127-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - o prazo decadencial previsto na Lei n. 8.213/91 (art. 103), com a redação dada pelas Leis ns. 9.528/97,

9.711/98 e 10.839/2004, incide somente sobre os benefícios concedidos após a vigência das referidas normas, que

não possuem efeitos retroativos. Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. STJ (RESP n. 479964, 6ª

Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, v.u., DJ 10/11/2003, pág. 220; RESP 254969, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal,

v.u., DJ 11/9/2000, pág. 302; RESP 254186, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 27/8/2001, pág. 376).

II - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

III - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

IV - Matéria preliminar rejeitada. Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

2011.03.99.031127-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIO ANICETO PEREIRA

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00030-1 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031757-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036112-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.031757-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : HELIO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-1 1 Vr CUBATAO/SP

2011.03.99.036112-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROMILDO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA

: MARIA CELINA DO COUTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-21.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO PREVIDENCIÁRIA.

SÚMULA 260. LIMITE TEMPORAL.

- Embora o benefício do autor tenha sido concedido anteriormente ao advento da Constituição de 1988, a

presente ação somente foi proposta em 18.03.2011, portanto, há mais de cinco anos do termo final de incidência

da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que produziu efeitos financeiros até 04/04/1989,

considerando que, após esta data, passou a incidir o disposto no art. 58 do ADCT. Esse, o entendimento

sedimentado no C. STJ (REsp n. 333288, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 04/11/2002,

pág.228; REsp n. 524499, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 02/08/2004, pág.590)..

- Dessarte, impõe-se o reconhecimento da consumação da prescrição (art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91

e Súmula STJ n. 85) de eventuais diferenças devidas, não devendo prosperar essa pretensão da autora.

- Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00308-8 1 Vr MOGI GUACU/SP

2011.61.03.001914-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CARMA APARECIDA LOPES EVANGELISTA

ADVOGADO : MARCIO PIMENTEL CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019142120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003961-59.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N.

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

II - O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

III - Recurso interposto pela parte autora, improvido." 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.05.003961-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ADMILSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039615920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.83.000288-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUIZ ALVES FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002881820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA

ALTERAÇÃO. PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA/PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 8.213/91, ART. 103,

COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. VINCULAÇÃO DOS

NOVOS VALORES OBTIDOS AO SALÁRIO MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. FONTE DE CUSTEIO.

RESPEITO AO DISPOSTO NO ART. 195, § 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que

respeitadas as situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior.

2. Eventual verificação de que, no caso concreto, a parte autora não se beneficiaria do comando emergente desta

demanda declaratória, apenas seria possível em sede de execução do julgado, mediante novo cálculo do reajuste

do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas

Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00).

3. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97.

4. As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social. Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite

máximo para o valor dos benefícios fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o

art. 14, da Emenda Constitucional n. 20/1998, e o art. 5º, da Emenda Constitucional n. 41/2003, têm aplicação

imediata inclusive para que seus comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional. Por óbvio que esses mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos

posteriormente à edição dessas emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

5. O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-

de-benefício (Lei 8.213/1991) e tem como limite máximo o maior valor do salário-de-contribuição. Assim, após a

definição do salário-de-benefício, calculado sobre o salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado.

6. Não se trata, pois, de reajustar e muito menos alterar o benefício, mas, sim, de manter o mesmo salário-de-

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora com a aplicação do novo limitador dos

benefícios do RGPS.

7. A ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, decorre, ainda, da circunstância de o

pedido formulado nestes autos não se coadunar com o anseio de determinar a fixação do teto em salários mínimos,

mas sim sua fixação nos limites impostos pela Emenda Constitucional nº 20/1998

8. Não merece acolhida a alegação de que houve ofensa ao art. 195, § 5º, da Constituição Federal, na medida em

que a procedência do pedido não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da

promulgação das Emendas Constitucionais que elevaram o teto do benefício, mas, nas hipóteses em que a fixação

dos proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários de contribuição, uma mera adequação ao

novo patamar. Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$1.081,50 em dezembro de 1998

devem passar a receber R$1200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional.

9. Não há falar em eventual ausência de fonte de custeio, pois esta existe e foi respeitada, na medida em que o

aumento do teto do salário-de-benefício pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS implicou a elevação

também do teto do salário-de-contribuição.

10. O r. decisum agravado não provocou qualquer ofensa ao princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo aos

arts. 5º, XXXVI, 7º, IV, e 195, § 5º, da Constituição Federal, ou mesmo ao art. 14 da Emenda Constitucional nº

20/1998, quando autorizou a utilização de novo limitador quando do cálculo da renda mensal do benefício.

11. Matéria preliminar rejeitada. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, improver o recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 5703/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047160-41.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

URBANO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL.

NÃO CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- A disposição contida no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado.

- A decisão monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não

merecendo acolhida a pretensão de reforma.

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a

contagem sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

- No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

- Tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória n. 1.523/96

(reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei n.

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi

definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

- Em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 9.528, de

10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo

técnico.

- Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS,

exceto para os agentes nocivos ruído e calor por dependerem de aferição técnica.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação aplicada

2001.03.99.047160-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

AGRAVANTE : ANTONIO DE JESUS COSTA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00003-6 1 Vr JABOTICABAL/SP
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à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- O possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; julgado em

25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14938/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047160-41.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico a ocorrência de erro material no acórdão proferido em 19/12/2011, o qual constou que a Egrégia

TURMA E do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal.

 

No entanto, segundo certidão de julgamento de fls. 344, a Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou o

julgamento pela conclusão, informação essa que não se fez constar da lavratura do acórdão.

 

Assim, de ofício, retifico o acórdão proferido a fim de que tenha o seguinte teor:

- Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora

Federal Marisa Santos acompanhou pela conclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MIGUEL DI PIERRO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

2001.03.99.047160-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO

APELANTE : ANTONIO DE JESUS COSTA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00003-6 1 Vr JABOTICABAL/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14928/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-19.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Pesquisas realizadas nesta data nos sistemas PLENUS e HISCREWEB (anexas ao presente) indicam que a parte

autora já percebe aposentadoria por idade, desde 23.12.10, portanto, concedida poucos dias após propositura da

presente ação (distribuída em 03.11.10), e também antes do deferimento da antecipação da tutela, em 28.02.11

(fls. 64-74).

Neste feito o demandante também pretende obter aposentadoria por idade. A cumulação de aposentadorias é

vedada pelo art. 124, inciso II, da Lei 8.213/91.

Manifestem-se as partes, autora e réu, respectivamente, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias cada uma.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041596-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2010.61.11.005659-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOAO BAPTISTA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00056591920104036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.041596-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BERNADETE FELISMINA DE LIMA incapaz

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

CODINOME : BERNADETE FELISMINA DE LIMA PAVANI

REPRESENTANTE : LUCIMEIRE CRISTINA PAVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00318-5 2 Vr BIRIGUI/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 185-190: consoante requerido Ministério Público Federal, manifestem-se as partes acerca dos documentos

coligidos aos autos pelo Parquet (fls. 188-190). 

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma, sucessivamente, autora e ré.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004415-82.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 258: ante a manifestação tácita do INSS no sentido de não realizar acordo com a parte adversa, tornem os

autos conclusos, para oportuno julgamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-44.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2000.61.83.004415-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CLODOMIR JOSE DE ABREU

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.83.001115-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : CELSO ARAKAKI

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011154420024036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 251: ante a manifestação tácita do INSS no sentido de não realizar acordo com a parte adversa, tornem os

autos conclusos, para oportuno julgamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001578-49.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 323: ante a manifestação expressa do INSS no sentido de não realizar acordo com a parte adversa, tornem os

autos conclusos, para oportuno julgamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005597-69.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 340: ante a manifestação expressa do INSS no sentido de não realizar acordo com a parte adversa, tornem os

autos conclusos, para oportuno julgamento.

2003.61.83.001578-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ANICETO FERREIRA NUNES

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

: FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.83.005597-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MARIA CRISTINA RODRIGUES STORLIONI LEMOS

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006961-51.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 87: defiro. Aguarde-se, por 30 (trinta) dias a vinda das procurações, bem como a formalização do pedido de

habilitação, com a indicação do nome, qualificação e endereço de cada sucessor, porquanto somente foi requerida

a juntada de seus documentos.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005928-98.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 158-169 e fls. 172: assiste razão ao INSS. A parte autora não esclareceu qual é a irregularidade existente no

CNIS, nem comprovou ter requerido, na via administrativa eventual retificação, tendo em vista que a lei

previdenciária autoriza a correção dos dados do cadastro referido, bastando, para isso, que o segurado demonstre o

equívoco, consoante dispõe o parágrafo 2º do art. 29-A, da Lei 8.213/91, in verbis:

2008.61.12.006961-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IZABEL VINHARSKI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro

2009.61.09.005928-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAIRTO GALDINO

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00059289820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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"Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação

de filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego 

§ 1o omissis

§ 2o O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação de informações

constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme

critérios definidos pelo INSS." 

 

Tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007221-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 45 e 48-49: assiste razão ao embargante - ele não manifestou concordância em relação ao quantum debeatur,

razão pela qual indefiro o pleito de expedição de RPV.

Tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002932-39.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.007221-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES GARCIA

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 09.00.00025-3 1 Vr BATATAIS/SP

2005.03.99.002932-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : IRACI FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fls. 190: assiste razão ao INSS. Defiro. Promovam os sucessores da parte autora, corretamente, a habilitação de

Antonio Gonçalves de Oliveira Filho, cônjuge de Maria Ilza Ferraz de Oliveira, porquanto não foi formalizado

pedido nesse sentido nem apresentado o instrumento do mandato.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-46.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 377: ante a manifestação expressa do INSS no sentido de não realizar acordo com a parte adversa, tornem os

autos conclusos, para oportuno julgamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-48.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

No. ORIG. : 02.00.00343-1 2 Vr DIADEMA/SP

2004.61.83.002242-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : AGUINALDO DE SOUZA TELES

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022424620044036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2002.61.83.002906-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FRANCIS IBRAHIM JAAR

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos.

 

Fls. 186: ante a manifestação expressa do INSS no sentido de não realizar acordo com a parte adversa, tornem os

autos conclusos, para oportuno julgamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000325-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, da decisão reproduzida a

fls. 154/160, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteada com vistas a implantar benefício

assistencial de prestação continuada, em favor da autora, ora agravada.

Alega a recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, bem como da

legislação específica acerca do benefício de prestação continuada.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inaugural, os predicados hábeis a ensejar a

concessão do acautelamento requerido.

Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira

porque, embora os documentos juntados indiquem que a ora agravada, nascida em 16/07/1960, é portadora de

hipertensão arterial e complicações renais e visuais em razão de diabetes, não há nos autos elementos suficientes a

demonstrar, por ora, que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus.

O estudo social informa que a recorrida reside em casa própria, com o companheiro, uma filha, nascida em

09/12/1985, estudante do 2º ano em Gestão Empresarial na FATEC e um filho, nascido em 04/10/1988, militar da

Escola de Especialistas da Aeronáutica. A renda familiar gira em torno de R$ 1.319,37, sendo R$ 350,00

provenientes de bicos realizados pelo companheiro e R$ 969,37 recebidos pelo filho militar. Assim, não restou

demonstrado com clareza sua situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo.

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo de Primeira Instância, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido

de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V , do CPC.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.000325-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LEILA MARIA CHAVES

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015342120094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001289-14.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja cópia faz parte integrante desta decisão, verifiquei

que Sandra Lúcia Xavier Ferreira é titular da pensão por morte derivada do benefício do falecido autor.

Levando-se em conta que o art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo

segurado só serão pagas aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus

sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento, manifeste-se o INSS acerca do

pedido de habilitação da mencionada dependente.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000733-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 54, que deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão de

benefício de pensão por morte à autora, ora recorrida.

Argumenta o Instituto recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da tutela

antecipada, ressaltando não estarem atendidos os pressupostos exigidos pela legislação específica.

Por tais razões, pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, a companheira é beneficiária de pensão por

morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 16, do citado diploma legal.

No caso dos autos, verifico que a união estável havida entre a ora agravante e o de cujus foi reconhecida em ação

própria, proposta em face dos filhos do instituidor da pensão, que concordaram expressamente com a pretensão da

2006.61.83.001289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2012.03.00.000733-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NEUSA CHIMELO CALISTO

ADVOGADO : OTAVIO DIOGO ALEIXO NETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 11.00.00185-9 1 Vr URUPES/SP
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autora (fls. 36/37).

Observo que a qualidade de segurado do falecido não foi objeto de impugnação do agravante nesta esfera recursal.

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000564-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Francisca Silene Alves Sousa, da decisão reproduzida a fls.

12/13, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 03/11/2007 a

14/12/2007 e de 06/01/2008 a 20/02/2008, sendo que pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão

que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia

médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do

procedimento conhecido como alta programada.

Decido.

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão

do acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 16/10/1972, afirme ser portadora de sequela de fratura

vertebral toráxica, devido a acidente automobilístico sofrido há 18 anos, com comprometimento neurológico,

síndrome do pânico e episódio depressivo, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de

forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 41/51).

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

2012.03.00.000564-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : FRANCISCA SILENE ALVES SOUSA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

CODINOME : FRANCISCA SILENE ALVES SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 09.00.00153-0 2 Vr MONTE MOR/SP
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Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da

perícia judicial a que será submetida a agravante.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001268-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu a inclusão de juros de mora no período

compreendido entre a data de liquidação e a data da expedição de requisição de pagamento, "porque o INSS não

deu causa à verificada demora no trâmite do pagamento" (fls. 52).

Sustenta, a agravante, que a interposição de recurso "não tem o condão de elidir ou purgar a mora, por cabal

ausência de norma legal que assim preveja" e que apenas após a data da requisição do pagamento não são devidos

juros moratórios. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado no DJU de

18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do precatório, se

realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito público a

arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso de descumprimento da norma

constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO

ANTERIOR À EC 30/2000).

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por

inadimplente.

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT.

Recurso Extraordinário conhecido e provido.

 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o

2012.03.00.001268-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ILDA GIOVANINI VENTURA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032911720084036108 1 Vr BAURU/SP
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posicionamento firmado.

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para

as situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para

evitar a perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza

monetária, sem menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do

constituinte - originário ou derivado -, não são eles devidos, em casos tais".

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido

de que descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art.

100, § 1º, da Constituição da República.

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data

da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a

argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua

responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à

necessidade da tutela jurisdicional, deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais,

inerentes ao sistema, que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor,

excetuando-se, somente, o período expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados os

respectivos prazos de quitação.

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria

constitucional, em questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao

mérito, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio,

para afastar a incidência de juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório -

inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, nos termos in verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE

MÉRITO PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA. DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO

TEMA. DEVOLUÇÃO DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO

ART. 543-B, § 3º, DO CPC. PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP,

MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR

PELUSO. II - Julgamento de mérito conforme precedentes. III - Recurso provido."

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul)

Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da

conta, cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra

Ellen Gracie, em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em

ementa com o seguinte teor:

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.

1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante.

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do

novo regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo

tema (CPC, art. 543-B, § 3º).

3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da

Corte a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a

repercussão geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal

poderá, quanto ao mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar
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pela renovação da discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e

a devolver à origem todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a

quo, dos procedimentos previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser

encaminhado à normal distribuição para que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário.

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido

entre a data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua

evidente relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário.

5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal

para o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada,

ainda, o envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento

de seu mérito." (g.n.).

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 -

public 24.10.2008).

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela

Suprema Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento

seguro. Colhe-se do voto:

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito

e a da expedição do precatório.

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE

556.705, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes,

Segunda Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor

cuida-se de situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença

entre as situações a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse

sentido.

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem."

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de

maneira que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que

abrange a data da conta até a data da requisição do pagamento.

Nesse passo, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de

liquidação até a inclusão no orçamento.

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para determinar a elaboração de cálculo com a

inclusão dos juros moratórios a partir da data da conta de liquidação (06/1994).

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002491-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.002491-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ARLINDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00420400920084036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício

previdenciário, indeferiu pedido de intimação do INSS para juntada de cópia de procedimento administrativo (fls.

34).

Sustenta, o agravante, que a decisão agravada está suprimindo seu direito de produzir provas necessárias, não

havendo motivos para o indeferimento do pedido. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal,

determinando-se que o agravado junte aos autos cópia integral do procedimento administrativo.

Decido.

A Constituição Federal (artigo 5º, inciso XXXIV, "b") assegura o direito de obtenção de certidões em repartições

públicas, para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal, independentemente do

pagamento de taxas.

A parte interessada, ao requerer ao juízo que requisite procedimento administrativo, deve fundamentar a

necessidade, não ficando o magistrado a quo compelido a requisitá-lo. Assim "não há que ser solicitado pelo juiz

o processo administrativo à repartição em que se encontra sem que reste demonstrado pelo contribuinte a

impossibilidade de obter diretamente os documentos que entende lhe serem úteis" (sic) (RSTJ 23/249).

Desta forma, o juízo poderá requisitar procedimento administrativo se a parte, por si mesma, não tiver

possibilidade de obtê-los.

Consoante o ensinamento de Moacyr Amaral Santos, a requisição de certidões ou de procedimentos

administrativos é admissível "sempre que a parte requerente demonstre, embora perfunctoriamente, haver

diligenciado obter diretamente a certidão, sem resultado, ou demonstre a necessidade que tinha de ingressar em

juízo sem ela, independentemente de qualquer procedência anterior, devendo em qualquer dessas hipóteses ser

solicitada a requisição judicial logo na inicial ou na resposta"

Assim, não há documentação nos autos que comprove a solicitação de procedimento administrativo ao INSS, bem

como a negativa no seu fornecimento.

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009424-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que determinou o pagamento de honorários advocatícios,

com incidência de juros de mora desde a data da sentença (fls. 157).

Sustenta, o agravante, incabível a incidência de juros de mora sobre honorários advocatícios, pois não há mora da

Autarquia no tocante ao pagamento. Aduz que o pagamento deve ser feito apenas sobre o valor da causa

atualizado. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Ante informação do juízo a quo (fls. 182), reconsidero decisão de fls. 170, que negou seguimento ao agravo de

instrumento. 

Decido.

2011.03.00.009424-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro

: FRANCISCA ELIAS DA SILVA

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 04.00.03746-2 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Trata-se de execução de honorários advocatícios após sentença extinguir o feito sem julgamento do mérito, por

carência superveniente da ação, condenando o INSS ao pagamento do montante, fixados em 10% sobre o valor da

causa, corrigido desde o ajuizamento.

Apresentado cálculo pelo exequente, o INSS impugnou alegando incorreta a aplicação de juros de mora sobre o

valor devido a título de honorários. Em decisão ora agravada, o magistrado reconheceu a necessidade de incidir

juros sobre o montante, desde a data da sentença até a data da expedição do precatório.

Nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado em

dezembro/2010, em artigo parcialmente citado pelo INSS, o pagamento de honorários advocatícios fixados sobre

o valor da causa, deve-se dar da seguinte forma: "atualiza-se o valor da causa, desde o ajuizamento da ação

(Súmula n. 14/STJ), aplicando-se o percentual determinado na decisão judicial. A correção monetária deve

seguir o encadeamento das ações condenatórias em geral, indicado no capítulo 4, item 4.2.1. Os juros de mora

serão contados a partir da citação no processo de execução, quando houver, ou do fim do prazo do art. 475-J

do CPC, observando-se as taxas indicadas no item 4.2.2 do capítulo 4". (Capítulo 4, Liquidação de Sentença -

gn).

Desta forma, o cálculo para o pagamento dos honorários advocatícios deve obedecer ao disposto na Resolução n.º

134/2010, do Conselho Nacional de Justiça, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, com incidência sobre o valor da causa atualizado desde o ajuizamento da demanda e

juros de mora desde a data da citação do agravante, nos termos do artigo 730, do Código de Processo Civil, até a

data da expedição do ofício requisitório. 

Dito isso, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para determinar a elaboração de

novos cálculos nos termos acima expostos. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017003-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Eduarda Vicentim de Lima contra a R. decisão proferida

pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP que, nos autos do processo n.º 0003961-

90.2010.4.03.6106, postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Primeiramente, observo que, in casu, o diferimento da apreciação do pedido de tutela antecipada para o momento

da prolação da sentença equivale ao seu indeferimento.

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da

agravante.

Isso porque, o atestado de permanência carcerária mais recente acostado aos autos, data de 16/06/09 (fls. 38), não

mais possuindo o condão de atestar, com segurança, se o genitor da requerente permanecia recluso quando da

2011.03.00.017003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA EDUARDA VICENTIM DE LIMA incapaz

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : TATIANA MAIA VICENTIM DE LIMA

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00039619020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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interposição do presente recurso.

Dessa forma, inexistentes nos autos elementos de convicção suficientes, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001856-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício

previdenciário, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 34).

Requer, o agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que

preleciona:

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária".

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o

Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as

instâncias da justiça esportiva, regulada por lei".

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição

de ajuizamento da ação."

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação

da lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o

esgotamento de todos os recursos administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se

confunde com o prévio requerimento na via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que

entende possuir.

Neste sentido, in verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto

ao segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido

administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela

jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito

por 60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem

os autos para seu regular prosseguimento.

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada."

2012.03.00.001856-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ALCEU FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 11.00.00137-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u.,

DJU 14.06.2007, p. 819).

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário.

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do

art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de

início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os.

Nos casos em que se pleiteia a revisão de benefício, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, presentes

os requisitos, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027967-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Trata-se de ação na qual Zilda Alves Juremeira e Thallis Juremeira Pedi, este último, menor impúbere,

representado pela primeira, sua genitora, requerem o benefício previdenciário de auxílio-reclusão, enquanto durar

a prisão do seu, respectivamente, companheiro e genitor, Helder Franklin Pedi.

Citado o réu em 06.05.08 (fls. 23 verso).

Foi prolatada sentença em 13.03.09, que julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 65-69).

Em 06.04.10 foi noticiado o óbito de Zilda Alves Juremeira, ocorrido em 01.11.09 (fls. 98), bem como

comprovado o nascimento, em 20.10.09, de mais um filho do casal Zilda e Helder, Felipe Juremeira Pedi (fls.

99).

Nesta Corte, em 20.07.10, foi deferido pleito de antecipação da tutela, somente em relação a Thallis Juremeira

Pedi, em virtude da comunicação de falecimento da co-autora.

Ora pleitea-se a inclusão do menor Felipe Juremeira Pedi no pólo ativo da ação, e a substituição da falecida

representante legal de Thallis Juremeira Pedi, por Tereza Bansi, que, em 01.01.10, obteve a guarda provisória das

crianças Thallis e Felipe, por 180 (cento e oitenta) dias (fls. 100).

O Ministério Público Federal opinou no sentido da inclusão do menor Felipe no pólo ativo da ação (fls. 105-110).

Instado a manifestar-se acerca do pedido, o INSS silenciou (fls. 125).

DECIDO.

[Tab]

2009.03.99.027967-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ZILDA ALVES JUREMEIRA incapaz e outro

: THALLIS JUMEREIRA PEDI incapaz

ADVOGADO : LUCIANE RODRIGUES GRANADO VASQUES

REPRESENTANTE : ZILDA ALVES JUREMEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00075-3 2 Vr BIRIGUI/SP
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1. Considerando que o pedido de alteração do pólo ativo está sendo formulado após a citação do réu (fls. 23

verso), e da prolação da sentença de parcial procedência (fls. 65-69), é de rigor o seu indeferimento, ainda que

com o pedido tivesse concordado o réu, porquanto restaria inobservado o disposto no art. 264 do CPC, bem como

seria ferido o princípio do juízo natural, com a escolha do julgador pelo pretenso autor, ainda mais já tendo sido

antecipada a tutela (fls. 116-118).

Nesse sentido a jurisprudência pátria:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. OFENSA

AOS ARTS. 396 E 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ECONOMIA PROCESSUAL. FUNDAMENTO NÃO

ATACADO NAS RAZÕES RECURSAIS. SÚMULA N.º 283 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LIMITAÇÃO

DE LITISCONSORTES. PREJUÍZO NA DEFESA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. LITISCONSÓRCIO ATIVO

FACULTATIVO. INGRESSO DE AUTORES APÓS A CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.

1. A alegada negativa de prestação jurisdicional, consubstanciada na violação ao art. 535 do Código de processo

Civil, não subsiste, já que todas as questões relevantes para a apreciação e o julgamento do recurso foram

analisadas pelo aresto hostilizado

2. Tratando-se de apreciação do critério de cálculo da gratificação de incentivo, alterado pela Lei Estadual n.º

10.947/93, a prescrição não atinge o fundo do direito, mas tão-somente as parcelas vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação. Precedentes.

3. O fundamento do acórdão hostilizado, relativo à observância do princípio da economia processual, não restou

infirmado nas razões do apelo nobre, incidindo o enunciado n.º 283 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

4. Tendo a Corte de origem decidido que o número de integrantes no pólo ativo não era elevado a ponto de

causar prejuízos para a defesa, não pode este Tribunal rever esse posicionamento, ante o disposto no enunciado

n.º 07 da Súmula do Superior Tribunal de

Justiça. Precedentes.

5. A admissão de litisconsorte ativo facultativo após a concessão da antecipação da tutela contraria o princípio

do juiz natural, por possibilitar às partes a escolha do magistrado que decidirá sua causa. Precedentes.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, parcialmente provido, para, reformando o

acórdão recorrido, excluir do pólo ativo aqueles que ingressaram após o ajuizamento da ação." (g.n.) (STJ, REsp

693201/PE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 5ª Turma, v.u. j. 17.12.07. publ. DJ 07.02.2008 p. 1)

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. LITISCONSÓRCIO

FACULTATIVO ATIVO ULTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL.

ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Inadmissível a formação de litisconsórcio facultativo ativo após a distribuição do feito, sob pena de violação

ao Princípio do Juiz Natural, em face de propiciar ao jurisdicionado a escolha do juiz. Precedentes do STJ. 

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo ao recorrente demonstrar as circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se

o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito

a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o

conhecimento do Recurso Especial, com base no art. 105, III, "c", da Constituição Federal. 4. Agravo Regimental

não provido." (g.n.)

(STJ, AGRESP 200800099680, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, v.u., 10.03.2009, publ. DJE de

24.03.2009).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA REINGRESSO DE

DESISTENTE EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO. ABUSO DE DIREITO.

1. Conquanto a desistência não implique renúncia ao direito em que se funda a ação, nem, tampouco, gere

empeço ao ajuizamento de nova demanda com idênticas partes, pedido e causa de pedir, não se pode admitir o

abuso de direito processual, com o reingresso do desistente no feito ao seu talante, em grave violação do

princípio do juiz natural.

2. Agravo regimental improvido." (g.n.) 

(STJ, AgRg no RMS 17752 / BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6ª Turma, v.u., j. 15/08/2006,

publ. DJ 06/11/2006 p. 372)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO - DEFERIMENTO

APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL - COMPENSAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SEDE LIMINAR - NÃO-APLICAÇÃO DE SANÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 212

DO STJ - AUSÊNCIA DE PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO

i - A admissão do litisconsórcio ativo facultativo após a distribuição da ação é medida incompatível com o
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princípio do juiz natural, sendo irrelevante o fato de o deferimento ter ocorrido antes da citação, pois já se

sabia quem era o juiz da causa.

ii- A determinação no sentido de não serem aplicadas sanções em função do procedimento compensatório

caracteriza o próprio reconhecimento da legitimidade deste.

iii - A teor da súmula 212 do stj, descabe o deferimento de compensação tributária em sede liminar.

iv- Inexiste risco de dano irreparável ou de difícil reparação que justifique o deferimento da compensação

tributária por liminar.

v - Agravo desprovido." (g.n.) 

(TRF 2ª Região, EAGIAI 81927/RJ 2001.02.01.029467-3, Rel. Des. Sérgio Schwaitzer, 6ª Turma, v.u., j.

06.03.02, DJU 18.03.02).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE.

LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO ULTERIOR. PRINCIPIO DO JUIZ NATURAL. SENTENÇA

MANTIDA NA ÍNTEGRA. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1- Os embargos de declaração somente são cabíveis, quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade,

contradição ou omissão, de acordo com o artigo 535, I e II, do CPC. 

2- Sustentam os embargantes que o acórdão incorreu em omissão ao deixar de apreciar a situação dos

litisconsortes ativos ulteriores, uma vez que a sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em

relação aos mesmos e o decisum deixou de se manifestar expressamente quanto ao tema. 

3- Agiu acertadamente o juízo monocrático ao julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, em relação aos autores supervenientes à distribuição do feito,

por afronta ao princípio do juiz natural. 

4-Embargos de declaração providos em parte, para suprir a omissão existente no acórdão recorrido,

confirmando, in totum, a sentença proferida, no sentido de julgar extinto o processo sem resolução do mérito com

relação aos litisconsortes ulteriores e julgar improcedente o pedido quanto ao autor inicial." (g.n.)

(TRF 2ª Região, EDAC nº 324047/RJ, Rel. Des. Federal Luiz Antonio Soares, 4ª Turma Especializada, v.u., j.

06.05.08, DJU 30.06.08, pg. 423).

2. Comprove, a representante legal dos menores, a prorrogação da guarda, haja vista já ter expirado o prazo de 180

(cento e oitenta) dias indicado no termo de fls. 100.

3. Por fim, tendo em vista que a falecida Zilda Alves Juremeira, se encontrava no pólo ativo da ação como

representante legal do filho, mas também requeria o benefício em nome próprio, providencie-se a habilitação de

seus sucessores, a fim de seja ultimada sua substituição processual.

Prazo: 15 (quinze) dias para cada uma das partes, sucessivamente, autora e ré.

Intimem-se. Publique-se. Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029441-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de cancelamento da requisição

de pagamento.

Sustenta, o agravante, que a parte autora não é dependente econômico do segurado, razão pela qual não faz jus ao

2011.03.00.029441-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JAIME FRANCO DA ROCHA

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 98.00.00044-8 1 Vr GUARA/SP
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recebimento das parcelas relativas ao auxílio-reclusão. Afirma, ainda, que restou omitida a existência de

dependente de 1º grau, o que impediria a percepção dos valores contidos no requisitório.

É o relatório.

A decisão agravada não merece reparo.

Com efeito, conforme bem asseverado pelo magistrado a quo, a entidade autárquica pretende, em sede de

execução, modificar os limites da coisa julgada, trazendo à tona questão não debatida na ocasião apropriada.

É certo que a existência de dependente da 1ª classe impede a concessão do benefício para os dependentes da classe

inferior, mas tal impugnação deveria ser discutida na via e no momento processual adequado, e não apenas no

momento do levantamento do crédito apurado.

Passada em julgado, a sentença de mérito, título judicial por excelência, traça os limites do processo executório,

devendo ser respeitada e executada sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto.

Com Cândido Rangel Dinamarco, acerca da regra da fidelidade ao título executivo:

"Já da própria finalidade da liquidação, que é a de apenas integrar o título executivo mediante a declaração do

quantum debeatur, decorre logicamente que da sentença liqüidatória se espera somente esse resultado, não novo

julgamento da causa. Além disso, eventual provocação a decidir sobre a causa esbarraria no óbice da coisa

julgada incidente sobre a sentença genérica já passada em julgado ou da litispendência, em caso de estar

pendente algum recurso contra ela. Essas são as razões sistemáticas da regra da fidelidade da execução ao título,

expressa no art. 610 do Código de Processo Civil, verbis: 'é defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou

modificar a sentença que a julgou'. Ou seja: ao juiz da liquidação é vedado pronunciar-se sobre a procedência

ou improcedência da demanda já julgada, ou incluir verbas não incluídas, ou excluir verbas excluídas, ou

substituir o sujeito ou o objeto da obrigação por outro, ou decidir sobre alguma pretensão não colocada no

processo de conhecimento e por isso não julgada na sentença liquidanda etc. Enfim, o juiz da execução não pode

pôr nem tirar; sua missão é exclusivamente buscar valores".

 

Nada impede, todavia, a habilitação do dependente de 1ª classe, oportunidade em que o dependente da classe

inferior deverá ser excluído, em virtude de expressa disposição legal.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

I. 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

Marcia Hoffmann

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14949/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008409-28.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geraldo Expedito Guerra contra a R. decisão da MM.ª Juíza de

Direito da 1ª Vara de Cachoeira Paulista/SP que, nos autos do processo nº 184/09, determinou ao autor, ora

agravante, que comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício, bem como juntasse aos autos

2009.03.00.008409-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : GERALDO EXPEDITO GUERRA

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00018-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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comprovante de residência.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir

transcritos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

1. Não é condição para ajuizamento de ação objetivando concessão de benefício previdenciário o prévio

requerimento administrativo no INSS. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag nº 200902050633, Rel. Des. Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, 6ª Turma, j. 04/03/10, DJe

28/06/10)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 

2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio

requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu

benefício previdenciário. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(STJ, AgRg no REsp nº 200900998873, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, j. 16/12/10, DJe

14/02/11)

 

Quanto à juntada do comprovante de residência, trata-se de providência que guarda estreita ligação com a

definição da competência para o ajuizamento das demandas previdenciárias.

Neste sentido, cito jurisprudência desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE
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RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS

APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - A prática vem demonstrando que necessariamente deve haver nos autos prova do domicílio dos autores de

causas previdenciárias, de forma a justificar o processamento e julgamento das ações perante a Justiça Estadual.

Não são poucas as vezes em que alguns tentam burlar a competência, a fim de possibilitar o ajuizamento de ações

dessa natureza em local que melhor lhes convier, em total desrespeito às normas legais vigentes. 

(...)

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG 200703000977334, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 10/3/08, v.u., DJU 10/4/08, p. 455)

 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado apenas para dispensar o autor da comprovação do

prévio requerimento administrativo. Comunique-se. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049924-77.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Takeyassu Sato contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara de Mirante do Paranapanema/SP que, nos autos do processo n.º 1.188/08, determinou ao autor,

ora agravante, que comprovasse, em 10 dias, o requerimento administrativo do benefício, bem como juntasse aos

autos comprovante de residência.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que:

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de

ação, podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar -

embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição

condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da

Emenda Constitucional nº 7/77.

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis:

 

2008.03.00.049924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : TAKEYASSU SATO

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00118-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de

curso forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge

imediatamente o direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do

Poder Judiciário.

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos

monocráticos ou colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via

opcional. Ninguém poderá negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a

oportunidade de uma autocorreção pela administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus

de uma ação judicial; mas o que é fundamental é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção

livre do administrado e não uma imposição da lei ou de qualquer ato administrativo."

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir

transcritos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 

2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio

requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu

benefício previdenciário. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(STJ, AgRg no REsp nº 200900998873, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, j. 16/12/10, DJe

14/02/11)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

1. Não é condição para ajuizamento de ação objetivando concessão de benefício previdenciário o prévio

requerimento administrativo no INSS. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag nº 200902050633, Rel. Des. Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, 6ª Turma, j. 04/03/10, DJe

28/06/10)

 

Quanto à juntada do comprovante de residência, trata-se de providência que guarda estreita ligação com a

definição da competência para o ajuizamento das demandas previdenciárias.

Neste sentido, cito jurisprudência desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS

APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - A prática vem demonstrando que necessariamente deve haver nos autos prova do domicílio dos autores de

causas previdenciárias, de forma a justificar o processamento e julgamento das ações perante a Justiça Estadual.

Não são poucas as vezes em que alguns tentam burlar a competência, a fim de possibilitar o ajuizamento de ações

dessa natureza em local que melhor lhes convier, em total desrespeito às normas legais vigentes. 

(...)

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG 200703000977334, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 10/3/08, v.u., DJU 10/4/08, p. 455)
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Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado apenas para dispensar o autor da comprovação do

prévio requerimento administrativo. Comunique-se. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int.

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 5647/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024782-18.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

1. O autor pretende a repetição das contribuições previdenciárias que pagou após sua aposentadoria (com DIB em

21-02-1996) e nos termos da legislação então vigente, que não prevê o pagamento do pecúlio, extinto pela Lei

8.870/94, tratando-se de questão tributária, que não é da competência desta Terceira Seção.

2. Conflito negativo de competência suscitado entre Turmas integrantes de Seções diversas, a saber, Primeira e

Terceira, para exame pelo Órgão Especial desta Corte (art. 11, II, parágrafo único, alínea "i", do Regimento

Interno deste Tribunal). Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, suscitar conflito negativo de competência, restando prejudicada

a análise do mérito da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-36.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.03.99.024782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ODAIR BONISSE

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00117-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.61.83.002059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : REINALDO HERRERO PONCE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008952-46.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.06.008952-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART.

18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais,

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007534-34.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - RETIDO NÃO REITERADO EM APELAÇÃO- ART. 285-A DO CPC - NÃO

CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDERLEI PAVARINA

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00089524620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.19.007534-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MIGUEL APARECIDO RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075343420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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I - O agravo convertido em retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou

resposta da apelação. Inteligência do artigo 523, § 1º, do CPC. Não conhecimento.

II - Não conhecimento das alegações relativas à aplicação do art. 285-A do CPC, uma vez que o INSS foi citado e

contestou o feito.

III - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

IV - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

V - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

VI - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VII - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VIII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

IX - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo convertido em retido e negar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015788-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

2009.61.83.015788-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE DA PONTE MOREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES e outro

CODINOME : JOSE PONTE MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00157889520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     802/995



permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007647-02.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

2010.61.03.007647-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : BENEDITO EUSEBIO DA CUNHA

ADVOGADO : CINTIA RODRIGUES COUTINHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076470220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009238-90.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009).

II - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais,

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.05.009238-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO CLUDI

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro

No. ORIG. : 00092389020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013817-81.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. Sem honorários advocatícios e custas

processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.05.013817-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO ANTONIO AMARAL NORMANHA

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

No. ORIG. : 00138178120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018061-53.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-63.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.05.018061-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROMEU PEGORETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00180615320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.005476-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO BATISTA DE AGUIAR

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     806/995



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART.

18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais,

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006234-42.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART.

18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009).

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

No. ORIG. : 00054766320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.006234-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRUNA POLSINELLI

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

No. ORIG. : 00062344220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais,

por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-51.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

2010.61.10.003245-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO BATISTA GROPPO

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032455120104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012733-30.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.10.012733-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CARLOS MOLETTA

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127333020104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005525-86.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. ILEGITIMIDADE DO INSS.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na

solidariedade que norteia o sistema.

VII - Ilegitimidade ativa do INSS para a devolução dos valores recolhidos após a aposentação, tendo em vista a

criação da Receita Federal do Brasil, pela Lei 11.457/2007.

VIII - De ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao pedido alternativo, tendo em vista

a ilegitimidade ativa do INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

relativamente ao pedido alternativo, e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005579-52.2010.4.03.6112/SP

 

 

2010.61.12.005525-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ARLINDO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00055258620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.005579-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. ILEGITIMIDADE DO INSS.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na

solidariedade que norteia o sistema.

VIII - Ilegitimidade ativa do INSS para a devolução dos valores recolhidos após a aposentação, tendo em vista a

criação da Receita Federal do Brasil, pela Lei 11.457/2007.

IX - De ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao pedido alternativo, tendo em vista a

ilegitimidade ativa do INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, o processo, sem resolução do mérito,

relativamente ao pedido alternativo e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003013-12.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE CARLOS PETINATTO MAGANINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055795220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.19.003013-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIZ JOSIMAR MARCONDES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGINA APARECIDA MAZA MARQUES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003519-85.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030131220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.003519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NELSON GORGONIO DA SILVA

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005544-71.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

2010.61.19.005544-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSIAS FRANCISCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055447120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Remessa oficial e apelação do INSS providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo

STF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e negar

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000214-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

2010.61.83.000214-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAQUIM AGOSTINHO MENDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002651-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

2010.61.83.002651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026511220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o

autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.83.003190-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LAURINDO ROSSI

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004183-21.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2010.61.83.004183-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MIGUEL DIAS MELEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009017-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2010.61.83.009017-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIO AMARO E SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090176720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010176-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação e remessa oficial providas, revogando a tutela concedida. Sem honorários advocatícios e custas

processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, revogando a

tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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2010.61.83.010176-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSCAR ARIAS

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

No. ORIG. : 00101764520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011643-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011806-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

APELANTE : REINALDO PEREIRA DONIZETE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE CORREA REBELO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00118063920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012194-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE ESTEVAM DE ARAUJO

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012853-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

2010.61.83.012853-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA GIACOMIN

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128534820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012994-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

- IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91.

2010.61.83.012994-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DA PENHA SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129946720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013202-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2010.61.83.013202-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : PAULO ZWECKER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132025120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014345-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.83.014345-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : HELIO PALMIERI

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143457520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014490-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

- IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014704-25.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.014490-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIE HANATO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144903420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014704-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     826/995



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014725-98.2010.4.03.6183/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO JOSE BENEDITO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147042520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     827/995



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015023-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.014725-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA NEUZA CAMPOS

ADVOGADO : GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147259820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015023-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : HENRIQUE DA CONCEICAO OLIVEIRA

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00150239020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     828/995



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART.

18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015407-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, §

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

2010.61.83.015407-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EDSON MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00154075320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     829/995



regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027249-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC.

I - Revela-se temerária a concessão da tutela antecipada em razão do evidente caráter satisfativo da medida.

Necessária a apreciação do pedido somente em cognição exauriente, advinda da instrução processual, impondo-se

a produção de outros elementos de convicção a serem obtidos no curso da instrução.

II - Possibilitar a aposentação do agravado por meio de uma decisão proferida em exame de cognição sumária

pode gerar uma situação irreversível, tanto para o erário como para o segurado, sendo de rigor, por isso, o exame

da questão em cognição exauriente.

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental do agravado prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.027249-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CICERO EUFRASIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00075285620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042222-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043169-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.042222-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE FRIZO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00023-2 1 Vr AMPARO/SP

2011.03.99.043169-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     831/995



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043764-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GERALDO SIMIONE

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00233-6 1 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.043764-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EVANILDE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00088-5 3 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     832/995



CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045557-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

2011.03.99.045557-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA MARIA HOMEM SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00086-5 2 Vr JABOTICABAL/SP
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IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045577-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência ou em prescrição de fundo de direito. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.03.99.045577-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GEROLAMO GOLFETTI

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00049-2 1 Vr TAMBAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045824-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência ou em prescrição de fundo de direito. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2011.03.99.045824-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUIZA PUGLIERI GOLFETTI

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-1 1 Vr TAMBAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     835/995



00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045923-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048454-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045923-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DE FATIMA FERRAZ VAILATE

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00129-5 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

2011.03.99.048454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JAIME ADAO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00043-1 2 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     836/995



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048472-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

2011.03.99.048472-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : REGILDA PEREIRA

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00047-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-62.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2011.61.03.002545-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SILVIA INEZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025456220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009986-88.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010668-43.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.009986-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA ANGELICA MENDONCA

ADVOGADO : RAQUEL MIRANDA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099868820114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-05.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.05.010668-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOAO PIRES JUNIOR

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106684320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.001423-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NEIDE APARECIDA CORREA

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004431-75.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014230520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.10.004431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE AURELIO FIGUEIREDO

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044317520114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-39.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

2011.61.10.004996-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CLAUDIMIR DE OLIVEIRA ROSA

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049963920114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-84.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

2011.61.10.005963-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JORGE ADRIANO

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059638420114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-83.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

2011.61.12.003764-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CARLOS PESTANA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037648320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-38.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - A indenização pleiteada decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua concessão são o

dano, a culpa e o nexo causal, não configurados. Inexistência de afronta ao princípio da razoabilidade.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002685-63.2011.4.03.6114/SP

 

2011.61.14.001652-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ZILO MATSUNAGA

ADVOGADO : PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016523820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.002685-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-28.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JABISMAR DANTAS SOBRINHO

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026856320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.003043-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA MARIA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030432820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006213-08.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

2011.61.14.006213-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ADALGENOR BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062130820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005960-05.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

2011.61.19.005960-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059600520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005961-87.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.19.005961-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : PEDRO KARSOKAS

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059618720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005965-27.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-02.2011.4.03.6119/SP

 

2011.61.19.005965-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : WELITOM JOSE BARBOSA

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059652720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.005999-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-97.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : BENEDITO APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059990220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.006025-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : PAULO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060259720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006649-49.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

2011.61.19.006649-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066494920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007523-34.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

2011.61.19.007523-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA ROZELI DE FRANCA NUNES

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075233420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009189-70.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

2011.61.19.009189-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : DINARTE LUIZ DA PAZ

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091897020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002774-50.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003394-62.2011.4.03.6126/SP

 

 

2011.61.26.002774-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : WAGNER CONSTANTINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027745020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.003394-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Preliminar de impossibilidade jurídica do mérito que se confunde com o mérito e com ele será analisada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003424-97.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : APARECIDO BELMIRO MARIN

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033946220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.003424-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MIGUEL JEOVA DE FREITAS

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034249720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Preliminar de impossibilidade jurídica do mérito que se confunde com o mérito e com ele será analisada.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-78.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO -

2011.61.26.003574-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MANOEL MISSIAS BRANDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035747820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida

II - Preliminar de impossibilidade jurídica do mérito que se confunde com o mérito e com ele será analisada.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-85.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. ILEGITIMIDADE DO INSS.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

2011.61.27.000437-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE DO CARMO SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SAMUEL APARECIDO ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004378520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na

solidariedade que norteia o sistema.

VII - Ilegitimidade ativa do INSS para a devolução dos valores recolhidos após a aposentação, tendo em vista a

criação da Receita Federal do Brasil, pela Lei 11.457/2007.

VIII- De ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao pedido alternativo, tendo em vista a

ilegitimidade ativa do INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, o processo, sem resolução do mérito,

relativamente ao pedido alternativo e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-67.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA. RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. ILEGITIMIDADE DO INSS.

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

2011.61.27.001641-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCISCO GONCALO DOS SANTOS

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016416720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na

solidariedade que norteia o sistema.

VIII - Ilegitimidade ativa do INSS para a devolução dos valores recolhidos após a aposentação, tendo em vista a

criação da Receita Federal do Brasil, pela Lei 11.457/2007.

IX- De ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao pedido alternativo, tendo em vista a

ilegitimidade ativa do INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, o processo, sem resolução do mérito,

relativamente ao pedido alternativo e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-28.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

2011.61.38.002592-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARGARIDA MARIA ZIMARA

ADVOGADO : SELMA MUSSI RIBEIRO BRAGA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00025922820114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2011.61.83.000660-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EDMICIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006606420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-13.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.001420-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROSA HELENA OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL MICHELSOHN e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014201320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002116-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE EDUARDO SALLUM
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

ADVOGADO : NAILE DE BRITO MAMEDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021164920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002140-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LILIAN DAS NEVES GAMBARINI

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021407720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

2011.61.83.002720-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO MIRANDA DA GAMA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027201020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

- IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

2011.61.83.002743-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA JOSE VISCARDI KAWASAKI

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027435320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2011.61.83.003972-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FREDERICO DE SOUZA HANSEN

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039724820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - NÃO CONHECIMENTO -

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Não conhecimento da preliminar de nulidade da sentença, por estar dissociada do que foi decidido.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004362-18.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004263-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE VIEIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042634820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, §

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004726-87.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.004362-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO PEDRO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043621820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004774-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO MANOEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047268720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004774-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NORIVAL MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047744620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - A Vara Previdenciária é competente para analisar o pedido subsidiário, relativo ao pretenso dano moral, uma

vez que sua análise decorre do pedido principal, concernente à seara previdenciária. A indenização pleiteada

decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua concessão são o dano, a culpa e o nexo causal, não

configurados. Inexistência de afronta ao princípio da razoabilidade.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004803-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

2011.61.83.004803-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE LUIZ RAHME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048039620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005007-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

2011.61.83.005007-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SEKIKO SAKAMOTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050074320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

2011.61.83.005860-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058605220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

2011.61.83.005959-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : REGINA CARMEN PINTO ALVES DE MELO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059592220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006312-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.006312-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NELSON GODAS

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063126220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART.

18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

n. 8.213/91.

V- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006951-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

2011.61.83.006951-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOVELINO TELES DE MENEZES

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007296-46.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

- IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de
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custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007448-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LUCIA HELENA PITELLA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro
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V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007795-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007941-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO -

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem

muito bem o entendimento adotado na sentença.

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VIII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2011.61.83.007941-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007993-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-27.2011.4.03.6183/SP
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ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079936720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008028-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FILINTO DIAS PINTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     880/995



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO - POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

- IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA

NÃO CONFIGURADA.

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de

garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis

discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas

hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases

do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não

reconhecida.

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91.

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VII - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008489-96.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080282720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008489-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA VALENTINA DOS SANTOS BALICAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARLENE FERRARI DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE -

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que

permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

No. ORIG. : 00084899620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008529-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : RENATO FARANI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085297820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei

8.213/91.

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.

VI - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 5648/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008794-61.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2003.61.83.008794-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/211

INTERESSADO : SEVERINO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : MARCO AURELIO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00087946120034036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-27.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

 

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022948-14.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.004791-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/274

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VALDEMIR ANTONIO BUENO incapaz

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : SILVIA LAUREANO BUENO

No. ORIG. : 00.00.00125-3 2 Vr CAPIVARI/SP

2005.03.99.022948-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO -

PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - PRIMEIRO REAJUSTE INTEGRAL - SÚMULA 260/TFR

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004093-02.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DA PENHA PATRICIO

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

SUCEDIDO : JOSE PATRICIO falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 87.00.00010-6 2 Vr SUZANO/SP

2005.61.14.004093-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : MANOEL SANTANA

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004613-59.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-08.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

2005.61.14.004613-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.296/299

INTERESSADO : JOSE ANTONIO FURTADO FILHO

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro

No. ORIG. : 00046135920054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.61.17.001085-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELZA MARIA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

REPRESENTANTE : CARMELINA RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/195
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

IV. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001303-30.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2005.61.19.001303-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : RAMIRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005123-23.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011817-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.005123-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/262

INTERESSADO : ODACIR DA MATA RODRIGUES

ADVOGADO : JOAO DUTRA DA COSTA NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.24.54258-0 2 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.011817-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SEBASTIAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/140
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008171-11.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE.

 

 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II.A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

III. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

IV. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

V. Com relação à alegação de inobservância da cláusula de reserva de plenário, não se declarou a

No. ORIG. : 03.00.00140-7 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP

2006.61.12.008171-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/149

INTERESSADO : LAUDEJUR MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00081711120064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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inconstitucionalidade do art. 143 da Lei 8213/91. O que se fez foi examinar o caso concreto, à luz das provas

produzidas, para concluir que estavam preenchidos os requisitos para conceder a aposentadoria requerida.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006128-

95.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001814-79.2006.4.03.6123/SP

 

 

2006.61.14.006128-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ADMIR TAMBALO

ADVOGADO : ARIANE BUENO DA SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/209

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

CODINOME : ADEMIR TAMBALO

2006.61.23.001814-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000639-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA DIFANI JACOMINI

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.000639-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BRAZ PAES DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outros

: EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/235

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 04.00.00003-4 1 Vr PARANAPANEMA/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022677-

34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA DECISÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Da leitura do art. 118 da LOMAN, com a redação dada pela LC nº 54, de 22/12/1986, bem como dos arts. 29,

35, 50 e 51 do Regimento Interno desta Corte, resta absolutamente claro que inexiste impedimento para o juiz

convocado exercer as atribuições de relator ou de revisor.

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2007.03.99.022677-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : GERCIRA BATISTA DOS SANTOS MORELATO

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.200/202

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 03.00.00143-4 1 Vr POMPEIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     892/995



00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027809-72.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-37.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.027809-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ARNALDO DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/143

No. ORIG. : 03.00.00136-0 5 Vr SAO VICENTE/SP

2007.61.24.000036-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : EDINA MENEGASSI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/172

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010910-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA. 

 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. O autor completou a idade mínima em 2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 144 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar a provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2008.03.99.010910-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/70

INTERESSADO : ANA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 06.00.00084-2 1 Vr POMPEIA/SP
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017175-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022544-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.017175-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIA DELMIRA DE SOUZA SOARES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

: EVELISE SIMONE DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/204

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00146-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2008.03.99.022544-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOAO MARQUES MARCALLO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/203

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00144-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025653-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido

2008.03.99.025653-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/167

INTERESSADO : ALREMI CARDOSO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

REPRESENTANTE : DEISE CARDOSO DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00104-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026489-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033659-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.026489-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/279

INTERESSADO : LUISA ANTONIA NUNES

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

: FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 97.00.00126-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2008.03.99.033659-9/SP
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037669-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ONOFRE ALCIDES FELIZARDO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00100-1 1 Vr ITAI/SP

2008.03.99.037669-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : PEDRO LUCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00153-4 2 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CONSECTÁRIOS.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040741-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

2008.03.99.040741-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/172

INTERESSADO : EDINA APARECIDA SOARES VOMSTEIN

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

No. ORIG. : 07.00.00119-5 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042601-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. PRECLUSÃO.

I - Os embargos de declaração devem ser opostos para dirimir a contradição, omissão ou obscuridade da decisão.

Preclusão consumada, ante a ausência de apelação do autor.

II - Embargos de declaração não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042913-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

2008.03.99.042601-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SANDRO CEZAR PIRES

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 301/310

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00023-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2008.03.99.042913-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : TEREZINHA FUKIKO INOUE

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/246

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 06.00.00109-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047117-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

COMPROVADA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557 , § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.047117-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/80

INTERESSADO : ANEZIA VAZ CARDOSO

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP

No. ORIG. : 05.00.00122-1 2 Vr IBIUNA/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051485-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053836-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.051485-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/199

INTERESSADO : MANOEL VICENTE

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 05.00.00090-2 2 Vr LINS/SP

2008.03.99.053836-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

INTERESSADO : IRENE DA SILVA
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054031-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

ADVOGADO : RENATO LIMA JUNIOR (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 06.00.00068-4 2 Vr PIEDADE/SP

2008.03.99.054031-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FDERAL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ELISABETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/157

No. ORIG. : 04.00.00066-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054031-43.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055177-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.054031-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELISABETE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/157

No. ORIG. : 04.00.00066-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2008.03.99.055177-2/SP
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059379-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO ALVES

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00075-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2008.03.99.059379-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDA DE FATIMA PESSONI PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00025-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009641-

54.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

 

I. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.60.00.009641-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/124

INTERESSADO : TAKUMI MASUNAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096415420084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002147-14.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-80.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.06.002147-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178

INTERESSADO : CELIA REGINA BELLINI BATISTA

ADVOGADO : SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e outro

2008.61.12.001637-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/118

INTERESSADO : MARIA ROSA DE ALCANTARA FERNANDES

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00016378020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011358-56.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E

PERMANENTE INEXISTENTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2008.61.12.011358-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ELZA NAZARETH ZULIANELLI

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113585620084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003158-39.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-48.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

2008.61.19.003158-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/139

INTERESSADO : CICERO BARRETO DE LIRA

ADVOGADO : ADRIANA FERNANDES MARCON e outro

2008.61.27.002341-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VITORIO ANTONIO CHIORATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/214
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008607-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.008607-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANA LUIZA PEREIRA LOPES

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75

No. ORIG. : 08.00.00009-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011155-39.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011532-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.011155-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LEONILCE ELIAS CARDIM

ADVOGADO : VANIA TEREZINHA DE FREITAS TOMAZELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/194

No. ORIG. : 07.00.00395-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS

2009.03.99.011532-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA EUTALINA ZANCHETA DE AZEVEDO

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018640-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO

COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. O autora completou a idade mínima em 1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 90 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

No. ORIG. : 07.00.00095-3 1 Vr ITAJOBI/SP

2009.03.99.018640-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RAIMUNDA ALVES PARREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 07.00.00072-3 1 Vr PACAEMBU/SP
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8.213/91.

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada cassada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023144-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026319-44.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.023144-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/151

INTERESSADO : LEONEL JOSE DA ROCHA

ADVOGADO : EDICLEIA APARECIDA DE MORAES MONTORO

No. ORIG. : 05.00.00008-5 2 Vr PALMITAL/SP

2009.03.99.026319-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032054-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANESIA CORREA DE ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/232

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00053-7 1 Vr ANGATUBA/SP

2009.03.99.032054-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GENI MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/203

No. ORIG. : 06.00.00094-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039297-53.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 132 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.03.99.039297-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : DENEIR BENEDITO MARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

No. ORIG. : 08.00.00096-2 2 Vr LEME/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041059-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041059-07.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.041059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/250

INTERESSADO : NILVANA APARECIDA PEREIRA HERRERA incapaz

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR

REPRESENTANTE : APARECIDA BENEDITA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00108-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2009.03.99.041059-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NILVANA APARECIDA PEREIRA HERRERA incapaz

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002777-21.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/259

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : APARECIDA BENEDITA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00108-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2009.61.11.002777-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENEDITA INACIO DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALINE ANTONIAZZI VICENTINI BEVILACQUA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/134

No. ORIG. : 00027772120094036111 1 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005985-13.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006916-16.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.11.005985-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/97

INTERESSADO : APARECIDA BORGES STRAIOTTO

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro

No. ORIG. : 00059851320094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.11.006916-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 138 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-69.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARMEM GONCALVES FRESNEDA NEVES

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

No. ORIG. : 00069161620094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.14.000387-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA ZILDA DE SOUSA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003876920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008444-76.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.14.008444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAQUIM ABRANTES NEVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104

No. ORIG. : 00084447620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010684-23.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-47.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

2009.61.19.010684-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALMIR SOARES DE MELO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: NIVEA MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 00106842320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.22.001331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CLARINDA ALBINO COSTA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 144 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-47.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 00013314720094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.22.001331-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CLARINDA ALBINO COSTA

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 00013314720094036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     922/995



II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008040-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Incabível a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 no caso em que não houve limitação ao benefício.

III - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011222-06.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008040-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA TEIXEIRA PRIMO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/153

No. ORIG. : 00080401220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011345-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

2009.61.83.011222-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/135

No. ORIG. : 00112220620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011345-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSVALDO JOAQUIM

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

No. ORIG. : 00113450420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Incabível a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 no caso em que não houve limitação ao benefício.

III - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2009.61.83.014859-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

No. ORIG. : 00148596220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00062 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014884-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Incabível a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 no caso em que não houve limitação ao benefício.

III - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.83.014884-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OTONIEL DE ASSIS LEANDRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 00148847520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.000733-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : BENEDITA DE MORAES

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/135

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00021-0 2 Vr SOCORRO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002739-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO

NO JULGADO EMBARGADO.

I. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003800-41.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.002739-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/70

INTERESSADO : LAURINDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 09.00.00011-9 1 Vr ITAPORANGA/SP

2010.03.99.003800-5/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO

COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. O autora completou a idade mínima em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada cassada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008512-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENEDITA LEITE CHAGAS

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 08.00.00148-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2010.03.99.008512-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO INAPLICABILIDADE.

 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II.A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

III. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

IV. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

V. Com relação à alegação de inobservância da cláusula de reserva de plenário, não se declarou a

inconstitucionalidade do art. 143 da Lei 8213/91.O que se fez foi examinar o caso concreto, à luz das provas

produzidas, para concluir que estavam preenchidos os requisitos para conceder a aposentadoria requerida.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009920-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105

INTERESSADO : MARIA CRUZ DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDA CHIQUITO DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00073-6 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.009920-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85

INTERESSADO : ELIZABETE FRANCISCA CERCONDE

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 08.00.00038-7 2 Vr ITAPETININGA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ACEITAÇÃO DA DECISÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 503 DO

CPC. 

 

I - Conformando-se o INSS com a sentença, e não sendo determinada a remessa oficial, diante do disposto no art.

475, §2º do CPC, o reexame pelo Tribunal fica limitado à matéria devolvida na Apelação do(a) autor(a). Aquele

que aceita expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não pode recorrer. Considera-se aceitação tácita a

prática, sem reserva alguma, de ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 503, do CPC)

 

II - Agravo legal não conhecido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010380-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO

COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. O autora completou a idade mínima em 2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 138 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

2010.03.99.010380-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ORLANDA GABRIEL NOGUEIRA

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 09.00.00005-4 1 Vr GARCA/SP
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também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada cassada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011594-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2010.03.99.011594-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : MICHELE PAULINO BORDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

No. ORIG. : 09.00.00016-3 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012041-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da relatora,

que foi acompanhada pela Desembargadora Federal Daldice Santana, vencido o Juiz Federal Convocado

Nino Toldo que lhe dava provimento para negar provimento à apelação.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020294-78.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

2010.03.99.012041-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 05.00.00234-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.020294-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA ROCHA

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 07.00.00128-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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COMPROVADA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024320-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 126 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

2010.03.99.024320-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA INEZ SPEGIORIN EIRAS

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

CODINOME : MARIA INEZ SPEGIORIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 09.00.00139-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024320-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024508-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.024320-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA INEZ SPEGIORIN EIRAS

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

CODINOME : MARIA INEZ SPEGIORIN

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 09.00.00139-1 2 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.024508-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 102 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024618-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES BERTOLINI DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO VICENTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 09.00.00014-2 1 Vr BRODOWSKI/SP

2010.03.99.024618-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CINIRA MOREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 08.00.00007-6 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO

COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. O autora completou a idade mínima em 2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 120 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada cassada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026126-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA. 

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

2010.03.99.026126-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA JOSE BUSNARDI TRINCA

ADVOGADO : ROBSON PASSOS CAIRES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 10.00.00021-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026789-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO

COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. O autora completou a idade mínima em 2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 162 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

2010.03.99.026789-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ORLANDO ANDRADE DA CRUZ

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64

No. ORIG. : 08.00.00156-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada cassada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026903-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028778-82.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.026903-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/142

INTERESSADO : NAIR BIZON DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00055-8 2 Vr ITAPIRA/SP

2010.03.99.028778-9/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034105-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 150 meses.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIO DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO : BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/79

No. ORIG. : 09.00.00127-0 3 Vr ARARAS/SP

2010.03.99.034105-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA MENDEIROS

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 08.00.00033-6 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034795-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO

COMPROVADA.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

II. A autora completou a idade mínima em 2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 120 meses.

III. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

2010.03.99.034795-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES SANTOS

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

No. ORIG. : 09.00.00050-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada cassada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-71.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007619-98.2010.4.03.6114/SP

 

2010.61.07.000483-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JANUARIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

No. ORIG. : 00004837120104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.14.007619-6/SP
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006979-

77.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PEDRO ALVES DA SILVA e outros

: SEBASTIAO PINTO DA SILVA

: SHINJI SAITO

: VAGNER CHIUFFA

: TIBERIO PEREIRA ALBANO

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

No. ORIG. : 00076199820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.20.006979-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ADAIR APARECIDO BESSI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.230/242

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00069797720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-22.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Incabível a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 no caso em que não houve limitação ao benefício.

III - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2010.61.26.000379-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO AVELINO DANTAS

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00003792220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005131-

37.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

 

I. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II. Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de

sua integração.

III. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001738-04.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.26.005131-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ALMIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.185/188

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051313720104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.27.001738-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DIVINA MORAIS VALENTIM

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 00017380420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     944/995



 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000908-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

2010.61.83.000908-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALDO LIVONEZE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

No. ORIG. : 00009086420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001366-81.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Incabível a aplicação das ECs 20/98 e 41/03 no caso em que não houve limitação ao benefício.

III - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

V - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013855-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001366-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SEVERIANO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013668120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013855-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LENICE CARNIATO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019574-

04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138

No. ORIG. : 00138555320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019574-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ELISABETH SABINO JORDAO falecido

ADVOGADO : LEONARDO ARRUDA MUNHOZ e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/166

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016622120014036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029302-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO. REQUISITOS DO ART.

273 DO CPC. COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação, vícios inexistentes na decisão.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.00.029302-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : APARECIDA DE LOURDES MALTA

ADVOGADO : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 11.00.00223-9 3 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.001997-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/186

INTERESSADO : ZILPA MARIA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

No. ORIG. : 08.00.00135-3 2 Vr BOITUVA/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012135-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.012135-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JUSSARA MARIA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

CODINOME : JUSSARA MARIA CORREA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 07.00.00090-6 2 Vr ITU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019082-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os Embargos de Declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022017-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019082-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.277/279

INTERESSADO : EVA MARIA DE JESUS DI SANTI

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 06.00.00058-6 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2011.03.99.022017-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/127

INTERESSADO : ROSA MARIA DA SILVA SACCHI

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO LUCHETTA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00066-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

IV. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023129-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. DEMONSTRADA A RESISTÊNCIA DO INSS EM

ACOLHER A PRETENSÃO DO SEGURADO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

II- Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida.

III- Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2011.03.99.023129-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ADIVALDO GASPAR DA SILVA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

No. ORIG. : 00103649520088260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027121-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029296-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.027121-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LOURENCA DE FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00206-9 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.029296-0/SP
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EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033862-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

INTERESSADO : ALCIDES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 08.00.00077-3 2 Vr TANABI/SP

2011.03.99.033862-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/170

INTERESSADO : LOURDES MARIA MALOSTI NARDO

ADVOGADO : JULIANA ROSA PRICOLI NARDO

No. ORIG. : 06.00.00102-4 2 Vr MOCOCA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034481-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034699-85.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.034481-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANTONIO DA ROCHA PEREIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

No. ORIG. : 08.00.00090-7 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO

NO JULGADO EMBARGADO.

I. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035299-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO

NO JULGADO EMBARGADO.

I. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

2011.03.99.034699-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/90

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES RIZOTTI TAIACOLLO

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

No. ORIG. : 10.00.00079-9 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.03.99.035299-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99/102

EMBARGANTE : IZABEL DE SOUZA JAIME

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

No. ORIG. : 10.00.00130-5 1 Vr CRAVINHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035320-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO

NO JULGADO EMBARGADO.

I. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036200-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035320-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/104

EMBARGANTE : NEUZA ALVES SILVA

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

CODINOME : NEUSA ALVES SILVA

No. ORIG. : 10.00.00116-8 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.03.99.036200-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE REIS PEREIRA

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036480-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 10.00.00165-6 2 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.036480-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : CLAUDINEI APARECIDO MACRI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191/202

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00153-3 1 Vr JABOTICABAL/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038992-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039345-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038992-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174

INTERESSADO : TEREZA MORAES SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES

No. ORIG. : 10.00.00015-3 3 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.039345-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EVA ARAUJO DO PRADO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040671-

36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00129-9 1 Vr ANGATUBA/SP

2011.03.99.040671-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : ROSA MARIA PERILLO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/126

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00089-2 3 Vr JABOTICABAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003280-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 5649/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-74.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.83.003280-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MANOEL CELESTE FAUSTINO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032804920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.09.005810-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-29.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

APELADO : MARIA DOS ANJOS DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.08.005970-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA SALVATERRA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO

REPRESENTANTE : MARGARIDA SALVATERRA FERREIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-44.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2004.61.25.001717-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES PETRELI JORGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VERA LUCIA MAFINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012837-07.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-83.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

2005.61.07.012837-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MARILENE BELARMINO incapaz

ADVOGADO : SILVIA MARIANA TEIXEIRA e outro

REPRESENTANTE : EDITE INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SILVIA MARIANA TEIXEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128370720054036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2006.60.03.000428-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA FABIANO FERREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002938-48.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

No. ORIG. : 00004288320064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2006.61.07.002938-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ZULEIDE APARECIDA MARTINS BERNE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-05.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031394-35.2007.4.03.9999/SP

 

2006.61.23.000642-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA DORTA ROSA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.031394-7/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-21.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MARIA PINHEIRO GOMES TOLEDO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00117-0 2 Vr MATAO/SP

2007.61.20.001273-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORFELIA THEDEI TRONCO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATA MARASCA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-06.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2008.61.03.007218-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARDOSO FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072180620084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004068-90.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006189-91.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.004068-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BAPTISTINA ALEXANDRE DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARISTELA JOSE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.11.006189-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLOSINA BARBOSA ALVARENGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003845-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

No. ORIG. : 00061899120084036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.03.99.003845-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVA INACIA FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00045-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006032-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025205-70.2009.4.03.9999/MS

 

2009.03.99.006032-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVANDRO CORREDATO

ADVOGADO : ADRIANO FAGUNDES TERRENGUI (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00031-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2009.03.99.025205-0/MS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004316-22.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDICE GUIMARAES ROSA

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00720-0 1 Vr CAARAPO/MS

2009.61.11.004316-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MADIA ROSA

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043162220094036111 1 Vr MARILIA/SP
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ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005264-61.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2009.61.11.005264-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS JOHNNY COSTA LOPES incapaz

ADVOGADO : CELSO TAVARES DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : DAMIANA MULATO DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO : CELSO TAVARES DE LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052646120094036111 2 Vr MARILIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005110-16.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006907-27.2009.4.03.6120/SP

 

2009.61.20.005110-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA DE ARAUJO MAZZI

ADVOGADO : SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051101620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.20.006907-3/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017386-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA WALDOMIRO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069072720094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.03.99.017386-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : VITALINA GREGIO AFONSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00078-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024031-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

2010.03.99.024031-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024679-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033123-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.024679-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTO ZANINI NETO

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00122-5 1 Vr BURITAMA/SP

2010.03.99.033123-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040666-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00253-2 2 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.040666-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GONCALVES DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00105-4 3 Vr INDAIATUBA/SP
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na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-32.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

2010.60.06.000176-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE MARIA DA SILVA NUNES

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001763220104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004744-67.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003067-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.11.004744-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DENIZA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047446720104036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.03.99.003067-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : CLAUDETE BUENO incapaz

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

REPRESENTANTE : RENATO BUENO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037137-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

No. ORIG. : 08.00.00009-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.037137-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA FELICIO DE FRANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00054-8 1 Vr JACAREI/SP
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4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 414/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012135-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

A agravante interpôs dois recursos de agravo regimental - fls. 154/158 e 159/163 - em face da decisão proferida de

fls. 146 e verso.

 

O primeiro recurso foi apreciado e decidido na sessão de julgamento realizada no dia 13 de fevereiro p.p.

 

O segundo recurso não deve ser conhecido, sob pena de ofensa aos princípios da unirrecorribilidade e da

preclusão consumativa.

 

Sobre o tema, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade lecionam em Código de Processo Civil Comentado,

Editora RT, 9ª Edição, pág. 618:

 

"A preclusão indica a perda da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela

lei (preclusão temporal), ou, pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de

um ato incompatível com aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)"

 

Nesse sentido, julgado do STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANEJO CONTRA A MESMA DECISÃO. NÃO

CONHECIMENTO DO ÚLTIMO RECURSO INTERPOSTO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INOCORRÊNCIA.

1. Manejados dois recursos pela mesma parte em face de uma única decisão, resta impedido, por força dos

princípios da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa, o conhecimento daquele interposto em segundo

lugar.

2. Inocorrente a alegada sucumbência mínima, tendo em vista a natureza das verbas indeferidas, é de ser mantida

a distribuição de verbas honorárias realizada no julgamento monocrático do recurso.

2011.03.99.012135-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUSSARA MARIA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

CODINOME : JUSSARA MARIA CORREA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 07.00.00090-6 2 Vr ITU/SP
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3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS E AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n.º 588766, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 28/9/2010, DJU 06/10/2010).

 

Isto posto, não conheço do agravo regimental de fls. 159/163.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 5650/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031145-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2011.03.99.031145-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : REGINA CONCEICAO DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 09.00.00127-3 4 Vr GUARUJA/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002161-96.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002729-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.04.002161-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE BENICIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/91

No. ORIG. : 00021619620114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.002729-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE MARIA GONCALVES COSTA

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/103

No. ORIG. : 00027290920114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001069-65.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.61.10.001069-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GENARIO ANSELMO DOS SANTOS

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

No. ORIG. : 00010696520114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003269-33.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-16.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.14.003269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IZAIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

No. ORIG. : 00032693320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.26.000985-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON BUENO DE CASTRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001034-15.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/62

No. ORIG. : 00009851620114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.40.001034-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : OSCAR BERLATO GALINHA

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/109

No. ORIG. : 00010341520114036140 1 Vr MAUA/SP
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4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001260-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001910-35.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.001260-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROSANA DUARTE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/127

No. ORIG. : 00012608520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001910-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : TEREZINHA FUMIKA YAMAZAKI TANAKA

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/90

No. ORIG. : 00019103520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002329-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : CLOVIS DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/151

No. ORIG. : 00023295520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002536-54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 285-A, DO CPC.

DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2012.

2011.61.83.002536-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE ALMEIDA BISPO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/136

No. ORIG. : 00025365420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 5651/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009248-08.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas

testemunhas, em depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço

de trabalho rural pleiteado. Precedentes do STJ.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039583-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.60.00.009248-4/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON QUERINO DA SILVA

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.039583-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDIR GARCIA DE CASTRO

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REGRA DE TRANSIÇÃO. NÃO PREENCHIMENTO DO

REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO

1. Ausência de documento que comprove a exposição a agentes nocivos, motivo pelo qual não deve ser

reconhecido como especial.

2. O autor não preencheu os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, há de ser verificar,

no caso, o cumprimento do "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. E, neste

sentido, verifica-se que o autor não cumpriu o requisito etário, vez que ainda não completou a idade mínima de 53

anos. Não faz jus, portanto, a concessão da aposentadoria pleiteada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 5697/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-20.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00226-0 1 Vr CAIEIRAS/SP

2001.61.17.000272-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE MOREIRA e outros

: ILDA GONCALVES MOREIRA

: SEBASTIAO MOREIRA

: OSTAQUIO MOREIRA

: ODAIR MOREIRA

: NASCIMENTO MOREIRA

: PETRINA MOREIRA DE FREITAS

: RAIMUNDO APARECIDO DE FREITAS

: DIRCEU MOREIRA

: DAVINO MOREIRA

: VITALINA DE FREITAS MOREIRA

: GEZER MOREIRA

: CARMELITA MOREIRA SIQUEIRA

: ANANIAS DIAS SIQUEIRA

: ADILSON MOREIRA

: SEBASTIAO RAMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO NÃO VIOLADA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Não cabe cogitar violação à cláusula da reserva de plenário, porquanto não houve declaração de

inconstitucionalidade de dispositivo legal.

5- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14911/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010032-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

: DEVANIR RAMOS

: VANDERLEI RAMOS

: ODAIR RAMOS

: EDER MOREIRA RAMOS

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

SUCEDIDO : CELINA CELESTINA DE JESUS falecido

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337/340

2007.03.99.010032-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES GOMES CAPARROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL BELZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 27/02/2012     992/995



 

Vistos etc. 

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de Lourdes Gomes Caparroz (fls. 164 e ss.). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) manifestou-se favoravelmente ao pedido de habilitação do esposo e

dos descendentes da falecida autora (fls. 205). 

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e com fulcro no art. 112, da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos do cônjuge supérstite e dos filhos da autora falecida, declinados a fls. 164 e

165. 

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil Brasileiro, retomo o curso regular, habilitados os herdeiros,

agora, na condição de apelados.

Digam os apelados se aceitam a nova proposta de conciliação formulada a fls. 157 e ss. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002288-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Vistos etc. 

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de Anália Ferreira Alves (fls. 81 e ss. e 96). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), através de cota, manifestou-se favoravelmente ao pedido de

habilitação (fls. 98v). 

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e com fulcro no art. 112, da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos dos descendentes da falecida autora, declinados a fls. 81. 

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil Brasileiro, retomo o curso regular, habilitados os herdeiros,

agora, na condição de apelados.

Apresente o INSS, se quiser, uma nova proposta de acordo e, em seguida, intimem-se os apelados, para que, no

prazo de 10 dias, digam se aceitam a referida proposta. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

No. ORIG. : 06.00.00002-4 1 Vr CAFELANDIA/SP

2009.03.99.002288-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANALIA FERREIRA ALVES

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00066-6 1 Vr VALPARAISO/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021095-38.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Trata-se do pedido de habilitação dos herdeiros de Francisca do Nascimento Santos Vieira (fls. 182 e ss.). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao mencionado pedido (fls. 203). 

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e com fulcro no art. 112, da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos do cônjuge supérstite (fls. 182, in fine) bem como dos filhos da autora

declinados a fls. 183. 

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil Brasileiro, retomo o curso regular, habilitados os herdeiros,

agora, na condição de apelados.

Digam os apelados se aceitam a nova proposta de acordo ofertada pelo INSS a fls. 169 e ss. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032769-08.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Vistos etc. 

Trata-se de pedido de habilitação de herdeira de Valdir Gomes da Silva (fls. 167 e ss.). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) manifestou-se favoravelmente ao aludido pedido de habilitação

"(...) formulado pela Sra. AUDENIS GOMES DA SILVA LOPES, irmã da falecido autor (...)." (fls. 188, caixa

alta da autarquia). 

2003.03.99.021095-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA DO NASCIMENTO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 01.00.00020-0 1 Vr ORLANDIA/SP

2006.03.99.032769-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP

No. ORIG. : 05.00.00007-5 1 Vr TABAPUA/SP
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Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e com fulcro no art. 112, da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos de Audenis Gomes da Silva Lopes, irmã do falecido autor. 

Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil Brasileiro, retomo o curso regular, habilitada a herdeira,

agora, na condição de apelada.

Diga a apelada se aceita a nova proposta de conciliação ofertada pelo INSS a fls. 188 usque 191. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14913/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003432-35.2001.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 350 a 354v). O ínclito procurador

da república insurge-se contra o decisório de fls. 347 e 348, que deu provimento a uma petição do réu, revalidando

o termo de homologação. Entende o Parquet que a proposta de acordo ofertada pela autarquia é inconstitucional,

salientando que o valor mensal dos benefícios em atraso é menor que o do salário mínimo referente ao período

correspondente (fls. 352). 

Decido. Não obstante seja possível a reconsideração do despacho ora guerreado pela via monocrática, como vou

mantê-lo, a alternativa que se me afigura é remeter os autos ao gabinete de origem, para que o juiz natural do

processo se pronuncie acerca do indigitado recurso, quer preservando a decisão lavrada a fls. 347 e 348 e, assim,

submetê-la ao crivo dos membros da egrégia turma, quer modificando-a monocraticamente. 

Encaminhem-se os autos ao gabinete do ilustre relator. 

Publique-se, intime-se e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Coordenador

  

 

2001.61.23.003432-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVELYN CAROLINE APARECIDA DA SILVEIRA incapaz

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVEIRA e outro

: CRISTIANE APARECIDA MARTINS DA SILVEIRA
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